


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

1 

553 

OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 
 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para os cargos de Auditoria de Tecnologia da Informação do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas TCE/AM, que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo 
à aprovação.  

 

O Vade Mecum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

 

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando 
o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho.  

 

 

CURSOS COMPLETOS PARA o TCE/AM: 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tribunal-de-contas-do-estado-do-
amazonas-tce-am/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

 

 

BONS ESTUDOS! 
Estratégia Concursos 

 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade Mecum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes que 
estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira por 
aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!!  Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo 
o seu tempo.  
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CONTROLE EXTERNO 

Constituição do Estado do Amazonas 
PREÂMBULO  

Nós, representantes do povo amazonense, eleitos por sua 
vontade soberana e investidos de poderes constituintes, 
com o propósito de assegurar a transparência dos Poderes, 
a ordem jurídica e social justa, a liberdade, o direito de todos 
à plena cidadania e à participação popular na defesa 
intransigente desses princípios e objetivos, 
consubstanciando as aspirações de um Estado fiel a sua 
vocação histórica de grandeza, interação humana e valores 
morais, promulgamos, sob a égide da Justiça e a proteção de 
Deus, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS.  

TÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS  

Art. 1º O Estado do Amazonas, constituído de Municípios, 
integra com autonomia político-administrativa a República 
Federativa do Brasil, fundado:  

I - na união indissolúvel com os demais Estados federados, 
observadas a unidade de interesses comuns do povo 
brasileiro, as peculiaridades regionais e a igualdade política 
entre os Estados da Federação;  

II - no reconhecimento e respeito aos fundamentos da Nação 
Brasileira e do Estado Democrático de Direito, estabelecidos 
na Constituição da República.  

Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta constituição.  

Art. 2º São objetivos prioritários do Estado, entre outros:  

I - a garantia de controle pelo cidadão e segmentos da 
coletividade estadual da legitimidade e legalidade dos atos 
dos Poderes Públicos e da eficácia dos serviços públicos;  

II - a garantia dos direitos subjetivos públicos do indivíduo e 
dos interesses da coletividade;  

III - a defesa da Floresta Amazônica e o seu aproveitamento 
racional, respeitada a sua função no ecossistema;  

IV - o equilíbrio no desenvolvimento da coletividade 
mediante a regionalização das ações administrativas, 
respeitada a autonomia municipal;  

V - a segurança pública;  

VI - a fixação do homem no campo;  

VII - a garantia de um sistema educacional que, respeitando 
a dimensão universal e nacional do homem, preserve e 
ressalte a identidade cultural do povo amazonense;  

VIII - a saúde pública e o saneamento básico;  

IX - a construção de uma sociedade que assegure a 
participação de todos no trabalho social e a fruição justa de 
seu resultado;  

X - a assistência aos Municípios de escassas condições 
técnicas e sócio-econômicas;  

XI - a intercomplementaridade entre a Sociedade e o Estado.  

TÍTULO II  
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

CAPÍTULO I  
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

Art. 3º O Estado, nos limites de sua competência, assegura, 
em seu território, a brasileiros e estrangeiros, a 
inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais 
declarados na Constituição da República.  

§1.º As omissões do Poder Público que tornem inviável o 
exercício dos direitos constitucionais serão sanadas, na 
esfera administrativa, dentro de noventa dias do 
requerimento do interessado, na forma da Lei.  

§ 2º A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto com valor igual para 
todos e, nos termos da lei, mediante o plebiscito, o 
referendo e a iniciativa popular, bem como através da 
participação da coletividade na formulação e execução das 
políticas de governo e do permanente controle popular da 
legalidade e moralidade dos atos dos Poderes Estadual e 
Municipal.  

§ 3º Assegurar-se-á preferência, no julgamento do habeas 
corpus, do mandado de segurança individual ou coletivo, do 
habeas data, do mandado de injunção, da ação popular, da 
ação de improbidade administrativa, da ação de 
inconstitucionalidade, das ações de alimentos, da ação 
relativa aos atos de lesa-natureza e da ação indenizatória por 
erro do judiciário.  

§ 4º Não poderão ser objeto de registro em bancos de dados 
ou cadastros de instituições públicas ou de entidades 
particulares com atuação junto à coletividade e ao público 
consumidor as informações referentes a convicções 
filosóficas, políticas ou religiosas, à filiação partidária ou 
sindical, nem as que digam respeito à vida privada e à 
intimidade pessoal, salvo quando se tratar de 
processamento estatístico e não individualizado.  

§ 5º Todos têm direito de requerer e obter, no prazo de trinta 
dias, informações objetivas de seu interesse particular, 
coletivo ou geral, a cerca dos atos e projetos do Estado e dos 
Municípios, bem como dos respectivos Órgãos da 
administração pública direta e indireta.  

§ 6º A força policial só poderá intervir para garantir o 
exercício do direito de reunião e demais liberdades 
constitucionais, bem como a defesa da ordem pública e do 
patrimônio público e privado e a segurança pessoal, cabendo 
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responsabilidade aos agentes pelos excessos que 
cometerem.  

§ 7º É assegurado a todos, independentemente de 
pagamento de taxa ou emolumento ou garantia de instância, 
o direito de petição e de representação aos Poderes Públicos 
para coibir ilegalidade ou abuso de poder, e de obtenção, em 
repartições públicas, de certidão necessária à defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

§ 8º Ninguém será discriminado ou de qualquer forma 
prejudicado pelo fato de litigar ou ter litigado com o Estado 
ou Município, na esfera administrativa ou judicial.  

§ 9.º Nos processos administrativos, qualquer que seja o 
objeto e o procedimento, observar-se- ão, entre outros, os 
requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a 
defesa ampla e a fundamentação das decisões.  

§ 10. Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente.  

§ 11. O sistema penitenciário estadual garantirá a dignidade 
e a integridade física, psíquica e moral dos presidiários, 
assegurando-lhes assistência espiritual e jurídica, 
aprendizado profissionalizante, trabalho produtivo e 
remunerado, além do acesso à informação sobre os fatos 
ocorrentes fora do ambiente carcerário, bem como aos 
dados relativos à execução das respectivas penas.  

§ 12. Às presidiárias será assegurado estabelecimento 
próprio e, especialmente, condições para que seus filhos 
possam permanecer com elas durante o período de 
amamentação.  

§ 13. Os atos de lesa-natureza, decorrentes de ações ou 
omissões que atendem contra o meio ambiente e o 
equilíbrio do ecossistema, inclusive em área urbana, e o 
sistema de vida indígena, serão coibidos pelo Poder Público 
e punidos na forma da lei.  

CAPÍTULO II  
DOS DIREITOS SOCIAIS  

Art. 4º O Estado e os Municípios assegurarão o pleno 
exercício dos direitos sociais contemplados na Constituição 
da República, inclusive os concernentes aos trabalhadores 
urbanos e rurais, mediante:  

I - a garantia do livre acesso à educação;  

II - a implantação e manutenção de um eficiente sistema de 
saúde pública e de saneamento básico;  

III - o estimulo à atividade econômica produtiva e à livre 
iniciativa, objetivando a geração de emprego e renda;  

IV - a destinação de áreas públicas para fins recreativos e 
execução de programas culturais e turísticos;  

V - a prestação de serviços de assistência e previdência 
social;  

VI - a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, ao 
jovem, ao idoso, ao deficiente e ao desamparado;  

VI - a dignificação do trabalho e a garantia de piso salarial 
adequado e justo;  

VII - a fiscalização da observância, por parte de todos, das 
condições de trabalho estabelecidas em lei;   

VIII - implantação de programas habitacionais para 
populações de baixa renda.  

Art. 5º A liberdade de associação profissional ou sindical será 
assegurada pelos agentes estaduais e municipais, 
respeitados os princípios estabelecidos na Constituição da 
República.  

Parágrafo único. A greve é lícita, na forma da lei.  

Art. 6º É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos Órgãos públicos estaduais 
e municipais, em cujo âmbito os interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão ou deliberação.  

Art. 7.º A sociedade integrará, através de representantes 
democraticamente escolhidos, todos os Órgãos de 
deliberação coletiva, estaduais ou municipais, que tenham 
atribuições consultivas, deliberativas ou de controle social 
nas áreas de educação, cultura, desporto, saúde, 
desenvolvimento socioeconômico, meio ambiente, 
segurança pública, distribuição de justiça, assistência e 
previdência social e defesa do consumidor.  

Art. 8º As empresas que desfrutem de benefícios fiscais ou 
financeiros estaduais ou municipais e possuam número de 
empregados superior a cem, bem como qualquer empresa 
com número de empregados superior a duzentos manterão 
creches para os filhos destes.  

Parágrafo único. A mesma obrigação impõe-se ao Estado e 
aos Municípios, em relação aos seus servidores.  

CAPÍTULO III  
DA DEFESA DO CONSUMIDOR  

Art. 9° O consumidor tem direito à proteção do Estado e do 
Município, assegurada a sua defesa, dentre outras formas 
estabelecidas em lei, por meio de:  

I - assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor;  

II - legislação punitiva a propaganda enganosa, ao atraso na 
entrega de mercadorias e ao abuso na fixação de preços;  

III - responsabilidade pela garantia dos produtos 
comercializados;  

IV - manutenção de organismos para defesa do consumidor 
na estrutura administrativa dos Poderes Legislativos e 
Executivo.  
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Parágrafo único. No âmbito do Poder Legislativo, a defesa do 
consumidor será exercida pela Comissão Técnica 
Permanente específica, através dos seguintes 
procedimentos:  

a) orientação permanente aos consumidores sobre seus 
direitos e garantias, inclusive através 

de respostas a consultas formuladas por pessoas físicas ou 
jurídicas;  

b) recebimento, análise, avaliação e apuração de denúncias 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas 
jurídicas de direito público, privado ou por consumidores 
individuais;  

c) fiscalização do cumprimento da legislação aplicável às 
relações de consumo, aplicando as sanções administrativas 
em lei, que serão revertidas ao Fundo Estadual de Defesa do 
Consumidor (FUNDECON) e promovendo o ajuizamento de 
ações para defesa de interesses coletivos e difusos;  

d) realização de audiências conciliatórias, com intuito de 
dirimir conflitos pertinentes à relação de consumo, servindo 
os acordos firmados como títulos extrajudiciais, para 
execução na forma da legislação aplicável;  

e) formalização de representações junto aos órgãos do 
Ministério Público Federal e Estadual, para fins de adoção de 
medidas processuais penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições;  

f) estabelecimento de parcerias com órgãos de defesa do 
consumidor do Poder Executivo e de organizações não-
governamentais;  

g) realização de estudos e pesquisas envolvendo assuntos de 
interesse dos consumidores.  

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E 

TERRITORIAL  
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 10. Os limites territoriais do Estado são os definidos e 
reconhecidos pela tradição, documentos, leis e tratados, 
inadmitida sua alteração, exceto na forma prevista na 
Constituição da República.  

Art. 11. São símbolos do Estado a bandeira, o hino e o brasão 
existentes à data da promulgação desta Constituição.  

Art. 12. Os Municípios de Alvarães, Amaturá, Anamã, Anori, 
Apuí, Atalaia do Norte, Autazes, Barcelos, Barreirinha, 
Benjamim Constant, Beruri, Boa Vista do Ramos, Boca do 
Acre, Borba, Caapiranga, Canutama, Carauari, Careiro, 
Careiro da Várzea, Coari, Codajás, Eirunepé, Envira, Fonte 
Boa, Guajará, Humaitá, Ipixuna, Iranduba, Itacoatiara, 
Itamarati, Itapiranga, Japurá, Juruá, Jutaí, Lábrea, 
Manacapuru, Manaquiri, Manaus, Manicoré, Maraã, Maués, 
Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Novo Airão, Novo 

Aripuanã, Parintins, Pauini, Presidente Figueiredo, Rio Preto 
da Eva, Santa Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Içá, São 
Gabriel da Cachoeira, São Paulo de Olivença, São Sebastião 
do Uatumã, Silves, Tabatinga, Tapauá, Tefé, Tonantins, 
Uarini, Urucará, Urucurituba, em número de sessenta e dois, 
compõem o Estado do Amazonas.  

Parágrafo único. A cidade Manaus é capital do Estado.  

Art. 13. Constituem bens do Estado os assegurados na 
Constituição da República, assim como os não-pertencentes 
à União e aos Municípios, nas áreas reservadas ao seu 
domínio.  

Art. 14. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, não 
podendo o investido na função de um exercer a do outro ou 
delegar atribuições, salvo as exceções previstas nesta 
Constituição.  

Art. 15. No exercício de sua autonomia, o Estado editará leis, 
expedirá atos e adotará medidas pertinentes aos seus 
interesses, às necessidades da administração e ao bem-estar 
do povo.  

CAPÍTULO II  
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO  

Art. 16. O Estado exercerá, em seu território, todas as 
competências que não tiverem sido atribuídas com 
exclusividade, pela Constituição da República, à União ou aos 
Municípios.  

Art. 17. Respeitadas as normas de cooperação fixadas em lei 
complementar federal, é da competência do Estado, em 
atuação comum com a União e os Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência e à tecnologia;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;  

VII - preservar a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a piscicultura, a agropecuária, a produção 
extrativa e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições de habitação e de saneamento 
básico;  



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

7 

553 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território;  

XII - estabelecer e implementar política de educação para a 
segurança no trânsito.  

Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 
estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente com 
a União sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valorartístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência;  

XV - proteção à infância, à juventude e ao idoso;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia 
Judiciária, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar.  

Parágrafo único. Inexistindo lei federal, ou se esta for omissa, 
quanto ao aspecto regional, sobre as matérias constantes 
deste artigo, o Estado exercerá a competência legislativa 
plena.  

Art. 19. É vedado ao Estado e aos Municípios que o integram:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;  

IV - renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais, 
sem justificativa de interesse público e autorização dos 
Poderes Legislativos Estadual e Municipal.  

CAPÍTULO III  
DO PODER LEGISLATIVO  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 20. O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia 
Legislativa, composta de representantes do povo, eleitos 
para mandato de quatro anos, pelo sistema proporcional, 
mediante sufrágio universal e voto direto e secreto, na forma 
da legislação federal.  

§ 1º São condições de elegibilidade para a Assembléia 
Legislativa:  

I - nacionalidade brasileira;  

II - pleno exercício dos direitos políticos;  

III - alistamento eleitoral;  

IV - domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - filiação partidária;  

VI - idade mínima de vinte e um anos.  

§ 2.º O número de Deputados corresponderá ao triplo da 
representação do Estado na Câmara Federal e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quanto 
forem os Deputados Federais acima de doze.  

Art. 21. O Poder Legislativo tem autonomia administrativa e 
financeira.  

§ 1º Sua proposta orçamentária será elaborada dentro dos 
limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes 
na lei de diretrizes orçamentárias, encaminhando-a ao Poder 
Executivo.  

§ 2º No decorrer da execução orçamentária, o montante 
correspondente ao Poder Legislativo será repassado em 
duodécimos, até o dia vinte de cada mês, corrigidas as 
parcelas na mesma proporção do excesso de arrecadação 
apurado em relação à previsão orçamentária.  

§ 3º A Assembleia Legislativa é administrada por uma Mesa 
Diretora, composta por dez cargos, com denominação e 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno do 
Parlamento, permitida a recondução de membro da Mesa 
para idêntico cargo, na mesma legislatura.  

Art. 22. Os Deputados são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

§ 1º Desde a expedição do diploma até a inauguração da 
legislatura seguinte, os Deputados não poderão ser presos, 
salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os 
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autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à 
Assembléia Legislativa, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão.  

§ 2º Recebida à denúncia contra o Deputado, por crime 
ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará 
ciência à Assembléia Legislativa, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação.  

§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos 
serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à 
Assembleia Legislativa, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a 
formação de culpa.  

§ 4º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato.  

§ 5º Os Deputados serão processados e julgados, 
originariamente, perante o Tribunal de Justiça do Estado, nos 
crimes comuns de competência da Justiça Estadual.  

§ 6º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 
do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 
deles receberam informações.  

§ 7º A incorporação de Deputados às Forças Armadas, 
embora militares e mesmo em tempo de guerra, dependerá 
de prévia licença da Assembleia Legislativa.  

§ 8º As imunidades de Deputados subsistirão durante o 
estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto 
de dois terços dos membros da Assembléia Legislativa, nos 
casos de atos incompatíveis com a execução da medida, 
praticados fora do recinto da Casa.  

§ 9º O Deputado que deixar de comparecer, sem justificativa, 
a reunião ordinária, deixará de perceber um trinta avos do 
subsídio e da representação.  

Art. 23. O Deputado não poderá:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, fundações instituídas pelo Poder Público ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de livre nomeação, exoneração, admissão e 
dispensa nas entidades constantes da alínea anterior.  

II - desde a posse:  

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que seja livremente demissível, 
nas entidades referidas na alínea "a", do inciso I;  

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere a alínea "a", do inciso I;  

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo.  

Art. 24. Perderá o mandato o Deputado:  

I - que infringir qualquer das proibições do artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou missão 
autorizada pela Assembléia Legislativa;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
na Constituição da República;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos em regimento interno, o abuso das 
prerrogativas ou a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, a perda do 
mandato será decidida pela Assembléia Legislativa, com 
aprovação da maioria dos Deputados, mediante provocação 
da Mesa ou de partido político com representação na Casa, 
assegurada ampla defesa.  

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do 
mandato será declarada pela Mesa da Assembléia 
Legislativa, de ofício ou mediante requerimento de qualquer 
Deputado ou de partido político com representação na Casa, 
assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2.º e 3.º.  

Art. 25. Não perderá o mandato o Deputado:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário de 
Estado, Secretário do Distrito Federal, Secretário Geral da 
Presidência da República, Secretários de Ministérios, 
Secretário Municipal da Capital, Reitor de Universidade, 
Superintendente de órgão de Desenvolvimento Regional, 
Diretor- Presidente de Autarquia ou Chefe de Missão 
Diplomática temporária;  

II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de 
doença, sua ou de seu dependente, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, 
o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 
legislativa.  
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§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em funções previstas no inciso I, deste artigo, ou 
de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, deste artigo, o Deputado poderá 
optar pela remuneração do cargo eletivo.   

§ 4º. Fica vedada a posse de Deputados Estaduais durante o 
recesso parlamentar, excetuada a hipótese de convocação 
extraordinária.  

Art. 26. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações da Assembléia Legislativa serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus 
membros.  

SEÇÃO II  
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  

Art. 27. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Estado e, especialmente, sobre:  

I - tributos, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual , operações de créditos e dívida pública;   

III - bens de domínio do Estado;  

IV - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e da Procuradoria Geral do 
Estado;  

V - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas e fixação dos respectivos vencimentos, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias;  

VI - criação, estruturação e definição de atribuições das 
Secretarias de Estado e outros Órgãos da administração 
direta, autárquica e fundacional.  

VII - criação de empresas públicas e sociedades de economia 
mista ou quaisquer outras entidades, inclusive subsidiárias, 
que explorem atividade econômica, assim como a 
participação de qualquer delas e do Estado em empresas 
privadas.  

VIII - planos e programas estaduais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento;  

IX - exploração direta, ou mediante concessão, dos serviços 
locais de distribuição de gás canalizado.  

IX - normas gerais para exploração ou concessão, bem como 
para fixação de tarifas ou preços dos serviços públicos;  

X - criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios;  

XI - fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar;  

XII - limites do território estadual;  

XIII - transferência temporária da sede do Governo Estadual.  

Art. 28. É da competência exclusiva da Assembléia 
Legislativa:  

I - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  

I - eleger sua Mesa e constituir suas Comissões;  

II - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se 
ausentarem do Estado e do País, quando o afastamento 
exceder a 15 (quinze) dias;  

III - receber o compromisso do Governador e do Vice-
Governador;  

IV - elaborar sua proposta orçamentária, dentro dos limites 
estabelecidos, conjuntamente com os demais Poderes, na 
forma da lei de diretrizes orçamentárias;  

V - aprovar ou suspender a intervenção estadual nos 
Municípios;  

VI - solicitar intervenção federal no Estado para garantir o 
livre exercício de suas funções;  

VII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa e os atos contrários aos princípios de 
preservação do meio ambiente;  

VIII - mudar temporariamente sua sede;  

IX - Fixar, em lei de sua própria iniciativa, os subsídios do 
Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado, observado o que dispôem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal;  

X - fixar, na forma do inciso anterior, o subsídio dos 
Deputados Estaduais, na razão de, no máximo, setenta e 
cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais, respeitado o disposto nos arts. 39, § 4º, 
57, § 7º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal;  

XI - julgar anualmente as contas prestadas pelo Governador 
e apreciar os relatórios e pareceres sobre a execução dos 
planos de governo;  

XII - proceder à tomada de contas do Governador quando 
não apresentada dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa;  

XIII - apreciar e julgar, anualmente, as contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, além de apreciar os 
relatórios periódicos de suas atividades;  
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XIV - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;  

XV - zelar pela preservação de sua competência legislativa 
em face de atos normativos de outros Poderes;  

XVII - aprovar, previamente, a escolha de Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado e, à exceção dos membros 
natos, dos integrantes dos Conselhos e Comitês Estaduais de 
competência deliberativa.  

XVIII - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XIX - autorizar, previamente, a alienação ou concessão de 
terras públicas estaduais, de área superior a mil metros 
quadrados, de urbanas, e de mil hectares, se rurais, bem 
como a alienação ou concessão de uso de bem imóveis do 
Estado, na forma da lei;  

XX - processar e julgar o Governador e Vice-Governador, nos 
crimes de responsabilidade, e os Secretários de Estado, nos 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles;  

XXI - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça e o 
Procurador-Geral do Estado, nos crimes de 
responsabilidade;  

XXII - aprovar, por maioria absoluta, a destituição do 
Procurador-Geral de Justiça e do Defensor Público-Geral do 
Estado;  

XXIV - apreciar o veto e sobre ele deliberar;  

XXV - decidir a aprovação da maioria de seus membros, 
sobre a perda do mandato de Deputado, na forma do artigo 
24 desta Constituição;  

XXV - propor, pela maioria relativa de seus membros, 
emenda à Constituição da República, desde que 
acompanhada de mais da metade das Assembléias 
Legislativas dos Estados;  

XXVI - suspender, no todo ou em parte, a execução de lei ou 
decreto estadual ou municipal declarados inconstitucionais 
por decisão definitiva do Tribunal de Justiça, quando a 
declaração for limitada ao texto da Constituição do Estado;  

XXVII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantias do Estado em operações de crédito;  

XXVIII - convocar Secretários de Estado, o Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado e, dirigentes de órgãos da 
administração direta e indireta, incluindo as autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedade de economia 
mista, sob pena de responsabilidade administrativa e 
criminal, para prestarem informações sobre assuntos 
previamente determinados;  

XXIX - requisitar informações e cópias autenticadas de 
documentos referentes às despesas realizadas pelos 
Tribunais de Contas do Estado.  

SEÇÃO III  
DAS REUNIÕES  

Art. 29. A Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas se 
reunirá anualmente, na Capital do Estado, de 1º de fevereiro 
a 16 de julho, e de 1º de agosto a 31 de dezembro.  

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 
recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
enquanto não for aprovado o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 
Assembléia Legislativa se reunirá para:    

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento interno e regular a criação de seus 
serviços;  

III - receber o compromisso do Governador e do Vice-
Governador;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º A Assembléia Legislativa realizará reuniões 
preparatórias, atendendo aos seguintes objetivos:   

I - no dia primeiro de fevereiro do ano de instalação dos 
trabalhos legislativos para dar posse aos Deputados e eleger 
a Mesa Diretora para o primeiro biênio da legislatura;  

II - às quinze horas do dia que ocorrer a última reunião 
ordinária da segunda sessão legislativa para eleger a Mesa 
Diretora para o segundo biênio da legislatura.  

§ 5º A convocação extraordinária da Assembléia Legislativa 
se fará:  

I - pelo Presidente da Assembléia Legislativa, em caso de 
decretação de intervenção estadual em Município, e para o 
compromisso e a posse do Governador e do Vice-
Governador do Estado;  

II - pelo Governador do Estado, pelo Presidente da 
Assembléia Legislativa ou a requerimento da maioria dos 
Deputados, em caso de urgência ou de interesse público 
relevante.  

§ 6º Na sessão Legislativa Extraordinária no curso do recesso 
parlamentar, a Assembléia Legislativa do Estado do 
Amazonas somente deliberará sobre a matéria para a qual 
foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória 
de qualquer natureza.  

§ 7º No ato de posse, o Deputado prestará o juramento de 
manter, defender e cumprir a Constituição e as Leis da 
República e do Estado do Amazonas.  
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SEÇÃO IV  
DAS COMISSÕES  

Art. 30. A Assembléia Legislativa terá Comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no Regimento Interno ou no ato de que 
resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição da Mesa e de cada Comissão, é 
assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 
integrantes da Assembléia Legislativa.  

§ 2º Cabe às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência:  

I - discutir e votar parecer sobre projeto de lei que dispensar, 
na forma do Regimento, a deliberação do Plenário, salvo se 
houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;  

III - convocar Secretários e demais autoridades estaduais 
para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas 
atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento ou informações de qualquer 
autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de investimentos, planos estaduais, 
regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir 
parecer.  

§ 3º As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos no Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa, serão criadas mediante 
requerimento de um terço dos Deputados, para a apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade criminal ou 
civil dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa 
da Assembléia Legislativa, eleita na última reunião ordinária 
do período legislativo, com atribuições definidas no 
Regimento Interno, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária.  

SEÇÃO V  
DO PROCESSO LEGISLATIVO  

SUBSEÇÃO I  
DISPOSIÇÃO GERAL  

Art. 31. O processo legislativo, compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - decretos legislativos  

V - resoluções.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis.  

§ 2º Todas as votações na Assembleia Legislativa do Estado 
do Amazonas serão nominais e abertas, vedada qualquer 
previsão de votação secreta.  

SUBSEÇÃO II  
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Art. 32. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia 
Legislativa;  

II - do Governador do Estado;  

III - de mais da metade das Câmaras Municipais, por 
deliberação da maioria relativa de seus membros;  

IV - de iniciativa popular, subscrita, inclusive por meio 
eletrônico, por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
estadual, distribuído pelo menos em vinte e cinco por cento 
dos Municípios existentes no Estado, não inferior a dois e 
meio por cento dos eleitores de cada um deles.  

§ 1º É vedada emenda à Constituição na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos membros da Casa.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa.  

§ 5º Poderão ser apresentadas emendas de iniciativa popular 
à proposta de emenda à Constituição perante a Assembléia 
Legislativa do Amazonas, atendidas as exigências de 
subscrição contidas no inciso IV.  

SUBSEÇÃO III  
DAS LEIS  

Art. 33. A inciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  
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§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que:  

I - ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar;  

II - disponham sobre:  

a) criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas na administração direta, autárquica e nas 
fundações instituídas pelo Poder Público e fixação de sua 
remuneração;  

b) organização administrativa e matéria orçamentária;  

c) servidores públicos e militares do Estado e seu regime 
jurídico;  

d) organização da Procuradoria-Geral do Estado;  

e) criação, estruturação e atribuições dos Órgãos da 
administração direta, das empresas públicas, das sociedades 
de economia mista, das autarquias e das fundações 
instituídas pelo Poder Público.  

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Assembléia Legislativa de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado estadual, distribuído 
pelo menos em vinte e cinco por cento dos Municípios 
existentes no Estado, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles, respeitada a iniciativa 
privativa estabelecida nesta Constituição.  

Art. 34. Não serão admitidas emendas que aumentem a 
despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do 
Estado, ressalvado o disposto no art. 158, §§ 3º e 4º, desta 
Constituição;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Assembléia Legislativa, do Tribunal de 
Justiça, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas do 
Estado.  

Art. 35. O Governador do Estado poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de lei de sua iniciativa.  

§ 1º Se, no caso deste artigo, a Assembléia Legislativa não se 
manifestar, em até quarenta e cinco dias, sobre a 
proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-
se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se 
ultime a votação.  

§ 2º O prazo do parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso da Assembléia Legislativa, nem se aplica aos projetos 
de leis complementares e orgânicas.  

Art. 36. O Governador do Estado, aquiescendo, sancionará o 
projeto de lei aprovado pela Assembléia Legislativa.  

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, veta-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, comunicando, dentro de quarenta e oito horas, ao 

Presidente da Assembléia Legislativa os motivos do veto, e 
fazendo-os publicar, se o veto ocorrer durante o recesso 
parlamentar.  

§ 2º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Governador do Estado importará sanção.  

§3º O veto será apreciado dentro de trinta dias, a contar do 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados.  

§ 4º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, que não correrá durante o recesso da 
Assembléia Legislativa, o veto será colocado na ordem do dia 
da reunião imediata, sobrestadas as demais proposições, até 
sua votação final.  

§ 5º Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao 
Governador do Estado para promulgação.  

§ 6º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Governador do Estado, nos casos dos §§ 2º e 5º, 
deste artigo, o Presidente da Assembléia Legislativa a 
promulgará, e, se não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo.  

§ 7º A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Assembléia Legislativa.  

Art. 37. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, mediante delegação da Assembléia Legislativa.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria reservada à lei 
complementar nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
respectivas carreiras;  

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

§ 2º A delegação terá a forma de resolução da Assembléia 
Legislativa, que especificará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembléia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda.  

Art. 38. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta dos membros da Assembléia Legislativa.  

Parágrafo único. Obedecerão ao mesmo rito as leis que 
dispuserem sobre os Estatutos do Servidor Público Civil, do 
Servidor Público Militar, do Magistério e da Polícia Judiciária.  

SEÇÃO VI  
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA  

Art. 39. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Estado e de todas as entidades 
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da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pela Assembléia 
Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Estado ou o Município respondam, ou que, em 
nome destes, assuma obrigações de natureza pecuniária.  

Art. 40. O controle externo, a cargo da Assembléia 
Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 
do Estado, mediante parecer prévio, que deverá ser 
elaborado em sessenta dias, a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
estadual e municipal, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público estadual, excetuadas as 
nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 
como a legalidade das concessões de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 
que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria ou da Assembléia 
Legislativa e de comissões técnicas ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, do Ministério Público e demais entidades 
referidas no inciso II;  

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado a Municípios, mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres;  

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembléia 
Legislativa ou por qualquer de suas Comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 
realizadas;  

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa, irregularidade de contas ou descumprimento de 
suas decisões, as sanções administrativas e pecuniárias, 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário e inabilitação 

temporária do agente administrativo para o exercício de 
determinadas funções;  

VIII - assinar prazo para que o Órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade;  

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Assembléia Legislativa;  

X - fiscalizar as contas estaduais de empresas ou consórcios 
interestaduais de cujo capital social o Estado participe de 
forma direta ou indireta, nos termos de acordo, convênio ou 
ato constitutivo;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados, determinando a reposição integral pelo 
responsável dos valores devidos ao erário.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será praticado 
pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal de Contas decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de Contas do Estado de que 
resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo.  

Art. 41. O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
prestará contas anualmente de sua execução orçamentária, 
financeira e patrimonial à Assembléia Legislativa do Estado 
do Amazonas no prazo de sessenta dias, a contar da abertura 
da sessão legislativa do ano seguinte ao último exercício 
financeiro findo, quanto aos aspectos da legalidade, 
legitimidade e economicidade, observados os demais 
preceitos legais.  

§ 1º As decisões da Assembléia Legislativa que resultarem na 
imputação de débito e aplicação de multa terão eficácia de 
título executivo.  

§ 2º No prazo de sessenta dias da abertura da sessão 
legislativa, o Tribunal de Contas do estado enviará à 
Assembléia Legislativa pareceres conclusivos dos relatórios e 
balanços de que trata o art. 106 desta Constituição.  

Art. 42. A Assembléia Legislativa, diante de indícios de 
despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de 
investimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, poderá solicitar à autoridade responsável que, 
no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados 
estes insuficientes, a Assembléia Legislativa solicitará ao 
Tribunal de Contas do Estado pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria, no prazo de trinta dias, salvo se os indícios 
de irregularidades forem atribuídos ao próprio Tribunal de 
Contas do Estado, hipótese em que o pronunciamento 
conclusivo caberá à própria Assembléia Legislativa.  
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§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas do Estado irregular a 
despesa, a Assembléia Legislativa sustará o pagamento se 
julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave 
lesão à economia pública.  

Art. 43. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
Conselheiros, com quadro próprio de pessoal, instituído por 
lei, tem jurisdição em todo o território estadual e sede na 
Capital, exercendo, no que couber, as atribuições previstas 
no art. 71, desta Constituição.  

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
nomeados, observado o disposto no art. 28, XVII, XVIII, desta 
Constituição, dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos:  

I - mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco 
anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos, financeiros ou de administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior.  

§ 2º A escolha para os cargos de Conselheiro obedecerá à 
seguinte forma:  

I - três vagas pelo Governador do Estado, com aprovação da 
Assembléia Legislativa, sendo duas alternadamente dentre 
os Auditores e Procuradores de Contas, estes, 
representantes do Ministério Público com atuação no 
Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice pelo próprio 
Tribunal, obedecendo os critérios de antigüidade e 
merecimento.  

II - quatro vagas destinadas à escolha da Assembléia 
Legislativa, mediante proposta de um terço de seus 
Deputados;  

§ 3º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos e 
subsídios dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-lhes quanto à aposentadoria e pensão as 
normas constantes do artigo 111 desta Constituição.  

Art. 44. Os Auditores, substitutos de Conselheiros, em 
número de quatro, serão nomeados pelo Governador do 
Estado, dentre profissionais de nível superior, e que 
atendam aos requisitos do §1.° do artigo 43 desta 
Constituição, após aprovação em concurso de provas e 
títulos realizado pelo Tribunal de Contas do Estado, com a 
participação das entidades fiscalizadoras do exercício das 
profissões.  

Parágrafo único. O Auditor, quando em substituição a 
Conselheiro, terá as mesmas garantias, prerrogativas e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais 
atribuições do cargo, as de Juiz da capital.  

Art. 45. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos do Estado;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial dos Órgãos e entidades da administração 
estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado;  

III - exercer controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer ocorrência irregular ou ilegal ou 
ofensa aos princípios da Administração Pública contidos nos 
arts. 37, 38, 39, 40, 41 e 42, da Constituição da República, 
delas darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob 
pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
do Estado.  

SEÇÃO VII  
DA PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA  

Art. 46. A representação judicial e a consultoria jurídica do 
Poder Legislativo, bem como sua supervisão dos serviços de 
assessoramento jurídico são exercidas pelos Procuradores 
da Assembléia, integrantes da Procuradoria Geral da 
Assembléia Legislativa, vinculada à Mesa Diretora.  

§ 1º Os Procuradores da Assembléia oficiarão nos atos e 
procedimentos administrativos, no que respeite ao controle 
interno da legalidade dos atos do Poder Legislativo, e 
promoverão a defesa dos interesses legítimos deste, 
incluídos os de natureza financeiro-orçamentária, sem 
prejuízo das atribuições do Ministério Público.  

§ 2° O Procurador-Geral da Assembleia Legislativa será 
nomeado, em comissão, pelo  

Presidente do Poder Legislativo Estadual, dentre os 
Procuradores ativos ou inativos da Assembleia Legislativa, 
maiores de 30 (trinta) anos, que tenham, pelo menos, 5 
(cinco) anos de carreira, aplicados os mesmos critérios para 
nomeação do Procurador-Geral Adjunto.  
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CAPÍTULO IV  
DO PODER EXECUTIVO  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 47. O Poder Executivo é exercido pelo Governador, com 
o auxílio dos Secretários de Estado.   

Parágrafo único. O Vice-Governador auxiliará o Governador 
do Estado sempre que por ele convocado para missões 
especiais, podendo exercer cargos ou funções de confiança 
e atribuições que lhe forem conferidas em lei complementar.  

Art. 48. O Governador do Estado e o Vice-Governador serão 
eleitos por sufrágio universal e voto direto e secreto, para 
mandato de quatro anos, dentre brasileiros com idade 
mínima de trinta anos, no exercício dos direitos políticos e 
com domicílio eleitoral no Estado, pelo prazo fixado em Lei.  

Parágrafo único. O Governador do Estado e quem o houver 
sucedido, ou substituído no curso do mandato poderá ser 
reeleito para um único período subsequente.  

Art. 49. A eleição do Governador do Estado importa a do 
Vice-Governador com ele registradopor partido político e se 
realizará no primeiro domingo de outubro, em primeiro 
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, 
se houver, do ano anterior ao do término do mandato de 
seus antecessores:  

§ 1º Não sendo alcançada a maioria absoluta por nenhum 
candidato far-se-á nova eleição, concorrendo os dois 
candidatos mais votados no primeiro turno e elegendo-se, 
em segundo turno, aquele que obtiver a maioria dos votos 
válidos.  

§ 2º Ocorrendo falecimento, desistência ou impedimento 
legal de candidato habilitado ao segundo turno, concorrerá, 
dentre os remanescentes, o de maior votação na primeira 
eleição.  

§ 3º Existindo mais de um candidato com o mesmo número 
de votos no primeiro turno, habilitar-  

se-á à segunda votação, na hipótese do parágrafo anterior, o 
mais idoso.  

Art. 50. O Governador do Estado e o Vice-Governador 
tomarão posse perante a Assembléia Legislativa, no dia 
primeiro de janeiro do ano subseqüente ao da eleição, 
prestando o compromisso de manter, defender e cumprir as 
Constituições da República e do Estado, observar as leis, 
preservar a cultura e os valores amazônicos e promover o 
bem geral do povo amazonense.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Governador ou o Vice- Governador, ressalvado 
motivo de força maior, não tiver assumido o respectivo 
cargo, este será declarado vago pela Assembléia Legislativa.  

Art. 51. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, 
e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador.  

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Governador do 
Estado e do Vice-Governador, ou vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 
Chefia do Poder Executivo o Presidente da Assembléia 
Legislativa e o do Tribunal de Justiça.  

Art. 52. Vagando os cargos de Governador e Vice-
Governador do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois 
de aberta a última vaga.  

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos de 
mandato governamental, a eleição para ambos os cargos 
será feita até 30 (trinta) dias depois da ocorrência da última 
vaga, pela Assembléia Legislativa, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os sucessores deverão 
completar o período do mandato dos antecessores.  

53. O Governador do Estado residirá na Capital do Estado.  

§ 1º Sem licença da Assembléia Legislativa do Estado, o 
Governador e o Vice-Governador não poderão ausentar-se 
do Estado e do País, quando o afastamento exceder a quinze 
dias.  

§ 2º Quando de viagem oficial ao exterior, o Governador, no 
prazo de dez dias a partir da data 

do retorno, deverá enviar à Assembléia Legislativa relatório 
circunstanciado sobre o resultado da mesma.  

SEÇÃO II  
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR  

    

Art. 54. Compete privativamente ao Governador do Estado:   

I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;   

III - sancionar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução;  

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

V - dispor, mediante decreto, sobre:  

a) organização e funcionamento da administração estadual, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;  

c) o direito ao candidato eleito para o cargo de Governador, 
no prazo de 48 (quarenta e oito)horas após o resultado 
definitivo das eleições, sobre a instituição de equipe de 
transição, com o objetivo de garantir o conhecimento do 
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a 
Administração Pública Estadual e preparar os atos de 
iniciativa do novo Governador, a serem editados 
imediatamente após a posse, tendo a equipe de transição 
pleno acesso às informações relativas às contas públicas, às 
ações, aos programas e aos projetos em andamento, dos 
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contratos, dos convênios, dos pactos e tudo mais que achar 
necessário, nos termos desta Constituição;  

d) a inobservância do disposto na alínea anterior, poderá ser 
denunciada ao Tribunal de Contas do Estado.  

VII - representar o Estado nas relações jurídicas, políticas e 
administrativas, que a lei não atribuir a outras autoridades;  

VII - celebrar operações de crédito de natureza externa, 
mediante autorização do Senado Federal;   

VIII - celebrar, com autorização da Assembléia Legislativa, 
operações internas de crédito de natureza financeira, 
respeitados os limites globais e condições estabelecidas pelo 
Senado Federal, inclusive quando se tratar de dívida 
mobiliária;  

IX - celebrar ou autorizar convênios ou acordos com pessoa 
jurídica de direito público interno, entidade autárquica, 
sociedade de economia mista, empresa pública, 
concessionária e permissionária de serviço público e pessoa 
jurídica de direito privado.  

X - decretar situação de emergência e de calamidade pública;  

XI - solicitar intervenção federal no Estado, decretar e fazer 
executar intervenção estadual em Município, nos termos da 
Constituição da República;  

XII - remeter mensagem e plano de governo à Assembléia 
Legislativa por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do Estado e solicitando as providências 
que julgar necessárias;  

XIII - exercer a chefia da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado, nomear seus Comandantes, 
promover seus oficiais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos;  

XIV - nomear:  

a) o Procurador-Geral de Justiça, o Procurador-Geral do 
Estado e o Defensor Público Geral nos termos desta 
Constituição;  

b) após aprovação pela Assembléia Legislativa, os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, observado o 
disposto no artigo 43, § 1º, desta Constituição;  

c) os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição.  

XV - conferir condecorações e distinções honoríficas 
estaduais;  

XVI - enviar à Assembléia Legislativa o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 
orçamento previstos nesta Constituição;  

XVII - prestar, anualmente, à Assembléia Legislativa, dentro 
de sessenta (60) dias após abertura da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exercício anterior;  

XVIII - prover os cargos públicos estaduais, demitir, exonerar 
e aposentar seus titulares, com as restrições desta 
Constituição e na forma que a lei estabelecer;  

XIX - mediante autorização da Assembléia Legislativa, desde 
que haja recursos hábeis, subscrever ou adquirir ações, 
realizar ou aumentar capital, de sociedade de economia 
mista ou de empresa pública, bem como dispor, a qualquer 
título, no todo ou em parte, de ações ou capital que tenha 
subscrito, adquirido, realizado ou aumentado;  

XX - propor à Assembléia Legislativa a criação de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, nos 
termos e para os fins a que se refere o art. 140, desta 
Constituição, e art. 25, § 3º, da Constituição da República.  

XXI - exercer as demais atribuições previstas nesta 
Constituição.  

§ 1º O Governador poderá delegar as atribuições 
mencionadas nos incisos X e XIX deste artigo aos Secretários 
de Estado, que observarão os limites traçados nas 
respectivas delegações,  

§ 2º É vedada a inclusão daqueles inelegíveis em razão de 
atos ilícitos, nos termos da legislação federal, em lista tríplice 
a ser submetida ao Governador do Estado para escolha e 
nomeação de autoridade nos casos previstos nesta 
Constituição.  

SEÇÃO III  
DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR  

Art. 55. São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador que atentem contra a Constituição da República 
e do Estado e, especialmente, contra:  

I - a existência da União, do Estado ou do Município;  

II - o livre exercício dos Poderes constituídos e do Ministério 
Público;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País, do Estado ou dos 
Municípios;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

§ 1º A definição e o processo de apuração e julgamento 
desses crimes obedecerão às normas da lei.  

§ 2º Qualquer cidadão poderá denunciar o Governador 
perante a Assembléia Legislativa, por crime de 
responsabilidade.  

Art. 56. Admitida por dois terços dos integrantes da 
Assembléia Legislativa a acusação contra o Governador do 
Estado, será ele submetido a julgamento perante o Superior 
Tribunal de Justiça, nas infrações penais comuns, ou perante 
a Assembléia Legislativa, nos crimes de responsabilidade.  
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§ 1º O Governador do Estado ficará suspenso de suas 
funções:  

I - desde o recebimento da denúncia ou queixa-crime pelo 
Superior Tribunal de Justiça, quando se tratar de infrações 
penais comuns;  

II - após a instauração do processo pela Assembléia 
Legislativa, nos crimes de responsabilidade.  

§ 2º Cessará o afastamento do Governador do Estado se o 
julgamento não estiver concluído noprazo de cento e oitenta 
dias, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.  

Art. 57. Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no artigo 109, XVII, alíneas a, d e e 
desta Constituição.  

Parágrafo único. Os subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado serão fixados por lei 
de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II 153, III e 153, § 2º, I 
da Constituição Federal.  

SEÇÃO IV  
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO  

Art. 58. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um ano e no exercício dos 
direitos políticos.  

§ 1º Preenchidos os requisitos previstos no caput do 
presente artigo a escolha poderá recair sobre ocupantes do 
cargo de vice-prefeito de municípios integrantes do Estado 
do Amazonas.  

§ 2º Sem prejuízo de outras atribuições estabelecidas nesta 
Constituição e na lei, cabe aos Secretários de Estado:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
Órgãos e entidades da administração estadual na área de sua 
competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 
Governador do Estado relativos à respectiva Secretaria;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos;  

III - apresentar ao Governador relatório anual, 
circunstanciado, dos serviços de sua Secretaria;  

IV - declarar seus bens, no ato de posse e no de exoneração;  

V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas e delegadas pelo Governador;  

VI - delegar atribuições, por ato expresso, aos seus 
subordinados.  

Art. 59. Os Secretários de Estado são obrigados a atender à 
convocação da Assembléia Legislativa ou de suas Comissões.  

Parágrafo único. Independentemente de convocação, os 
Secretários de Estado poderão comparecer à Assembléia 

Legislativa ou a qualquer de suas Comissões, para expor 
assunto de relevância da Secretaria.  

Art. 60. São crimes de responsabilidade dos Secretários de 
Estado os estabelecimentos no art. 55, desta Constituição, e 
ainda:  

I - a ausência injustificada à Assembléia Legislativa ou às 
respectivas Comissões, quando convocados para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado;  

II - a prestação de informações falsas ou o desatendimento, 
no prazo de trinta dias, a pedidos escritos de 
esclarecimentos formulados pela Mesa da Assembléia 
Legislativa.  

Art. 61. Os Secretários de Estado, nos crimes comuns e nos 
de responsabilidade, serão julgados pelo Tribunal de Justiça, 
e, nos de responsabilidade conexos com os do Governador, 
pela Assembléia Legislativa.  

Art. 62. Os Secretários de Estado são responsáveis pelos atos 
que praticarem ou assinarem, ainda que os façam 
juntamente com o Governador do Estado ou em 
cumprimento de ordem deste.  

CAPÍTULO V  
DO PODER JUDICIÁRIO  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 63. O Poder Judiciário do Estado é exercido pelos 
seguintes Órgãos:  

I - O Tribunal de Justiça;  

II - Os Tribunais do Júri;  

III - Os Juízes de Direito;  

IV - O Conselho de Justiça Militar;  

V - Os Juizados Especiais e a Justiça de Paz.  

Art. 64. A carreira da magistratura estadual, disciplinada em 
lei complementar de iniciativa do Tribunal de Justiça, 
observará os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação;  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas  em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
efetivo exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a 
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primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se 
não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

b) aferição do merecimento conforme o desempenho e 
pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição e pela frequência e aproveitamento 
em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;  

c) na apuração de antiguidade, o Tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação;  

d) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão.  

III - o acesso ao Tribunal de Justiça se fará por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância, observado o inciso II;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados;  

IV - os subsídios dos magistrados serão fixados em lei de 
iniciativa do Poder Judiciário, com diferença não superior a 
dez por cento entre uma e outra das categorias da carreira 
ou inferior a cinco por cento, não podendo exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI e 39, § 4º da Constituição Federal.  

V - A aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no artigo 111;  

VI - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do Tribunal de Justiça;  

VII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto da maioria absoluta do Tribunal de Justiça ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;  

VIII - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá,no que couber, ao 
disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
Estadual serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, 
ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique 
o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas do Tribunal de Justiça serão 
motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  

XI - presentes os requisitos do inciso XI, do artigo 93, da 
Constituição Federal, o Tribunal de Justiça, poderá constituir 
órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte 
e cinco membros, para o exercício das atribuições 
administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
Tribunal Pleno, provendo-se metade das vagas por 
antiguidade e a outra metade por eleição pelo Tribunal 
Pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de 
atos de administração e atos de mero expediente sem 
caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição.  

Art. 65. Os magistrados do Estado gozam das seguintes 
garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau de jurisdição, só será 
adquirida após dois anos de efetivo exercício, dependendo a 
perda de cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal de 
Justiça, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada 
em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma prevista nesta Constituição;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4.º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da 
Constituição Federal.  

Art. 66. Aos magistrados é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participações em processo;  

III - dedicar-se à atividade político-partidária;  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 
afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do 
cargo por aposentadoria ou exoneração.  

Art. 67. Ao Poder Judiciário é assegurado autonomia 
administrativa e financeira.  

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça elaborará sua 
proposta orçamentária, dentro dos limites estipulados 
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conjuntamente com os demais Poderes, na lei de diretrizes 
orçamentárias, encaminhando-a ao Poder Executivo.  

Art. 68. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Estadual e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim.  

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no §2.º deste artigo.  

§ 2.º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares 
tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais, ou sejam 
portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão 
pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 
valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do 
disposto no §3.º deste artigo, admitido o fracionamento para 
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 
cronológica de apresentação do precatório.  

§ 3.º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas Públicas Estadual e Municipais devam fazer em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado.  

§ 4.º Para os fins do disposto no §3.º, poderão ser fixados, 
por leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social.  

§ 5.º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 
de direito público, de verba necessária ao pagamento de 
seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1.º 
de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.  

§ 6.º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário Estadual, 
cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça que proferir a 
decisão exequenda determinar o pagamento integral e 
autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 
os casos de preterimento de seu direito de precedência ou 
de não alocação orçamentária do valor necessário à 
satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  

§ 7.º O Presidente do Tribunal de Justiça competente que, 
por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça.  

§ 8.º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o §3.º deste artigo.  

§ 9.º É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei 
estadual ou municipal, a entrega de créditos em precatórios 
para compra de imóveis públicos estaduais ou municipais, 
conforme o caso.  

§ 10. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2.º e  3.º.  

§ 11. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal 
de Justiça e à entidade devedora.  

Art. 69. Revogado pela EC 32/98, efeitos a partir de 22.12.98.  

SEÇÃO II  
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Art. 70. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e 
jurisdição em todo território do Estado, compõe-se de 
Desembargadores, cujo número será definido em lei 
complementar de sua iniciativa.  

§ 1º Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
composto de membros do Ministério Público com mais de 
dez anos de carreira, e de advogado de notório saber jurídico 
e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla, pelo 
Órgão oficial de representação das respectivas classes.  

§ 2º Recebidas as indicações, o Tribunal de Justiça formará 
lista tríplice, enviando-a ao Chefe do Poder Executivo, que, 
nos vinte dias subseqüentes, escolherá um dos integrantes 
para nomeação.  

Art. 71. Compete, privativamente, ao Tribunal de Justiça:  

I - eleger os titulares de seus Órgãos diretivos e elaborar seu 
Regimento Interno, com observância das normas de 
processo e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
Órgão jurisdicionais e administrativos;  

II - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correcional respectiva;  

III - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 
Desembargadores, Juízes e servidores;  

IV - propor a criação de comarcas e varas judiciárias, 
observados os critérios estabelecidos na Lei de Organização 
Judiciária;  
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V - prover, observado o disposto no artigo 96, inciso I, alínea 
"e", da Constituição da República, por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, os cargos necessários à 
administração da Justiça, exceto os de confiança, assim 
definidos em lei;  

VI - prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição;  

VII - conceder, nos termos da Constituição da República, 
remoção, disponibilidade e aposentadoria de juízes;  

VIII - deliberar sobre os casos de promoção, na forma desta 
Constituição;  

IX - propor ao Poder Legislativo, observado o disposto no art. 
161:  

a) a alteração do número de Desembargadores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes;  

b) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

c) as normas específicas para a fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços judiciais, 
notariais e de registro.  

X - a iniciativa legislativa para dispor sobre as taxas 
vinculadas aos serviços judiciais, bem como os emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 
registro.  

Art. 72. Compete, ainda, ao Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) o Vice-Governador, os Secretários de Estado, os Prefeitos 
Municipais, o Procurador-Geral, os Comandantes da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, os juízes estaduais, 
os membros do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do 
Estado e da Defensoria Pública nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral;  

b) os Deputados Estaduais, nos crimes comuns;  

c) o habeas data e o mandado de segurança contra os atos 
do Governador do Estado, do Vice- Governador, dos 
Prefeitos Municipais, do Presidente e Membros da Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa do Estado, do Presidente 
da Câmara Municipal e de sua Mesa Diretora, do Presidente 
e dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, do 
Procurador-Geral da Justiça, do Corregedor-Geral do 
Ministério Público, do Procurador-Geral do Estado, do 
Defensor Público-Geral do Estado, de Secretários de Estado 
e do próprio Tribunal, do seu Presidente, do seu Vice-
Presidente e do Corregedor-Geral de Justiça;  

d) o habeas-corpus, quando o coator ou o paciente for 
autoridade ou funcionário, cujos atos estejam sujeitos 

diretamente a sua jurisdição, ou se trate de crime cuja ação 
penal seja de sua competência originária ou recursal;  

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuída a qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea "c", ou a Órgãos e entidades da 
administração estadual, direta e indireta;  

f) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo estadual ou municipal, em face desta 
Constituição;  

g) os pedidos de medida cautelar nas ações diretas de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal, em face desta Constituição;  

h) as ações rescisórias e as revisões criminais;  

j) as execuções de sentença, nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais;  

k) as reclamações para preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões;   

l) os conflitos de competência entre qualquer de seus 
Órgãos;  

m) os recursos de primeira Instância, inclusive os da Justiça 
Militar;  

n) decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e 
da graduação das praças com estabilidade assegurada, da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, 
quando se tratar de pena acessória decorrente de 
condenação por crime militar.  

II - solicitar intervenção:  

a) federal, nos casos previstos na Constituição da República;  

b) estadual, nos termos desta Constituição.  

Art. 73. O Tribunal de Justiça fará publicar, anualmente, no 
primeiro mês do ano seguinte ao respectivo exercício, 
inventário circunstanciado dos processos em tramitação e 
sentenciados.  

Art. 74. Ao Estado e aos Municípios incumbe criar condições 
para que cada unidade municipal seja sede de Comarca, 
observadas as condições estabelecidas na Lei de Organização 
Judiciária.  

Art. 75. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, poderá o Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público, estadual e municipal, em face desta Constituição.  

§ 1º Podem propor ação de inconstitucionalidade:  

I - o Governador do Estado;  

II - os Deputados;  

III - a Mesa da Assembléia Legislativa;  

IV - os Prefeitos Municipais;  
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V - os Vereadores;  

VI - a Mesa de Câmaras Municipais;  

VII - o Procurador-Geral de Justiça;  

VIII - o Conselho Seccional da Ordem de Advogados do Brasil; 
IX - os partidos políticos com representação na Assembléia 
Legislativa;  

X - as associações sindicais ou entidades de classe de âmbito 
estadual.  

§ 2º O Procurador-Geral de Justiça deverá ser ouvido 
previamente nas ações de inconstitucionalidade e em todos 
os processos de competência do Tribunal de Justiça, desde 
que o exija o interesse público.  

§ 3º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias.  

§ 4º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a 
inconstitucionalidade em tese de norma legal ou ato 
normativo citará, previamente, o Procurador-Geral do 
Estado, que defenderá o ato ou o texto impugnado.  

SEÇÃO III  
DOS TRIBUNAIS DO JÚRI  

Art. 76. Em cada Comarca, existirá, pelo menos, um Tribunal 
do Júri, presidido por um juiz de direito e composto de 
jurados, nos termos da lei processual penal.  

SEÇÃO IV  
DOS JUÍZES DE DIREITO  

Art. 77. O juiz de direito, integrando a magistratura de 
carreira, exerce a jurisdição comum de primeiro grau nas 
Comarcas e Juízo, conforme estabelecido na Lei de 
Organização e Divisão Judiciária do Estado.  

Art. 78. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça 
designará juízes de entrância especial, com competência 
exclusiva para questões agrárias.  

Parágrafo único. Para garantir a prestação jurisdicional, o juiz 
se fará presente ao local do litígio.  

SEÇÃO V  
DO CONSELHO DE JUSTIÇA MILITAR  

Art. 79. A Justiça Militar, com sede na Capital e jurisdição em 
todo o território do Estado, será exercida por Conselho de 
Justiça e Juiz Auditor Militar, Competindo-lhes o processo e 
julgamento dos policiais militares e bombeiros militares nos 
crimes de natureza militar, definidos em lei, com recurso 
para o Tribunal de Justiça.  

SEÇÃO VI  
DOS JUIZADOS ESPECIAIS  

Art. 80. Os juizados especiais de causas cíveis de menor 
complexidade e das infrações penais de menor potencial 
ofensivo terão sua competência, composição, organização e 
funcionamento definidos na Lei de Organização Judiciária, 
observados os seguintes princípios:  

I - conciliação, oferecida obrigatoriamente em dois 
momentos processuais, julgamento e execução;  

II - procedimentos orais e sumaríssimos, permitidos nas 
hipóteses previstas em lei;  

III - transação e julgamento de recursos por turmas de juízes 
de primeiro grau;  

IV - órgãos providos por juízes togados, ou togados e leigos;  

V - os juizados especiais poderão ser municipais ou distritais, 
assegurada a participação da comunidade nos litígios de 
interesse coletivo ou difuso.  

Art. 81. Os juizados especiais de pequenas causas serão 
criados para processar e julgar, por opção do autor, as causas 
de reduzido valor econômico, pelos critérios da oralidade, 
simplicidade e celeridade, buscando, sempre que possível, a 
conciliação das partes.  

Parágrafo único. Os juizados de pequenas causas serão 
compostos de um juiz, obrigatoriamente bacharel em 
ciências jurídicas, indicado por prazo certo, podendo ser 
reconduzido, na forma da Lei de Organização Judiciária.  

Art. 82. Nos distritos, serão eleitos, pelo voto direto, 
universal e secreto, cidadãos com mandato de quatro anos 
para o exercício da justiça de paz, com a competência de:  

I - celebrar casamentos, na forma da lei;  

II - verificar o processo de habilitação, de ofício, ou em face 
da impugnação apresentada;  

III - exercer atribuições conciliatórias, sem caráter 
jurisdicional, além de outras previstas em lei.  

Parágrafo único. Os juízes de paz serão remunerados e não 
exercerão função jurisdicional, cabendo à lei dispor também 
sobre requisitos mínimos para o exercício do cargo.  

CAPÍTULO VI  
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 83. A distribuição democrática da justiça a cargo do 
Poder Judiciário é assegurada a todos, independentemente 
de raça, cor, sexo, idade, credo, convicções filosóficas ou 
políticas e de situação econômica ou social, pela ação 
conjunta dos seguintes Órgãos institucionais:  

I - o Ministério Público;  

II - a Advocacia Geral do Estado;  
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III - a Defensoria Pública.  

IV - a Advocacia.  

Parágrafo único. No exercício da relação processual, aos 
integrantes das instituições mencionadas neste artigo é 
assegurada igualdade de tratamento com a autoridade 
judiciária presidente do feito.  

SEÇÃO II  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

Art. 84. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, responsável pela 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.  

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional.  

Art. 85. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto 
no artigo 169 da Constituição Federal, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de 
carreira, dispondo a lei sobre sua organização e 
funcionamento.  

Parágrafo único. O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estipulados na lei de 
diretrizes orçamentárias, em conjunto com os Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário.  

Art. 86. Lei Complementar, de iniciativa do Procurador-Geral 
da Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o 
estatuto do Ministério Público, observadas, relativamente a 
seus membros:  

a) vitaliciedade, se confirmado no cargo após dois anos de 
exercício, não podendo perdê-lo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão de dois terços dos membros do Órgão 
colegiado competente do Ministério Público, assegurada 
ampla defesa;  

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do artigo 39, 
§ 4º da Constituição Federal e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I da mesma Constituição.  

II - as seguintes vedações:  

a) receber honorários, percentagens ou custas processuais, 
a qualquer título ou pretexto;  

b) exercer a advocacia;  

c) praticar o comércio ou participar de sociedade comercial, 
salvo como acionista minoritário;  

d) exercer outra função pública, salvo uma de magistério, 
ainda que em disponibilidade;  

e) desenvolver atividade político-partidária, exceto as 
previstas em lei.  

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, aos membros 
do Ministério Público os princípios estabelecidos no art. 64, 
I, II, e IV a XIII, desta Constituição.  

Art. 87. O Procurador-Geral de Justiça será indicado em lista 
tríplice, dentre integrantes da carreira, na forma da lei 
orgânica, e nomeado pelo Governador do Estado para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução.  

Parágrafo único. A lei orgânica disporá sobre a destituição do 
Procurador-Geral pela Assembleia Legislativa, exigida 
sempre a maioria absoluta.  

Art. 88. Ao Ministério Público, além das funções 
institucionais previstas no art. 129, da Constituição da 
República, compete:  

I - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas 
portadoras de deficiências;  

II - participar de conselhos e organismos estatais afetos a sua 
área de atuação, indicando os representantes;  

III - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas por desrespeito aos direitos assegurados na 
Constituição da República e nesta Constituição, inclusive no 
que pertine à prestação de contas da municipalidade;  

IV - promover a execução de sentença condenatória de 
reparação de dano ou a ação civil respectiva, na forma da lei.  

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o 
Ministério Público:  

a) instaurará procedimentos administrativos e, para instruí-
los, expedirá notificações para tomada de depoimentos ou 
esclarecimentos, requisitará informações, exames, perícias e 
documentos, podendo promover inspeções e diligências 
investigatórias;  

b) requisitará à autoridade competente a instauração de 
sindicância, acompanha-la-á e produzirá provas;  

c) dará publicidade aos procedimentos administrativos que 
instaurar e às medidas adotadas;  

d) requisitará, em casos de urgência, os serviços temporários 
de servidores públicos e militares para a realização de 
atividades específicas, inclusive meios de transporte da 
administração direta e indireta, do Estado e do Município;  

e) exercerá atividade correicional respectiva.  

Art. 89. É obrigatória a presença de membros do Ministério 
Público na Comarca, não podendo as funções de Promotor 
de Justiça serem exercidas por estranhos à carreira, inclusive 
junto à Justiça Militar.  

Art. 90. A aposentadoria dos membros do Ministério Público 
e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no 
artigo 111.  
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Art. 91. Revogado pela EC 36/99, efeitos a partir de 16.12.99.  

Art. 92. Cabe ao Ministério Público o exercício da curadoria 
de proteção e defesa do meio ambiente, do patrimônio 
cultural e do consumidor.  

Art. 93. Aos membros da Procuradoria do Tribunal de Contas 
do Estado, órgão de representação do Ministério Público 
junto ao mesmo Tribunal, organizados em quadro próprio 
com a denominação de Procuradores de Contas, aplicam-se 
as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e 
forma de investidura.  

SEÇÃO III  
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

Art. 94. A Procuradoria Geral do Estado é instituição de 
natureza permanente, essencial à defesa dos interesses do 
Estado e à orientação jurídica da Administração Pública 
Estadual, como órgão superior de seu Sistema de Apoio 
Jurídico, vinculada direta e exclusivamente ao Governador, 
sendo orientada pelos princípios da legalidade e da 
indisponibilidade do interesse público.  

§ 1º À Procuradoria Geral do Estado é assegurada autonomia 
funcional e administrativa.  

§ 2º Lei Complementar disporá sobre a organização da 
Procuradoria Geral do Estado, disciplinando sua 
competência e a dos órgãos que a compõem, e sobre o 
regime jurídico dos membros da carreira de Procurador do 
Estado.  

Art. 95. São funções institucionais da Procuradoria Geral do 
Estado, sem prejuízo de outras com estas compatíveis, na 
forma da Lei:  

I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado;  

II - prestar assessoria e consultoria em matéria de alta 
indagação jurídica aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo, bem como aos Poderes Legislativo e Judiciário;  

III - determinar a inscrição e promover o controle, a cobrança 
administrativa e judicial e o cancelamento da dívida ativa do 
Estado;  

IV - fixar a interpretação das leis e promover a uniformização 
da jurisprudência administrativa entre órgãos e entidades do 
Poder Executivo;  

V - assessorar o Governador no processo de elaboração de 
propostas de emendas constitucionais, anteprojetos de leis, 
vetos e atos normativos em geral;  

VI - promover ações civis públicas para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos;  

VII - representar os interesses do Estado perante o Tribunal 
de Contas do Estado e demais órgãos de fiscalização 
financeira e orçamentária;  

VIII - zelar pela observância dos princípios constitucionais 
impostos à Administração Pública, propondo a declaração de 
nulidade, a anulação ou a revogação de atos da 
Administração Pública Estadual.  

Art. 96. A direção superior da Procuradoria Geral do Estado 
compete ao Procurador-Geral do Estado, responsável pela 
orientação jurídica e administrativa da instituição, auxiliado 
pelo Subprocurador- Geral do Estado, pelo Corregedor e 
pelos Subprocuradores-Gerais-Adjuntos do Estado.  

§ 1º O Procurador-Geral do Estado será nomeado em 
comissão, pelo Governador, dentre brasileiros maiores de 30 
(trinta) anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada 
que sejam advogados, com pelo menos 8 (oito) anos de 
prática forense ou, em se tratando de Procuradores do 
Estado, observada a idade mínima, que tenham pelo menos 
5 (cinco) anos de carreira, tendo direitos, prerrogativas e 
garantias de Secretário de Estado.  

§ 2º O Subprocurador-Geral do Estado é o auxiliar direto e 
substituto, em suas faltas e impedimentos, do Procurador-
Geral do Estado, sendo por este designado dentre os 
membros da carreira de Procurador do Estado.  

§ 3º O Corregedor é nomeado pelo Governador para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, 
dentre os integrantes de lista tríplice que o Conselho de 
Procuradores do Estado constituir, exclusivamente com 
Procuradores do Estado de 1ª Classe em atividade.  

§ 4º Os Subprocuradores-Gerais-Adjuntos do Estado são 
auxiliares do Procurador-Geral do Estado, sendo por este 
designados dentre membros de carreira de Procurador do 
Estado, competindo- lhes o desempenho de atribuições 
expressamente especificadas e, mediante ato próprio, a 
substituição do Subprocurador-Geral do Estado em suas 
faltas e impedimentos.  

Art. 97. O Conselho de Procuradores do Estado é o órgão de 
deliberação superior da Procuradoria Geral do Estado em 
matéria de interesse da instituição ou dos membros da 
carreira de Procurador do Estado.  

Parágrafo único. Compõem o Conselho de Procuradores do 
Estado os titulares dos cargos mencionados no caput do 
artigo anterior e os Procuradores-Chefes, como membros 
natos, e um representante de cada classe da carreira, eleitos 
pelos respectivos integrantes, com mandato bienal, 
permitida uma recondução.  

Art. 98. As funções da Procuradoria Geral do Estado serão 
exercidas, privativamente, pelo Procurador-Geral do Estado 
e pelos Procuradores do Estado, estes organizados em 
carreira regida por estatuto próprio.  

Art. 99. O cargo de Procurador do Estado, privativo de 
advogado, é provido, na classe inicial, mediante aprovação 
em concurso público de provas e títulos, organizado e 
realizado pela Procuradoria Geral do Estado, com a 
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participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases.  

Art. 100. São garantias dos Procuradores do Estado, além de 
outros direitos que visem à melhoria das condições de 
desempenho de suas atribuições funcionais:  

I - prerrogativas inerentes à advocacia;  

I - independência na formulação e expressão da opinião 
técnico-jurídica em parecer ou despacho de seu ofício;  

II - faculdade de requisitar de qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública informações escritas, exames, 
esclarecimentos e diligências necessárias ao cumprimento 
de suas funções;  

III - estabilidade, após 3 (três) anos de efetivo exercício, 
mediante a avaliação de desempenho pela Procuradoria-
Geral do Estado, após relatório circunstanciado de sua 
corregedoria;  

IV - julgamento perante o Tribunal de Justiça nos casos em 
que forem acusados de infrações penais comuns, 
ressalvadas as competências previstas na Constituição 
Federal;  

V - remuneração na forma do §4.º do artigo 39 da 
Constituição Federal;  

VI - vencimentos com diferença nunca superior a 10% (dez 
por cento) entre os de uma classe e outra.   

Art. 101. Para fins de atuação uniforme e coordenada, 
vinculam-se à Procuradoria Geral do Estado, constituindo o 
Sistema de Apoio Jurídico da Administração Pública Estadual, 
as consultorias e assessorias jurídicas das entidades 
autárquicas e das fundações mantidas pelo Estado, bem 
como, na forma da Lei, os serviços jurídicos de outros entes 
de que o Estado participe.  

SEÇÃO IV  
DA DEFENSORIA PÚBLICA  

Art. 102. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na 
forma do inciso LXXIV, do art. 5.º, da Constituição Federal.  

§1.º À Defensoria Pública do Estado, nos termos dos arts. 
134 e 168, da Constituição Federal, é assegurada autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, §2.º, da Constituição Federal.  

§2.º A Defensoria Pública do Estado organizar-se-á mediante 
lei complementar, de iniciativa do Defensor Público-Geral do 
Estado, com a observância dos princípios institucionais, 

garantias, prerrogativas e vedações previstos em lei 
complementar.  

§3.º Compete, privativamente, à Defensoria Pública a 
proposição legislativa para criação e extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, organizados em quadro próprio, assim 
como propor a fixação das respectivas remunerações.  

§4.º A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o 
Defensor Público-Geral, nomeado pelo Governador do 
Estado, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 
35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada 
pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório de seus 
membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.  

§5.º Caso o Governador não efetive a nomeação do Defensor 
Público-Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao 
recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo o Defensor Público mais votado 
para exercício do mandato.  

Art. 103. É vedado aos membros da Defensoria Pública 
Estadual o exercício da advocacia privada, assegurando-lhes, 
dentre outras previstas em lei, as seguintes garantias:  

I - a independência funcional no desempenho de suas 
atribuições;  

II - a inamovibilidade;  

III - a irredutibilidade dos subsídios; e  

IV - a estabilidade, no termos do art. 112.  

SEÇÃO V  
DA ADVOCACIA  

Art. 103-A. A advocacia é indispensável à administração da 
justiça, sendo o (a) advogado (a) inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

CAPÍTULO VII  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 104. A Administração Pública é o conjunto de Órgãos dos 
Poderes do Estado e dos Municípios e suas entidades 
descentralizadas, responsáveis pela execução dos serviços 
públicos.  

§ 1° A atividade da Administração Pública destina-se à 
consecução dos objetivos do Governo, com a finalidade de 
promover o bem-estar geral e sujeitar-se-á aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.  

§ 2º A moralidade dos atos do poder público será apurada, 
para efeito de controle e invalidação, em função de dados 
objetivos da situação concreta.  

§ 3º Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
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a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível.  

§ 4º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento.  

§ 5º É vedada a nomeação ou designação para os cargos 
comissionados dos Poderes do Estado, Executivo, os de 
Secretário de Estado, Secretário Executivo, Secretário 
Adjunto, Dirigentes de Autarquias, de Fundações e de 
Empresas Públicas, Ordenador de Despesa, aplicável 
também ao Legislativo e Judiciário, ao Tribunal de Contas do 
Estado e Ministério Público Estadual e de suas entidades 
descentralizadas, e aos Municípios, excetuando os cargos de 
assessoramento técnico, dos considerados inelegíveis em 
razão de atos ilícitos, nos termos da legislação federal.  

SEÇÃO II  
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA  

SUBSEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 105. A Administração Pública é direta quando efetivada 
por Órgão de qualquer dos Poderes do Estado e Municípios.  

§ 1º As entidades da Administração Pública indireta do 
Estado e Municípios são instrumentos descentralizados de 
prestação de serviços públicos, compondo-se:  

I - das autarquias;  

II - das sociedades de economia mista;  

III - das empresas públicas;  

IV - das fundações públicas;  

V - das demais entidades de direito privado sob o controle 
direto ou indireto do Estado e Municípios, inclusive sob a 
forma de participação acionária.  

§ 3º Somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, estas últimas com área de 
atuação definidas em lei complementar federal.  

§ 4º Depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
parágrafo anterior, assim como a participação de qualquer 
delas ou do Estado e Municípios em empresa privada.  

§ 5º A atividade administrativa do Estado se organizará em 
sistemas, de modo especial o de planejamento, finanças e 
administração geral.  

§ 6º Ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

§ 7º A administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, 
exclusiva ao desempenho das atividades que lhes são 
inerentes, na forma da lei.  

§ 8º As leis e atos administrativos serão publicados no órgão 
oficial do Estado ou do Município, ou, ainda, nos diários 
eletrônicos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal 
de Contas do Estado, e, no caso dos Municípios, no diário 
oficial eletrônico municipal, e, havendo previsão em lei 
municipal, no diário eletrônico da Associação Amazonense 
dos Municípios, para que produzam os efeitos regulares, 
podendo a publicação de atos não normativos ser resumida, 
importando a não publicação na ineficácia do ato e a punição 
da autoridade responsável pelo fato.  

§9º As administrações tributárias, estadual e municipais, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 
por servidores de carreiras específicas, terão recursos 
prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou 
convênio.  

§ 10. Revogado pela EC 19/95, efeitos a partir de 28.12.95.  

§ 11. A Administração é obrigada a fornecer a qualquer 
interessado, no prazo máximo de quinze dias, certidão de 
atos, contratos, decisões ou pareceres que não tenham sido 
previamente declarados sigilosos, sob pena de 
responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou 
retardar a sua expedição e, no mesmo prazo, deverá atender 
às requisições judiciais, se outro não for fixado pelo juiz.  

§ 12. A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo,  observado o disposto 
no artigo 9º;  

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública.  

§ 13. Os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas são os definidos em lei 
federal.  
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§ 14. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal.  

§ 15. O disposto no inciso X do artigo 109 aplica-se às 
empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas 
subsidiárias, que receberem recursos do Estado ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral.  

§ 16. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração e os 
contratos para a prestação de serviços de natureza técnica 
ou especializada.  

Art. 106. As entidades da Administração Pública direta e 
indireta do Estado e Municípios estão sujeitas ao que 
estabelecem o art. 39 e seu parágrafo único, o art. 157, §§ 5º 
e 7º desta Constituição, e, ainda, apresentação anual, aos 
Tribunais de Contas do Estado, de relatório circunstanciado 
de atividades e balanço financeiro e patrimonial, que 
demonstrem a mobilização e aplicação de recursos no 
exercício, independente de sua origem.  

Parágrafo único. Ato do Tribunal de Contas do Estado, 
homologado pela Assembléia Legislativa, detalhará a forma 
e conteúdo do documento mencionado neste artigo.  

SUBSEÇÃO II  
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  

Art. 107. O Poder Público deve assegurar a prestação direta 
ou indireta dos serviços públicos, na forma da lei, 
observando:  

I - os requisitos, entre outros, de eficiência, sendo 
obrigatório manter serviços adequados, segurança, 
continuidade e tarifa justa e compensada;  

II - os direitos dos usuários;  

III - a autorização, permissão ou concessão para a prestação 
de serviços públicos, de forma indireta, serão sempre 
procedidas de processo licitatório, nos termos da lei, sendo 
obrigatório o registro da empresa prestadora de serviço no 
Conselho Profissional competente;  

IV - o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização, rescisão da concessão ou permissão.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável, nos casos de dolo ou culpa.  

§ 2º As reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos de que trata este artigo serão disciplinados em lei, 
observado o disposto no artigo 9º e no § 11 do artigo 105.  

§ 3º Poderá o Poder Público ocupar e usar temporariamente 
bens e serviços, de propriedade pública ou privada, na 
hipótese de calamidade pública, respondendo o Estado 
pelos danos e custos decorrentes.  

SEÇÃO III  
DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

SUBSEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 108. A Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Estado e dos Municípios terá sua atividade 
exercida por servidores públicos, ocupantes de cargos ou 
empregos públicos, todos criados por lei, sendo que os 
primeiros para provimento em caráter efetivo ou em 
comissão e regidos por estatuto próprio aprovado por 
maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo.  

§ 1º A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público.  

§ 2º A lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão.  

§ 3º A Lei que autorizar a criação de empresas públicas 
preverá a forma da criação dos empregos e a fixação da 
remuneração de seu pessoal, prevalecendo, em caso de 
omissão, as regras constantes nas demais disposição deste 
artigo.  

Art. 109. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessolidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;  
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego na 
carreira;  

VI - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento;  

VII - a remuneração dos servidores e o subsídio de que trata 
o § 8º do artigo 110 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privada em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices;  

VIII - ao servidor público é garantido piso salarial nunca 
inferior ao salário mínimo fixado pelo  Governo Federal;  

IX - fica fixado como limite único, no âmbito de qualquer dos 
Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público do 
Estado do Amazonas e dos Municípios, para fins do art. 37, 
XI da Constituição Federal, o subsídio mensal em espécie, ao 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento ao subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal;  

X - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo;  

XI - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público;  

XII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores;  

XIV- o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos X e XIII deste artigo e ainda os preceitos 
estabelecidos nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, § 2º, I da 
Constituição da República;  

XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso X deste 
artigo:  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas;  

XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;  

XVII - relativamente ao servidor público da administração 
direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, observar-se-á o seguinte:  

a) tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;  

b) investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração;  

c) investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior;  

d) em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

e) para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse.  

XVIII - nenhum servidor ou empregado público prestará 
jornada de trabalho superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, exceto quando em plantão, caso em que 
a duração do trabalho não excederá a doze horas, atendendo 
ao disposto no § 3º, deste artigo;  

XIX - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei federal  específica;  

XX - para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca de tempo de contribuição na administração 
pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos sistemas de previdência social se 
compensarão, segundo critérios estabelecidos em lei;  

XXI - os proventos da aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei;  

XXII - por força do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 111 da 
Constituição do Estado do Amazonas, é vedada a promoção 
do servidor e do militar para efeito de aposentadoria, salvo, 
quanto à promoção ao posto ou à graduação imediata que 
se dará nos seguintes termos:  
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a) quando ao militar Estadual, a promoção se consolidará aos 
29 (vinte e nove) anos de efetivo serviço na policia militar, 
independente de vaga, antes do cumprimento dos 30 (trinta) 
anos a que se obriga servir na corporação, bem como antes 
de atingir a idade limite para transferência ex officio à 
Reserva Remunerada , nos termos da lei;  

a) excepcionalmente, até o limite da data do diagnóstico de 
invalidez definitiva, desde que haja nexo de causa e efeito 
relacionado ao serviço, devidamente comprovado em 
atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, a cargo 
da respectiva Corporação, será consolidada a promoção do 
militar estadual, independente de data, vaga ou tempo de 
serviço.  

b) as promoções ao posto e a graduação imediata de que 
trata a alínea do inciso XXII deste artigo serão devidas aos 
diversos quadros de oficiais e Praças da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, até o posto de Coronel 
QOPM/QOBM e independerá da existência de vagas, e para 
os diversos Quadros de Praças , para graduação de 
Subtenente PM/BM, o limite será o posto de 2° Tenente 
QOAPM/QOOABM, e já sendo oficial o limite será o 
determinado em Lei para os quadros de Oficiais 
QOAPM/QOABM e independerá da existência de vagas.  

XXIII - as disposições de servidor ou empregado público para 
outra Unidade da Federação somente poderão ser 
decretadas quando para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança e mediante ressarcimento ao Estado 
quando o servidor optar pela remuneração de seu emprego 
ou cargo efetivo;  

XXIII - somente poderão ocupar cargos em comissão e os de 
direção nas fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista profissionais que ostentem a qualificação 
técnica correspondente;  

XXIV - o trabalho docente, executado pelo professor entre as 
dezoito e as vinte e três horas, terá um acréscimo de dez por 
cento sobre a remuneração do trabalho diurno.  

§ 1º A não-observância do disposto nos incisos II, III e V 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei.  

§ 2º O disposto no inciso X aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, que 
receberem recursos do Estado ou dos Municípios para 
pagamento de pessoal ou de custeio em geral.  

§ 3º A lei disporá sobre a condição de trabalho especial de 
que trata o inciso XVIII, deste artigo.  

§ 4º O servidor público estadual, quando no exercício de sua 
atividade no interior do Estado, poderá ser convocado pelo 
Poder Legislativo Municipal a prestar informações, 
restringindo-se essas, exclusivamente, a sua área de atuação 
e âmbito de competência.  

§ 5º Revogado pela EC 36/99, efeitos a partir de 16.12.99.  

§ 6º Revogado pela EC 35/98, efeitos a partir de 30.12.98.  

§ 7º Para os efeitos do inciso IX, deste artigo, sempre que 
houver reajuste no salário mínimo federal, o servidor público 
estadual será reajustado automaticamente.  

§8.º Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso X do caput deste artigo, 
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  

SUBSEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS  

Art. 110. O Estado e os Municípios instituirão conselho de 
política de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes.  

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos integrantes de cada carreira;   

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades do cargo.  

§ 2º O Estado manterá escola própria para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a 
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção 
na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos com outros entes da Federação.  

§ 3º A lei poderá estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir, garantindo-se 
aos servidores ocupantes de cargo público os direitos 
dispostos no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição Federal, e ainda os 
que, nos termos, da lei, visam à melhoria de sua condição 
social e à produtividade no serviço, especialmente:  

I - adicional por tempo de serviço;  

II - promoção para os cargos organizados em carreira;  

§ 4º A promoção do servidor estatutário ocorrerá, 
obrigatoriamente, com interstício máximo de dois anos, 
obedecidos os critérios de antigüidade e merecimento, 
alternadamente, na forma da lei.  

§ 5º Fica assegurada, ao servidor público civil, jornada de seis 
horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos, 
salvo em casos de superior necessidade da administração e 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

§ 6º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no Órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 
grave, nos termos da lei.  

§ 7º O servidor público, investido em função executiva em 
Instituição Sindical representativa de classe, será afastado 
do serviço pelo tempo que durar seu mandato, sendo-lhe 
assegurados todos os direitos e vantagens do cargo como se 
em exercício efetivamente estivesse, exceto promoção por 
merecimento.  

§ 8º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Secretários de Estado e os Secretários Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
qualquer espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no artigo 37, X e XI da Constituição Federal.  

§ 9º Lei estadual ou municipal poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores 
públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 
37, XI, da Constituição da República.  

§ 10. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos.  

§ 11. A lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas em cada órgão, 
autarquia ou fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de 
adicional ou prêmio de produtividade.  

§ 12. A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 8º.  

Art. 111. Aos servidores titulares de cargos efetivos do 
Estado e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e 
dos pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  

a) § 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência 
de que trata este artigo serão aposentados, calculados os 
seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos 
§§3.º e 17:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto os 
decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 
aqueles que exerçam, por delegação, funções públicas não 
remuneradas direta ou indiretamente pelos cofres do 
Estado.  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos  de idade e trinta de 
contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição.  

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de concessão, não poderão exceder a remuneração 
do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
de pensão.  

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião da sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e o art. 201, da Constituição Federal, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  
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§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, 
a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão 
por morte, que será igual:  

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, da 
Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou - ao valor da totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, da 
Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso em atividade na data 
do óbito.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício.   

§ 11. Aplica-se o limite fixado no artigo 109, X, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes 
da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime 
geral da previdência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 
e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, observará, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social.  

§ 13. O Estado e o Município poderão instituir regime de 
previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, podendo fixar para o 
valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas para 
o regime de que trata este artigo o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal.  

§ 14. O regime de previdência complementar de que trata o 
§13 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, da Constituição Federal, no que couber, por 
intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos 
respectivos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida.  

§ 15. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §13 e §14 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.  

§ 16. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §3.º serão devidamente 
atualizados, na forma da lei federal.  

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, da Constituição Federal, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 
efetivos.  

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no §1.º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no §1.º, 
II.  

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos 
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 
regime.  

§ 21. A contribuição prevista no §18 deste artigo incidirá 
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 
de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador 
de doença incapacitante.  

Art. 112. São estáveis após três anos de exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público.  

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
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II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar federal, 
assegurada ampla defesa.  

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço.  

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.  

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade.  

SUBSEÇÃO III  
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES  

Art. 113. Aos membros da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, denominados militares, aplicam-se-lhes, 
além das que vierem fixadas em lei, as seguintes disposições:  

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em plenitude aos oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar, e conferidas pelo Governador do 
Estado, sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes 
militares;  

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou 
emprego público civil permanente será transferido para a 
reserva, nos termos da lei;  

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse 
em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado 
ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto 
permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido 
para a reserva, nos termos da lei; - ao militar são proibidas a 
sindicalização e a greve;  

IV - o militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar 
filiado a partidos políticos;  

V - o oficial militar só perderá o posto e a patente se for 
julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por 
decisão do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 72, I, n, 
devendo a lei especificar os casos da submissão a processo e 
o seu rito;  

VI - o oficial condenado na justiça, comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 

transitada em julgado, será submetido ao julgamento 
previsto no inciso anterior; - o praça, com estabilidade 
assegurada, só perderá a graduação se for julgado indigno de 
pertencer à Corporação ou com ela incompatível, através de 
processo administrativo-disciplinar, a ser julgado pelo 
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 72, I, n;  

VII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7.º, incisos VIII, 
XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, 
da Constituição Federal.  

§ 1º Não caberá habeas corpus em relação a punições 
disciplinares militares.  

§ 2º Os Gabinetes do Governador, do Vice-Governador, o 
Tribunal de Justiça, a Assembleia Legislativa, o Tribunal 
Regional Eleitoral, o Ministério Público Estadual, o Tribunal 
de Contas do Estado, o Tribunal Regional do Trabalho, a 
Prefeitura Municipal de Manaus e a Defensoria Pública do 
Estado terão, em suas respectivas estruturas 
organizacionais, assistência militar exercida por oficial da 
Polícia Militar, por indicação de seus órgãos diretivos.  

§ 3.º Ao militar da ativa é facultado optar pela sua 
remuneração, na hipótese prevista no parágrafo anterior.  

§ 4º Cabe ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei para 
dispor sobre:  

I - os direitos, deveres, garantias e vantagens dos militares, 
bem como as normas sobre admissão, acesso à carreira, 
estabilidade, limites de idade e condições de transferência 
para a inatividade;  

II - o ingresso na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros, os 
limites de idade, a estabilidade e outras condições de 
transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 
especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de 
suas atividades;  

III - os pensionistas dos militares da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros.  

§ 5º O Estado promoverá post mortem o militar que vier a 
falecer em consequência de ferimento recebido em luta 
contra malfeitores, em ações ou operações de manutenção 
da ordem pública ou defesa civil, de acidentes de serviços e 
moléstia ou doença decorrente desse fato.  

§ 6º Aos beneficiários do militar falecido, nos termos do 
parágrafo anterior, será concedida pensão especial, cujo 
valor será igual à remuneração do posto ou graduação a que 
for promovido post mortem, reajustável, na forma da lei.  

§ 7º Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 8º Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 9º Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 10. Aos militares, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, e a seus pensionistas aplica-se o disposto nos 
parágrafos 7º e 8º do artigo 111 desta Constituição.  
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§ 11. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o 
disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, e XIX, da Constituição 
da República.  

§ 12. Não caberá habeas-corpus em relação a punição 
disciplinar militar.  

§13. O Estado do Amazonas promoverá post mortem o 
servidor militar que vier a falecer em consequência de 
ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou 
operações de manutenção da ordem pública ou defesa civil, 
em acidentes em serviço, bem como por moléstia ou doença 
decorrente desse fato e, ainda, o militar declarado 
extraviado, nos termos da lei, em todos os casos, 
prescindindo de processo administrativo a ser instaurado, 
instruído e julgado pela respectiva Corporação.  

§ 14. Aos beneficiários do militar falecido, nos termos do 
parágrafo anterior, será concedida pensão especial, cujo 
valor será igual à remuneração do posto ou graduação a que 
for promovido "post mortem", reajustável na mesma época 
e nos mesmos índices da remuneração dos servidores 
militares em atividade.  

§ 15. Os direitos, deveres, garantias e vantagens dos 
Militares Estaduais, bem como as normas sobre o ingresso, 
o acesso à carreira, a estabilidade, as idades-limites para 
cada posto ou graduação, o tempo máximo de serviço em 
que o Militar Estadual se obriga a servir na respectiva 
Corporação, os Quadros de Oficiais e Praças, as licenças e 
demais direitos e obrigações serão estabelecidas em 
Estatuto próprio, de iniciativa do Governo do Estado.  

§ 16. Lei Complementar Estadual, de iniciativa do Governo 
do Estado, disporá sobre as idades-limites, o tempo de 
serviço e outras condições de transferência do Militar 
Estadual para a inatividade, assim como os direitos, os 
deveres, a remuneração e outras prerrogativas dos Militares 
Estaduais por ocasião de transferência para a Reserva 
Remunerada ou Reforma Remunerada da respectiva 
Corporação.  

§ 17. Constituem ainda, direitos dos Militares Estaduais:  

I - para os fins previstos no art.40, §4.º, incisos II e III da 
Constituição Federal de 1988, a atividade Policial Militar e de 
Bombeiro Militar são consideradas atividades técnicas, 
periculosas e insalubres, fazendo jus à aposentadoria 
especial, voluntária, aos 25 (vinto e cinco) anos de efetivos 
serviços prestados à respectiva Corporação, com proventos 
integrais da última graduação ou posto que possuir no 
serviço ativo antes do ato de transferência para a Reserva 
Remunerada da Polícia Militar ou Bombeiro Militar so 
Amazonas.  

II - o tempo estabelecido no inciso anterior deverá ser 
ininterrupto e prestado exclusivamente à Polícia Militar ou 
Bombeiro Militar do Amazonas, onde servir o Militar 
Estadual.  

CAPÍTULO VIII  
DA SEGURANÇA PÚBLICA  

Art. 114. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio público e privado, através de um Sistema de 
Segurança, integrado pelos seguintes Órgãos:  

I - Polícia Civil;  

I - Polícia Militar;  

III - Corpo de Bombeiros Militar;  

IV - Departamento Estadual de Trânsito.  

V - polícia penal.  

§ 1º À Secretaria de Estado da Segurança Pública, Órgão 
Coordenador do Sistema, incumbe a administração da 
segurança Pública e a promoção da integração de seus 
Órgãos com a comunidade.  

§ 2º A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, forças 
auxiliares e reservas do Exército, subordinam-se juntamente 
com a Polícia Civil, ao Governador do Estado, diretamente, 
ou através do órgão coordenador do sistema de segurança.  

§ 3º As Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros Militar 
serão regidos por regimentos próprios, que definirão as 
estruturas e competências, bem como direitos, garantias, 
deveres e prerrogativas de seus integrantes de modo a 
assegurar a eficiência de suas atividades e atuações 
harmônicas.  

§ 4º As Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros Militar 
procederão ao recrutamento, seleção e formato profissional, 
na forma dos respectivos regulamentos, que serão 
aprovados por lei.  

§ 5º A cobrança de taxas, impostos e emolumentos pelas 
Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, fica 
sujeita à aprovação em lei.  

§ 6º Revogado pela EC 02/91, efeitos a partir de 02.04.91.  

§ 7.º À Polícia Penal, vinculada à Secretaria de Administração 
Penitenciária, cabe a segurança dos estabelecimentos 
penais.  

§ 8.º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia 
Penal do Estado do Amazonas será feito, exclusivamente, 
por meio de concurso público e por meio da transformação 
dos cargos de carreira dos atuais agentes penitenciários, nos 
termos da Lei.  

§ 9.º Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual 
disporá sobre o ingresso, a administração, os direitos, os 
deveres, a remuneração, os critérios de transferência para a 
inatividade, e outras situações especiais, consideradas as 
peculiaridades de suas atividades.  

Art. 115. À Polícia Civil, instituída por Lei como órgão 
permanente, estruturada em carreira, dirigida por Delegado 
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de Polícia de carreira, em atividade, com no mínimo 10 (dez) 
anos de efetivo exercício no cargo, incumbe, ressalvada a 
competência da União:  

I - as funções da Polícia Judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares;  

II - a realização de perícias criminais e médico-legais;  

III - a realização de perícias criminais de quaisquer natureza;  

IV - a identificação civil e criminal.  

§ 1º A direção da Polícia Civil será exercida, privativamente, 
por um Delegado de Polícia de carreira, com o título de 
Delegado Geral de Polícia, nomeado em comissão pelo 
Governador do Estado;  

§ 2º As carreiras dos integrantes da Polícia Civil, serão 
estruturadas em quadros próprios, dependendo o respectivo 
ingresso, em cargo inicial, de aprovação em concurso de 
provas ou de provas e títulos, realizado pela academia de 
Polícia Civil do Estado, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

§ 3º Aos Delegados de Polícia integrantes das carreiras 
jurídicas do Estado, é assegurada a isonomia com as demais 
carreiras jurídicas e a independência funcional no exercício 
do cargo, garantindo-lhes:  

a) vitaliciedade, que será adquirida após 03 (três) anos de 
efetivo exercício, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; e  

c) irredutibilidade de vencimentos.  

§ 4.º O Departamento de Polícia Técnico-Científica, órgão 
integrante da Polícia Civil, subordina- se diretamente ao 
Secretário de Estado de Segurança Pública e será, 
juntamente com os institutos que o compõem, 
obrigatoriamente dirigido por Peritos ocupantes de cargos 
efetivos.  

§ 5.º Os institutos que compõem o Departamento de Polícia 
Técnico-Científica serão dirigidos por Peritos da respectiva 
área de atuação.  

§ 6.º As atribuições relacionadas nos incisos II, III e IV deste 
artigo são de competência exclusiva dos respectivos 
institutos técnico-científicos.  

Art. 116. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado, são instituições públicas permanentes, organizadas 
com base na hierarquia e disciplina militar, competindo, 
entre outras, as seguintes atividades.  

I - À Polícia Militar:  

a) polícia ostensiva de segurança, de trânsito urbano e 
rodoviário, de florestas e de mananciais e as relacionadas 
com a prevenção criminal, preservação e restauração da 
ordem pública;  

b) a polícia judiciária militar, nos termos da lei federal;  

c) a orientação e instrução das guardas municipais, onde 
houver, e por solicitação do Município respectivo.  

II - ao Corpo de Bombeiros Militar:  

a) Revogado pela EC 106/18, efeitos a partir de 19.12.18.  

b) prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento;  

c) realização de perícias de incêndio relacionadas com sua 
competência;  

d) socorro de emergência.  

e) planejamento, coordenação e execução de atividades de 
proteção e defesa civil; III –  

Parágrafo único. Revogado pela EC 02/91, efeitos a partir de 
02.04.91.  

Art. 117. Revogado pela EC 02/91, efeitos a partir de 
02.04.91.  

SEÇÃO I  
 

CAPÍTULO IX  
DOS MUNICÍPIOS  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 118. Os Municípios são unidades territoriais que 
integram a organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil, com autonomia política, administrativa 
e financeira, nos termos assegurados pela Constituição da 
República, pela Constituição Estadual e pela Lei Orgânica do 
Município.  

§1.º Ao candidato eleito para o cargo de Prefeito fica 
assegurado, 48 (quarenta e oito) horas após o resultado 
definitivo das eleições, o direito de instituir equipe de 
transição, com o objetivo de inteirar-se do funcionamento 
dos órgãos e entidades que compõem a Administração 
Pública Municipal e preparar os atos de iniciativa do novo 
Prefeito, a serem editados imediatamente após a posse, 
tendo a equipe de transição pleno acesso às informações 
relativas às contas públicas, às ações, aos programas e aos 
projetos em andamento, dos contratos, dos convênios, dos 
pactos e tudo mais que achar necessário, nos termos desta 
Constituição.  

§2.º A inobservância do disposto do §1º, poderá ser 
denunciada ao Tribunal de Contas do Estado.   

§ 3° Os Municípios se regerão pelas leis que adotarem e por 
lei orgânica própria, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição da República e nesta 
Constituição.  

Art. 119. A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, com a preservação da 
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continuidade e da unidade histórico-cultural do ambiente 
urbano, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por lei complementar federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos de 
viabilidade municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei.  

§ 1º O procedimento para criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios terá  início mediante 
representação dirigida à Assembléia Legislativa, subscrita 
por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores residentes e 
domiciliados nas áreas diretamente interessadas, com a 
identificação do local exato da residência, do número e da 
zona do título eleitoral.  

§ 2º Se o comparecimento do eleitorado não tiver sido 
suficiente ou o resultado do plebiscito for desfavorável à 
proposição, esta não poderá ser renovada na mesma 
legislatura.  

§ 3º A criação de Municípios, sob qualquer forma, dependerá 
das seguintes condições:  

I - viabilidade econômica expressa na presença de fatores 
globais e objetivamente avaliados, capazes de garantir a 
sustentação do Município projetado e a consecução de 
metas de seu desenvolvimento sócio-econômico;  

II - população não-inferior a vinte por cento da população 
total e estimada do respectivo Município;  

III - serviços essenciais a serem fixados em lei complementar 
estadual;  

IV - ter condições para a instalação da Prefeitura, da Câmara 
Municipal, do Fórum e dos Órgãos de segurança pública, 
saúde e educação;  

V - delimitação da área da nova unidade proposta, através 
de divisas claras, precisas e contínuas;  

VI - inocorrência de perda, pelo Município ou Municípios 
objeto do desmembramento, de qualquer dos requisitos 
exigidos para a criação.  

§ 4º Poderão ser dispensados os requisitos dos itens I e II, do 
parágrafo anterior, para a criação de Municípios em área que 
apresente atividades econômicas ou situações especiais, 
condicionada, porém, a aprovação pela população em 
consulta plebiscitária.  

Art. 120. É vedada qualquer forma de criação de Municípios 
no ano de realização das eleições municipais.  

Art. 121. Lei complementar estabelecerá as 
responsabilidades financeira e patrimonial decorrentes da 
criação de Municípios, observando o seguinte:  

I - o novo Município manterá como seus os servidores 
pertencentes ao Município ou Municípios de origem, que, na 
data da realização do plebiscito, estiverem prestando 

serviços na área emancipada, sendo-lhe permitido avaliar e 
redimencionar a real necessidade do efetivo de servidores;  

II - os próprios municipais situados no território 
desmembrado, inclusive os dominiais, passarão à 
propriedade do novo Município, independente de 
indenização;  

III - fica o Estado obrigado a prestar, pelo prazo de dois anos, 
aos Municípios que forem criados, assistência técnica e 
financeira especial, de modo a possibilitar sua efetiva 
instalação.  

Art. 122. A instalação do Município se dará com a posse do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.  

§ 1º Vigorará no Município instalado, até que tenha 
legislação própria, a legislação vigente, na data da instalação, 
no Município remanescente.  

§ 2º O número de vereadores é proporcional à população do 
Município, observados os limites estabelecidos na 
Constituição da República.  

Art. 123. São Poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo, exercido pelo Prefeito, e o 
Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, com atribuições 
previstas na lei orgânica.  

Art. 124. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, ou autoridades equivalentes, serão 
fixados por Lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado 
o disposto na Constituição Federal.  

§ 1° Os subsídios dos Vereadores e dos membros da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal serão fixados por Lei de 
iniciativa do próprio Poder Legislativo, em cada legislatura 
para a subseqüente, observados os critérios estabelecidos 
na respectiva Lei Orgânica e obedecidos os percentuais 
relativos aos subsídios dos Deputados Estaduais e demais 
exigências constantes da Constituição Federal.  

§ 2º Cópia da Lei que fixar os subsídios dos vereadores e dos 
membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal será 
enviada pelo Presidente desta ao Tribunal de Contas, antes 
do encerramento da Legislatura, e cópia da Lei que fixar os 
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 
Municipais ou autoridades equivalentes será de igual modo 
remetida pelo Presidente da Câmara Municipal ao Tribunal 
de Contas, no prazo de trinta dias após a sua Publicação.  

Art. 125. É da competência dos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesses local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei;  
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IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo que tem caráter 
essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas deeducação infantil e de ensino 
fundamental;  

VI - prestar, prioritariamente, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à 
saúde da população;  

VII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano, na forma do 
Plano Diretor Municipal;  

VIII - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual;  

IX - criar Conselhos populares com objetivo de auxiliar a 
administração pública, deliberando sobre planos e ações de 
trabalho.  

§ 1º Os Conselhos populares serão constituídos por 
representantes de entidades de classe, associações de 
bairros, instituições religiosas, cooperativas, ligas e grêmios 
esportivos e estudantis.  

§ 2º Todo Município que tenha população acima de vinte mil 
habitantes, terá como titular de sua Delegacia ou Órgão 
correspondente um delegado ou titular de cargo equivalente 
da carreira da Polícia Judiciária do Estado.  

§ 3º A criação de qualquer distrito importa a implantação e 
funcionamento de, no mínimo, um posto de guarda 
municipal de vigilância, um de saúde e uma escola.  

§ 4º Os Municípios exercerão, ainda, em atuação comum 
com a União e o Estado, e respeitadas as normas de 
cooperação fixadas em lei complementar federal, a 
competência prevista no art. 17, desta Constituição.  

§ 5º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
sendo-lhes vedado o uso de armas de fogo de qualquer tipo, 
conforme dispuser a lei.  

§ 6º Os Municípios elaborarão o estatuto dos seus 
servidores, observados os princípios da Constituição Federal 
e desta Constituição.  

§ 7º Poderá o Estado promover a assistência técnica e a 
cooperação financeira aos Municípios que assumirem o 
ensino fundamental e a educação pré-escolar, de forma a 
manter os padrões de qualidade dos serviços e atender às 
necessidades da coletividade.  

§ 8º Os Municípios poderão estabelecer consórcios entre si.  

SEÇÃO II  
DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

Art. 126. A fiscalização financeira e orçamentária do 
Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  

§ 1º Em cada exercício, as contas municipais ficarão à 
disposição dos cidadãos durante sessenta dias, a contar da 
data de publicação do balanço em Órgão oficial, podendo os 
interessados questionar-lhes a legitimidade, nos termos da 
lei.  

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo anterior, as 
Prefeituras Municipais ficam obrigadas a dar ciência desse 
ato através de avisos veiculados em órgãos de comunicação 
locais ou pela afixação desses avisos em logradouros 
públicos, onde não houver órgãos de comunicação.  

§ 3º Aos Municípios é vedada a criação de Tribunais, 
Conselhos ou Órgãos de Contas.  

Art. 127. O controle externo das contas dos municípios será 
exercido pelas Câmaras Municipais, com auxílio do Tribunal 
de Contas do Estado.  

§ 1º O Tribunal de Contas do Estado encaminhará, trimestral 
e anualmente, relatório de suas atividades à Assembléia 
Legislativa.  

§ 2º O Tribunal de Contas do Estado encaminhará, 
anualmente, à Câmara Municipal pareceres conclusivos dos 
relatórios e balanços de que trata o art. 106, desta 
Constituição.  

§ 3º O Estado, por intermédio de lei complementar, 
uniformizará os critérios para a apresentação das contas e 
para a análise da documentação das mesmas, de modo que 
os ordenadores de despesas nos Municípios tenham 
conhecimento prévio dos requisitos indispensáveis para a 
sua correta apresentação ao Tribunal de Contas do Estado.  

§ 4º As Câmaras Municipais não poderão julgar as contas 
anuais das Prefeituras que ainda não tenham recebido o 
parecer prévio e definitivo do Tribunal de Contas do Estado.  

§ 5º O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela 
Câmara de Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, 
após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, 
estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início 
da sessão legislativa seguinte.  

§ 6º Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior 
sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas 
juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídos na 
ordem do dia, sobrestando- se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação.  

§ 7º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
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prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços 
dos membros da Câmara Municipal.  

SEÇÃO III  
DA INTERVENÇÃO  

Art. 128. O Estado não intervirá nos Municípios, salvo 
quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde;  

IV - O Tribunal de Justiça der provimento a representação do 
Ministério Público para prover a execução de lei, de ordem 
ou de decisão judicial e, ainda, para assegurar a observância 
dos princípios enumerados na Constituição da República e os 
estabelecidos para a administração pública, nesta 
Constituição.  

Art. 129. A intervenção em Município se dará por decreto do 
Governador, observado o seguinte procedimento:  

I - nas hipóteses dos itens I a III, do artigo anterior, a denúncia 
será apresentada ao Governador  do Estado por autoridade 
pública ou por qualquer cidadão;  

II - comprovada a denúncia, o Governador decretará a 
intervenção e submeterá o decreto, com a respectiva 
justificativa, dentro de vinte e quatro horas, à Assembléia 
Legislativa que, se estiver em recesso, será para tal fim 
convocada, comunicando o fato à Câmara Municipal;  

III - o decreto de intervenção, que nomeará o interventor, 
especificará o prazo de vigência e os limites da medida;  

IV - na hipótese do inciso IV, do artigo anterior, recebida a 
solicitação do Tribunal de Justiça, o Governador, se não 
puder determinar a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial, expedirá o decreto de intervenção, comunicando o 
seu ato à Assembléia Legislativa.  

§ 1º O interventor substituirá o Prefeito e administrará o 
Município durante o período de intervenção, visando ao 
restabelecimento da normalidade.  

§ 2º O interventor prestará contas à Assembléia Legislativa 
por intermédio do Governador, devendo o Tribunal de 
Contas do Estado emitir parecer sobre a matéria.  

§ 3º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
Municipais afastadas de suas funções a elas retornarão, 
quando for o caso, sem prejuízo da responsabilidade 
administrativa, civil e criminal decorrente de seus atos.  

§ 4º A intervenção não implica sub-rogação do Estado nos 
direitos e obrigações do Município, mas o Estado responderá 
pelos danos resultantes de manifesto abuso de poder 

praticado pelo interventor, contra quem terá ação 
regressiva.  

§ 5º A Assembléia Legislativa poderá, a qualquer tempo, 
suspender a intervenção, desde que tenham cessado os 
motivos que a determinaram, ouvido previamente o Órgão 
que tenha tomado a iniciativa de sua decretação.  

CAPÍTULO X  
DO DESENVOLVIMENTO URBANO-REGIONAL  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 130. O Estado, visando ao seu desenvolvimento urbano-
regional, guardará obediência às seguintes diretrizes:  

I - articular sua ação para efeitos administrativos, 
programação e investimentos, considerando um mesmo 
contexto regional, tendo em conta seus aspectos geo-
econômico-sociais;  

II - desencadear, no âmbito do território estadual, um 
processo de transformação global a partir dos núcleos e 
centros urbanos existentes no Estado, de forma ordenada, 
compatível com padrões de racionalidade e adequado às 
condições excepcionais da realidade amazônica;  

III - criar ou estabelecer as condições que possibilitem a 
melhoria da qualidade de vida da população interiorana, 
mediante a internalização do processo de desenvolvimento 
a partir de seu pólo dinâmico - a capital;  

IV - reduzir as desigualdades existentes no ambiente sócio-
econômico-cultural do Estado.  

V - fortalecer os núcleos urbanos através de suas inter e 
intradependências.  

Parágrafo único. Para efeito do que trata este artigo, o 
espaço territorial do Estado do Amazonas se integrará de 
nove sub-regiões, especificadas no art. 26, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, desta Constituição.  

Art. 131. O Estado, com a participação dos Municípios, 
efetivará, mediante lei, o zoneamento sócio-econômico-
ecológico do território estadual, que se constituirá no 
documento balizador do uso e ocupação do solo e da 
utilização racional dos recursos naturais.  

§ 1º Respeitado o disposto no art. 231, da Constituição da 
República, deverão ser observadas, para execução do 
zoneamento de que trata o caput deste artigo, as seguintes 
alternativas:  

I - uso agrícola, agropecuário e atividades similares, segundo 
indicações vocacionais;  

II - uso urbano, inclusive áreas para fins de aproveitamento 
turístico e de lazer;  

III - implantação de atividades industriais e agroindustriais;  

IV - áreas de reservas para proteção de ecossistemas 
naturais e seus componentes, de mananciais do patrimônio 
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histórico e paisagístico e de jazidas arqueológicas e 
paleontológicas;  

V - áreas para exploração de recursos extrativistas;  

VI - adoção de usos múltiplos de bacias e sub-bacias 
hidrográficas;  

VII - uso turístico, definições de áreas para aproveitamento 
turístico, onde serão proibidas as implantações de projetos 
que não sejam compatíveis com a atividade fim.  

§ 2º O zoneamento de que trata este artigo será feito com o 
concurso das associações civis.  

Art. 132. O Estado poderá, através de lei, criar núcleos 
urbanos ou promover assentamentos populacionais no meio 
urbano ou rural, para atender à necessidade de salvaguarda 
da integridade territorial, abertura de novas fronteiras de 
desenvolvimento e necessidade imperiosa de assistência a 
núcleos ou grupos populacionais avançados do meio 
interiorano.  

Art. 133. Caberá ao Estado e, no que couber, aos Municípios, 
em benefício de novos núcleos urbanos ou assentamentos 
populacionais, resguardadas as situações específicas, 
responsabilizar-se por:  

I - execução de obras de infra-estrutura física e de serviços e 
instalação dos equipamentos sócio-administrativos, de 
caráter essencial, inclusive, contemplando os aspectos 
relativos ao escoamento da produção;  

II - realização dos levantamentos e estudos de natureza 
geográfica, antropológica, econômica e outros que se 
fizerem necessários com a finalidade de avaliação de 
impacto, da relação custo/benefício, de diagnóstico e 
acompanhamento do processo de implantação desses 
núcleos e assentamentos; III - estabelecimento dos 
mecanismos e instrumentos de apoio às atividades 
produtivas.  

Art. 134. As terras devolutas, as áreas públicas desocupadas 
ou subutilizadas serão prioritariamente destinadas:  

I - no meio urbano - a assentamentos de população de baixa 
renda, instalação de equipamentos coletivos, áreas verdes 
ou de lazer;  

II - no meio rural - à base territorial para programas de 
colonização, reservas de proteção ambiental e instalação de 
equipamentos coletivos.  

§ 1º Cabe ao Estado e aos Municípios promover o 
levantamento, ação discriminatória e registro de terras 
devolutas através de Órgão competentes, devendo os seus 
resultados serem amplamente divulgados.  

§ 2º O Poder Executivo providenciará a alocação de recursos 
suficientes para a execução e conclusão de todo o processo 
no caso de ação discriminatória.  

§ 3º A destinação de áreas se dará mediante a concessão de 
títulos de domínio ou de uso, na forma da lei.  

§ 4º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor 
por mais de uma vez.  

§ 5º As transferências de que trata o § 3º, deste artigo, 
obedecerão aos critérios de indivisibilidade e 
intransferibilidade das terras, antes de decorrido o prazo de 
dez anos.  

§ 6º O Estado e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 
instâncias, manterão devidamente atualizados cadastros 
imobiliários e de terras públicas, a nível urbano e rural.  

§ 7º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras 
públicas com área superior a mil metros quadrados, se 
urbana, e mil hectares, se rural, a pessoa física ou jurídica, 
dependerá de prévia aprovação da Assembléia Legislativa.  

Art. 135. Os Municípios com população inferior a vinte mil 
habitantes deverão elaborar, em conjunto com as entidades 
representativas das comunidades, diretrizes gerais de 
ocupação do território que garantam, através de lei, as 
funções sociais da cidade e da propriedade.  

SEÇÃO II  
DA POLÍTICA URBANA  

Art. 136. A política de desenvolvimento urbano será 
formulada pelos Municípios e pelo Estado, onde couber, de 
conformidade com as diretrizes fixadas nesta Constituição, 
objetivando ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais e econômicas da cidade, de forma a garantir padrões 
satisfatórios de qualidade de vida e bem-estar de seus 
habitantes.  

§ 1º As funções sociais da cidade são compreendidas como 
os direitos de todos os cidadãos relativos a acesso à moradia, 
transporte público, comunicação, informação, saneamento 
básico, energia, abastecimento, saúde, educação, lazer, água 
tratada, limpeza pública, vias de circulação em perfeito 
estado, segurança, justiça, ambiente sadio, preservação do 
patrimônio ambiental, histórico e cultural.  

§ 2º As funções econômicas da cidade dizem respeito à 
estrutura e infra-estrutura física e de serviços necessários ao 
exercício das atividades produtivas.  

§ 3º O Poder Executivo Estadual, observadas as instâncias de 
competência, encaminhará ao Poder Legislativo a Proposta 
de Política Urbana e de Desenvolvimento Regional, 
devidamente compatibilizada com plano plurianual e em 
idêntico prazo.  

Art. 137. O plano diretor é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana, 
sendo obrigatório para as cidades com número de 
habitantes superior a vinte mil e recomendado para todos 
aqueles que se situarem na condição de sede de Município.  

§ 1º O Estado assistirá aos Municípios, caso solicitem, na 
elaboração dos planos diretores, na liberação de recursos e 
concessão de benefícios em qualquer âmbito, em favor dos 
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objetivos do desenvolvimento urbano sócio-econômico e 
nos seguintes assuntos, que lhes devem ser integrantes:  

I - ordenação do território, sob os requisitos de uso, 
parcelamento e ordenamento da ocupação do solo;  

II - controle de edificações no que se relaciona ao gabarito e 
compatibilização de que se cogita no inciso anterior;  

III - delimitação, reserva e preservação de áreas verdes;  

IV - preservação do ambiente urbano histórico-cultural;  

V - proteção e preservação de núcleos e acervos de natureza 
histórica ou arquitetônica;  

VI - definição e manutenção de sistemas de limpeza pública, 
abrangendo os aspectos de coleta, tratamento e disposição 
final do lixo.  

§ 2º A assistência a que se refere o parágrafo anterior será 
prestada por Órgão estadual específico.  

Art. 138. A propriedade urbana deverá cumprir a sua função 
social atendendo às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade, além das que venham a ser expressas no plano 
diretor.  

§ 1º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro.  

§ 2º Nos termos da lei federal, é facultado ao Município, 
mediante lei específica para área incluída no plano diretor, 
exigir do proprietário do solo urbano não-edificado, 
subutilizado ou não-utilizado, que promova seu 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e juros legais.  

§ 3º Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 4º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

Art. 139. O Estado e os Municípios assegurarão, na 
respectiva instância, que a comunidade envolvida participe 
do processo de planejamento e definição de programas e 
projetos prioritários.  

Parágrafo único. A população do Município, através da 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento de seu 
eleitorado, poderá ter a iniciativa da indicação de projetos 
de interesse específico da cidade ou de bairros.  

SEÇÃO III  
NÚCLEOS ESPECIAIS, AGLOMERAÇÕES, MICRO E MACRO-

REGIÕES URBANAS  

Art. 140. Com vistas à execução de funções comuns, lei 
complementar poderá atribuir condição especial de 
interesse urbanístico, social, ambiental, turístico e de 
utilização pública a centros, núcleos, sítios ou áreas urbanas, 
e instituir região metropolitana, aglomerações, micro ou 
macrorregiões, urbanas ou não, constituídas por 
agrupamentos de Municípios integrantes do mesmo 
complexo geo-sócio- econômico.  

§ 1º Considerar-se-ão funções de interesses comuns:  

a) transporte e sistemas hidro-aéroviários;  

b) cartografia e informações básicas;  

c) sistemas de comunicação;  

d) aproveitamento de recursos hídricos;  

e) serviços públicos com características hierarquizadas;  

f) uso e ocupação do solo;  

g) elaboração de projetos de interesses comuns;  

h) outros que vierem a ser definidos em lei complementar.  

§ 2º O cumprimento do disposto no caput deste artigo, no 
que se relaciona à região metropolitana, às aglomerações 
urbanas e outras formas de agrupamentos, far-se-á com 
base em avaliação, entre outros, do seguinte:  

a) população e crescimento demográfico com projeção 
qüinqüenal;  

b) grau de conurbação, fluxos migratórios e intermunicipais;  

c) atividade econômica relevante em relação ao Estado;  

d) fatores de polarização;  

e) indicativos da potencialidade vocacional da área ou 
região.  

§ 3º O estabelecimento de diretrizes, normas, definição de 
programas, projetos e atividades relativas ao planejamento 
e administração regionalizada, respeitada a autonomia dos 
Municípios, serão objeto de plano diretor específico, de 
responsabilidade de instituição estadual competente.  

§ 4º Os Municípios poderão consorciar-se com vistas à 
realização de funções, programas, projetos e atividades de 
interesses comuns.  

Art. 141. O Estado, mediante lei complementar, no que se 
refere ao art. 140 e seus §§ 2º e 3º, desta Constituição, sem 
prejuízo de outros conceitos, estabelecerá:  

I - estrutura administrativa, para o gerenciamento de cada 
caso, com indicação precisa dos recursos financeiros 
indispensáveis;  
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II - compatibilização das diretrizes globais e setoriais relativas 
à concessão do trato diferenciado atribuído a cada caso;  

III - obrigatoriedade de participação dos Poderes Municipais 
envolvidos, em todas as fases do processo;  

IV - participação ativa de entidades representativas da 
comunidade, no estudo, no encaminhamento e na solução 
dos problemas que lhes sejam concernentes;  

V - controle obrigatório dos recursos públicos aplicados na 
unidade instituída, sem prejuízo do exame da Assembléia 
Legislativa.  

TÍTULO IV  
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

CAPÍTULO I  
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 142. O Estado e os Municípios poderão instituir:  

I - impostos de sua competência;  

II - taxas, em razão do exercício regular do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, em decorrência de obras 
públicas;  

IV - contribuição cobrada de seus servidores ativos, inativos 
e de pensionistas, para o custeio em benefício destes, de 
sistema de previdência e assistência social.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos.  

Art. 143. Compete ao Estado, respeitada a legislação federal, 
estabelecer normas gerais em matéria tributária, 
especialmente sobre:  

I - definição de tributos, dos respectivos fatos geradores, 
alíquotas, bases de cálculo e  

contribuintes;  

II - obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários;  

III - adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas.  

SEÇÃO II  
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR  

Art. 144. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Estado e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino; 
IV - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 
a lei que os instituiu ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a Lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b;  

V - utilizar tributo com efeito de confisco;  

VI - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público;  

VII - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, bem assim 
da União e do Distrito Federal; b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação, cultura, 
pesquisa, de assistência social e religiosa, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão;  

§ 1º A vedação do inciso VII, "a", é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no 
que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes.  

§ 2º As vedações do inciso VII, "a", e do parágrafo anterior, 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviço, 
relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar imposto relativo ao bem 
imóvel.  
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§ 3º As vedações expressas no inciso VII, alíneas "b" e "c". 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 4º A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços.  

§ 5.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, §2.º, XII, g, da 
Constituição Federal.  

§ 6.º A vedação do inciso III, alínea c, não se aplica, em 
relação à fixação da base de cálculo, aos impostos previstos 
nos arts. 145, I, alínea c, e 146, I.  

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido.  

SEÇÃO III  
DOS IMPOSTOS DO ESTADO  

Art. 145. Compete ao Estado instituir:  

I - impostos sobre:  

a) transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens 
ou direitos;  

b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior;  

c) propriedade de veículos automotores.  

II - Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 1º O imposto previsto no inciso I, "a ":  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado quando situado em seu território;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado, se em seu território for processado o inventário 
ou arrolamento, ou neste tiver domicílio o doador;  

III - a competência para a sua instituição obedecerá ao que 
dispuser lei complementar federal: a) se o doador tiver 
domicílio ou residência no exterior;  

b) se o "de cujus" possuía bens, era residente ou domiciliado 
ou teve o seu inventário processado no exterior;  

IV - as alíquotas não poderão exceder os limites fixados pelo 
Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso I, "b", atenderá ao 
seguinte:  

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação expressa 
em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito de imposto para compensação 
daquele devido nas operações ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações 
anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; 

IV - as alíquotas aplicáveis serão fixadas:  

a) pelo Senado Federal, quanto às operações e prestações 
interestaduais;  

b) por lei estadual, respeitados os incisos V e VI, quanto às 
operações e prestações internas, inclusive de importação;  

V - serão observadas nas operações internas as alíquotas 
mínimas e máximas, que vierem a ser fixadas pelo Senado 
Federal, nos termos da Constituição da República;  

VI - salvo deliberação expressa em contrário, as alíquotas 
internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser 
inferiores às previstas para as operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor final localizado em outro 
Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for 
contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 
contribuinte dele;  

VIII - caberá ao Estado o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual em relação às 
operações e prestações recebidas por contribuinte do 
imposto, na qualidade de consumidor final;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior;  

b) sobre o valor total da operação, quando as mercadorias 
forem fornecidas em conjunto com serviços não-
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compreendidos na competência tributária dos Municípios; X 
- não incidirá:  

c) sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no 
exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações 
anteriores;  

d) sobre operações que destinem a outros Estados e ao 
Distrito Federal petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados e energia 
elétrica;  

e) sobre o ouro, quando definido em lei federal como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;  

f) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita.  

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a 
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure 
fato gerador dos dois impostos;  

§ 3º O imposto previsto no inciso I, c:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 
utilização do veículo;  

III - não incidirá sobre os veículos automotores fluviais, 
destinados ao transporte intermunicipal simultâneo de 
passageiros e cargas, praticados com itinerário e frequência 
regulares, na forma da lei, desde que:  

a) apliquem o resultado do benefício na melhoria das 
condições de segurança e higiene da embarcação;  

b) garantam a gratuidade de transporte ao idoso maior de 
sessenta e cinco anos e ao deficiente.  

§ 4º À exceção dos impostos de que trata o inciso I, b do 
caput deste artigo, nenhum outro imposto estadual poderá 
incidir sobre operações relativas à energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e 
minerais do País.  

§ 5º A alíquota do ICMS nas operações internas com 
produtos agrícolas comestíveis, produzidos no Estado do 
Amazonas, não excederá aquela fixada para as operações 
interestaduais.  

§ 6º Nas importações do exterior, as máquinas e 
equipamentos poderão ser excluídos da incidência do 
imposto, desde que se destinem a integrar o ativo fixo de 
estabelecimento industrial instalado no Estado do 
Amazonas, nos termos da lei.  

SEÇÃO IV  
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS  

Art. 146. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantias, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 145, I, "b", desta Constituição, definidos em lei 
complementar federal.  

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 138, §2.º, inciso II, o imposto previsto no inciso 
I poderá:  

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 
uso do imóvel.  

§ 2º O imposto de que trata o inciso II deste artigo.  

I - cabe ao Município da situação do bem;  

II - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante ao adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil;  

III - poderá ser objeto de isenção, por parte do Município em 
que se localizar o bem, no caso de aquisição, por servidor 
público estadual ou municipal, de imóveis para sua 
residência nas condições que estabelecer.  

§ 3º Revogado pela EC 77/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 4º Obedecerão ao que dispuser lei complementar federal:  

I - a fixação das alíquotas máximas dos impostos previstos no 
inciso IV;  

II - a exclusão da incidência do imposto previsto no inciso IV 
sobre as exportações de serviços para o exterior.  

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos 
e ‘benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

SEÇÃO V  
DAS REPARTIÇÕES DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

Art. 147. A repartição das receitas tributárias do Estado e as 
transferências da União obedecerão a:  

§ 1º Pertencem ao Estado:  
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I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por ele, suas 
autarquias e pelas fundações que instituir ou mantiver;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é 
atribuída pelo art. 154, I, da Constituição da República;  

III - sua cota no Fundo de Participação dos Estados, bem 
como a que lhe couber no produto da arrecadação do 
imposto sobre produtos industrializados, nos termos do art. 
159., incisos I, alínea "a", e II, da Constituição da República;  

IV - trinta por cento da arrecadação, no Estado, do imposto 
a que se refere o art. 153, V, e seu § 5º, da Constituição da 
República, incidente sobre o ouro, quando definido em lei 
como ativo financeiro ou instrumento cambial;  

V - participação, na forma da lei federal, sobre vinte e nove 
por cento do produto da arrecadação da contribuição de 
intervenção no domínio econômico, prevista no art. 171, § 
4.º, da Constituição Federal, observada a destinação a que se 
refere o inciso II, c, do referido parágrafo.  

2º Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos a qualquer título, por eles, por suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 
totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, 
§4.º, III, da Constituição Federal;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto estadual sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados no território de cada um deles;  

III - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto estadual sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicações;  

IV - a respectiva cota do Fundo de Participação dos 
Municípios, previsto no art. 159, I, b e d, da Constituição da 
República;  

V - setenta por cento da arrecadação conforme a origem do 
imposto a que se refere o art. 153, V, e seu § 5º, da 
Constituição da República, incidente sobre o ouro, quando 
definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial;  

VI - vinte e cinco por cento dos recursos recebidos pelo 
Estado nos termos do art. 159, § 3º, da Constituição da 
República, relativos à exportação de produtos 
industrializados;  

VII - participação sobre vinte e cinco por cento do montante 
previsto pelo inciso V, do §1.º, do caput, destinado ao 
Estado, distribuídos na forma da lei federal.  

§ 3º O Estado e os Municípios divulgarão, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os 
valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio.  

§ 4º Os dados do Estado serão discriminados por Municípios.  

§ 5º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega dos 
tributos devidos aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

§ 6º Para efeito da repartição das receitas tributárias, serão 
computadas como receita do Município de destino as 
retenções na fonte ou qualquer outra forma de antecipação 
do pagamento do tributo, aplicadas sobre as operações e 
prestações realizadas na Capital ou em Município.  

§ 7º Serão computadas como valor do imposto arrecadado, 
para efeito de repartição de receita aos Municípios, as 
importâncias correspondentes às multas, juros e correção 
monetária vinculadas à exigência desse imposto.  

§ 8º Para cálculo da participação dos Municípios nos 
impostos estaduais, o Estado computará como receita 
aquela oriunda da cobrança da dívida ativa correspondente, 
tanto a principal como a acessória, devidamente atualizadas.  

Art. 148. A participação dos Municípios na arrecadação 
estadual, além do disposto no art. 147, desta Constituição, 
deverá ser realizada de acordo com as seguintes normas:  

I - as parcelas de receita a eles pertencentes, mencionadas 
no art. 147, § 2º, IV, desta Constituição, serão creditadas 
conforme os seguintes critérios;  

a) três quartos, no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seu 
território;  

b) até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual.  

II - apuração e publicação, anualmente, até 31 de março, do 
índice de participação dos Municípios no produto da 
arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e 
sobre a prestação de serviços de transportes e comunicações 
- ICMS, para aplicação a partir de 1º de julho do mesmo 
exercício, segundo critérios definidos em lei, garantida aos 
Municípios a apresentação de reclamações fundadas, no 
prazo de trinta dias após a publicação, devendo a fixação 
definitiva dar-se até trinta de maio.  

SEÇÃO VI  
DA POLÍTICA DE INCENTIVOS FISCAIS E EXTRAFISCAIS  

Art. 149. O Estado e os Municípios poderão conceder 
incentivos fiscais relativos aos tributos de sua competência e 
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incentivos extrafiscais, para as atividades consideradas de 
fundamental interesse ao seu desenvolvimento.  

§1.º A lei poderá, em relação à empresa e cooperativas 
brasileiras de capital nacional, conceder proteção e 
benefícios especiais temporários para execução de 
atividades imprescindíveis ao desenvolvimento do Estado.  

§ 2º Os atos de concessão de isenções e benefícios fiscais, 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do art. 155, § 2º, XII, "g", da Constituição da 
República, deverão ser obrigatoriamente submetidos à 
homologação pela Assembléia Legislativa do Estado, 
devendo esta pronunciar-se após publicação do ato no Diário 
Oficial da União, no prazo máximo de quinze dias.  

Art. 150. Os incentivos fiscais de competência do Estado são 
os relativos ao que trata o artigo 145,I,b, desta Constituição, 
e destinar-se-ão à empresas industriais e cooperativas 
instaladas, ou que venham a instalar-se no Estado do 
Amazonas, e os incentivos fiscais de competência dos 
Municípios são os referentes ao artigo 146, IV, desta 
Constituição.  

§ 1º A lei regulamentará a Política de Incentivos Fiscais e 
Extrafiscais, guardando obediência aos seguintes princípios:  

I - reciprocidade - contrapartida a ser oferecida pela 
beneficiária, expressa em salários, encargos e benefícios 
sociais locais, definidos no art. 212, desta Constituição;  

II - transitoriedade - condição ou caráter de prazo certo que 
deve ter o incentivo;  

III - regressividade - condição necessária à retirada do 
incentivo num processo gradual;  

IV - gradualidade - concessão diferenciada do benefício de 
acordo com prioridades estabelecidas.  

§ 2º A lei atenderá, também, às seguintes diretrizes gerais:  

I – concessão de tratamento diferenciado às empresas de 
micro e pequeno porte, inclusive as de base tecnológica, às 
empresas localizadas no interior do Estado, àquelas que 
utilizem matéria-prima regional, às empresas que produzam 
insumos agropecuários, bens de consumo imediato 
destinado à alimentação, vestuário e calçado, e àquelas 
complementares ao parque industrial e às cooperativas;  

I - a aplicação da política de incentivos fiscais e extrafiscais 
objetivará fomentar o processo de desenvolvimento 
econômico-social do Estado.  

§ 3º Terão benefício máximo, na forma da lei, obedecidos os 
princípios do § 1º, deste artigo:  

I - as empresas localizadas no interior pertencentes a setores 
prioritários;  

II - as empresas que tenham por objetivo único a produção 
de medicamentos que utilizem, basicamente, plantas 
medicinais regionais e a industrialização de pescado;  

III - as micro e pequenas empresas de base tecnológica e 
cooperativas.  

III - as empresas produtoras, comerciais, importadoras e 
exportadoras de insumos agropecuários, respeitada a 
legislação federal.  

§ 4.º Poderão atingir até o benefício máximo, na forma da 
lei, as empresas produtoras de insumos agropecuários, bens 
intermediários, complementares ao parque industrial e 
agropecuário do Estado, obedecidos os princípios do § 1.º 
deste artigo.  

Art. 151. Os incentivos extrafiscais e sociais compreendem a 
concessão de financiamentos diferenciados aos 
estabelecimentos de micro e pequeno porte e cooperativas 
dos setores agrícola, extrativista, agroindustrial, comercial e 
de prestação de serviços, e aplicações de recursos em 
despesas correntes e em investimentos estatais nos setores 
de infraestrutura social para atender às demandas e 
necessidades da população de baixa renda.  

§ 1º Os incentivos extrafiscais e sociais atenderão a aplicação 
de cinquenta por cento dos recursos em financiamento de 
atividades econômicas, dos quais sessenta por cento no 
interior do Estado, e de cinquenta por cento em despesas 
decorrentes e na área social, destinados a investimentos 
diretos pelo Estado, preferencialmente, no setor de 
habitação, direcionados exclusivamente às necessidades de 
moradia da população carente.  

§ 2º Para cumprimento das disposições do caput deste 
artigo, fica criado o Fundo de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do 
Amazonas - FMPES, a ser regulamentado por lei, cuja 
composição de recursos será efetiva com base nas seguintes 
origens:  

I - participação das empresas incentivadas, devendo ser 
repassado ao fundo seis por cento do imposto a ser 
restituído pelo Estado;  

II - recursos do orçamento do Estado, previstos anualmente 
na lei de diretrizes orçamentárias;  

III - transferências da União e dos Municípios;  

IV - empréstimos ou doações de entidades;  

V - convênios ou contratos firmados entre o Estado e os 
Municípios;  

VI - os retornos e resultados de suas aplicações;  

VII - o resultado da remuneração dos recursos 
momentaneamente não-aplicados, calculados com base em 
indexador oficial, a partir do trigésimo dia do seu ingresso no 
Banco Oficial do Estado; VIII - outras fontes internas e 
externas.  

§ 3º É vedada a aplicação dos recursos do fundo para outras 
finalidades que não as previstas neste artigo, excetuando-se 
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as estabelecidas no artigo 168, § 2º e no artigo 170, § 4º, 
desta Constituição.  

§ 4º O fundo, na parte do financiamento às pequenas e 
médias empresas e cooperativas será administrado por um 
Comitê de Administração, de composição paritária com 
representação dos setores privado e público, definida por lei, 
e terá como seu agente financeiro, o órgão oficial do Estado.  

§ 5º A aplicação dos recursos do fundo destinados à área 
social, deverá ser feita através de investimentos em 
programas e/ou projetos definidos pelo Poder Executivo.  

§ 6º Constituirão crime de responsabilidade, imputado ao 
autor da ocorrência a destinação e qualquer valor do fundo 
sem a prévia e expressa autorização do Comitê mencionado 
no § 4.º, e sem a observância das disposições do parágrafo 
anterior, no caso dos recursos para a aplicação na área 
social.  

Art. 152. Os incentivos fiscais e extrafiscais de competência 
dos Municípios deverão guardar coerência com o que 
estabelece a legislação federal e estadual.  

Art. 153. A legislação de Incentivos Fiscais poderá ser revista 
sempre que fato relevante de caráter econômico, social, 
tecnológico ou da defesa dos interesses do Estado indique a 
sua alteração, mantidos os princípios e diretrizes desta 
Constituição;  

§ 1º As concessões serão avaliadas, sistematicamente, em 
períodos não superiores a três anos, tendo por parâmetros 
os princípios estabelecidos nesta seção, no art. 212, § 1º, 
desta Constituição, e nas condições previstas nos demais 
instrumentos legais e normativos, que disciplinarão a Política 
de Incentivos Fiscais.  

§ 2º A concessão e a manutenção dos incentivos fiscais e 
extrafiscais são condicionados também ao investimento em 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, diretamente ou 
em convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidade de ensino superior, criados ou mantidos pelo 
Estado do Amazonas para absorção e geração de tecnologia 
de produto ou de processo de produção e formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos, na forma da 
Lei.  

Art. 154. Resultarão na suspensão automática, definitiva, 
irrecorrível e irreversível do incentivo concedido pelo Estado 
ou pelos Municípios para o empreendimento ou pessoa 
jurídica beneficiada com essa condição, as seguintes 
situações:  

I - redução, sem prévia anuência do poder concedente, do 
número de emprego vinculado ao projeto objeto da 
concessão de incentivo, bem como descumprimento das 
obrigações sociais e demais condições relativas a esse ato;  

II - ato ou ocorrência grave de responsabilidade jurídica da 
empresa beneficiária que implicar prejuízo, risco, ônus 
social, comprometimento ou degradação do meio ambiente; 
III - ato comprovado de burla ao fisco de qualquer esfera.  

Parágrafo único. O Poder Executivo exercerá, sistemática e 
periodicamente, a fiscalização com referência ao que tratam 
os incisos I, II e III, deste artigo.  

Art. 155. O Poder Legislativo, no exercício de suas funções, 
exercerá a fiscalização do cumprimento dos incentivos 
concedidos e provocará a ação do Poder Executivo em 
relação à não- observância da lei e desta Constituição.  

CAPÍTULO II  
DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÃO GERAL  

Art. 156. Lei complementar disporá sobre finanças públicas, 
observados os princípios estabelecidos na Constituição da 
República e em lei complementar federal.  

§ 1º As disponibilidades de caixa do Estado e dos Municípios, 
bem como dos Órgãos ou entidades do Poder Público e das 
empresas por eles controladas, assim como as importâncias 
oriundas dos feitos judiciais serão depositadas no Banco 
Oficial do Estado, ressalvados os casos previstos em lei; nos 
Municípios onde ainda não houver agência do Banco Oficial 
do Estado, os depósitos poderão ser mantidos em outras 
instituições financeiras.  

§ 2º A arrecadação de impostos, taxas, contribuições e 
demais receitas do Estado e dos Municípios e dos Órgãos 
vinculados à administração direta e indireta, bem como os 
respectivos pagamentos a terceiros, serão processados, com 
exclusividade, pelo Banco Oficial do Estado; nos Municípios 
onde não houver dependência do Banco Oficial do Estado, a 
arrecadação será processada pelos demais Bancos Oficiais 
ou Privados.  

SEÇÃO II  
DOS ORÇAMENTOS  

Art. 157. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá:  

I - as metas e prioridades da administração pública direta e 
indireta;  

II - as projeções das receitas e despesas para o exercício 
financeiro subseqüente;  

III - os critérios para a distribuição setorial e regional dos 
recursos para os Órgãos dos Poderes do Estado e Municípios;  
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IV - as diretrizes relativas à política de pessoal;  

V - as orientações para a elaboração da lei orçamentária 
anual;  

VI - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de uma 
reavaliação da realidade econômica e social do Estado e 
Municípios;  

VII - as disposições sobre as alterações na legislação 
tributária;  

VIII - as políticas de aplicação das agências financeiras de 
desenvolvimento oficiais, apresentando o plano de 
prioridades das aplicações financeiras, destacando os 
projetos de maior relevância social.  

§ 3º O Estado e os Municípios publicarão, até trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas estaduais e municipais serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Poder Legislativo.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado e dos 
Municípios, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta, indireta e fundacional.  

II - o orçamento de investimento das empresas em que o 
Estado ou os Municípios, direta ou indiretamente, detenham 
a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e Órgãos a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, incisos I, II, deste 
artigo, serão compatibilizados com o plano plurianual e 
terão, entre suas funções, a de reduzir desigualdades 
intermunicipais, segundo critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para a abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei.  

§ 9º Lei complementar, com observância da legislação 
federal:  

I - disporá sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 
a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecerá normas de gestão financeira e patrimonial 
da administração direta e indireta, bem como condições 
para instituição e funcionamento de fundos.  

III - Dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 
de procedimentos que serão adotados quando houver 
impedimentos legais e técnicos cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, 
para a realização do disposto no §10 do artigo 158, em 
conformidade com as regras básicas contidas nesta 
Constituição.  

§ 10. A lei orçamentária assegurará investimentos 
prioritários em programas de educação, de seguridade 
social, de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.  

Art. 158. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão enviados pelo Chefe do Poder Executivo ao 
Poder Legislativo, nos termos da lei complementar, a que se 
refere o art. 157, § 9º, desta Constituição.  

§ 1º Caberá a uma Comissão permanente do Poder 
Legislativo do Estado e dos Municípios:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
estaduais, regionais, municipais e setoriais previstos nesta 
Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais 
Comissões do Poder Legislativo correspondente.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão 
permanente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, 
na forma regimental, pelo Plenário.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas 
desde que:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos somente os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que 
incidam sobre:  

a) dotação para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para os 
Municípios; ou III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao 
Legislativo para propor modificações nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão permanente, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
a prévia e específica autorização legislativa.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrarie o disposto nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo.  

§ 8° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, devendo deste 
montante ser aplicado o percentual mínimo de 12% (doze 
por cento) estipulado por lei nas ações destinadas aos 
serviços públicos de saúde, e o mínimo constitucional de 25% 
(vinte e cinco por cento) na educação.  

§ 9° A execução dos montantes destinados às ações e 
serviços públicos de saúde e educação previstos no § 8°, 
inclusive custeio, serão computados para fins do 
cumprimento do inciso II do § 2° do artigo 198 e artigo 212 
da Constituição Federal, vedada a destinação para 
pagamento de pessoal ou encargos sociais.  

§ 10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o §8.° deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida a ser realizada no 
exercício vigente, conforme critérios equitativos e 
observado o seguinte cronograma:  

I - o primeiro terço das emendas impositivas será executado 
no segundo trimestre do exercício financeiro;  

II - o segundo terço será executado no terceiro trimestre do 
exercício financeiro; e III - o terceiro terço será executado no 
último trimestre do exercício financeiro.  

§ 11 Em ano de eleição, antes da data de início da vedação 
eleitoral quanto à transferência voluntária de recursos, o 
Poder Executivo deverá ter liberado pelo menos dois quintos 
dos recursos provenientes das emendas impositivas, sendo 
que o saldo remanescente de três quintos deverá ser 
liberado após o término da eleição, observado, quanto ao 
montante passível de inscrição em restos a pagar, o limite 
previsto no §15.  

§ 12 A execução das emendas impositivas, conforme 
cronograma definido no parágrafo anterior, atenderá aos 
princípios da impessoalidade e isonomia, devendo ser 
executadas em cada trimestre, de forma proporcional, 
emendas de todos os parlamentares que estiverem aptas à 
execução, vedada preterição de quaisquer deles em razão da 
sua condição política.  

§13. Quando a transferência obrigatória do Estado, para a 
execução da programação prevista no §10 deste artigo, for 
destinada aos Municípios, independerá da adimplência do 
ente federativo destinatário e não integrará base de cálculo 
da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites 
de despesa de pessoal de que trata o caput do artigo 161 
desta constituição.  

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica que impeça 
o empenho de despesa que integre a programação definida 
no §10 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:  

I - até 90 (noventa) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo relatório apontando todos os impedimentos de 
ordem técnica insuperáveis existentes quanto às emendas 
impositivas, bem como sanará os impedimentos técnicos 
superáveis por meio de decreto governamental de abertura 
de crédito suplementar, editado dentro do limite autorizado 
na lei orçamentária anual, ficando vedado, neste último 
caso, conferir à programação destinação diversa daquela 
dada pela emenda impositiva, ou por meio de lei editada 
especificamente para esse fim;  

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 
inciso I, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo 
plano de trabalho com as correções necessárias para a 
exequibilidade das emendas que continham impedimentos 
insuperáveis, as quais serão implementadas, em igual prazo, 
na lei orçamentária anual por meio de decreto do Executivo, 
expedido nos mesmos parâmetros do inciso anterior, ou por 
meio de lei editada especificamente para esse fim;  

III - se até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no inciso !!, a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
não encaminhar o plano de trabalho correspondente, o 
remanejamento da dotação será implementado pelo Poder 
Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária, 
momento a partir do qual as programações orçamentárias 
atinentes às emendas com impedimentos insuperáveis 
deixarão de ser obrigatórias.  

§ 15. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 
de cumprimento da execução financeira prevista no §10, III, 
deste artigo, até o limite de 0,2% (dois décimos por cento) 
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  

§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o montante previsto no §10 deste artigo 
poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.  

§ 17. As emendas impositivas, dentro dos limites estipulados 
neste artigo, não poderão ter suas execuções preteridas por 
questão de disponibilidade de caixa quando, em igualdade 
de condições de exequibilidade em relação às demais 
despesas orçamentárias de caráter discricionário, estas 
últimas estiverem sendo executadas em qualquer 
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proporção, ressalvada a possibilidade de discriminação entre 
elas para afastar perigo iminente de grave lesão à sociedade 
ou ao patrimônio público.  

§ 18. Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, 
ao final de cada trimestre referido no §10, enviará ao Poder 
Legislativo relatório contendo informações sobre a execução 
das emendas impositivas, o qual deve conter a identificação 
clara das emendas executadas e a demonstração do 
percentual e da proporcionalidade de que tratam os 
parágrafos 10 e 11.  

§ 19. Em caso de inobservância dos prazos e obrigações 
previstas nos parágrafos 8.º a 17 deste artigo, o Poder 
Executivo ficará impedido, enquanto perdurar sua 
inadimplência, de abrir crédito suplementar para qualquer 
fim, ficando, durante este período, suspensos os efeitos 
legais da autorização contida na lei orçamentária anual para 
esse fim, ressalvados os casos de:  

I - estado de emergência e calamidade pública;  

II - abertura de crédito destinado à saúde e educação, para 
pagamento de despesa de caráter obrigatório e mão de obra 
terceirizada;  

III - nos casos em que tiverem sido executadas pelo menos 
90% (noventa por cento) das emendas impositivas por cada 
parlamentar para o respectivo período.  

§ 20. A abertura de crédito suplementar em violação ao 
disposto no parágrafo anterior será considerada como não 
autorizada pelo Poder Legislativo, sujeitando o responsável 
às consequências advindas desta condição, previstas em lei.” 
Art. 159. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, da Constituição da República, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 
e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, §2.º, 212 e 37, XXII, da 
Constituição da República, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 157, § 8.º, desta Constituição, bem como o disposto 
no §4.º deste artigo;  

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;  

V - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um Órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VI - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VII - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados no art. 157, § 5º, desta 
Constituição.  

IX - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelo 
Governo do Estado e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista dos Municípios.  

§ 1º Sob pena de crime de responsabilidade, nenhum 
investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários somente terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente;  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna e 
calamidade pública.  

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 
pelos impostos a que se refere o art. 155, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, e 159, I, a, e II, para a prestação de 
garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta.  

Art. 160. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, 
na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 
9.º, da Constituição Federal.  

Art. 161. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar federal.  

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
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contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes;  

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista.  

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 
referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 
de verbas estaduais aos Municípios que não observarem os 
respectivos limites.  

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no caput, o Estado e os Municípios adotarão as 
seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis.  

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo de cada um dos Poderes especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus à indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço.  

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedado a criação de 
cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.  

§ 7º A efetivação do disposto no §4.º obedecerá às normas 
gerais estabelecidas em lei federal.  

TÍTULO V  
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL  

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 162. A ordem econômica e social do Estado, observados 
os princípios da Constituição da República, será 
fundamentada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tendo por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social.  

§ 1º É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de 
Órgãos Públicos, salvo nos casos previstos em lei federal, 

desde que não contrarie o interesse público ou provoque 
situações de comprometimento do equilíbrio ecológico.  

§ 2º O Estado e os Municípios apoiarão e estimularão a 
criação, a organização e o desenvolvimento de cooperativas 
e consórcios de produção e outras formas de associação, 
concedendo- lhes assistência técnica e, em casos 
excepcionais a serem definidos em lei, incentivos 
financeiros, anistia ou remissão tributárias.  

§ 3º É da responsabilidade do Poder Público a realização de 
investimentos para a formação de infra-estrutura básica e de 
apoio necessários ao desenvolvimento das atividades 
produtivas, podendo, em casos especiais, expressamente 
autorizados pelo Legislativo, proceder à concessão para 
explorar, transferir ou delegar competência para esse fim ao 
setor privado.  

§ 4º O Estado e os Municípios se empenharão em reverter os 
fatores motivadores do êxodo rural, propiciando condições 
para a fixação, nesse meio, de contingentes populacionais, 
possibilitando- lhes acesso aos meios de produção e geração 
de renda e estabelecendo a necessária infra-estrutura com 
vistas à viabilização desse propósito.  

Art. 163. Como agentes normativos e reguladores da 
atividade econômica, o Estado e os Municípios exercerão, na 
forma da lei, as funções de orientação, fiscalização, 
promoção, incentivo e planejamento, sendo este último 
determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado.  

§ 1º A fiscalização que, na primeira operação será sempre de 
orientação e esclarecimento, observará com prioridade:  

I - cumprimento das normas e legislação ambiental;  

II - condições de segurança do trabalho;  

III - cumprimento da legislação tributária;  

IV - direito do consumidor;  

V - cumprimento das obrigatoriedades e fatores 
condicionantes ao usufruto de estímulos ou  incentivos;  

VI - defesa da ordem pública;  

VII - saúde pública e vigilância sanitária;  

VIII - outras que vierem a ser definidas em lei.  

§ 2º Fica assegurado às microempresas o direito à 
notificação prévia quando da realização de qualquer tipo de 
fiscalização do Estado ou dos Municípios, nos assuntos de 
natureza tributária, administrativa e fiscal.  

§ 3º O Estado e os municípios atuarão cooperativamente 
com vistas a resguardar a prevalência do interesse público.  

§ 4º O Estado adotará instrumentos para:  

I - defesa do consumidor;  

II - eliminação dos entraves burocráticos que limitam o 
exercício da atividade econômica;  
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III - estímulo e organização da atividade econômica em 
consorciamento, cooperativas e microempresas.  

Art. 164. Somente em caso de relevante interesse coletivo, 
conforme definido em lei, o Estado poderá explorar 
diretamente a atividade econômica.  

§ 1º O Estado reprimirá, nos termos da lei, quaisquer formas 
de abuso de poder econômico, principalmente as que visem 
à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e 
ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 2º Somente quando autorizados por lei específica, o Estado 
e os Municípios poderão constituir empresas públicas e 
sociedade de economia mista para explorar atividade 
econômica, sujeitando-as ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, vedando-se-lhes o gozo de privilégios 
fiscais não- extensivos às do setor privado.  

§ 3º Do Conselho Fiscal das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, participará, obrigatoriamente, 
um representante de seus empregados, eleito por estes 
mediante voto direto e secreto.  

§ 4º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a 
ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  

§ 5º Fica facultado ao Estado e Municípios, no exercício de 
sua função reguladora do abastecimento alimentar, adquirir, 
de fonte local ou externa, os produtos essenciais, 
necessários a essa finalidade ou em garantia da regularidade 
do abastecimento.  

Art. 165. O Estado e os Municípios adotarão política de 
fomento às atividades produtivas, que se efetivarão através 
de:  

I - assistência técnica;  

II - crédito especializado e subsidiado;  

III - mecanismo de estímulos fiscais e financeiros;  

IV - fornecimento de serviços de suporte informativo ou de 
mercado;  

V - outros a serem definidos em lei.  

Art. 166. A ação do Governo, voltada para o 
desenvolvimento sócio-econômico no Estado, desenvolver-
se-á tendo por base os seguintes preceitos:  

I - melhoria dos padrões de vida e bem-estar da população;  

II - redução dos níveis de dependência da economia estadual;  

III - redução das disparidades sub-regionais, setoriais e 
municipais;  

IV - integração, consolidação e aumento da capacidade 
produtiva;  

V - utilização racional e não-predatória da matéria-prima 
regional;  

VI - descentralização do processo de geração e distribuição 
de riquezas;  

VII - evolução dos níveis de desenvolvimento científico e 
tecnológico da economia; VIII - eliminação ou minimização 
dos fatores de desperdício, marginalidade e criminalidade.  

Art. 167. O Estado, para fomentar o desenvolvimento 
sustentável nas suas três dimensões - econômica, social e 
ambiental - de forma equilibradas e integrada, observados 
os princípios da Constituição da República e os desta 
Constituição, além dos planos nacionais, regionais e 
municipais de desenvolvimento, estabelecerá e executará o 
Plano de Desenvolvimento Integrado e Sustentável do 
Amazonas, que será proposto pelo Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social e aprovado em Lei.  

§ 1° Na composição do Conselho será assegurada a 
participação de, no mínimo, um terço de representantes da 
sociedade civil.  

§ 2° O Plano terá, entre outros, os seguintes objetivos:  

I - o desenvolvimento socioeconômico integrado e 
sustentável do Estado;  

II - a racionalização e a coordenação das ações do Governo;  

III - o incremento das atividades produtivas do Estado;  

IV - a ampliação de investimento em infraestrutura 
econômica, social, urbana e rural;  

V - o desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação;  

VI - a expansão do mercado de trabalho;  

VII - a expansão social do mercado consumidor;  

VIII - aumento do nível de autonomia do Estado;  

IX - a superação das desigualdades sociais e regionais do 
Estado;  

X - descentralização e interiorização do processo de 
desenvolvimento;  

XI - o desenvolvimento dos Municípios de escassas 
condições;  

XII - viabilização do atendimento das necessidades essenciais 
à condição humana;  

XIII - o apoio ao desenvolvimento de entidades do Terceiro 
Setor, como organizações sociais, organizações da sociedade 
civil, instituições de utilidade pública e organizações da 
sociedade civil de interesse público e pequenos atores 
econômicos, como cooperativas, microempresas, empresas 
de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
física e microempreendedor individual; XIV - 
sustentabilidade ambiental e humana.  
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§ 3° Na fixação das diretrizes para a consecução dos 
objetivos previstos no parágrafo anterior, deverá o Estado 
respeitar e preservar os valores culturais e assegurar a 
compatibilização e integração do planejamento estadual 
com os planos nacionais, regionais e municipais de 
desenvolvimento.  

§ 4° A implementação do Plano de Desenvolvimento 
Integrado e Sustentável do Amazonas se dará por meio dos 
Planos Plurianuais e das Leis Orçamentárias Anuais.  

CAPÍTULO II  
SEÇÃO I  

DA MICRO E PEQUENA EMPRESA  

Art. 168. O Estado e os Municípios concederão especial 
proteção às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei complementar federal, que 
receberão tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

§ 1º A lei definirá as bases de cálculo para as alíquotas dos 
diversos tributos estaduais e municipais, especiais para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, tendo como 
critério a receita bruta anual, calculada tomando-se por base 
as receitas mensais, divididas pelos valores do BTN vigente 
nos respectivos meses, ou outra unidade referencial que vier 
a substituí-lo, devendo-se obedecer aos seguintes limites 
inferiores:  

I - Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

II - Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 2º Fica assegurado, nos termos desta Constituição, o 
serviço de apoio e assistência técnica às microempresas e 
empresas de pequeno porte, a ser executado pelo Órgão 
que, a nível estadual, é o responsável pela política de apoio, 
com base nos recursos do fundo de que trata o art. 151, 
desta Constituição, e outras fontes internas e externas.  

§ 3º Fica assegurado às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, sediadas no Estado e nos respectivos 
Municípios, o direito ao fornecimento de vinte por cento dos 
produtos e serviços consumidos pela Administração Pública, 
direta e indireta.  

§ 4º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 5º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 6º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

SEÇÃO II  
DO COOPERATIVISMO  

Art. 169. O Estado e os Municípios, observadas as 
disposições gerais, poderão estabelecer, mediante lei, a 
desburocratização dos mecanismos de cadastro estadual e 
municipal de microempresas e empresas de pequeno porte.  

Parágrafo único. Poderão, ainda, dentro de suas 
competências, assegurar formas diferenciadas para o 
pagamento de multas decorrentes de infrações cometidas 
no âmbito estadual e municipal.  

Art.169-A. Será instituída a Política Estadual de Apoio ao 
Cooperativismo, por meio de diretrizes, objetivos e 
instrumentos que visam o desenvolvimento da atividade 
cooperativista, cabendo ao Poder Público Estadual:  

I - criar instrumentos e mecanismos que estimulem o 
contínuo crescimento da atividade cooperativista;  

II - promover, na forma da lei, parceria operacional para o 
desenvolvimento do sistema cooperativista;  

III - estimular a forma cooperativa de organização social, 
econômica e cultural nos diversos ramos de atuação do 
Estado, com base nos princípios gerais do cooperativismo e 
da legislação vigente; - desenvolver a cultura cooperativista 
através do sistema de ensino e de atividades que visem o 
público em geral, bem como através dos meios de 
comunicação social; Inciso V acrescentado - incentivar a 
organização da produção, do consumo, da comercialização, 
do crédito e dos serviços a partir dos princípios do 
cooperativismo;  

IV - promover estudos, pesquisas e eventos de forma a 
contribuir com o desenvolvimento da atividade 
cooperativista;  

V - prestar assistência técnica com qualidade e eficiência às 
cooperativas sediadas no Estado;  

VI - promover, estimular e financiar programa de 
treinamento e capacitação de cooperativismo;  

VII - estabelecer incentivos financeiros e fiscais para criação 
e o desenvolvimento do sistema cooperativo;  

VIII - promover a interação das políticas públicas com o 
cooperativismo no Estado do Amazonas;  

IX - estimular a criação de cooperativas de crédito, de 
consumo e de habitação dentro dos princípios do 
cooperativismo.  

SUBSEÇÃO I  
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS  

Art.169-B. São consideradas sociedades cooperativas para 
efeito desta lei, as sociedades regularmente constituídas nos 
moldes da legislação federal e devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA, Conselhos 
Regionais Profissionais, na Organização das Cooperativas 
Brasileiras no Estado do Amazonas - OCB/AM ou em outras 
instituições oficial e legalmente reconhecidas como 
organizações representativas nacionais do cooperativismo.  

Parágrafo único. A Junta Comercial adotará regime 
simplificado para registro de cooperativas com isenção da 
cobrança de taxas e emolumentos, considerando o caráter e 
a finalidade não lucrativa das sociedades cooperativas.  
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SUBSEÇÃO II  
DOS ESTÍMULOS CREDITÍCIOS  

Art.169-C. O Poder Executivo Estadual adotará mecanismos 
de incentivo financeiro e creditício às cooperativas para 
fomentar o desenvolvimento do sistema cooperativo no 
Estado, via orçamento do Estado e por linhas de crédito da 
Agência de Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM.  

Art.169-D. O Estado viabilizará a instituição do Fundo de 
Apoio ao Cooperativismo - FAC, destinado a:  

I - captar recursos orçamentários e  extra-orçamentários  
oriundos de instituições governamentais, planos e 
programas;  

II - viabilizar atividades de capacitação, estudos, pesquisas, 
publicações bem como programas de assistência técnica, 
formação e informação, com o fim de melhorar a gestão do 
sistema cooperativista; - fomentar a implantação de projetos 
sustentáveis desenvolvidos pelas sociedades cooperativas.  

Parágrafo único. A OCB/AM e as outras instituições oficial e 
legalmente reconhecidas como organizações 
representativas nacionais do cooperativismo deverão ser 
consultadas a dar parecer técnico sobre a viabilidade dos 
projetos apresentados pelas cooperativas.  

SUBSEÇÃO III  
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  

Art.169-E. Configurado o ato cooperativo, as operações 
realizadas entre elas serão isentas de incidência de qualquer 
tributo de competência do Estado.  

SUBSEÇÃO IV  
DA RELAÇÃO COM O PODER PÚBLICO  

Art.169-F. Nas licitações promovidas pelos órgãos 
componentes da Administração Estadual, as sociedades 
cooperativas serão acolhidas a participar de maneira 
igualitária com os demais concorrentes, sendo vedado o seu 
afastamento e respeitadas as suas peculiaridades, 
especialmente com relação às questões tributárias e 
trabalhistas, observadas as normas previstas na Lei das 
Licitações.  

Art.169-G. A participação das cooperativas nos certames 
licitatórios estará condicionada à comprovação de sua 
regularidade perante a OCB/AM ou perante a instituição de 
representação de cooperativa ao qual a mesma está filiada, 
além das demais exigências feitas a todos os participantes.  

SUBSEÇÃO V  
DO CONSELHO ESTADUAL DO COOPERATIVISMO  

Art. 169-H. O Estado providenciará a criação do Conselho 
Estadual do Cooperativismo, a ser composto de forma 
paritária, por representantes do Governo e das entidades 
cooperativistas registradas em suas respectivas entidades de 
representação, com a finalidade de:  

I - propor, avaliar e fiscalizar as políticas de apoio ao 
cooperativismo;  

II - acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do 
Estado para o cooperativismo;  

III - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de 
recursos do FAC;  

IV - fiscalizar a aplicação dos recursos do FAC;  

V - elaborar o seu regimento interno e suas normas de 
atuação;  

VI - apreciar os projetos apresentados pelas cooperativas e 
suas entidades representativas  destinados a obter recursos 
do FAC, bem como exigir eventuais contrapartidas;  

VII - celebrar convênio com entidade pública ou privada para 
a execução de projetos de apoio ao desenvolvimento do 
sistema cooperativista.  

CAPÍTULO III  
DA POLÍTICA FUNDIÁRIA, AGRÍCOLA E PESQUEIRA  

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 170. A política fundiária, agrícola e pesqueira será 
formulada e executada pelo Estado e Municípios, observado 
o disposto no art. 187, da Constituição da República, e nos 
arts. 162, § 2º, 165 e 219, desta Constituição, e os seguintes 
preceitos.  

I - criar as condições necessárias à fixação do homem na zona 
rural e promover melhoria em sua condição sócio-
econômica;  

II - buscar a participação efetiva do setor de produção, 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como 
dos setores de comercialização, de armazenamento e de 
transportes;  

III - eliminar formas ou fatores motivadores de entraves, 
desperdícios, paralelismos e  

subutilização de estruturas ou equipamentos de natureza 
coletiva.  

§ 1º Cabe ao Estado a edição de Lei Agrícola Estadual como 
instrumento suplementar à Lei Agrícola Federal, a qual dará 
tratamento diferenciado e privilegiado aos pequenos 
produtores.  

§ 2º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras, florestais e 
extrativas.  

§ 3º As ações da política agrícola e fundiária serão 
compatibilizadas com as de reforma agrária,  

§ 4º Fica assegurada, nos termos desta Constituição, e do art. 
187, da Constituição da República, a realização de serviços 
de assistência técnica e extensão rural gratuita aos pequenos 
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e médios produtores rurais e suas famílias, a serem 
executadas através de Órgão específico.  

§ 5º A adoção de modelos de ocupação agrícola pelo Estado 
ou Municípios estará, necessariamente, dependente da 
aprovação prévia do Conselho de Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas-CODAM e do Poder Legislativo.  

§ 6º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 7.º O Estado destinará às ações relativas à política 
agropecuária, pesqueira e florestal, o percentual mínimo de 
2,5 % do valor correspondente à receita tributária líquida 
oriunda de fontes do tesouro até o ano de 2020 e, a partir do 
ano de 2021, o percentual mínimo de 3%.  

§ 8º As ações de que trata o parágrafo anterior serão 
planejadas e executadas pelo Sistema SEPROR, este 
composto por SEPROR, IDAM, ADAF e ADS, destinando-se, 
minimamente, 50% do recurso a investimentos com ações 
finalísticas.  

SEÇÃO II  
DA POLÍTICA FUNDIÁRIA  

Art. 171. O Estado poderá atuar em cooperação com a União 
nas ações de reforma agrária voltadas aos imóveis rurais que 
não estejam cumprindo sua função social, nos termos da 
Constituição da República, entendendo-se como tal a 
propriedade que não atenda aos seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores.  

§ 1º Observado o disposto no art. 131, desta Constituição, o 
Estado fica obrigado a definir os aspectos fundiários das 
áreas de várzea, disciplinando e direcionando, 
prioritariamente, seu uso para a produção de alimentos, 
através do pequeno produtor, devendo, para tal, dispor de 
um regulamento de posse específico.  

§ 2º As áreas públicas sujeitas a inundações periódicas não 
serão alienadas, contudo, poderão ser utilizadas mediante 
contrato de concessão de uso em que conste o tempo de 
duração do contrato, o tipo de exploração e a capacidade 
produtiva da área.  

Art. 172. A destinação de terras públicas e devolutas no meio 
rural atenderá ao disposto no art. 134, desta Constituição, e 
ainda:  

I - assegurará aos posseiros dessas terras, que as tornarem 
produtivas com seu trabalho e com o da sua família, 
preferência à concessão do uso;  

II - nos projetos de assentamento será dada prioridade às 
famílias de origem rural, entendendo- se como tal os 
proprietários de minifúndios, parceiros, subparceiros, 
arrendatários, subarrendatários, posseiros, assalariados 
permanentes ou temporários, agregados, demais 
trabalhadores rurais e migrantes de origem rural;  

III - a exploração da terra distribuída será direta, pessoal ou 
familiar, para cultivo ou outro qualquer tipo de exploração 
que atenda aos objetivos da política agrícola estadual, sob 
pena de reversão ao outorgante, além de ser a residência 
permanente dos beneficiários;  

IV - manutenção das reservas florestais obrigatórias e 
observância de restrições de uso do imóvel, se houver.  

Art. 173. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural 
ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, 
sem oposição, área de terra em zona rural não superior a 
cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho 
ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião.  

SEÇÃO III  
DA POLÍTICA AGRÍCOLA  

Art. 174. A política agrícola a ser implementada pelo Estado 
e Municípios, priorizará o pequeno produtor e o 
abastecimento alimentar através de sistema de 
comercialização direta entre produtores e consumidores, 
bem como observará o interesse da coletividade na 
conservação do solo, da água e da fauna, competindo ao 
Poder Público:  

I - planejar e implementar a política de desenvolvimento 
agrícola compatível com a preservação do meio ambiente e 
conservação do solo, estimulando os sistemas de produção 
integrados, a policultura, a integração agricultura-pecuária-
piscicultura e atividades extrativas;  

II - incentivo e manutenção de pesquisa agropecuária, 
priorizando os produtos nativos, que garantam o 
desenvolvimento do setor de produção de alimentos com 
processo tecnológico voltado ao pequeno e médio produtor, 
às características regionais e aos ecossistemas;  

III - fiscalização e controle sobre o armazenamento, o 
abastecimento de produtos agropecuários e a 
comercialização de insumos agrícolas, em todo território do 
Estado, estimulando o combate biológico às pragas e à 
adubação orgânica;  

IV - desenvolver infra-estrutura física, social e de serviços, 
que garanta a produção agrícola e crie condições de 
permanência do homem no campo, tais como eletrificação, 
estradas, irrigação, drenagem, armazenagem, crédito, 
produção e distribuição de mudas e sementes, 
reflorestamento, educação e lazer, entre outros;  
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V - orientar os produtores rurais sobre técnicas de manejo e 
recuperação de solos, através do serviço de extensão rural;  

VI - realizar o zoneamento agro-ecológico previsto no artigo 
131, desta Constituição, visando à definição das terras para 
assentamento de populações.  

§ 1º O Estado se obrigará a desenvolver programa especial 
de apoio ao cultivo da seringueira, dendê, guaraná, 
castanheira, juta, malva e outros, sem prejuízo da busca 
constante de novas alternativas para a economia estadual.  

§ 2º -São objetivos da política agrícola e fundiária:  

I - garantir o abastecimento alimentar da população;  

II - assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural 
condições de trabalho e de mercado para os produtos, a 
rentabilidade dos empreendimentos, a estabilidade das 
políticas de preço e a melhoria do padrão de qualidade de 
vida da família rural;  

III - garantir a utilização racional dos recursos naturais.  

§ 3º São instrumentos da política agrícola o planejamento, a 
pesquisa, a assistência técnica, a extensão rural, o 
armazenamento, os estoques reguladores, o crédito, o 
transporte, o associativismo, os incentivos fiscais, o 
contingenciamento e a política de preços mínimos.  

SEÇÃO IV  
DA POLÍTICA PESQUEIRA  

Art. 175. O Estado elaborará uma política específica para o 
setor pesqueiro, privilegiando a pesca artesanal, a 
piscicultura e a agricultura através das ações e dotações 
orçamentárias , programas específicos de crédito, rede de 
frigoríficos, pesquisa, assistência técnica e extensão 
pesqueira, propiciando a comercialização direta entre 
pescadores e consumidores, promovendo zoneamentos 
específicos à proliferação ictiológica.  

CAPÍTULO IV  
DA POLÍTICA MINERÁRIA  

Art. 176. A lei, disporá sobre as jazidas em lavra ou não, os 
recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica, 
visando ao seu aproveitamento racional e à proteção de 
recursos hídricos e minerais, obedecida a legislação federal.  

Art. 177. O Poder Público, por meio de sistemas estaduais de 
gerenciamento de recursos hídricos e minerais, atenderá, 
dentre outras, às seguintes diretrizes:  

I - adoção da bacia hidrográfica como base de gerenciamento 
e classificação dos recursos hídricos;  

II - proteção e utilização racional das águas superficiais, 
subterrâneas e das nascentes; 

III - conservação dos ecossistemas aquáticos;  

IV - fomento das práticas náuticas, turísticas, pescas 
desportivas e recreação pública, em rios e áreas delimitados 
para tais finalidades;  

V - fomento à pesquisa, à exploração racional e ao 
beneficiamento dos recursos minerais do seu subsolo, por 
meio da iniciativa pública e privada;  

VI - adoção de instrumentos de controle sobre os direitos de 
pesquisa e exploração dos recursos minerais e energéticos;  

VII - adoção do mapeamento geológico básico, como suporte 
para o gerenciamento e a classificação dos recursos 
minerais;  

VIII - democratização das informações cartográficas, de 
geociências e recursos naturais;  

IX - estímulo à organização das atividades pesqueiras e de 
garimpo, sob a forma de cooperativas, visando à promoção 
econômico-social de seus membros, ao incremento da 
produtividade e à redução de impactos ambientais 
decorrentes dessas atividades.  

Art. 178. A exploração de recursos hídricos e minerais do 
Estado não poderá comprometer a  preservação do 
patrimônio natural e cultural, sob pena de responsabilidade, 
na forma da lei.  

CAPÍTULO V  
DO TURISMO  

Art. 179. O Estado e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento 
social e econômico, definindo sua política, obedecendo às 
seguintes diretrizes:  

I - adoção permanente de plano integrado com prioridades 
para o turismo receptivo e interno;  

II - priorização de investimentos que visem à formação de 
estrutura turística voltada para o aproveitamento das 
potencialidades existentes no Estado, principalmente a 
valorização do patrimônio paisagístico e natural;  

III - apoio e estímulo à iniciativa privada voltada para o setor, 
particularmente no que tange a investimentos de lazer e 
serviços;  

IV - fomento à produção artesanal;  

V - proteção e incentivo às manifestações folclóricas e 
culturais;  

VI - apoio a programas de sensibilização da população e 
segmentos sócio-econômicos para a importância do setor;  

VII - formação de pessoal especializado;  

VIII - difusão e divulgação do Amazonas como pólo de 
importância turística;  

IX - regulamentação de uso, ocupação e fruição de bens 
naturais, arquitetônicos e turísticos;  
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X - conservação e preservação dos valores artísticos 
arquitetônicos e culturais do Estado;  

XI - manutenção e aparelhamento de logradouros públicos 
sob a perspectiva de sua utilização, acessoriamente ao setor.  

Art. 180. A lei disporá sobre o zoneamento turístico do 
Estado, definindo áreas, núcleos urbanos e sub-regiões para 
integrarem a organização, o planejamento e a execução das 
atividades turísticas, observado o disposto no art. 131, desta 
Constituição.  

CAPÍTULO VI  
DA SEGURIDADE SOCIAL  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÃO GERAL  

Art. 181. O Estado e os Municípios, juntamente com a União, 
integram um conjunto de ações e iniciativas dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social, de 
conformidade com a Constituição da República e as leis.  

§ 1º Os orçamentos do Estado e dos Municípios destinarão 
recursos, prioritariamente, à seguridade social.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos do Poder Público 
Estadual ou Municipal, de qualquer natureza, às entidades 
particulares de previdência social e de assistência à saúde, 
que tenham fins lucrativos.  

SEÇÃO II  
DA SAÚDE  

Art. 182. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
assegurado mediante políticas sociais, econômicas e 
ambientais que visem à eliminação de riscos de doenças e 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
entendendo-se como saúde o resultante das condições de 
alimentação, habitação, educação, renda, meio ambiente, 
saneamento básico, trabalho, transporte, lazer, acesso e 
posse da terra e acesso aos serviços e informações de 
interesse para a saúde.  

Parágrafo único. As ações e serviços de saúde são de 
natureza pública, cabendo aos Poderes Públicos disporem, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita, 
preferencialmente, através de serviços públicos e, 
supletivamente, através de serviços de terceiros.  

Art. 182-A. No serviço público estadual e municipal, a 
medicina é privativa dos membros da carreira única de 
médico de Estado, organizada e mantida pelo Poder Público 
Estadual de modo compartilhado com os municípios, de 
acordo com Lei Complementar, observados os seguintes 
princípios e diretrizes:  

I - a atividade de médicos de Estado, exercida por ocupantes 
de cargos efetivos, cujo ingresso na carreira dar-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, com a 

participação das entidades médicas regionais, devendo as 
nomeações respeitarem à ordem final de classificação;  

II - a investidura para o profissional médico de Estado ficará 
restrita ao município do interior no  

qual foi lotado, respeitando a ordem final de classificação 
dos candidatos aprovados em concurso público de provas e 
títulos, que será adotada, também para efeito de progressão 
de carreira, devendo permanecer o interstício mínimo de 04 
(quatro) anos;  

III - a ascensão funcional do médico de Estado far-se-á, 
alternadamente pelos critérios de merecimento e 
antiguidade, considerando-se para a aferição de 
merecimento, quesitos que levem em consideração o 
aperfeiçoamento profissional do médico, conforme normas 
estabelecidas pela Associação Médica Brasileira, pelo 
Conselho Federal de Medicina e pelo órgão sindical 
competente, na forma da lei;  

IV - o médico de Estado exercerá seu cargo em regime de 
dedicação exclusiva e não poderá  exercer outro cargo ou 
função pública, nos moldes do disposto no artigo 109, XV 
desta Constituição;  

V - a lei estabelecerá critérios objetivos de lotação e remoção 
dos médicos de Estado, segundo a necessidade do serviço e 
considerando, para a elaboração dos requisitos de remoção, 
a pontuação por lotação em localidades remotas ou de difícil 
ou perigoso acesso;  

VI - o médico de Estado não poderá, no exercício de sua 
função, a qualquer título ou pretexto,  

receber honorários, tarifas ou taxas, auxílios ou 
contribuições de pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou 
privadas, nem participar do produto da sua arrecadação, 
ressalvadas as exceções previstas em lei; - o exercício 
administrativo e funcional do cargo de médico de Estado 
será, na forma da lei, regulado e fiscalizado por entidades 
médicas competentes;  

VII  os médicos estaduais e municipais concursados pelas 
regras anteriores à promulgação desta Emenda à 
Constituição constituirão carreira em extinção, sendo-lhes 
ressalvado o direito de migração para a carreira de médico 
de Estado, conforme estabelecido em Lei;  

VIII - a remuneração da carreira do médico de Estado 
valorizará o tempo de serviço e os níveis  de qualificação na 
área médica e terá seu piso salarial referenciado pelo piso 
nacional;  

IX - lei específica fixará remuneração inicial da carreira de 
médico de Estado, conforme o piso salarial nacional e a 
reajustará anualmente, de acordo com sua data-base, de 
modo a preservar seu poder aquisitivo.  

Art. 183. As ações e serviços públicos de saúde e os privados 
que os suplementam, integram uma rede regionalizada e 
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hierarquizada e constituem o Sistema Estadual de Saúde, 
que guardará obediência às seguintes diretrizes:  

I - universalidade da clientela e gratuidade dos serviços 
públicos e dos privados oferecidos sob a forma de convênio 
ou contrato;  

II - instituição de distritos sanitários, observado o princípio 
de municipalização;  

III - implantação em cada posto de saúde de serviços de 
socorro de emergência;  

IV - integralidade na prestação das ações de saúde 
adequadas à realidade epidemiológica, levando-se em 
consideração as características sócio-econômicas da 
população e de cada região;  

V - municipalização dos recursos, serviços e ações com 
posterior regionalização, de forma a apoiar os Municípios;  

VI - formulação e atualização do Plano Estadual de Saúde, 
elaborado pela Secretaria Estadual respectiva, em 
consonância com o Plano Nacional e aprovado pelo Conselho 
Estadual de Saúde, cuja composição será definida em lei;  

VII - a integralidade do setor público da prestação dos 
serviços de saúde e do setor privado suplementar constituirá 
uma rede a ser regulamentada nos termos da Lei Orgânica 
do Sistema Único de Saúde;  

VIII - participação da comunidade na formulação, gestão e 
controle das políticas de saúde na esfera estadual e 
municipal, através dos Conselhos Estadual e Municipal de 
Saúde, deliberativos e paritários.  

§ 1º Todos os Municípios terão acesso à totalidade das ações 
de saúde implantadas no Estado.  

§ 2º As instituições privadas poderão participar do Sistema 
Estadual de Saúde, mediante contrato de direito público ou 
convênio, no qual será resguardada a manutenção do 
equilíbrio econômico inicial do contrato, tendo preferência 
as entidades filantrópicas.  

Art. 184. O Sistema Estadual de Saúde será financiado com 
recursos do orçamento da União,  do Estado, dos Municípios 
e da seguridade social, além de outras fontes.  

§ 1º O Poder Executivo assegurará a destinação de, no 
mínimo, dez por cento de sua receita tributária para 
aplicação em saúde pública.  

§ 2º A lei instituirá o Fundo Estadual de Saúde, gerido pela 
Secretaria de Saúde, obedecendo às normas gerais de 
administração financeira e às diretrizes do Conselho Estadual 
de Saúde.  

§ 3º A distribuição de recursos aos Municípios será definida 
pelo Plano Estadual de Saúde, obedecendo aos critérios 
técnicos aprovados pelo Conselho Estadual de Saúde.  

Art. 185. Ao Sistema Estadual de Saúde compete, além de 
outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica de Saúde:  

I - executar diretamente as ações de saúde que extrapolem 
a órbita de competência dos Municípios, mediante a 
implantação e manutenção de hospitais, laboratórios e 
hemocentros regionais, dentro das estruturas 
administrativas e técnicas de apoio em âmbito regional;  

II - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;  

III - garantir aos profissionais de saúde admissão através de 
concurso público, incentivo ao tempo integral, capacitação e 
reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho 
para execução de suas atividades em todos os níveis;  

IV - promover o desenvolvimento de novas tecnologias e a 
produção de medicamentos, matérias-primas, insumos 
imunobiológicos, dando especial atenção ao 
aproveitamento da flora amazônica, preferencialmente por 
laboratórios oficiais ou de capital nacional existente no 
Estado, abrangendo também práticas alternativas de 
diagnósticos e terapêutica, inclusive a homeopatia, a 
acupuntura e a fitoterapia;  

V - desenvolver o Sistema Estadual Público regionalizado de 
coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, vedado todo tipo de comercialização;  

VI - dispor sobre a fiscalização e a normatização da remoção 
de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 
transplante, pesquisa e tratamento, vedada a sua 
comercialização;  

VII - elaborar e atualizar o Plano Estadual de Alimentação e 
Nutrição em termos de prioridades e estratégias regionais, 
em consonância com o Plano Nacional de Alimentação e 
Nutrição e de acordo com as diretrizes ditadas pelo Conselho 
Estadual de Saúde e outros Órgãos públicos relacionados 
com os processos de controle de alimentos e nutrição;  

VIII - controlar, fiscalizar e inspecionar procedimentos, 
produtos e substâncias que compõem os medicamentos, 
alimentos, cosméticos, perfumes, saneantes, bebidas e 
outros, de interesse para a saúde;  

IX - fiscalizar todas as operações - produção, transporte, 
guarda e utilização - executadas com substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;  

X - assegurar a assistência dentro dos melhores padrões 
éticos e técnicos do direito à gestação, ao parto e ao 
aleitamento;  

XI - desenvolver Sistema Estadual de Saúde do trabalhador, 
que disponha sobre a fiscalização, normatização e 
coordenação geral na prevenção, prestação de serviços e 
recuperação, dispostas nos termos da Lei Orgânica da Saúde, 
objetivando garantir:  

a) medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes, 
doenças profissionais e do trabalho e que ordenem o 
processo produtivo de modo a garantir a saúde e a vida dos 
trabalhadores;  
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b) informações aos trabalhadores a respeito de atividades 
que comportem riscos à saúde e dos métodos para o seu 
controle;  

c) participação de sindicatos e associações classistas na 
gestão dos serviços relacionados à medicina e segurança do 
trabalho;  

XII - coordenar e estabelecer diretrizes e estratégicas das 
ações de vigilância sanitária e participar de forma supletiva 
do controle do meio ambiente e saneamento;  

XIII - prestar, obrigatoriamente, atendimento odontológico 
preventivo a crianças de até doze anos de idade;  

XIV - prestar serviços especializados para a prevenção e 
tratamento dos diversos tipos de deficiências físicas, 
sensoriais ou mentais.  

Art. 186. Será garantida à mulher livre opção pela 
maternidade, compreendendo-se como tal a assistência ao 
pré-natal, parto e pós-parto, a garantia do direito de evitar 
e, nos casos previstos em lei, interromper a gravidez sem 
prejuízo para a sua saúde.  

§ 1º Nos casos de interrupção da gravidez, previstos em lei, 
o Estado, através da rede pública de saúde e outros Órgãos, 
prestará o atendimento clínico, judicial, psicológico e social 
imediato à mulher.  

§ 2º O Sistema Estadual de Saúde prestará serviço de 
orientação e apoio ao planejamento familiar, observado o 
que dispõe o art. 226, § 7º, da Constituição da República.  

Art. 187. Todo o percurso do sangue, compreendendo a 
coleta, o processamento, a estocagem, a tipagem, a 
sorologia, a distribuição, o transporte, o descarte, a 
indicação e a transfusão, bem como a procedência e a 
qualidade do sangue ou componente destinado à 
industrialização, seu processamento, guarda, distribuição e 
aplicação, obedecerá a legislação federal específica.  

Parágrafo único. Ficará sujeito à penalidade, na forma da lei, 
o responsável pelo não- cumprimento da legislação relativa 
à comercialização do sangue e de seus derivados e dos 
órgãos, tecidos e substâncias humanas.  

Art. 188. A assistência farmacêutica faz parte da assistência 
global à saúde e as ações a ela correspondentes devem ser 
integradas ao Sistema Estadual de saúde, ao qual cabe:  

I - garantir o acesso de toda a população aos medicamentos 
básicos, através da elaboração e aplicação da lista 
padronizada dos medicamentos essenciais;  

II - definir estabelecimentos de manipulação, dispensação e 
venda de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 
destinados ao uso e consumo humanos, como integrantes do 
Sistema Estadual de Saúde.  

Art. 189. É da competência do Poder Público providenciar, 
dentro de rigorosos padrões técnicos, a inspeção e 
fiscalização dos serviços de saúde públicos e privados, 

principalmente aqueles possuidores de instalações que 
utilizem substâncias ionizantes, para assegurar a proteção ao 
trabalhador no exercício de suas atividades e aos usuários 
desses serviços.  

Art. 190. Toda informação ou publicidade veiculada por 
qualquer forma ou meio, com relação a bens e serviços que 
provoquem riscos à saúde ou induzam os consumidores a 
atividades nocivas à saúde, deverá incluir observação 
explícita de tais riscos, sem prejuízo de responsabilidade civil 
e penal dos promotores ou fabricantes pela reparação de 
eventuais danos, conforme a lei dispuser.  

Art. 191. A pessoa jurídica em débito com o sistema de 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais e creditícios.  

SEÇÃO III  
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

Art. 192. O Estado e os Municípios deverão instituir planos e 
programas de previdência social para os seus servidores 
ativos e inativos, mediante contribuição de todos os 
beneficiários.  

Parágrafo único. O Estado assegurará atendimento digno e 
de qualidade aos seus servidores contribuintes da 
previdência social e aos aposentados, bem como 
participação de entidades representativas dos usuários, a 
nível de informações ou sugestões, dos serviços prestados 
pela Previdência.  

Art. 193. A previdência social será prestada pelo Estado e 
pelos Municípios aos seus servidores, familiares e 
dependentes, diretamente ou através de institutos de 
previdência ou, ainda, mediante convênios, e 
compreenderá, dentre outros, na forma da lei:  

I - cobertura integral dos eventos de doenças;  

II - aposentadoria compulsória, por invalidez permanente ou 
por tempo de serviço;  

III - pensão aos dependentes, por morte do segurado;  

IV - licença para tratamento de saúde;  

V - licença por motivo de doença em pessoa da família;  

VI - licença por motivo de gestação;  

VII - auxílio-reclusão;  

VIII - seguro contra acidentes de trabalho.  

§ 1º Nenhum benefício de prestação continuada terá valor 
inferior a um salário mínimo.  

§ 2º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei, obedecido o disposto 
nos arts. 109, XXI, e 111, § 7º, desta Constituição.  
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§ 3º É reconhecido ao companheiro ou à companheira o 
direito aos benefícios da previdência social.  

§ 4º É vedada a destinação de recursos da previdência social 
a objetivos estranhos aos estabelecidos neste artigo.  

SEÇÃO IV  
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Art. 194. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social de acordo com os objetivos previstos na 
Constituição da República.  

Art. 195. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, do Estado e dos Municípios, 
além de outras fontes, e organizadas com base na 
descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal , bem como a entidades 
beneficentes e de assistência social.  

Art. 196. Ao Estado compete:  

I - prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que dela 
necessitarem;  

II - garantir, gratuitamente, o registro e a respectiva certidão 
de nascimento, casamento e óbito para os 
reconhecidamente pobres;  

III - viabilizar o acesso à moradia à população de baixa renda, 
bem como assistência sanitária, escolar e social;  

IV - desenvolver programas de proteção, amparo e 
assistência à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência, à velhice e às pessoas portadoras de 
deficiência física, sensorial e mental.  

§ 1º A lei assegurará a participação popular através de 
organizações representativas, na formulação das políticas e 
no controle das ações de assistência social.  

§ 2º As ações governamentais, na área da assistência social, 
serão realizadas por equipes multiprofissionais, 
obrigatoriamente dirigidas por profissionais da área das 
Ciências Sociais, com a participação da comunidade na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos 
os níveis.  

Art. 197. É dever do estado prover os Órgãos públicos 
estaduais e auxiliar os privados filantrópicos encarregados 
de atividades ligadas à prevenção e à fiscalização do uso de 
drogas e entorpecentes, com recursos humanos e materiais 
que se fizerem necessários.  

CAPÍTULO VII  
DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

SEÇÃO I  
DA EDUCAÇÃO  

Art. 198. A educação, baseada nos princípios da democracia, 
da liberdade de expressão, da sabedoria nacional e do 
respeito aos direitos humanos, é direito de todos e dever do 
Estado e da família.  

Parágrafo único. Como agente do desenvolvimento, a 
educação será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa 
para a elaboração e reflexão crítica da realidade, a 
preparação para o trabalho e para e exercício da cidadania.  

Art. 199. O Sistema Estadual de Educação, integrado por 
Órgãos e estabelecimentos de ensino estaduais e municipais 
e por escolas particulares, observará, além dos princípios e 
garantias previstos na Constituição da República, os 
seguintes preceitos:  

I - de observância obrigatória por todos os integrantes do 
Sistema:  

a) igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola;  

b) liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;  

c) pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

d) preservação de valores educacionais regionais e locais;  

e) liberdade de organização para alunos, professores, 
funcionários e pais de alunos;  

f) garantia de padrão de qualidade e de rendimento;  

g) implantação de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento do pessoal docente e técnico-
administrativo;  

h) as atividades de pesquisa e extensão privilegiarão o 
desenvolvimento da tecnologia regional e de proteção 
ambiental;  

i) a língua portuguesa será o veículo de ensino nas escolas de 
educação fundamental, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem;  

j) obrigatoriedade do ensino e da prática das linguagens da 
arte e da educação física;  

l) implantação progressiva do turno de oito horas diárias no 
ensino pré-escolar, alfabetização e de primeiro grau;  

m) o ensino religioso nas escolas de ensino fundamental;  

n) relação espaço-aluno por sala de aula e áreas adequadas 
para a prática de educação física;  

II - em relação ao ensino público:  
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a) gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;  

b) gestão democrática do ensino, na forma da lei;  

c) participação de estudantes, funcionários, pais e 
professores, representantes da comunidade científica e 
entidades de classe na formulação da política de utilização 
dos recursos destinados à educação pública;  

d) incentivo à participação da comunidade no processo 
educacional, conforme estabelecido em lei;    

e) valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas;  

f) implantação de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde no ensino fundamental, financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários;  

g) a distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino fundamental 
obrigatório, nos termos do Plano Estadual de Educação, 
constituindo-se em obrigação do Poder Público o 
investimento na expansão da rede escolar pública estadual e 
municipal;  

h) os Municípios atuarão, prioritariamente, no ensino 
fundamental e pré-escolar;  

i) garantia do semestre sabático para fins de 
aperfeiçoamento profissional;  

j) o ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui 
disciplina nas escolas públicas de ensino fundamental, 
aberto a todos os credos;  

l) garantia ao magistério público de remuneração 
complementar por regência de classe ou atividade técnica 
quando no exercício de sua atividade profissional, mesmo 
quando no gozo de licença especial, afastamento por doença 
profissional, acidente de trabalho, gestação ou casamento, 
incorporando-se-lhe os proventos, quando inativos;  

m) autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, obedecidos os princípios de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão nas 
instituições de ensino público estadual de terceiro grau.  

III - em relação ao ensino particular:  

a) liberdade de iniciativa, na forma da lei;  

b) autorização formal e avaliação objetiva pelo Conselho 
Estadual de Educação da qualidade, rendimento, custos e 
condições de operação;  

c) garantia de salário digno dos profissionais da educação, 
respeitado o piso salarial profissional;  

d) participação da comunidade no apoio ao trabalho 
educacional;  

e) preço dos serviços educacionais compatíveis com a 
qualidade e rendimento do ensino com o tratamento 
remuneratório dos profissionais da educação e as condições 
de funcionamento, observada, neste caso, a relação espaço-
aluno nas salas de aula;  

f) proibição de remuneração a qualquer título, pelo Poder 
Público, de dirigentes, professores ou empregados de 
entidades privadas de ensino;  

g) definição pelo Poder Público do número máximo de 
alunos por sala de aula e das instalações mínimas para 
bibliotecas, práticas esportivas, pesquisas e atendimento 
médico.  

Art. 200. O Estado e os Municípios aplicarão, anualmente, 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino público.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pelo 
Estado aos Municípios não é considerada receita estadual, 
para efeito do disposto neste artigo.  

§ 2.º A distribuição dos recursos públicos estadual e 
municipais assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere à 
universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação.  

§ 3º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 4º Os recursos financeiros assegurados pelo Poder Público 
para a manutenção do ensino fundamental deverão 
contemplar, com dotação orçamentária específica, o ensino 
no interior do Estado e dos Municípios.  

§ 5º O Poder Público editará oficialmente, até o dia dez de 
março de cada ano, o demonstrativo da aplicação dos 
recursos previstos neste artigo, por Município e por 
atividade.  

§ 6º O Estado e os Municípios deverão publicar, no mesmo 
prazo do parágrafo anterior, a relação nominal das entidades 
de ensino sem fins lucrativos beneficiadas com recursos 
públicos, assim como os quantitativos a elas destinados e 
suas respectivas finalidades.  

§ 7º As escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 
assim definidas em lei, poderão receber subvenção do 
Estado e dos Municípios, desde que comprovem finalidade 
não-lucrativa, aplicando os seus excedentes financeiros em 
obras educacionais, e assegurem a transferência do seu 
patrimônio para outra escola congênere ou para o Poder 
Público, no caso de sua extinção.  

§ 8º O Poder Público poderá dispensar apoio financeiro às 
atividades universitárias de pesquisa e extensão, bem como 
destinar recursos a programas de bolsas de estudos para o 
ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
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demonstrarem insuficiência econômica, quando houver falta 
de vagas e de cursos regulares na rede pública da localidade 
de residência do educando.  

§ 9º Não serão consideradas aplicações para o 
desenvolvimento e manutenção do ensino aquelas 
relacionadas com obras de infra-estrutura urbana ou rural, 
mesmo que beneficiem a rede escolar pública.  

§ 10. O Estado destinará, anualmente, ao ensino público 
estadual de terceiro grau uma dotação orçamentária, em 
percentual nunca inferior a cinco por cento do limite mínimo 
fixado pela Constituição da República para aplicação em 
educação pelos Estados e Municípios.  

§ 11. No âmbito de sua competência, o Estado e os 
Municípios assegurarão a atuação profissional de Assistentes 
Sociais, Psicólogos e Nutricionistas no processo de ensino e 
aprendizagem das escolas públicas.  

Art. 201. O dever do Estado com a educação também será 
efetivado mediante a garantia:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria;  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos de idade;  

V - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade;  

VI - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;  

VII - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;  

IX - compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela frequência à escola.  

Art. 202. Ao Conselho Estadual de Educação, sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas por lei e 
observadas as diretrizes e bases estabelecidas pela União, 
incumbe:  

I - analisar e aprovar o Plano Estadual de Educação e fiscalizar 
a sua execução;  

II - baixar normas disciplinadoras dos Sistemas Estadual e 
Municipal de Ensino; III - autorizar, na forma da lei:  

a) o funcionamento de ensino particular e avaliar-lhe a 
qualidade, os custos e as condições de operação;  

b) o funcionamento de cursos superiores de Universidades e 
instituições isoladas de ensino, mantidas pelo Estado, bem 
como oferecer subsídios ao Conselho Federal de Educação 
para efeito de reconhecimento dos mesmos.  

IV - aprovar as anuidades escolares, na forma de legislação 
competente;  

V - aprovar os planos de aplicação dos recursos públicos 
destinados à educação.  

Parágrafo único - A organização, a competência e as 
diretrizes de funcionamento do Conselho serão 
estabelecidas em lei, observados os seguintes princípios:  

a) autonomia administrativa e funcional, constituindo-se em 
uma unidade orçamentária;  

b) proporcionalidade na composição entre representantes 
do magistério público e privado e  entidades da sociedade 
civil, inclusive as sindicais;  

c) duração do mandato, com renovação por um e dois terços 
de seus membros, alternadamente, vedada a recondução 
para o mandato subseqüente.  

Art. 203. O plano estadual de educação, de duração 
plurianual, visará à articulação e ao desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis, à integração das ações do 
Poder Público e à adaptação ao plano nacional, com os 
seguintes objetivos:  

I - a erradicação do analfabetismo;  

II - a universalização do atendimento escolar;  

III - a melhoria da qualidade do ensino;  

IV - a preparação para o trabalho;  

V - a promoção humanística, científica e tecnológica.  

Parágrafo único. O plano de educação será encaminhado 
para aprovação pela Assembléia Legislativa em conjunto 
com o plano plurianual de que trata o art. 157, I, desta 
Constituição.  

Art. 204. A autorização para o funcionamento de escolas 
particulares, cumprido o estabelecido no art. 199, III, desta 
Constituição, será condicionada ao atendimento de:  

I - piso salarial profissional;  

II - estruturação, em carreira, do pessoal docente e técnico-
administrativo;  

III - liberdade de organização estudantil autônoma;  

IV - liberdade de organização sindical para docentes e 
servidores técnico-administrativo;  

V - aplicação de parte de seus excedentes orçamentários 
prioritariamente na capacitação de docentes e funcionários;  
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VI - avaliação periódica, pelo Poder Público, da qualidade e 
rendimento do ensino.  

SEÇÃO II  
DA CULTURA  

Art. 205. O Poder Público Estadual e Municipal garantirá a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às 
fontes da cultura nacional e estadual, e apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações culturais, através 
de:  

I - Projeto de Política Cultural formulado e fiscalizado pelo 
Conselho Estadual, constituído na forma da lei e executado 
pelo Estado e Municípios;  

II - articulação das ações governamentais no âmbito da 
cultura, da educação, do lazer, dos desportos e das 
comunicações;  

III - criação e manutenção de espaços públicos devidamente 
equipados e acessíveis à população para as diversas 
manifestações culturais;  

IV - incentivo ao intercâmbio cultural com países 
estrangeiros, com outros Estados da Federação, bem como 
ao intercâmbio cultural dos municípios amazonenses, uns 
com os outros;  

V - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos 
profissionais da cultura;  

VI - proteção das expressões das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, mestiças e caboclas e das de 
outros grupos integrantes do processo cultural amazonense 
e nacional, por meio de setores encarregados de executar as 
estratégias dos órgãos culturais do Estado;  

VI - adoção de medidas adequadas à identificação, proteção, 
conservação, revalorização e recuperação do patrimônio 
cultural e histórico do Estado;  

VII - estímulos para que as empresas privadas invistam na 
produção cultural no âmbito do Estado;  

VIII - ação impeditiva da evasão, destruição e 
descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico, arquitetônico e cultural; X - estímulos às 
associações culturais.  

§ 1° A organização, a competência e as diretrizes de 
funcionamento do Conselho Estadual de Cultura serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo, observada a 
composição paritária entre representantes do Poder Público 
e dos segmentos artísticos e culturais organizados, com 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.  

§ 2º A lei instituirá o Fundo Estadual de Cultura, a ser 
constituído com recursos públicos e de outras fontes.  

§ 3° O Estado aplicará 50% (cinqüenta por cento) dos 
recursos do Fundo Estadual de Cultura em programas 
específicos sob sua administração, vedada a aplicação em 
atividades de custeio, e 50% (cinqüenta por cento) em apoio 

a projetos culturais de pessoas físicas e de entidades artístico 
e culturais regularmente constituídas e consideradas de 
utilidade pública.  

§ 4° Os rodeios e vaquejadas, assim como expressões 
artístico-culturais decorrentes, serão preservados como 
patrimônio cultural imaterial do Estado do Amazonas.  

§ 5° Para fins do disposto no parágrafo anterior deste artigo, 
não se consideram cruéis as expressões das culturas 
definidas na Constituição e registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 
amazonense, desde que regulamentadas em lei específica, 
que assegure o bem-estar dos animais envolvidos.  

Art. 206. Constituem patrimônio cultural do Estado os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, tecnológicas e artísticas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico.  

Parágrafo único. A lei estabelecerá incentivos e sanções para 
preservação do patrimônio cultural.  

Art. 207. O Estado, com a colaboração da comunidade, 
protegerá o patrimônio cultural por meio de inventário, 
registros, vigilância, tombamento, desapropriação e outras 
formas de acautelamento e preservação e, ainda, de 
repressão aos danos e ameaças a esse patrimônio.  

SEÇÃO III  
DO DESPORTO  

Art. 208. É dever do Poder Público fomentar práticas 
desportivas como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educação e, em casos especiais, para 
a do desporto de performance;  

III - a prioridade para o desporto participação.  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional.  

§ 1º O Estado e os Municípios incentivarão a recreação, 
como forma de promoção social.  

§ 2º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após esgotarem-se as 
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instâncias da justiça desportiva, disciplinada em lei, que terá 
o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração 
do processo, para proferir a decisão final.  

Art. 209. O desporto, nas suas diversas manifestações, é 
direito de todos os cidadãos e dever do Estado.  

§ 1º O Estado destinará recursos e incentivará o 
investimento no desporto pela iniciativa privada.  

§ 2º O Estado e os Municípios reservarão áreas destinadas a 
práticas desportivas, de educação física e de lazer.  

§ 3º O Poder Público garantirá o atendimento desportivo 
especializado ao deficiente físico, sobretudo no âmbito 
escolar.  

§ 4º A organização, a competência e as diretrizes de 
funcionamento do Conselho Regional de  

Desportos serão estabelecidas em lei, observados a 
composição paritária entre os representantes do Poder 
Público e das instituições de educação Física e Desportos 
reconhecidos, o mandato de quatro anos, a renovação por 
um e dois terços, alternadamente, e a vedação da 
recondução para o mandato seguinte.  

CAPÍTULO VIII  
DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL  

Art. 210. O Poder Público dispensará especial proteção ao 
trabalho, reconhecido como fator preponderante da 
realização individual, produção de riquezas, mobilidade e 
transformação social.  

§ 1º É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, ressalvadas as restrições legais e atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer.  

§ 2º O Estado e os Municípios favorecerão as atividades 
empresariais, especialmente aquelas de maior capacidade 
de absorção de mão-de-obra.  

§ 3º Não se admitirá no Estado a adoção de medidas 
seletivas de pessoal que resultem, na  prática, em 
discriminação de qualquer natureza.  

§ 4º Serão incentivadas, assistidas e estimuladas as 
iniciativas de trabalho autônomo e de trabalho artesanal, 
como forma de geração e complementação da renda 
familiar.  

Art. 211. O Estado e os Municípios atuarão 
cooperativamente com a União e instituições de classe e 
velarão pela efetividade dos direitos trabalhistas 
estabelecidos pela Constituição Federal e legislação 
pertinente, inclusive no âmbito de suas instituições, 
prevenindo situações de conflito ou de violência nas relações 
trabalhistas.  

§ 1º O Estado criará mecanismos para acompanhamento, no 
âmbito da ambiência do trabalho, do cumprimento de 
normas legais, principalmente as preventivas a ocorrência de 

sinistros, acidentes e doenças, inclusive crônicas e 
profissionais.  

§ 2º O Estado manterá atividades intermediadoras da 
integração do indivíduo ao mercado de trabalho, coibindo 
situações manifestas de subemprego e desemprego 
disfarçadas.  

Art. 212. O Poder Executivo, na forma do disposto no art. 
150, § 1º, I, e art. 154, I, desta Constituição, condicionará a 
concessão de incentivos fiscais e financeiros ao 
cumprimento de programas específicos de benefícios 
sociais.  

§ 1º São entendidos como benefícios sociais os dispêndios 
efetuados pelas empresas, em favor de seus empregados e 
da comunidade, relativos a formação, treinamento e 
capacitação de pessoal, saúde, alimentação, transporte, 
desporto, creches, investimentos preventivos à ocorrência 
de acidentes de trabalho, sinistros, comprometimento 
ambiental, atividades culturais, estágios concedidos, 
admissão de menores e de deficientes, prêmios ou estímulos 
à produtividade, investimento em pesquisas de interesse 
coletivo estadual e auxílios a entidades filantrópicas ou 
culturais sediadas no Estado.  

§ 2º O Estado e os Municípios estimularão e apoiarão as 
iniciativas e instituições que se voltem para:   

I - aperfeiçoamento e especialização de pessoal;  

II - aprimoramento de qualidade;  

III - desenvolvimento de inventos gerados no âmbito da 
jurisdição territorial;  

IV - aperfeiçoamento de equipamentos de proteção ao 
trabalho.  

Art. 213. Compete ao Sindicato a defesa dos direitos e 
interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
questões judiciais ou administrativas.  

Art. 214. Será estimulado pelo Poder Público o exercício do 
trabalho cooperativo, comunitário e em sistema de mutirão, 
como forma legítima de imediatizar a viabilização de anseios 
coletivos.  

Art. 215. As organizações de administração direta do Estado 
e Municípios, bem como as empresas públicas, autarquias, 
empresas de economia mista e fundações mantidas ou 
subvencionadas pelo Poder Público e empresas incentivadas 
obrigam-se a oferecer oportunidades de estágio 
remunerado, na forma da lei e normas regulamentares.  

Parágrafo único. A prática do estágio sob reconhecimento 
oficial será, para efeito seletivo, reconhecida como etapa 
comprovada de experiência.  
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CAPÍTULO IX  
DA POLÍTICA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

Art. 216. O processo científico e tecnológico no Amazonas 
deverá ter no homem da região o maior beneficiário e se 
orientará de forma a:  

I - preencher, prioritariamente, as lacunas de conhecimento 
existentes no contexto sócio- econômico;  

II - direcionar as pesquisas e estudos, visando a atender às 
demandas efetivas nos setores considerados básicos para o 
desenvolvimento do Estado.  

Art. 217. O Estado e os Municípios promoverão e 
incentivarão o desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação 
científica e tecnológica e a difusão de conhecimentos, 
objetivando, principalmente:  

I - elevar os níveis da qualidade de vida da população 
residente no Estado;  

II - reduzir o grau de dependência tecnológica, financeira e 
econômica do Estado;  

III - promover o conhecimento da realidade amazônica como 
fator de desenvolvimento e meio  de possibilitar a utilização 
racional e não-predatória de seus recursos naturais;  

IV - eliminar as disparidades existentes entre a Capital e os 
Municípios, centro e periferia urbana;   

V - eliminar os bolsões de pobreza do contexto amazonense.  

§ 1º A pesquisa científica receberá tratamento prioritário do 
Estado, diretamente ou por meio de seus agentes 
financiadores de fomento, tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente 
para a situação dos problemas sociais e ambientais e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo, procurando 
harmonizá-lo com os direitos fundamentais e sociais dos 
cidadãos.  

§ 3º O Estado destinará o mínimo de um por cento de sua 
receita tributária à Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas, com recursos de sua privativa 
administração, para aplicação em desenvolvimento 
científico e tecnológico.  

§ 4º A dotação fixada no parágrafo anterior, excluída a 
parcela de transferência aos Municípios, de acordo com o 
artigo 158, IV, da Constituição Federal, será repassada 
mensalmente, devendo o percentual ser calculado sobre a 
arrecadação de cada período de apuração.  

§ 5º A aplicação dos recursos de que tratam os parágrafos 
anteriores, reservados no máximo cinco por cento para 
custeio de atividades administrativas, será feita em projetos 
aprovados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
do Amazonas, nos termos da lei, observada a orientação 
normativa estabelecida pelo Governador do Estado.  

§ 6º O Estado manterá Conselho Estadual de Ciência e 
Tecnologia, como órgão superior de assessoramento ao 
Governador do Estado, nas atividades de formulação, 
acompanhamento e avaliação da política estadual de 
desenvolvimento científico e tecnológico e de coordenação 
dos diferentes programas de pesquisa.  

§ 7º A lei disporá sobre a composição do Conselho Estadual 
de Ciência e Tecnologia, que contará com membros natos 
dirigentes máximos de órgãos e entidades estatais, e com 
representantes do setor privado, designados pelo 
Governador do Estado.  

§ 8º Os membros representativos do setor privado serão 
escolhidos dentre pessoas de reconhecido saber e de 
experiência em gestão empresarial e de tecnologia, com 
mandato de quatro anos, renovação por um ou dois terços, 
alternadamente, vedada a recondução para o mandato 
subseqüente.  

§ 9º O Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia poderá ser 
integrado por representantes de organizações internacionais 
e de países estrangeiros, com os quais o Estado do Amazonas 
mantenha acordos de cooperação científica e tecnológica, e 
presidentes de corporações transnacionais controladoras de 
empresas industriais beneficiárias de incentivos fiscais 
estaduais.  

§ 10. A política a ser definida pelo Governador do Estado, 
com o apoio do Conselho Estadual 

de Ciência e Tecnologia, deverá orientar-se pelas seguintes 
diretrizes:  

I - esenvolvimento do sistema produtivo estadual;  

II - aproveitamento racional dos recursos naturais, 
preservação e recuperação do meio ambiente;  

III - aperfeiçoamento das atividades dos órgãos e entidades 
responsáveis pela pesquisa científica e tecnológica;  

IV - garantia de acesso da população aos benefícios do 
desenvolvimento científico e tecnológico;  

V - atenção especial às empresas sob controle nacional, 
natadamente às médis, pequenas e microempresas.  

Art. 218. O Estado apoiará e estimulará a formação e 
capacitação de pessoal nas diversas áreas do conhecimento 
científico e tecnológico, favorecendo oportunidades de 
titulação a nível de especialização, mestrado ou doutorado, 
incentivando o intercâmbio e a cooperação técnico-
institucional, concedendo aos que delas se ocupem meios e 
condições compatíveis de trabalho.  

§ 1º O Estado atuará cooperativamente com as instituições 
de ensino, sobretudo as especializadas, contribuindo para 
que cumpram sua finalidade.  

§ 2º O Estado estimulará a instalação de "campi" 
universitários em áreas avançadas do território estadual na 
busca dos objetivos propugnados nesta Constituição.  
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§ 3º Fica facultado ao Estado e Municípios criar estímulos e 
incentivar o esforço de pesquisa, podendo, para tal, 
estabelecer prêmios, conceder bolsas de estudos, além de 
outras modalidades que favoreçam o surgimento de 
talentos, possibilitando avanços ou inovações em prol da 
ciência e tecnologia.  

Art. 219. Terá caráter prioritário, observado o disposto na 
Constituição da República, a realização de estudos e 
pesquisas, cujo produto atenda e preencha expectativas da 
comunidade amazônica, nas seguintes áreas:  

I - identificação e controle das grandes endemias;  

II - aproveitamento das várzeas e desenvolvimento de 
técnicas acessíveis aos pequenos produtores rurais com 
vistas à produção de alimentos;  

III - conhecimento do ecossistema amazônico, de modo a 
permitir a utilização não-predatória de seus recursos 
ambientais;  

IV - desenvolvimento de técnicas de manejo, 
reflorestamento com espécies apropriadas às características 
da região e recuperação de áreas degradadas;  

V - utilização de fontes alternativas de energia que 
minimizem o impacto ecológico no meio amazonense;  

VI - identificação de tecnologias simplificadas e de baixo 
custo de saneamento básico;  

VII - alternativas de habitação de baixo custo, inclusive no 
que se relacione à identificação de matérias-primas.  

Art. 220. O Estado manterá o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, como órgão superior de assessoramento ao 
Governador do Estado nas questões atinentes à formulação, 
ao acompanhamento e à avaliação das políticas de proteção 
ao meio ambiente e controle da poluição.  

§ 1º A organização, a competência e as diretrizes de 
funcionamento do Conselho serão estabelecidas em lei, 
observada a composição paritária entre representantes do 
Poder Público, que serão membros natos, e de associações 
de classe da indústria, do comércio, da agricultura e de 
serviços, e entidades privadas de reconhecida atuação em 
prol da proteção do meio ambiente no Estado do Amazonas 
e que tenham contribuído para esse efeito, com a captação 
ou realização de investimentos em atividades produtivas de 
interesse do desenvolvimento econômico-social do Estado.  

§ 2º A lei de que trata o parágrafo anterior estabelecerá que 
os representantes das empresas privadas terão mandato de 
quatro anos, renovação por um ou dois terços, 
alternadamente, vedada a recondução para o mandato 
subseqüente.  

Art. 221. O Estado se encarregará de manter e estimular a 
estruturação e sistematização de uma base de informação 
necessária ao desenvolvimento das atividades de 
planejamento e execução relativa ao segmento de ciência e 
tecnologia, bem como incentivar a formação de bancos de 

dados, acervos bibliográficos, estruturação de laboratórios, 
bancos genéticos, arquivos, serviços de mapeamento, 
viveiros e outros mecanismos, tendo em conta a consecução 
desses propósitos.  

Art. 222. Não serão admitidas, sob nenhum pretexto, no 
território estadual, experiências que manipulem matérias ou 
produtos que coloquem riscos à segurança ou integridade de 
pessoas, da biota ou do seu contexto biogenético.  

CAPÍTULO X  
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

Art. 223. O Estado desenvolverá política de incentivo à 
criação independente na comunicação social, com vistas à 
regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
com a participação de entidades culturais, científicas, sociais 
e desportivas.  

Art. 224. Será tida como relevante e de utilidade pública a 
transmissão, geração e difusão de programas ou campanhas 
de cunho educativo-cultural que estimulem ou cultuem:  

I - hábitos salutares, pessoais ou de convivência relativos a 
limpeza, higiene, alimentação e outros, que contribuam para 
redução dos níveis individuais de morbidade e elevação do 
nível de expectativa de vida:  

II - o respeito à vida em todas as suas formas ou 
manifestações;  

III - o valor do trabalho e da iniciativa particular como meios 
de realização pessoal, transformação, crescimento e 
melhoria de padrão de bem-estar;  

IV - repulsa ao terrorismo e a toda e qualquer forma de 
violência;  

V - repúdio ao racismo, preconceitos, discriminações e 
dependências;  

VI - amor à liberdade e ao direito de livre manifestação de 
pensamento e opinião.  

Parágrafo único. A produção e a programação das emissoras 
de rádio e televisão atenderão aos princípios estabelecidos 
no art. 221, da Constituição da República.  

Art. 225. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo não sofrerão qualquer restrição, observados os 
princípios e preceitos estabelecidos pela Constituição 
República e legislação própria.  

§ 1º Nenhuma lei ou ato do poder público poderá constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, respeitado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV; da Constituição da 
República.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística.  
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Art. 226. Os órgãos de comunicação social, pertencentes ao 
Estado, instituições ou fundações mantidas pelo Poder 
Público ou qualquer entidade sujeita, direta ou 
indiretamente, ao controle do Estado ou do Município, serão 
utilizados de modo a assegurar o acesso democrático ao 
conhecimento, aos avanços da ciência e da técnica e ao 
confronto das diversas correntes de pensamento e opinião.  

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá os mecanismos e 
instrumentos adequados e necessários a assegurar o 
disposto neste artigo.  

§ 2º Os valores destinados à publicidade do Estado e 
Municípios serão tornados públicos mediante balancetes 
mensais.  

Art. 227. O Conselho Estadual de Comunicação Social terá 
como função, entre outras, a de detectar e denunciar o 
desrespeito aos dispositivos contidos no Capítulo V, do Título 
VIII, da Constituição da República, e no art. 225, desta 
Constituição.  

§ 1º No Conselho, estará assegurada a participação paritária 
das empresas de comunicação, públicas e privadas, das 
entidades representativas de profissionais da área, 
entidades e associações civis e da comunidade universitária.  

§ 2º A estrutura e o funcionamento do Conselho serão 
definidos em lei.  

Art. 228. Como órgão auxiliar do Poder Legislativo do Estado, 
cabe também ao Conselho Estaual de Comunicação Social 
prestar apoio na elaboração e na atualização da legislação 
pertinente, fiscalizar o seu cumprimento e denunciar as 
violações aos dispositivos regulamentadores da matéria.  

CAPÍTULO XI  
DO MEIO AMBIENTE  

Art. 229. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º O desenvolvimento econômico e social, na forma da lei, 
deverá ser compatível com a proteção do meio ambiente, 
para preservá-lo de alterações que, direta ou indiretamente, 
sejam prejudiciais à saúde, à segurança e ao bem-estar da 
comunidade, ou ocasionem danos à fauna, à flora, aos 
caudais ou ao ecossistema em geral.  

§ 2.º Esse direito estende-se ao ambiente de trabalho, 
ficando o Poder Público, a iniciativa privada e as 
organizações civis em geral, na forma da lei, obrigados a 
garantir essa condição contra qualquer ação nociva à saúde 
física e mental.  

Art. 230. Para assegurar o equilíbrio ecológico e os direitos 
propugnados no art. 229, desta Constituição, incumbe ao 
Estado e aos Municípios, entre outras medidas:  

I - promover a educação ambiental e difundir as informações 
necessárias à conscientização pública para as causas 
relacionadas ao meio ambiente;  

II - prevenir e eliminar as conseqüências prejudiciais do 
desmatamento, da erosão, da poluição sonora, do ar, do 
solo, das águas e de qualquer ameaça ou dano ao patrimônio 
ambiental;  

III - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover e manejo ambiental das espécies e dos 
ecossistemas;  

IV - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético contido em seu território e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e à manipulação de material genético;  

V - definir, com a participação da sociedade, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  

V - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental e das medidas de proteção a serem adotadas, a 
que se dará publicidade;  

VI - controlar a produção, o emprego de técnicas e métodos, 
a estocagem, a comercialização, o transporte e o uso de 
materiais ou substâncias que comportem riscos efetivos ou 
potenciais para a vida, para a qualidade de vida e do meio 
ambiente, no âmbito do seu território, principalmente os 
materiais e substâncias que sejam promotores de alterações 
genéticas e fontes de radioatividade, sejam eles novos, em 
uso ou já inutilizados;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade;  

VIII - controlar, na forma da lei, a extração, produção, 
transporte, comercialização e consumo dos produtos e 
subprodutos da flora e da fauna;  

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais, 
bem como a recuperação do meio ambiente degradado, de 
acordo com a solução técnica exigida pelo órgão 
competente;  

XI - controlar as atividades industriais que ocasionem 
poluição de qualquer ordem, especialmente aquelas que se 
localizem às margens de cursos d'água;  

XII - controlar, nos termos do art. 21, XIX, da Constituição da 
República, o uso dos recursos hídricos através do 
gerenciamento de bacias hidrográficas.  
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XIII - proteger os animais domésticos, relacionados 
historicamente com o homem, que sofram as consequências 
do urbanismo e da modernidade.  

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, por intermédio 
de órgãos próprios, instituirão plano de proteção ao meio 
ambiente, prescrevendo as medidas necessárias à utilização 
racional da natureza, à redução, ao mínimo possível, da 
poluição resultante das atividades humanas e à prevenção 
de ações lesivas ao patrimônio ambiental.  

231. São áreas de preservação ambiental permanente as:  

I - de proteção das nascentes de rios;  

II - que abriguem exemplares raros da fauna e da flora, bem 
como aquelas que sirvam como local de pouso ou 
reprodução de espécies migratórias;  

III - paisagens notáveis;  

IV - faixas de proteção das águas superficiais;  

V - encostas sujeitas a erosão e deslizamento;  

VI - cabeceiras dos rios, objeto de desova de espécies 
aquáticas;  

VII - margens depositárias da desova de quelônios;  

VIII - outras que vierem a ser declaradas como de relevante 
interesse público.  

§ 1º São consideradas zonas de preservação ambiental as 
extensões de terras ou água destinadas à instalação de 
parques, reservas biológicas, distritos florestais, estações 
ecológicas e experimentais.  

§ 2º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 3.º Fica facultado ao Estado e Municípios criar novas áreas 
de reservas, inclusive reservas pesqueiras nos lagos e rios 
para povoamento de peixes, limitando-se, nesses casos, a 
pesca artesanal e de subsistência, se comprovado o interesse 
socioambiental.  

Art. 232. A Floresta Amazônica constitui patrimônio a ser 
zelado pelo Poder Público.  

§ 1º O Estado fará o inventário e o mapeamento da 
cobertura florestal e adotará medidas especiais para a sua 
proteção.  

§ 2º São consideradas áreas sob proteção especial as de 
incidência de seringueiras e castanheiras nativas, de 
propriedade pública ou privada, ficando proibida a 
derrubada ou danificação dessas árvores em todo o Estado, 
exceto em áreas autorizadas pelo Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia ou por organismo 
competente.  

§ 3º Resguardadas as instâncias de competência de âmbito 
federal, o Poder Executivo estabelecerá medidas de 
promoção ao reflorestamento com a finalidade de reduzir o 

impacto da exploração dos adensamentos vegetais nativos e 
garantir o suprimento da demanda dessa matéria- prima.  

§ 4º O Estado se incumbirá da atualização das listas de 
animais e vegetais em risco de extinção ou submetidos a 
intensas pressões de demanda, procedendo-se à instalação 
imediata de viveiros para estudos e proteção dessas 
espécies.  

§ 5º A ação governamental em prol do reflorestamento dará 
prioridade à recomposição da camada vegetal situada às 
margens dos lagos, cursos d'água, bacias de rios, utilizados 
para uso múltiplo, abastecimento de água ou geração de 
energia elétrica, áreas verdes, zonas urbanas, ficando os 
proprietários das glebas de ocorrência, sejam públicas ou 
privadas, responsáveis pelo plantio e manutenção das 
espécies utilizadas nesse propósito.  

Art. 233. O Poder Público estabelecerá sistemas de controle 
da poluição, de prevenção e redução de riscos e acidentes 
ecológicos, valendo-se, para tal, de mecanismos para 
avaliação dos efeitos da ação de agentes predadores ou 
poluidores sobre a qualidade física, química e biológica dos 
recursos ambientais, sobre a saúde dos trabalhadores 
expostos a fontes poluidoras e da população afetada.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo, no que se 
relaciona ao emprego de métodos e critérios de avaliação da 
qualidade das águas e alimentos, aos sistemas públicos e 
particulares que visem à coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos líquidos e sólidos de qualquer 
origem e natureza, com ênfase nos processos que envolvam 
sua reciclagem.  

§ 2.º É vedada a utilização do território estadual como 
depositário de rejeitos radioativos, lixo atômico, resíduos 
industriais tóxicos e corrosivos, salvo situação gerada dentro 
de seus próprios limites, casos a serem, obrigatoriamente 
submetidos ao Conselho Estadual de Meio Ambiente.  

§ 3º Fica proibida a introdução, dentro dos limites do Estado, 
de substâncias carcinogênicas, mutagênicas e teratogênicas.  

§ 4º A entrada de produtos explosivos e radioativos 
dependerá de autorização expressa do Órgão executor da 
Política Estadual de Meio Ambiente.  

§ 5º O Estado exercerá o controle da utilização de produtos 
tóxicos e insumos químicos, de forma a assegurar a saúde 
pública, a qualidade de vida e a proteção do meio ambiente.  

§ 6º O controle de que trata o § 5º, deste artigo, será 
exercido tanto a nível de produção como de consumo, pelos 
Órgãos da estrutura do Poder Público do Estado e dos 
Municípios, diretamente envolvidos com cada caso.  

§ 7º O Poder Executivo, através do Conselho Estadual de 
Meio Ambiente, expedirá normas que regulamentem o 
assunto, objeto deste artigo.  

§ 8º A Zona Franca de Manaus, entendida a área territorial 
por ela delimitada, é declarada "Zona Desnuclearizada”.  
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Art. 234. A implantação e operação de atividades, efetiva ou 
potencialmente poluidoras, dependerão da adoção, pelas 
unidades operadoras, de técnicas de prevenção e controle 
de tais processos, independente da capacidade de absorção 
dos corpos receptores.  

§ 1º Dependerão de prévio licenciamento relativo ao Sistema 
Estadual de Licenciamento de Atividades com Potencial de 
Impacto, na forma da lei:  

a) a instalação, construção ou ampliação de quaisquer 
atividades industriais, principalmente as que envolvam o 
aproveitamento e utilização de recursos ambientais, efetiva 
ou potencialmente poluidoras;  

b) a transformação de áreas rurais ou de cobertura natural 
em áreas urbanas;  

c) a abertura de áreas de expansão urbana.  

§ 2º O enquadramento de atividades com potencial de 
impacto em áreas zoneadas, o patrocínio, a participação ou 
interesse público não eximem o empreendimento da 
obrigatoriedade de licenciamento, na forma da lei, nem o 
libera do dever de respeitar as normas e padrões 
pertinentes.  

§ 3º Na hipótese da instalação de atividades efetivas ou 
potencialmente causadoras de alterações significativas ao 
meio ambiente, poderá integrar o processo de licenciamento 
ou apreciação do estudo de impacto, a consulta, por 
plebiscito, à comunidade afetada, mediante convocação por 
um dos Poderes do Estado, nos termos do art. 14, da 
Constituição da República.  

Art. 235. Lei disporá sobre as hipóteses de obrigatoriedade 
de realização, nos processo de licenciamento, do estudo de 
impacto ambiental.  

I - implantação de áreas ou pólos industriais ou 
agroindustriais;  

II - alteração de uso de área objeto de zoneamento;  

III - transformação de área rural em área urbana;  

IV - área de expansão urbana;  

V - implantação de projetos ou atividades potencialmente 
causadores de modificações significativas no meio ambiente;  

VI - outras, por determinação de normas do SISNAMA - 
Sistema Nacional de Meio Ambiente ou do Conselho 
Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.  

§ 1.º A implantação, no território estadual, de usinas de 
energia nuclear, instalação de processamento e 
armazenamento de material radioativo e implantação de 
unidades de grande porte, geradoras de energia 
hidroelétrica, respeitadas as reservas estabelecidas em lei e 
áreas indígenas, de acordo com o disposto no art. 231, da 
Constituição da República, além da observância das normas 
e exigências legais e constitucionais, estarão sujeitas ao que 
estabelece o art. 234, desta Constituição, ao parecer 

conclusivo do Conselho Estadual de Meio Ambiente e, na 
hipótese de indicação favorável, aprovação por dois terços 
dos membros da Assembleia Legislativa, após consulta 
plebiscitária aos habitantes da área onde se pretende 
implantar o projeto.  

§ 2º Os estudos de previsão de impacto, para os casos de que 
trata o caput deste artigo, inclui- rão, obrigatoriamente, as 
áreas em torno e de influência do empreendimento.  

Art. 236. O Poder Público poderá estabelecer, na forma da 
lei, restrições administrativas de uso em áreas privadas, 
visando à proteção ambiental.  

§ 1º As restrições de uso a que se refere o caput deste artigo 
serão averbadas no registro imobiliário, no prazo máximo de 
sessenta dias, a contar de seu estabelecimento.  

§ 2º Aquele que utilizar recursos ambientais fica obrigado, 
na forma da lei, a contribuir para os programas de 
monitoramento, prevenção e recuperação a serem 
estabelecidos pelos Órgãos competentes.  

§ 3º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a 
solução técnica exigida pelo Órgão público competente, na 
forma da lei.  

Art. 237. As condutas e atividades atentatórias ao meio 
ambiente e de lesa-natureza, de que trata o art. 3º , §§ 3º e 
13, desta Constituição, sujeitarão os infratores a sanções 
administrativas e penais, independente da obrigação de 
restaurar os danos causados.  

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá o valor da multa e da 
contribuição ou ressarcimento de danos com base no grau 
de intensidade do prejuízo causado e de sua lesividade.  

§ 2º Na hipótese de aplicação de multa, essa poderá ser 
diária e progressiva nos casos de ne-  

gligência na correção, continuidade ou reincidência de 
infração.  

§ 3º Ainda no caso de reincidência ou continuidade de 
infração, seu agente poderá sujeitar-se à redução da 
atividade, interdição, perda de incentivos e outras que a lei 
estabelecer.  

§ 4º Não usufruirão de privilégios, incentivos, estímulos, 
isenções ou concessões de qualquer natureza o 
empreendimento ou pessoa jurídica responsável, 
inadimplente com a União, Estado ou Município, com 
referência à obrigatoriedade de licenciamento ambiental, 
incorrendo em crime de responsabilidade o agente público 
que os conceder ou permitir.  

§ 5º Não serão autorizadas ou renovadas concessões ou 
permissões para execução de serviços públicos a empresas 
infratoras, reincidentes ou omissas no que se relaciona à 
questão ambiental.  
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§ 6º Nos casos extremos de lesividade, ficam os infratores, 
além das sanções administrativas, sujeitos às cominações 
civis e penais.  

Art. 238. Serão destinados à formação de um fundo a ser 
gerido pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia:  

I - as contribuições ou ressarcimentos de que trata o artigo 
anterior;  

II - os recursos oriundos de multas e outras sanções 
administrativas e de condenações judiciais por atos lesivos à 
comunidade e ao meio ambiente;  

III - vinte por cento da compensação financeira a que se 
refere o art. 20, § 1º, da Constituição da República;  

IV - recursos do orçamento do Estado, conforme o disposto 
no art. 217, § 1º, desta Constituição;  

V - o resultado da remuneração dos recursos 
momentaneamente não-alocados, calculados com base em 
indexador oficial a partir do dia do seu ingresso no Banco 
Oficial do Estado; VI - outras fontes internas ou externas.  

§ 1º Os recursos do fundo a que se refere o caput deste 
artigo serão destinados a financiamento de pesquisas, 
formação e capacitação de pessoal, instrumentação do 
Sistema de Ciência e Tecnologia em prol do sistema de 
informação e estatística na pesquisa florestal, na 
restauração ambiental, no desenvolvimento das ciências do 
ambiente, no aperfeiçoamento tecnológico preventivo à 
poluição, sendo vedada a utilização em despesas de 
manutenção.  

§ 2º Dos recursos globais captados pelo fundo, nunca menos 
de vinte por cento desse valor serão aplicados em entidades 
públicas de fomento ao ensino superior.  

§ 3º Dos recursos globais, captados pelo fundo, no mínimo, 
vinte por cento desse valor serão destinados ao 
financiamento de pesquisas básicas e tecnológicas.  

§ 4º O Conselho de que trata o caput deste artigo está 
obrigado a dar publicidade aos relatórios relativos aos 
projetos de pesquisa e outras aplicações, objeto de utilização 
dos recursos do fundo de que trata este artigo.  

Art. 239. O Estado e os Municípios garantirão o amplo acesso 
dos interessados às informações sobre fontes, agentes e 
causas de poluição e de degradação ambiental, sobre 
resultados de monitorias e auditorias, inclusive, informando 
sistematicamente a população sobre os níveis e 
comprometimentos da qualidade do meio ambiente, as 
situações de riscos e a presença de substâncias danosas à 
saúde e à vida.  

Art. 240. É dever do cidadão informar aos agentes públicos, 
responsáveis pela execução da Política Estadual do Meio 
Ambiente, as infrações ou irregularidades atentatórias à 
normalidade e ao equilíbrio ecológico de que tiver 
conhecimento.  

Parágrafo único. Na hipótese de situações de infrações 
persistentes, intencionais ou por omissão, às normas e 
padrões ambientais, os agentes públicos terão o prazo 
máximo de quinze dias para comunicar o fato ao Ministério 
Público, sob pena de responsabilidade administrativa.  

Art. 241. As terras devolutas, onde haja área de relevante 
interesse ecológico ou de proteção ambiental, não poderão 
ser transferidas a particulares, a qualquer título.  

Parágrafo único. São indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelo Estado ou Municípios por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas 
naturais.  

CAPÍTULO XII  
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E 

DO DEFICIENTE  

Art. 242. A família, a base da sociedade, gozará de especial 
proteção do Estado, na forma estabelecida pela Constituição 
da República.  

§ 1º O Estado e os Municípios assegurarão assistência à 
família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações.  

§ 2º É reconhecida a maternidade e a paternidade como 
relevante função social.  

§ 3º Os direitos e deveres inerentes à sociedade conjugal 
serão exercidos igualmente pelo homem e pela mulher, 
inclusive no que se refere ao registro dos filhos.  

§ 4.º É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.  

Art. 243. A Política Estadual e Municipal de atendimento à 
criança, ao adolescente e ao jovem será desenvolvida com 
observância dos princípios e garantias previstos nos arts. 
227, 228 e 229, da Constituição da República, e dos seguintes 
preceitos:  

I - o atendimento à criança e ao adolescente carentes será 
executado, preferencialmente, em seus lares, através de 
programas governamentais de assistência social;  

II - o atendimento à criança e ao adolescente carentes ou em 
situação irregular poderá ser prestado por família 
criteriosamente selecionada, que os manterá sob forma de 
guarda, ou por instituição que produza, com maior 
semelhança, ambientes e padrões de convivência familiar;  
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III - programa de assistência integral à saúde da criança e do 
adolescente, dando prioridade à prevenção de 
enfermidades;  

IV - atendimento em escolas profissionalizantes, com regime 
de oito horas diárias, à criança e ao adolescente carentes e 
de conduta anti-social;  

V - formação e capacitação de pessoal, de modo a responder 
às exigências com respeito aos direitos da criança e do 
adolescente.  

§ 1º O Governo do Estado instituirá o Conselho Estadual de 
Defesa da Criança e do Adolescente, de caráter normativo, 
consultivo, deliberativo e paritário, controlador e fiscalizador 
da política de atendimento à infância e à juventude, vedadas 
quaisquer vantagens pecuniárias aos seus integrantes, 
cabendo-lhe a coordenação estadual de proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, na forma da lei.  

§ 2.º O Estado promoverá programas de prevenção e 
atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao 
jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.  

§ 3º A prevenção da dependência é dever do Estado, da 
família e da sociedade, bem como a ação que auxilie a 
integração do dependente na comunidade, na forma da lei.  

§ 4º Caberá ao Estado, por meio de entidade própria e 
competente, com quadro de pessoal habilitado, amparar e 
formar psicológica, social e profissionalmente a criança e o 
adolescente a que for atribuído ato infracional.  

Art. 244. O Estado e os Municípios promoverão, em ação 
conjunta com a família e entidades particulares, programas 
de assistência à maternidade, à infância, ao adolescente, ao 
idoso, ao deficiente, com prioridade às famílias de baixa 
renda e de prole numerosa, objetivando:  

I - a redução do índice de mortalidade infantil pelo combate 
às enfermidades e eliminação das causas de natureza sócio-
econômico-cultural;  

II - educação dos menores abandonados em escolas 
profissionalizantes;  

III - a proteção ao menor, aos dependentes incapazes e aos 
idosos contra toda forma de negligência, discriminação, 
exploração violência e opressão;  

IV - combate ao uso de entorpecentes e drogas afins, com 
proteção especial à infância e à juventude;  

V - incentivo à organização de associações comunitárias;  

VI - o livre exercício do planejamento familiar;  

VII - prevenção da violência no âmbito familiar;  

VIII - prevenção de deficiência física, sensorial e mental, com 
prioridade para a assistência pré- natal e para a infância;  

IX - capacitação e valorização da mão-de-obra feminina, bem 
como incentivo e apoio à criação  

de cooperativas de trabalho;  

X - habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária 
dos indivíduos marginalizados, inclusive os portadores de 
deficiência, vícios ou anormalidades de comportamento.  

§ 1º O Estado adotará estímulos, na forma da lei, para o 
acolhimento ou a guarda de criança ou adolescente órfãos 
ou abandonados.  

§ 2º A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o 
Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes 
carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.  

Art. 245. Ao Estado e aos Municípios compete:  

I - criar centros de atendimentos para assistência, apoio e 
orientação jurídica à mulher, à criança, ao adolescente, ao 
idoso e ao deficiente no que tange às suas questões 
específicas;  

II - criação e manutenção de albergues para a mulher, a 
criança, o adolescente, o idoso e portadores de distorções de 
comportamento ou personalidade, vítimas da violência;  

III - progressiva instalação de delegacias de crimes contra a 
mulher em todos os Municípios do Estado.  

Art. 246. A família, a sociedade e o Poder Público têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando-lhes 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º A assistência ao idoso deverá ser feita pela própria 
família, executada preferencialmente em seus lares e, 
somente na sua falta absoluta, pelos abrigos públicos ou 
subvencionados.  

§ 2º Ao idoso maior de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade de utilização nos transportes coletivos urbanos e 
fluviais.  

Art. 247. A lei e as instituições públicas competentes 
disporão sobre normas para a construção e adaptação dos 
logradouros e edificações de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir o acesso e 
a integridade das pessoas idosas e portadoras de deficiências 
e da mulher gestante.  

Art. 248. É garantido ao portador de deficiência, além dos 
preceitos da Constituição Federal:  

I - emprego com salário e critérios de admissão não-
diferenciados;  

II - atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na rede regular de ensino, respeitada a 
homogeneidade das classes especiais, a partir do nível pré-
escolar;  

III - integração à vida comunitária através de programas de 
habitação e reabilitação;  
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IV - prestação de serviços especializados nos diversos tipos 
de deficiência, na rede de saúde pública;   

V - adequação dos currículos de educação física e do acesso 
e uso dos centros esportivos;  

VI - o livre acesso a logradouros e prédios de uso público e 
aos transportes coletivos, mediante disposições normativas 
estabelecidas na Lei Orgânica dos Municípios.  

CAPÍTULO XIII  
DA POPULAÇÃO RIBEIRINHA E DO POVO DA FLORESTA  

Art. 249. O Estado e os Municípios suplementarão, se 
necessário, a assistência aos grupos, comunidades e 
organizações indígenas, nos termos da Constituição da 
República e da legislação própria, e atuarão 
cooperativamente com a União nas ações que visem à 
preservação de sua cultura.  

Parágrafo único. O Estado destinará recursos para atender a 
assistência, valorização da saúde, educação e cultura, 
geração de renda, organização e promoção dos direitos dos 
povos indígenas.  

Art. 250. O Estado, através de prepostos designados ou 
indicados especialmente para tal fim, acompanhará os 
processos de delimitação de territórios indígenas, 
colaborando para a sua efetivação e agilização, atuando 
preventivamente à ocorrência de contendas e conflitos com 
o propósito de resguardar, também, os direitos e meios de 
sobrevivência das populações interioranas, atingidas em tais 
situações, que sejam comprovadamente desassistidas.  

Art. 251. É dever do Estado e dos Municípios em 
reconhecimento ao trabalho de preservação, ocupação e 
desbravamento do território prestado pelos grupos nativos, 
notadamente aqueles que se ocupam de atividades 
extrativas, assisti-los e ampará-los, principalmente quanto 
aos seguintes aspectos:  

I - efetividade dos direitos fundamentais do cidadão, 
trabalhistas ou de proteção ao trabalho autônomo e 
previdenciário, previstos em lei;  

II - organização em grupos como forma de fortalecimento e 
viabilização de conquistas individuais e coletivas, bem como 
de assistência e orientação, inclusive preventiva, ao risco de 
vida e coexistência com graus de insalubridade;  

III - alternativas de trabalho ou de ocupação produtiva 
permanentes;  

IV - acesso ao mercado, inclusive de escoamento para os 
produtos oriundos de atividades extrativas, ressalvadas as 
restrições legais e de proteção a vegetais e animais 
ameaçados de extinção; 

V as informações e orientações para que o desenvolvimento 
da atividade se processe dentro da legalidade, em áreas 
previamente delimitadas para tal e de forma não predatória.  

§ 1º O Poder Executivo Estadual assistirá os Municípios na 
criação de organismos ou instrumentos institucionais 
necessários à efetivação dos propósitos do caput deste 
artigo, inclusive assumindo tal função, quando da 
incapacidade do Poder Municipal.  

§ 2º Ainda com esse propósito, deverão ser adotados 
mecanismos assistenciais para possibilitar o 
acompanhamento do acesso pelos beneficiários aos direitos 
estabelecidos pela Constituição da República, art. 54, Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como 
viabilizar o usufruto dos direitos de assistência, saúde e 
previdência, em especial o previsto no art. 203, V, da 
Constituição da República, pelos integrantes de outras 
categorias extrativistas, pela população ribeirinha e 
interiorana em geral.  

§ 3º O Estado se incumbirá, ainda, da atualização 
permanente das atividades ou categorias ocupacionais de 
caráter extrativista.  

CAPÍTULO XIV  
DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE  

Art. 252. Os sistemas viários e os meios de transporte de 
qualquer natureza, operados no Estado, subordinam-se ao 
respeito e à preservação da vida humana, à segurança, ao 
conforto dos cidadãos, à defesa e à observância de normas e 
preceitos ambientais e à proteção ao patrimônio coletivo.  

Art. 253. O transporte coletivo, independente da categoria e 
do meio onde opera, é uma atividade essencial de interesse 
público.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se 
transporte coletivo aquele que é utilizado pela coletividade 
para seus deslocamentos e transposição de cargas, 
independente do meio em que isso ocorra.  

§ 2º Respeitadas as instâncias e reservas de competência da 
União, o Estado e os Municípios agirão cooperativamente, 
para que a operação desses serviços ocorra dentro de 
padrões satisfatórios de qualidade e de segurança.  

Art. 254. Incluem-se, entre as atribuições do Poder Público, 
a responsabilidade do planejamento, operação e supervisão 
da qualidade dos transportes coletivos, funções que 
exercerá, direta ou indiretamente, mediante concessão, 
respeitada a legislação pertinente.  

Parágrafo único. O Poder Público, em suas áreas de 
competência, estabelecerá normas e condições para 
execução desse serviço, especialmente no que se relaciona 
a:  

I - valor de tarifas compatível com o poder aquisitivo da 
população;  

II - freqüência;  

III - tipo de transporte;  

IV - itinerário;  
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V - padrões de segurança e higiene;  

VI - proteção ambiental relativa à poluição sonora, 
atmosférica e hídrica; VII - conforto e saúde dos passageiros 
e operadores de veículos.  

Art. 255. São isentos do pagamento de tarifa no sistema de 
transporte coletivo intermunicipal rodoviário e aquaviário:  

I - as pessoas com deficiência física, auditiva, visual, mental 
e demais reconhecidas por Lei ou Decreto.  

II - os policiais e bombeiros militares em serviço.  

III - idosos maiores de sessenta anos;  

IV - durante o período letivo, o aluno da rede escolar oficial 
devidamente uniformizado e identificado.  

V - crianças menores de até 10 (dez) anos de idade 
devidamente acompanhadas de um responsável.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III, observar-se á:  

I - a reserva de 02 (duas) vagas gratuitas por veículos ou 
embarcação para aqueles que possuam renda igual ou 
inferior a 02 (dois) salários - mínimos;  

II - desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no 
valor das passagens, para aqueles que excederem as vagas 
gratuitas.  

§ 2º Cabe aos proprietários de transportes coletivos urbanos 
e fluviais, a fixação nestes do teor do caput deste artigo e 
seus respectivos incisos, em local visível, para o 
conhecimento dos usuários.  

Art. 256. Os Municípios integrantes da mesma região 
metropolitana, de aglomeração urbana e outras 
modalidades de agrupamentos, poderão consorciar-se ou 
conveniar-se, inclusive com o Estado, para o exercício das 
competências relativas dos sistemas de transportes, eixos 
viários ou hidroviários e serviços acessórios afins, 
competindo a estes a administração dos transportes 
coletivos e sistema viário nos limites urbanos, que lhes são 
correspondentes.  

Art. 257. O sistema de transporte, em sua estruturação, 
deverá observar as diretrizes:  

I - integração entre os subsistemas e meios de transporte;  

II - prioridade no que se relaciona à segurança do passageiro, 
pedestres e ciclistas;  

III - proteção das áreas contíguas às estradas e hidrovias, 
principalmente quanto à prevenção de deslizamentos e 
erosão de encostas;  

IV - segurança máxima para o transporte de cargas perigosas, 
na forma da lei;  

V - realização de investimentos que visem à formação de 
infra-estrutura e estrutura de apoio aos sistemas de 
transporte e, em particular, ao subsistema hidroviário.  

VI - garantia das condições de trafegabilidade dos sistemas, 
especialmente no que se relaciona aos subsistemas urbano 
e hidroviário.  

Art. 258. O Estado estimulará a realização de pesquisas e 
estudos que visem:  

I - ao melhoramento e modernização dos transportes 
alternativos de massa;  

II - à utilização de combustíveis não-poluentes;  

III - à redução de comprometimentos ambientais;  

IV - ao aumento das margens de segurança e economicidade;  

V ao resgate da tecnologia de construção de embarcações 
ajustadas às necessidades daregião.  

CAPÍTULO XV  
DA HABITAÇÃO E DO SANEAMENTO BÁSICO  

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÃO GERAL  

Art. 259. O Estado e os Municípios, em conjunto com a União 
ou isoladamente, promoverão programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habitacionais e do 
saneamento básico, assegurando sempre um mínimo 
compatível com a dignidade humana.  

SEÇÃO II  
DA HABITAÇÃO  

Art. 260. A política habitacional do Estado objetivará o 
equacionamento da carência habitacional, de acordo com as 
seguintes diretrizes:  

I - oferta de lotes urbanizados;  

II - estímulo e incentivo à formação de cooperativas 
populares de habitação;  

III - atendimento prioritário às famílias de baixa renda;  

IV - formação de programas habitacionais pelo sistema de 
autoconstrução;  

V - a urbanização, regularização e titulação de áreas de 
assentamento de populações de baixa renda.  

Art. 261. O Estado e os Municípios darão prioridade aos 
programas habitacionais, notadamente àqueles que visem à 
erradicação das submoradias, principalmente as localizadas 
em baixadas, margens de igarapés, zonas alagadas e outras 
situações de miséria absoluta.  

SEÇÃO III  
DO SANEAMENTO BÁSICO  

Art. 261-A. O Estado instituirá, mediante Lei, a política e os 
planos plurianuais estaduais de saneamento básico, 
incluídos os de região metropolitana, aglomerações, sub-
regiões, micro e macrorregiões, urbanos ou não, elaborados 
com a participação dos Municípios envolvidos e em 
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compatibilidade com planos locais e regionais de 
saneamento.  

§1.º A Lei de que trata o caput será instituída com base em 
normas e diretrizes estabelecidas para as ações nesse 
campo, respeitando os seguintes princípios:  

I - criação e desenvolvimento de mecanismos institucionais 
e financeiros, destinados a assegurar os benefícios do 
saneamento à totalidade da população;  

II - prestação de assistência técnica e financeira aos 
Municípios, para o desenvolvimento dos seus serviços;  

III - orientação técnica para os programas visando ao 
tratamento de despejos urbanos e industriais e de resíduos 
sólidos, e fomento à implantação de soluções comuns, 
mediante planos regionais de ação integrada.  

§2.º As políticas e ações do Estado e dos Municípios de 
desenvolvimento urbano, de habitação, de combate e 
erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem 
considerar a necessária articulação, inclusive no que se 
refere ao financiamento, com o saneamento básico.  

§3.º Os planos estaduais de que trata o caput deste artigo, e 
os planos locais de saneamento básico, serão elaborados e 
executados, com base nos seguintes requisitos, dentre 
outros de ordem normativa e legal:  

I - devem abranger os serviços de abastecimento de água, de 
esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de 
limpeza urbana e de manejo de águas pluviais, podendo o 
titular, a seu critério, elaborar planos específicos para um ou 
mais desses serviços.  

II - devem ser compatíveis com os planos de recursos hídricos 
das bacias hidrográficas em que os Municípios estiverem 
inseridos.  

III - devem atender ao princípio da solidariedade entre os 
entes da Federação, podendo desenvolver-se mediante 
cooperação federativa.  

IV - as ações de saneamento deverão prever a utilização 
racional da água, do solo e do ar, de modo compatível com a 
preservação e melhoria da qualidade da saúde pública e do 
meio ambiente e com a eficiência dos serviços públicos de 
saneamento.  

V - serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 
quatro anos, anteriormente à elaboração do plano 
plurianual.  

VI - O plano de saneamento básico deverá englobar 
integralmente o território do titular.  

§4.º A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
no Estado e nos Municípios poderá ser realizada por:  

I órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio 
público, empresa pública ou sociedade de economia mista 

estadual, municipal, ou federal, na forma da legislação; 
Inciso - empresa a que se tenham concedido os serviços.  

§5.º A delegação de serviço de saneamento básico observará 
o disposto no plano de saneamento básico ou no eventual 
plano específico.  

Art. 261-B. O Estado e os Municípios, isoladamente ou 
reunidos em consórcios públicos, poderão instituir fundos, 
aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, 
parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de 
custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos 
de saneamento básico, a universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico.  

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o 
caput deste artigo poderão ser utilizados como fontes ou 
garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico.  

Art. 261-C. O controle social dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá incluir a participação de órgãos 
colegiados de caráter consultivo, estaduais e municipais, de 
conformidade com a Lei.  

§1.º As funções e competências dos órgãos colegiados a que 
se refere o caput deste artigo poderão ser exercidas por 
órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações 
das Leis que os criaram.  

§2.º Será assegurada ampla divulgação das propostas de 
políticas e dos planos de saneamento básico e dos estudos 
que as fundamentem, inclusive com a realização de 
audiências ou consultas públicas.  

§3.º A elaboração e a revisão dos planos de saneamento 
básico deverão efetivar-se, de forma a garantir a ampla 
participação das comunidades, dos movimentos e das 
entidades da sociedade civil, por meio de procedimentos, na 
forma da Lei.  

CAPÍTULO XVI  
DA POLÍTICA ENERGÉTICA  

Art. 262. O Poder Público assegurará, na forma da lei, o 
desenvolvimento de uma política visando a alcançar a 
autonomia energética do Estado, maximizando a utilização 
das fontes alternativas de energia, de modo a obter-se a sua 
diversificação, em consonância com os planos de 
desenvolvimento nacional e regional.  

Parágrafo único. Será incentivado, na zona rural, o uso da 
energia solar.  

Art. 263. O Estado disciplinará, por meio de lei, a aplicação 
dos recursos originários da participação ou compensação 
financeira a que se refere o art. 20, § 1º, da Constituição da 
República, resguardado o disposto no art. 238, III, desta 
Constituição, de forma a garantir o equilíbrio econômico 
financeiro da empresa concessionária de energia elétrica 
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estadual com os recursos necessários aos investimentos na 
expansão dos seus serviços, bens e instalações.  

TÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

Art. 264. O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal 
de Justiça e os membros do Poder Legislativo prestarão, no 
ato e na data da promulgação, o juramento de manter, 
defender e cumprir esta Constituição.  

Art. 265. O Estado atuará efetivamente, visando ao 
fortalecimento das instituições públicas de ensino superior, 
fundamentadas no estudo das causas amazônicas.  

Art. 266. Antes de assumir e de deixar o exercício de cargo 
público de qualquer natureza, os titulares ou integrantes de 
qualquer dos Poderes, no âmbito do Estado e dos 
Municípios, são obrigados a fazer expressa declaração de 
bens, de que conste a sua origem.  

Parágrafo único. As declarações de bens serão publicadas no 
Órgão Oficial do Estado, à conta do respectivo Poder, no 
prazo máximo de dez dias.  

Art. 267. A lei disporá sobre a criação, na Polícia Militar do 
Estado, do Grupamento de Polícia Florestal.  

Art. 268. Os serviços notariais e de registros são exercidos 
em caráter privado, por delegação do Poder Público, na 
forma da lei federal.  

Art. 269. Os pedidos de aposentadoria e, especialmente 
aqueles por invalidez, terão tramitação sumária no âmbito 
da administração pública, com prazo máximo de 60 dias para 
a decisão final da autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade.  

Art. 270. É obrigatória a concessão de bolsa de estudos para 
alunos reconhecidamente carentes, pelas escolas 
particulares que tenham recebido, sob qualquer forma ou 
motivo, recursos de qualquer natureza, oriundos dos 
Poderes Públicos, em razão diretamente proporcional a 
esses recursos.  

Art. 271. Fica criada a Região de Aglomeração, envolvendo a 
Capital e demais Municípios que integram a sub-região do 
Rio Negro/Solimões e sub-região do Médio Amazonas, de 
que trata o art. 26, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, desta Constituição, para atendimento precípuo 
do abastecimento alimentar.  

Art. 272. O Estado e os Municípios disciplinarão por meio de 
lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos.  

Art. 273. O Estado promoverá e estimulará, através das 
Secretarias de Estado e em convênios com instituições de 
ensino, de pesquisa e científicas competentes, a pesquisa, o 

estudo, a catalogação e a exploração, para fins sociais, das 
plantas amazônicas ditas da medicina indígena ou caseira.  

Art. 274. O Ministério Público, sem prejuízo de outras 
dependências, instalará as Promotorias de Justiça, em prédio 
sob sua administração, integrante do conjunto arquitetônico 
do Fórum.  

Art. 275. A lei disporá sobre a criação do Conselho 
Comunitário Estadual, Órgão de representação dos 
Conselhos Comunitários Municipais.  

Art. 276. Será criada estrutura laboratorial oficial para a 
produção de soro antiofídico liofilizado, no prazo de três 
anos, a partir da promulgação desta Constituição.  

Art. 277. Revogado pela EC 30/98, efeitos a partir de 
06.01.98.  

Art. 278. Revogado pela EC 75/11, efeitos a partir de 
26.12.11.  

Parágrafo único. Revogado pela EC 57/06, efeitos a partir de 
29.08.06.  

§ 1º Revogado pela EC 75/11, efeitos a partir de 26.12.11.  

§ 2º Revogado pela EC 75/11, efeitos a partir de 26.12.11.  

Art. 279. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 
concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 
em adição aos recursos dos respectivos tesouros, o Estado e 
os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos 
recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 
sobre a natureza e administração desses fundos.  

Art. 280. É assegurada a concessão de aposentadoria e 
pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos, bem 
como aos seus dependentes, que até 16 de dezembro de 
1998 tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes 
benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo, que tenha 
completado as exigências para aposentadoria integral e que 
opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da 
contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria contidas no artigo 111, § 1º, III, a, desta 
Constituição.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
servidores públicos referidos no caput, em termos integrais 
ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até 16 de 
dezembro de 1998, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela 
estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas 
condições da legislação vigente.  

§ 3º São mantidos todos os direitos assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes na data referida no 
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caput aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos 
anistiados e aos ex- combatentes, assim como àqueles que 
já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem 
tais direitos, observado o disposto no inciso X do artigo 109 
desta Constituição.  

Art. 281. Observado o disposto no § 10 do artigo 111 desta 
Constituição, o tempo de serviço considerado pela legislação 
vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 
discipline a matéria será contado como tempo de 
contribuição.  

Art. 282. Observado o disposto no artigo anterior e 
ressalvado o direito de opção de que trata o  

§ 16 do artigo 111, é assegurado o direito à aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o § 3º 
do mesmo artigo aquele que tenha ingressado regularmente 
em cargo efetivo na Administração Pública, direta, 
autárquica e fundacional, até 16 de dezembro de 1998, 
quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e 
quarenta e oito anos de idade, se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se 
dará a aposentadoria; III - contar tempo de contribuição 
igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se 
homem, e trinta anos, se mulher;  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte 
por cento do tempo que, na data referida no caput, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo, desde que atendido 
o disposto em seus incisos I e II e observado o estabelecido 
no artigo 281, pode aposentar-se com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; 
e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 
1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior;  

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão 
equivalentes a setenta por cento do valor máximo que o 
servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de 
cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma 
a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por 
cento.  

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação autorizada pelo parágrafo anterior, o 
magistrado ou o membro do Ministério Público ou o do 
Tribunal de Contas do Estado, se homem, terá o tempo de 

serviço exercido até a data referida no caput contado com o 
acréscimo de dezessete por cento.  

§ 4º O professor, servidor do Estado ou de Município, 
incluídas suas autarquias e fundações, que até 16 de 
dezembro de 1998 houver ingressado regularmente em 
cargo de magistério e que opte por aposentar-se na forma 
do disposto no caput terá de serviço exercido até aquela data 
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se 
aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo que, após completar 
as exigências para aposentadoria nele estabelecidas, 
permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição 
previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria contidas no artigo 111, § 1º, III, a desta 
Contribuição.  

Art. 283. O regime de previdência complementar de que 
trata o parágrafo 14 do artigo 111 somente poderá ser 
instituído após a publicação da lei complementar federal 
referida o parágrafo 15 do mesmo artigo.  

Art. 284. A vedação fixada pelo § 15 do artigo 105 desta 
Constituição não se aplica aos membros de poder e aos 
inativos, servidores e militares que, até 16 de dezembro de 
1998, tenham ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de provas ou de provas e títulos e pelas 
demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes 
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo 
regime de previdência a que se refere o artigo 111, 
aplicando-se, em qualquer hipótese, o limite de que trata o 
inciso X do artigo 109.  

Art. 285. Não se admitirá excesso a qualquer título, frente ao 
que dispõe a Constituição Federal, nos subsídios, 
vencimentos, remuneração, proventos de aposentadoria e 
pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias pagas 
pelo Estado ou pelos Municípios.  

Art. 286. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins 
do artigo 161, § 3º, II, da Constituição Estadual, aqueles 
admitidos na administração direta, autárquica e fundacional 
sem concurso público de provas ou de provas e títulos após 
o dia 5 de outubro de 1983.  

Art. 287. Aos ocupantes temporários da Chefia do Poder 
Executivo, na ordem de precedência a que refere o parágrafo 
único do art. 51 da Constituição Estadual, é devida a 
representação mensal percebida pelo Governador do 
Estado.  

Parágrafo único. A representação pecuniária será paga uma 
única vez no mês da substituição, ainda que o exercício 
ocorra em dias consecutivos ou não.  

Art. 288. Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 
12.07.13.  
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Art. 289. Aos parlamentares estaduais que estavam no 
efetivo exercício da atividade parlamentar e já tinham 
exercido um mandato integral, por ocasião do advento da Lei 
Estadual nº 2488, de 20 de maio de 1998, fica assegurado os 
direitos previstos no artigo 2º e seus parágrafos, da citada 
Lei.  

Art. 289-A. Ao detentor de função pública da administração 
direta, autárquica e fundacional dos Poderes do Estado, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas e do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas admitido por prazo indeterminado 
até 5 de outubro de 1989 são assegurados os direitos, as 
vantagens e as concessões inerentes ao exercício de cargo 
efetivo, excluída a estabilidade, salvo aquela adquirida nos 
termos do artigo 41 da Constituição Federal e do artigo 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
referida Carta Magna.  

§1.º Passam a integrar o quadro efetivo de pessoal da 
administração pública estadual, em cargo correspondente à 
função pública de que sejam detentores, os seguintes 
servidores admitidos por prazo indeterminado:  

I - o detentor de função pública admitido até a data de 
promulgação da Constituição da República de 1988;  

II - o detentor de função pública admitido no período 
compreendido de 5 de outubro de 1988 a 5 de outubro de 
1989.  

§2.º Ao detentor de função pública da administração direta, 
autárquica e fundacional dos Poderes do Estado, do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas e do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas admitido por contrato de direito 
administrativo ou pelo regime celetista até a data da 
promulgação da Constituição do Estado do Amazonas são 
assegurados os direitos, vantagens e as concessões, excluída 
a estabilidade, salvo aquela adquirida nos termos do artigo 
41 da Constituição da República e do artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Carta Magna, 
mas condicionada a exoneração ao exercício do 
contraditório e da ampla defesa mediante prévio e regular 
processo administrativo.  

§3.º Passam a integrar o quadro efetivo de pessoal da 
administração pública estadual, em cargo correspondente à 
função pública de que sejam detentores os servidores 
admitidos nos termos do caput.  

§4.º Os servidores de que trata este artigo ficam abrangidos 
pelo regime próprio de previdência social do Estado do 
Amazonas.   

Manaus, 5 de outubro de 1989 - Átila Lins de Albuquerque, 
Presidente - Manoel do Carmo Chaves Neto, 1º Vice-
Presidente - Freida de Souza Bittencourt, 2º Vice-Presidente 
- José Lupércio Ramos de Oliveira, 1º Secretário - Raul de 
Queiroz de Menezes Veiga, 2º Secretário - Josué Cláudio de 
Souza Filho, Presidente da Comissão Constitucional - João 

Thomé de Verçosa Medeiros Raposo, Vice- Presidente da 
Comissão Constitucional - Eduardo Braga, Relator Geral - 
Alfredo Augusto Pereira Campos, Sub-Relator - Carlos José 
Esteves, Sub-Relator - Abel Rodrigues Alves - Betty Suely 
Lopes - Hamilton Maia Cidade - Darcy Humberto Michiles - 
Jamil Seffair - José Cavalcanti Campos - Luiz Fernando 
Sarmento Nicolau - Luzivaldo Castro dos Santos - Manuel 
Monteiro Diz - Paulo Herban Maciel Jacob Filho - Raimundo 
Nonato Marreiros de Oliveira - Raimundo Reis Ferreira - 
Sebastião da Silva Reis - Simão Barros da Silva - Vinícius 
Monteconrado Gomes.  

ATO DAS DISPOSIÇÕES  
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS  

Art. 1º Os mandatos dos atuais Governador e Vice-
Governador terminarão em 15 de março de 1991.   

Art. 2º No prazo máximo de um ano, a contar da data de 
promulgação desta Constituição, os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário organizarão plano de cargos e salários 
de seus servidores, observados os princípios estabelecidos 
na Constituição da República e nesta Constituição.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos Tribunais 
de Contas do Estado e dos Municípios.  

§ 2º No mesmo prazo estabelecido no caput deste artigo 
deverão ser aprovados os novos Estatutos do Servidor 
Público Civil, do Servidor Militar, do Magistério e a Lei 
Orgânica da Administração Pública Estadual.  

Art. 3º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

§ 1º Serão inscritos ex-officio todos os funcionários 
admitidos até àquela data sem concurso e com menos de 
cinco anos de exercício no serviço público estadual.  

§ 2º A inscrição se fará para os cargos ou funções que vêm 
sendo desempenhados pelos servidores.  

§ 3º O concurso deverá ser de provas e títulos, conforme as 
funções ou cargos desempenhados.  

Art. 4º Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato 
legislativo ou administrativo, lavrado a partir da instalação 
da Assembléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a 
concessão de estabilidade a servidor admitido sem concurso 
público da administração direta e indireta, inclusive das 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os Chefes dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, dos Tribunais de 
Contas do Estado e do Ministério Público farão publicar, no 
prazo de sessenta dias, a contar da data da promulgação 
desta Constituição, relação nominal dos servidores de cada 
Órgão, especificados o cargo, o valor da remuneração, a data 
de ingresso e o regime jurídico.  

Art. 5º Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os 
adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que 
estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição 
da República e com esta Constituição serão imediatamente 
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reduzidos aos limites delas decorrentes, não se admitindo, 
neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de 
excesso a qualquer título.  

§ 1º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de médico que estejam sendo exercidos 
por médico militar na administração pública direta ou 
indireta.  

§ 2º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde que estejam 
sendo exercidos na administração pública direta ou indireta 
e os que venham a exercer exclusivamente no interior do 
Estado.  

Art. 6.º Os servidores públicos civis do Estado e dos 
Municípios, da administração direta, autárquica e das 
funções públicas, em exercício na data da promulgação da 
Constituição da República, há, pelo menos, cinco anos 
continuados, e que não tenham sido admitidos na forma 
regulada no art. 109, desta Constituição, são considerados 
estáveis no serviço público.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos, funções e empregos de confiança ou 
em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, 
cujo tempo de serviço não será computado para os fins do 
caput deste antigo, exceto quando se tratar de servidor.  

Art. 7º Até à promulgação da lei complementar a que se 
refere o art. 169, da Constituição da República, o Estado e os 
Municípios não poderão despender com pessoal mais do que 
sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas 
correntes.  

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, quando a 
respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto 
neste artigo, deverão retornar àquele limite, reduzindo o 
percentual excedente à razão de um quinto por ano.  

Art. 8º No prazo de cento e oitenta dias, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, lei estabelecerá normas e 
critérios disciplinadores de eventual privatização das 
empresas estaduais.  

Art. 9º A Lei Orgânica de cada Município será votada até seis 
meses após a promulgação desta Constituição, em dois 
turnos de votação e discussão.  

Art. 10. O Estado firmará convênios com os Municípios para 
a construção ou indenização de prédios do Fórum e 
residências do juiz e do promotor de Justiça, em prazo não 
superior a dois anos, nas sedes das Comarcas.  

Art. 11. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta 
Constituição, a Assembléia Legislativa promoverá, mediante 
Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e fatos 
geradores do endividamento do Estado.  

§ 1º A Comissão terá a força legal de comissão parlamentar 
de inquérito para os fins de requisição e convocação, e 
atuará com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.  

§ 2º Apurada irregularidade, a Assembléia Legislativa 
proporá ao Poder Executivo a declaração de nulidade do ato 
e encaminhará processo ao Ministério Público Estadual, que 
formalizará, no prazo de sessenta dias, a ação cabível.  

Art. 12. Na liquidação dos débitos fiscais devidos ao Estado 
até 31 de dezembro de 1988 pelas pequenas e 
microempresas urbanas e rurais, ainda que ajuizados, haverá 
remissão da multa e dos juros de mora e redução da 
correção monetária calculada à época da concessão deste 
benefício obedecidos os critérios definidos em lei.  

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas 
as pessoas jurídicas e as firmas individuais com receitas 
anuais de até 70.000 Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e 
pequenas empresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receita anual de até 700.000 Bônus do 
Tesouro Nacional.  

§ 2º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem 
aos débitos já quitados e aos devedores que tenham 
constituintes como sócios.  

Art. 13. O Estado e os Municípios consignarão, anualmente, 
no período de dez anos, nos respectivos orçamentos, 
dotação própria para satisfação do débito com a Previdência 
Social, na forma do art. 57, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição da República.  

Art. 14. Vigente o novo sistema tributário nacional, fica 
assegurada a aplicação da legislação estadual e municipal 
anterior, no que não seja com ele incompatível.  

§ 1º Até que seja fixada em lei complementar federal, a 
alíquota do imposto municipal sobre a venda a varejo de 
combustíveis líquidos e gasosos não excederá a três por 
cento.  

§ 2º O Estado e os Municípios poderão editar as leis 
necessárias à aplicação do sistema tributário nacional.  

Art. 15. A legislação fiscal do Estado e do Município de 
Manaus será adaptada aos objetivos da Zona Franca de 
Manaus, visando à sua manutenção.  

Art. 16. Os Poderes Executivos do Estado e dos Municípios 
reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial 
ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos respectivos 
as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da 
promulgação da Constituição da República, os incentivos que 
não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem 
sido adquiridos àquela data, em relação a incentivos 
concedidos sob condição e com prazo certo.  

Art. 17. A vigência da Política de Incentivos Fiscais do Estado 
do Amazonas, inerente à Zona Franca de Manaus, será até o 
ano de 2073, atenderá ao disposto no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal na 
forma da lei.  
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§ 1º As condições de concessão, critérios, normas e 
operacionalização da Política de Incentivos Fiscais e 
Extrafiscais serão objeto de lei a ser formulada e 
encaminhada pelo Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, a contar da promulgação desta Constituição.  

§ 2º Ficam revalidados até 30 de setembro de 1997 os 
incentivos fiscais concedidos às empresas industriais, 
encerrados em 28.02.97, excetuando-se as que optaram até 
30 de junho de 1997 pelo sistema de incentivos vigente à 
época.  

§ 3º É condição para a opção permitida no parágrafo 
anterior, a participação e repasse ao Fundo de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do 
Estado do Amazonas do percentual de que trata o art. 151, § 
2º, inciso I, da Constituição Estadual, com efeito retroativo a 
partir de 1º de abril de 1990, devendo incidir atualização 
monetária e juros constitucionais sobre o valor a ser 
recolhido até a data da respectiva opção.  

§ 4º As empresas que vierem a exercer o direito de opção 
estabelecido na forma do § 2º deste artigo, poderão recolher 
o valor decorrente da consignação ao Fundo de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento social do 
Estado do Amazonas prevista no art. 151, § 2º, inciso I, da 
Constituição Estadual, anterior à data da opção, em até 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas.  

§ 5º É vedado às empresas incentivadas efetuarem opção em 
data posterior à estabelecida pelo § 2º deste artigo.  

§ 6º Os recursos provenientes do recolhimento a que se 
refere o § 3º deste artigo, serão destinados integralmente 
para aplicação em investimentos na área social, nos termos 
do § 5º do art. 151, desta Constituição.  

Art. 18. A lei orçamentária de 1990 poderá ser revista por lei, 
para compatibilizar-se com as variações da receita e da 
despesa do Estado, em razão do cumprimento de 
disposições constitucionais.  

Art. 19. Serão revistas pela Assembléia Legislativa e pelas 
Câmaras Municipais, através de Comissão Especial, nos três 
anos, a contar da data da promulgação desta Constituição, 
todas as doações, vendas e concessões de terras públicas, 
com área superior a duzentos e cinqüenta hectares, 
realizadas de primeiro de janeiro de 1962 até a data da 
promulgação desta Constituição.  

§ 1º No tocante às vendas, a revisão será feita com base, 
exclusivamente, no critério de legalidade da operação.  

§ 2º No caso concessões e doações, a revisão obedecerá aos 
critérios de legalidade e de conveniência do interesse 
público.  

§ 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 
comprovada a ilegalidade ou havendo interesse público, as 
terras reverterão ao patrimônio do Estado ou do Município.  

Art. 20. A legislação que criar a justiça de paz, manterá os 
atuais juízes até a posse dos novos titulares, assegurando-
lhes os mesmos direitos e atribuições, e designará a data 
para a eleição de que trata o art. 82, desta Constituição.  

Art. 21. É assegurado aos defensores públicos investidos na 
função até a data de instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte o direito de opção pela carreira, com a 
observância das garantias e vedações previstas no artigo 
134, parágrafo único, da Constituição Federal, observadas as 
disposições do artigo 102 e seguintes desta Constituição.  

Art. 22. Os juízes substitutos da Capital, ora em 
disponibilidade por força da Emenda  

Constitucional Estadual de nº 28, de 07 de junho de 1988, 
poderão ser aproveitados no Quadro da Magistratura 
Estadual e terão a mesma competência, prerrogativas, 
restrições e impedimentos da legislação a que se achavam 
anteriormente submetidos, como titulares que eram de 
cargos isolados, constituindo-se em um Quadro em extinção, 
vedada, ainda, a substituição de Juiz de Direito em suas faltas 
e impedimentos.  

§ 1º Fica assegurado, ainda, aos referidos juízes, o direito de 
ingresso na carreira da Magistratura Estadual com início nas 
Comarcas de 1ª Entrância e contagem de tempo de serviço, 
respeitado o direito adquirido dos atuais juízes substitutos 
de carreira, para fins de promoção por antigüidade e 
merecimento, mediante requerimento ao Presidente do 
Tribunal de Justiça, no prazo de sessenta dias da 
promulgação desta Constituição.  

§ 2º Ao Tribunal de Justiça caberá designação, nos termos do 
art. 126, da Constituição da República, dos juízes que o 
requererem ao Presidente, no prazo de sessenta dias, da 
promulgação desta Constituição.  

§ 3º Fica garantido aos referidos juízes o direito de opção 
entre o aproveitamento e a permanência em 
disponibilidade, em ambos os casos com os direitos, 
garantias, vantagens e impedimentos conferidos ao cargo 
extinto pela Emenda Constitucional nº 28, de 07 de junho de 
1988.  

Art. 23. Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

Art. 24. Lei complementar definirá os limites dos Municípios 
do Estado do Amazonas no prazo de cento e oitenta dias, a 
contar da data da promulgação desta Constituição.  

Art. 25. O zoneamento sócio-econômico ecológico do 
território estadual, de que trata o art. 131, desta 
Constituição, será elaborado no prazo máximo de um ano, a 
contar da data de sua promulgação.  

Art. 26. Para efeito do que trata o art. 130, desta 
Constituição, o espaço territorrial do Estado do Amazonas se 
integrará de nove sub-regiões, especificadas a seguir:  

I - 1ª Sub-Região - Região do Alto Solimões - compreendendo 
as áreas abrangidas pelos Municípios de: Amaturá, Atalaia 
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do Norte, Benjamin Constant, São Paulo de Olivença, Santo 
Antônio do Içá, Tabatinga e Tonantins;  

II - 2ª Sub-Região - Região do Triângulo Jutaí/Solimões/Juruá 
- compreendendo as áreas dos Municípios de: Alvarães, 
Fonte Boa, Japurá, Juruá, Jutaí, Maraã, Tefé e Uarini;  

III - 3ª Sub-Região - Região do Purus - compreendendo as 
áreas sob jurisdição dos Municípios de: Boca do Acre, 
Canutama, Lábrea, Pauini e Tapauá;  

IV - 4ª Sub-Região - Região do Juruá - compreendendo os 
Municípios de: Carauari, Eirunepé, Envira, Ipixuna, Itamarati 
e Guajará;  

V - 5ª Sub-Região - Região do Madeira - compreendendo os 
Municípios de: Borba, Humaitá,Manicoré, Novo Aripuanã e 
Apuí;  

VI - 6ª Sub-Região - Região do Alto Rio Negro - 
compreendendo os Municípios de: Barcelos, Santa Isabel do 
Rio Negro e São Gabriel da Cachoeira;  

VII - 7ª Sub-Região - Região do Rio Negro/Solimões - 
compreendendo o Município da Capital e os Municípios de: 
Anamã, Anori, Autazes, Beruri, Caapiranga, Careiro, Careiro 
da Várzea, Coari, Codajás, Iranduba, Manacapuru, 
Manaquiri, Novo Airão e Rio Preto da Eva;  

VIII - 8ª Sub-Região - Região do Médio Amazonas - 
compreendendo os Municípios de: Itacoatiara, Itapiranga, 
Maués, Nova Olinda do Norte, Presidente Figueiredo, Silves 
e Urucurituba;  

IX - 9ª Sub-Região - Região do Baixo Amazonas - 
incorporando os Municípios de: Barreirinha, Boa Vista do 
Ramos, Nhamundá, Parintins, São Sebastião do Uatumã e 
Urucará.  

§ 1º Ainda para fins do que estabelece o art. 130, desta 
Constituição, são tidos na categoria de  

Centro Regional - Manaus; Centros Sub-Regionais: Benjamin 
Constant, Tefé, Lábrea, Eirunepé, Manicoré, Barcelos, 
Manacapuru, Itacoatiara e Parintins; Centros Locais de Apoio 
- todas as demais sedes municipais.  

§ 2º Na hipótese de criação, fusão ou incorporação de 
Municípios, sua classificação regional deverá observar os 
estudos relativos aos fluxos inter-regionais para 
identificação dos centros polarizadores a que se vinculam.  

§ 3º Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

Art. 27. Dentro de cento e oitenta dias, a contar da 
promulgação desta Constituição, proceder-se- á à revisão 
dos direitos dos servidores públicos inativos e pensionistas e 
à atualização dos proventos e pensões a eles devidos, a fim 
de ajustá-los ao disposto nesta Constituição.  

Art. 28. O Estado e os Municípios definirão e implementarão, 
no prazo de um ano, a partir da promulgação desta 
Constituição, uma política agrícola e fundiária para o 
Amazonas, abrangendo as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras, florestais e extrativas, com a 
participação efetiva dos Órgãos de produção, Assembléia 
Legislativa, produtores e trabalhadores rurais.  

Art. 29. O Estado e os Municípios procederão, no prazo de 
cento e oitenta dias, à revisão e avaliação de todos os 
Conselhos, para efeito de extinção ou não, ressalvados 
aqueles previstos nesta Constituição.  

Art. 30. As consultorias jurídicas existentes à data da 
promulgação desta Constituição serão mantidas como Órgão 
distinto da Procuradoria Geral do Estado para o exercício das 
respectivas funções, observado o disposto nos arts. 37, XII, e 
39, § 1º, da Constituição da República, em relação aos seus 
consultores.  

Art. 31. No prazo de cento e oitenta dias, contados da 
promulgação desta Constituição, será implantado em cada 
sede municipal, pelo menos, um núcleo de alfabetização e 
formação profissional de adultos, a ser mantido pelo Poder 
Público.  

Parágrafo único. Os núcleos de alfabetização e formação 
profissional de adultos objetivarão a erradicação do 
analfabetismo e o atendimento às necessidades locais de 
mão-de-obra.  

Art. 32. O Poder Público definirá, através de lei, no prazo de 
cento e oitenta dias da promulgação desta Constituição, a 
política cultural do Estado.  

Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Poder Legislativo, 
até cento e vinte dias após a promulgação desta 
Constituição, documento formal de avaliação das empresas 
que foram beneficiadas com o adicional de restituição do 
ICM, conforme estabelecem o art. 11 e seu parágrafo único, 
da Lei nº 1370, de 28 de dezembro de 1979, indicando as 
empresas que não implantaram os investimentos previstos.  

Parágrafo único. A indicação pelo Poder Executivo do não-
cumprimento dos investimentos comprometidos implicará a 
revogação do percentual do adicional de restituição 
concedido.  

Art. 34. Ficam mantidos no exercício dos cargos de 
Procuradores de Contas, nas Procuradorias dos Tribunais de 
Contas do Estado e dos Municípios, Órgãos de representação 
do Ministério Público junto a esses Tribunais, os atuais 
ocupantes dos cargos de Procuradores.  

Art. 35. De acordo com o art. 23, da Constituição da 
República, e para atender ao disposto nos arts. 3º, 222, 230 
e seus incisos, 233 e seus parágrafos, e 237 e seus 
parágrafos, desta Constituição, será elaborada lei 
complementar, no prazo de cento e oitenta dias, 
consolidando a legislação sobre ecologia amazônica, 
estabelecendo princípios, normas, direitos, obrigações e 
sanções, no que for da competência do Estado.  

Art. 36. Fica restabelecida a cadeira dos antigos professores 
do ensino médio, na forma de vantagem pessoal.  
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Parágrafo único. O valor atribuído à referida cadeira será de 
um piso profissional pago pelo Estado aos membros do 
magistério estadual.  

Art. 37. O valor das aulas suplementares que compõem o 
provento dos professores aposentados antes da vigência da 
Lei nº 1114/74, será calculado à razão de três por cento do 
salário de professor com licenciatura plena.  

Art. 38. Revogado pela EC 14/94, efeitos a partir de 20.04.94.  

Art. 39. O processo de interiorização do ensino de terceiro 
grau deverá ser equacionado com a dinamização dos campi 
avançados.  

Art. 40. Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 12.07.13.  

Parágrafo único. Revogado pela EC 78/13, efeitos a partir da 
12.07.13.  

Art. 41. Ao ex-combatente, que tenha efetivamente 
participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 
Mundial, nos termos da Lei nº 5315, de 12 de setembro de 
1967, será assegurada a prioridade na aquisição da casa 
própria, através da Sociedade de Habitação do Amazonas - 
SHAM, para si ou para suas viúvas ou companheiras, desde 
que comprovem não possuir imóvel.  

Art. 42. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da 
promulgação desta Constituição, lei estabelecerá normas e 
critérios para a reformulação do sistema carcerário estadual, 
visando a adaptá-lo à nova realidade constitucional.  

Art. 43. Os limites do Estado do Amazonas com os Estados 
do Acre e Rondônia passarão a ser os definidos e 
homologados pela Comissão Tripartite, na forma prevista no 
art. 12, § 5º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988.  

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado 
a editar, no prazo de sessenta dias do ato homologatório dos 
limites estatuídos no caput deste artigo, decreto 
especificando os novos limites e confrontações entre os 
Estados lindeiros.  

Art. 44. A implantação progressiva de que trata o art. 197, I, 
"l", desta Constituição terá início no ano letivo de 1990, em, 
pelo menos, uma unidade de ensino da Capital e uma do 
interior.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a 
escola de oito horas terá currículo adequado.  

Art. 45. Aos comissários da extinta Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, colocados em disponibilidade ou 
servindo à Superintendência Geral de Polícia Judiciária em 
outras funções, criadas ou a serem criadas futuramente, será 
garantida remuneração não-inferior à dos oficiais 
escreventes, sem prejuízo de outras vantagens pessoais 
asseguradas por lei.  

Art. 46. Revogado pela EC 22/95, efeitos a partir de 22.12.95.  

Art. 47. Da Constituição Estadual serão elaborados nove 
autógrafos, destinados, respectivamente, ao Governo do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, à Assembléia Legislativa, à 
Biblioteca Pública, à Biblioteca Nacional, ao Arquivo Público 
Nacional, ao Arquivo Público Estadual, ao Instituto 
Geográfico Histórico do Amazonas e à Academia 
Amazonense de Letras.  

Art. 48. O Órgão oficial de imprensa e as demais gráficas do 
Estado, da administração direta ou indireta, promoverão 
edição popular do texto integral desta Constituição, que será 
posta, gratuitamente, à disposição das escolas, dos cartórios, 
dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de outras 
instituições representativas da comunidade.  

Art. 49. Os Conselheiros e Membros do Ministério Público do 
extinto Tribunal de Contas dos Municípios serão postos em 
disponibilidade, ficando o Tribunal de Contas do Estado 
autorizado a dispor sobre a situação funcional dos servidores 
do órgão suprimido, inclusive para transferência das 
dotações orçamentárias próprias consignadas, mediante lei.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas do Estado constituirá 
Comissão para proceder o tombamento e transferência do 
acervo documental e material do órgão extinto para sua 
administração.  

Art 50. Os Conselheiros, Membros do Ministério Público, 
Auditores e Auditores Adjuntos do extinto Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Amazonas – TCM, 
aposentados e postos em disponibilidade pela Emenda 
Constitucional nº 15, de 16 de março de 1995, passarão a 
pertencer a um Quadro Suplementar do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas – TCE, para fins de percepção de 
seus respectivos proventos, vedado o aproveitamento em 
cargos correlatos que venham a existir no quadro 
permanente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.  

§ 1º À Secretaria de Estado da Administração, Recursos 
Humanos e Previdência- SEAD, competirá remeter ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, o acervo 
documental e fichas financeiras dos servidores identificados, 
ocupantes das carreiras mencionadas no caput desse artigo.  

§ 2º Os valores referentes aos proventos mencionados no 
caput desse artigo serão repassados mensalmente pelo 
Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, o qual deverá cumprir o que dispõe o Parágrafo 
Único do artigo 39 dessa Constituição.  

Art. 51. Enquanto não ocorrer a autonomia orçamentária e 
implantação do Corpo de Bombeiros Militar, que esta 
Emenda cria, os atuais policiais bombeiros militares 
exercerão suas funções, sob a legislação específica da Polícia 
Militar do Estado.  

Art. 52. Poderão integrar o Corpo de Bombeiro Militar do 
Amazonas os integrantes da Polícia Militar do Amazonas que 
possuam Curso de Formação de Bombeiros ou que 
permaneceram classificados no Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar até abril de 1998.  
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Art. 53. As viaturas, móveis, imóveis, utensílios, ferramentas 
e insumos utilizados na instalação dos serviços de combate a 
incêndio e salvamentos, sob controle da Polícia Militar, 
passam a integrar o acervo patrimonial do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amazonas.  

Art. 54. Até à elaboração e aprovação da legislação básica, 
assim como os regulamentos do Corpo de Bombeiros Militar 
do Amazonas, aplicar-se-á a legislação básica regulamentar 
da Polícia Militar do Amazonas.  

Art. 55. O atual Corpo de Bombeiros passa a denominar-se 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, dirigida 
por oficial da ativa do último posto da corporação, no 
desempenho do cargo de Comandante Geral, nomeado em 
comissão pelo Governador do Estado, com direitos e 
prerrogativas de Secretário de Estado.  

Art. 56. Até a implantação definitiva do Corpo de Bombeiros 
Militar, as despesas inerentes às suas atividades, correrão à 
conta da unidade orçamentária da Polícia Militar.  

Art. 57. Os incentivos extrafiscais e sociais a que se refere o 
§ 1º do artigo 151 da Constituição Estadual poderão 
também, excepcionalmente, no período de dezembro de 
1998 a janeiro de 1999, ser aplicado especificamente para 
pagamento de pessoal dos Poderes Executivo, Legislativo, 
Judiciário e do Ministério Público Estadual.  

Art. 58. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo 
exercício para aquisição da estabilidade aos atuais servidores 
em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a que se 
refere o § 4º do artigo 112 da parte permanente desta 
Constituição.  

Art. 59. Até que lei federal discipline o acesso ao salário-
família e ao auxílio-reclusão para os servidores, segurados e 
seus dependentes, esses benefícios serão concedidos 
apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou 
inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a 
publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência 
social.  

Art. 60. Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que 
se refere o artigo 157, § 9º, desta Constituição, serão 
obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato governamental 
subseqüente, será encaminhado até três meses antes do 
encerramento do primeiro exercício e devolvido para sanção 
até o encerramento da sessão legislativa;  

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até sete meses do encerramento do exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do 
primeiro período da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei orçamentária do Estado será 
encaminhado até dois meses de encerramento do exercício 

financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa.  

Art. 61. Os ocupantes do cargo de Escrivão do Judicial e 
Anexos do Estado do Amazonas, em exercício na mesma 
serventia há mais de cinco anos, poderão optar entre a 
serventia extrajudicial que ocupavam em 1.º de janeiro de 
2015 ou o cargo de Analista do Poder Judiciário na mesma 
Comarca.  

§1.º O agente ficará vinculado à serventia mista pelo prazo 
máximo de seis meses contados da publicação da presente 
Lei.  

§2.º Em sendo impossível a separação no prazo previsto no 
parágrafo anterior, caberá ao Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas expor as razões da impossibilidade material, 
renovando-se o prazo por mais seis meses. O novo prazo será 
impreterível.  

§3.º O disposto neste artigo não se aplica a agentes que não 
hajam ingressado na atividade, em seu primeiro provimento, 
por meio de concurso público.  

Art. 62. Ficam vedados novos atos de provimento em 
serventias mistas. Caso ocorram vacâncias no curso do prazo 
de seis meses assinalado no artigo anterior, os novos atos de 
provimento deverão ser individualizados e indicar agentes 
diversos para a escrivania judicial e para a serventia 
extrajudicial.  

Art. 63. Não constitui crime de responsabilidade o 
remanejamento dos recursos do Fundo de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado 
do Amazonas - FMPES, na parte do financiamento às 
pequenas e médias empresas e cooperativas, para aplicação 
em despesas correntes no Poder Executivo, caso haja 
necessidade extraordinária em virtude de fato relevante de 
caráter econômico, social tecnológico ou da defesa dos 
interesses do Estado, até 31 de dezembro de 2019, desde 
que haja prévia comunicação à Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas.  

Art. 64. Excepcionalmente, em virtude da calamidade 
pública, devidamente reconhecida pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, em razão da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19 
(novo coronavírus) e suas repercussões nas finanças públicas 
do Estado do Amazonas, fica o Poder Executivo autorizado, 
no exercício de 2020, a utilizar nas Ações de Serviços Públicos 
de Saúde e Despesas com Pessoal do Poder Executivo, os 
recursos vinculados, exceto os destinados à Educação, 
Saúde, Emendas Parlamentares, Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal 
de Justiça do Amazonas, Ministério Público Estadual, 
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Operações de 
Crédito, Convênios e Fontes Descentralizadas.  

Manaus, 5 de outubro de 1989 - Átila Lins de Albuquerque, 
Presidente - Manoel do Carmo Chaves Neto, 1º Vice-
Presidente - Freida de Souza Bittencourt, 2º Vice-Presidente 
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- José Lupércio Ramos de Oliveira, 1º Secretário - Raul de 
Queiroz de Menezes Veiga, 2º Secretário - Josué Cláudio de 
Souza Filho, Presidente da Comissão Constitucional - João 
Thomé de Verçosa Medeiros Raposo, Vice- Presidente da 
Comissão Constitucional - Eduardo Braga, Relator Geral - 
Alfredo Augusto Pereira Campos, Sub-Relator - Carlos José 
Esteves, Sub-Relator - Abel Rodrigues Alves - Betty Suely 
Lopes - Hamilton Maia Cidade - Darcy Humberto Michiles - 
Jamil Seffair - José Cavalcanti Campos - Luiz Fernando 
Sarmento Nicolau - Luzivaldo Castro dos Santos - Manuel 
Monteiro Diz - Paulo Herban Maciel Jacob Filho - Raimundo 
Nonato Marreiros de Oliveira - Raimundo Reis Ferreira - 
Sebastião da Silva Reis - Simão Barros da Silva - Vinícius 
Monteconrado Gomes. 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS  

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono, a seguinte:  

TÍTULO I  
COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO  

CAPÍTULO I  
DA COMPETÊNCIA  

Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
órgão destinado à fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos 
Municípios, auxiliar dos Poderes Legislativos Estadual e 
Municipais, no controle externo, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei, compete:   

I - apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas 
anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos 
Municipais;   

II - julgar, no âmbito das Administrações Estadual e 
Municipais as contas:   

a) dos gestores e ordenadores, incluindo o Chefe do Poder 
Executivo quando ordenar despesas;   

b) dos demais responsáveis por bens e valores públicos das 
Administrações Diretas e Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações instituídas ou 
mantidas pelos Poderes Públicos Estadual e Municipais;   

c) dos consórcios instituídos e mantidos por entidades 
públicas na forma da legislação pertinente;   

d) das entidades controladas direta ou indiretamente pelos 
entes aqui referidos nas alíneas “a” a “c” deste inciso;   

e) de todos aqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte dano ao Erário;   

III - acompanhar e fiscalizar a arrecadação da receita dos 
Poderes Públicos sobre os quais tenha jurisdição, bem como 
as renúncias de receitas promovidas por eles;   

IV - apreciar, no âmbito das Administrações Estadual e 
Municipais, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão;  

V - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos 
concessórios de aposentadoria, reforma e transferência 
militares e pensão, bem assim os seus cancelamentos ou 
cassações, ressalvada melhoria posterior que não altere o 
fundamento legal da concessão;    

VI - avaliar a execução das metas previstas no plano 
plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento 
anual;   

VII - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial, nos órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, do Ministério Público e demais entidades 
referidas no inciso II deste artigo, inclusive o Tribunal de 
Contas;   

VIII - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado e Municípios mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, inclusive os repasses 
para entidades privadas de caráter assistencial, que exerçam 
atividades de relevante interesse público, sem fins 
lucrativos, assim declaradas em lei, ou que se vinculem ao 
Estado ou ao Município no regime de colaboração, entre as 
quais aquelas que formalizarem acordos de Parceria Público 
Privada, Organizações Sociais, Serviços Sociais Autônomos e 
Organizações Civis de Interesse Público, por contratos de 
gestão, termos de parceria ou instrumentos congêneres;   

IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo 
Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere.   

X - prestar as informações solicitadas pela Assembleia 
Legislativa ou por comissão técnica sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, bem como sobre resultados de auditorias e 
inspeções realizadas;   

XI - aplicar as sanções previstas em lei aos responsáveis, em 
caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas 
ou de graves ressalvas feitas no exame destas, nos termos 
dispostos nesta Lei;   

XII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade;   
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XIII - sustar, se não atendido, nos termos do inciso anterior, 
a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal competente;   

XIV - comunicar à Assembleia Legislativa ou à Câmara 
Municipal competente qualquer irregularidade verificada 
nas contas ou na gestão pública, enviando-lhe cópia dos 
respectivos documentos;  

XV - encaminhar à Assembleia Legislativa ou à Câmara 
Municipal competente, para sustação, os contratos em que 
se tenha verificado ilegalidade;   

XVI - apreciar convênios, aplicações de auxílios, subvenções 
ou contribuições concedidas pelo Estado ou pelos 
Municípios a outras entidades públicas ou a estas 
equiparáveis pela legislação e ainda a entidades particulares, 
sem fins lucrativos, que exerçam atividades de relevante 
interesse público;   

XVII - apreciar e julgar contratos públicos em geral, termos 
de parceria, contratos de gestão e  demais ajustes, acordos 
e atos jurídicos congêneres;   

XVIII - julgar as contas relativas à aplicação, pelos Municípios, 
dos recursos recebidos do Estado ou por seu intermédio, 
independentemente da competência estabelecida no inciso 
II deste artigo;  XIX - acompanhar a regular liquidação da 
despesa pública e a observância, no campo da administração 
financeira, da ordem cronológica dos pagamentos 
executados pelo Estado e pelos Municípios e pelas demais 
entidades referidas no inciso II deste artigo;   

XIX - adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da 
plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de 
grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de 
ineficácia da decisão de mérito;   

XX - decidir os recursos interpostos contra as suas decisões e 
os pedidos de revisão e rescisão;   

XXI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato;   

XXII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada acerca 
de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de sua 
competência, possuindo a sua resposta caráter normativo e 
constituindo prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso 
concreto, na forma estabelecida no Regimento Interno;   

XXIII - representar ao poder competente do Estado ou dos 
Municípios sobre irregularidade ou abuso verificado em 
atividade contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e nos processos de tomada de contas;   

XXIV - emitir parecer conclusivo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
por solicitação de comissão técnica ou de inquérito da 
Assembleia Legislativa, em obediência ao disposto no artigo 
42, § 1º, da Constituição do Estado;   

XXV - aplicar as multas e demais sanções previstas nesta Lei 
aos ordenadores de despesa, aos gestores e aos 

responsáveis, públicos ou privados, por bens e valores 
públicos;   

XXVI – firmar com os Poderes, órgãos ou entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta sujeitos à sua 
jurisdição, Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, 
destinado a regularização de atos e procedimentos.   

Parágrafo único - Ao Tribunal de Contas do Estado, no 
âmbito de sua competência e jurisdição, assiste o poder 
regulamentar, podendo, em consequência, expedir atos e 
instruções normativas sobre matéria de suas atribuições e 
sobre a organização dos processos que lhe devam ser 
submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena de 
responsabilidade.   

Art. 2º - No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, legitimidade 
e economicidade dos atos e das despesas deles decorrentes, 
procedimentos licitatórios e dos termos de autorização, 
concessão, cessão, doação, permissão de qualquer natureza 
a título oneroso ou gratuito, bem como a aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas.   

Art. 3º - Compete, ainda, ao Tribunal de Contas do Estado:   

I - elaborar e alterar seu Regimento Interno;   

II - eleger sua Direção-Geral, composta pelos cargos de 
Presidente e de Vice- Presidente, além do Corregedor-Geral, 
do Ouvidor, do Coordenador-Geral da Escola de Contas 
Públicas e dos Presidentes das Primeira e Segunda Câmaras, 
dando-lhes posse;   

III - organizar as suas Secretarias na forma estabelecida no 
Regimento Interno;   

IV - propor à Assembleia Legislativa do Estado a criação, 
transformação e extinção de cargos e funções do seu quadro 
de pessoal, bem como a fixação de sua respectiva 
remuneração e os proventos, observada a legislação 
pertinente;   

V - regulamentar internamente os critérios para a concessão 
de férias, licenças, afastamentos, gratificações e outras 
vantagens legais a seus Conselheiros, aos Auditores e aos 
Membros do Ministério Público de Contas, observado o 
disposto nas Leis Orgânicas da Magistratura e do Ministério 
Público, respectivamente;   

VI - conceder aos seus Conselheiros, Auditores e Membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal, licença para 
tratamento de saúde por motivo de doença comprovada, 
dependendo de inspeção por junta médica a licença por 
prazo superior a 06 (seis) meses;   

VII - elaborar sua proposta orçamentária, a ser encaminhada 
ao Poder Executivo, bem como propor a abertura de créditos 
adicionais na forma indicada pela Constituição Estadual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.   
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CAPÍTULO II  
DA JURISDIÇÃO  

Art. 4º - O Tribunal de Contas do Estado tem jurisdição 
própria e privativa, em todo o território estadual, sobre as 
pessoas e matérias sujeitas à sua competência.   

Parágrafo único - A jurisdição do Tribunal de Contas estende-
se aos órgãos, repartições, serviços ou pessoas que, fora do 
território do Estado, completem o aparelhamento 
administrativo.   

Art. 5º - A jurisdição do Tribunal abrange:   

I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere 
o art. 1º, inciso II, desta lei, e que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Estado e Municípios respondam, ou que, em 
nome deles, assuma obrigações de natureza pecuniária;   

II - os que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao patrimônio do Estado 
e Municípios;   

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas 
ou sob intervenção, ou que de qualquer modo venham a 
integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio do 
Estado e dos Municípios ou de outra entidade pública 
estadual e municipal;   

IV - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos 
repassados pelo Estado ou Municípios mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;   

V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, 
convenções coletivas ou contratos celebrados com 
aprovação da Assembleia Legislativa, ou da Câmara 
Municipal pelo Poder Executivo do Estado ou dos Municípios 
com os Governos Federal, Estaduais ou Municipais, 
entidades de direito público ou particular, de que resultem 
para o Estado ou Municípios qualquer encargo não 
estabelecido na Lei Orçamentária;   

VI - os sucessores dos administradores e responsáveis a que 
se refere este artigo, até o limite do valor do patrimônio 
transferido, nos termos do artigo 5º, inciso XLV da 
Constituição Federal;   

VII - os administradores de entidades de direito privado que 
recebem auxílio ou subvenção dos cofres públicos, com 
referência aos recursos recebidos, para prestação de 
serviços de interesse público ou social;   

VIII - os fiadores e representantes dos responsáveis;   

IX - os responsáveis pela elaboração dos editais de licitação 
e dos convites, os participantes das comissões julgadoras dos 
atos licitatórios, bem como os responsáveis e ratificadores 
dos atos de dispensa e de inexigibilidade;   

X - os representantes do Estado e dos Municípios ou do 
Poder Público na Assembleia Geral das empresas estatais e 
sociedades anônimas de cujo capital o Poder Público 

participe solidariamente, com os membros do Conselho 
Fiscal e de Administração, pela prática de atos de gestão 
ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades;   

XI - os que lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam 
sujeitos à sua fiscalização por expressa disposição de lei.   

TÍTULO II  
DO JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

CAPÍTULO I  
DO JULGAMENTO DE CONTAS  

SEÇÃO I  
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS  

Art. 6º - Estão sujeitas a prestação ou tomada de contas, e 
ressalvado o disposto no inciso XXXV do art. 5º da 
Constituição Federal, só por decisão do Tribunal de Contas 
podem ser liberadas dessa responsabilidade, as pessoas 
indicadas no artigo 5º, incisos I a XI desta lei.   

Art. 7º - Para os efeitos desta Lei, definem-se:   

I - prestação de contas, o procedimento pelo qual pessoa 
física, órgão ou entidade, por final de gestão ou por execução 
de contrato formal, no todo ou em parte, prestarão contas 
ao órgão competente da legalidade, legitimidade e 
economicidade da utilização dos recursos orçamentários, da 
fidelidade funcional e do programa de trabalho;   

II - tomada de contas, ação desempenhada pelo órgão 
competente para apurar a responsabilidade de pessoa física, 
órgão ou entidade que deixarem de prestar contas e das que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de 
que resulte, ou possa resultar dano ao erário devidamente 
quantificado;   

III - tomada de contas especial, a ação determinada pelo 
Tribunal ou autoridade competente ao órgão central do 
controle interno, ou equivalente, para adotar providências, 
em caráter de urgência, nos casos previstos na legislação em 
vigor, para apuração de fatos, identificação dos responsáveis 
e quantificação pecuniária do dano;   

IV - irregularidade, qualquer ação ou omissão contrárias à 
legalidade, ou à legitimidade, à economicidade, à 
moralidade administrativa ou ao interesse público.   

Art. 8º - As contas dos administradores e responsáveis a que 
se refere o artigo 6º desta Lei serão anualmente submetidas 
a julgamento do Tribunal de Contas, sob a forma de 
prestação ou tomada de contas, organizadas de acordo com 
as normas estabelecidas nesta Lei e em ato próprio.  

Parágrafo único - Nas prestações ou tomadas de contas a que 
alude este artigo, devem ser incluídos todos os recursos, 
orçamentários e extraorçamentários, geridos, ou não, pela 
unidade ou entidade.   

Art. 9º - Diante da omissão do dever de prestar contas, da 
não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado ou pelos Municípios, na forma prevista no artigo 5º, 
inciso IV desta Lei, da ocorrência de desfalque ou desvio de 
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dinheiros, bens ou valores públicos ou, ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, bem como 
nos casos de concessão de quaisquer benefícios fiscais ou de 
renúncia de receitas, de que resulte dano ao erário, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deverá no prazo máximo de 30 
(trinta) dias do conhecimento do fato, adotar providências 
com vistas à instauração da tomada de contas especial para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano.   

§ 1º - Não atendido o disposto no caput deste artigo, o 
Tribunal determinará a instauração da tomada de contas 
especial, fixando prazo para cumprimento dessa decisão.   

§ 2º - A tomada de contas especial, prevista no caput deste 
artigo e em seu § 1º, será desde logo, encaminhada ao 
Tribunal de Contas para julgamento, se o dano causado ao 
erário for de valor igual ou superior à quantia para esse 
efeito fixada pelo Tribunal em cada ano civil, na forma 
estabelecida no Regimento Interno.   

§ 3º - Se o dano for de valor inferior à quantia referida no 
parágrafo anterior, a Tomada de Contas Especial será 
anexada ao processo da respectiva Tomada ou Prestação de 
Contas anual do administrador ou ordenador de despesa, 
para julgamento em conjunto.   

Art. 10 - Integrarão a prestação ou tomada de contas, 
inclusive a tomada de contas especial, dentre outros 
elementos estabelecidos em Regimento Interno, os 
seguintes:   

I - relatório de gestão;   

II - relatório do tomador de contas, quando couber;   

III - relatório e certificado de auditoria, com parecer de 
dirigentes do órgão de controle interno, que consignará 
qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando 
as medidas adotadas para corrigir as faltas encontradas;   

IV - pronunciamento da autoridade competente de cada 
Poder do Estado e dos Municípios e do Tribunal de Contas, 
bem como das entidades da administração direta, indireta, 
fundacional e dos fundos;   

V - quaisquer outros documentos ou informações que o 
Tribunal entender necessários para o seu julgamento.   

Art. 11 - As prestações e as tomadas de contas ou tomadas 
de contas especiais serão por:   

I - exercício financeiro;   

II - término de gestão, quando esta não coincidir com o 
exercício financeiro;   

III - execução, no todo ou em parte, de contrato formal;   

IV - comprovação de aplicação de adiantamento, quando as 
contas do responsável pelo mesmo forem impugnadas pelo 
ordenador de despesa;   

V - processo administrativo em que se apure extravio, perda, 
subtração ou deterioração culposa ou dolosa de valores, 
bens ou materiais do Estado, ou pelos quais responda;   

VI - imputação, pelo Tribunal, de responsabilidade por 
despesa ilegal, ilegítima ou antieconômica;   

VII - casos de desfalque, desvio de bens e de outras 
irregularidades de que resulte dano ao erário;   

VIII - outros casos previstos em lei ou resolução.   

Parágrafo único - O Tribunal de Contas, no caso previsto no 
inciso VI deste artigo, poderá promover ex-ofício, a tomada 
de contas do responsável.   

Art. 12 - Para despesas que não possam subordinar-se aos 
processos normais de aplicação, poderá ser adotado o 
regime de adiantamento.   

§ 1º - O Poder Executivo Estadual e Municipal regulamentará 
através de Decreto, a concessão de adiantamento, 
observadas as seguintes normas:   

a) o prazo de aplicação não poderá exceder de 90 (noventa) 
dias e nem ultrapassar o término do exercício financeiro;   

b) a prestação de contas será feita nos 30 (trinta) dias 
posteriores ao prazo de sua aplicação;   

c) a sua concessão não será feita a servidor que tenha sido 
julgado em alcance ou que ainda seja responsável por 02 
(dois) adiantamentos;   

d) a cada adiantamento corresponderá uma prestação de 
contas, não se admitindo sua transferência a terceiros.   

§ 2º - Na prestação de contas de adiantamento, será 
aceitável apenas a despesa realizada dentro do prazo de sua 
aplicação, podendo o Tribunal, em casos especiais, aceitar 
comprovante que se refira a período diferente.   

§ 3º - O Tribunal poderá admitir outra forma de 
comprovação ou justificação da despesa a que se refere este 
artigo.   

Art. 13 - Os processos de prestação ou de tomada de contas 
e tomada de contas especial da administração direta, serão 
encaminhados ao Tribunal de Contas pela autoridade 
responsável, e os referentes às entidades da administração 
indireta, das fundações instituídas pelo Poder Público e dos 
fundos, pela autoridade a que estiverem vinculados.   

Parágrafo único - As contas dos fundos especiais criados na 
forma dos artigos 71 a 74 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, serão prestadas pelos mesmos métodos e 
critérios que se aplicarem ao Órgão, Poder ou Entidade 
Pública a que estiverem vinculados por Lei.  (Parágrafo único 
do artigo 13 incluído pela Lei complementar nº 204, de 
16/01/2020)  

Art. 14 - As Sociedades de Economia Mista e as Empresas 
Públicas que se revistam da forma de Sociedade Anônima 
apresentarão ao Tribunal suas contas anuais, até 30 (trinta) 
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dias antes da realização da Assembleia em que devam ser 
apreciadas.   

Art. 15 - As empresas públicas não revestidas da forma de 
sociedade anônima remeterão ao Tribunal suas contas 
anuais, no máximo, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento dos respectivos exercícios financeiros.   

Parágrafo único - O encaminhamento previsto neste artigo 
será feito ao Tribunal de Contas, pela Secretaria Estadual ou 
Municipal a que estiver vinculada a empresa pública.   

Art. 16 - As contas das fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, uma vez aprovadas pelo órgão 
estatutário competente, serão submetidas, no prazo de 30 
(trinta) dias, ao respectivo Secretário de Estado ou do 
Município, que, em prazo idêntico as remeterá ao Tribunal 
de Contas.   

Art. 17 - Para o desempenho de sua competência, os órgãos 
dos Três Poderes do Estado, incluindo a administração do 
Tribunal de Contas do Estado, ficam obrigados a encaminhar 
a relação dos responsáveis, indicados no inciso I do Art. 5º 
desta Lei, e suas alterações, bem como os documentos ou 
informações que considere necessárias, na forma 
estabelecida no Regimento Interno.   

Parágrafo único - O Tribunal poderá solicitar ao Secretário de 
Estado ou do Município, supervisor da área ou à autoridade 
de nível hierárquico equivalente, outros elementos 
indispensáveis ao exercício de sua competência.   

SEÇÃO II  
DAS DECISÕES EM PROCESSOS DE PRESTAÇÃO OU 

TOMADA DE CONTAS  

Art. 18 – O responsável será considerado em juízo, pra todos 
os efeitos de direito, com a entrada do processo no Tribunal 
de Contas, estabelecendo-se o contraditório e ampla defesa 
quando tomar ciência preliminar.   

Art. 19 - A decisão em processo de prestação ou tomada de 
contas pode ser:   

I - preliminar: a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, 
antes de pronunciar-se quanto ao mérito das contas, resolve 
sobrestar o julgamento, determinar diligências, ou ordenar a 
citação ou a notificação dos responsáveis, necessárias ao 
saneamento do processo;   

II - definitiva: a decisão pela qual o Tribunal julga as contas 
regulares, regulares com ressalvas ou irregulares.   

III - terminativa: a decisão pela qual o Tribunal ordena 
trancamento das contas, que forem consideradas 
iliquidáveis, nos termos dos artigos 26 e 27 desta Lei.   

Parágrafo único - O Tribunal poderá delegar competência às 
suas Comissões de Inspeção, aos seus Diretores e aos seus 
Secretários para realizar a notificação dos responsáveis para 
a apresentação da defesa. 

(Parágrafo único acrescentado pelo artigo 2° da Lei 
complementar nº 114, de 23/01/2013).   

Art. 20 – A notificação inicial do responsável ou do terceiro 
interessado será feita pessoalmente ou por via postal, 
procedendo-se à notificação por edital somente na hipótese 
de não se conhecer o endereço do destinatário ou de este se 
encontrar em local incerto ou não conhecido, ou negarse a 
receber.   

§ 1º - Considera-se pessoalmente recebida a notificação 
quando:   

I - protocolada no setor próprio do órgão em que o 
destinatário exerce seu cargo, função ou mandato;   

(Inciso I acrescentado pelo artigo 1° da   Lei complementar 
nº 114, de 23/01/2013).   

II - recebida na residência do destinatário ou na portaria do 
condomínio onde se localiza sua residência;   

(Inciso II acrescentado pelo artigo 1° da   Lei complementar 
nº 114, de 23/01/2013)   

III - recebida no endereço declarado no contrato social ou 
documento similar como sendo aquele da sede ou da filial da 
pessoa jurídica.   

(Inciso III acrescentado pelo artigo 1° da   Lei complementar 
nº 114, de 23/01/2013).   

§ 2º - Sempre que possível, a notificação inicial definirá a 
responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão 
impugnado, facultando-se aos responsáveis a possibilidade 
de, no prazo para a apresentação da defesa, recolher as 
quantias devidas e, através dessa providência, pleitear a 
regularização das contas.   

§ 3º - Reconhecida pelo Tribunal a boa-fé, a liquidação 
tempestiva do débito atualizado monetariamente sanará o 
processo, se não houver sido observada outra irregularidade 
nas contas.   

§ 4º - O responsável que não atender a notificação ou 
intimação no prazo estabelecido e improrrogável será 
considerado revel pelo Tribunal, dando-se prosseguimento 
ao processo.   (Parágrafo 4º acrescentado pelo artigo 1° da 
Lei complementar nº 114, de 23/01/2013).   

§ 5º - Ao prudente juízo do Relator ou da Presidência do 
Tribunal, na hipótese de o processo ainda não possuir relator 
designado, os prazos regimentais poderão ser prorrogados 
por uma única vez e pelo mesmo tempo, quando solicitado 
antes do término do prazo originariamente concedido.    

(Parágrafo 5º acrescentado pelo artigo 1° da Lei 
complementar nº 114, de 23/01/2013).   

§ 6º - Os administradores públicos sujeitos ao julgamento do 
Tribunal terão um domicílio de contas, correspondente ao 
seu domicílio fiscal junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, reputando-se válida a notificação ou qualquer 
comunicação processual endereçada ao seu endereço fiscal.   
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(Parágrafo 6º acrescentado pelo artigo 1° da Lei 
complementar nº 114, de 23/01/2013).  

§ 7º - Todos os prazos processuais no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas correrão da data do 
recebimento da notificação do responsável ou do terceiro 
interessado.   (Parágrafo 7º acrescentado pelo artigo 1° da 
Lei complementar nº 114, de 23/01/2013).  

§ 8º - O Regimento Interno disporá sobre as formas e 
procedimentos das comunicações dos atos do Tribunal de 
Contas do Estado, preponderantemente pelos meios 
eletrônicos.  (Parágrafo 8º do artigo 20 acrescentado pela Lei 
complementar nº 204, de 16/01/2020)   

Art. 21 - O Tribunal julgará as tomadas ou prestações de 
contas até o término do exercício seguinte àquele em que 
estas lhe tiverem sido apresentadas, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado.   

Art. 22 - As contas serão julgadas:   

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 
responsável;   

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
de que não resulte dano ao erário.   

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:   

a) omissão no dever de prestar contas;   

b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial;   

c) dano ao erário decorrente de ato ilegítimo ou 
antieconômico;   

d) desfalque, desvio de dinheiros, bens e valores públicos.   

§ 1º - O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso 
de reincidência no descumprimento de determinação de que 
o responsável tenha tido ciência, feita em processo de 
prestação ou tomada de contas anterior.   

§ 2º - Na hipótese do inciso III, alíneas c e d deste artigo o 
Tribunal, ao julgar irregulares as contas, fixará a 
responsabilidade solidária:   

a) do agente público que praticou o ato irregular;   

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada 
na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido 
para o cometimento do dano apurado.   

§ 3º - Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior 
deste artigo, o Tribunal providenciará a imediata remessa de 
cópia da documentação ao Ministério Público do Estado, 
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.   

SUBSEÇÃO I  
DAS CONTAS REGULARES  

Art. 23 - Quando julgar as contas regulares, o Tribunal de 
Contas dará quitação plena ao responsável.   

SUBSEÇÃO II  
DAS CONTAS REGULARES COM RESSALVA  

Art. 24 - Quando julgar as contas regulares com ressalva, o 
Tribunal de Contas dará quitação ao responsável e lhe 
determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de 
medidas necessárias à correção das impropriedades ou 
faltas identificadas de modo a prevenir a ocorrência de 
outras semelhantes.   

SUBSEÇÃO III  
DAS CONTAS IRREGULARES  

Art. 25 - Quando julgar as contas irregulares, havendo 
débito, o Tribunal de Contas condenará o responsável ao 
pagamento da dívida atualizada monetariamente, acrescida 
de juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a 
multa prevista no art. 53 desta Lei, sendo o instrumento da 
decisão considerado título executivo para fundamentar a 
respectiva ação de execução.   

Parágrafo único - Não havendo débito, mas comprovada a 
ocorrência de que trata o artigo 22, inciso III, alínea a, b, c e 
d o Tribunal poderá aplicar ao responsável a multa prevista 
no artigo 54, inciso I, desta Lei.   

SUBSEÇÃO IV  
DAS CONTAS ILIQUIDÁVEIS  

Art. 26 - As contas serão consideradas iliquidáveis quando o 
caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio à 
vontade do responsável, tornar materialmente impossível o 
julgamento de mérito a que se refere e o artigo 22 desta Lei.   

Art. 27 - O Tribunal de Contas ordenará o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis e o consequente 
arquivamento do processo.   

§ 1º - Dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial do 
Estado, o Tribunal poderá, à vista de novos elementos que 
considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva prestação 
ou tomada de contas.   

§ 2º - Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior 
sem que tenha havido uma decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do 
administrador.   
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CAPÍTULO II  
FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL  

SEÇÃO I  
DAS CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO E DAS 

CONTAS DA  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DOS 
MUNICÍPIOS  

Art. 28 - Ao Tribunal de Contas compete, na forma 
estabelecida no Regimento Interno, apreciar as contas 
prestadas anualmente pelo Governador do Estado, 
mediante parecer prévio a ser elaborado em 60 (sessenta) 
dias, a contar de seu recebimento.   

§ 1º - As contas serão apresentadas pelo Governador, 
concomitantemente, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal, 
dentro de 60 (sessenta) dias, após a abertura da sessão 
legislativa.   

§ 2º - As contas serão constituídas pelos Balanços 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, pela demonstração 
das variações patrimoniais e pelo relatório do órgão central 
do sistema do controle interno do Poder Executivo sobre a 
execução dos orçamentos de que trata o artigo 157, § 5º da 
Constituição Estadual.   

§ 3º - Se as contas não forem apresentadas dentro do prazo 
previsto, ou se o forem sem atender aos requisitos legais, o 
Tribunal de plano comunicará o fato a Assembleia Legislativa 
para os fins de direito.   

§ 4º - Configurada a hipótese do parágrafo anterior, o prazo 
marcado ao Tribunal, para apresentação de seu parecer 
fluirá a partir do dia seguinte ao da regularização do 
processo, dando-se ciência do fato à Assembleia Legislativa.   

Art. 29 - O Tribunal de Contas emitirá parecer, até o último 
dia do ano seguinte ao do seu recebimento, sobre a 
prestação anual de contas da administração financeira dos 
Municípios.   

§ 1º - O balanço das contas será remetido ao Tribunal de 
Contas até 31 de março de cada ano, juntamente com as 
peças acessórias e relatório circunstanciado do Executivo e 
Legislativo Municipal.   

§ 2º - Se as contas não forem enviadas na forma e prazo 
indicados no parágrafo anterior, o Tribunal de Contas 
comunicará o fato ao Legislativo Municipal, para os fins de 
direito.   

§ 3º - O parecer de que trata este artigo atenderá, no que 
couber, ao disposto no artigo anterior.   

§ 4º - O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas só 
deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal.   

SEÇÃO II  
DA FISCALIZAÇÃO EXERCIDA POR INICIATIVA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Art. 30 - Compete, ainda ao Tribunal de Contas:   

I - realizar, por iniciativa da Assembleia Legislativa, de 
Comissão Técnica ou de Inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário e nas entidades da 
administração indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Estadual e os Fundos;   

II - prestar as informações solicitadas pela Assembleia 
Legislativa ou por qualquer de suas Comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre os resultados de inspeções e auditorias 
realizadas;   

III - emitir, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da solicitação, pronunciamento conclusivo 
sobre matéria que lhe seja submetida à apreciação pelas 
Comissões permanentes de Deputados, nos termos do artigo 
42, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual.   

IV - auditar por solicitação da comissão a que se refere o 
artigo 158, § 1º da Constituição Estadual ou comissão técnica 
da Assembleia Legislativa do Estado, projetos e programas 
autorizados na Lei Orçamentária Anual, avaliando os seus 
resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade.   

SEÇÃO III  
DOS ATOS SUJEITOS A REGISTROS  

Art. 31 - Ao Tribunal de Contas compete apreciar, para fins 
de registro ou reexame os atos de:   

I - admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelos Poderes Públicos Estadual e Municipais, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão;   

II - concessão inicial de aposentadorias, reformas e pensões;   

III - transformação de aposentadoria por invalidez em 
seguro-reabilitação, conforme previsto no artigo 111, 
parágrafos 8º e 9º, da Constituição Estadual.   

(Obs.: os §§ 8º e 9º do artigo 111 da Constituição Estadual 
foram substancialmente alterados pelas Emendas 
constitucionais estaduais nº. 36/99 e 77/2013, deixando de 
prever o seguroreabilitação)  

§ 1º - Os atos a que se referem os incisos deste artigo serão, 
obrigatoriamente, formalizados com a fundamentação legal 
da concessão ou da transformação e deverão ser publicados 
e remetidos ao Tribunal de Contas, dentro de 30 (trinta) dias.   

§ 2º - A fixação dos proventos bem como as parcelas que os 
compõem com a indicação do fundamento legal de cada um, 
deverão ser obrigatoriamente publicados no Diário Oficial do 
Estado.   

§ 3º - Os atos posteriores que modifiquem a fundamentação 
legal da concessão ou da fixação dos proventos, bem como 
aqueles que corrijam os quantitativos fixados sujeitam-se a 
registro pelo Tribunal, independendo de sua apreciação as 
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melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório.   

§ 4º - Registro é a transcrição de ato no Tribunal, que 
reconheça a legalidade da admissão de pessoal, a qualquer 
título, da concessão da aposentadoria, pensão, reforma, da 
fixação das respectivas remunerações, bem como da 
transformação da aposentadoria por invalidez em seguro-
reabilitação, no sistema adotado pelo Tribunal de Contas.   

§ 5º - Os atos a que se refere este artigo serão apreciados 
pelo Tribunal, na forma estabelecida em Resolução.   

SEÇÃO IV  
DA FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e instruir o 
julgamento das contas, o Tribunal de Contas efetuará a 
fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou 
despesa praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial:   

I - acompanhar pela publicação do Diário Oficial do Estado, 
ou por outro meio estabelecido no Regimento Interno, a Lei 
relativa ao Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, o quadro de 
detalhamento de despesas, a abertura de créditos adicionais 
e o relatório bimestral de que trata o artigo 157, parágrafo 
3º, da Constituição Estadual;   

II - receber uma via original, autenticada ou por meio 
eletrônico dos documentos a seguir enumerados:   

a) atos relativos à programação financeira de desembolso;   

b) balancetes mensais de receita e despesa e, pelo menos 
bimestralmente, quadros analíticos comparativos da receita 
arrecadada e prevista no período e até o período 
considerado, bem como quadros sintéticos da despesa 
fixada e empenhada;   

c) relatórios dos órgãos encarregados do controle interno;   

d) relação dos responsáveis por dinheiros, bens e valores, 
com as atualizações decorrentes de qualquer alteração;   

e) cópia dos editais de licitação, acompanhados da 
documentação, que a eles diga respeito, ou dos atos de 
dispensa, inexigibilidade daquela, acompanhados de seus 
fundamentos e justificativas, quando for o caso;   

f) cópia autenticada dos contratos, inclusive dos 
administrativos e dos convênios, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres e, quando decorrentes de 
licitação, cópia de todo o processo licitatório, inclusive o 
projeto básico;   

g) informação, que solicitar, sobre a administração dos 
créditos e outros que julgar necessárias;   

h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º (quadragésimo 
quinto) dia útil após o encerramento do quadrimestre, 
anexando a respectiva comprovação da data e forma como 
ocorreu a publicação. Os municípios com população inferior 

a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, que optarem pela 
divulgação semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre.   

(Alínea “h” acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/2013)   

III - realizar, por iniciativa própria, na forma estabelecida em 
Resolução, inspeções “in loco” e auditorias;   

IV - fiscalizar, na forma de Resolução, a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado e Municípios, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres;   

V - fiscalizar, na forma estabelecida no Regimento Interno, a 
aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, ao Estado ou aos Municípios, e também 
recursos oriundos de empresas privadas, por doações, e 
prestação de serviços, inclusive às suas fundações.   

§ 1º - Os órgãos da administração pública são responsáveis 
pela remessa ao Tribunal, no prazo estabelecido em 
Resolução, dos documentos mencionados no inciso II deste 
artigo.   

§ 2º - As inspeções e auditorias de que trata esta Seção serão 
regulamentadas em Resolução e realizadas por servidores da 
Secretaria de Controle Externo.   

§ 3º - O Tribunal comunicará às autoridades competentes 
dos Poderes do Estado e Municípios o resultado das 
inspeções e auditorias que realizar, para as medidas 
saneadoras das impropriedades e faltas identificadas.   

Art. 33 - Nenhum processo, documento ou informação 
poderá ser sonegado ao Tribunal de Contas em suas 
inspeções ou auditorias, sob qualquer pretexto.   

§ 1º - No caso de sonegação, o Tribunal assinará prazo para 
apresentação dos documentos, informações e 
esclarecimentos julgados necessários, comunicando o fato à 
autoridade competente, para as medidas cabíveis.   

§ 2º - Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Tribunal 
aplicará as sanções previstas no art. 54 desta Lei.   

Art. 34 - Ao proceder à fiscalização de que trata este capítulo, 
o Tribunal de Contas:   

I - determinará as providências estabelecidas em Resolução, 
quando, não apurada transgressão à norma legal 
regulamentar de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, e for constatada, 
tão somente falta ou impropriedade de caráter formal;   

II - notificará o responsável, se verificar a ocorrência de 
irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade, 
para, no prazo estabelecido em Resolução, apresentar 
justificativa.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

88 

553 

Parágrafo único - Não elidido o fundamento da impugnação, 
o Tribunal aplicará a multa prevista no art. 54, inciso III desta 
Lei.   

(Obs.: o inciso III do art. 54 foi transformado no inc. V do 
mesmo artigo pela Lei complementar nº 204, de 
16/01/2020)  

Art. 35 - Ao exercer a fiscalização, se configurada a 
ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outras 
irregularidades de que resulte dano ao erário, o Tribunal 
ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada 
de contas especial, salvo a hipótese prevista no art. 135 
desta Lei.   

Parágrafo único - O processo de tomada de contas especial a 
que se refere este artigo, tramitará em separado das 
respectivas contas anuais.   

Art. 36 - Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o 
Tribunal de Contas, na forma de Resolução, e quando for o 
caso, assinará prazo para que o responsável adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem 
observados.   

§ 1º - No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não 
atendido:   

I - sustará a execução do ato impugnado;   

II - comunicará a decisão à Assembleia Legislativa;   

III - aplicará ao responsável a multa prevista no art. 54 desta 
lei.   

§ 2º - No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, 
comunicará o fato à Assembleia Legislativa ou Câmara 
Municipal a quem compete adotar o ato de sustação, e 
solicitar, de imediato, ao Poder respectivo as medidas 
cabíveis.   

§ 3º - Se a Assembleia Legislativa, a Câmara Municipal ou 
Poder Competente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento da comunicação do Tribunal de Contas, não 
efetivarem as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito da sustação do contrato.   

Art. 37 - A fiscalização das despesas decorrentes de 
contratos, de sua rescisão ou anulação, e de outros 
instrumentos congêneres será feita pelo Tribunal, por 
ocasião das inspeções ordinárias, na forma de suas 
Resoluções, ficando os órgãos interessados da 
administração, responsáveis pela demonstração da 
legalidade e regularidade da despesa, bem como da 
execução dos contratos.   

Art. 38 - As administrações públicas estadual e municipais 
observarão as normas gerais referentes às licitações e aos 
contratos administrativos fixados na legislação federal e 
estadual, bem como as normas e instruções expedidas pelo 
Tribunal, asseguradas:   

I - a prevalência de princípios e regras de direito público, 
inclusive quanto aos contratos celebrados pelas empresas 
públicas e sociedade de economia mista e fundações;   

II - a preexistência de recursos orçamentários para licitação 
e contratação de obras ou serviços e aquisição de bens.   

Art.39 - Se o Tribunal julgar o ato nulo, de pleno direito, por 
vício insanável, caracterizado por preterição de formalidade 
essencial, que o deva anteceder, ou de violação da lei, a que 
se deva obrigatoriamente subordinar, as autoridades 
competentes ao tomarem conhecimento da decisão, 
deverão promover e adotar as medidas dela decorrentes, 
sujeitando-se os responsáveis às penalidades aplicadas pelo 
Tribunal e ao ressarcimento de eventuais danos causados ao 
erário.   

Parágrafo único - O Tribunal de Contas, especialmente nos 
casos de edital de licitação, de sua dispensa ou 
inexigibilidade, e de contrato, determinará e adotará 
procedimentos de rito sumaríssimo, para a arguição e o 
julgamento da preliminar de nulidade.   

Art.40 - O Tribunal de Contas, independentemente das 
proposições que possa fazer aos órgãos estaduais e 
municipais competentes no sentido de sanar eventuais 
deficiências verificadas, adotará, em relação ao controle 
externo, e proporá com referência ao controle interno, 
normas e procedimentos simplificados, à medida que tais 
providências não comprometam a eficiência da sua atuação 
constitucional.   

Art. 41 - No início ou no curso de qualquer apuração o 
Tribunal, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
determinará, cautelarmente, o afastamento temporário do 
responsável, se existirem indícios suficientes de que, 
prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar 
ou dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar 
novos danos ao erário ou inviabilizar o seu ressarcimento.   

§ 1º - Estará solidariamente responsável a autoridade 
superior competente que, no prazo determinado pelo 
Tribunal, deixar de atender à determinação prevista no caput 
deste artigo.   

§ 2º - Nas mesmas circunstâncias do caput deste artigo e do 
parágrafo anterior, poderá o Tribunal, sem prejuízo das 
medidas previstas nos arts. 56 e desta Lei, decretar, por 
prazo não superior a um ano, a indisponibilidade de bens do 
responsável, tantos quantos considerados bastantes para 
garantir o ressarcimento dos danos em apuração.   

Art. 42 - Verificada a ocorrência de fraude comprovada à 
licitação, o Tribunal declarará a inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação nas 
Administrações Públicas Estaduais e Municipais.   

Art. 42-A - Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, Termo de Ajustamento de Gestão - 
TAG, para a regularização de atos e procedimentos dos 
Poderes, órgãos ou entidades da Administração Pública 
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Direta e Indireta sujeitos à sua jurisdição.  (Artigo 42 – A 
acrescentado pelo artigo 2° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/2013)   

§ 1º - O termo de ajustamento de gestão poderá ser 
proposto pelo Tribunal de Contas, ou pelos Poderes, órgãos 
e entidades por ele controlados ou pelo Ministério Público 
de Contas, desde que não limite a competência discricionária 
do gestor, devendo o relator a quem tocar a matéria, ou a 
quem for distribuído o processo originário, examinar o 
cabimento, a conveniência, a adequação e a eventual 
eficácia do acordo a ser firmado pelo Tribunal, na forma 
regimental.  

§ 2º - O documento de formalização do TAG deverá conter, 
no mínimo:   

I - a identificação precisa da obrigação ajustada e da 
autoridade responsável pelo seu cumprimento;   

II - a fixação de prazo para o cumprimento da obrigação e 
comprovação junto ao Tribunal de Contas;   

III - a expressa adesão, de todos os signatários às suas 
disposições;   

IV - as sanções cabíveis no caso de descumprimento do 
termo, especificando, expressamente, o valor da multa a ser 
aplicada.   

(§ 2º e incisos acrescentados pelo artigo 2° da Lei 
complementar nº 120, de 13/06/2013).  

§ 3º - A assinatura do TAG suspenderá a aplicação de 
penalidades ou sanções, conforme condições e prazos nele 
previstos.   

(§ 3º acrescentado pelo artigo 2° da Lei complementar nº 
120, de 13/06/2013).   

§ 4º - Nos casos em que o TAG impuser obrigações a 
particulares, por via direta ou reflexa, estes serão notificados 
previamente, observado o devido processo legal.   

(§ 4º acrescentado pelo artigo 2° da Lei complementar nº 
120, de 13/06/2013).   

§ 5º - Os efeitos decorrentes da celebração do TAG não serão 
retroativos se resultarem no desfazimento de atos 
administrativos ampliativos de direito, salvo no caso de 
comprovada má fé.  (§ 5º acrescentado pelo artigo 2° da Lei 
complementar nº 120, de 13/06/2013).  

§ 6º - O não cumprimento das obrigações previstas no TAG 
pelas autoridades signatárias enseja a sua automática 
rescisão.   

(§ 6º acrescentado pelo artigo 2° da Lei complementar nº 
120, de 13/06/2013).  

§ 7º - É vedada a assinatura de TAG nos seguintes casos:   

I – em situações que configurem indícios de improbidade 
administrativa;   

II – quando houver processo com decisão definitiva 
irrecorrível;   

III – quando implicar em renúncia de receita pública, 
ressalvados os casos de multas aplicadas pelo Tribunal;   

IV – quando implicar em redução dos percentuais 
constitucionais mínimos de investimento nas áreas de saúde 
e educação;   

(§ 7º e incisos acrescentados pelo artigo 2° da Lei 
complementar nº 120, de 13/06/2013).   

§ 8º - Cumpridas as obrigações previstas no TAG, o processo 
relativo aos atos e procedimentos objeto do termo será 
arquivado.    

(§ 8º acrescentado pelo artigo 2° da Lei complementar nº 
120, de 13/06/2013).   

§ 9º - O TAG será publicado na íntegra no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas.  (§ 9º acrescentado pelo 
artigo 2° da Lei complementar nº 120, de 13/06/2013).   

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por 
despacho ou mediante submissão ao Tribunal Pleno, em 
caso de urgência, diante da plausibilidade do direito 
invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao 
interesse público ou de risco de ineficácia da futura decisão 
de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar 
medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências:  

I – a sustação do ato impugnado;  

II – a suspensão do processo ou procedimento 
administrativo, inclusive com a vedação da prática de atos 
inerentes ou com relação imediata com o caso examinado, 
ainda que indiretamente;  

III – o afastamento temporário de responsável nos casos do 
art. 41 desta Lei;  

IV – a determinação à autoridade competente para que 
adote as providências necessárias à anulação de contrato 
considerado ilegal.  

Redação do artigo 42-B, caput e incisos I a IV, dada pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020. A redação anterior, 
introduzida pelo artigo 2° da Lei complementar nº 120, de 
13/06/2013, era:  

§ 1° - O despacho do relator de que trata este artigo, bem 
como o reexame da cautelar concedida serão comunicados 
pelo subscritor ao Tribunal Pleno na primeira sessão 
subsequente. (Parágrafo 1º do artigo 42-B introduzida pela 
Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 2° - Se o relator monocraticamente - ou o Tribunal Pleno, 
quando a matéria lhe for submetida pelo relator - entender 
que, antes de ser adotada a medida cautelar, deva o 
responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 
cinco dias úteis, com o posterior exame do caso. (Parágrafo 
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2º do artigo 42-B introduzida pela Lei complementar nº. 204, 
de 16/01/2020)  

§ 3° - A decisão que adotar a medida cautelar determinará 
também a oitiva da parte e de terceiros interessados, para 
que se pronunciem em até quinze dias, ressalvada a hipótese 
do parágrafo anterior.  

(Parágrafo 3º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 4° - Nas hipóteses deste artigo, as comunicações do 
Tribunal e, quando for o caso, as respostas das partes ou dos 
interessados serão encaminhadas preponderantemente por 
meios eletrônicos, sempre com confirmação de 
recebimento, com posterior remessa do original em até 
cinco dias, iniciando-se a contagem do prazo a partir da 
mencionada confirmação do recebimento. (Parágrafo 4º do 
artigo 42-B introduzida pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020)  

§ 5º - Para além dos casos recursais, a medida cautelar 
poderá sempre ser revista de ofício por quem a tiver adotado 
ou em resposta a requerimento da parte ou de algum 
interessado. (Parágrafo 5º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 6° - Recebidas eventuais manifestações das partes quanto 
às oitivas a que se refere este artigo, deverão os setores do 
Tribunal submeter à apreciação do relator análise e proposta 
tão somente quanto aos fundamentos e à manutenção da 
cautelar, salvo quando o estado do processo já permitir a 
formulação imediata da proposta de mérito.  

(Parágrafo 6º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 7º - Aplica-se o disposto neste artigo aos procedimentos 
oriundos dos órgãos do controle externo e do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas e, no que couber, às 
denúncias e representações propostas ao Tribunal, quando 
envolverem pedido de medida cautelar de suspensão de ato 
de jurisdicionado seu.  

(Parágrafo 7º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 8º - A admissão ou inadmissão de denúncia ou 
representação e o deferimento ou indeferimento de medida 
cautelar serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal em até vinte e quatro horas após terem sido 
prolatadas.  

(Parágrafo 8º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 9º - Se o caso ou processo não se sujeitar a um relator 
específico ou na ausência de relator e do seu substituto legal, 
o Presidente do Tribunal decidirá o pedido cautelar.  

(Parágrafo 9º do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 10 - Resolução do Tribunal regulará o processamento e 
efeitos do processamento específico dos pedidos e 
concessões de medidas cautelares.  

(Parágrafo 10 do artigo 42-B introduzida pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

CAPÍTULO III  
DO CONTROLE INTERNO  

Art. 43 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno, 
com a finalidade de:   

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da Administração Pública;   

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado;   

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da 
Administração Pública;   

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.   

Art. 44 - No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes 
do sistema de controle interno deverão exercer, dentre 
outras, as seguintes atividades:   

I - realizar auditoria nas contas dos responsáveis sob seu 
controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e 
parecer;   

II - alertar formalmente a autoridade administrativa 
competente para que instaure tomada de contas especial, 
sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências 
referidas no caput do artigo 9° desta Lei.   

Art. 45 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas do 
Estado, sob pena de responsabilidade solidária.   

§ 1º - Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão de 
controle interno competente indicará as providências 
adotadas para:   

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;   

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;   

III - evitar ocorrências semelhantes.   

§ 2º - Verificada, em inspeção ou auditoria, ou no julgamento 
de contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido 
comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a 
omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na 
qualidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções 
previstas para a espécie nesta Lei.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

91 

553 

Art. 46 - O Secretário de Estado e dos Municípios 
supervisores da área ou autoridades de nível hierárquico 
equivalente emitirão, sobre as contas e sobre o parecer de 
controle interno, expresso e indelegável pronunciamento, 
no qual atestarão haver tomado conhecimento das 
conclusões nele contidas.   

Art. 47 - Aplicam-se à Administração do Tribunal de Contas 
no que couber, as disposições deste capítulo.   

Parágrafo único - A responsabilidade pelo exercício do 
controle interno de que trata este artigo será atribuída a 
órgão específico e regulada por ato próprio.   

CAPÍTULO IV  
DA DENÚNCIA  

Art. 48 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.   

Art. 49 - A denúncia sobre a matéria de competência do 
Tribunal deverá referir-se a administrador ou responsável 
sujeito a sua jurisdição, ser redigida em linguagem clara e 
objetiva, conter o nome legível do denunciante, sua 
qualificação e endereço, e estar acompanhada de prova ou 
indício concernente ao fato denunciado ou à existência de 
ilegalidade ou irregularidade.   

Parágrafo único - Ainda que ausente algum dos requisitos do 
caput deste, o Presidente ou o relator, inclusive a 
requerimento do Secretário de Controle Externo ou do 
Ministério Público de Contas, diante da gravidade da 
matéria, poderá ordenar seu processamento por impulso 
oficial ou utilizar as informações e provas trazidas pelo 
denunciante para realização de auditorias e inspeções de sua 
competência; sem prejuízo de seu processamento como 
uma representação ao Tribunal, na forma regimental.    

(Parágrafo único do artigo 49 introduzido pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

Art. 50 - O denunciante poderá requerer ao Tribunal de 
Contas do Estado certidão dos despachos e dos fatos 
apurados, a qual deverá ser fornecida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido, desde 
que o respectivo processo de apuração tenha sido concluído 
ou arquivado.   

Art. 51 - No resguardo dos direitos e garantias individuais, o 
Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, 
até decisão definitiva sobre a matéria.   

§ 1º - A denúncia será apurada em caráter sigiloso até que se 
comprove a sua procedência, hipótese em que serão 
públicos os demais atos do processo, assegurando-se aos 
acusados a oportunidade de ampla defesa.   

§ 2º - Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo 
quanto ao objeto e à autoria da denúncia.  

 § 3º - A denúncia somente poderá ser arquivada após 
efetuadas as diligências pertinentes, mediante despacho 
fundamentado do responsável.   

§ 4º - O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção 
administrativa, cível ou penal, em decorrência da denúncia, 
salvo em caso de comprovada má-fé.   

CAPÍTULO V  
DAS MULTAS E SANÇÕES  

Art. 52 - O Tribunal de Contas do Estado poderá aplicar aos 
administradores ou responsáveis, na forma prevista nesta 
Lei e no Regimento Interno, as sanções previstas neste 
capítulo.   

Art. 53 - Quando o responsável for julgado em débito, poderá 
ainda o Tribunal aplicar-lhe multa até 100% (cem por cento) 
do valor do dano causado ao erário, corrigido 
monetariamente.   

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa de 
até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) ou 
o equivalente em outra moeda que venha a ser adotadas 
como moeda nacional, pelas desconformidades 
comprovadas nos autos do processo, observada a gradação 
seguinte:    

I - de 2,5% do valor máximo:    

a) por mês de competência, nos casos de inobservância de 
prazos legais para remessa ao Tribunal, por meio físico ou 
digital, de balancetes, demonstrações contábeis e 
documentos referentes a receitas e despesas (artigos 40, 
inciso VII, e 127, § 3º, da Constituição Estadual; art. 15, § 1º, 
18, inciso XII, e 20, § 1º, da Lei complementar estadual nº 06, 
de 22 de janeiro de 1991, combinados com os art. artigos 1º, 
inc. XXVI, 32 e 52 da presente Lei);  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 
injustificado na remessa do relatório resumido da execução 
orçamentária (artigo 165, § 3º, da Constituição da República 
de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar federal nº 101, 
de 04 de maio de  

2000);  

c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso na publicação ou na remessa dos relatórios de gestão 
fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar federal nº 
101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei)  

a) não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, 
a diligência ou decisão do Tribunal;  

b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou 
auditorias realizadas pelo Tribunal (art. 33 desta Lei);  
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a) quando omitir-se o responsável no dever de prestar 
contas;  

b) no caso de contas julgadas irregulares de que não resulte 
débito ao erário (art. 22, inc. III, alíneas ‘a’ e ‘b’, desta Lei);  

a) obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias 
determinadas pelo Tribunal;  

b) reincidência no descumprimento de determinação do 
Tribunal (art. 22, § 1º, desta Lei);  

c) deixar o responsável de dar cumprimento a decisão do 
Tribunal, salvo motivo justificado;  

V - de 10% a 50% do valor máximo, em caso de ato de gestão 
ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano 
ao erário (art. 22, inciso III, alínea ‘c’ desta Lei);  

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar 
de natureza fiscal, contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, alínea ‘b’, da 
presente Lei);  

VII – de 2,5% a 30% do montante máximo, quando, ainda que 
julgadas as contas regulares com ressalvas, haja 
impropriedades ou faltas identificadas e consideradas 
insanadas (art. 22, inciso II, desta Lei).    

§ 1º - A penalidade prevista na alínea ‘c’ do inciso I deste 
artigo não se confunde com aquela do artigo 5º, inciso I e 
parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 de outubro 
de 2000, mas o Tribunal determinará no caso concreto qual 
será mais adequadamente aplicada, vedada a acumulação 
de ambas.   

§ 2º - Além da penalidade prevista no inciso VI deste artigo, 
o Tribunal poderá aplicar aquela prevista no artigo 5º, incisos 
II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas.  

§ 3º - O valor estabelecido no caput deste artigo será 
atualizado periodicamente, a juízo do Tribunal Pleno, com 
base na variação acumulada no período, pelo índice utilizado 
para atualização dos créditos tributários do Estado.   

Art. 55 - O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos dos artigos 53 e 54 desta 
Lei, quando pago após o seu vencimento, será atualizado 
monetariamente na data do efetivo pagamento.   

Art. 56 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 52 e das 
penalidades administrativas, aplicáveis pelas autoridades 
competentes por irregularidades constatadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado, sempre que este, por maioria absoluta 
de seus membros, considerar grave a infração cometida, o 
responsável ficará inabilitado por 05 (cinco) anos para o 
exercício de cargo de comissão ou função de confiança dos 
órgãos da administração estadual.   

Art. 57 - O Tribunal poderá por intermédio do Ministério 
Público, solicitar à Procuradoria Geral do Estado ou, 

conforme o caso, aos dirigentes das entidades que lhes 
sejam jurisdicionados as medidas necessárias aos arrestos 
dos bens dos responsáveis julgados em débito, devendo ser 
ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua 
respectiva restituição.   

CAPÍTULO VI  
DA FORMA DOS JULGADOS  

Art.  58 - Os decisórios e julgados do Tribunal de Contas do 
Estado terão a forma de:  

a) acórdão para a decisão colegiada nos autos de processo, 
administrativo ou de controle externo, observadas as alíneas 
‘b’ e ‘e’ deste artigo;  

b) parecer prévio nas contas anuais do Governador e dos 
Prefeitos, no que  sujeitas a julgamento pelo Poder 
Legislativo estadual ou municipal, respectivamente;  

c) resolução para a regulamentação normativa no Tribunal e 
do controle externo e para a matéria prevista no parágrafo 
único do artigo 1º desta Lei;  

d) despacho, quando proferido pelo Conselheiro Presidente 
do Tribunal ou das Câmaras ou pelo Conselheiro ou Auditor 
Relator para os atos de mero expediente e para aqueles que 
sejam essenciais ao andamento dos processos e demais 
casos sob seu exame, observado o disposto neste artigo;  

e) decisão para as medidas colegiadas desvinculadas de 
processo específico de qualquer natureza, adotadas em 
plenário.  

f) Alínea ‘f’ do caput do artigo 58 revogada pelo artigo 2º da 
Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020.  

§ 1º - Os atos de mero expediente e para propiciar a simples 
movimentação processual adotarão a forma mais 
conveniente segundo definido no Regimento Interno do 
Tribunal, não sendo suscetíveis a recurso.  

§ 2º - Serão partes essenciais das decisões do Tribunal, de 
suas Câmaras ou da sentença do Julgador:   

(Obs.: O mandato de Conselheiro Julgador e a sentença 
como modalidade de julgado foram extintos pelas Leis 
complementares nº. 193, de 27/12/2018, e nº. 204, de 
16/01/2020, respectivamente)  

I - o relatório do Conselheiro-Relator, de que constarão as 
conclusões da instrução (do relatório da equipe de auditoria 
ou do técnico responsável pela análise do processo, bem 
como do parecer das chefias imediatas da Unidade Técnica), 
e do Ministério Público junto ao Tribunal;   

II - a fundamentação com que o Conselheiro-Relator 
analisará as questões de fato e de direito;   

III - o dispositivo com que o Conselheiro-Relator decidirá 
sobre o mérito do processo.   
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CAPÍTULO VII  
DOS RECURSOS  

Art. 59 - São admissíveis os seguintes recursos:   

I - recurso ordinário   

II - pedido de reconsideração   

III - embargos de declaração   

IV - revisão   

Parágrafo único - Não se conhecerá de recurso interposto 
fora do prazo, salvo em razão de superveniência de fatos 
novos na forma prevista no Regimento Interno.   

Art. 60 - Admitir-se-á o recurso ordinário com efeito 
suspensivo, das decisões finais do Conselheiro Julgador e das 
Câmaras.   

(Obs.: O mandato de Conselheiro Julgador e a sentença 
como modalidade de julgado foram extintos pelas Leis 
complementares nº. 193, de 27/12/2018, e nº. 204, de 
16/01/2020, respectivamente)  

Art. 61 - O recurso ordinário será interposto no prazo de 15 
(quinze) dias.   

§ 1º - O recurso será formulado diretamente ao Presidente 
do Tribunal, em petição em que constem os fundamentos de 
fato e de direito e o pedido de nova decisão.   

§ 2º - Após devidamente instruído, o recurso será julgado:   

a) pelas Câmaras, se interposto contra decisão do 
Conselheiro Julgador;   

(Obs.: O mandato de Conselheiro Julgador e a sentença 
como modalidade de julgado foram extintos pelas Leis 
complementares nº. 193, de 27/12/2018, e nº. 204, de 
16/01/2020, respectivamente)  

b) pelo Tribunal Pleno, se interposto contra decisão das 
Câmaras.   

Art. 62 - Da decisão de competência ordinária do Tribunal 
Pleno, caberá pedido de reconsideração apresentado 
diretamente ao Presidente do Tribunal.   

§ 1º - O recurso terá efeito suspensivo e poderá ser 
formulado por escrito uma só vez, pelo responsável, ou 
interessado, pelo terceiro prejudicado, ou pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.   

§ 2º - Após instruído, o pedido de reconsideração será 
apreciado pelo Tribunal Pleno.   

Art. 63 - Cabem embargos de declaração para corrigir 
obscuridade, omissão ou contradição da decisão recorrida.   

§ 1º - Os embargos de declaração podem ser opostos por 
escrito pelo responsável ou interessado, pelo terceiro 
prejudicado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação da decisão, dirigidos ao órgão que a proferiu.   

§ 2º - Os embargos da declaração suspendem os prazos para 
cumprimento da decisão embargada e para a interposição 
dos demais recursos previstos nesta Lei.   

Art. 64 - O Relator levará os embargos a julgamento na 
primeira sessão, e proferirá o seu voto.   

Art. 65 - Da decisão definitiva caberá recurso de revisão ao 
Tribunal Pleno, interposto por escrito uma só vez, pelo 
responsável, seus sucessores ou pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal, dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da publicação da decisão recorrida no Diário Oficial 
do Estado, e fundar-se-á:   

I - em erro de cálculo nas contas;   

II - em falsidade ou insuficiência de documento em que se 
tenha fundamentado a decisão recorrida;   

III - na superveniência de documentos novos com eficácia 
sobre a prova produzida;   

IV - decisão proferida contra expressa disposição da lei;   

V - em nulidade por falta ou defeito da citação ou 
notificação.   

§ 1º - A relatoria do recurso de revisão caberá 
exclusivamente a Conselheiro, que não tenha intervindo 
previamente no processo ou em recurso anterior.   

§ 2º - O acórdão que julgar procedente a revisão do julgado 
anterior ensejará a correção de todo e qualquer erro ou 
engano apurado, substituindo inteiramente este último.  

§ 3º. Do acórdão definitivo da revisão somente caberá 
embargos de declaração.   

(§ 3º do artigo 65 introduzido pela Lei complementar nº. 204, 
de 16/01/2020)  

Art. 66 - Compete ao terceiro prejudicado demonstrar a 
existência de interesse e legitimidade para intervir no 
processo.   

Art. 67 - A manifestação do Ministério Público é obrigatória 
quando este não for recorrente.   

Art. 68 - Salvo disposição em contrário, contar-se-ão os 
prazos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do 
vencimento.   

Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil se o vencimento for em feriado ou em dia 
que:   

I - for determinado o fechamento do Tribunal;   

II - o expediente deste for encerrado antes da hora normal.   

Art. 69 - Os prazos para o Ministério Público contar-se-ão em 
dobro.   

Art. 70 - Dos atos, despachos ou decisões do Presidente do 
Tribunal de Contas, cabe recurso para o Tribunal Pleno, no 
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prazo de 10 (dez) dias, na forma que dispuser o Regimento 
Interno.   

CAPÍTULO VIII  
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES  

  

Art. 71 - Para a execução das decisões definitivas do Tribunal, 
a notificação do responsável farse-á na forma prevista no 
artigo 20 desta Lei.  

Parágrafo único - O Regimento Interno disporá sobre as 
formas e procedimentos das comunicações dos atos do 
Tribunal de Contas do Estado.   

Art. 72 - A publicação das decisões dos atos do Tribunal no 
Diário Oficial constituirá:  

I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena 
do responsável para com o erário;   

II - no caso de contas regulares com ressalvas, certificado de 
quitação condicionada ao cumprimento de determinações 
previstas no art. 24 desta Lei;   

III - no caso de contas irregulares:   

a) obrigação do responsável comprovar perante o Tribunal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, que recolheu ao erário a quantia 
correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado, 
acrescida de correção monetária, e/ou a multa cominada;   

b) fundamento para que a autoridade competente proceda 
à efetivação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 desta lei, 
nela determinadas,   

Art. 73 - A decisão do Tribunal, de que resulte imputação de 
débito ou cominação de multa, torna a dívida líquida e certa 
e tem eficácia de título executivo nos termos do parágrafo 
3º, do art. 71 da Constituição Federal, bastante para a 
cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou da 
multa, se não recolhida no prazo pelo responsável.   

§ 1º - O Tribunal remeterá à Procuradoria Geral do Estado a 
documentação relativa aos atos de imposição de multas ou 
de condenação a pagamento de alcance e débitos verificados 
nos processos em desfavor de gestores estaduais ou outras 
pessoas sujeitas a sua jurisdição.  (§ 1º do artigo 73 
introduzido pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

§ 2º - De igual modo, remeterá à Procuradoria Geral de cada 
Município ou órgão equivalente as decisões condenatórias 
de gestores municipais ou terceiros que tenham causado 
danos ao erário local.   

(§ 2º do artigo 73 introduzido pela Lei complementar nº. 204, 
de 16/01/2020)  

§ 3º - A Procuradoria Geral do Estado e as Procuradorias 
Gerais de cada Município, ou órgãos equivalentes, ficam 
obrigadas a remeter, até 31 de março de cada ano, à 
Presidência do Tribunal de Contas, relatórios 
circunstanciados sobre o andamento, no exercício 

encerrado, das execuções de dívidas inscritas e decorrentes 
de decisões do Tribunal.  (§ 3º do artigo 73 introduzido pela 
Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

Art. 74 - O responsável será notificado para, no prazo 
estabelecido pelo Regimento Interno, efetuar e comprovar o 
recolhimento da dívida a que se refere o art. 25 e seu 
parágrafo único desta Lei.   

Parágrafo único - Revogado pelo artigo 2º da Lei 
complementar nº. 204, de 16/06/2020. A redação original 
era:  

Parágrafo único - A notificação será feita na forma prevista 
no art. 71 desta Lei.   

Art. 75 - Em qualquer fase da execução, o Tribunal poderá 
autorizar o pagamento parcelado da importância devida, na 
forma estabelecida no Regimento Interno, incidindo sobre 
cada parcela os correspondentes acréscimos legais.   

Parágrafo único - A falta de recolhimento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor.   

Art. 76 - Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal 
expedirá quitação do débito ou da multa.   

Art. 77 - Expirado o prazo a que se refere o caput do art. 74 
desta Lei, sem manifestação do responsável, o Tribunal 
poderá:  

I - determinar o desconto integral ou parcelado das dívidas 
nos vencimentos, salários ou proventos do responsável, 
observados os limites previstos na legislação pertinente; ou   

II - autorizar a cobrança judicial da dívida na forma prevista 
no artigo 73 desta Lei.  

Art. 78 - O Tribunal de Contas do Estado poderá, não 
cumpridas as suas decisões definitivas, adotar as seguintes 
providências:   

I - ordenar liquidação das garantias existentes;   

II - propor à autoridade competente as medidas necessárias 
ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito;   

III - aplicar ao responsável, por prática de atos irregulares, a 
pena de inabilitação para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança da administração estadual por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, bem como, propor a pena de 
demissão no caso de servidor e de suspensão dos direitos 
políticos do gestor, na forma do parágrafo 4º. do art. 37, da 
Constituição Federal.   

IV - encaminhar o título executivo para cobrança judicial do 
débito na forma do artigo 73 desta Lei.   

Art. 79 - Comprovado o cumprimento das providências 
determinadas pelo Tribunal, visando ao ressarcimento de 
danos causado ao erário, serão as contas do responsável 
aprovadas com a citação expressa de que a quitação 
decorreu do atendimento de decisão condenatória.   
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Art. 80 - A decisão terminativa, acompanhada de seus 
fundamentos, será publicada no Diário Oficial do Estado.   

Art. 81 - Os prazos referidos nesta Lei, observadas as 
peculiaridades reguladas no Regimento Interno, contam-se 
da data:  

I -  da publicação do ato ou decisório no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal;  

II - do recebimento da notificação pelo responsável ou 
interessado, por meio digital ou físico, conforme o artigo 20 
desta Lei e o Regimento Interno ou como ordene o relator 
ou a Presidência;  

III - da publicação de edital no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal, quando o responsável ou interessado não for 
localizado ou evadir-se;   

TÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL  

CAPÍTULO I  
DA SEDE E COMPOSIÇÃO  

Art. 82 - O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas tem 
sede na cidade de Manaus e compõese de 07 (sete) 
Conselheiros.   

Parágrafo   único - O Tribunal de Contas poderá dividir-se em 
Câmaras, instituir o Conselheiro Julgador e Delegações de 
Controle, mediante deliberação da maioria absoluta dos 
Conselheiros.  (Obs.: O mandato de Conselheiro Julgador foi 
extinto pela Lei complementar nº. 193, de 27/12/2018)  

Art. 83 - Funciona junto ao Tribunal de Contas o Ministério 
Público, na forma estabelecida nos artigos 111 a 119 e seu 
parágrafo único desta Lei.   

Art. 84 - O Tribunal de Contas disporá de órgãos auxiliares 
para atenderem às atividades de apoio técnico e 
administrativo, necessárias ao exercício de sua competência 
na forma estabelecida em Resolução.   

CAPÍTULO II  
DOS CONSELHEIROS  

Art. 85 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos:   

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade;   

II - idoneidade e reputação ilibada;   

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pública;   

IV - possuir mais de dez anos de exercício de função ou de 
efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior.   

Art. 86 - Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
serão escolhidos:   

I - um terço pelo Governador do Estado, com aprovação da 
Assembleia Legislativa, sendo dois alternadamente dentre 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal e Auditores 
indicados em lista tríplice pelo Tribunal Pleno, segundo os 
critérios de antiguidade e merecimento;   

II - dois terços pela Assembleia Legislativa.   

§ 1º - A primeira, quarta e sétima vagas serão preenchidas 
por escolha do Governador do Estado, sendo que a quarta 
recairá em Procuradores de Contas representantes do 
Ministério Público com atuação junto ao Tribunal de Contas, 
e a sétima em Auditores, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, obedecendo os critérios de antiguidade e 
merecimento.   

§ 2º - O preenchimento das vagas de Conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado dar-se-á respeitada a respectiva origem.   

Art. 87 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Estado e somente poderão aposentar-se com 
as vantagens do cargo quando o tiverem exercido 
efetivamente por mais de cinco (05) anos.   

Parágrafo   único - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado gozarão das seguintes garantias e prerrogativas:   

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado;   

II - inamovibilidade;   

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à 
remuneração, o imposto nos artigos 37, XI, 150, II e 153, III, 
§ 2º, inciso I da Constituição Federal; e   

IV - aposentadoria, com proventos integrais:   

a) facultativa, após 30 (trinta) anos de serviço, observada a 
ressalva prevista no caput, in fine, deste artigo;   

b) compulsória, aos 70 (setenta) anos de idade; e   

c) por invalidez comprovada.   

Art. 88 - É vedado ao Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Estado:   

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo um de magistério;   

II - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, 
associação ou fundações de qualquer natureza ou finalidade, 
salvo associação de classe e sem remuneração;  

III - exercer comissão, remunerada ou não, inclusive em 
órgão de controle da administração direta ou indireta ou em 
concessionária de serviço público;  

IV - exercer profissão liberal, emprego particular ou o 
comércio, bem como, participar de sociedade comercial, 
exceto como acionista ou quotista sem ingerência;   
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V - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública, sociedade de economia mista, fundação, 
sociedade instituída e mantida pelo Poder Público ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer normas uniformes para todo e qualquer 
contratante;   

VI - dedicar-se à atividade político-partidária.   

Art. 89 - Não podem ocupar simultaneamente, o cargo de 
Conselheiro, parentes consanguíneos, ou afins, na linha reta 
ou na linha colateral até o segundo grau.   

Parágrafo   único - A incompatibilidade resolve-se:   

I - antes da posse, contra o último nomeado, ou contra o 
mais moço, se nomeados na mesma data;   

II - depois da posse, contra o que lhe deu causa; ou   

III - se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo 
de exercício no cargo de Conselheiro.   

Art. 90 - Os Conselheiros terão prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta), contados da publicação do 
ato de nomeação, para tomar posse no cargo, e de 15 
(quinze) dias, prorrogáveis por igual período, para entrar em 
exercício.   

§ 1º - Os Conselheiros tomarão posse perante o Tribunal 
Pleno e prestarão, no ato, o compromisso estabelecido no 
Regimento Interno.   

§ 2º - Antes da posse, o Conselheiro apresentará Certidão de 
Nascimento, Laudo de Junta Médica oficial de sanidade 
mental e provará a regularidade de sua situação militar e 
eleitoral.   

§ 3º - Ao tomar posse, o Conselheiro deverá apresentar 
declaração de bens e de acumulação de cargos que serão 
publicados em dez dias improrrogáveis no Diário Oficial do 
Estado.   

Art. 91 - Depois de empossados, os Conselheiro só perderão 
seus cargos por efeito de sentença judicial transitada em 
julgado, exoneração a pedido ou por motivo de 
incompatibilidade nos termos do artigo 89 desta Lei.   

Art. 92 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 
julgados, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelo 
Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, a, da 
Constituição Federal.   

Art. 93 - Os Conselheiros, em seus afastamentos legais, faltas 
ou impedimentos, serão substituídos pelos Auditores, com 
jurisdição plena ou restrita, observada a ordem de 
antiguidade no cargo, ou a maior idade, no caso de idêntica 
antiguidade, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, conforme escala organizada pela Secretaria Geral.   

§ 1º - O cargo de Conselheiro, no caso de vacância será 
exercido, até seu provimento, por Auditor, mediante 
convocação do Presidente, obedecido o disposto no caput 
deste artigo.   

§ 2º - Os Auditores serão também convocados para substituir 
conselheiros para efeito de quórum, sempre que os titulares 
comunicarem, ao Presidente do Tribunal ou da Câmara 
respectiva a impossibilidade de comparecimento à sessão.   

§ 3º - Cessada a substituição, o Auditor ocupará o último 
lugar da escala.   

Art. 94 - Os Conselheiros, quando designados pelo Tribunal, 
participarão de Delegação de Controle destinada a auxiliá-los 
no exercício de suas funções e na descentralização de seus 
trabalhos.   

CAPÍTULO III  
DO TRIBUNAL PLENO, DAS CÂMARAS, DA ESCOLA DE 
CONTAS PÚBLICAS E DAS DELEGAÇÕES DE CONTROLE  

Art. 95 - O Tribunal Pleno, dirigido por seu Presidente, terá a 
competência e o funcionamento regulados na forma 
estabelecida nesta Lei e no seu Regimento Interno.   

Art. 96 - A competência, o número, a composição, a 
Presidência e o funcionamento das Câmaras e das 
Delegações de Controle serão regulados no Regimento 
Interno.   

Parágrafo   único - As Delegações de Controle funcionarão 
junto às autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, fundações e fundos.   

Art. 97 - O Tribunal fixará, no Regimento Interno, o período 
de funcionamento das sessões e o recesso que entender 
conveniente, sem ocasionar a interrupção total de seus 
serviços.   

Parágrafo   único - Não será objeto de deliberação das 
Câmaras matéria da competência privativa do Plenário, a ser 
definida no Regimento Interno.   

CAPÍTULO III - A  
DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS  

Art. 98 - A Escola de Contas Públicas, vinculada 
administrativamente e financeiramente ao Tribunal de 
Contas, é destinada precipuamente a promover a 
capacitação e o desenvolvimento profissional dos Membros 
e servidores do Tribunal de Contas, compreendendo, em 
especial, programas de formação, aperfeiçoamento e de 
especialização, realizados no País e no exterior.   

§ 1º - Competirá à Escola de Contas Públicas, dentre outras 
atividades;   

I - ministrar cursos de formação e de aperfeiçoamento 
profissional, com atividades de treinamento e 
desenvolvimento técnico para os servidores;   

II - promover e organizar ciclos de conferências, simpósios, 
seminários, palestras e outros eventos assemelhados;   

III - desenvolver atividades de pesquisa, estudos e cursos de 
extensão;   
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IV - promover cursos de especialização, em nível de pós-
graduação latu sensu, mediante convênio celebrado com 
instituições de ensino superior, credenciada pelo Conselho 
Nacional de Educação;   

V - ministrar cursos de aperfeiçoamento para servidores 
públicos municipais e estaduais.   

§ 2º - O Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas, 
com mandato de 02 (dois) anos, será o Conselheiro a que se 
refere o § 14 do artigo 99 desta Lei.   

§ 3º - A Escola de Contas Públicas será composta dos 
seguintes setores:   

I - Diretoria-Geral;   

II - Departamento Técnico de Estudos, Pesquisas e Extensão;   

III - Departamento de Gestão Administrativa e Financeira.   

§ 4º - Os dirigentes dos setores referidos no parágrafo anexo 
ocuparão cargos em comissão de livre indicação do 
Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas, para 
nomeação pelo Presidente do Tribunal, consoante a listagem 
de simbologias e padrões remuneratórios da legislação de 
pessoal do Tribunal de Contas.   

§ 5º - A Secretaria da Escola de Contas será organizada por 
Resolução do Tribunal.   

§ 6º - O corpo docente será composto de Conselheiros, 
Auditores, Procuradores de Contas, servidores integrantes 
do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas, bem como 
profissionais de reconhecidos conhecimentos técnicos e 
experiência.   

CAPÍTULO IV  
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE, DO 

CORREGEDOR-GERAL, DO  

Ouvidor, do Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas  
e dos Presidentes das Câmaras do Tribunal    

Art. 99 - Os Conselheiros, dentre os seus pares, elegerão para 
a Direção-Geral do Tribunal o Presidente e o Vice-Presidente 
com mandatos coincidentes e correspondentes a dois anos 
civis, vedada a reeleição para o período imediato 
subsequente e observada a antiguidade na carreira e em 
exercício anterior da presidência, salvo recusa (§ 5º).   

§ 1º - O Conselheiro poderá ser eleito Presidente após todos 
os demais membros titulares do Colegiado, pela ordem de 
antiguidade, terem exercido o mandato depois de sua posse.  

§ 2º - Na mesma ocasião, elegerão em seguida, dentre os 
demais Conselheiros em atividade, o Corregedor-Geral, o 
Ouvidor e os Presidentes da Primeira e Segunda Câmaras, 
para mandatos igualmente de dois anos civis, coincidentes 
com os referidos no caput deste artigo.   

§ 3º - Pela ordem, serão realizadas as eleições do Presidente 
e do Vice-Presidente, seguidas das eleições do Corregedor-

Geral, do Ouvidor e dos Presidentes da Primeira e da 
Segunda Câmaras do Tribunal.   

§ 4º - O Conselheiro que estiver no exercício dos cargos de 
Presidente ou de Vice-Presidente não figurará entre os 
elegíveis para os mesmos respectivos mandatos no período 
subsequente, observada a ressalva do § 13 deste artigo.  

§ 5º - Se o desejar, qualquer dos Conselheiros pode 
manifestar, antes de iniciada a votação, sua exclusão da lista 
de elegíveis para cada um dos cargos individualmente em 
disputa. A manifestação de exclusão deve ser objeto de 
decisão expressa e imediata do ConselheiroPresidente na 
sessão da eleição. Caso contrário, se eleito, será obrigatória 
a aceitação do mandato.   

§ 6º - As eleições far-se-ão em escrutínios secretos, na 
primeira sessão ordinária da segunda quinzena do mês de 
novembro do segundo ano civil dos mandatos, exigida para 
ambas as presenças de pelo menos quatro Conselheiros 
titulares, inclusive o que presidir o ato.   

7º - Somente os Conselheiros titulares, tomando em conta a 
parte final do caput e os seus parágrafos 1º, 4º e 13 deste 
artigo, ainda que no gozo de licença, férias ou ausentes, com 
causa justificada, poderão tomar parte nas eleições, 
podendo o Conselheiro titular ausente remeter carta ao 
Conselheiro-Presidente, manifestando seu interesse em 
participar da eleição, acompanhada de seus votos para cada 
cargo ou mandato em invólucros lacrados individuais.   

8º - Será eleito para cada mandato o Conselheiro que 
receber em cada escrutínio a maioria dos votos dos 
Conselheiros titulares que tenham comparecido e dos que 
estiverem em gozo de férias ou licenças nos termos do § 7º 
deste artigo.   

§ 9º - Para cada votação por cargo ou conjunto de cargos, 
havendo empate, proceder-se-á a novo escrutínio para que 
prevaleça o candidato que alcançar o maior número de votos 
e, persistindo o empate na segunda votação, decidir-se-á 
pelo critério de antiguidade no cargo de Conselheiro e, 
sendo este critério insuficiente, será escolhido o de maior 
idade.   

§ 10 - Se, no dia designado, não houver quórum para realizar-
se a eleição, esta será adiada para a primeira sessão 
ordinária em que a maioria exigida de Conselheiros titulares 
estiver presente.   

§ 11 - As posses conjuntas dos eleitos ocorrerão em sessão 
especial do Tribunal Pleno a partir do primeiro dia útil da 
segunda quinzena do mês de dezembro, a ser fixada pelo 
Colegiado, podendo dar-se por procuração em caso de justa 
causa, sujeita a exame e aprovação do Presidente que deixa 
o cargo.  

§ 12 - Encerrando-se o exercício e não se procedendo à 
eleição prevista neste artigo, assumirá a Presidência do 
Tribunal o Conselheiro mais antigo desimpedido, que 
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transferirá o cargo na sessão em que for eleito o novo 
Presidente.   

§ 13 - O eleito para vaga que ocorrer antes do término do 
mandato de Presidente, exercerá o cargo no período 
restante, observado o disposto no caput e nos parágrafos 1º 
e 4º deste artigo.   

§ 14 - Com a posse do novo Presidente, todos os processos 
de sua relatoria serão automaticamente redistribuídos, no 
estado em que se encontrem, ao Conselheiro que estiver 
encerrando o mandato presidencial.   

§ 15 - Ao ex-Presidente caberá o desempenho do mandato 
bienal de Coordenador-Geral da Escola de Contas Públicas.   

Art. 100 - Vagando qualquer dos cargos mencionados no 
artigo anterior, proceder-se-á, dentro de 10 (dez) dias, a 
eleição para o restante do mandato, não se realizando nova 
eleição se a vaga ocorrer nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do mandato.   

§ 1º - Ocorrendo a hipótese prevista na parte final do artigo 
anterior, o Vice-Presidente assumirá a Presidência, o 
Corregedor-Geral a Vice-Presidência e o Conselheiro mais 
antigo, em exercício, a Corregedoria Geral, obrigando-se, em 
caso de renúncia, o Presidente renunciante a prestar contas 
de sua gestão no prazo de 30 (trinta) dias.   

§ 2º - No caso do parágrafo anterior, os demais cargos e 
mandatos desempenhados pelos Conselheiros serão na 
mesma ocasião redimensionados, sempre que possível para 
que se evite o acúmulo excessivo de atribuições em apenas 
algum deles.   

Art. 101 - Em suas faltas, férias, licenças e impedimentos 
legais, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente, o 
qual será substituído pelos demais Conselheiros pela ordem 
de antiguidade; enquanto que o Corregedor-Geral, em suas 
faltas, férias, licenças e impedimentos legais, será 
substituído pelos demais Conselheiros pela ordem de 
antiguidade, excluídos o Presidente e o Vice-Presidente.   

Parágrafo único - Ocorrendo o impedimento simultâneo do 
Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral ou dos 
demais membros titulares do Tribunal, poderá exercer a um 
dos mandatos a que se refere o caput o Auditor substituto 
de Conselheiro pela ordem de antiguidade.   

Art. 102 - Compete ao Presidente:   

I - dirigir o Tribunal;   

II - representar o Tribunal em suas relações externas;   

III - dar posse aos Auditores, Membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal e aos servidores em geral, na forma 
estabelecida no Regimento Interno;   

IV - expedir os atos de nomeação, admissão, exoneração, 
dispensa, aposentadoria, após aprovação pelo Tribunal 
Pleno, e outros atos de administração de pessoal;   

V - encaminhar à Assembleia Legislativa relatórios trimestral 
e anual de suas atividades, dos quais remeterá uma cópia ao 
Tribunal Pleno;   

VI - diretamente ou por delegação, movimentar as dotações 
e os créditos orçamentários próprios e praticar os atos de 
administração financeira, orçamentária e patrimonial 
necessários ao funcionamento do Tribunal;   

VII - submeter à decisão do Tribunal Pleno matéria de sua 
competência nos assuntos de natureza administrativa 
interna, que a seu critério sejam controvertidos;   

VIII - designar Conselheiros, Auditores, Membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal e servidores para 
comporem comissões ou grupos de trabalho;   

IX - prover os cargos em comissão;  

X - exercer outras atribuições que forem fixadas no 
Regimento Interno do Tribunal;   

§ 1º - Das decisões do Presidente, caberá recurso ao Tribunal 
Pleno, no prazo de 10 (dez dias), interposto na forma 
prevista no Regimento Interno.   

§ 2º - O preenchimento dos cargos em comissão existentes 
nos Gabinetes de Conselheiros, Auditores e no Ministério 
Público, dar-se-á mediante indicação dos respectivos 
titulares.   

Art. 103 - Fica criada junto à Presidência do Tribunal uma 
Consultoria Jurídica, com atribuições fixadas em Resolução 
do Tribunal Pleno.   

Art. 104 - Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente 
no exercício de suas atribuições.   

Art. 105 - A Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado, órgão de fiscalização e verificação, tem suas funções 
exercidas privativamente por um Conselheiro com o título de 
Corregedor-Geral, ao qual, compete, além de outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno:   

I - fiscalizar, em caso de imputação de débito ou de aplicação 
de multas, o cumprimento da respectiva decisão, inclusive 
quanto ao prazo para o seu recolhimento;   

II - verificar se as diligências determinadas pelo Tribunal 
Pleno, pelas Câmaras ou por despacho, do Relator e do 
Conselheiro Julgador, estão sendo devidamente cumpridas;   

(Obs.: O mandato de Conselheiro Julgador foi extinto pela Lei 
complementar nº. 193, de 27/12/2018)  

III - determinar a devolução ao Relator para as providências 
cabíveis, mediante despacho, de processo referente ao 
recolhimento de débito, de multa ou realização de diligência, 
desde que os respectivos prazos regimentais tenham sido 
justificadamente ultrapassados;   

IV - realizar correição permanente nos vários serviços do 
Tribunal, verificando, inclusive, o cumprimento dos prazos 
regimentais;   
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V - observar se os servidores do Tribunal cumprem seus 
deveres funcionais com exação e atendem com urbanidade 
as partes.   

§ 1º - Para efeito do disposto nos incisos I, II, e III, deste artigo 
a Secretaria de Controle Externo, por meio de seus setores 
competentes, fará as devidas comunicações ao Corregedor 
Geral.   

§ 2º - O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições, 
se constatar qualquer irregularidade, fará representação 
circunstanciada ao Tribunal Pleno ou ao Presidente do 
Tribunal, conforme o caso, para as providências cabíveis.   

Art. 106 - O Corregedor Geral, em suas faltas ou 
impedimentos, será substituído pelo Conselheiro mais 
antigo que não estiver no exercício das funções referidas no 
artigo 99 desta Lei.   

Art. 106-A - A Ouvidoria, organizada na forma regimental, 
contribuirá para a melhoria da gestão do Tribunal de Contas 
e dos Órgãos e Entidades a ele jurisdicionados, atuando na 
defesa da legalidade, legitimidade, economicidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência dos 
atos administrativos praticados por autoridades, servidores 
e administradores públicos, bem como dos demais princípios 
constitucionais aplicáveis à Administração Pública.  (Artigo 
106-A caput introduzido pela Lei complementar nº 193, de 
27/12/2018)  

§ 1º - São atribuições da Ouvidoria, dentre outras fixadas em 
Resolução:   

I - receber sugestões, reclamações ou críticas sobre as 
atividades desenvolvidas no âmbito do Tribunal de Contas, 
visando ao seu aprimoramento, para isso podendo sugerir 
medidas de melhoria quanto a tais atividades;   

II - receber denúncias e informações relevantes sobre o 
exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 
função pública, praticados no âmbito da Administração 
Direta e Indireta, nas esferas estadual e municipal;   

III - manter canais de comunicação direta com a sociedade, 
entidades e movimentos populares, no que tange à aplicação 
de recursos públicos e eficiência administrativa, adotando 
meios de divulgação de seus serviços junto à Comunidade;   

IV - receber e catalogar informações referentes a indícios de 
irregularidades no uso de recursos públicos, obtidos por 
meio da internet ou outro meio apropriado;   

V - realizar triagem das comunicações indicadas nos incisos I 
a IV e encaminhá-las aos setores competentes do Tribunal, 
para averiguação e eventuais providências, mantendo 
controle e acompanhando as averiguações e providências 
adotadas;   

VI - organizar-se em unidades especializadas pela relevância 
das matérias ou das ações de fiscalização do Tribunal.   

(Parágrafo 1º, e seus incisos, do artigo 106-A introduzidos 
pela Lei complementar nº 193, de 27/12/2018)  

§ 2º - Ao Ouvidor do Tribunal, escolhido dentre os 
Conselheiros na forma do artigo 99 desta Lei, compete:   

I - orientar e integrar os serviços relativos às atividades 
desempenhadas pela Ouvidoria, assegurando a 
uniformização, eficiência, coerência, zelando pelo controle 
de qualidade das atividades executadas;   

II - planejar e definir estratégias, através de programa de 
trabalho anual;   

III - diagnosticar e apresentar propostas para as falhas 
verificadas nas atividades desempenhadas pelo Tribunal de 
Contas;   

V - coordenar, juntamente com os responsáveis por cada um 
dos setores, os programas e medidas que visem à correção e 
melhoria das atribuições desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas;   

VI - realizar intercâmbio de informações e procedimentos 
com os demais Tribunais de Contas do País, bem como com 
organismos de educação;   

VII - representar a Ouvidoria nos eventos em que participar;   

VIII - elaborar relatórios trimestrais de atividades;   

IX - indicar ao Conselheiro Presidente do Tribunal, para 
nomeação, as pessoas a ocupar os cargos comissionados e 
funções de confiança previstos para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como solicitar a lotação dos demais 
servidores necessários a este fim.   

(Parágrafo 2º, e seus incisos, do artigo 106-A introduzidos 
pela Lei complementar nº 193, de 27/12/2018)  

§ 3º - O Ouvidor será substituído em suas ausências e 
impedimentos pelo Conselheiro que se lhe seguir na ordem 
de antiguidade no Tribunal.   

(Parágrafo 3º, e seus incisos, do artigo 106-A introduzidos 
pela Lei complementar nº 193, de 27/12/2018)  

Art. 106-B -Aos Presidentes da Primeira e Segunda Câmaras 
do Tribunal, escolhidos na forma do artigo 99 desta Lei, 
compete, no âmbito de cada colegiado fracionário, o 
desempenho das atribuições seguintes, dentre outras que 
lhes fixe o Regimento Interno:   

I - supervisionar e organizar as pautas, convocar e presidir as 
sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento;   

II - quando necessário, na forma desta Lei e do Regimento 
Interno, convocar outro Conselheiro ou Auditor para 
completar o quórum de julgamento;   

III - votar nos feitos postos em pauta em caso de divergência 
entre os demais julgadores.   

(Caput e incisos do artigo 106-B introduzidos pela Lei 
complementar nº 193, de 27/12/2018)  

Parágrafo único - O Presidente da Câmara, em suas ausências 
e impedimentos, será substituído por outro Conselheiro 
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membro desse Colegiado, pela ordem de antiguidade que se 
lhe seguir.  (Parágrafo único do artigo 106-B introduzido pela 
Lei complementar nº 193, de 27/12/2018)  

CAPÍTULO V  
DOS AUDITORES  

Art. 107 - Os Auditores substitutos de Conselheiros, em 
número de quatro, serão nomeados pelo Governador do 
Estado, dentre profissionais de nível superior que satisfaçam 
os requisitos exigidos para o cargo de Conselheiro do 
Tribunal de Contas do Estado, após aprovação em concurso 
público de provas e títulos, realizado pelo Tribunal, com a 
participação das entidades oficiais fiscalizadoras do exercício 
das profissões a que se refere o inciso III do artigo 85 desta 
Lei.   

§ 1º - O Auditor, quando em substituição ao Conselheiro, 
terá as mesmas garantias, prerrogativas, e impedimentos do 
titular e, quando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de Juiz da Capital.   

§ 2º - A comprovação do efetivo exercício por mais de dez 
anos de cargo da carreira de Controle Externo do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal constitui título computável 
para efeito do concurso público de provas e títulos 
observada a ordem de classificação.   

§ 3º - Quando em substituição a Conselheiro, por prazo igual 
ou superior a 10 (dez) dias, o Auditor perceberá subsídio 
equivalente ao do Titular.   

(§ 3º acrescentado pelo parágrafo único do art. 7º da Lei nº 
3.857, de 23/01/2013)   

Art. 108. O Auditor, quando não convocado para substituir 
Conselheiro, presidirá a instrução dos processos que lhe 
forem distribuídos, consoante as competências que lhe 
forem reservadas pelo Regimento Interno, relatando-os com 
proposta de decisão a ser votada pelos integrantes do 
Tribunal Pleno ou da Câmara para a qual estiver designado.  

Art. 109 - O Auditor, depois de empossado, só perderá o 
cargo por sentença judicial transitada em julgado, ou na 
hipótese de incompatibilidade ou impedimento previsto 
nesta Lei.   

Art. 110 - Aos Auditores aplica-se, no que couber, o disposto 
nos artigos 88 e 89 desta Lei.   

CAPÍTULO VI  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

Art. 111 – O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
do Estado, ao qual se aplicam os princípios institucionais da 
unidade, da indivisibilidade e da independência funcional, 
compõe-se de 10 (dez) Procuradores de Contas, nomeados 
pelo Governador, dentre brasileiros, Bacharéis em Direito.   

§ 1º - O subsídio de Procurador de Contas será fixado na 
mesma lei que regular os subsídios dos Conselheiros e 

Auditores, observadas as regras aplicadas ao Ministério 
Público Estadual.   

§ 2º - O ingresso no Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Estado far-se-á no cargo de Procurador de Contas, 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação neste de representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção do Amazonas, observando-se, 
na nomeação, a ordem de classificação.   

§ 3º - O atual cargo de Procurador de Contas integra o 
quantitativo previsto no caput deste artigo, com a 
denominação de procurador de Contas de 1ª Classe.   

(Parágrafo 3° acrescentado pelo artigo 1° da Lei nº 2.507, de 
24/11/1998).    

Art. 112 - O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
será dirigido por um Procurador-Geral, nomeado pelo 
Governador do Estado, dentre os membros da carreira, 
permitida uma recondução, tendo tratamento protocolar 
igual ao de Conselheiro.  

§ 1º - Em caso de vacância, ou em sua ausência ou 
impedimento, por motivo de licença, férias ou outro 
afastamento legal, o Procurador-Geral será substituído por 
Procurador de Contas que designar como Sub-Procurador-
Geral dentre os demais membros estáveis do Ministério 
Público de Contas, fazendo este jus, nessas substituições, às 
vantagens do cargo exercido, sendo, nos mesmos casos, o 
Sub-Procurador-Geral substituído por um dos demais 
Procuradores de Contas, pela ordem de antiguidade na 
carreira, ou o de maior idade, no caso de idêntica 
antiguidade.   

§ 2º - A exoneração do Procurador-Geral, antes do término 
do biênio, poderá ser proposta por dois terços dos 
integrantes do Ministério Público, a ser encaminhada ao 
Governador do Estado.   

Art. 113 - Compete ao Procurador-Geral junto ao Tribunal de 
Contas do Estado em sua missão de guarda da lei e fiscal de 
sua execução, além de outras estabelecidas no Regimento 
Interno, as seguintes atribuições:   

I - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo, 
perante o Tribunal de Contas do Estado, as medidas de 
interesse da Justiça, da Administração e do erário;   

II - comparecer às sessões do Tribunal, intervindo nos 
debates, e declarar, ao pé das decisões, a sua presença;   

III - opinar, verbalmente ou por escrito, nos processos de 
tomada e de prestação de contas, de concessão inicial de 
aposentadoria, reformas, pensões, disponibilidade, 
admissão de pessoal, contratos e congêneres, e outros 
referidos em normas regimentais;   

IV - dizer do direito, verbalmente ou por escrito, por 
deliberação do Tribunal, à requisição de qualquer 
Conselheiro, a seu próprio requerimento, ou por distribuição 
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do Presidente, em todos os assuntos sujeitos à decisão do 
Tribunal;   

V - promover a instauração de processos de tomadas de 
contas e propor a aplicação de multas;   

VI - interpor os recursos e a revisão, previstos nesta Lei, e 
manifestar-se sobre pedidos da mesma natureza 
apresentados pelos responsáveis e terceiros interessados;   

VII - encaminhar anualmente ao Tribunal e ao Governador 
do Estado o relatório de suas atividades expondo o 
andamento da execução das decisões, de acordo com as 
informações prestadas pela Procuradoria Geral do Estado.   

Art. 114 - Compete, ainda, ao Ministério Público:   

I - promover, no que lhe couber, perante as autoridades 
públicas, na esfera administrativa a execução dos julgados 
proferidos pelo Tribunal;   

II - levar, por intermédio do Tribunal, ao conhecimento de 
todos os seus jurisdicionados, para fins de direito, qualquer 
caso de dolo, falsidade, concussão, peculato ou 
irregularidade de que venha a ter ciência;   

III - tomar a iniciativa, por intermédio da Procuradoria Geral 
de Justiça do Estado, da apuração do ilícito penal quando 
assim recomendar o Tribunal de Contas;  

IV - promover perante o Tribunal de Contas ou qualquer 
outro órgão público, inclusive de natureza autárquica, contra 
a autoridade ou agente da Administração Pública, direta ou 
indireta, e fundações, que recusar ou obstar o cumprimento 
de decisão do Tribunal, exigindo punição ao faltoso, de quem 
poderá ser apurada a responsabilidade penal, se sua ação 
perturbar os efeitos da decisão;   

V - opinar nos casos de consulta da Administração Pública;   

VI - representar ao Tribunal de Contas, contra os que, em 
tempo, não houverem apresentado as suas contas, nem 
entregue os documentos de sua gestão, e contra os 
responsáveis em alcance, requerendo as medidas cabíveis;   

VII - participar no Parecer anual sobre as Contas do 
Governador e dos Prefeitos.   

Art.115 - Aos Procuradores de Contas, por delegação do 
Procurador-Geral, compete exercer as funções previstas nos 
artigos 113 e 114 desta Lei.   

Parágrafo único. Os Procuradores de Contas serão 
distribuídos em tantas Procuradorias quanto necessárias ao 
bom exercício das atribuições e funções do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, na forma de portaria do 
Procurador-Geral.   

(Parágrafo único do artigo 115 introduzido pela Lei 
complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

Art. 116 - No exercício de suas atribuições, o Ministério 
Público poderá delegá-las a outros órgãos, conforme as 

exigências do serviço ou peculiaridade de jurisdição em que 
tiver de atuar.   

Parágrafo único - Todos os órgãos ou entidades sujeitos à 
jurisdição do Tribunal são obrigados a atender às requisições 
do Ministério Público, a exibir-lhe os seus livros e 
documentos e a prestarlhe as informações necessárias ao 
desempenho de suas funções.   

Art. 117 - O Ministério Público contará com o apoio 
administrativo e de pessoal da Secretaria Geral do Tribunal, 
conforme organização estabelecida no Regimento Interno.   

Art. 118 - Aos membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado aplicam-se, subsidiariamente, 
no que couber as disposições das Leis Orgânicas dos 
Ministérios Públicos da União e do Estado, pertinentes a 
direito, garantias, prerrogativas, vedações, regime 
disciplinar e forma de investidura no cargo inicial da carreira.   

Art. 119 - A remuneração dos membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas do Estado terá como limite 
máximo os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título pelos Procuradores de Justiça do 
Estado, nos termos do art. 130 da CF, aplicandose-lhes, 
igualmente, as disposições da Seção I, do Capítulo IV, do 
Título IV, da Constituição Federal, pertinentes aos demais 
direitos, vedações e formas de investidura.   

Parágrafo único - O Procurador-Geral fará jus a uma 
gratificação de representação fixada em Lei.   

CAPÍTULO VII  
DAS SECRETARIAS GERAL E DE CONTROLE EXTERNO  

(Obs.: a Lei nº 4.743, de 28/12/2018 (modificada pela Lei nº 
5.053, de 26/12/2019, dispõe sobre o quadro de pessoal do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas)  

SEÇÃO I  
DA SECRETARIA GERAL  

Art. 120 - À Secretaria Geral incumbe a prestação de apoio 
técnico e a execução dos serviços administrativos do 
Tribunal de Contas do Estado.   

Art. 121 - A Secretaria Geral será dirigida por um Secretário 
Geral, titular de diploma de formação superior, de livre 
nomeação do Conselheiro Presidente.   

Art. 122 - A organização, estrutura, atribuições e normas de 
funcionamento da Secretaria Geral serão definidas no 
Regimento Interno do Tribunal.   

SEÇÃO II  
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  

Art. 123 - À Secretaria de Controle Externo incumbe a 
execução das atividades de Controle Externo a cargo do 
Tribunal.   

Art. 124 – A Secretaria de Controle Externo será dirigida por 
um Secretário, de livre nomeação do Conselheiro Presidente, 
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entre os servidores de carreira de nível superior do órgão, e 
terá suas atribuições reguladas no Regimento Interno.   

Art. 125 - São obrigações do servidor que exerce funções 
específicas de controle externo no Tribunal de Contas do 
Estado:   

I - manter, no desempenho de suas tarefas, atitudes de 
independência, serenidade e imparcialidade;   

II - representar à chefia imediata contra os responsáveis 
pelos órgãos e entidades sob sua fiscalização, em casos de 
falhas e/ou irregularidades;   

III - propor a aplicação de multas, nos casos previstos no 
Regimento Interno;   

IV - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em 
decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos 
assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, 
para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à 
chefia imediata.   

Art. 126 - Ao servidor a que se refere o artigo anterior, 
quando credenciado pelo Presidente do Tribunal ou, por 
delegação deste, pelos dirigentes das Unidades Técnicas da 
Secretaria do Tribunal, para desempenhar funções de 
auditoria, de inspeções e diligências expressamente 
determinadas pelo Tribunal ou por sua Presidência, são 
asseguradas as seguintes prerrogativas:   

I - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição 
do Tribunal de Contas do Estado;   

II - acesso a todos os documentos e informações necessários 
à realização de seu trabalho;   

III - competência para requerer, nos termos do Regimento 
Interno, aos responsáveis pelos órgãos e entidades objeto de 
inspeções, auditorias e diligências, as informações e 
documentos necessários para instrução de processos e 
relatórios de cujo exame esteja expressamente encarregado 
por sua chefia imediata.   

TÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 127 - Aplicam-se subsidiariamente às matérias 
regulamentadas nesta Lei a Legislação Federal relativa a 
Direito Financeiro, Contabilidade Pública, Licitações, 
Contratos e Processo Civil, a Lei Judiciária do Estado e o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Amazonas, Lei Orgânica da Magistratura Nacional e Lei 
Orgânica do Ministério Público, federal e estadual.   

Art. 128 - Mediante resolução do seu Tribunal Pleno, poderá 
o Tribunal de Contas manter delegação ou órgão destinados 
a auxiliá-lo no exercício de suas funções, junto às unidades 
administrativas dos três Poderes do Estado e nas entidades 
da administração indireta que, por seu movimento 
financeiro, justificarem essa providência.   

Art. 129 - As delegações ou órgãos previstos no parágrafo 
único do art. 82 desta Lei exercerão as funções de auditoria 
financeira e orçamentária na área para que forem 
designados pelo Tribunal, dando a este conhecimento de 
suas atividades, no prazo e na forma que forem 
estabelecidas em Resolução.   

Art. 130. Ao Presidente, ao Vice-Presidente, Corregedor-
Geral, ao Ouvidor, ao CoordenadorGeral da Escola de Contas 
Públicas e aos Presidentes de Câmaras do Tribunal de Contas 
serão atribuídas representações iguais às estabelecidas para 
os ocupantes de cargos idênticos do Tribunal de Justiça do 
Estado ou equivalentes entre si.   

Art. 131 - Os Conselheiros, Auditores, e os Membros do 
Ministério Público, após 01 (um) ano de exercício, terão 
direito a férias anuais de 60 (sessenta) dias acumuláveis até 
03 (três) períodos, gozados por inteiro ou parceladamente.   

Parágrafo único - Não poderão gozar férias simultaneamente 
mais de 04 (quatro) Conselheiros, 02 (dois) Auditores e 06 
(seis) Membros do Ministério Público.  

Art. 132 - É vedado ao Conselheiro, Auditor e Membro do 
Ministério Público do Tribunal de Contas do Estado, intervir 
em processo de interesse próprio, de cônjuge ou de parentes 
consanguíneos, ou afins, na linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.   

Art. 133 - Os proventos dos Conselheiros, Auditores e 
Procuradores inativos ou em disponibilidade serão pagos na 
mesma data em que os ocupantes de cargo idênticos em 
atividade, receberem os seus vencimentos.   

Art. 134 - Ocorrendo falecimento de Conselheiro, Auditor e 
Membro do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas 
do Estado, será concedida à família, a título de auxílio 
funeral, a importância correspondente à totalidade dos 
vencimentos ou proventos de 01 (um) mês.   

Art. 135 - A título de racionalização administrativa e 
economia processual e com o objetivo de evitar que o custo 
da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, o 
Tribunal poderá determinar, desde logo, o arquivamento do 
processo sem cancelamento do débito, a cujo pagamento 
continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada 
quitação.   

Art. 136 - Para finalidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea 
“g” e no art. 3º, ambos da Lei complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, o Tribunal enviará ao Ministério Público 
Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares nos cinco anos 
imediatamente anteriores à realização de cada eleição.   

Art. 137 - Os atos relativos a despesa de natureza reservada 
serão, com esse caráter, examinados pelo Tribunal, que 
poderá, à vista das demonstrações recebidas, ordenar a 
verificação in loco dos correspondentes documentos 
comprobatórios, na forma estabelecida no Regimento 
Interno.   
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Art. 138 - Os ordenadores de despesas dos órgãos da 
administração direta, bem assim os dirigentes das entidades 
da administração indireta e fundações e quaisquer 
responsáveis por atos de que resulte despesa pública, 
remeterão ao Tribunal de Contas, por solicitação do Plenário 
ou de suas Câmaras, cópia das suas declarações de 
rendimentos e de bens.   

§ 1º - O descumprimento da obrigação estabelecida neste 
artigo ensejará a aplicação de multa estabelecida nesta Lei, 
pelo Tribunal, que manterá em sigilo o conteúdo das 
declarações apresentadas e poderá solicitar os 
esclarecimentos que entender convenientes sobre a 
variação patrimonial dos declarantes.   

§ 2º - O sigilo assegurado no parágrafo anterior poderá ser 
quebrado por decisão do Plenário, em processo no qual fique 
comprovado enriquecimento ilícito por exercício irregular da 
função pública.   

§ 3º - A quebra de sigilo sem autorização do Plenário 
constitui infração funcional punível na forma do art. 149, 
inciso V, da Lei estadual nº 1762, de 14.11.1986, e no art. 11, 
inciso III, da Lei federal nº 8.429, de 02.06.1992.   

Art.139 - A distribuição dos processos observará os princípios 
da publicidade, da alternatividade e do sorteio.   

Art.140 - Serão públicas as sessões do Tribunal de Contas do 
Estado.   

§ 1º - O Tribunal poderá realizar sessões extraordinárias de 
caráter reservado, para tratar de assuntos de natureza 
administrativa interna ou quando a preservação de direitos 
individuais e o interesse público o exigirem.   

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, os atos processuais 
terão o concurso das partes envolvidas, se assim desejarem 
seus advogados, podendo consultar os autos e pedir cópia 
de peças e certidões dos mesmos.   

§ 3º - Nenhuma sessão extraordinária de caráter reservado 
poderá ser realizada sem a presença de representante do 
Ministério Público.   

Art. 141 - A fiscalização contábil, financeira, operacional e 
patrimonial do Tribunal de Contas do Estado será exercida 
pela Assembleia Legislativa, na forma definida em seu 
Regimento.   

§ 1º - O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.   

§ 2º - No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da 
evolução dos custos de controle e de sua eficiência, eficácia 
e economicidade.   

Art. 142 - Os servidores do Tribunal de Contas serão regidos 
pela Legislação Estatutária   

Art. 144 - A proposta de alteração desta Lei, de iniciativa do 
Tribunal de Contas, será previamente apreciada pelo seu 

Tribunal Pleno, pela maioria absoluta de seus membros 
titulares.  

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal, que 
somente poderá ser alterado pela maioria absoluta de seus 
Conselheiros titulares, disporá sobre o seu funcionamento, 
distribuirá as atribuições e competências a cada órgão 
interno ou setor, disciplinará o processamento dos feitos e a 
competência para seu julgamento e regrará o cumprimento 
de suas decisões.  (Parágrafo único do artigo 144 introduzido 
pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020)  

Art.145 - Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº. 1.586-A, de 30.12.82, e o artigo 2º da 
Lei nº 2.372, de 27.12.95.   

Art.146 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 10 de dezembro de 1996.  

Resolução TCE n.º  04/2002 
Dispõe Sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas e do Ministério Público Junto ao TCE-
AM 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas nos artigos 75 
e 96, I, da Constituição Federal, nos artigos 43 e 71 da 
Constituição do Estado do Amazonas, e no artigo 3.º, I, da Lei 
n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do 
Tribunal),        

RESOLVE APROVAR 
O SEGUINTE   

REGIMENTO INTERNO 
TÍTULO I  

DA NATUREZA, DA JURISDIÇÃO   
E DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL   

CAPÍTULO ÚNICO  
DA NATUREZA, DA JURISDIÇÃO  E DA COMPETÊNCIA   

Art. 1.º O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, Órgão 
de controle externo, com poder judicante e autonomia 
administrativa, auxiliar dos Poderes Legislativos do Estado 
do Amazonas e de seus municípios, tem a missão 
constitucional de fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e dos 
Municípios do Amazonas e das respectivas  entidades da 
Administração indireta e entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Estado ou pelos Municípios.   

Art. 2.º O Tribunal, com sede em Manaus, tem sua jurisdição, 
competência, atribuições e composição definidas neste 
Regimento, observado o disposto nos artigos 40 a 43 e 127 
da Constituição Estadual e  nos artigos 1.º a 5.º da Lei n.º 
2.423/96, de 10 de dezembro de 1996.    
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§ 1.o A jurisdição do Tribunal estende-se aos órgãos, 
repartições, serviços e pessoas que, fora do território do 
Estado, completem os aparelhamentos administrativos 
estadual e municipais amazonenses.   

§ 2.o Essa jurisdição alcança:   

I - qualquer pessoa física, Órgão ou Entidade a que se refere 
o inciso II do artigo 5.o deste Regimento e que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais o Estado ou os Municípios 
respondam, ou que, em nome deles, assuma obrigações de 
natureza pecuniária;   

II - os que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao patrimônio do Estado 
ou de Município;   

III - os dirigentes ou liqüidantes das empresas encampadas 
ou sob intervenção, ou que, de qualquer modo, venham a 
integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio do 
Estado e dos Municípios ou de outra entidade pública 
estadual e municipal;   

IV - os responsáveis pela aplicação de qualquer recurso 
repassado pelo Estado ou Município mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;   

V - os responsáveis pela execução dos convênios, acordos, 
convenções coletivas ou contratos celebrados com os 
governos da União, dos demais Estados e do Distrito Federal 
ou municipais, entidades de Direito Público ou  

Privado, entidades particulares ou pessoas físicas, de que 
resultem para o Estado ou para o Município qualquer 
encargo não-estabelecido na Lei orçamentária;   

VI - os sucessores dos administradores e responsáveis a que 
se refere este artigo, até o limite do valor do patrimônio 
transferido, nos termos do inciso XLV do artigo 5.o da 
Constituição Federal de 1988;   

VII - os administradores de entidades de Direito Privado que 
recebam auxílio ou subvenção dos cofres públicos, com 
referência aos recursos recebidos, para prestação de 
serviços de interesse público ou social;   

VIII - os fiadores e os representantes dos responsáveis;   

IX - os responsáveis pela elaboração dos instrumentos 
convocatórios de licitações, os participantes das suas 
comissões julgadoras, bem como os responsáveis e 
ratificadores dos atos de dispensa e de inexigibilidade;   

X - os representantes do Estado ou dos Municípios ou do 
Poder Público na assembléia geral das empresas estatais e 
sociedades anônimas, de cujo capital o Poder Público 
participe solidariamente, com os membros dos conselhos 
fiscal e de administração, pela prática de atos de gestão 
ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades;   

XI - os que lhe devam prestar contas, ou cujos atos estejam 
sujeitos à sua fiscalização por expressa disposição de lei.   

Art. 3.º O poder judicante do Tribunal é exercido pelos 
Conselheiros, com  auxílio dos Auditores, por meio de seu 
corpo deliberativo.   

Art. 4.º No exercício de sua competência, o Tribunal terá 
irrestrito acesso a todas as fontes de informações disponíveis 
em Órgãos e Entidades das Administrações estadual e 
municipais, a sistemas eletrônicos de processamento de 
dados, inclusive.   

§ 1.o O Órgão de controle interno do Estado e de cada 
Município encaminhará ao Tribunal ou colocará à disposição 
dele, em cada exercício, por meio de acesso a banco de 
dados informatizado, o rol de responsáveis e suas alterações, 
com a indicação da natureza da responsabilidade de cada 
um, além de outros documentos ou informações 
necessárias, na forma prescrita em Resolução.   

§ 2.o O Tribunal poderá solicitar ao Secretário de Estado ou 
Municipal - ou autoridade equivalente - a quem incumbe a 
supervisão de órgão ou entidade da área de sua atuação, ou 
à autoridade de nível hierárquico equivalente, outros 
elementos considerados indispensáveis.   

Art. 5.o  Compete ao Tribunal:   

I - apreciar e emitir parecer sobre as contas prestadas 
anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos 
Municipais;   

II - julgar, no âmbito das Administrações direta e indireta, 
estadual e municipais, as contas dos gestores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao erário;   

III - acompanhar a arrecadação da receita dos Poderes 
Públicos sobre os quais tenham jurisdição;   

IV - apreciar, no âmbito das Administrações direta e indireta, 
estadual e municipais, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão;    

V - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos 
concessórios de aposentadoria, reforma ou pensão, 
ressalvada melhoria posterior que não altere o fundamento 
legal da concessão;   

VI - avaliar a execução das metas previstas no plano 
plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento 
anual;   

VII - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa 
ou de Câmara Municipal, de comissão técnica ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nos 
órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário, do 
Ministério Público e demais entidades referidas no inciso II 
deste artigo, o Tribunal de Contas, inclusive;   
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VIII - fiscalizar as aplicações em empresas de cujo capital 
social o Poder Público Estadual ou Municipal participe, bem 
como aquelas recebidas mediante convênios e doações;   

IX - fiscalizar a aplicação de qualquer recurso repassado pelo 
Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere;   

X - prestar as informações solicitadas pela Assembléia 
Legislativa, por Câmara Municipal ou por comissão técnica 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, bem como sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas;   

XI - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei;   

XII - assinar prazo para que o Órgão ou Entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade;   

XIII - sustar, se não atendida, nos termos do inciso anterior, 
a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal competente;   

XIV - comunicar à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal competente qualquer irregularidade verificada 
nas contas ou na gestão pública, enviandolhe cópia dos 
respectivos documentos;   

XV - encaminhar à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal competente, para sustação, os contratos em que 
se tenha verificado ilegalidade;   

XVI - apreciar convênios, aplicação de auxílios, subvenções 
ou contribuições concedidos pelo Estado a entidades 
particulares de caráter assistencial ou que exerçam 
atividades de relevante interesse público;   

XVII - apreciar renúncia de receitas, contratos, ajustes, 
acordos e atos jurídicos congêneres;   

XVIII - julgar as contas relativas à aplicação, pelos Municípios, 
dos recursos recebidos do Estado ou por seu intermédio, 
independentemente da competência estabelecida no inciso 
II deste artigo;   

XIX – adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da 
plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de 
grave lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de 
ineficácia da decisão de mérito; (Redação dada pela 
Resolução nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

XX - autorizar a liberação ou substituição de caução ou fiança 
dada em garantia da execução de contrato ou ato jurídico 
congênere;   

XXI - decidir os recursos interpostos contra as suas decisões 
e os pedidos de revisão e de rescisão;   

XXII - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato;   

XXIII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada acerca 
de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de sua 
competência, possuindo a sua resposta caráter normativo e 
constituindo prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso 
concreto, na forma estabelecida neste Regimento;   

XXIV - representar ao Poder competente do Estado ou dos 
Municípios sobre irregularidade ou abuso verificado em 
atividade contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e nos processos de tomada de contas;   

XXV - emitir parecer conclusivo, no prazo de trinta dias, por 
solicitação de comissão técnica ou de inquérito da 
Assembléia Legislativa, em obediência ao disposto no artigo 
42, § 1.o da Constituição do Estado;   

XXVI - aplicar aos ordenadores de despesa, aos gestores e 
aos responsáveis por bens e valores públicos as multas e 
demais sanções previstas em lei.   

§ 1.o  O Tribunal dispõe de poder regulamentar, no âmbito 
de sua competência e jurisdição, podendo, em 
conseqüência, expedir atos normativos sobre matéria de 
suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe 
devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob 
pena de responsabilidade.   

§ 2.o  No julgamento das contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos e das despesas 
deles decorrentes, procedimentos licitatórios e dos termos 
de autorização, concessão, cessão, doação, permissão de 
qualquer natureza, a título oneroso ou gratuito, bem como a 
aplicação de subvenções e renúncia de receitas.   

TÍTULO II  
DA ESTRUTURA   

E DA ORGANIZAÇÃO  DO TRIBUNAL   
CAPÍTULO I  

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO   

Art. 6.o A estrutura do Tribunal é constituída de:   

I - Corpo Deliberativo;   

II – Direção-Geral;    

III - Corregedoria-Geral;   

IV – Auditores.   

Parágrafo único. À Direção-Geral do Tribunal, subordinam-
se:   

I - a Secretaria de Controle Externo;   

II - a Secretaria-Geral;   

III - a Consultoria Jurídica;   

IV - a Auditoria Interna;   

V - as Comissões Permanentes;   
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VI - as comissões de licitação e de cadastro e as comissões 
processantes.   

Art. 7.o Funciona junto ao Tribunal o Ministério Público a que 
se referem os arts. 130 da Constituição Federal e 93 da 
Constituição Estadual, cujo Regimento Interno se incorpora 
a este.   

CAPÍTULO II  
DO CORPO DELIBERATIVO   

SEÇÃO I  
DA COMPOSIÇÃO   

Art. 8.º - O corpo deliberativo do Tribunal é constituído de 
três Órgãos Colegiados, representados  pelo  Tribunal  Pleno,  
composto  por  sete Conselheiros e pelas Primeira e Segunda 
Câmaras, cada uma com três Conselheiros, escolhidos pelo 
Tribunal Pleno dentre os Conselheiros que o compõem, na 
forma disposta na Lei Orgânica e neste Regimento. (Redação 
dada pela Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe 
de 19/3/2013). 

Parágrafo único. O Tribunal Pleno é presidido pelo 
Presidente do Tribunal e as Câmaras por um dos 
Conselheiros que as compõem, eleitos por seus pares em 
escrutínio secreto, na forma deste.  

SEÇÃO II  
DA COMPETÊNCIA COMUM   

DOS COLEGIADOS   

Art. 9.o É da competência comum do Tribunal Pleno e das 
Câmaras:   

I - deliberar sobre questões, indicações ou matéria da sua 
competência que  forem submetidas à sua apreciação por 
quaisquer de seus  membros, auditores convocados e 
Procurador que funcione perante cada órgão;   

II - mandar riscar as expressões caluniosas ou injuriosas 
contidas em atos e papéis submetidos à sua apreciação;   

III - resolver as dúvidas apresentadas por seus Presidentes, 
por quaisquer dos seus membros, pelo Auditor e pelo 
Procurador de Contas, relativamente aos assuntos que lhes 
são afetos e de sua competência, bem como a ordem dos 
serviços e de execução do Regimento Interno, na parte que 
lhes diga respeito;   

IV - aprovar e retificar as atas de suas reuniões;   

V - censurar os seus servidores subordinados, nos casos de 
sua competência.   

SEÇÃO III  
DO TRIBUNAL PLENO   

SUBSEÇÃO I  
DA CONSTITUIÇÃO E DA COMPOSIÇÃO  

DO TRIBUNAL PLENO  

Art. 10. O Tribunal Pleno é constituído pela totalidade dos 
seus Conselheiros.   

§ 1.º As sessões  do Tribunal Pleno serão presididas pelo 
Presidente do Tribunal e, no seu impedimento, 
sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor-
Geral e pelo Conselheiro mais antigo.   

§ 2.º É indispensável a presença de, no mínimo, quatro 
Conselheiros para funcionamento do Tribunal  Pleno.   

SUBSEÇÃO II   
DA COMPETÊNCIA   

DO TRIBUNAL PLENO   

Art. 11. Compete privativamente ao Tribunal Pleno, no 
exercício das atribuições judicantes:   

I - emitir  parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder 
Executivo estadual e, dentro delas, destacadamente, sobre 
as dos Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Procurador-Geral de Justiça;   

II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos 
Municipais e, dentro delas, destacadamente, sobre as dos 
Presidentes das respectivas Câmaras Municipais;   

III - apreciar e julgar:   

a) na forma do Capítulo I do Título V deste Regimento, as 
prestações de contas anuais ou as tomadas de contas anuais:   

1) dos Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
estaduais e do Ministério Público estadual, enquanto 
ordenadores de despesas;  

2) dos Presidentes das Câmaras Municipais;   

3) dos dirigentes dos Órgãos das Administrações Direta e  

Indireta do Estado e dos Municípios amazonenses;   

4) dos administradores de Fundos especiais estaduais e 
municipais;   

b) os conflitos de lei ou de ato normativo do Poder Público 
estadual e municipal  com as Constituições Federal e 
Estadual, em matéria de competência do Tribunal;   

c) as denúncias;   

d) os processos remetidos pelas Câmaras do Tribunal, na 
forma regimental;   

e) os conflitos de jurisdição e os suscitados sobre 
competência das Câmaras do Tribunal;   

f) os recursos:   

1) de embargos de declaração opostos às suas próprias 
decisões;   

2) de reconsideração contra suas próprias decisões e contra 
as decisões das Câmaras do Tribunal e contra os atos de 
Delegações de Controle; (Redação dada pela Resolução Nº 
08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

3) ordinários das decisões das Câmaras.   
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g) as revisões de seus julgados e dos julgados das Câmaras; 
(Redação dada pela Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de  

2013, DOe de 19/3/2013)   

h) as prestações ou tomadas de contas da execução de 
contratos;   

i) as despesas de caráter reservado e confidencial.   

IV - deliberar sobre:   

a) pedido de informação ou solicitação sobre matéria da 
competência do Tribunal que lhe seja endereçado pela 
Assembléia Legislativa ou por suas Comissões Técnicas;   

b) a adoção da medida para representação ao Poder 
competente do Estado ou dos Municípios sobre 
irregularidade ou abuso verificado em atividade contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e nos 
processos de tomada de contas;   

c) a não-habilitação de responsável, a declaração de 
inidoneidade de licitante e a adoção de medidas cautelares 
regimentais;   

d) representação formulada por comissão ou equipe de 
inspeção ou de auditoria, no curso de seu trabalho, em caso 
de grave irregularidade ou dano ao erário, nos termos 
regimentais;   

e) relatórios de inspeção e de auditoria realizadas em virtude 
de solicitação da Assembléia Legislativa, Câmaras Municipais 
e das respectivas Comissões Técnicas ou de Inquérito, 
quanto à matéria de sua competência;   

f) consulta e instrução normativa sobre matéria da 
competência do Tribunal;   

g) o parecer conclusivo que o Tribunal deva emitir por 
solicitação da Comissão Técnica ou de Inquérito da 
Assembléia Legislativa;   

h) a realização de inspeções extraordinárias;   

i) qualquer assunto não incluído expressamente na 
competência das Câmaras.   

V -  ordenar e julgar as tomadas de contas dos processos de 
sua competência e as tomadas de contas especiais;   

VI - apreciar e julgar a legalidade:   

a) dos atos de administradores do Estado e dos Municípios 
alusivos à renúncia de receitas;   

b) de editais de licitações e concurso público para admissão 
de pessoal ainda em fase de realização.   

VII - expedir, sob a forma de Resolução, instruções 
normativas, gerais ou especiais, relativas à fiscalização 
financeira e orçamentária e à conduta do administrador e do 
ordenador da despesa no desempenho de suas funções 
públicas sujeitas ao controle externo pelo Tribunal;   

VIII - uniformizar a jurisprudência da Corte em matéria de 
sua competência e da competência das Câmaras, emitindo 
enunciados de súmula;   

IX - apreciar e julgar as contas anuais apresentadas pelo 
Presidente do Tribunal.   

Art. 12. Compete ao Tribunal Pleno, no exercício de 
atribuições administrativas:   

I - deliberar sobre:   

a) matéria regimental ou de caráter normativo;   

b) assunto de natureza administrativa submetido pelo 
Presidente.   

II -  apreciar e aprovar:   

a) proposta de acordo de cooperação, objetivando o 
intercâmbio de informações que visem ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de controle e fiscalização, conforme previsto no  
art. 293 deste Regimento;   

b) propostas que o Tribunal deva encaminhar ao Poder 
Executivo, referentes aos projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento 
anual;   

c) proposta de convênio ou ajuste congênere que o Tribunal 
venha a firmar;   

III - elaborar a lista tríplice para preenchimento de vaga de 
Conselheiro, segundo o critério de antigüidade e de 
merecimento, alternadamente, dos Auditores e dos 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal;   

IV - receber o compromisso e dar posse aos Conselheiros, aos 
Auditores e aos Procuradores de Contas;   

V - eleger o Presidente,  o Vice-Presidente e o Corregedor-
Geral do Tribunal, deles receber o compromisso formal de 
bem cumprirem os seus deveres legais e dar-lhes posse;   

VI - conceder férias, licença, afastamento e outras vantagens 
de lei aos  

Conselheiros, aos Procuradores de Contas e aos Auditores;   

VII - propor à Assembléia Legislativa a criação ou extinção de 
cargos de seu Quadro e do Ministério Público e a fixação da 
respectiva remuneração;   

VIII - homologar o resultado de concurso para provimento 
dos cargos de Auditor e de Procurador e dos servidores do 
Tribunal;   

IX – autorizar, antecipadamente, todos os atos que 
importem provimento e vacância de cargos e funções do 
Tribunal, exceto quando se tratar de cargos em comissão;   

X - deliberar sobre matéria de ordem e de serviços internos 
do Tribunal e sobre questões administrativas em geral, 
mediante proposta do Presidente do Tribunal ou de 
qualquer Conselheiro;   
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XI - deliberar sobre os processos de aposentadoria dos 
Conselheiros, dos  

Procuradores de Contas, dos Auditores e dos demais 
servidores ;    

XII - resolver as questões relativas a direitos, prerrogativas, 
vencimentos e deveres dos Conselheiros, dos Procuradores 
de Contas e dos Auditores, na conformidade das leis em 
vigor;   

XIII -  apreciar e julgar os recursos e revisões contra suas 
decisões e acórdãos em matéria administrativa;   

XIV - aprovar, alterar e revogar este Regimento Interno.   

SEÇÃO IV   
DAS CÂMARAS   

SUBSEÇÃO I   
DA CONSTITUIÇÃO   

E DA COMPOSIÇÃO DAS CÂMARAS   

Art. 13. As Câmaras, designadas de Primeira e de Segunda, 
são compostas por três Conselheiros e um Auditor cada uma, 
indicados pelo Presidente do Tribunal, em sessão especial 
realizada no primeiro dia útil após a sua posse.   

§ 1.º Cada Câmara será dirigida por um Presidente, eleito por 
seus respectivos pares, dentre os Conselheiros efetivos que 
a compõem, em sessão especial realizada na mesma data e 
logo após a sua constituição.  

      

§ 2.º O Ministério Público  é representado, em cada Câmara, 
por um de seus Procuradores de Contas, por designação do 
Procurador-Geral.   

§ 3.º É permitida a permuta ou remoção voluntária dos 
Conselheiros, de uma para outra Câmara, com anuência do 
Tribunal Pleno, tendo preferência o mais antigo.   

§ 4.º O Presidente do Tribunal não participará das Câmaras, 
não podendo presidi-las o Vice-Presidente, nem o 
Corregedor-Geral, salvo ocasionalmente e  por motivo  de 
força maior, decorrente de férias, licença ou  impedimento 
do titular ou dos seus demais integrantes.   

§ 5.º  O Presidente de cada Câmara será substituído, em suas 
ausências e impedimentos, pelo Conselheiro efetivo mais 
antigo no exercício do cargo, dentre os que dela fizerem 
parte, observado o disposto no parágrafo anterior.   

§ 6.º O Auditor, quando convocado com jurisdição plena, 
poderá assumir a Presidência da sessão da Câmara para que 
o Conselheiro que esteja presidindo os trabalhos possa 
relatar os seus processos postos em pauta.   

§ 7.o Se não existir na Câmara Conselheiro efetivo para o 
exercício da substituição, a sua Presidência caberá ao 
Conselheiro mais novo da outra Câmara, mediante remoção 
temporária, determinada pelo Presidente do Tribunal, a qual 
cessará  com o retorno de qualquer de seus membros.   

§ 8.o O Conselheiro removido de uma para outra Câmara 
será substituído  em sua  origem pelo último Auditor 
convocado para a outra Câmara.   

Art. 14. O Conselheiro e o Auditor ficam vinculados aos 
processos que lhes forem distribuídos e, no caso de sua 
remoção ou transferência, tais processos deverão ser 
apreciados na Câmara onde têm assento. (Redação dada 
pelo artigo 1º da Resolução n° 18, de 15 de dezembro de 
2009).   

SUBSEÇÃO II   
DA COMPETÊNCIA   

DAS CÂMARAS   

Art. 15.  Compete às Câmaras:   

I - apreciar e julgar:    

a) a legalidade da aplicação dos adiantamentos concedidos a 
servidores públicos;   

b) as prestações de contas de todos quantos arrecadem, 
despendam, recebam ou tenham sob sua guarda a 
administração, dinheiro, valores e bens do Estado ou de 
Município  ou a estes repassados pela União e que não 
estejam no rol da competência do Tribunal Pleno;   

c) os embargos de declaração opostos às suas próprias 
deliberações e julgamentos; (Redação dada pela Resolução 
Nº  

08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

d) convênios, acordos e ajustes congêneres e suas 
denúncias.   

II - por iniciativa de algum dos Conselheiros ou a 
requerimento do Procurador de Contas, sustar o julgamento 
e remeter o feito ao Tribunal Pleno nos seguintes casos:   

a) argüição de inconstitucionalidade;   

b) alteração da jurisprudência dominante;   

c) relevância de questão jurídica ou necessidade de prevenir 
divergência entre as Câmaras.   

III - julgar a legalidade das aposentadorias, reformas e 
pensões, suas revisões e retificações e os procedimentos de 
admissão de pessoal, exceto quanto a estes últimos, no caso 
de cargos de confiança;   

IV - julgar a aplicação  dos auxílios e subvenções concedidos 
entre:   

a) os Órgãos e as Entidades do próprio Estado e dos 
Municípios;   

b) o Estado e seus Municípios e vice-versa;   

c) os Órgãos e as Entidades públicas estaduais ou municipais 
e as Entidades públicas federais ou Entidades privadas.   

V - julgar a prestação de contas relativa a recurso financeiro 
repassado pelo Estado ou pelos Municípios mediante 
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convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres;   

VI – julgar as tomadas de contas nos casos de sua 
competência; (Redação dada pela Resolução Nº 08, de 25 de 
fevereiro de 2013)   

VII - deliberar sobre as representações de unidade técnica e 
de equipe de inspeção ou de auditoria, sobre assuntos e 
matéria de sua competência, ressalvada a competência do 
Tribunal Pleno;   

VIII - solicitar ao Tribunal Pleno que ordene a realização de 
inspeções extraordinárias;   

IX – revogado em virtude da EC 50/2005. (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 1.o Por proposta do Relator, de Conselheiro ou do 
Procurador de Contas, acolhida pela Câmara, os assuntos da 
competência desta, exceto os previstos nos números 1 e 2 
da alínea “c” do inciso I deste artigo, poderão ser 
encaminhados à deliberação do Tribunal Pleno, sempre que 
a relevância da matéria recomende esse procedimento.   

§ 2.o Para facilitar a tramitação dos feitos e para propiciar 
sistematização das decisões, o Tribunal Pleno poderá 
determinar, por decisão, que sejam distribuídos a apenas 
uma das Câmaras os processos de qualquer matéria 
constante deste artigo relativamente a um mesmo Órgão, 
Entidade ou Agente público responsável, ou ainda em razão 
da matéria ou de certo limite de valor .   

SUBSEÇÃO III   
DA COMPETÊNCIA   

DO PRESIDENTE DE CÂMARA   

Art. 16.  Ao Presidente de Câmara, compete:   

I - convocar as sessões ordinárias e extraordinárias da 
respectiva Câmara, bem como adiá-las ou cancelá-las, nos 
casos regimentais;   

II - proferir voto em todos os processos submetidos à 
deliberação da respectiva Câmara, inclusive na condição de 
Relator;   

III - resolver questões de ordem e decidir sobre 
requerimentos;   

IV - encaminhar ao Presidente do Tribunal os assuntos de 
atribuição deste, bem como as matérias da competência do 
Tribunal Pleno;   

V - convocar Auditor, no início de cada sessão, na forma 
regimental;   

VI - decidir sobre pedido de sustentação oral na forma deste 
Regimento;   

VII - assinar os acórdãos e as decisões da Câmara;   

VIII - revogado em virtude da EC 50/2005. (Redação dada 
pela Resolução nº  

26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

IX - aprovar, em caráter excepcional e havendo urgência, a 
ata da sessão anterior da respectiva Câmara, submetendo o 
ato à homologação na primeira sessão ordinária que se 
seguir;   

SEÇÃO V   
DO CONSELHEIRO JULGADOR   

CAPÍTULO III  
DA DIREÇÃO GERAL   

SEÇÃO I  
DA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE  

DA PRESIDÊNCIA, DA VICE-PRESIDÊNCIA E DA 
CORREGEDORIA-GERAL  

Art. 23. A Direção-Geral do Tribunal é exercida pelo 
Presidente com auxílio do Vice-Presidente e do Corregedor-
Geral, eleitos pelo Tribunal Pleno, dentre os sete  
Conselheiros que o compõem.   

Art. 24. Os mandatos do Presidente, do Vice-Presidente e do 
Corregedor-Geral são de dois anos, coincidentes com o ano 
civil, vedada a reeleição para o próximo período.   

§ 1.o A eleição far-se-á em escrutínio secreto, na primeira 
sessão ordinária da primeira quinzena do mês de dezembro, 
exigida a presença de pelo menos quatro Conselheiros 
titulares, inclusive o que presidir o ato, ocorrendo a posse 
em sessão especial, no último dia útil do mesmo mês.   

§ 2.o É facultado o voto aos que se encontrarem em gozo de 
férias ou licença, podendo fazê-lo mediante carta ao 
Presidente, em invólucro à parte.   

§ 3.o Se, no dia designado, não houver quorum, a eleição 
será adiada para a data da primeira sessão ordinária em que 
a maioria exigida esteja presente, salvo se decida o 
Presidente convocar a sessão extraordinária 
antecipadamente.   

§ 4.o Encerrando-se o exercício e não se procedendo à 
eleição prevista neste artigo, assumirá a Presidência do 
Tribunal o Conselheiro mais antigo, que transferirá o cargo 
na sessão em que  for eleito o novo Presidente.   

§ 5.o Considerar-se-á eleito o Conselheiro que obtiver o 
mínimo de quatro votos, procedendo-se a novo escrutínio 
entre os dois mais votados, se não for obtido aquele número, 
e dando-se por eleito o que alcançar o maior número de 
votos. Havendo empate, decidir-se-á pelo critério de 
antigüidade no cargo de Conselheiro ou pelo de maior idade, 
nesta ordem.   

§ 6.o A eleição do Presidente precederá a do Vice-Presidente 
e esta a do Corregedor-Geral.   

§ 7.o Somente Conselheiros titulares, ainda que no gozo de 
licença, férias ou ausentes, com causa justificada, poderão 
tomar parte nas eleições, na forma estabelecida neste 
Regimento.   
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Art. 25. Vagando qualquer dos cargos mencionados no artigo 
anterior, proceder-se-á a realização de sessão 
extraordinária, dentro de dez dias, para a eleição de novo 
titular para o restante do mandato, não se realizando nova 
eleição se a vaga ocorrer nos sessenta dias anteriores ao 
término do dito mandato.   

§ 1.o O eleito para vaga que ocorrer antes do término do 
mandato bienal de Presidente exercerá o cargo no período 
restante, admitida a recondução, mediante eleição, na 
forma do  caput do artigo 24.   

§ 2.º Se, nos termos da parte final do caput deste artigo, a 
vaga ocorrer nos sessenta dias anteriores ao término do 
mandato, o Vice-Presidente assumirá a Presidência, o 
Corregedor-Geral a Vice-Presidência e o Conselheiro mais 
antigo, em exercício, a Corregedoria-Geral.   

§ 3.º Obriga-se o Presidente que renunciar ou aposentar-se 
a prestar contas de sua gestão no prazo de trinta dias, na 
forma dos artigos 316 a 318 deste Regimento.   

§ 4.º Em caso de morte ou de invalidez, as contas da gestão 
anterior serão tomadas pelo Vice-Presidente e assim 
sucessivamente.   

Art. 26. Em suas faltas, férias, licenças e impedimentos 
legais, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente e 
este, pelo Corregedor-Geral.   

Parágrafo único. Ocorrendo impedimento simultâneo do 
Presidente, do VicePresidente  e do Corregedor-Geral, 
assumirá a Presidência do Tribunal o Conselheiro mais antigo 
em exercício, caso em que não se aplicam as vedações 
previstas  nos artigos 13, § 4.o, e 18 deste Regimento.   

Art. 27. As eleições serão efetuadas pelo sistema de cédula 
única, obedecendo às seguintes regras:    

I - as cédulas com envelopes serão distribuídas aos 
Conselheiros presentes pelo Secretário da Sessão;   

II - o Conselheiro que estiver presidindo a sessão chamará, 
na ordem de antigüidade, os Conselheiros para colocarem na 
urna os seus votos, colocados em invólucros fechados;    

III - o Conselheiro que não comparecer à sessão poderá 
enviar à Presidência o seu voto em sobrecarta fechada, na 
qual será declarada tão somente a sua  finalidade;   

IV - as sobrecartas contendo os votos dos Conselheiros 
ausentes serão depositadas na urna, pelo Presidente, sem 
quebra de sigilo;   

V - o Conselheiro que estiver presidindo a sessão designará 
dois Conselheiros para  fazerem a apuração dos votos.   

§ 1.º No ato da posse, o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor-Geral prestarão o seguinte compromisso: 
“Prometo desempenhar com independência e exatidão os 
deveres do meu cargo, cumprindo e fazendo cumprir a 
Constituição Federal, a Constituição Estadual e as leis do 
País.”   

§ 2.º Em caso de licença ou outro afastamento legal, a posse 
poderá dar-se mediante instrumento público ou particular 
de mandato específico, independentemente de 
reconhecimento de firma, devendo o empossado firmar o 
compromisso de posse por escrito.   

Art. 28. Serão lavrados pelo Subsecretário do Tribunal Pleno, 
em livro próprio, os termos de posse do Presidente, do Vice-
Presidente e do Corregedor-Geral.   

SEÇÃO II  
DA COMPETÊNCIA   

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL   

Art. 29. Compete ao Presidente do Tribunal:   

I - dirigir os trabalhos e superintender a ordem e a disciplina 
do Tribunal, de suas  Secretarias e dos demais Órgãos 
diretamente subordinados à Presidência;   

II - representar o Tribunal perante os Poderes da União, dos 
Estados e dos Municípios e demais autoridades e nas 
relações externas em geral;   

III - dar posse aos servidores em geral, na forma deste 
Regimento,   

IV - expedir atos relativos às relações jurídico-funcionais dos 
Conselheiros, Auditores e membros do Ministério Público;   

V - expedir os atos de nomeação, admissão, exoneração, 
dispensa e  aposentadoria dos servidores, bem como 
conceder pensão a seus beneficiários, tudo após a aprovação 
do Tribunal Pleno, e outros atos de administração de 
pessoal;    

VI - encaminhar à Assembléia Legislativa os relatórios 
trimestral e anual de suas atividades, de cujas cópias dará 
conhecimento ao Tribunal Pleno;   

VII - submeter ao Tribunal Pleno as propostas que o Tribunal 
deva encaminhar ao Poder Executivo, referentes aos 
projetos de leis relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias e ao orçamento anual, observada a legislação 
pertinente;   

VIII - aprovar, anualmente, a Programação Financeira de 
Desembolso do Tribunal, dando conhecimento ao Tribunal 
Pleno;   

IX - pessoalmente ou mediante delegação, movimentar os 
recursos orçamentários e financeiros à disposição do 
Tribunal, autorizar despesas e expedir ordens de pagamento 
e praticar os atos de administração patrimonial, na forma e 
nos limites estabelecidos em Resolução específica;   

X - assinar os acordos de cooperação, convênios, contratos e 
outros ajustes com outros órgãos e entidades, na forma 
regimental;   

XI - criar comissões temporárias e grupos de trabalho;   
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XII - designar Conselheiros, Auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal e servidores para 
comporem comissões ou grupos de trabalho;    

XIII - nomear servidores para exercerem cargos efetivos e 
comissionados do Quadro de Pessoal do Tribunal, 
observadas as prerrogativas legais de indicação quanto a 
estes últimos e as vedações legais;   

XIV - decidir sobre a lotação e expedir atos relativos às 
relações jurídicofuncionais dos servidores do Tribunal;   

XV - decidir sobre cessão ou disposição de servidores do 
Tribunal, observado o disposto em Resolução específica, 
após deliberação do Tribunal Pleno;   

XVI - aplicar as penalidades disciplinares previstas em lei a 
servidor do Tribunal, mediante prévia aprovação do Tribunal 
Pleno;   

XVII - atender a pedidos de informações recebidos dos 
Poderes do Estado  e dos Municípios, quando nos limites de 
sua competência, dando ciência ao Tribunal  Pleno;   

XVIII - velar pelas prerrogativas do Tribunal, cumprindo e 
fazendo cumprir a sua Lei Orgânica e este Regimento 
Interno;   

XIX - resolver as questões de ordem e os requerimentos que 
lhe sejam formulados, sem prejuízo de recurso ao Tribunal 
Pleno;   

XX - atender a pedido de informação decorrente de decisão 
do Tribunal ou de iniciativa de Conselheiro sobre questões  
administrativas;   

XXI - autorizar a expedição de certidões requeridas ao 
Tribunal na forma da lei;   

XXII - dar ciência ao Tribunal Pleno dos expedientes de 
interesse geral recebidos de qualquer dos Poderes da União, 
do Estado e dos Municípios, de Tribunal ou de outras 
entidades;   

XXIII - autorizar  autuação de processos que não estejam 
previstos na regra geral de autuações;   

XXIV - convocar Auditor para substituir Conselheiro, na 
forma regimental;   

XXV - coordenar a organização e aprovar as listas de órgãos 
e entidades jurisdicionadas para efeito de repartição dos 
serviços nas diversas unidades internas da Secretaria de 
Controle Externo, na forma regimental;   

XXVII - a seu critério, encaminhar ao exame e decisão do 
Tribunal Pleno as questões administrativas de caráter 
relevante ou matéria de sua competência nos assuntos de 
natureza interna, que sejam controvertidos;    

XXVIII - apresentar ao Tribunal Pleno, até 31 de março do ano 
subseqüente, o relatório de sua gestão, com os dados 
fornecidos até 31 de janeiro pelas Unidades da Secretaria-
Geral e da Secretaria de Controle Externo do Tribunal;   

XXIX- apresentar, na primeira sessão ordinária 
administrativa de cada mês, relatório circunstanciado com a 
demonstração das atividades orçamentárias e financeiras do 
Tribunal, relativas ao mês imediatamente anterior, e ordenar 
que fique à disposição de qualquer pessoa para consulta;   

XXX - disciplinar, por Portaria, as matérias que lhe forem 
autorizadas em lei e neste Regimento.   

§ 1.o Ao Presidente do Tribunal, relativamente ao Tribunal 
Pleno, compete ainda:   

I - presidir as sessões do Tribunal Pleno;   

II -  convocar suas sessões ordinárias, extraordinárias e 
especiais, bem como adiá-las e cancelá-las nos casos 
regimentais;   

III - proferir voto de desempate em processo submetido ao 
Tribunal  Pleno, observadas as disposições dos incisos IV e XI 
deste parágrafo;   

IV -  votar quando se apreciar argüição de 
inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público, sem 
deter voto de qualidade;   

V - cumprir e fazer cumprir as decisões e acórdãos  do 
Tribunal Pleno  e das  

Câmaras, ressalvada a competência do Corregedor-Geral;   

VI - decidir sobre pedidos de vista, cópia de peça de processo 
e juntada de documentos formulados pelas partes 
interessadas, nos processos por ele relatados;   

VII - decidir sobre pedido de sustentação oral perante as 
sessões plenárias;   

VIII - submeter ao Tribunal Pleno proposta para alteração do 
valor a que se referem os §§ 2.o e 3.o do art. 9.o da Lei 
estadual n.º 2.423/96 e na forma regimental;   

IX - supervisionar a distribuição dos processos, na forma 
deste Regimento;   

X - assinar as deliberações do Tribunal Pleno nos termos 
regimentais;   

XI - assinar as atas das sessões plenárias, após sua aprovação 
pelo Colegiado;   

XII - relatar os processos administrativos, ressalvadas outras 
competências regimentais.   

§ 2.o  O Presidente poderá delegar as atribuições previstas 
nos incisos IV, IX e XIV do caput deste artigo.   

§ 3.o O Presidente poderá delegar ao Vice-Presidente a 
atribuição prevista no inciso XII do § 1.o deste artigo.   

Art. 30. Em caráter excepcional e havendo urgência, o 
Presidente poderá decidir sobre matéria da competência do 
Tribunal, exceto, de toda forma, aquela reservada a 
tratamento por Resolução, submetendo o ato à 
homologação do Tribunal Pleno na primeira sessão ordinária 
ou extraordinária que for realizada.   
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Parágrafo único. Não se incluem na prerrogativa 
determinada no caput deste artigo as competências do 
Tribunal Pleno para apreciar e julgar os processos relativos 
ao controle externo.   

SEÇÃO III  
DA COMPETÊNCIA   

DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL   

Art. 31. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal:   

I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos 
por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, e 
sucedê-lo em caso de vaga, até que se proceda à  nova 
eleição;   

II - representar, por delegação do Presidente, o Tribunal em 
atos ou em solenidades;   

III - despachar os requerimentos de autoria do Presidente e 
ordenar as despesas a ele destinadas;   

IV - supervisionar, juntamente com o Procurador-Geral, a 
edição da Revista do  

Tribunal de Contas e do Ministério Público;   

V - colaborar com o Presidente no exercício de suas funções, 
quando solicitado;   

VI - relatar os processos que lhe forem distribuídos no 
Tribunal Pleno ou em uma das Câmaras que estiver 
compondo e ainda os recursos das decisões singulares do 
Presidente do Tribunal.   

VII - relatar os processos administrativos do Tribunal, em 
razão da delegação prevista no § 3.o do artigo 29.   

Parágrafo único.   Ao assumir a Presidência do Tribunal, por 
período superior a quinze dias e enquanto assim 
permanecer, o Vice-Presidente ficará isento de receber 
processo para relatar e de atuar na Câmara a que pertencer.   

CAPÍTULO IV  
DA CORREGEDORIA-GERAL  DO TRIBUNAL   

Art. 32.  A Corregedoria Geral tem suas funções exercidas por 
um Conselheiro com o título de Corregedor-Geral e objetiva 
proceder ao acompanhamento e à avaliação da atuação do 
Tribunal e à fiscalização do cumprimento de suas 
deliberações, bem como do desempenho, postura, 
comportamento ético, produção e produtividade dos seus 
diversos setores e servidores.   

Art. 33. Compete ao Corregedor-Geral:   

I - fiscalizar, em caso de imputação de débito ou de aplicação 
de multas, o cumprimento da respectiva decisão, quanto ao 
prazo para o seu recolhimento, sem prejuízo das atribuições 
do Relator do processo;   

II – verificar se as diligências determinadas pelo Tribunal 
Pleno, pelas Câmaras ou por despacho do Relator estão 
sendo devidamente cumpridas; (Redação dada pela 

Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

III - determinar a devolução ao Conselheiro Relator para as 
providências cabíveis, mediante despacho, de processo 
referente ao recolhimento de débito, de multa ou de 
realização de diligência, desde que os respectivos prazos 
regimentais tenham sido justificadamente ultrapassados;   

IV – realizar correição ordinária anual nos setores 
previamente determinados no seu Plano Anual de Correição, 
a fim de verificar a fiel execução das atividades e o 
cumprimento dos deveres e das obrigações legais e 
regulamentares, inclusive os prazos regimentais, sem 
prejuízo de correição extraordinária que situações 
excepcionais justifiquem, mediante prévia aprovação do 
Tribunal Pleno; (Redação dada pela Resolução nº 01, de 27 
de fevereiro de 2018, DOE-TCE/AM de 09/03/2018)   

V – orientar os servidores do Tribunal para o fiel 
cumprimento dos deveres e obrigações legais e 
regulamentares no exercício de suas funções; (Redação dada 
pela Resolução nº 01, de 27 de fevereiro de 2018, DOE-
TCE/AM de 09/03/2018)   

VI - relatar os processos administrativos referentes a deveres 
e disciplina dos Conselheiros, Auditores e servidores do 
Tribunal;   

VII - auxiliar o Presidente nas funções de fiscalização e 
supervisão das atividades a cargo da Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal;   

VIII - expedir atos para disciplinar os procedimentos a serem 
observados quando das correições;  

IX - fiscalizar as atividades funcionais dos servidores que 
exercem funções específicas de controle externo no Tribunal 
e, no caso de descumprimento injustificado dos prazos 
regimentais, propor ao Conselheiro-Presidente a abertura de 
sindicância ou processo disciplinar correspondente (art. 29, 
XVI – RI TCE/AM); (Redação dada pela Resolução nº 01, de 
27 de fevereiro de 2018, DOE-TCE/AM de 09/03/2018)   

X – apreciar as representações relativas à atuação e conduta 
dos servidores desta Corte de Contas, propondo ao 
Presidente do Tribunal a abertura de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, conforme o caso; (Redação dada 
pela Resolução nº 01, de 27 de fevereiro de 2018, DOE-
TCE/AM de 09/03/2018)   

XI - examinar e relatar ao Tribunal Pleno o processo sobre o 
desempenho dos servidores submetidos ao estágio 
probatório, opinando, fundamentalmente, por sua 
confirmação no cargo ou exoneração;  

XII – elaborar o Plano Anual de Correição Ordinária até 
fevereiro de cada ano, para ser aplicado até sua posterior 
substituição, que será submetido à aprovação do Tribunal 
Pleno; (Redação dada pela Resolução nº 01, de 27 de 
fevereiro de 2018, DOE-TCE/AM de 09/03/2018)   
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XIII - requisitar ao Presidente os servidores e o apoio 
específico, necessários ao desempenho de suas funções;   

XIV - expedir instruções no âmbito do funcionamento dos 
serviços da Corregedoria-Geral;   

XV - apresentar ao Tribunal, sempre que solicitada, a relação 
dos servidores que estejam respondendo a processos 
administrativos e criminais, tenham sido punidos ou 
retardem, injustificadamente, a instrução e o exame de 
processos;   

XVI - processar e decidir pedidos de providências formulados 
à Corregedoria-Geral;   

XVII - visitar as unidades da Secretaria-Geral e da Secretaria 
de Controle Externo do Tribunal, em correição;   

XVIII - exercer vigilância quanto à acumulação de cargos, 
empregos e funções públicas dos servidores do Tribunal;   

XIX - requisitar, para o desempenho das atribuições da 
Corregedoria-Geral, mediante justificação escrita, passagens 
e diárias;    

XX – apresentar, ao Tribunal Pleno, relatório trimestral 
compilado das atividades das diversas unidades das 
Secretarias Gerais de Administração e de Controle Externo e 
da Secretaria do Tribunal Pleno, bem como dos demais 
órgãos diretamente subordinados à Presidência; (Redação 
dada pela Resolução nº 01, de 27 de fevereiro de 2018, DOE-
TCE/AM de 09/03/2018)   

XXI - apresentar ao Tribunal Pleno, até a última sessão do 
mês de fevereiro do ano subseqüente, relatório anual de 
suas atividades;   

XXII - exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas em 
lei ou contidas neste Regimento.   

§ 1.o  Para efeito do disposto nos incisos I, II e III deste artigo, 
a Secretaria de Controle Externo, por meio de seus setores 
competentes, fará as devidas comunicações ao Corregedor-
Geral.   

§ 2.o  O Corregedor-Geral, no exercício de suas atribuições, 
se constatar qualquer irregularidade, fará representação 
circunstanciada ao Tribunal Pleno ou ao Presidente do 
Tribunal, conforme o caso, para as providências cabíveis.   

§ 3.o  O Corregedor-Geral, em suas faltas ou impedimentos, 
será substituído pelo Conselheiro mais antigo, que não 
estiver no exercício das funções de Presidente nem de Vice-
Presidente.   

CAPÍTULO V  
DOS AUDITORES  

Art. 34. Os Auditores são três, funcionando todos perante o 
Tribunal Pleno, um em cada Câmara e um auxiliando 
diretamente o Corregedor-Geral e Ouvidor em suas tarefas. 
(Redação dada pelo artigo 1º da Resolução N°. 02, de 08 de 
fevereiro de 2008, DOE de 15/2/2008). (Vide Resolução nº 
02/2006, alterada pela Resolução nº 14/2009)   

§ 1°. O Presidente do Tribunal, logo após a sua posse, 
designará os Auditores que atuarão perante cada uma das 
Câmaras e o que auxiliará o CorregedorGeral e Ouvidor. 
(Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Resolução N°.02, 
de 08 de fevereiro de 2008, , DOE de 15/2/2008).   

Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Tribunal proverá os 
meios materiais e os recursos humanos para o atendimento 
e o assessoramento aos Auditores.   

§ 2°. A Secretaria-Geral do Tribunal proverá os meios 
materiais e os recursos humanos para o atendimento e o 
assessoramento dos Auditores. (Parágrafo único 
transformado em Parágrafo 2° pelo artigo 1º da Resolução 
N°.02, de 08 de fevereiro de 2008, , DOE de 15/2/2008).  

Art. 35. O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, 
terá as mesmas garantias, prerrogativas e impedimentos do 
Titular e, quando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de Juiz da Capital. (Redação dada pela 
Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

§ 1.o   Exerce o Auditor jurisdição restrita quando, na forma 
regimental, deva substituir Conselheiro para completar o 
quorum das sessões, não lhe sendo, neste caso, distribuído 
qualquer processo para relatar.   

 § 2.o  Exerce o Auditor jurisdição plena quando deva 
substituir Conselheiro, seja em caráter interino, em caso de 
impedimento, férias, licença ou afastamento legal de 
Conselheiro, seja por tempo indeterminado, em caso de 
vacância desse cargo.   

§ 3.º Quando em substituição a Conselheiro, por prazo igual 
ou superior a 10 (dez) dias, o Auditor perceberá subsídio 
equivalente ao do Titular; (Parágrafo acrescentado pela 
Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

Art. 36. Compete ao Auditor:   

I - mediante convocação do Presidente do Tribunal ou da 
Câmara:   

a) exercer as funções inerentes ao Conselheiro, no caso de 
vacância, até novo provimento;   

b) substituir Conselheiro em suas ausências e impedimentos 
por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, 
inclusive os integrantes de Comissões permanentes, 
afastados por mais de sessenta dias, e, ainda, para efeito de 
quorum, sempre que os titulares comuniquem ao Presidente 
do Tribunal ou de Câmara a impossibilidade de 
comparecimento à sessão.   

II - atuar, em caráter permanente, junto ao Tribunal Pleno e 
às Câmaras, presidindo a instrução dos processos que lhe 
forem distribuídos na forma regimental;   

III - participar da instrução dos processos, nos casos 
regimentais, inclusive compondo ou coordenando equipes 
de inspeção;   
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IV - emitir parecer coletivo ou individual sobre matéria de 
indagação jurídica ou técnico-contábil submetida ao 
Tribunal;   

V - manifestar-se, por solicitação do Presidente ou do 
Conselheiro Relator, nos demais processos de competência 
do Tribunal;   

VI - participar das Comissões e exercer funções que lhe sejam 
cominadas pelo Tribunal Pleno ou pela Presidência.   

§ 1º - Quando o Auditor estiver substituindo Conselheiro em 
suas ausências por motivo de férias, licença ou outro 
afastamento legal, deverá impulsionar os processos de 
relatoria do substituído até o seu retorno, despachando com 
o Chefe de Gabinete do Conselheiro as medidas urgentes e 
os requerimentos e petições das partes, do Ministério 
Público junto ao Tribunal e dos órgãos instrutores da 
Secretaria-Geral de Controle Externo. (Parágrafo 
acrescentado pela Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 2º - O impulso oficial previsto no parágrafo anterior 
relativo aos processos distribuídos aos Auditores, em 
ausências por motivo de férias, licença ou outro afastamento 
legal será realizado por um outro auditor, a ser designado 
pela Presidência segundo escala realizada pela Secretaria do 
Tribunal Pleno. (Parágrafo acrescentado pela Resolução Nº 
08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 37. Cessada a convocação plena, ficará o Auditor 
vinculado aos processos que lhe foram distribuídos até o 
julgamento final.    

Parágrafo único. Tratando-se de convocação restrita, o 
Auditor ficará vinculado ao processo relatado.    

CAPÍTULO VI  
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO  

(VIDE RESOLUÇÃO Nº 04/2000)   
SEÇÃO I  

DA DEFINIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES  
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO   

Art. 38.  A Secretaria de Controle Externo - SECEX, 
subordinada diretamente ao Presidente, na execução das 
atividades de controle externo a cargo do Tribunal, tem as 
seguintes atribuições:   

I - planejar, organizar, coordenar e supervisionar as 
atividades das suas unidades internas - Subsecretarias, 
Diretorias e Serviços - necessárias ao desempenho das 
atribuições de controle e fiscalização a cargo do Tribunal;   

II - assistir e assessorar o Presidente, os Conselheiros, os 
Auditores e os Procuradores de Contas no exercício de suas 
funções, diretamente ou por intermédio de suas unidades 
internas;   

III - estabelecer controle qualitativo e quantitativo de suas 
unidades internas e mecanismos que propiciem a 
atualização constante das normas, instruções, métodos e 

procedimentos pertinentes às atividades do controle 
externo;   

IV - definir, em conjunto com a Secretaria-Geral, as 
necessidades materiais, tecnológicas, financeiras e de 
recursos humanos relacionadas com as atividades de 
controle externo, submetendo as conclusões à Presidência 
do Tribunal;   

V - acompanhar e avaliar, pelos relatórios e dados 
estatísticos periódicos, elaborados pelos respectivos 
dirigentes, o desempenho de suas unidades internas;   

VI - fornecer elementos para a elaboração de relatórios que 
devam ser apresentados pelo Tribunal no desempenho de 
suas funções legais e constitucionais de controle externo;   

VII - assessorar a Presidência do Tribunal no 
encaminhamento dos pedidos de informação e fiscalização 
formulados pela Assembléia Legislativa ou pelas Câmaras 
Municipais, por qualquer de suas Comissões Técnicas ou de 
Inquérito;   

VIII - coordenar o acesso pelos diversos Órgãos do Tribunal 
aos sistemas de informações e dados das diversas unidades 
administrativas dos Poderes Públicos estadual e municipais;   

IX - estabelecer as ligações institucionais com os Órgãos de 
controle interno  dos Poderes Públicos estadual e 
municipais;   

X - promover ao Presidente do Tribunal as minutas das 
normas procedimentais de sua atuação.   

Parágrafo único. A Secretaria de Controle Externo tem por 
titular o Secretário de Controle Externo, bacharel em Direito, 
Administração, Contabilidade ou Economia, de livre 
nomeação do Presidente do Tribunal, competindo-lhe:   

I - coordenar o planejamento, a organização e a execução das 
atividades relacionadas  às  funções de controle externo, sob 
a supervisão do Presidente do Tribunal;   

II - representar ao Presidente do Tribunal acerca das medidas 
e providências necessárias à execução das atividades de suas 
unidades internas;    

III - encaminhar, nos prazos regimentais e noutras 
oportunidades determinadas pelo Presidente do Tribunal, 
pelo Corregedor-Geral ou pelo Tribunal Pleno, relatório 
estatístico do movimento de processos na SECEX e da 
produtividade e da qualidade técnica de seus servidores;   

IV - submeter à Presidência, ao Corregedor-Geral ou ao 
Tribunal Pleno, nos casos regimentais, os planos estratégicos 
diretores e operacionais relacionados às atividades de 
controle externo;   

V - propor ao Presidente do Tribunal a constituição e a 
designação de comissões e grupos de trabalho, com a 
participação de servidores de suas unidades técnicas para 
realizar estudos e desenvolver projetos de interesse do 
Tribunal, bem como realizar acompanhamento de ações 
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governamentais ou atendimento das  necessidades da 
instrução processual;   

VI - representar o Tribunal,  junto a outras instituições, nas 
funções técnicas de controle externo do Tribunal, por 
determinação do Presidente ou do Tribunal Pleno;     

VII - estabelecer as normas relativas aos serviços internos da 
SECEX, nos termos de delegação presidencial;   

VIII - praticar outros atos ordenados ou delegados pelo 
Tribunal Pleno ou pelo Presidente do Tribunal.   

SEÇÃO II  
DA CONSTITUIÇÃO INTERNA DA  

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO   

Art. 39. A Secretaria-Geral de Controle Externo é constituída 
pelas seguintes  Diretorias e Departamentos: (Redação dada 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

I – Diretoria de Controle Externo da Administração Direta 
Estadual – DICAD/AM, cuja jurisdição abrange os três 
Poderes, os Fundos Especiais e os Órgãos integrantes da 
Administração Direta do Estado do Amazonas, este Tribunal, 
inclusive; (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

II - Diretoria de Controle Externo da Administração Direta do 
Município de Manaus – DICAD/MA, cuja jurisdição abrange 
os três Poderes, os Fundos Especiais e os Órgãos integrantes 
da Administração Direta do Município de Manaus; (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

III - Diretoria de Controle Externo da Administração Indireta 
Estadual - DICAIAM, cuja jurisdição abrange todos os Órgãos, 
os Fundos especiais e Entidades que integram a 
Administração Indireta do Estado do Amazonas;  (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)  

IV - Diretoria de Controle Externo da Administração Indireta 
do Município de Manaus - DICAI-MA, cuja jurisdição abrange 
todos os Órgãos, os Fundos especiais e Entidades que 
integram a Administração Indireta do Município de Manaus; 
(Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   

V - Diretoria de Controle Externo de Admissões - DICAD, cuja 
jurisdição abrange todos os Órgãos e Entidades das 
Administrações Direta e Indireta, Estadual e Municipais; 
(Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)  

VI - Diretoria de Controle Externo de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões - DICARP, cuja jurisdição abrange todos 
os Órgãos e Entidades das Administrações Direta e Indireta, 
Estadual e Municipais;  (Redação dada pela Resolução nº 26, 
de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

VII - Diretoria de Controle Externo do Regime Próprio de 
Previdência do Estado e dos Municípios – DICERP/AM cuja 
jurisdição abrange todos os Órgãos e Entidades das 
Administrações Direta e Indireta, Estadual e Municipais; 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   

VIII - Diretoria de Controle Externo dos Municípios do 
Interior - DICAMI, cuja jurisdição abrange os Poderes 
Executivo e Legislativo de todos os Municípios do Interior do 
Estado do Amazonas e respectivas entidades da 
Administração Indireta e Fundos Especiais; (Inciso acrescido 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

IX – Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP, 
cuja jurisdição abrange todos os Órgãos e Entidades das 
Administrações Direta e Indireta, Estadual e Municipais; 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   

X - Diretoria de Controle Externo de Arrecadação, 
Subvenções e Renúncia de Receitas - DICREA, cuja jurisdição 
abrange todos os Órgãos e Entidades das Administrações 
Direta e Indireta, Estadual e Municipais; (Inciso acrescido 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

XI - Diretoria de Controle Externo de Tecnologia da 
Informação – DIATI, cuja jurisdição abrange todos os Órgãos 
e Entidades das Administrações Direta e Indireta, Estadual e 
Municipais; (Inciso acrescido pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

XII – Departamento de Auditoria Operacional - DEAOP; 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   

XIII – Departamento de Análise de Transferências 
Voluntárias – DEATV; (Inciso acrescido pela Resolução nº 26, 
de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

XIV - Departamento de Auditoria Ambiental – DEAMB. (Inciso 
acrescido pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

§ 1.o  Compõem, ainda, a estrutura da Secretaria de Controle 
Externo:  

I - a Comissão de Exame das Contas Gerais do Governo do 
Estado - CONGOV - cuja incumbência é assessorar o 
respectivo Conselheiro-Relator; (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

II - a Comissão de Verificação da Responsabilidade Fiscal - 
CVRF, cuja incumbência é acompanhar o cumprimento, pelas 
Administrações Direta e Indireta estaduais e municipais das 
normas da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio 
de 2.000 e de seus regulamentos.   

II - a Comissão de Exame das Contas Gerais da Prefeitura 
Municipal de Manaus - CONPREF - cuja incumbência é 
assessorar o respectivo Conselheiro-Relator; (Redação dada 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   
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III - a Comissão de Verificação da Responsabilidade Fiscal - 
CVRF, cuja incumbência é acompanhar o cumprimento, pelas 
Administrações Direta e Indireta estaduais e municipais das 
normas da Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio 
de 2.000 e de seus regulamentos; (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

§ 2º. Dentro de cada Diretoria, haverá a distribuição das 
atribuições, em função da matéria, dos Órgãos e Entidades a 
serem controlados, das unidades orçamentárias ou da 
atividade administrativa. (Redação dada pela Resolução nº 
26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

3º. A Secretaria-Geral de Controle Externo é suprida 
administrativamente pela Secretaria-Geral de Administração 
do Tribunal. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

CAPÍTULO VII  
DA SECRETARIA-GERAL   

SEÇÃO I  
DA DEFINIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES  

DA SECRETARIA-GERAL   

Art. 40. A Secretaria-Geral - SEGER, subordinada 
diretamente ao Presidente do Tribunal, tem por finalidade:   

I -  dar apoio administrativo à Direção-Geral, ao Corpo 
Deliberativo e ao Ministério Público;   

II - planejar, organizar, coordenar e supervisionar a execução 
das atividades relacionadas às funções de administração 
geral, de pessoal, contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial e de serviços gerais,  necessárias ao  
funcionamento do Tribunal.   

Parágrafo único. A Secretaria-Geral é dirigida por um 
Secretário-Geral, bacharel em Direito, Contabilidade, 
Administração ou Economia, de livre nomeação do 
Presidente do Tribunal, com as seguintes competências:   

I - dirigir e coordenar, sob a supervisão do Presidente do 
Tribunal, as atividades de expediente, de gestão de material 
e patrimônio, de administração orçamentária e financeira, 
de pessoal e gerencial do Tribunal;   

II - propor ao Presidente do Tribunal a lotação dos servidores 
na SEGER;   

III - fornecer as informações técnicas referentes às áreas de 
sua competência ao Presidente, à SECEX, ao Ministério 
Público e à Auditoria Interna, segundo o caso;   

IV - oferecer apoio técnico-pessoal ou por seus subordinados 
em ações e assuntos do âmbito de sua competência;   

V - propor ao Presidente do Tribunal a constituição e 
designação de comissões e grupos de trabalho, com a 
participação de servidores de suas unidades administrativas 
para realizar estudos e desenvolver projetos de interesse do 
Tribunal;  

VI - estabelecer as normas relativas aos serviços internos da 
SEGER, nos termos de delegação presidencial;   

VI - representar o Tribunal junto a outras instituições nos 
casos e nas necessidades de administração interna, por 
determinação do Presidente ou do Tribunal Pleno;   

VII - encaminhar, nos prazos regimentais e noutras 
oportunidades determinadas pelo Presidente ou pelo 
Tribunal Pleno, relatório estatístico do movimento de 
processos administrativos na SEGER e da produtividade de 
seus servidores;   

VIII - ordenar, por delegação do Presidente, as despesas 
relativas à administração do Tribunal;   

IX - exercer outras atribuições regimentais ou determinadas 
pelo Presidente do Tribunal.   

SEÇÃO II  
DA CONSTITUIÇÃO INTERNA  

DA SECRETARIA-GERAL   

Art. 41. A Secretaria-Geral é constituída das seguintes 
Subsecretarias, Divisões e Serviços:   

I - Subsecretaria de Administração Interna - SAI, com as 
seguintes Divisões e Serviços:   

a) Divisão de Expediente e Protocolo - DIEPRO;   

b) Divisão de Informática - DINFOR;    

c) Divisão de Material e Patrimônio – DIVMAT;   

d) Divisão de Manutenção – DIMAN;   

e) Serviço de Arquivo – SARQ;   

II - Subsecretaria de Administração de Recursos Humanos - 
SARH, com as seguintes Divisões e Serviços:   

a) Divisão de Administração de Pessoal e Recursos  Humanos 
– DIARH;   

b) Serviço de Preparo de Pagamento - SPP;   

c) Serviço Social - SES;   

d) Serviço Médico e Odontológico - SMO;   

III - Subsecretaria de Administração Financeira e 
Orçamentária - SUBFIN, tendo a ela subordinada a Divisão de 
Orçamento e Finanças - DIORFI;   

IV – Subsecretaria do Instituto Paulo Pinto Nery - IPPN, tendo 
a ele subordinada a Divisão de Documentação e Biblioteca - 
DIVDB;   

V – Subsecretaria do Tribunal Pleno - SUBPLENO, composto 
pelas seguintes Divisões e Serviços:   

a) Divisão da Primeira Câmara – DIPRIM;   

b) Divisão da Segunda Câmara – DISEG;   

c) Divisão de Redação de Acórdãos – DIRAC;   
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d) Divisão de Cadastro Registro e Execução de Decisões - 
DICREX;   

e) Serviço de Apoio às Sessões – SAS.   

Parágrafo único. A Subsecretaria do Tribunal Pleno terá 
subordinação administrativa à Secretaria-Geral e 
hierárquica, segundo o caso, ao Presidente do Tribunal, aos 
Presidentes das Primeira e Segunda Câmaras, aos 
Conselheiros Julgadores e ao Corregedor Geral.   

SEÇÃO III  
DOS GABINETES DA PRESIDÊNCIA,  

DA CORREGEDORIA-GERAL E DOS CONSELHEIROS   

Art. 42. Integram a estrutura administrativa da Secretaria-
Geral do Tribunal os Gabinetes da Presidência, da 
Corregedoria-Geral, de cada um dos Conselheiros, com 
subordinação hierárquica e técnica a cada um destes Órgãos.   

Parágrafo único.  Nos Gabinetes, lotam-se os servidores 
dedicados ao serviço específico de atendimento aos 
respectivos titulares dos órgãos descritos no caput.  

Art. 43.  O Gabinete da Presidência - GP, cujo Chefe é de livre 
nomeação pelo Presidente do Tribunal, presta ainda serviços 
à Vice-Presidência no desempenho por seu titular das suas 
competências legais e regimentais.   

Parágrafo único.  Junto ao Gabinete da Presidência, 
funcionam:   

I - o Serviço de Cerimonial do Tribunal - SEC;   

II - o Serviço de Assistência Militar - SAM.   

SEÇÃO IV  
DO INSTITUTO PAULO PINTO NERY  

CAPÍTULO VIII  
DA CONSULTORIA JURÍDICA E  

DA AUDITORIA DE CONTROLE  INTERNO  
SEÇÃO I  

DA CONSULTORIA JURÍDICA   

Art. 45.  A Consultoria Jurídica – JURISCON subordina-se 
hierarquicamente ao Presidente do Tribunal e recebe apoio 
administrativo da Secretaria-Geral.   

§ 1.o  A Consultoria Jurídica - JURISCON  tem por finalidade:   

I -  assessorar juridicamente o Tribunal, no âmbito 
administrativo interno;   

II - prestar assistência jurídica ao Presidente, aos 
Conselheiros, aos Auditores e  às Secretaria-Geral e de 
Controle Externo;   

III - coordenar, em cooperação com a Subsecretaria de 
Recursos Técnicos  da SECEX e com a Comissão de 
Jurisprudência, a seleção, compilação e organização das 
decisões do Tribunal Pleno de conteúdo normativo, com 
vistas à uniformização da jurisprudência do Tribunal, à 

emissão dos enunciados das respectivas súmulas, além das 
instruções normativas;   

IV - emitir parecer nos processos administrativos internos, 
nos recursos e revisões neles interpostos, inclusive;   

V - manter, por delegação da Presidência, relações 
institucionais com a Procuradoria-Geral do Estado quanto 
aos procedimentos administrativos ou judiciais que 
envolvam o Tribunal;   

VII - acompanhar e informar o andamento dos 
procedimentos judiciais e administrativos de interesse do 
Tribunal;   

VIII - providenciar a manutenção atualizada do acervo de 
legislação e jurisprudência atinentes às suas funções 
jurídicas internas;   

IX - participar da elaboração dos atos normativos do 
Tribunal, prestando  assessoria à Comissão de Legislação e 
Regimento Interno e à Comissão de Jurisprudência;   

X - elaborar os termos de contratos, convênios e outros 
ajustes firmados pelo Tribunal ou, se for o caso, examinar e 
emitir parecer sobre aqueles que sejam confeccionados por 
outro Órgão ou Entidade;   

XI - acompanhar os procedimentos licitatórios do Tribunal e 
verificar, para fins do artigo 38 e seu parágrafo único da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a regularidade dos editais e outras 
peças concernentes a estes processos, em especial as 
minutas de contratos e atos congêneres;  

XII - exercer outras funções técnico-jurídicas cominadas pelo 
Presidente ou pelo Tribunal Pleno.   

§ 2.o O Chefe da Consultoria será bacharel em Direito, de 
livre nomeação do Presidente do Tribunal, sendo auxiliado 
por um corpo consultivo de servidores do Tribunal com 
bacharelado em Direito.    

SEÇÃO II  
DA AUDITORIA   

DE CONTROLE INTERNO   

Art. 46. A Auditoria  de Controle Interno - AUDICON, 
subordinada diretamente ao Presidente do Tribunal, tem por 
finalidade:   

I -  acompanhar a execução do orçamento do Tribunal em 
todos os aspectos e fases de realização da despesa;   

II - desempenhar atividades de controle e proteção do seu 
patrimônio;   

III - acompanhar e verificar a comprovação da legalidade e 
da regularidade dos atos de gestão dos responsáveis pela 
execução orçamentária, financeira  e patrimonial do 
Tribunal;   

IV - executar todos os procedimentos pertinentes às funções 
de auditoria interna;   
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V - representar ao Presidente do Tribunal, em caso de 
ilegalidade ou irregularidade que constatar;   

VI - analisar os documentos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais e contábeis e emitir parecer sobre as contas 
anuais e as operações do Tribunal;   

VII - examinar e verificar as movimentações de recursos e a 
regular guarda de bens e valores do Tribunal;   

VIII - receber ou tomar as contas dos responsáveis pelo 
almoxarifado e pelos adiantamentos dados pelo Tribunal;   

IX - desempenhar outras funções determinadas, no âmbito 
de sua competência, pelo Presidente ou pelo Tribunal Pleno.   

§ 1.o  O ocupante do cargo de Auditor de Controle Interno 
deve ter formação superior nas áreas de Contabilidade, 
Administração, Economia ou Direito, de livre nomeação do 
Presidente do Tribunal.  

§ 2.o  Na Auditoria de Controle Interno, serão lotados 
servidores com formação jurídica, contábil, econômica e 
administrativa.   

§ 3.o  A AUDICON recebe suporte administrativo da 
Secretaria-Geral do Tribunal.   

CAPÍTULO IX  
DAS COMISSÕES   

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

SOBRE AS COMISSÕES   

Art. 47. As Comissões, que funcionam junto à Presidência, 
com apoio administrativo da Secretaria-Geral, colaboram no 
desempenho das atribuições do Tribunal e são permanentes 
ou temporárias.   

§ 1.o   São competências comuns às Comissões:   

I - sugerir normas de seus serviços internos ao Presidente;   

II - requisitar do Presidente os recursos humanos e materiais 
necessários ao desempenho de suas atribuições;   

III - manter contatos com outras autoridades ou instituições, 
no exercício de suas atribuições, dando conhecimento do 
que for tratado ao Presidente do Tribunal.   

§ 2.o  As Comissões constituem-se de, no mínimo, três e, no 
máximo, oito membros, escolhidos pelo Presidente do 
Tribunal, dando-se conhecimento ao Tribunal Pleno, que 
pode determinar a substituição de algum deles, com 
fundado motivo.   

§ 3.o  As Comissões funcionam somente com a presença de 
todos os seus membros.   

§ 4.o São temporariamente constituídas as Comissões que 
tenham por atribuições e objetivos a satisfação de 
necessidades transitórias do Tribunal ou para os quais não se 
justifica a manutenção contínua do Colegiado.   

§ 5.o  Sendo temporária a Comissão, é desconstituída pela 
consecução de seus fins ou pelo advento do termo final do 
prazo demarcado, salvo se prorrogado pelo Presidente do 
Tribunal.  

SEÇÃO II  
DAS COMISSÕES PERMANENTES   

Art. 48. São permanentes as Comissões:   

I - de Legislação e Regimento Interno;   

II - de Jurisprudência;   

III - de Admissões e Concursos;   

IV - da Revista do Tribunal de Contas e do Ministério Público.   

Art. 49. Os membros das Comissões Permanentes são 
designados pelo Presidente do Tribunal na primeira sessão 
administrativa de seu mandato e sua composição vigora pelo 
mesmo período.   

§ 1.o  Integram a Comissão de Legislação e Regimento 
Interno o Conselheiro mais antigo e o mais novo, um Auditor 
e um Procurador de Contas, este indicado pelo Procurador-
Geral.   

§1º. Integram a Comissão de Legislação e Regimento Interno 
o Conselheiro Vice- Presidente, na condição de presidente, 
um Conselheiro ou Auditor e um Procurador de Contas, 
respeitada alternância de seus membros a cada biênio. 
(Redação dada pelo artigo 1º da Resolução N.° 13, de 08 de 
outubro de 2009, DOE de 11/11/2009)   

§2º. Na composição da Comissão de Jurisprudência será 
assegurada a participação do Conselheiro-Presidente de 
cada uma das Câmaras do Tribunal e de um Procurador de 
Contas, este indicado pelo Procurador-Geral. (Redação dada 
pelo artigo 1º da  Resolução n.° 07, de 14 de março de 2012, 
DOe de 26/3/2012).   

§ 3.o  Para a Comissão de Admissões e Concursos, se 
designada para a realização de certame para admissão de 
Auditor ou de Procurador de Contas, caso dela já não 
participe, será incluído, respectivamente, mais um membro 
Auditor ou Procurador de Contas.   

§ 4.o A Comissão da Revista será composta pelo Conselheiro 
Vice-Presidente, pelo Procurador-Geral, mais um 
Conselheiro, um Auditor e um Procurador de Contas, 
alternando-se a Presidência entre os dois primeiros 
anualmente.   

Art. 50. São atribuições:   

I -  da Comissão de Legislação e Regimento Interno:   

a) cuidar da atualização das normas constitucionais e legais 
aplicáveis ao Tribunal, bem como do Regimento Interno, 
mediante apresentação de propostas ou projetos de 
emendas aos textos referidos em vigor e a emissão de 
parecer a emenda ou sugestão apresentadas por 
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Conselheiro, por Auditor, por representante do Ministério 
Público ou pelas Secretarias Geral ou de Controle Externo;   

b) opinar em processo administrativo, quando consultada 
pela Presidência.   

II - da Comissão de Jurisprudência:   

a) manter a atualização e publicação da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal;   

b) superintender os serviços de sistematização e divulgação 
da jurisprudência dominante do Tribunal, sugerindo medidas 
que facilitem a pesquisa de julgados e processos;   

c) propor ao Tribunal Pleno que seja compendiada em 
súmula a jurisprudência do Tribunal, quando verificar que 
não há divergência entre aquele e as Câmaras;    

d) selecionar, a título de cooperação, as deliberações que 
possam ser publicadas em seu inteiro teor e encaminhá-las à 
Comissão da Revista;   

e) elaborar as normas de serviço e encaminhá-las ao 
Presidente para aprovação.   

III - da Comissão de Admissões e Concursos:   

a) coordenar a realização, pelo Instituto Paulo Pinto Nery, de 
estudos relativos à formação dos quadros profissionais do 
Tribunal;   

b) examinar a conveniência da realização de certames para 
admissão de pessoal administrativo e de Procuradores de 
Contas e Auditores;   

c) elaborar as normas de serviço e submetê-las ao Presidente 
para aprovação.   

IV - da Comissão da Revista:   

a) com a colaboração do Instituto Paulo Pinto Nery, 
supervisionar e administrar a produção da Revista do 
Tribunal e do Ministério Público;   

b) determinar a linha editorial da Revista;   

c) selecionar o material a ser publicado;    

d) manter, junto à Divisão de Documentação e Biblioteca, os 
dados e documentos pertinentes à edição da Revista;   

e) produzir suas normas de serviço e encaminhá-las ao 
Presidente do Tribunal para aprovação.   

SEÇÃO III  
DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO,   

DE CADASTROS E PROCESSANTES   

Art. 51. Para a realização dos procedimentos administrativos 
disciplinares e de verificações administrativas de outras 
naturezas, a Presidência, com a autorização do Tribunal 
Pleno, instituirá comissões específicas, na forma da lei.   

§ 1.º Para o processamento disciplinar, fica instituída 
permanentemente a Comissão Processante, sem prejuízo da 
formação pela Presidência, observado o disposto no caput, 

de comissões processantes especiais, de acordo com as 
normas aplicáveis em cada caso a Conselheiros, a Auditores 
e aos demais servidores.   

§ 2.º Aplica-se às comissões especiais referidas no § 1.º o 
disposto no art. 47, § 5.º.   

Art. 52. Para a realização dos procedimentos licitatórios, a 
Presidência, com a autorização do Tribunal Pleno, instituirá 
a Comissão Permanente de Licitação e, segundo as 
especificidades do objeto do certame, Comissões Especiais 
de Licitação, observadas as pertinentes disposições da Lei 
federal n.º 8.666/93.   

§ 1.º A Comissão Permanente de Licitação funcionará ainda 
como Comissão de Cadastros, aplicando-se quanto às 
Comissões Especiais o disposto no § 5.o do art. 47.   

§ 2.º Para o recebimento e atestação de bens, serviços 
adquiridos e obras realizadas pelo Tribunal, o Presidente 
constituirá comissões específicas, observado o disposto no 
artigo 47, § 5o, deste Regimento.   

TÍTULO III  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO  JUNTO AO TRIBUNAL   

CAPÍTULO I  
DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

Art. 53 – O Ministério Público junto ao Tribunal, ao qual se 
aplicam os princípios institucionais da unidade, da 
indivisibilidade e da independência funcional, compõe-se de 
dez Procuradores de Contas, nomeados pelo Governador, 
após aprovação em concurso de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, dentre 
brasileiros, Bacharéis em Direito. (Redação dada pela 
Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

Art. 54. Compete ao Ministério Público:    

I - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante 
o Tribunal as medidas de interesse da Justiça, da 
Administração e do erário;   

II – comparecer, obrigatória e impreterivelmente, às sessões 
do Tribunal, intervindo nos debates, e declarar, ao pé das 
decisões e acórdãos, a sua presença;   

III - opinar, verbalmente ou por escrito, nos processos de 
tomada de contas, de tomada de contas especial e de 
prestação de contas, de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão, de disponibilidade, de admissão de 
pessoal, contratos e congêneres, convênios e outros ajustes, 
além de outros estabelecidos neste Regimento e nos 
regulamentos da Corte;   

IV - dizer do direito, verbalmente ou por escrito, por 
deliberação do Tribunal, à requisição de qualquer 
Conselheiro, a seu próprio requerimento, ou por distribuição 
do Presidente, em todos os assuntos sujeitos à decisão do 
Tribunal;   
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V - promover a instauração de processos de tomadas de 
contas e tomadas de contas especiais e propor aplicação de 
penalidades;   

VI - remeter à Procuradoria-Geral do Estado a documentação 
relativa aos atos de imposição de multas e às sentenças 
condenatórias a pagamento em alcance e débitos verificados 
nos processos;   

VII - interpor os recursos previstos em lei e manifestar-se 
sobre pedidos da mesma natureza apresentados pelos 
interessados, bem como sobre providência satisfatória de 
prisão de responsáveis e levantamentos de seqüestro de 
bens;   

VIII – encaminhar, anualmente, ao Tribunal e ao Governador 
do Estado o relatório de suas atividades, expondo o 
andamento da execução das decisões, de acordo com as 
informações prestadas pela Procuradoria-Geral do Estado;   

IX - receber da Procuradoria-Geral do Estado, até o dia 31 de 
março de cada ano, o relatório circunstanciado de suas 
atividades, com exposição do andamento da execução de 
decisões do Tribunal;    

X - promover, no que lhe couber, perante as autoridades 
públicas, na esfera administrativa, a execução dos julgados 
proferidos pelo Tribunal;   

XI - levar, por intermédio do Tribunal, ao conhecimento de 
todos os seus jurisdicionados, para fins de Direito, qualquer 
caso de dolo, falsidade, concussão, peculato ou 
irregularidade de que venha a ter ciência;   

XII - tomar a iniciativa, por intermédio da Procuradoria-Geral 
de Justiça, da apuração do ilícito penal quando assim 
recomendar o Tribunal;   

XIII - promover perante o Tribunal ou qualquer outro Órgão 
público, de natureza autárquica, inclusive, contra autoridade 
ou agente da Administração Pública, direta ou indireta, e 
Fundações, que recusar ou obstar o cumprimento de decisão 
do Tribunal, exigindo punição do faltoso, de quem poderá 
ser apurada a responsabilidade penal, se sua ação perturbar 
os efeitos da decisão;   

XIV - opinar nos casos de consulta da Administração Pública;   

XV - representar ao Tribunal, contra os que, em tempo, não 
houverem apresentado as suas contas nem entregado os 
documentos de sua gestão, bem como contra os 
responsáveis em alcance, requerendo as medidas cabíveis;   

XVI - participar nos Pareceres anuais sobre as Contas do 
Governador e dos Prefeitos Municipais.   

§ 1.o  Não estão sujeitos a parecer do Ministério Público os 
processos de natureza administrativa interna, salvo em sede 
recursal, na forma do artigo 145, § 4.o deste Regimento.   

§ 2.o  O Relator do processo administrativo interno, no 
entanto, tendo em vista a complexidade da matéria técnica 

ou a alta indagação jurídica, poderá submeter o feito à 
manifestação do Ministério Público.   

Art. 55. Todos os Órgãos e Entidades sujeitos à jurisdição do 
Tribunal são obrigados a atender às requisições do 
Ministério Público, a exibir-lhe os seus livros e documentos e 
a prestar-lhe as informações necessárias ao desempenho de 
suas funções.   

CAPÍTULO II  
DO PROCURADOR-GERAL   

SEÇÃO I  
DAS PRERROGATIVAS E ATRIBUIÇÕES  

DO PROCURADOR-GERAL  

Art. 56 - O Ministério Público é dirigido por um Procurador-
Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre os 
Procuradores de Contas, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução. (Redação dada pela Resolução 
Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)    

§ 1.o   O Procurador-Geral tem tratamento protocolar igual 
ao de Conselheiro.  

§ 2.º Em caso de vacância ou em sua ausência e 
impedimento, por motivo de licença, férias ou outro 
afastamento legal, o Procurador-Geral será substituído por 
um dos Procuradores de Contas, observada a ordem de 
antigüidade no cargo, ou a maior idade, no caso de idêntica 
antigüidade, fazendo jus, nessas substituições, aos 
vencimentos do cargo exercido. (Redação dada pela 
Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

§ 3.o   A exoneração do Procurador-Geral, antes do término 
do biênio, poderá ser proposta por dois terços dos 
integrantes do Ministério Público, a ser encaminhada ao 
Governador do Estado.   

Art. 57. São do Procurador-Geral, em sua missão de guarda 
da lei e fiscal de sua execução, as competências descritas no 
artigo 54 deste Regimento, além de outras atribuições 
estabelecidas neste Regimento Interno.  

Art. 58. Aos Procuradores de Contas por delegação do 
Procurador-Geral, compete exercer as funções previstas no 
artigo 54 deste Regimento. (Redação dada pela Resolução Nº 
08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)  

Parágrafo Único - O Procurador-Geral, por portaria, 
designará os demais Procuradores de Contas para o 
desempenho da delegação referida no caput deste artigo 
perante as Câmaras e perante o Tribunal Pleno, segundo o 
caso, instituindo rodízio ou alternância entre eles, na 
conveniência ou no interesse do serviço. (Parágrafo Primeiro 
transformado em parágrafo único pela Resolução Nº 08, de 
25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)  
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SEÇÃO II  
DAS ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS   

DO PROCURADOR-GERAL   

Art. 59. Compete, administrativamente, ao Procurador-
Geral:   

I - administrar o Ministério Público, dispondo sobre os 
servidores nele lotados e gerindo os bens a ele entregues;   

II - solicitar ao Presidente do Tribunal os servidores, as 
contratações, as aquisições e as demais providências 
necessárias ao funcionamento do Ministério Público;   

III - indicar ao Presidente do Tribunal as pessoas a serem 
nomeadas para os cargos comissionados no âmbito do 
Ministério Público, observadas as prerrogativas de escolha e 
as vedações legais;   

IV - designar os Procuradores de Contas para participarem 
das sessões do Tribunal Pleno ou de suas Câmaras, bem 
como de reuniões de trabalho e das Comissões Permanentes 
e especiais do Tribunal;   

V - baixar atos, portarias e instruções de serviços 
concernentes às atividades do Ministério Público.   

SEÇÃO III  
DA SECRETARIA  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

Art. 60.  A Secretaria do Ministério Público - SEMP, auxiliar 
do ProcuradorGeral, é dirigida por um Secretário, 
competindo-lhe conduzir, sob a supervisão daquele, as 
atividades administrativas internas do Órgão;   

§ 1.º O Secretário do Ministério Público é nomeado pelo 
Presidente do Tribunal, mediante livre indicação do 
Procurador-Geral.   

§ 2.º A Secretaria do Ministério Público é suprida 
administrativamente pela Secretaria-Geral do Tribunal e os 
servidores nela lotados sujeitam-se às normas de conduta e 
de serviço geralmente estabelecidas para o Tribunal.   

§ 3.º Os servidores lotados na Secretaria do Ministério 
Público serão distribuídos por seu Secretário, consoante 
deliberação do Procurador-Geral, para atender a todos os 
Procuradores de Contas perante o Tribunal Pleno e cada uma 
das Câmaras.   

TÍTULO IV   
DO PROCESSO NO TRIBUNAL   

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

SOBRE O PROCESSO   
SEÇÃO I  

DOS PRINCÍPIOS INFORMATIVOS   

Art. 61.  O processo e os procedimentos no Tribunal reger-
se-ão pelas disposições gerais constantes  deste Título, 
ressalvada norma específica em contrário.     

Art. 62. São princípios do processo, além dos princípios 
gerais aplicados à Administração Pública, os seguintes:   

I - legalidade objetiva, significando que o procedimento 
administrativo deve ser iniciado com base na lei e destinado 
ao seu cumprimento;   

II - devido processo legal, importando na atuação em 
conformidade com a lei e o Direito, com observância das 
formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados;   

III - oficialidade, pois o Tribunal tem o dever de impulsionar 
e conduzir o procedimento;   

IV - informalismo, porque, em relação aos administrados, o 
procedimento dispensa ritos e formas solenes, salvo 
disposição legal ou regulamentar em contrário;   

V - verdade material, significando que a Administração não 
se limitará às provas produzidas no procedimento, podendo 
servir-se de outros elementos probatórios moral e 
licitamente obtidos para alcançar a verdade;   

VI - inquisitório, expressando que o Tribunal deve, sempre 
que o interesse público o exigir, tomar a iniciativa da 
instrução do processo;   

VII - celeridade, significando que a Administração deverá 
adotar todas as providências para a rápida instrução e 
conclusão do processo, impedindo práticas protelatórias, 
inclusive;   

VIII - gratuidade, porque o procedimento é gratuito, 
ressalvada a hipótese de cobrança de taxas remuneratórias 
dos custos dos atos, quando expressamente previsto;   

IX - motivação e revisibilidade das decisões, significando que 
as decisões finais ou instrutórias serão sempre 
fundamentadas, devendo ser revistas pela própria 
Administração quando inconvenientes ou contrárias ao fim 
legal, e recorríveis pelos administrados, terceiros 
prejudicados e pelo Ministério Público, demonstrada a 
legitimidade ad causam;   

X - proporcionalidade, pela adequação entre meios e fins, 
importando ação estritamente necessária ao atendimento 
do interesse público.   

Art. 63. Na instrução e apreciação dos processos, as normas 
devem ser interpretadas pelas regras de Direito Público, 
suplementadas pelas de  Direito Privado, observando-se 
que:   

I - a interpretação deve ser sempre favorável ao interesse 
coletivo;   

II - as normas concessivas de vantagens ao particular devem 
ser sempre interpretadas restritivamente.   

Art. 64. Os processos, sempre que cabível, quando tratarem 
de matérias comuns, envolvendo o mesmo Órgão ou o 
mesmo agente responsável ou interessado, e que devam ser 
apreciadas com uniformidade, deverão ter sua tramitação 
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em conjunto, mediante apensamento dos autos, por 
conexão.   

§ 1.º  A conexão dar-se-á:   

I - automaticamente, nos casos regimentais;   

II - por determinação do Conselheiro Relator, de ofício ou por 
requerimento do Ministério Público ou do Secretário de 
Controle Externo.   

§ 2.º Reunidos, por conexão, processos de competências 
diversas, prevalecerá sempre a competência do Tribunal 
Pleno.    

§ 3.o  A conexão não determina a reunião dos processos, se 
um deles já foi julgado.    

§ 3.º A conexão não determina a reunião dos processos: 
(Redação dada pelo artigo 1º da Resolução n° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

I - se um deles já foi julgado; (Inciso acrescentado pelo artigo 
1º da Resolução n° 09, de 12 de abril de 2012, DOe de 
20/4/2012).   

II - quando se tratar de denúncia, representação, cautelar ou 
outro expediente de tramitação prioritária, relativamente às 
respectivas contas, tanto de matérias de competência do 
Tribunal Pleno, quanto das pertinentes às Câmaras; (Inciso 
acrescentado pelo artigo 1º da Resolução N.° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

III - nos demais casos previstos neste Regimento de 
processamento apartado. (Inciso acrescentado pelo artigo 1º 
da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 2012, DOe de 
20/4/2012).   

§ 4.o  Poderá o Relator, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, ordenar o apensamento dos autos findos 
aos autos em tramitação para melhor compreensão do caso 
ou para que se evitem julgamentos incompatíveis.   

Art. 65. É vedado a Conselheiro, a Auditor, a membro do 
Ministério Público e a servidores intervir em processo:   

I - em que for parte;   

II - de interesse próprio, de cônjuge ou de parente 
consangüíneo ou afim, na linha reta ou na colateral, até o 
terceiro grau civil, inclusive;   

III - de interesse de terceira pessoa tida por amigo íntimo ou 
inimigo capital;   

IV - no qual, por foro íntimo, se declare impedido;   

V - em que, como administrador público, tenha ordenado a 
despesa, realizado atos ou intervindo, a qualquer título, fora 
do Tribunal.   

§ 1.º O Conselheiro, o Auditor ou o Procurador que tenha 
participado do processo não poderá relatar, intervir ou dar 
parecer, respectivamente, em grau recursal.   

§ 2.º Também não intervirá no processo o Conselheiro que, 
na anterior condição de Auditor,  Procurador de Contas ou 
de servidor do Tribunal, tenha nele atuado.   

SEÇÃO II  
DA TRAMITAÇÃO INICIAL   

Art. 66.  Todos os assuntos de apreciação obrigatória pelo 
Tribunal serão autuados e formarão um processo, 
observando-se o seguinte:   

I - receberão termo de autuação;   

II - possuirão numeração seqüencial própria, reiniciando-se 
a cada ano civil;   

III - receberão capas de cores diferentes para a mais fácil 
identificação, conforme o assunto de que tratem;    

IV - terão as suas páginas numeradas, compondo volumes de 
no máximo duzentas folhas cada.   

§ 1.º Do termo de autuação, constará a identificação 
resumida do processo, com o seu número de ordem, o Órgão 
ou Entidade a que se refere, ou a parte interessada e o 
assunto, com as suas especificações.   

§ 2.º Na capa do processo, deverão constar, além do termo 
de autuação, espaços destinados ao nome do Conselheiro ou 
do Auditor Relator, aos impedimentos e suspeições 
declarados, ao Órgão julgador e a outras informações 
relevantes. (Redação dada pela Resolução Nº 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Art.  67.  Os Órgãos e os agentes darão impulso de ofício nos 
processos submetidos à  sua instrução, observando os prazos 
legais e regulamentares e de acordo com instruções de 
serviços específicas.   

§ 1.º Preside a instrução do processo o Conselheiro ou o 
Auditor Relator, a quem compete dirimir os incidentes e as 
dúvidas suscitadas. (Redação dada pela Resolução Nº 08, de 
25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 2.º No âmbito de cada Secretaria, Gabinete, Subsecretaria, 
Divisão ou Serviço do Tribunal, haverá servidores que 
cuidarão do saneamento do processo, controlando os 
prazos, certificando a juntada de documentos, o 
recebimento e remessa dos autos, numerando as folhas e 
rubricando-as, bem como controlando a sua tramitação, 
atualizando todos os registros e  fornecendo informações ao 
banco de dados.   

Art.  68.  A autuação será determinada:   

I - automaticamente, quanto aos processos que dêem 
entrada pelo protocolo.   

II - pela Presidência do Tribunal, dos documentos a ela 
diretamente encaminhados, que não se enquadrem na 
disposição do inciso I;   

III - pelos Órgãos da Secretaria de Controle Externo, a 
requerimento de qualquer Conselheiro ou do Ministério 
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Público, ou de ofício, nos casos regimentais, observada a 
disposição do inciso I.  

Art. 69. A Divisão de Expediente e Protocolo (DIEPRO) 
providenciará a autuação dos documentos no prazo máximo 
de dois dias após recebimento do documento do Setor de 
Digitalização, devendo dar prioridade aos assuntos urgentes 
e àqueles para os quais sejam previstos procedimentos 
especiais. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

Art. 70.  Feita a autuação, providenciará a DIEPRO a 
distribuição dos feitos, pelo sistema informatizado, sob a 
supervisão do Presidente do Tribunal ou do Vice-Presidente 
por designação daquele.   

§ 1.o   A distribuição de processos e documentos no Tribunal 
baseia-se nos princípios da publicidade, sorteio e 
alternatividade e observa o seguinte:   

I - quanto aos processos administrativos internos, incluindo 
os relativos ao controle interno do Tribunal:    

a) são automaticamente distribuídos ao Presidente do 
Tribunal;   

b) são redistribuídos por ordem do Presidente ao Vice-
Presidente ou são distribuídos diretamente a este nos casos 
determinados em Portaria, na forma do art. 29, § 3.o deste 
Regimento.   

II - quanto aos processos e documentos relativos ao controle 
externo, são distribuídos:   

a) entre o Tribunal Pleno e as Câmaras, consoante os 
critérios regimentais de competência, levando em conta, se 
for o caso, a especialização da matéria numa das Câmaras,   

b) aos Conselheiros do Tribunal, levando em conta a 
composição do Tribunal Pleno e das Câmaras;   

§ 3º - Os afastamentos dos Conselheiros e Auditores, em 
decorrência de férias, não interrompem a distribuição dos 
processos. (Redação dada pela Resolução nº 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Art.  71.  Autuados, os processos deverão ser encaminhados 
à SECEX ou ao Gabinete da Presidência, segundo o caso, para 
o saneamento inicial, a ocorrer no prazo de cinco dias, onde:   

I - serão determinadas providências preliminares corretivas 
da autuação, como a retificação de informações e a 
requisição de documentos que, por norma legal ou 
regulamentar, devam necessariamente estar presentes;   

II - será determinada a reunião dos processos que devam 
necessariamente tramitar em conjunto, nos termos do art. 
64 deste Regimento;   

III - serão repartidos entre os Órgãos ou agentes 
encarregados de seu exame.   

Art. 72.  Devidamente instruídos, os processos serão 
encaminhados ao Ministério Público junto ao Tribunal para 
exame e, ao final, para emissão de parecer.   

Parágrafo único.  Após manifestação conclusiva do 
Ministério Público, os processos serão encaminhados ao 
Conselheiro Relator.   

CAPÍTULO II  
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO   

Art. 73.  Aplica-se aos processos em tramitação no Tribunal, 
salvo disposição em contrário, o procedimento previsto 
neste Capítulo.    

Parágrafo único.  Preside a instrução o Conselheiro Relator 
ou Julgador, cabendo a este esclarecer as dúvidas e conflitos 
decorrentes do andamento dos feitos.   

Parágrafo único: Preside a instrução o Conselheiro ou o 
Auditor Relator, cabendo a este esclarecer as dúvidas e 
conflitos decorrentes do andamento dos feitos. (Redação 
dada pela Resolução Nº 08, de 25 de fevereiro de 2013,  

DOe de 19/3/2013)   

Art. 74. – Os setores técnicos farão a análise preliminar dos 
processos, providenciando, no prazo de quinze dias, pela 
ordem, o seguinte: (Redação dada pela Resolução Nº 08, de 
25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

I - identificação dos aspectos controversos quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade da despesa, as 
irregularidades e os vícios formais;   

III – a notificação inicial do(s) responsável (eis) ou do(s) 
terceiro (s) para a apresentação de justificativas, 
documentos complementares e razões de defesa, se for o 
caso, facultando-se a ele(s) a possibilidade de, no prazo para 
a apresentação da defesa, recolher as quantias devidas e, 
através dessa providência, pleitear a regularização das 
contas; (Redação dada pela Resolução Nº 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

IV – a emissão de laudo técnico conclusivo, se não forem 
identificadas irregularidades e se não for necessária a 
notificação a que se refere o inciso III. (Inciso acrescentado 
pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)  

 § 1º. Se o processo exigir a análise especializada da Diretoria 
de Controle Externo de Obras Públicas ou de outro setor 
específico, os autos, antes da notificação inicial a que se 
refere o inciso III, serão a eles remetidos, devendo ocorrer o 
seu pronunciamento no prazo de quinze dias. (Redação dada 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

§ 2º. Se da análise feita pelos setores a que se refere o 
parágrafo anterior resultar a identificação de qualquer outra 
irregularidade, será feita notificação, com a observância do 
procedimento descrito nos incisos I a III deste artigo. 
(Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   
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§ 3º - Se no prazo para a apresentação da defesa o (s) 
responsável (eis) ou o(s) terceiro (s) manifestarem 
expressamente o interesse em quitar os valores que lhes 
foram imputados em alcance, o relator do processo 
determinará a atualização dos cálculos e fixará o prazo e a 
forma para o seu recolhimento, nos termos deste 
Regimento. (Parágrafo acrescentado pela Resolução n.° 08, 
de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 4º - A solicitação para o pagamento a que se refere o 
parágrafo anterior, mesmo quando tempestiva, não 
suspende nem interrompe a análise dos autos, devendo 
todos os setores observar o rigoroso cumprimento dos 
prazos, com a apreciação das defesas e a emissão do laudo 
conclusivo. (Parágrafo acrescentado pela Resolução N.° 08, 
de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 5º - A quitação dos valores inicialmente imputados não 
indica necessariamente a regularidade das contas, nem inibe 
a aplicação de multas ou a identificação, nas fases 
posteriores, de outros valores a serem devolvidos ao Erário, 
sendo que, neste último caso, deverá ser feita uma nova 
notificação, observado o procedimento previsto neste 
artigo. (Parágrafo acrescentado pela Resolução N.° 08, de 25 
de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)    

§ 6º - Não haverá prorrogação de prazos sem a autorização 
do Relator do processo ou, no caso de o processo ainda não 
possuir relator, do Presidente do Tribunal. (Parágrafo 
acrescentado pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 7º - O Relator ou o Presidente só poderão prorrogar os 
prazos por uma única vez e pelo mesmo tempo, se a 
solicitação nesse sentido ocorrer antes do término do prazo 
originariamente concedido. (Parágrafo acrescentado pela 
Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

§ 8º - Todos os prazos correrão da data do recebimento da 
notificação do responsável ou do terceiro interessado. 
(Parágrafo acrescentado pela Resolução N.° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 75. Exigindo o processo verificação in loco, se na Capital, 
a inspeção se dará com a determinação da Secretaria de 
Controle Externo e ocorrerá dentro dos prazos 
anteriormente mencionados.   

Parágrafo único.  Estando em curso inspeção ordinária no 
Órgão a que se refere o processo, serão os autos remetidos 
ao presidente da Comissão de Inspeção, devendo este fazer 
a verificação in loco, pronunciando-se a respeito no prazo de 
dez dias, salvo se, por sua natureza, a inspeção exigir 
conhecimento técnico específico, hipótese em que será feita 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 74 deste 
Regimento, marcando o Secretário de Controle Externo 
prazo para a execução, de todo modo não superior ao ali 
referido.   

Art. 76.  Se a verificação tiver de ser feita em Município do 
Interior do Estado, o processo será remetido à SECEX, que o 
incluirá na relação de processos a serem examinados pela 
Comissão de Inspeção designada para o exame anual das 
Contas do respectivo município.   

Parágrafo único.  O Conselheiro Relator, entendendo 
urgente a verificação no local, submeterá o processo ao 
Tribunal Pleno, incluindo-o na primeira pauta desimpedida 
para deliberação sobre a conveniência de uma inspeção 
extraordinária.   

Art. 77.  Finda a verificação no lugar, o processo retornará ao 
Órgão instrutor para a adoção do disposto no art. 74 deste 
Regimento.   

Art. 78.  Apresentada ou não resposta à notificação a que se 
refere o inciso II do art. 74 deste Regimento, no prazo de 
quinze dias, será emitido o laudo técnico conclusivo.    

Parágrafo único: Mesmo após emitido o laudo conclusivo, o 
setor técnico: (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

I - será encarregado de dar cumprimento às diligências 
determinadas pelo Conselheiro ou Auditor Relator; (Redação 
dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe 
de 19/3/2013)   

II - pronunciar-se-á após as diligências, tendo em vista o seu 
resultado, havendo ou não a juntada de novos documentos, 
devendo ratificar ou modificar o laudo técnico.   

Art. 79.  Conclusivamente instruído, o processo receberá 
parecer do Ministério Público no prazo de trinta dias.   

Parágrafo único.  O Ministério Público requererá as 
diligências que entender cabíveis para a conveniente 
instrução do processo, cabendo aos Órgãos instrutores o seu 
cumprimento.    

Art. 80.  Conclusos os autos ao Conselheiro Relator, tão logo 
possa, ele os submeterá à apreciação do Órgão julgador, com 
relatório e voto por escrito, mediante inclusão na pauta de 
julgamento.    

§ 1.º O Conselheiro Relator fará o saneamento final do 
processo, determinando as providências necessárias para a 
sua apreciação pelo Órgão julgador, requerendo as 
diligências que ainda entender cabíveis.   

§ 2.º O Conselheiro Relator poderá pedir novo 
pronunciamento do Ministério Público, havendo fatos 
ocorridos ou documentos juntados após a sua manifestação, 
ou verificando que ele deixou de pronunciar-se sobre ponto 
específico e relevante do processo,  devendo sempre indicar 
minuciosamente os aspectos que deseja ver reexaminados.   
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CAPÍTULO III  
DO CONTRADITÓRIO  
E DA AMPLA DEFESA   

SEÇÃO I  
DO DIREITO DE DEFESA   

Art. 81.  O contraditório qualifica e legitima o processo. Salvo 
nos processos de mero expediente, fica garantido o direito 
de defesa aos responsáveis e aos interessados por todos os 
meios de defesa moral e legalmente admitidos.   

§ 1.o  Cabe ao Tribunal, por sua Direção-Geral, seu Corpo 
Deliberativo ou seus Órgãos auxiliares, segundo o caso, de 
ofício ou a requerimento do agente responsável ou da parte 
interessada, determinar as provas necessárias à instrução 
dos processos, evitando, de todo modo, as diligências 
meramente protelatórias ou inúteis.   

§ 2.o  A instrução faz-se em favor do interesse público e sob 
os estritos ditames das Constituições Federal e Estadual e 
das leis.   

SEÇÃO II  
DO EXERCÍCIO DA DEFESA  

E DA REPRESENTAÇÃO NO PROCESSO   

Art. 82.  O direito de defesa exerce-se perante o Tribunal 
pessoalmente ou por meio de advogado legalmente 
habilitado e regularmente constituído.   

§ 1.o  O exercício do direito de defesa pessoalmente 
presume o conhecimento técnico e jurídico pelo seu titular, 
mas nenhum Órgão do Tribunal se negará aos 
esclarecimentos sobre informações de conhecimento 
público e sobre os procedimentos em que, de todo modo, 
deva atuar de ofício na busca da verdade.   

§ 2.o Considera-se regularmente constituído o advogado que 
apresente instrumento de mandato, público ou particular e, 
neste caso, independentemente de reconhecimento de 
firma.   

§ 3.o O instrumento de mandato deve ser apresentado nos 
autos, com antecedência, ou no momento do exercício de 
algum ato de defesa.   

§ 4.o O Presidente do Tribunal ou Conselheiro Relator ou 
Julgador examinará a regularidade do mandatário ao 
apreciar o ato de defesa praticado.   

§ 4.º O Presidente do Tribunal ou o Conselheiro ou o Auditor 
Relator examinará a regularidade do mandatário ao apreciar 
o ato de defesa praticado. (Redação dada pela Resolução N.° 
08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 5.o A representação permanece até que haja renúncia do 
mandatário, caso em que o agente responsável ou a parte 
interessada será notificada, para tomar ciência; ou até que 
seja nos autos juntado novo mandato ou petição indicando 
a cessação do anterior, dela constando a ciência por escrito 
do mandatário.   

SEÇÃO III  
DAS VISTAS E DOS PEDIDOS   

DE INFORMAÇÕES, DECLARAÇÕES E CERTIDÕES   

Art. 83.  As partes e os terceiros interessados poderão pedir 
vista ou cópia de peça concernente ao processo, bem como 
juntada de documento, mediante expediente dirigido ao 
Presidente do Tribunal ou ao Conselheiro Relator ou 
Julgador, segundo o caso, obedecidos os procedimentos 
regimentais.   

§ 1.o  Na ausência ou impedimento por motivo de licença, 
férias ou outro afastamento legal do Relator ou do seu 
substituto, quando houver, caberá ao Presidente do Tribunal 
ou ao Presidente da Câmara, segundo o caso, decidir sobre 
os pedidos previstos no caput deste artigo.   

§ 2.o  Qualquer interessado pode requerer vista dos 
processos findos ou em andamento no Tribunal, desde que 
dentro da repartição interna em que esteja tramitando.   

§ 3.o  Para requerer-se vista dos autos, é necessário 
justificativa plausível a juízo da autoridade referida nos §§ 
1.o e 2.º.     

§ 4.o  Não se concederá vista de autos de processo incluído 
na pauta de julgamento nem em fase de inspeção.    

§ 5.o O interessado pode ainda obter as informações de 
conhecimento geral e declarações ou certidões sobre o 
andamento dos feitos   

§ 6.º Para efeitos do § 5.º, em se tratando de requerimento 
formulado:   

I - por quem detenha interesse pessoal no processo, seja o 
mesmo atendido quando demonstrado esse interesse, ainda 
que de forma sucinta, passando-se a declaração ou certidão 
sobre o que foi solicitado, sem a cobrança de quaisquer 
custos;   

II -  por quem indique interesse específico ou geral no 
processo ou no documento, seja ele atendido 
exclusivamente quanto a documentos públicos ou a 
pronunciamentos do Tribunal, definitivos ou preliminares, 
mediante o pagamento dos custos respectivos;   

III - por parlamentar, seja atendido exclusivamente quanto a 
documentos públicos ou a pronunciamentos do Tribunal, 
definitivos ou preliminares, e sem o pagamentos dos custos 
respectivos apenas quando presumivelmente forem as 
informações imprescindíveis ao múnus público da atividade 
parlamentar.   

§ 7.º Nos casos dos incisos II e III do § 6.º, o atendimento do 
pedido não abrangerá informações protegidas pelo sigilo 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nem 
as definidas em lei como pessoais.   

§ 8.º No caso do inciso III do § 6.º, o atendimento dependerá 
ainda da verificação da sua compatibilidade com o disposto 
nos artigos 240 a 242 deste Regimento.   
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SEÇÃO IV  
DA PRODUÇÃO   

DA PROVA DOCUMENTAL   

Art. 84.  Somente se juntam documentos aos autos em 
decorrência de vista ou de pedido da parte ou de terceiro 
interessado se for o momento processual adequado, nos 
termos deste Regimento.   

§ 1º - Fora da fase de instrução, outras provas não serão 
admitidas nos autos, salvo se se tratar de peça ou 
informação superveniente, assim entendida como a que só 
foi conhecida ou produzida após o momento processual 
adequado, ou for caso de justa causa comprovada, a juízo do 
Conselheiro ou Auditor Relator. (Redação dada pela 
Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

§ 2.o  Não se admite a juntada de documentos nos autos de 
processo incluído na pauta de julgamento, salvo se, a juízo 
do Relator, puder alterá-lo substancialmente ou interromper 
o andamento do feito ou der fim ao processo.   

Art. 85.  A defesa, as justificativas e as informações que 
devam ser prestadas pelo agente responsável ou pela parte 
interessada devem vir por escrito e no prazo regimental.   

§ 1.o   Com a defesa, justificativa ou informações, devem vir 
indicados os meios de prova em que se sustenta a 
argumentação e, ainda, os documentos e requerimentos que 
a parte entender devidos.   

§ 2.o  O Tribunal pode, no caso concreto, determinar a 
realização de audiência ou de outro ato pessoal e oral, sendo 
eles reduzidos a termo.   

§ 3.o  A sustentação oral regula-se pelas disposições 
aplicáveis às sessões do Tribunal.   

Art. 86.  Salvo disposição expressa em contrário, o prazo para 
apresentação de defesa, de justificativas ou de informações 
é de quinze dias, se o destinatário reside na Capital do 
Estado, ou trinta dias, se o destinatário reside no Interior ou 
fora do Estado, prorrogável em qualquer caso uma única vez 
por igual período, mediante requerimento escrito, 
observado o disposto no artigo e seus parágrafos.   

§ 1.o  Ao requerer a prorrogação do prazo, o agente 
responsável ou a parte interessada apresentará endereço 
completo em que possa ser intimado do despacho acerca da 
prorrogação, sob pena de esta ser-lhe sumariamente 
negada.   

§ 2.o   Para a obtenção de qualquer  documento ou peça, 
objetivando a elaboração de relatórios ou exames técnicos, 
o Tribunal, mediante requerimento por escrito, poderá 
conceder prazo maior e específico, sem alterar, de todo 
modo, o prazo para a apresentação da defesa, justificativa 
ou informações previsto no caput deste artigo.   

SEÇÃO V  
DA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO  

DO DIREITO DE DEFESA   

Art. 87 – Quem quer que tenha os exercícios do contraditório 
e da ampla defesa impedidos ou dificultados, ou o Ministério 
Público ao tomar conhecimento de tal ocorrência, poderá 
apresentar, por escrito, reclamação ao Presidente do 
Tribunal, ao Conselheiro ou ao Auditor Relator do processo 
ou ao Corregedor-Geral. (Redação dada pela Resolução N.° 
08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 1.o   A reclamação para a preservação do contraditório e 
da ampla defesa será manifestada no prazo máximo de dez 
dias, contados da ciência do reclamante, mediante 
comprovação, será juntada aos autos do processo em 
questão e suspenderá o andamento do feito principal, salvo 
quanto às medidas urgentes e de inafastável necessidade 
processual, determinando-se sua apuração imediata por 
todos os meios cabíveis, por meio de instauração de 
processo disciplinar para apuração de responsabilidade, 
inclusive.   

§ 2.o  A reclamação pode ser manifestada no curso do 
processo até a emissão da decisão final, exclusive. Após esta, 
a reclamação faz-se por meio do recurso adequado ou por 
revisão.   

SEÇÃO VI  
DA REVELIA E DE SEUS EFEITOS   

Art. 88. A ausência de manifestação no prazo para 
oferecimento de defesa e justificativas implica revelia, mas 
não afasta do Tribunal o dever de buscar a verdade material 
na instrução do processo.   

§ 1.o O revel pode apresentar-se no processo em qualquer 
momento posterior, alcançando-o no estado em que se 
encontre, se houver ainda oportunidade, para acompanhar 
a instrução, produzir prova, fazer sustentação oral e 
recorrer.   

§ 2.o Poderá, de toda forma, alegar a qualquer tempo, 
ofensa ao contraditório ou à ampla defesa, devendo fazê-lo 
na primeira oportunidade em que se manifeste nos autos, 
observados os prazos dos §§ 1.o e 2.o do artigo 87 deste 
Regimento, sob pena de preclusão.     

§ 3.o O Tribunal, por qualquer de seus Órgãos, deve velar 
pela regularidade do processo e, determinando que não se 
respeitou no processo o contraditório ou o direito à ampla 
defesa, pelas vias legais e nos termos regimentais, 
franqueará ao prejudicado oportunidade para o exercício 
regular de seus direitos.    
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CAPÍTULO IV  
DOS ATOS PROCEDIMENTAIS   

E DE SUA COMUNICAÇÃO   
SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS  
SOBRE OS ATOS   

Art. 89. São os seguintes os atos praticados no curso do 
processo:   

I - o despacho, por Conselheiros e Auditores, qualquer que 
seja o objeto do ato, exceto quando seja definido 
regimentalmente como decisão, acórdão ou sentença (§ 4o 
deste artigo);   

II - a diligência, proferida por Procuradores de Contas, 
dirigida aos setores técnicos e administrativos do Tribunal, e 
deferidas pelo Presidente do Tribunal ou das Câmaras, dos 
Conselheiros e Auditores Relatores, para a realização de 
procedimento ou ato com vistas à complementação da 
instrução; (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

III - o parecer, como manifestação oficial e definitiva do 
Ministério Público sobre questões de fato e de direito 
atinentes aos aspectos preliminares e de mérito dos 
processos;   

IV - a portaria, emitida pelo Presidente do Tribunal, relativa 
a auditorias e inspeções.   

§ 1.o O parecer ministerial comportará o relatório, a 
fundamentação sobre as questões de fato e de direito em 
evidência e um juízo opinativo, dirigido ao Corpo 
Deliberativo do Tribunal.   

§ 2.o  O Procurador-Geral e os Procuradores de Contas 
poderão emitir despachos em matéria de administração 
interna do Ministério Público e, ainda, no cumprimento de 
suas competências no âmbito do controle externo, dirigindo-
se a pessoas e autoridades das Administrações públicas 
estadual ou municipais.   

§ 3.o   Os despachos e as diligências conterão a mínima 
descrição da situação  a que se referem e serão 
fundamentados, ainda que sucintamente.   

§ 4.o  Os atos praticados pelo Corpo Deliberativo como 
resultado da apreciação ou do julgamento das matérias da 
competência administrativa interna e judicante do Tribunal 
estão regulados na Seção V do Capítulo VI deste Título.   

Art. 90.  São atos praticados pelos Órgãos técnicos:   

I - o laudo técnico, preliminar ou conclusivo (art. 212, §3º);    

II - o relatório de inspeção;   

III - o relatório conclusivo das contas anuais, das consultas e 
das denúncias;   

IV - a informação, em complementação aos laudos e 
relatórios e em resposta às diligências e despachos;   

V - a notificação, a intimação e a citação para a execução;   

VI - o ato de cumprimento de diligência ou de despacho.   

§ 1.o  As partes e os conteúdos dos atos procedimentais 
praticados pelos Órgãos técnicos estão regulados no Título V 
deste Regimento.   

§ 2.o  A notificação e a intimação estão regulados na Seção II 
deste Capítulo.   

Art. 91.  Os atos não dependem de forma específica, salvo 
expressa determinação legal ou regimental, reputando-se 
válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a 
finalidade essencial, na forma do art. 62, inc. IV, deste 
Regimento.   

Parágrafo único. Por Portaria, o Presidente do Tribunal 
estabelecerá as formas padronizadas, com os elementos 
essenciais de laudos, relatórios, informações e outros atos 
processuais praticados pelo corpo técnico do Tribunal, 
levando em conta o disposto no artigo 212 deste Regimento.   

Art. 92.  Os atos processuais e procedimentais são públicos, 
reputando-se, no entanto, sigilosos aqueles:   

I -  que o interesse público exigir, a juízo do Tribunal Pleno ou 
das Câmaras;   

II - relativos a denúncias e consultas, envolvendo matérias de 
interesse estratégico da Administração Pública.   

§ 1.o  Nos casos do processo sigiloso, somente terão acesso 
a ele:   

I - os Conselheiros, o Auditor e o Procurador de Contas que a 
ele estejam vinculados diretamente;   

II - o Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral;    

III - os servidores do Tribunal envolvidos na instrução, o 
Subsecretário do Tribunal Pleno ou o Diretor da Câmara, 
exclusivamente;   

IV - as partes interessadas e processadas, resguardadas 
quanto a estas as regras regimentais de anonimato e sigilo.   

§ 2.o O Tribunal Pleno ou as Câmaras decidirão, na forma 
regimental, sobre a publicação do resultado final do 
processo e sobre o modo de liberação das informações às 
autoridades públicas e a terceiros.   

Art. 93.  Os atos praticados no âmbito interno do Tribunal 
comunicam-se por escrito, mediante protocolo, salvo 
aqueles que dependam apenas de publicação no Diário 
Oficial.   

§ 1.o   Os atos dirigidos ao Ministério Público são 
comunicados pessoalmente ao Procurador ou, quanto 
àqueles de tramitação processual entre setores, ao servidor 
a quem se atribuir essa incumbência.   

§ 2.o  Considera-se intimado o Ministério Público das 
decisões dos Órgãos Colegiados do Tribunal pela assinatura 
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no acórdão, decisão ou parecer prévio do Procurador 
oficiante ou presente à sessão.  

SEÇÃO II  
DOS ATOS DIRIGIDOS  

AOS JURISDICIONADOS E A OUTRAS PESSOAS E DE SUA 
COMUNICAÇÃO   

Art. 94.  Cabe ao Tribunal envidar todos os esforços para a 
localização do destinatário de suas comunicações oficiais, 
podendo firmar ajustes com outras entidades públicas ou 
privadas para compartilhar informações desta natureza.   

§ 1.o   Ficam todos os jurisdicionados previstos no artigo 5.o 
da Lei Estadual n.º 2.423/96 e no artigo 2.o, § 2.o, deste 
Regimento, observadas as pertinentes disposições da Lei 
Federal n.º 8.429/92, obrigados a manter perante o Tribunal 
registro atualizado de seu endereço enquanto 
desempenhem qualquer emprego, cargo, função ou 
mandato público, bem como os que guardem, administrem 
ou usufruam de bens e recursos públicos, e ainda pelos cinco 
anos seguintes à desinvestidura.   

§ 2.o  O agente responsável ou a parte interessada que 
passar a residir fora do Estado poderá  constituir, por 
instrumento público, procurador, com poderes para receber 
as intimações e notificações que tiverem de ser feitas no 
decurso do processo, e, concluído este, da decisão nele 
proferida, além de poderes para por ele responder perante 
o Tribunal, configurada expressamente a substituição 
processual.    

§ 3.o Aplica-se, quanto ao disposto no § 2.o deste artigo, as 
regras do artigo 82, e seus parágrafos, deste Regimento.   

Art. 95.  A notificação é o ato pelo qual são chamados o 
agente responsável ou a parte interessada a apresentar 
defesa ou justificativas com força de defesa em processo.   

§ 1.o  A notificação faz-se por escrito e pela via postal ou por 
meio de servidor do Tribunal, considerando-se perfeita e 
acabada com a juntada aos autos do aviso de recebimento 
respectivo ou da cópia recibada.     

§ 2.o  A notificação faz-se pessoalmente:   

I - durante as inspeções in loco, aos gestores, ordenadores 
de despesa e demais agentes responsáveis que ainda 
estejam no exercício de suas funções administrativas;   

II - às pessoas referidas no inciso I se, ainda que não mais em 
exercício, possam ser localizadas durante as inspeções, sem 
prejuízo do regular andamento destas;   

III - ao procurador constituído na forma e na extensão do § 
2.o do artigo 94 deste Regimento.   

§ 3.o Nos demais casos, a notificação se faz pela via postal, 
mediante aviso de recebimento ou outro meio técnico de 
controle instituído pelos Correios, considerando-se válida e 
eficaz se recebida pelo destinatário.   

§ 4.o Caso não esteja presente o destinatário, mas sendo 
correto o endereço, a notificação pela via postal, feita nos 
mesmos moldes da parte final do § 3.o, é válida e eficaz se 
recebida, mediante declaração dos Correios:   

I - por pessoa de sua família;   

II - pelo serviço de portaria do prédio, conjunto habitacional 
ou condomínio residencial;   

III - pelo serviço de protocolo ou assemelhado do Órgão ou 
entidade pública;   

IV - pelo subordinado ou empregado encarregado 
ordinariamente da recepção das correspondências.   

§ 5.o O notificado poderá comparecer aos autos, ainda que 
a destempo, para comprovar  que a notificação não se  
perfez efetivamente.   

Art. 96.  As intimações são atos de comunicação processual 
ao agente responsável e à parte interessada, utilizados em 
todos os casos em que não caiba a notificação,.   

§ 1.o   As intimações fazem-se pelos mesmos modos e 
critérios do artigo 95 e seus parágrafos.    

§ 2.o  O ofício é a comunicação de ato processual dirigida a 
pessoa, sujeita ou não à jurisdição do Tribunal,  que não seja 
parte no processo, para que possa, de todo modo, contribuir 
para seu desenvolvimento.    

§ 3.o   Remete-se o ofício pela via postal, pelos mesmos 
modos e critérios dos parágrafos 3o, 4o e 5.o do artigo 95.   

Art. 97.  A comunicação faz-se por edital quando:   

I - esteja o destinatário em lugar incerto e não-sabido;   

II - se comprove que o destinatário se evadiu ou 
insistentemente se esquiva de receber a comunicação;   

III - se encontre o destinatário no exterior, sem perspectiva 
de retorno;   

IV - embora determinável, seja desconhecido o interessado;   

V - o Tribunal deva dar, por força de lei ou nos casos 
regimentais,  conhecimento ao público em geral de sua 
atuação.   

§ 1.o  A alegação de evasão do destinatário ou de que se 
encontra no exterior e não retornará deve ser cabalmente 
demonstrada nos autos.  

§ 2.º O edital de notificação ou de intimação será publicado 
por três vezes no Diário Oficial Eletrônico, indicando-se 
expressamente a ordem das três publicações, juntando-se 
cópias delas nos autos. (Redação dada pela Resolução N.° 08, 
de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 3.o  Se o destinatário antes compareceu aos autos e 
constituiu advogado, não se fará a notificação editalícia, 
salvo quando, nos termos regimentais, o ato a ser praticado 
seja personalíssimo.   
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Art. 98.  A comunicação de qualquer ato por via postal, em 
se tratando de servidor público em atividade, ainda que em 
outro Órgão ou Entidade públicos, poderá ser feita para seu 
endereço profissional, observando-se o disposto nos artigos 
95 e 96 deste Regimento.    

CAPÍTULO V  
DOS  PRAZOS E DE SUA CONTAGEM   

Art. 99. Os atos procedimentais e de expediente regulados 
neste Regimento devem ser cumpridos nos prazos e segundo 
as regras expostas neste Capítulo. (Redação dada pela 
Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)   

§ 1º - Da comunicação do ato processual constará o prazo 
para o seu cumprimento.   

§ 2º - Quando um prazo não tenha sido fixado neste 
Regimento, caberá ao Conselheiro ou Auditor Relator fixá-lo. 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 3.o Os prazos são, em princípio, improrrogáveis, exceto 
quando expressamente permitido, fixando a autoridade 
competente, neste caso,  a duração do novo prazo.   

§ 3.º - Os prazos são, em princípio, improrrogáveis, exceto 
quando expressamente permitido, hipótese em que a 
prorrogação se dará por uma única vez, por igual período. 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013)  

§ 4º - Considera-se prorrogação a continuação do prazo 
ordenada antes do final da primeira dilação e iniciada tão 
logo finde esta, sem solução de continuidade. (Redação dada 
pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe de 
19/3/2013)  

§ 5º Não se admite como prorrogação o pedido de ampliação 
da dilação que dê entrada no Tribunal ou seja dirigido à 
autoridade competente após o término do prazo original. 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 100. Importam devolução integral do prazo:   

I - os acréscimos ou correções em publicação e as retificações 
na notificação, comunicação ou citação;    

II - a comprovação de justa causa que impediu a estrita 
observância da dilação temporal pelo destinatário, a juízo do 
Conselheiro ou Auditor Relator, ou do Corregedor-Geral, 
segundo o caso. (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 
de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 101.   Os prazos referidos neste Regimento contam-se 
excluindo-se o dia de início (dies a quo) e incluindo o termo 
final (dies ad quem).   

§ 1.o  Os prazos contam-se, segundo o caso, hora a hora, dia 
a dia, ou entre datas certas nas semanas, nos meses ou nos 
anos, se as dilações são semanais, mensais ou anuais.   

§ 2.o  Iniciando-se ou findando a contagem em dia não-útil, 
prorroga-se o prazo até o primeiro dia útil subseqüente.   

§ 3.o Consideram-se dias não-úteis:   

I - os sábados, os domingos e os feriados declarados por lei;   

II - aqueles em que não funcione o Tribunal ou tenha seu 
expediente alterado ou encerrado antes do horário normal;   

III - os declarados pontos facultativos.   

§ 4.o  Os prazos fixados em sessão somente vencem em 
outra sessão ordinária.   

Art. 102.  Inicia-se a contagem dos prazos:   

I - da publicação no Diário Oficial do Estado:   

a) dos atos relativos à administração interna do Tribunal, 
salvo quando se refiram à vida funcional dos Conselheiros, 
Auditores, Procuradores de Contas e servidores do Tribunal, 
e a processos disciplinares;   

b) dos atos de processos licitatórios, exceto quando, nos 
casos não regulados pela Lei própria, se possa colher a 
ciência de todos os diretamente interessados.  

II – do recebimento pelo responsável ou interessado: 
(Redação dada pelo artigo 2º da Resolução N.° 18, de 26 de 
julho de 2012, DOe de 07/8/2012).   

a) da citação; (Alínea acrescentada pelo artigo 2º da 
Resolução N.° 18, de 26 de julho de 2012, DOe de 
07/8/2012).   

b) da comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa 
ou das razões de justificativas; (Alínea acrescentada pelo 
artigo 2º da Resolução N.° 18, de 26 de julho de 2012, DOe 
de 07/8/2012).   

c) da comunicação de diligências; (Alínea acrescentada pelo 
artigo 2º da Resolução N.° 18, de 26 de julho de 2012, DOe 
de 07/8/2012).   

d) da notificação. (Alínea acrescentada pelo artigo 2º da 
Resolução N.° 18, de 26 de julho de 2012, DOe de 
07/8/2012).   

III - da certificação de publicação quando, nos casos 
regimentais, for considerado que o responsável ou 
interessado esteja em local incerto ou não sabido; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução N.° 18, de 26 de julho de 
2012, DOe de 07/8/2012).   

IV - para o Ministério Público, da intimação pessoal do 
Procurador de Contas, no momento da assinatura das 
decisões, dos acórdãos e dos demais atos do Corpo 
Deliberativo;   

V - do recebimento dos autos nos Gabinetes e unidades 
administrativas do Tribunal, quanto às movimentações 
processuais para exame do caso, emissão de parecer, 
relatoria ou cumprimento de diligência.  
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§ 1.o  Quando o documento deva entrar no protocolo do 
Tribunal e tenha sido encaminhado por via postal, levar-se-á 
em conta a data da postagem, exceto se dispositivo legal 
determinar expressamente de modo contrário, quando 
então se contará da efetiva entrada.   

§ 2.o  Se as partes estão presentes na sessão ou na audiência, 
consideram-se intimadas desde então.   

Art. 103.  Salvo quando lei ou este Regimento disponham de 
modo específico, são os seguintes os prazos a serem 
observados:   

I - quinze dias para os atos que não disponham de prazo 
certo;    

II - um dia para a tramitação processual de um setor a outro.   

§ 1.o  Incumbirá ao servidor responsável determinar a 
ininterrupta tramitação dos autos e papéis.   

§ 2.o  Incumbe ao Corregedor-Geral a verificação do 
cumprimento dos prazos referidos neste Capítulo, dando 
ciência ao Presidente do Tribunal quando de sua não-
observância.    

§ 3.o  Cada unidade administrativa do Tribunal, quanto aos 
processos e atos procedimentais de sua incumbência, 
certificará o cumprimento dos prazos; esgotada a dilação e  
permanecendo o processo sem tramitação, o  Presidente ou 
Corregedor-Geral providenciará  o seu prosseguimento junto 
a quem o detiver.   

Art. 104.  Se há mais de um interessado ou agente 
responsável nos autos, os prazos são concedidos 
individualmente, salvo se são representados pelo mesmo 
procurador.   

§ 1.o Se os interessados ou responsáveis possuírem 
diferentes procuradores, contam-se em dobro os prazos 
comuns.   

§ 2.o Da mesma forma, contam-se em dobro os prazos para 
o Ministério Público, salvo quando expressamente a lei ou 
este Regimento fixem prazo certo e específico.   

§ 3.o  Não se contam em dobro os prazos para o Ministério 
Público propor revisão.   

CAPÍTULO VI  
DO FUNCIONAMENTO  

DO CORPO DELIBERATIVO DO TRIBUNAL   
SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
SOBRE AS SESSÕES  

Art. 105 – O Corpo Deliberativo do Tribunal exerce suas 
funções constitucionais pelo seu Tribunal Pleno e por suas 
duas Câmaras, com auxílio das diversas unidades 
administrativas listadas no artigo 6º deste Regimento. 
(Redação dada pela Resolução n° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 106.  O Tribunal realizará sessões ordinárias, 
extraordinárias, especiais e solenes.   

Art. 107.   Realizam-se as sessões ordinárias durante todo o 
ano civil, destinadas ao funcionamento regular do Tribunal 
para tratar dos assuntos e julgamento dos feitos:   

I - de competência judicante:     

a) Tribunal Pleno, às terças-feiras; (Redação dada pela 
Resolução n° 07, de 06 de julho de 2016, DOe de 19/7/2016)   

b) da Primeira Câmara, às segundas-feiras;   

a) da Primeira Câmara, nas primeira e terceira segundas-
feiras de cada mês; (Redação dada pela Resolução n° 08, de 
25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

b) da Segunda Câmara, às terças-feiras.   

c) da Segunda Câmara, nas primeira e terceira terças-feiras 
de cada mês. (Redação dada pela Resolução n° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)  

II  - de competência administrativa do Tribunal Pleno, ás 
terças-feiras, após sessão ordinária do Tribunal Pleno; 
(Redação dada pela Resolução n° 07, de 06 de julho de 2016, 
DOe de 19/7/2016)   

§ 1.º - As sessões ordinárias do Tribunal Pleno e das Câmaras, 
salvo disposição expressa do Presidente de cada um destes 
Órgãos, iniciam-se às 10:00 horas. (Redação dada pela 
Resolução n° 08, de 25 de fevereiro de 2013,  

DOe de 19/3/2013)   

§ 2º. O recesso previsto no art. 97 da Lei nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996, que vigorará do dia 23 de dezembro, até 
o primeiro dia útil após o dia 10 de janeiro seguinte, não 
ocasionará a paralisação dos trabalhos, nem a suspensão ou 
interrupção dos prazos processuais, devendo o Presidente, 
através de Portaria, designar os servidores em escala de 
plantão nos setores cujas atividades se fizerem necessárias, 
assegurando aos que trabalharem no recesso, o direito ao 
afastamento por igual número de dias, para gozo em data 
oportuna, mediante autorização prévia do Chefe Imediato. 
(Redação dada pelo artigo 1º da Resolução n° 05, de 07 de 
agosto de 2014, DOe de 22/8/2014)   

§ 3.º Consideram-se os prazos recursais suspensos durante o 
período do recesso. (Parágrafo acrescido pelo artigo 1º da 
Resolução n° 05, de 07 de agosto de 2014, DOe de 
22/8/2014)   

§ 4.º Não estão incluídas na suspensão que trata o parágrafo 
anterior, as medidas acautelatórias. (Parágrafo acrescido 
pelo artigo 1º da Resolução n° 05, de 07 de agosto de 2014, 
DOe de 22/8/2014)   

Art. 108.  As sessões extraordinárias realizam-se em data 
apropriada fixada pelo Presidente do Tribunal e pelo 
Presidente de cada Câmara, para:   
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I - apreciar a matéria atinente às sessões ordinárias quando 
as pautas não comportem a totalidade dos casos e questões 
a serem examinados, ou quando, pelo adiantado da hora, 
devam ser interrompidas aquelas sessões;   

II - apreciar matéria administrativa ou judicante de cunho 
sigiloso, quando determinada em lei ou, a juízo do Colegiado, 
quando houver necessidade de proteger direitos individuais 
ou o interesse público;   

III - o exame de assuntos urgentes;   

IV - elaboração das listas tríplices dos Auditores e dos 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal, para 
preenchimento de cargo de Conselheiro;   

V - outros eventos, a critério do Colegiado.   

§ 1.o   As sessões extraordinárias podem ser convocadas na 
sessão ordinária ou extraordinária imediatamente anterior 
ou com no mínimo de 24 horas de antecedência, salvo se, 
por relevante motivo, se devam realizar imediatamente, com 
a presença do quorum regimental.   

§ 2.o  A convocação será feita por aviso pessoal, escrito e 
mediante protocolo.   

§ 3.o  Caso ocorra convocação de sessão extraordinária, não 
será realizada sessão ordinária, se houver coincidência de 
data e horário.    

§ 4.o  As sessões administrativas extraordinárias, se as 
pautas permitirem, poderão ser realizadas no mesmo dia das 
sessões ordinárias de natureza judicante, antes ou depois 
destas.   

§ 5.o  As sessões extraordinárias a que se refere o inciso II 
deste artigo serão obrigatoriamente realizadas com a 
presença dos Conselheiros, Auditores, Representantes do 
Ministério Público e, se for o caso, do agente responsável 
envolvido, das partes interessadas e de seus respectivos 
advogados.   

§ 6.o  O Presidente do Órgão julgador poderá, a seu critério 
e segundo o caso, admitir a participação na sessão sigilosa 
do Subsecretário do Tribunal Pleno ou do Diretor da Divisão 
da Câmara.   

Art. 109.  Realizam-se sessões especiais para:   

I - apreciação das contas prestadas anualmente pelo 
Governador do Estado e do Prefeito do Município de 
Manaus;   

II - para as posses do Presidente, do Vice-Presidente e do 
Corregedor-Geral do Tribunal, dos Presidentes das Câmaras 
e do Procurador-Geral.   

Art. 110.  Realizam-se sessões solenes para:   

I -  a posse de Conselheiro, de Auditor e de membro do 
Ministério Público;   

II - homenagens, agraciamentos e comemorações cívicas.   

Art. 111. Nenhuma sessão poderá ser realizada sem a 
presença de representante do Ministério Público junto ao 
Tribunal, ainda que verse sobre matéria administrativa 
interna.   

SEÇÃO II  
DAS PAUTAS DAS SESSÕES   

Art. 112. As pautas das sessões serão preparadas pelo 
Secretário do Tribunal Pleno e pelos Chefes de 
Departamento das Câmaras e disponibilizadas no Sistema de 
Julgamento Eletrônico. (Redação dada pela Resolução nº 26, 
de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

§ 1º. Os processos destinados à constituição da pauta serão 
encaminhados pelos Conselheiros à Secretaria do Tribunal 
Pleno ou às Diretorias da Primeira e da Segunda Câmaras 
com antecedência mínima de um dia antes da data limite 
para a publicação referida no caput deste artigo, quando 
couber. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 
– DOe de 03/12/2013)  

§ 2º. Os processos somente serão excluídos da pauta 
mediante provocação do Relator ao Presidente do Órgão 
julgador, que dará conhecimento ao respectivo Colegiado e, 
ainda, nos casos regulados nas Seções III e IV deste Capítulo. 
(Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe 
de 03/12/2013)   

§ 3.º Das pautas constarão os processos e outros 
documentos sujeitos a apreciação e julgamento, distribuídos 
em função do Conselheiro ou do Auditor Relator, pela ordem 
de antigüidade, com, no mínimo, os seguintes dados de 
modo sucinto: (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 
de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

I - o número de identificação adotado no Tribunal;   

II - a matéria e o objeto do processo ou documento;   

III - o nome do Órgão ou Entidade de origem ou das partes 
contratantes ou convenentes;   

IV - o nome do agente responsável e da parte interessada;   

V - o nome do advogado ou defensor constituído pelo agente 
responsável;    

VI - o valor, quando determinável.   

§ 4.o  Constarão de pauta apartada e reservada, com o 
mesmo modelo descrito no § 3.o deste artigo, os processos 
e documentos examinados em caráter sigiloso.   

§ 5.o  As pautas reservadas não estão sujeitas a publicação, 
pelo que, nos casos regimentais, cuidará o Tribunal de 
informar os envolvidos por via postal, não podendo haver 
julgamento do processo antes que se comprove nos autos tal 
comunicação.   

§ 6º. As pautas serão disponibilizadas no Sistema de 
Julgamento Eletrônico aos Conselheiros e aos 
representantes do Ministério Público, observada a 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

132 

553 

disposição do § 7.o deste artigo. (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

§ 7º. Será disponibilizada no Sistema de Julgamento 
Eletrônico aos Conselheiros e ao Procurador-Geral de 
Contas, com antecipação de ao menos três dias úteis, cópia 
de projeto ou proposta, com justificativa, quando se tratar 
de enunciado de súmula ou Resolução incluída na pauta da 
sessão administrativa do Tribunal Pleno. (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

SEÇÃO III  
DAS SESSÕES   

DO TRIBUNAL PLENO E DAS  CÂMARAS   

Art. 113.  As sessões do Tribunal Pleno somente poderão ser 
abertas com a presença de quatro Conselheiros efetivos ou 
seus substitutos, o Presidente, inclusive, além do 
Procurador-Geral.    

Parágrafo único.  Por proposta do Presidente, de 
Conselheiro, de Auditor ou do Ministério Público, aprovada 
pelo Tribunal Pleno, a sessão ordinária poderá ser 
interrompida para realização de sessões extraordinárias de 
caráter reservado, previstas no art. 108,  inciso II, deste 
Regimento.   

Art. 114.  As sessões das Câmaras somente poderão ser 
abertas com a presença de todos os seus membros efetivos 
ou substitutos e do representante do Ministério Público.   

Art. 115.  As sessões do Tribunal Pleno serão convocadas e 
presididas pelo Presidente do Tribunal e as das Câmaras, 
pelos respectivos Presidentes, e obedecerão às seguintes 
regras:   

I - serão secretariadas, respectivamente, pelo Subsecretário 
do Tribunal Pleno e pelos Diretores da Divisão da Primeira e 
da Segunda Câmaras, com o auxílio técnico do Serviço de 
Apoio às Sessões;   

II - quando, por motivo de feriado ou ponto facultativo, não 
houver sessão ordinária, fica esta automaticamente 
convocada para a próxima data regimental na semana 
seguinte;   

III - admitirá o Presidente do Órgão Colegiado uma tolerância 
de quinze minutos para o início da sessão, podendo, segundo 
a dimensão da pauta,  ordenar intervalos de até trinta 
minutos.   

Art. 116.   No recinto do plenário, no ambiente destinado às 
sessões, as partes ou seus representantes só ingressarão 
quando tenham de ser ouvidos, ou para sustentação  oral.  

Art. 117. O Presidente terá assento no centro da mesa, 
tendo, à sua direita, o representante do Ministério Público 
junto ao Tribunal; à sua esquerda, o secretário da sessão; na 
bancada, o Conselheiro mais antigo terá assento na primeira 
cadeira à direita, alternando-se os demais entre os lados 
esquerdo e direito, sempre por ordem de Antiguidade; por 
fim, os Auditores, guardada a ordem de Antiguidade, 

seguirão alternando-se entre os referidos lados. (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução N°. 02, de 08 de fevereiro 
de 2008, DOE de 15/2/2008).   

Parágrafo único. Quando convocado com jurisdição plena, o 
Auditor tomará assento no lado oposto ao último 
Conselheiro, guardada a ordem de convocação, seguindo-se 
a partir daí os demais Auditores, obedecida a regra de 
Antiguidade. (Parágrafo único acrescentado pelo artigo 2º da 
Resolução N°. 02, de 08 de fevereiro de 2008, DOE de 
15/2/2008).   

Art. 118.   O Presidente da sessão manterá  a disciplina no 
recinto, advertindo ou  fazendo retirar da sala quem 
perturbar os trabalhos, prendendo os que cometerem crime  
ou contravenção  no local e autuando-os na  forma da 
legislação  vigente, lavrado o ato  pelo secretário da sessão .              

Art. 119.  Na hora marcada para início das sessões, com os 
Conselheiros, o Procurador de Contas e o secretário da 
sessão estando  em seus assentos e os funcionários auxiliares 
em seus postos, o Presidente verificará se existe o necessário 
quorum, mencionando os nomes dos Conselheiros, dos 
Auditores e do Representante do Ministério Público junto ao 
Tribunal presentes e  indicando os nomes dos ausentes e os 
motivos das respectivas ausências, quando, então, declarará 
aberta a sessão.   

Art. 120.  Na eventualidade de falta de quorum, o Presidente 
do Tribunal ou das  Câmaras aguardará  até quinze minutos  
após o horário previsto, quando então poderá:   

I - solicitar a presença de Auditor para completar o quorum 
e, vindo este, declarar aberta a sessão;   

II - sendo impossível o procedimento do inciso I  ou não 
podendo aplicá-lo, declarar que não haverá  sessão, 
consignando-se no  livro de atas a ocorrência e suas 
circunstâncias, e cujo termo será  assinado pelo secretário da 
sessão e pelo Presidente.   

Art. 121.  A sessão obedecerá à seguinte ordem:   

I - apreciação de medidas urgentes em procedimentos 
especiais e, ainda, nos casos de risco de grave dano ao erário 
público;   

II - discussão, aprovação  ou retificação da ata da sessão 
anterior, previamente distribuída aos Conselheiros e 
representante do Ministério Público;   

III - leitura do expediente;   

IV - indicações e propostas, seguidas da discussão e votação  
delas;   

V - conferência e assinatura de acórdãos, decisões, 
pareceres, sentenças e resoluções aprovados 
anteriormente;   

VI - relatório, discussão e decisão, segundo a pauta dos feitos 
submetidos ao conhecimento do Tribunal.   

§ 1.o  Será observada a seguinte ordem de julgamento:   
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I - no Tribunal Pleno, nas sessões ordinárias judicantes:   

a) processos de julgamentos adiados;   

b) processos em pauta, quando houver, por Relator, na 
seguinte ordem:   

1) matéria inespecífica, submetida ao conhecimento do 
Tribunal;   

2) casos urgentes submetidos ao Colegiado em razão de 
identificação de dano ao erário ou outra grave ilegalidade 
verificada em inspeção ou auditoria;   

3) pedidos de informação e outras solicitações formuladas 
pela Assembléia Legislativa, pelas Câmaras Municipais ou 
por qualquer das suas Comissões;   

4) uniformização da jurisprudência do Tribunal, seja por 
argüição de questão juridicamente relevante, seja por 
suscitação de emissão de súmula;   

5) processos  submetidos  ao  Tribunal  Pleno  pelas Câmaras;   

6) revisão;   

7) recursos, na seguinte ordem: recurso inominado, 
embargos de declaração, recurso ordinário, recurso de 
reconsideração;   

8) denúncias;   

9) consultas;   

10) prestações de contas anuais municipais, bem assim dos 
contratos firmados pelos Municípios;   

11) prestações de contas anuais, tomadas de contas e 
tomadas de contas especiais de Órgãos e Entidades das 
Administrações Direta e Indireta estaduais, bem como dos 
contratos firmados por eles;   

12) prestações de contas anuais, tomadas de contas e 
tomadas de contas especiais de Órgãos e Entidades das 
Administrações Direta e Indireta dos Municípios, bem como 
dos contratos firmados por eles;   

13) inspeções, auditorias e outras matérias concernentes à 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, quando não se enquadrem na hipótese do n.º 2;   

14) outros assuntos de competência do Colegiado.   

II - no Tribunal Pleno, nas sessões ordinárias administrativas:   

a) processos adiados;   

b) processos em pauta, quando houver, por Relator, na 
seguinte ordem:   

1) matéria inespecífica administrativa, submetida ao 
conhecimento do Tribunal;   

2) texto de projeto de Resolução, de matéria relativa ao 
controle externo, inclusive;   

3) revisão em processo administrativo;   

4) recursos em processos administrativos, na seguinte 
ordem: recurso inominado, embargos de declaração, recurso 
ordinário, recurso de reconsideração;   

5) consultas em matéria administrativa interna;   

6) apreciação e aprovação dos relatórios de gestão 
administrativa, patrimonial, orçamentária e financeira dos 
diversos órgãos do Tribunal e, ainda, aqueles que devam ser 
remetidos pelo Tribunal à Assembléia Legislativa;   

7) outros assuntos da competência administrativa interna do 
Tribunal.   

III - nas Câmaras:   

a) processos de julgamentos adiados;   

b) processos em pauta, quando houver, por Relator, na 
seguinte ordem:    

1) matéria inespecífica, submetida ao conhecimento da 
Câmara;   

2) casos urgentes submetidos ao Colegiado em razão de 
identificação de dano ao erário ou outra grave ilegalidade 
verificada em inspeção ou auditoria;   

3) processos em que haja requerimento de submissão da 
matéria ao Tribunal Pleno;   

4) matéria submetida à Câmara pelo Conselheiro Julgador; 
(Revogado pela Resolução nº 08, de 25 de fevereiro de 2013)    

5) recursos de embargos de declaração e ordinário, nesta 
ordem;    

6) registro dos atos de fixação da remuneração dos Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores, na forma do § 2.o do art. 124 da 
Constituição Estadual;   

7) representações de unidade técnica e de equipe de 
inspeção ou de auditoria, sobre assuntos e matéria de sua 
competência;   

8) termos, prestações de contas e tomadas de contas de 
convênios e outros ajustes congêneres, estaduais e 
municipais, nesta ordem;   

9) admissões de pessoal, aposentadorias, reformas e 
pensões, nesta ordem;   

10) adiantamentos;   

11) liberação ou substituição de caução, de fiança ou  de 
bens dados em garantia pelo responsável  por bens e valores 
públicos;   

12) outros assuntos da competência das Câmaras.   

§ 2.º Nas sessões extraordinárias, diante de seus estritos 
casos, observa-se apenas a precedência dos processos 
adiados.   

§ 3.o  A fase de indicação e propostas compreende votos de  
congratulações  pesar, requerimentos, moções e outras 
manifestações de interesse do Tribunal.   
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Art. 122.  No julgamento e apreciação dos processos, será 
respeitada a ordem de antigüidade decrescente dos 
Relatores, salvo pedido de preferência deferido pelo 
Tribunal Pleno, mediante requerimento de Conselheiro, 
Auditor ou Representante do Ministério Público, ou no caso 
de haver pedido de sustentação oral pela parte ou por seu 
procurador.   

§ 1.º É vedado o julgamento de processos extrapauta.   

§ 2.o  Em caso de declaração de impedimento ou de 
suspeição no curso da sessão, o processo será retirado de 
pauta para redistribuição na forma regimental.   

SEÇÃO IV  
DA DISCUSSÃO E DA VOTAÇÃO   

Art. 123.  A discussão da matéria durante a sessão dar-se-á  
na forma que se segue:   

I - declarar-se-á impedido ou suspeito o Conselheiro, o 
Auditor ou o Procurador;   

II - o Conselheiro Relator apresentará o relatório do 
processo;   

III - após, será franqueada a palavra ao inscrito para a 
sustentação oral;   

IV - o Ministério Público, em seguida, emitirá parecer, se já 
não o tiver feito por escrito;   

V - o Presidente dará a palavra ao Conselheiro Relator para 
proferir seu voto;   

VI - não suscitada qualquer preliminar pelo Relator ou 
qualquer Conselheiro, o Presidente abrirá a discussão da 
matéria em julgamento, após o voto do Conselheiro Relator, 
dando aos Conselheiros o aparte, pela ordem, se for o caso;   

VII - durante a discussão, qualquer Conselheiro poderá  pedir 
a audiência do Ministério Público;   

VIII - surgindo matéria nova, que  exija o reestudo do feito, 
poderá  o Relator solicitar a  sua retirada de pauta, ou será 
concedida nova vista ao Ministério Público.   

IX - encerrada a discussão, o Presidente colherá  os votos, por 
ordem de antigüidade, podendo o Conselheiro Relator, ou 
qualquer Conselheiro, modificar o seu voto,  antes da 
proclamação do resultado em sessão.   

§1.o O Presidente encaminhará a discussão, aduzindo 
esclarecimentos e informações que orientem o Colegiado.   

 2.o Na hipótese do inciso I, o Presidente verificará se, com 
os impedimentos e suspeições declarados, ainda há quorum 
para a apreciação do feito; não havendo, o julgamento do 
processo será adiado até que se complete o quorum 
necessário.   

Art. 124.   Ao deliberar sobre qualquer processo, poderá o 
Tribunal Pleno ou qualquer das Câmaras:    

I - decidir incidentes processuais;    

II - ordenar que sejam remetidos à autoridade competente,  
por  cópia autenticada ou, excepcionalmente, no original, 
mantidas nos autos cópias autenticadas, documentos ou 
processos do seu interesse, especialmente os úteis à 
verificação de ocorrência de crime contra a Administração 
Pública, cabendo ao autor da proposta a indicação das peças 
e de sua  finalidade;    

III - mandar cancelar das peças processuais palavras ou 
expressões desrespeitosas ou descorteses, incompatíveis 
com o tratamento devido ao Tribunal e às autoridades  
públicas em geral;    

IV - mandar desentranhar dos autos as peças, em seu 
conjunto,  consideradas nas condições definidas no inciso 
anterior, tudo mediante termo circunstanciado;    

V - ordenar sindicâncias, inspeções e auditorias.    

Parágrafo único. Tais medidas fazem-se por proposta do 
Presidente, de qualquer dos Conselheiros ou do 
representante do Ministério Público.   

Art. 125. O Conselheiro Relator poderá pedir o julgamento 
em bloco dos processos de mesma natureza que pôs em 
pauta, tanto quanto concordar com as manifestações pela 
regularidade, legalidade ou aprovação da matéria constante 
dos laudos técnicos e pareceres ministeriais, o que 
igualmente poderá ocorrer se o Relator concordar com os 
laudos técnicos e pareceres ministeriais absolutamente 
coincidentes quanto à ilegalidade, irregularidade ou 
desaprovação da matéria.   

§ 1.o Para os efeitos deste artigo, o Conselheiro Relator 
apresentará em sessão uma relação ao Presidente do 
Tribunal Pleno ou da Câmara com os números dos processos 
e suas razões.   

§ 2.º Qualquer Conselheiro ou o representante do Ministério 
Público poderá requerer destaque de processo constante da 
relação, para deliberação em separado.   

§ 3.º Os processos julgados ou apreciados consoante o rito 
previsto neste artigo serão especificados na ata de 
julgamento caso a caso e terão em seus autos as peças 
individualizadas, nelas constando o decisório, o relatório e os 
votos.   

Art. 126. Antes do mérito, julgar-se-ão as questões 
preliminares, na ordem em que forem prejudiciais umas às 
outras, não podendo o Conselheiro eximir-se de votar uma 
questão pelo fato de ter sido vencido na outra, salvo se se 
tratou de acolhimento pelo Colegiado de argüição de 
suspeição ou de impedimento.   

§ 1.º Se a preliminar versar sobre falta ou impropriedade 
sanável, o Tribunal poderá converter o julgamento em 
diligência.   

§ 2.o  Rejeitada a preliminar, dar-se-á a palavra ao Relator e 
demais Conselheiros para emissão de votos meritórios, com 
a correspondente proposta de decisório.   
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Art. 127.  Se a matéria versar sobre questões diferentes, 
embora conexas, o Presidente poderá submetê-las a 
discussão e votação em separado, mas na mesma sessão ou 
na sessão imediatamente seguinte.   

Art. 128.  Os Conselheiros poderão intervir na discussão mais 
uma vez, se for o caso, para explicar a modificação de voto, 
facultando-se ao Relator pronunciarse novamente para  
esclarecimentos.   

§  1.°  Sem que o Presidente  faculte, ninguém poderá  falar 
nem interromper o que estiver no uso da palavra.   

§  2.°  Serão permitidos breves apartes com o consentimento 
do Relator, não sendo permitido debates ou discussões  
paralelas de qualquer ordem.   

§ 3.º Nenhum Conselheiro presente à sessão poderá deixar 
de votar, salvo nas hipóteses em que tiver feito declaração 
de impedimento ou suspeição ou  não houver participado da 
apresentação e discussão do relatório.   

§ 4.º O Conselheiro, ao acompanhar o voto do Relator ou de 
outro Conselheiro, poderá, constando em ata, ressalvar seu 
entendimento sobre matéria em votação ou quanto a 
determinado aspecto do relatório, do voto ou da deliberação 
a ser adotada.   

Art. 129. Para participar da sessão, com sustentação oral, o 
agente responsável ou a parte interessada - ou seu 
procurador habilitado - deverá  inscrever-se previamente, 
até o início dos trabalhos, perante o secretário da sessão.   

§ 1.o  A defesa ou as alegações orais serão feitas  logo após 
o relatório, e sem  apartes, durante no máximo quinze 
minutos, improrrogáveis.   

§ 2.o  Havendo mais de um agente responsável ou parte 
interessada no mesmo processo, o prazo para sustentação 
oral é comum, salvo se representados por advogados 
diversos ou quando cada um queira pessoalmente sustentar, 
caso em que o prazo passa a ser individual.   

§ 3.o Inscrevendo-se mais de uma parte para fazer 
sustentação oral, será observada a ordem de inscrição.   

§ 4.o  Suscitando a parte, na sustentação oral, questão 
relevante sobre a qual não se tenha manifestado o 
Ministério Público, será dada vista em audiência ao 
Procurador, o qual, diante da complexidade da matéria, 
poderá pedir uma única vez adiamento até a próxima sessão.   

Art. 130.  O Conselheiro que estiver  ausente, por ocasião do 
relatório do feito, ficará  isento da votação, podendo 
participar dela na hipótese de declarar-se habilitado.   

§ 1.° O Conselheiro Relator, por sua iniciativa ou em 
atendimento à solicitação de qualquer integrante do 
Tribunal Pleno ou da Câmara, procederá  à nova leitura do 
relatório.   

§ 2.°  O relatório, quando  interrompido, deve ser lido a partir 
da interrupção.   

Art. 131.  Será concedida a palavra pelo Presidente sempre 
que suscitada questão de ordem por qualquer Conselheiro 
ou  pelo Ministério Público.   

§ 1.°  A dúvida sobre interpretação da legislação vigente ou 
do Regimento Interno deve ser argüida no prazo máximo de 
cinco minutos e sua formulação deve ser embasada pela 
indicação do dispositivo ou matéria que se queira elucidar.   

§ 2.°  Após a discussão pelo Colegiado e Ministério Público, 
será decidida por votação dos membros do Tribunal como 
questão preliminar.   

§ 3.° Durante o relatório e julgamento dos processos, só será 
admitida  questão de ordem pertinente  à  matéria em  
discussão e votação.   

Art. 132.   Aos membros do Tribunal e  ao Ministério Público,  
é assegurado o direito de vista do processo, em qualquer 
fase do julgamento.   

Art. 132. Aos membros do Tribunal e ao Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, é assegurado o direito de vista 
do processo, em qualquer fase do julgamento. (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

§ 1.°  O pedido de vista impede que os demais Conselheiros 
profiram  seus votos, suspendendo o julgamento do feito 
durante a sessão ou até a sessão imediatamente posterior, 
salvo requerimento expresso em favor de prazo maior, 
acatado pelo Presidente.   

§ 2.°   Não se admitirão pedidos de vista e de adiamento mais 
de três vezes, considerando-se em pauta para julgamento o 
processo que ultrapasse tal limite.   

§ 3.°   Adiado o julgamento, em razão de pedido de vista, 
prevalecerá  o   voto proferido, mesmo em caso de ausência 
do seu autor na sessão seguinte do julgamento do feito, 
hipótese em que o seu substituto legal estará  inabilitado ao 
voto.    

§ 4.º O processo será encaminhado pelo secretário da 
sessão, no mesmo dia, a quem houver requerido vista, sendo 
devolvido ao Relator até um dia útil antes do prazo 
consignado, sendo automaticamente incluído na pauta da 
sessão em que vença este prazo ou, não sendo possível, na 
sessão imediatamente posterior.   

§ 4º O processo será encaminhado pelo secretário da sessão, 
no mesmo dia, a quem houver requerido vista, sendo 
devolvido ao Relator até um dia útil antes do prazo 
consignado, sendo automaticamente incluído na pauta da 
sessão em que vença este prazo ou, não sendo possível, na 
sessão imediatamente posterior, ou no caso de processo 
eletrônico, dentro do prazo de uma semana antes da 
segunda sessão posterior. (Redação dada pela Resolução nº 
26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 5.º Os novos pedidos de vista seguem o mesmo 
procedimento do parágrafo anterior.   
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§ 6.º O Conselheiro ou o Representante do Ministério 
Público que , por qualquer motivo, não puder comparecer à 
sessão, deverá formalizar a desistência do pedido de vista, 
encaminhando o processo ao Relator.   

§ 7.o  Se o Conselheiro ou o Representante do Ministério 
Público que pediu vista não puder comparecer à sessão em 
que deva ser reincluído o processo em pauta, comunicará 
por escrito ao Presidente, que ordenará ao secretário da 
sessão a exclusão do feito da pauta.   

§ 8.º Voltando o processo à pauta, será reaberta a discussão, 
dando-se a palavra ao Relator e, conforme o caso, ao 
Conselheiro que pediu vista e ao Representante do 
Ministério Público, pela ordem dos pedidos de vista.   

Art. 133.  A decisão do feito será  redigida pelo Relator ou 
pelo redator do acórdão, caso o Relator seja vencido, e 
conferida e assinada na sessão seguinte, observado o 
disposto no artigo 141 deste Regimento.    

§ 1.o  Caso vencido o Relator, o Presidente designará  para 
redigir o decisório o Conselheiro mais antigo com voto 
vencedor, salvo se outro foi quem contribuiu com maiores 
subsídios à decisão vitoriosa.    

§ 2.o  O Relator ou o redator do acórdão, caso vencido 
aquele, assinará  após o Presidente, seguido do 
representante do Ministério Público.   

§ 3.o  Poderá  o Conselheiro vencido, quando não for Relator, 
fundamentar seu voto por escrito, que será  transcrito em 
ata e na decisão ou acórdão, devendo, neste caso, constar 
de folha apartada e claramente identificada para que se evite 
confusão no cumprimento do decisório.   

§ 4.o Nos casos de emissão de parecer prévio das contas 
anuais do Governador do Estado e dos Prefeitos Municipais, 
o voto divergente necessariamente será reduzido a termo e 
constará da ata.   

§ 5.o  Não se fará designação de outro Relator para o 
decisório quando o Conselheiro Relator for vencido  em 
preliminar não-extintiva do processo.    

Art. 134. Os julgamentos poderão ser interrompidos, se o 
adiantado da hora não permitir que todos os processos 
constantes da pauta sejam apreciados, pelo que o Presidente 
determinará de ofício ou mediante proposta de qualquer 
Conselheiro, que os processos restantes sejam adiados para 
a sessão imediatamente seguinte, com reinclusão formal na 
pauta.   

Art. 135.   A discussão poderá ser adiada, por decisão do 
Colegiado, mediante proposta fundamentada do Presidente, 
de qualquer Conselheiro ou do representante do Ministério 
Público, nos seguintes casos:   

I - se a matéria requerer maior estudo;   

II - se for convertido em diligência, para instrução 
complementar, por considerar-se incompleta;   

III - se for solicitada a audiência do Ministério Público.   

§ 1.º Na hipótese prevista no inciso I, o processo deverá ser 
reincluído formalmente em pauta até a segunda sessão 
seguinte.   

§ 2.º A instrução complementar a que se refere o inciso II e 
a audiência prevista no inciso III deverão ser processadas em 
caráter de urgência.   

Art. 136.  Caberá ao Presidente do Tribunal proferir voto de 
desempate nos casos regimentais.   

Parágrafo único.  Caso não se julgue habilitado a proferir o 
voto de desempate, deverá fazê-lo na primeira sessão a que 
comparecer, passando tal prerrogativa para o Vice-
Presidente ou para o Corregedor-Geral, ou deste para o 
Conselheiro mais antigo, nesta ordem, de tudo havendo 
registro em ata e na decisão ou acórdão.   

Art. 137.  Encerrada a votação, o Presidente proclamará o 
resultado, declarando-o:   

I - por unanimidade;   

II - por maioria;   

III - por voto de desempate.    

Parágrafo único.  Esgotada a ordem de trabalho e não 
havendo quem queira manifestar-se, o Presidente declarará 
encerrada a sessão, convocando a próxima.   

SEÇÃO V   
DA FORMA DAS DELIBERAÇÕES  

DO TRIBUNAL PLENO, DAS CÂMARAS E DO CONSELHEIRO 
JULGADOR   

DA FORMA DAS DELIBERAÇÕES  
DO TRIBUNAL PLENO E DAS CÂMARAS  

(Redação dada pelo art. 37, da Resolução nº 08, de 
25/2/2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 138. As deliberações do Tribunal Pleno e, no que couber, 
das Câmaras, terão a forma de: (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

I - Resolução, quando se tratar de: (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

a) disciplinamento de matéria relacionada à atividade-fim e 
que envolva pessoa física, Órgão ou Entidade sujeita à 
jurisdição do Tribunal; (Redação dada pela Resolução nº 26, 
de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

b) aprovação do Regimento Interno, de ato normativo 
definidor da estrutura, atribuições e funcionamento do 
Tribunal, de suas unidades administrativas e demais serviços 
auxiliares, cujo disciplinamento seja da competência 
privativa do Tribunal Pleno; (Redação dada pela Resolução 
nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

c) instrução normativa que estabeleçam normas de conduta 
para a Administração Pública em caráter genérico; (Redação 
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dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

d) outras matérias normativas de natureza administrativa 
interna, que, a critério do Tribunal, devam revestir-se dessa 
forma. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 
– DOe de 03/12/2013)   

II - Acórdão, quando se tratar de: (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

a) julgamento de prestação de contas, tomada de contas ou 
tomada de contas especial; (Redação dada pela Resolução nº 
26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)  

b) todos os processos cuja matéria se revestir de caráter 
contencioso; (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

III - Decisão nos casos em que o Tribunal: (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

a) apreciar e julgar a regularidade ou a legalidade de atos da 
administração; (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

b) apreciar e julgar os assuntos administrativos internos, 
inclusive contenciosos, e de economia interna; (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

IV – Parecer: nos casos de consultas; (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

V – Parecer Prévio: nas contas anuais do Governador e dos 
Prefeitos Municipais; (Redação dada pela Resolução nº 26, 
de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

VI – Súmula: quando fixar o entendimento jurisprudencial 
consolidado. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

Art. 139.  São partes essenciais da Resolução:   

I - o cabeçalho com a informação sucinta da matéria tratada;   

II - o corpo, com as disposições normativas;   

III - as disposições sobre vigência e revogação de outros 
dispositivos normativos;   

IV - as assinaturas de todos os Conselheiros votantes e do 
Procurador-Geral.   

Parágrafo único.  As resoluções serão numeradas 
cardinalmente por ano civil.   

Art. 140.  São partes essenciais do acórdão, da decisão e do 
parecer:   

I - a introdução, com:   

a) a ementa, resumindo as questões técnicas e jurídicas mais 
relevantes do caso;   

b) o número do processo e os nomes dos agentes 
responsáveis e partes interessadas envolvidos;   

c) a matéria tratada;  

d) o órgão julgador e os nomes do Conselheiro-Presidente, 
do Conselheiro Relator e demais participantes do 
julgamento, indicando as presenças, os impedimentos e as 
suspeições, se for o caso; (Redação dada pela Resolução nº 
26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

e) a declaração do voto vencedor e da forma do resultado, 
indicando, se for o caso, o voto vencido e seu autor;   

f) a data do julgamento.   

II - o relatório do Conselheiro Relator, com exposição das 
informações relativas à instrução do processo e à 
manifestação do Ministério Público;   

III - a fundamentação, com análise das questões de fato e de 
direito;   

IV - o dispositivo, com a decisão sobre preliminares e de 
mérito, segundo o caso, descrevendo claramente as 
providências e recomendações que forem ordenadas;   

V - as assinaturas do Presidente da sessão, do Conselheiro 
Relator ou do Conselheiro redator do julgado, no caso de ser 
vencido o Relator, e do Procurador.   

§ 1.o  Os pareceres nas contas prestadas pelo Governador e 
pelos Prefeitos Municipais são assinados por todos os 
Conselheiros votantes.   

§ 2.o   As sentenças têm apenas as partes referidas nos itens 
II, III e IV deste artigo, sendo assinadas apenas pelo seu 
prolator.   

Art. 141.  Redigido o julgado, segundo as formas 
determinadas nesta Seção, o Subsecretário do Tribunal 
Pleno ou o Diretor da Câmara o levará na próxima sessão 
para revisão e assinatura.   

Art. 141. Redigido o decisório, o Chefe da DIRAC 
disponibilizará no sistema SPEDE para revisão e assinatura 
do Relator, Presidente do órgão julgador e representante do 
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas. (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

§ 1.o  Não se fará a leitura formal do texto em sessão, salvo 
se algum dos participantes assim o requerer.   

§ 2.o  Havendo no texto alguma impropriedade ou defeito, o 
Presidente ordenará a retificação para exame na próxima 
sessão.   

§ 3.o  Verificado e assinado o texto, será providenciada a 
publicação do extrato do julgamento.    

SEÇÃO VI  
DAS ATAS DAS SESSÕES   

Art. 142.   As atas das sessões e votações serão públicas, 
salvo as de caráter reservado  ou confidencial, e todas 
conterão necessariamente, além dos dados referidos no 
artigo 112, §§ 3.o a 5.o, o seguinte:     
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I - o dia, mês e ano, bem como as horas da abertura e do 
encerramento da sessão;   

II - os nomes do Conselheiro que presidiu a sessão e do 
Subsecretário do Tribunal Pleno ou do Diretor da Câmara;   

III - os nomes dos Conselheiros, dos Auditores e do 
representante do Ministério Público presentes;   

IV - os nomes dos Conselheiros e dos Auditores que não 
compareceram e os motivos das ausências;   

V - o expediente e as comunicações;   

VI - as indicações, propostas e questões de ordem suscitadas 
e as decisões de cada uma delas;   

VII - as decisões, acórdãos e pareceres prévios proferidos, 
acompanhados dos correspondentes relatórios e votos, bem 
como da proposta de decisório em que o Relator for vencido 
no todo ou em parte;   

IX -  todos os demais fatos ocorridos na sessão, 
mencionando-se o número de ordem e a espécie  dos 
processos, nome do Conselheiro Relator, partes, resumo da 
discussão e resultado das votações, com a designação, 
quando for o caso, do Conselheiro vencedor para redigir a 
decisão;   

X - as demais ocorrências, indicando-se, quanto aos 
processos:   

a) as declarações de voto apresentadas e os pareceres 
julgados necessários ao perfeito conhecimento da matéria;   

b) a modificação do acórdão ou da decisão adotada em 
decorrência de eventual erro material;   

c) os pedidos de vista formulados.   

§ 1.o  Os processos e documentos de natureza sigilosa irão 
ao Tribunal Pleno levados pelo Presidente e as decisões 
constarão de ata pública ou não, a juízo da maioria, 
constando, de todo modo, de uma ata apartada e reservada.   

§ 2.o As atas das sessões sigilosas serão remetidas a arquivo 
próprio e a comunicação do resultado à autoridade ou parte 
interessada será  por  ofício sigiloso.   

§ 3.o  Quando o Tribunal deliberar, em sessão extraordinária 
de caráter reservado,  pelo levantamento do sigilo de 
processo, a decisão e, se for o caso, o relatório e voto em que 
se fundamentar, constarão na ata da sessão ordinária ou da 
extraordinária realizada na mesma data ou em data 
seguinte.  

Art. 143. As atas serão assinadas pelo Presidente e pelo 
Secretário do Tribunal Pleno ou pelos Chefes de 
Departamento das Câmaras, ficando disponibilizado no 
sistema. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 1.o Será certificada, em cada processo, a decisão do 
Tribunal e nela serão juntados o relatório e os votos.   

§ 2.o  Aprovadas as atas na sessão seguinte, serão lançadas 
em livro próprio e autenticado, ou em folhas soltas e 
digitadas, para  posterior encadernação, com resumo preciso 
do que houver ocorrido.   

CAPÍTULO VIII  
DOS RECURSOS   

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

SOBRE OS RECURSOS   

Art. 144.  Os recursos são interpostos pelo agente 
responsável, pelo terceiro interessado ou pelo Ministério 
Público, por escrito nos próprios autos ou em autos 
apartados, nos termos regimentais.   

§ 1.º São interpostos em autos apartados os recursos 
ordinário e de reconsideração.    

§ 2.o O recurso inominado observa as regras do artigo 156, I, 
deste Regimento. § 3.o Os embargos de declaração são 
manifestados nos próprios autos da decisão embargada.   

§ 4.o A revisão observa as regras do Capítulo VIII deste Título.   

Art. 145.  Para recorrer, é necessário demonstrar:   

I - a observância do prazo legal recursal;   

II - o cabimento, a forma recursal adotada e a possibilidade 
jurídica do recurso;   

III – a legitimidade e o interesse processual na alteração do 
julgado.   

§ 1.o   O descumprimento do prazo somente pode ser 
relevado se houver justa causa, na forma do Capítulo V deste 
Título.   

§ 2.o  O terceiro deve demonstrar a existência de interesse 
jurídico afetado pela decisão recorrida.   

§ 3.o  O Ministério Público pode recorrer nos processos em 
que for parte e como fiscal da lei.   

§ 4.o  O Ministério Público deve obrigatoriamente 
manifestar-se em todos os recursos, no prazo de dez dias, 
após o exame preliminar dos autos pelo Conselheiro Relator, 
exceto no recurso inominado, cujo prazo de manifestação 
será de cinco dias, e nos embargos de declaração, em que a 
manifestação ministerial se dará na sessão de julgamento.   

§ 5.o Quando seja recorrente, é facultativa a manifestação 
do Ministério Público a que se refere o parágrafo anterior.   

Art. 146.  Não cabe recurso com fundamento apenas na 
divergência de entendimento entre o Tribunal Pleno e as 
Câmaras ou entre estas.   

§ 1.o  Pode-se recorrer de todas  as disposições do decisório 
ou apenas de parte dele, sendo que, neste último caso, 
consideram-se transitadas em julgado administrativamente 
as partes não-recorridas, que não dependam logicamente da 
matéria recorrida.   
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§ 2.o  A inobservância das regras contidas neste artigo e no 
artigo 145 importa, salvo a relevação prevista no § 1.o deste 
último, o não-conhecimento do recurso.   

§ 3.º - Os recursos dispõem de efeito devolutivo e 
suspensivo, exceto o de Revisão que só será recebido no 
efeito devolutivo. (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 
25 de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

4.o  Ainda que, em razão do efeito devolutivo, possa a 
Câmara ou o Tribunal Pleno rever a matéria de prova, não 
cabe em fase recursal nova instrução.    

§ 5.o  Pode, contudo, o Tribunal, ao dar provimento ao 
recurso, ordenar nova instrução ou complementação dela.   

§ 6.o   A parte recorrente pode desistir do recurso a todo 
tempo, antes de ser iniciado o julgamento em sessão.   

§ 7.o  No caso do parágrafo anterior, fundado em motivo de 
relevante interesse público, pode o Órgão julgador, de ofício 
ou a requerimento do Ministério Público, continuar a 
tramitação do recurso.   

Art. 147.  Na tramitação dos recursos, antes de remeter os 
autos ao Ministério Público, o Relator ordenará:   

I - quanto à matéria afeta à administração interna:   

a) a emissão de informação pelo Órgão a que esteja afeta a 
discussão técnica;   

b) a emissão de laudo técnico pelo órgão da SECEX, cujas 
atribuições abranjam as questões em discussão;   

c) a manifestação da Consultoria Jurídica.   

II - quanto à matéria atinente ao controle externo:    

a) a emissão de laudo técnico pelo órgão da SECEX, cujas 
atribuições abranjam as questões em discussão;   

b) se entender necessária, a manifestação da Consultoria 
Jurídica.   

§ 1.o   Cada Órgão referido nos incisos I e II deste artigo terá 
cinco dias de prazo, prorrogáveis uma única vez por igual 
período, para desincumbir-se da diligência ordenada pelo 
Relator.   

§ 2.o  O atendimento à diligência ordenada pelo Relator nos 
autos de recurso tem preferência sobre a tramitação de 
qualquer outro processo, exceto os definidos neste 
Regimento como de tramitação sumária ou urgente.  

SEÇÃO II  
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO   

Art. 148.  Manifestam-se por escrito os embargos de 
declaração para a correção de obscuridade, omissão ou 
contradição no julgado.   

§ 1.o  O prazo recursal é de dez dias.   

§ 2.º - Os embargos são dirigidos ao próprio Órgão prolator 
do decisório embargado; (Redação dada pela Resolução N.° 
08, de 25 de fevereiro de 2013 DOe de 19/3/2013)   

§ 3.o  A interposição de embargos interrompe o prazo de 
outros recursos e da revisão.    

Art. 149.  Os embargos serão distribuídos ao Relator do 
julgado recorrido, a quem compete o juízo de admissão, 
observando-se, se for o caso, o teor do § 4.o do art. 70 deste 
Regimento.   

§ 1.o  A petição dará entrada na DIEPRO, que, no prazo de 
um dia,:   

I - a registrará, inclusive no sistema informatizado nos 
arquivos ou campos reservados ao processo originário, sem 
atribuir-lhe numeração apartada:   

II - em seguida, a remeterá  à  Divisão da Câmara ou à 
Subsecretaria do Tribunal Pleno.   

§ 2.o Na Divisão da Câmara ou na Subsecretaria do Tribunal 
Pleno, será feita a juntada da petição recursal aos autos 
devidos e na capa delas será aposta a observação de que há 
embargos de declaração, seguindo-se a imediata conclusão 
ao Relator.   

§3.o  Recebidos os embargos pelo seu Relator, será o recurso 
posto em mesa para julgamento na primeira sessão ordinária 
judicante ou administrativa seguinte,  segundo o caso, salvo 
justo impedimento.   

§ 4.o  Não cabe sustentação oral no julgamento de embargos 
de declaração.   

§ 5.o A manifestação do Ministério Público quanto ao 
recurso faz-se oralmente em sessão, salvo se, em razão da 
complexidade da matéria, pedir vista para a sessão 
imediatamente posterior.  

§ 6.o  Não se aplicam aos embargos de declaração as regras 
do artigo 147, seus incisos e alíneas.   

Art. 150.  Os embargos de declaração não ensejam, em 
princípio, alteração substancial no julgado, salvo se do 
aclaramento resultar incompatibilidade com as disposições 
originais, caso em que, excepcionalmente, se alterarão as 
conclusões do julgamento feito.   

SEÇÃO III  
DO RECURSO ORDINÁRIO    

Art. 151.  Cabe recurso ordinário dos decisórios finais do 
Conselheiro Julgador e das Câmaras.   

Art. 151 – Cabe recurso ordinário das decisões finais das 
Câmaras. (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

Parágrafo único.  O prazo recursal é de quinze dias.   

Art. 152.  A petição dará entrada na DIEPRO, que a autuará, 
promoverá as devidas anotações e requisitará os autos do 
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processo em que foi prolatada a decisão recorrida para 
apensamento.    

§ 1.o  Ato contínuo, a DIEPRO promoverá a distribuição do 
recurso,  dela excluindo o Conselheiro Relator da decisão 
recorrida.   

§ 2.o  Todas as providências descritas no caput e no § 1.o 
deste artigo se fazem no prazo máximo de dois dias.   

Art. 153.  Concluídas as providências do artigo anterior, os 
autos vão imediatamente conclusos ao Presidente do 
Tribunal para exame da admissibilidade recursal.   

§ 1.o  Admitido o recurso ordinário, o Presidente remeterá 
os autos à Subsecretaria do Pleno ou à Divisão da Câmara 
para publicação do despacho de admissão no Diário Oficial e 
conseqüente conclusão ao Relator para exame preliminar.    

§ 2.o  O exame preliminar pelo Relator se fará no prazo 
máximo de cinco dias, após o qual ordenará as medidas 
previstas no artigo 147, concedendo o Relator vista ao 
Ministério Público, seguindo-se o julgamento.  

§ 3.º - O recurso ordinário será julgado pelo Tribunal Pleno; 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 4.o Da decisão da Câmara no recurso ordinário previsto no 
inciso I do § 3.o deste artigo, não cabe novo recurso 
ordinário ao Tribunal Pleno.   

SEÇÃO IV  
DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO   

Art. 154.  Cabe recurso de reconsideração das decisões de 
competência originária do Tribunal Pleno, dirigido ao 
Presidente do Tribunal, a quem compete admiti-lo ou não.   

§ 1.o  O recurso é interposto por petição de que devem 
constar as razões de fato e de direito para a reforma do 
decisório recorrido e processado na forma dos artigos 152 e 
153 deste Regimento.   

§ 2.o  O prazo recursal é de trinta dias.   

SEÇÃO V  
DO RECURSO INOMINADO  

CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE   
OU DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL   

Art. 155.  Cabe recurso inominado, na forma do art. 102, § 
1.o, da Lei Estadual n.º 2.423/96:   

I - de ato do Presidente do Tribunal decorrente do exercício 
de suas atribuições regimentais e legais internas;   

II - da inadmissão, pelo Presidente, de outros recursos ou de 
revisão;   

III - de ato do Vice-Presidente no exercício da Presidência e 
como Relator de processos administrativos internos.   

§ 1.o  O prazo recursal é de dez dias.   

§ 2.o  Não cabe recurso inominado contra embargos de 
declaração nem contra decisão que admite recurso anterior.   

§ 3.o  No caso de inadmissão de recurso anterior, fica a 
matéria recursal limitada especificamente a este tema.   

§ 4.o  O recurso é dirigido ao prolator da decisão recorrida, 
que disporá de juízo de retratabilidade.   

Art. 156.  O procedimento é o seguinte:   

I - a petição recursal deve conter as razões de fato e de 
direito que justifiquem a pretensão de reforma e será:   

a) juntada nos próprios autos do recurso ordinário, de 
reconsideração ou de revisão não-admitido;   

b) autuada apartadamente nos demais casos.   

II - a petição recursal dará entrada na DIEPRO, que a 
processará e, se for o caso, a distribuirá (§1.o) e a remeterá 
ao prolator da decisão recorrida, Presidente ou Vice-
Presidente, tudo no prazo máximo de dois dias;   

III - o prolator da decisão recorrida poderá:    

a) rever seu entendimento e, acolhendo o recurso 
inominado, dar prosseguimento ao feito originário ou ao 
recurso anteriormente inadmitido, remetendo os autos à 
Subsecretaria do Tribunal Pleno para publicação de sua 
decisão; ou   

b) manter seu entendimento e remeter os autos à 
Subsecretaria do Tribunal Pleno para, após publicação desse 
despacho, fazer a conclusão ao Relator do recurso.   

§ 1.o  O Presidente relatará o recurso interposto contra ato 
do Vice-Presidente no exercício da Presidência ou como 
Relator de processo administrativo.   

§ 2.o  O Vice-Presidente relatará o recurso inominado 
interposto de decisão do Presidente.   

§ 3.o  Havendo impedimento ou suspeição do Presidente ou 
do VicePresidente, nos casos dos §§ 1.o e 2.o deste artigo, o 
Relator do recurso inominado será o Corregedor-Geral ou 
outro Conselheiro, pela antigüidade, nesta ordem.      

§ 4.o  Para efeito do disposto nos três parágrafos anteriores, 
não poderá ser Relator do recurso inominado quem tenha 
sido Relator da decisão atacada pelo recurso ordinário, de 
reconsideração ou revisão inadmitido.   

§ 5.o  Recebidos os autos, o Relator fará o exame preliminar 
em dois dias e dará vista ao Ministério Público por cinco dias, 
após o que incluirá o recurso na primeira pauta 
administrativa ou judicante disponível, segundo o caso.   

§ 6.o  Não se aplicam ao recurso inominado as regras 
contidas no artigo 147, seus incisos e alíneas deste 
Regimento.   
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CAPÍTULO VIII  
DA REVISÃO  

Art. 157. De julgado irrecorrível do Tribunal Pleno, das 
Câmaras, do Conselheiro Julgador ou do Presidente, cabe 
revisão dirigida ao Tribunal Pleno uma única vez. (Redação 
dada pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 
03/12/2013)   

§ 1.o  A revisão funda-se:   

I - em erro de cálculo nas contas;   

II - em falsidade ou insuficiência de documento em que se 
tenha fundamentado a decisão revisanda;   

III - na superveniência de documentos novos com eficácia 
sobre a prova produzida;   

IV - em ofensa a expressa disposição de lei;   

V - em nulidade por falta ou defeito de citação, notificação 
ou intimação.   

§ 2.o  O prazo para a revisão é de cinco anos, contados da 
publicação da decisão revisanda.  

§ 3º. A revisão tem efeito apenas devolutivo. (Redação dada 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

Art. 158.  A revisão é endereçada ao Presidente do Tribunal, 
em petição na qual constem os fundamentos de fato e de 
direito, que dará entrada no protocolo do Tribunal.   

1.o  O processamento inicial da revisão é feito na forma do 
artigo 152 deste Regimento.   

§ 2.o  Cumpridas as providências referidas no § 1.o, os autos 
vão imediatamente conclusos ao Presidente do Tribunal para 
exame da admissibilidade, observando-se o disposto no 
artigo 153.   

§ 3.o Admitida a revisão e conclusos os autos ao Relator, 
observar-se-á o disposto no artigo 147.   

§ 4.o O Ministério Público manifestar-se-á na forma dos §§ 
4.o e 5.o do artigo 145 deste Regimento.   

CAPÍTULO IX  
DA COISA JULGADA ADMINISTRATIVA   

Art. 159.  No âmbito das competências do Tribunal, ocorre 
coisa julgada administrativa quando uma decisão, acórdão, 
parecer ou despacho se torne irretratável e inalterável.  

§ 1.o  São irrenunciáveis, porque indisponíveis, os prazos 
recursais, não se podendo antecipar os efeitos da coisa 
julgada.   

§ 2.o  Sendo parcial o julgamento, por apreciação de 
preliminar ou pela concessão de ordem de cumprimento, 
com prazo, somente as questões expressamente decididas 
transitam em julgado, permanecendo suscetíveis de 
discussão as matérias prefaciais não-suscitadas e as de 
mérito.   

§ 3.o  No cumprimento dos misteres de administração 
interna e no exercício do controle interno, não ocorre coisa 
julgada, podendo o Presidente do Tribunal ou o Tribunal 
Pleno, a qualquer tempo, rever ou suscitar o reexame dos 
atos praticados com contrariedade à lei.   

§ 4.o  Não fazem coisa julgada os motivos, ainda quando 
fundantes do decisório, nem a verdade dos fatos.   

Art. 160.  Determinando-se a ocorrência de coisa julgada, 
serão ordenados o registro e  a execução do decisório, na 
forma do capítulo X deste Título.   

§ 1.o Independem de trânsito em julgado e podem ser 
imediatamente executadas as medidas cautelares e os atos 
que não importem aplicação de penalidade.   

§ 2.o  Não estão sujeitas a coisa julgada as decisões que 
ordenem trancamento de processos (Capítulo X, Seção IV) 
nem as que decidam apenas questões processuais.   

§ 3.o  As decisões terminativas do procedimento executório 
transitam formalmente, mas não impedem o manejo de 
nova execução pelo Tribunal nos casos regimentais.   

§ 4.o  Não constituem ofensa à coisa julgada administrativa:   

I - a correção do erro material;   

II - a atualização monetária e o cálculo dos juros das parcelas 
da condenação.   

§ 5.o  A correção do erro material, ainda que no decisório, se 
faz por despacho do Relator, cuidando este de não alterar a 
substância da decisão.   

§ 6.o Desconstitui-se a coisa julgada administrativa pelo 
provimento da revisão, na forma e no prazo do Capítulo VIII 
deste Título.   

CAPÍTULO X  
DA EXECUÇÃO DOS JULGADOS  

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES PREPARATÓRIAS  

 DA EXECUÇÃO   

Art. 161. Quando não for caso apenas de publicação do 
decisório no Diário Oficial, o Subsecretário do Tribunal Pleno 
ou o Diretor da Câmara cuidará de comunicar o resultado do 
julgamento ao agente responsável, ao Órgão incumbido da 
matéria e à parte interessada.   

Parágrafo único.  Se, nos termos regimentais, for caso 
apenas de publicação no Diário Oficial, será posto nos autos 
termo indicando a data e o número da edição, a seção e a 
página do jornal.   

Art. 162.  Decidindo o Tribunal em qualquer caso, sem 
apontar irregularidade, sem aplicar penalidade e sem 
qualquer ressalva, será feita a comunicação e, transitando 
em julgado, os autos irão à DICREX para registro e posterior 
arquivamento.   
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§ 1.o  Decidindo o Tribunal com ressalvas e recomendações, 
estas serão expressamente consignadas no julgado, na 
comunicação do ato e na certidão de quitação 
eventualmente requerida, observando-se no mais a parte 
final do caput deste artigo.   

§ 2.o  Se o Tribunal decidir pela irregularidade ou ilegalidade, 
com aplicação de penalidade ou não, processar-se-á a 
execução na forma da Seção III deste Capítulo.    

§ 3.o  A decisão do Tribunal será comunicada à autoridade 
competente para que, no caso de regularidade das contas, 
seja cancelado o nome do responsável ou administrador dos 
respectivos registros, ou, no caso de irregularidade, sejam 
adotadas as providências para o cumprimento do que tiver 
sido determinado.   

Art. 163. Quando, na forma da lei, do julgamento resulte 
legalidade e regularidade da conduta do administrador 
público e do ordenador da despesa, a comunicação do 
decisório importa quitação plena e irrestrita.   

§ 1.o Se a regularidade se deu com ressalvas, essas constarão 
da quitação.   

§ 2.o O responsável, se o desejar e dentro do prazo de 
noventa dias contados da comunicação e tanto quanto tenha 
a decisão transitado em julgado (art. 170, § 2o), poderá pedir 
que lhe seja expedido, formalmente, ato de quitação, o qual 
será concedido sempre após transitar em julgado a decisão.   

§ 3.o A solicitação será dirigida ao Corregedor-Geral do 
Tribunal e, se deferida,  a emissão de certidão se dará no 
prazo de dois dias, observada a condição da parte final do § 
2.º, processando-se dentro dos próprios autos.   

§ 4.o  Se a quitação ficar condicionada a cumprimento de 
alguma ordem ou de penalidade determinada pelo Tribunal, 
a certidão fica sujeita à verificação de tal adimplemento, 
sendo o prazo de concessão de até cinco dias.   

§ 5.º  A DICREX manterá controle das quitações expedidas, 
conservando, em arquivo, cópias do ato formalizador delas 
referido no § 2.o.   

Art. 164.  Havendo sido concedido prazo a Órgão ou 
autoridade para providências ordenadas pelo Tribunal, o 
Subsecretário do Tribunal Pleno ou o Diretor da Câmara 
certificará o cumprimento da ordem ou o decurso do prazo, 
fazendo conclusão dos autos ao Conselheiro Relator.   

§ 1.o  Cumprida a ordem, o Conselheiro Relator ordenará o 
arquivamento dos autos, salvo se o decisório determinou 
apenas uma apreciação preliminar, caso em que o feito, será 
então submetido à apreciação de mérito pelo Relator, com 
inclusão em pauta.   

§ 2.o Em caso de não-cumprimento da ordem, havendo, 
todavia, pedido de prorrogação do prazo, nos estritos 
termos regimentais, o Relator decidirá singularmente, 
ordenando a comunicação ao requerente, na forma 
regimental.   

§ 3.o  Da denegação do pedido de prorrogação somente cabe 
pedido de novo exame ao próprio Conselheiro Relator.   

§ 4.o  O pedido de prorrogação obedece ao disposto no 
Capítulo V deste Título.   

Art. 165.  Não cumprida a ordem no prazo determinado ou 
não tendo sido concedida a prorrogação por falta de 
fundamento, o Conselheiro Relator remeterá os autos à 
Subsecretaria ou à Divisão da Câmara para inclusão na 
primeira pauta desimpedida para apreciação do 
descumprimento, podendo formular voto pela aplicação de 
penalidade pecuniária em razão da desobediência ao 
Tribunal.   

§ 1.o  O Ministério Público manifestar-se-á oralmente sobre 
o incidente, salvo se pedir vista para a próxima sessão.   

§ 3.o  Se decidir singularmente, antes dará vista ao Ministério 
Público por cinco dias. Se levar o caso à apreciação da 
Câmara, o Ministério Público agirá pela forma do § 1.o deste 
artigo.   

SEÇÃO II  
DAS FUNÇÕES EXECUTIVAS   

DO CONSELHEIRO-RELATOR,  
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL   

E DO CORREGEDOR-GERAL   

Art. 166 – Na execução, compete ao Conselheiro ou ao 
Auditor Relator: (Redação dada pela Resolução n.° 08, de 25 
de fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

I - supervisionar os atos preparatórios e de execução 
propriamente dita dos processos que tenha relatado, ainda 
que vencido no julgamento;   

II - decidir sobre os incidentes processuais decorrentes da 
atuação do Subsecretário do Tribunal Pleno, do Diretor da 
Câmara ou do Diretor da DICREX, ressalvadas as 
competências do Presidente do Tribunal e do Corregedor-
Geral.   

Art. 167. São funções executivas do Corregedor-Geral, além 
daquelas definidas no art. 33, I a IV, VII, IX e X, deste 
Regimento:   

I - supervisionar os procedimentos executivos e decidir os 
incidentes deles decorrentes, quando não sejam da 
competência expressa do Conselheiro ou do Auditor Relator; 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

II - ordenar e assinar as certidões de quitação do Tribunal;   

III - ordenar e assinar as certidões de pendência de débito do 
Tribunal;   

IV - decidir sobre o trancamento das execuções no caso do 
art. 135 da Lei Estadual n.º 2.423/96 (Seção IV deste 
Capítulo);  
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V - propor ao Relator o trancamento das execuções nos 
demais casos; (Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de 
fevereiro de 2013, DOe de 19/3/2013)   

VI - supervisionar as atividades desenvolvidas pela DICREX.   

Art. 168. Compete, quanto à execução dos julgados, ao 
Presidente do Tribunal, ainda quando não seja o Relator do 
processo, praticar atos ad referendum do Relator ou do 
Corregedor-Geral, no caso de impedimento temporário, 
falta ou ausência deste.   

SEÇÃO III  
DO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO   

SUBSEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 169.  No caso de contas irregulares, a decisão definitiva 
será formalizada por publicação no Diário Oficial do Estado e 
constituirá:   

I - obrigação de o responsável, no prazo estabelecido, 
comprovar perante o Tribunal que recolheu aos cofres 
públicos a quantia correspondente ao débito que lhe foi 
imputado (art. 306) ou à multa cominada (art. 307 e 308);   

II - título executivo bastante para a cobrança judicial da 
dívida decorrente do débito ou da multa, se não recolhida no 
prazo pelo responsável;   

III - fundamento para que a autoridade competente proceda 
à efetivação das sanções previstas em lei e neste Regimento.   

Parágrafo único.  A execução somente é aberta depois do 
trânsito em julgado da decisão exeqüenda, salvo nos casos 
de medidas cautelares e daquelas em que não haja aplicação 
de penalidades, na forma da Seção I deste Capítulo.   

Art. 170.  Enquanto não transite em julgado o decisório, os 
autos permanecem sob a guarda do Subsecretário do 
Tribunal Pleno ou do Diretor da Divisão da Câmara, salvo se 
estiverem conclusos ao Relator ou se devam ir à DICREX para 
atualização ou cálculo de juros.   

§ 1.o  Certificado o trânsito em julgado pela SUBPLENO ou 
pela Divisão da Câmara, os autos serão remetidos à DICREX 
para registro da decisão e, posteriormente, ao arquivo, a não 
ser que se devam fazer a atualização e a conta dos juros.   

§ 2.o  Não se fará o registro de decisões nem se expedirá 
quitação se não tenha ocorrido coisa julgada.    

§ 3.o  Do ato de registro da decisão, constarão:   

I - os dados da autuação;   

II - o nome do Relator, do Auditor e do Procurador de Contas 
oficiantes nos autos;   

III - o número do parecer ministerial e do laudo técnico;   

IV - o quorum da decisão (se unânime, por maioria ou por 
desempate);   

V - os itens da parte dispositiva do julgado, em sua 
integralidade;   

VI - os valores expressos e atualizados da condenação até a 
data do registro; VII - a ordem de quitação e, se houver, as 
ressalvas e recomendações.   

§ 4.o Ocorrendo a hipótese do § 3.o do artigo 157 deste 
Regimento, fica suspensa a execução no estado em que se 
encontre, salvo se a medida ordenada ficar especificamente 
prejudicada pela revisão.   

SUBSEÇÃO II  
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

E DO CÁLCULO DOS JUROS    

Art. 171.  Cumpre aos Órgãos técnicos do Tribunal, durante 
a fase de instrução, indicar detalhadamente os débitos 
apurados em processos decorrentes de auditorias, 
inspeções, prestações, tomadas de contas, tomadas de 
contas especiais e outros em geral, para que a DICREX possa 
executar a atualização e a conversão de valores.   

§ 1.o  Para a atualização dos débitos regulados nos artigos 
304 a 306 e cominados na decisão ou acórdão, serão 
observados os seguintes termos iniciais:   

I - quando se tratar de alcance, de desvio ou de 
desaparecimento de bens:   

a) a data do próprio evento danoso à Administração Pública, 
com repercussão financeira;   

b) se desconhecida a data referida na alínea “a”, a data certa 
em que tomou a Administração ciência do evento danoso;   

c) sendo impossível determinar a data prevista na alínea “b”, 
o primeiro dia do ano seguinte àquele em que 
presumivelmente ocorreu o evento danoso;   

d) não se podendo determinar a fórmula da alínea “c”, a data 
de entrada do documento ou processo no Tribunal.   

II - quando se tratar de omissão no dever de prestar contas 
de valores repassados mediante convênio ou outro ajuste ou 
acordo, subvenções, auxílios e contribuições, bem como da 
não-aplicação ou do desvio destes valores:   

a) a data do recebimento dos recursos;   

b) na impossibilidade de determinar esta data, as regras das 
alíneas “b” a “d” do inciso I.   

III - quando se tratar de alcance em virtude de impugnação 
de despesas indevidamente efetuadas, a data da efetivação 
do gasto.   

IV - quando se tratar de multa, será corrigido a partir da data 
limite fixada para o seu recolhimento.   

§ 2.o  No caso de desvio ou de desaparecimento de bens, a 
base de cálculo será o valor de mercado do bem ou da 
aquisição, com as reavaliações legais procedidas, 
determinado pelo Órgão técnico a que esteja vinculado o 
processo, a pedido da DICREX.   
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§ 3.o  No caso de fixação de multa, além do alcance, 
calculada percentualmente sobre este (art. 307), adota-se o 
procedimento de atualização deste e, fixado o valor da pena 
pecuniária, esta passa a ser atualizada a partir do primeiro 
dia seguinte ao término do prazo para seu recolhimento.   

§ 4.º  Os débitos relacionados a devolução de salários, 
vencimentos, estipêndios, proventos, pensões, subsídios, 
diárias, verbas de representação ou remuneração a qualquer 
título, cujos índices de reajuste estejam aquém dos da 
atualização monetária oficial ou outro fator de correção que 
venha sendo utilizado, desde que não tenha havido dolo ou 
má fé, serão corrigidos como o foram as parcelas recebidas, 
pelos mesmos índices de reajuste, acrescidos dos juros 
legais.   

Art. 172.  Sobre os bens e valores retidos ou sonegados pelo 
responsável e o alcance apurado nas contas, incidirão 
atualização monetária e juros legais, a partir da data em que 
deveria ter sido recolhida a importância respectiva, ou da 
sonegação ou do alcance até a véspera do recolhimento.   

§ 1.o  Para a atualização dos valores referidos nesta 
subseção, será utilizada a Unidade Fiscal de Referência da 
União (UFIR) até a data de sua extinção, quando, então, 
serão convertidos na moeda nacional para que sobre eles se 
aplique a nova unidade de atualização determinada por 
Resolução específica.   

§ 2.o  Os débitos imputados a responsáveis, em decisão do 
Tribunal, serão atualizados monetariamente, com base na 
variação acumulada da Unidade Fiscal de Referência da 
União - UFIR até a data de sua extinção, procedendose daí 
em diante pela forma da segunda parte do § 1.o deste artigo.   

§ 3.o  Os juros de mora por decisão condenatória do Tribunal 
de que resulte imputação de débito, serão cobrados à taxa 
de um por cento ao mês ou fração pro rata die, retroativos à 
data da notificação para apresentação de defesa.   

§  4.o  A falta de recolhimento de qualquer prestação parcial, 
devida em razão de parcelamento, importará o vencimento 
do saldo devedor.   

SUBSEÇÃO III  
DA EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA   

Art. 173.  Feito o registro da decisão e, se não for caso de 
arquivamento, a DICREX atualizará o débito na forma do 
artigo precedente e, sob orientação do Relator, dará 
seguimento à execução, com a citação.   

Parágrafo único. Dos autos da cobrança executiva, constarão 
as seguintes peças extraídas do processo original:   

I - o número do processo original na capa de autuação;   

II - o laudo técnico conclusivo;   

III - o parecer ministerial;   

IV - a decisão condenatória completa;   

V - o extrato da publicação no Diário Oficial do Estado da 
decisão referida no inciso IV;   

VI - o demonstrativo do débito com atualização monetária e 
juros;   

VII - outros documentos considerados necessários para a 
interposição da demanda judicial competente.   

Art. 174. Julgado em alcance ou penalizado com multa, será 
o responsável citado para, no prazo de trinta dias, recolher a 
importância respectiva, acrescida de atualização monetária 
e juros, quando for o caso.   

§ 1.o Citação é o chamamento do agente responsável que 
tenha sofrido penalidade ou tenha sido considerado em 
alcance.    

§ 2.o  A citação é promovida pela DICREX,  
independentemente de despacho específico por parte do 
Relator ou do Conselheiro Julgador, e pode o mandado ser 
assinado por um destes ou pelo Corregedor-Geral.   

§ 2º - A citação é promovida pela DICREX, 
independentemente de despacho específico por parte do 
Conselheiro ou Auditor Relator, e pode o mandado ser 
assinado por um destes ou pelo Corregedor-Geral. (Redação 
dada pela Resolução n° 08, de 25 de fevereiro de 2013, DOe 
de 19/3/2013)   

§3.o  O valor do débito será recolhido em favor do erário 
estadual ou municipal, assim como determinado na decisão 
exeqüenda, observado o disposto no artigo 306, parágrafo 
único.   

§ 4.o  O valor da multa (art. 307 e 308), qualquer que seja o 
fundamento dela, será recolhido em favor do erário 
estadual.   

Art. 175.  Esgotado o prazo legal, sem que o responsável haja 
recolhido a importância do débito ou recorrido na forma da 
lei, o Relator prosseguirá na execução, podendo tomar as 
providências seguintes:   

I - ordenar a liquidação administrativa da fiança ou da 
caução, se houver;   

II - ordenar, observados os limites previstos na legislação 
pertinente, à autoridade competente o desconto integral ou 
parcelado do débito nos vencimentos, salários ou proventos 
do responsável se ele ainda integrar os quadros da 
Administração estadual ou municipal, ou, se tiver sido 
aposentado, determinar ao sistema próprio de previdência 
do Estado ou de Município amazonense que promova tais 
descontos;   

III - remeter os autos da cobrança executiva ao Ministério 
Público junto ao Tribunal, para encaminhamento ao Órgão 
competente para a execução judicial.   

Parágrafo único.  Tratando-se de autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou fundação, os documentos 
referidos no inciso III deste artigo poderão ser remetidos 
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diretamente à entidade interessada, que promoverá a 
execução da dívida.   

Art. 176.  Na execução movida pelo Tribunal, somente será 
admitida a discussão acerca dos pressupostos processuais e 
da formalização da própria execução, vedado o reexame de 
mérito.   

SUBSEÇÃO IV  
DO PARCELAMENTO  

Art. 177. Mediante requerimento do interessado, poderá, a 
critério do relator, haver parcelamento do débito, com as 
atualizações e juros. (Redação dada pela Resolução nº 26, de 
27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 1.o  O pedido de parcelamento é feito a qualquer momento 
por simples petição dirigida ao Relator do processo e juntada 
nos autos em que corra a execução.   

§ 2.o  O Relator ordenará à DICREX que, no prazo de três dias, 
informe sobre a existência de outros parcelamentos - seja no 
mesmo processo, seja do mesmo requerente quanto a 
outros processos - e sobre seu regular cumprimento, 
anotando as irregularidades ou inadimplências que houver. 
Indicará, ainda, a DICREX, em qualquer caso, a atualização do 
débito e das penalidades pecuniárias, acrescido o montante 
dos devidos juros e convertido na forma do artigo 172 e seus 
parágrafos.   

§ 3.o  Com a informação da DICREX, o Relator decidirá pela 
concessão ou denegação do pedido.   

§ 4.o  Se concedido, o parcelamento, incluindo alcance e 
multas, devidamente atualizados, fica limitado a:   

I - seis parcelas, quando o montante for igual ou inferior a R$ 
1.100,00 (mil e cem reais);    

II - doze parcelas, se o montante for maior que R$ 1.100,00 
(mil e cem reais) e menor que R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais);   

III - dezoito parcelas, se o montante for superior a R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) e inferior a R$ 
11.000,00 (onze mil reais);   

IV - vinte e quatro parcelas, se o montante for superior a R$ 
11.000,00 (onze mil reais) e inferior a R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais);   

V - trinta parcelas, se o montante for superior a R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais).  

§ 5º. Se o parcelamento concedido não for cumprido na 
forma deferida, a DICREX, a quem caberá controlar tais 
pagamentos, encaminhará os autos ao Relator para que seja 
autorizada a intimação para o recolhimento do saldo 
restante do seu débito, corrigido na forma regimental ou 
renegociação do parcelamento da dívida. (Redação dada 
pela Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 6.o  A intimação será feita para pagamento no prazo de 
quinze dias e dela não cabe qualquer defesa nem 
justificação.  

§ 7º. Não se admite a concessão de novo parcelamento 
sobre parcelamento anteriormente descumprido, salvo 
determinação expressa do Relator. (Redação dada pela 
Resolução nº 26, de 27/11/2013 – DOe de 03/12/2013)   

§ 8.º Resolução específica corrigirá periodicamente os 
valores  do § 4.o, mantido o escalonamento ali previsto.   

Art. 178. Comprovado o recolhimento integral, o Relator 
ordenará a expedição de quitação do débito ou da multa.      

§ 1.o O descumprimento do disposto nos §§ 5.o e 6.o do 
artigo anterior importa a adoção da providência descrita no 
artigo 175, inciso III, pelo saldo.   

§ 2.o O recolhimento integral do débito ou de multa não 
importa modificação do julgamento pela irregularidade das 
contas, ressalvados os casos previstos no § 2.º do art. 20 da 
Lei n.º 2423/96.   

SEÇÃO IV  
DO TRANCAMENTO   

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO   

Art. 179.  O Corregedor-Geral poderá determinar o 
trancamento do processo:   

I -  quando os custos de cobrança não sejam compensados 
pelo ressarcimento;   

II - quando o valor da condenação, exceto em caso de 
alcance, não chegue a cinco por cento do valor máximo da 
multa prevista no artigo 308 deste Regimento.   

§ 1.o  O trancamento do processo não cancela o débito nem 
implica quitação, continuando o devedor obrigado ao 
pagamento.   

§ 2.o  Para efeito do inciso I, a Corregedoria-Geral do 
Tribunal ordenará junto a todos os setores do Tribunal e 
solicitará do Ministério Público a verificação da pendência de 
processos já julgados e pendentes de execução, cujo custo 
da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento e da 
multa ordenados, para que sejam listados e arquivados sem 
baixa da responsabilidade, nem quitação.   

§ 3.o  Identificados tais casos, serão os autos remetidos ao 
Corregedor-Geral a quem caberá a verificação final, 
ordenando o arquivamento.   

§ 4.o  No caso do inciso II, verificado que o montante da 
condenação não excede o limite ali fixado, o Relator do 
processo encaminhará os autos ao Corregedor-Geral para 
que este ordene o trancamento da execução, sem baixa da 
responsabilidade.   
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SEÇÃO V  
DO CONTROLE DA EXECUÇÃO JUDICIAL   

DOS JULGADOS DO TRIBUNAL   

Art. 180.   Quando não surta efeito a execução administrativa 
dos julgados do Tribunal, será providenciada pelo 
Procurador-Geral do Ministério Público a remessa da 
documentação referida no artigo 173, parágrafo único, ao 
Órgão competente para a propositura da demanda judicial 
de execução.   

§ 1.o Não tendo sido recolhido o valor nem cumprida a 
ordem emanada da decisão exeqüenda, a DICREX remeterá 
os autos ao Relator, informando tal situação e este 
encaminhará os autos ao Ministério Público.   

§ 2.o Os documentos referidos neste artigo serão a cópia fiel 
e integral dos autos da cobrança executiva administrativa.   

Art. 181.  O Ministério Público junto ao Tribunal, por meio de 
seu Procurador Geral, providenciará o integral cumprimento 
das decisões tomadas em caráter definitivo, verificando 
junto ao Órgão competente a execução judicial dos julgados 
da Corte.   

Parágrafo único. Cobrada a dívida ou considerada 
inexeqüível, bem assim nos casos em que outra medida 
condenatória tenha sido imposta, o Ministério Público 
cientificará o Tribunal para adoção das medidas de 
arquivamento, baixa de responsabilidade ou outras cabíveis.    

TÍTULO V  
DOS PROCEDIMENTOS POR ESPÉCIE  

CAPÍTULO I  
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS,  

DAS TOMADAS DE CONTAS  
E DAS TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS   

SEÇÃO I  
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS   

SUBSEÇÃO I  
DO DEVER DE PRESTAR CONTAS  

Art. 182.  Devem prestar contas as pessoas físicas ou 
jurídicas, de que trata o § 2.o do art. 1.o deste Regimento.   

§ 1.o  As contas devem ser prestadas:   

I - diretamente ao Tribunal:    

a) com remessa de documentação à Corte, na forma e com 
o conteúdo estabelecido em Resolução específica;   

b) mediante exame e verificação ordenados pela Corte no 
local da realização da atividade administrativa ou nas 
dependências dos Órgãos e Entidades jurisdicionados.   

II - aos Órgãos e Entidades da Administração Pública estadual 
e municipal, aos quais a lei ou Resolução do Tribunal 
imponham o dever de supervisionar e controlar o dispêndio 
dos recursos públicos ou a realização da atividade 
administrativa, formal e materialmente;   

III - aos Órgãos de controle interno ou às Entidades dotadas 
pela lei ou por Resolução do Tribunal de função reguladora 
administrativa.   

§ 2.o  Nos casos dos incisos II e III do parágrafo anterior, na 
forma regimental, o controle feito por tais Órgãos e 
Entidades poderá sujeitar-se a reexame necessário pelo 
Tribunal, ainda que in loco.   

§ 3.o  As normas internas emitidas pelos Órgãos e Entidades 
referidos nos incisos II e III do §1.o devem conformar-se com 
as disposições legais pertinentes ao Tribunal e com as 
normas regulamentares deste.   

§ 4.o  Somente por ato do Tribunal, podem ser liberados de 
sua responsabilidade os agentes referidos no caput deste 
artigo.   

SUBSEÇÃO II  
DAS RELAÇÕES E LISTAGENS DE AGENTES RESPONSÁVEIS   

Art. 183.  Para efeito do estabelecido no art. 17 da Lei 
Orgânica do Tribunal, ficam obrigados os Órgãos e entidades 
de cada um dos Poderes do Estado e dos Municípios, bem 
assim de suas Administrações Indiretas e das Entidades por 
eles controladas direta ou indiretamente, a entregar as 
listagens dos responsáveis descritos no caput do artigo 182, 
observando-se o seguinte:   

I - as listagens identificarão:   

a) os nomes e números de CPF e de documento de 
identidade dos agentes;   

b) seus cargos, empregos e funções, assim como os 
acumulados constitucional e legalmente, ainda que se 
refiram à participação em Órgãos Colegiados, mesmo que 
sem remuneração de qualquer espécie;   

c) o Órgão, o Poder e a Entidade, conforme o caso;   

d) o registro ou a matrícula funcional;   

e) as atribuições de cada um;   

f) os endereços funcionais e residenciais, incluindo códigos 
de endereçamento postal e números de telefone, fax e 
endereço eletrônico.   

III - serão indicados:    

a) os tempos de duração dos mandatos, se for o caso, com a 
indicação dos termos iniciais e finais deles;   

b) se houve mandatos anteriores e se poderá haver, na 
forma da lei ou do regulamento, a possibilidade de 
recondução ao cargo, emprego ou função.   

§ 1.o  Estas listagens serão atualizadas ao menos 
semestralmente, podendo o Presidente do Tribunal 
requisitar atualizações parciais ou totais, segundo a 
necessidade do serviço.   

§ 2.o  Resolução específica determinará:   
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I - as espécies de cargos, empregos e funções e outras 
pessoas que, por critérios objetivos e específicos, estão 
sujeitas a constar das listagens, bem assim as autoridades 
estaduais e municipais encarregadas de remetê-las;   

II - a relação dos documentos comprobatórios dos dados 
descritos nos incisos do caput deste artigo, bem como os 
formulários e o modo de remessa à Corte, inclusive por meio 
magnético;   

III - a relação das terceiras pessoas que, embora não se 
vinculem funcionalmente à Administração Pública, se 
enquadrem nas definições de condutas do caput do artigo 
182.  

SUBSEÇÃO III  
DA COMPOSIÇÃO DAS CONTAS  

E DOS PRAZOS DE SUA PRESTAÇÃO   

Art. 184.  Prestação de contas é o procedimento pelo qual a 
pessoa física, Órgão, Poder, Fundo ou Entidade, por final de 
gestão ou por execução de contrato, convênio ou outro 
ajuste, no todo ou em parte, demonstrarão a correção e a 
adequação da administração dos recursos orçamentários, 
nos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade da 
utilização deles, da fidelidade funcional e do programa de 
trabalho.   

§ 1.o  Define-se a irregularidade como qualquer ação ou 
omissão contrária à legalidade, à legitimidade, à 
economicidade, à moralidade administrativa ou ao interesse 
público.   

§ 2.o  Integrarão a prestação de contas, além dos elementos 
fixados em Resolução específica:     

I - o relatório de gestão;   

II - o relatório do tomador das contas, se for o caso;   

III - o relatório, o certificado de auditoria e o parecer do 
Órgão de controle interno, que consignarão qualquer 
irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as 
medidas adotadas para corrigir as falhas encontradas;   

IV - o pronunciamento da autoridade competente de cada 
Poder do Estado e dos Municípios e do Tribunal de Contas, 
bem como das entidades de Administração Indireta e dos 
Fundos;   

V - os documentos requisitados em diligência por ordem do 
Tribunal ou do Ministério Público.   

§ 3.o  Nas contas, devem ser incluídos recursos de todas as 
fontes e origens, orçamentários e extra-orçamentários,  
geridos ou não pelo agente responsável, Órgão, Poder, 
Entidade, Fundo e unidade orçamentária.    

§ 4.o  As contas dos Órgãos e Fundos deverão ser 
acompanhadas de demonstrativos que expressem a situação 
dos projetos e instituições beneficiadas por renúncia de 
receitas, bem como do impacto socioeconômico de suas 
atividades.   

§ 5.o A remessa das informações previstas neste artigo, nos 
termos da  

Resolução específica referida no seu § 2.o, poderá ser 
determinada por meio magnético.   

Art. 185.  As contas dos administradores e responsáveis 
serão submetidas a julgamento do Tribunal, sob a forma de 
prestação ou de tomada de contas, com os procedimentos 
regulados neste Regimento e com a documentação e modo 
de formalização e remessa especificados em Resolução 
específica (artigo 184, § 2.o).   

§ 1.o  As contas serão por:   

I - exercício financeiro, coincidindo este com o ano civil;   

II - término de gestão, quando não coincidir esta com o 
exercício financeiro;   

III - execução, no todo ou em parte, do contrato formal, do 
convênio ou de ajuste congênere;   

IV - comprovação da aplicação de adiantamento, se houver 
impugnação do ordenador da despesa;   

V - apuração de extravio, perda, subtração ou deterioração 
culposa ou dolosa de valores, bens ou materiais do Estado 
ou do Município e das entidades da Administração Indireta;   

VI - imputação, pelo Tribunal, de responsabilidade por 
despesa ilegal, ilegítima ou antieconômica;   

VII - casos de desfalque, desvio de bens e de outras 
irregularidades de que resulte dano ao erário;   

VIII - noutros casos previstos na lei.   

§ 2.o  Os prazos para a apresentação das contas ao Tribunal 
são:   

I - para o Governador do Estado:    

a) de sessenta dias, contados da abertura da sessão 
legislativa da Assembléia Legislativa do Estado, quanto às 
contas anuais do exercício anterior;   

b) de trinta dias, após o encerramento do mês de 
competência, quanto ao balancete mensal consolidado.   

II - para o Prefeito Municipal:    

a) até 31 de março do ano seguinte, quanto às contas anuais 
do exercício anterior;     

b) de sessenta dias após o encerramento do mês de 
competência, quanto aos balancetes mensais.   

III - para o Secretário de Estado, dirigentes de autarquias e 
fundações estaduais ou autoridade eqüivalente:    

a) até o dia 31 de março do ano seguinte, quanto às contas 
anuais do exercício anterior;   

b) de trinta dias depois do encerramento do mês de 
competência, quanto aos balancetes mensais setoriais.   
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IV - para o Secretário Municipal de Manaus, dirigente de 
autarquias e fundações municipais ou autoridade 
eqüivalente:    

a) até 31 de março do ano seguinte, quanto às contas anuais 
do exercício anterior;   

b) de sessenta dias do encerramento do mês de 
competência, quanto aos balancetes mensais setoriais.   

V - para os dirigentes das sociedades de economia mista e 
das empresas públicas que se revistam da forma de 
sociedade anônima, estaduais e municipais, de até trinta dias 
antes da data da realização da assembléia em que devam ser 
apreciadas;   

VI - para os dirigentes das empresas públicas que não se 
revistam da forma de sociedade anônima, estaduais e 
municipais, de  noventa dias depois do encerramento do 
exercício financeiro;   

VII - para os administradores e ordenadores de despesas dos 
Fundos estaduais, os mesmos prazos previstos para o 
Secretário de Estado;   

VIII - para os administradores e ordenadores de despesas dos 
Fundos municipais, os mesmos prazos previstos para o 
Prefeito Municipal;   

IX - para os administradores e ordenadores de despesas 
decorrentes da execução de convênios, de trinta dias do 
termo final da execução do ajuste ou da parcela;   

X - para os administradores, ordenadores de despesas, de 
trinta dias, contados do recebimento da prestação de contas 
de adiantamento, quando forem elas impugnadas;    

XI - para os ordenadores de despesa que não se enquadrem 
em nenhuma das hipóteses precedentes, de trinta dias 
contados:    

a) do final do prazo para a aplicação do recurso;   

b) da efetivação do dispêndio, quando não haja prazo 
estabelecido para a aplicação.   

§ 3.o  Aplica-se às organizações sociais e aos serviços sociais 
autônomos, sujeitos a vinculação ou a controle estadual ou 
municipal, a regra do § 2.o, XI, deste artigo.   

SUBSEÇÃO IV  
DA EFETIVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DE SEU 

JULGAMENTO   

Art. 186. As contas serão prestadas por iniciativa da 
autoridade jurisdicionada, independentemente de 
provocação do Tribunal e no prazo de lei, observadas as 
disposições deste Regimento.   

§ 1.o  Resolução específica disporá  sobre a forma e o 
encaminhamento das  contas da Administração Direta e 
Indireta do Estado e dos Municípios e de todos os que 
recebam e apliquem recursos do Estado ou sejam 
responsáveis pela guarda de material e bens patrimoniais.   

§2.o Além das contas anuais, serão exigidos os balancetes 
mensais, conformados do mesmo modo à Resolução referida 
no parágrafo anterior e remetidos nos prazos regimentais, 
para efeito do controle específico durante o exercício da 
gestão administrativa, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos Órgãos, Entidades e Fundos especiais.   

§ 3.o O atraso na entrega das prestações de contas importa:   

I - a concessão de novo prazo para a remessa, nos casos 
expressos em lei;   

II - a aplicação de penalidade, na forma regimental;   

III - a instauração da tomada de contas ou tomada de contas 
especial, após as providências dos incisos anteriores.   

§ 4.o Instaurada a tomada, as contas prestadas 
voluntariamente e posteriormente pelo agente responsável 
serão tidas pelo Relator como intempestivas, devendo  este 
ordenar a juntada de tais documentos apenas como prova 
emprestada nos autos da respectiva tomada.   

Art. 187. O rito da apreciação e do julgamento das contas em 
geral é o ordinário, salvo expressa previsão em contrário 
neste Regimento, observadas as regras deste artigo.   

§ 1.o  A qualquer tempo, o agente responsável poderá 
recolher o montante considerado irregularmente 
despendido, desviado ou indevidamente percebido.   

§ 2.o  No caso do § 1.o, as contas poderão ser julgadas 
regulares ou regulares com ressalvas, na forma dos artigos 
188, § 1.o,  incisos I e II, e 189 deste Regimento, se forem 
preenchidos os seguintes requisitos concomitantemente:   

I - ficar comprovada a boa-fé do agente responsável ou da 
terceira parte solidariamente responsável;   

II -  houver a liqüidação tempestiva do débito;   

III - a infração não for considerada insanável pela lei, para a 
definição da irregularidade das contas e para a aplicação de 
penalidade.   

Art. 188. A decisão do processo de prestação de contas pode 
ser:   

I - preliminar, quando se deva converter o julgamento em 
diligência;   

II - definitiva, se, em razão do exame de mérito, fica 
determinada a regularidade, a regularidade com ressalvas ou 
a irregularidade das contas;   

III - terminativa, se forem elas julgadas iliquidáveis.   

§ 1.o Do julgamento das contas, poderá resultar que sejam 
consideradas:   

I - regulares, quando, de forma clara e objetiva, expressarem 
a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 
responsável;   
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II - regulares, com ressalvas, quando, ainda que não haja 
dano ao erário, subsistam  impropriedades ou qualquer 
outra falha de natureza formal;   

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:   

a) omissão no dever de prestar contas;   

b) prática de ato ilegal, ilegítimo, antieconômico ou grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial;   

c) dano ao erário, decorrente de ato ilegítimo ou 
antieconômico;   

d) desfalque, desvio de dinheiros, bens e valores públicos;   

e) reincidência do agente responsável no descumprimento 
de determinação de que ele tenha tido ciência, feita em 
processo de prestação ou tomada de contas anterior.   

IV - iliquidáveis, se, por caso fortuito ou força maior, 
comprovadamente alheios à vontade do agente responsável, 
se tornar impossível o julgamento de mérito.   

§ 2.o Qualquer que seja o resultado do julgamento, o 
Tribunal fará, ainda, recomendações de caráter imperativo 
ou como orientação, especificando as respectivas naturezas, 
acerca da melhor aplicação da lei e das normas 
regulamentares pertinentes ao controle externo.   

§ 3.o  As contas do exercício, na forma de prestação, salvo 
quando houver prazo regimental especialmente previsto, 
serão julgadas até o final do exercício seguinte ao 
examinado.   

§ 4.o  As contas, quando se refiram a dispêndio certo e 
específico, serão processadas e julgadas no prazo máximo de 
cento e cinqüenta dias.   

Art. 189. Julgadas as contas:   

I - regulares, dará o Tribunal quitação plena e irrestrita;   

II - regulares, com ressalvas, dará o Tribunal quitação, 
ficando elas claramente consignadas na decisão para efeito 
de adoção, pelo responsável ou por quem o tenha sucedido, 
de medidas necessárias à sua correção e à prevenção de 
ocorrência futura de outras semelhantes.   

Parágrafo único.  Ao julgar as contas regulares ou regulares 
com ressalvas, o Tribunal comunicará à autoridade 
administrativa competente para que, conforme o caso, 
cancele o nome do responsável no respectivo registro, ou 
verifique ou execute, segundo o caso, as recomendações 
feitas.   

Art. 190. Tidas por irregulares as contas, o Tribunal:   

I - havendo débito, condenará o responsável em alcance, 
impondo-lhe, na forma regimental, o pagamento da dívida 
atualizada monetariamente, acrescida de juros, além da 
multa de até cem por cento do valor do dano identificado;   

II - não havendo dano ao erário, aplicará ao responsável a 
multa prevista no artigo 308, deste Regimento;   

III - nas hipóteses das alíneas “c” e “d” do inciso III do § 1.o  
do artigo 188, além de considerar as contas irregulares, o 
Tribunal:    

a) julgará responsável solidariamente:   

1) o agente público que praticou o ato irregular;   

2) o terceiro que, como contratante ou parte interessada na 
prática do mesmo ato, de qualquer modo, haja concorrido 
para o cometimento do dano apurado;   

b) providenciará a imediata remessa de cópia de todo o 
processo ao Ministério Público do Estado para que este 
possa tomar as medidas que considerar cabíveis.   

Parágrafo único. O Tribunal ordenará à autoridade 
competente que adote as providências destinadas a sanar a 
irregularidade, dentro de prazo certo, verificando o seu 
cumprimento nas contas seguintes.   

Art. 191. Se iliqüidáveis forem declaradas as contas, serão 
elas trancadas, com arquivamento, mas sem baixa da 
responsabilidade nem quitação.   

§ 1.o Até cinco anos contados da publicação da decisão 
terminativa de trancamento, o Tribunal poderá, à vista de 
novos elementos, autorizar o desarquivamento do processo 
e determinar que se ultime a respectiva prestação ou 
tomada de contas.   

§ 2.o Vencido o prazo referido no parágrafo anterior sem que 
se tenha dado seguimento ao julgamento das contas, o 
Corregedor-Geral ordenará o desarquivamento dos autos e, 
verificando o decurso do prazo e a impossibilidade do 
julgamento, por despacho, ordenará o encerramento das 
contas, com baixa definitiva da responsabilidade do agente 
e quitação.   

SEÇÃO II  
DA TOMADA DE CONTAS    

Art. 192. Tomada de contas é a ação procedimental 
desempenhada pelo Órgão competente para apurar a 
responsabilidade de pessoa física, Órgão ou Entidade que 
deixar de prestar contas e de quem der causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte ou possa 
resultar dano ao erário devidamente quantificado.   

§ 1.o As tomadas de contas serão formalizadas de acordo 
com o § 2.o do artigo 184, bem como de outros 
demonstrativos especificados em Resolução que evidenciem 
a boa e regular aplicação dos recursos públicos e, ainda, a 
observância a outros dispositivos legais e regulamentares 
aplicáveis.   

§ 2.o As tomadas serão:   

I - determinadas pelo Tribunal Pleno ou pelas Câmaras 
quando, originariamente, lhes caiba receber a prestação de 
contas (art. 182, § 1.o, inc. I);   
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II - promovidas quando:   

a) por decisão sua, impute responsabilidade por despesa 
ilegal, ilegítima ou antieconômica (art. 11, inciso VI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica, e art. 185, § 1.o, inc. VI, 
deste Regimento);   

b) apure irregularidade, na forma da alínea anterior, em 
razão de denúncia ou de representação.   

III - instauradas:   

a) pelo Órgão determinado em lei e neste Regimento (art. 
182, §  

1.o, incisos II e III);   

b) pela Assembléia Legislativa e pela Câmara Municipal, no 
caso das contas do Governador e do Prefeito, 
respectivamente.   

Art. 193. O rito das tomadas de contas é o comum, 
aplicando-se as disposições procedimentais e de mérito 
dispostas neste Regimento quanto às prestações de contas, 
inclusive o artigo 187 e seus parágrafos e o artigo 188 deste 
Regimento.   

§ 1.o  O manejo da tomada de contas em razão da não-
prestação de contas importa a penalização na forma do art. 
308.   

§ 2.o  Nos demais casos, aplica-se a penalidade descrita no 
parágrafo anterior se a tomada for julgada procedente.   

Art. 194.  O prazo para a instauração da tomada de contas é:   

I - de trinta dias contados:    

a) do final do prazo para a prestação de contas ou para a 
comprovação da aplicação dos recursos repassados por 
convênio ou ajuste congênere (art. 185, §§ 2.o a 5.o);   

b) da comunicação oficial da ocorrência de desfalque ou 
desvio de dinheiros, bens ou valores públicos ou da prática 
de atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos;   

c) da concessão de qualquer benefício fiscal ou de renúncia 
de receita, de que resulte dano ao erário;   

d) da ciência, devidamente comprovada, dos casos das 
alíneas “b” e “c”, independentemente de comunicação 
oficial;   

e) do falecimento, aposentadoria, exoneração ou demissão 
do responsável.    

II - de dez dias contados da publicação da decisão do Tribunal 
que a ordenar, independentemente do trânsito em julgado e 
da interposição de recurso.   

§ 1.o   Os Órgãos referidos no artigo 192, § 2.o, inc. II e III, 
terão noventa dias para processar a tomada de contas, 
incluída, neste prazo, a concessão de oportunidade e dilação 
para o exercício do contraditório e a emissão de relatório 
final.   

§ 2.o  Com o relatório final, a tomada de contas será 
remetida ao Tribunal no prazo máximo de dez dias.   

§ 3.o  Observada a omissão dos responsáveis, com o 
vencimento dos prazos descritos no inciso I do caput deste 
artigo, o Secretário de Controle Externo solicitará ao Tribunal 
Pleno ou às Câmaras que determinem de imediato a tomada 
de contas, sem prejuízo de qualquer providência da 
Administração, podendo, ainda, o Colegiado mandar 
instaurar inquérito  administrativo e pedir a suspensão dos 
implicados.   

SEÇÃO III  
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL   

Art. 195.  Tomada de contas especial é a ação procedimental 
determinada pelo Tribunal ou por autoridade competente 
ao Órgão central do controle interno ou equivalente para 
adotar providências, em caráter de urgência, nos casos 
previstos em lei e regulados neste Regimento, para apuração 
de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
pecuniária do dano.   

§ 1.o  A tomada de contas especial é medida de exceção e 
somente será instaurada  após esgotados os demais modos 
e providências internamente na Administração com fim de 
recomposição do erário.   

§ 2.o  Além dos requisitos previstos nos artigos 184, § 2.o, e 
185, § 1.o, deste Regimento, Resolução específica 
estabelecerá outros necessários à conformação da 
responsabilidade e dos danos causados à Administração.   

§ 3.o  Ausente qualquer dos elementos previstos no 
parágrafo anterior, o Relator ordenará a complementação.   

§ 4.o  Quando os fatos consignados na tomada de contas 
especial forem objeto de demanda judicial, o tomador delas 
fará constar tal informação no respectivo relatório, 
indicando a fase processual atualizada.   

§ 5.o  Ao decidir a tomada, se for o caso do parágrafo 
anterior, o Tribunal dará ciência de suas conclusões e 
imputações ao Poder Judiciário.   

Art. 196.  A tomada de contas especial deve ser instaurada:   

I - no prazo máximo de trinta dias, contados da verificação 
das ocorrências de grave dano;   

II - em dez dias contados da publicação da decisão do 
Tribunal, independentemente do trânsito em julgado.   

§ 1.o  Para a determinação do prazo do inciso I deste artigo 
será levada em conta a comunicação ao Órgão central de 
controle interno da grave infração pelo agente público que 
dela tome conhecimento ou pelo responsável do Órgão 
setorial de controle interno.   

§ 2.o  Se a autoridade que responda pelo Órgão central de 
controle interno ou equivalente não instaurar a tomada de 
contas especial, num caso em que seja imprescindível tal 
providência, responderá perante o Tribunal pela falta e 
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estará sujeita à penalidade de multa do art. 308 deste 
Regimento.   

§ 3.o  O Tribunal poderá, a qualquer tempo, determinar, de 
ofício ou a requerimento da Secretaria de Controle Externo 
ou do Ministério Público, a instauração da tomada de contas 
especial, independentemente das medidas administrativas 
internas e das medidas judiciais adotadas, se entender que o 
fato motivador possua relevância suficiente para ser 
apreciado com maior urgência por seus Órgãos colegiados.   

§ 4.o  Na ocorrência de perda, extravio ou outra 
irregularidade sem que se caracterize má-fé de quem lhe deu 
causa, se o dano for imediatamente ressarcido, a autoridade 
administrativa competente deverá, em sua prestação ou 
tomada de contas anuais, comunicar o fato ao Tribunal, que 
deliberará acerca de dispensa de instauração da tomada de 
contas especial.   

Art. 197.  As tomadas de contas especiais enviadas ao 
Tribunal pelo Órgão central de controle interno serão 
autuadas em apartado e apensadas à respectiva prestação 
ou tomada de contas anuais do administrador ou ordenador 
de despesa.    

Art. 198. O rito da tomada de contas especial é o ordinário, 
aplicando-se as normas procedimentais e de mérito próprias 
das prestações de contas, inclusive o disposto no artigo 187 
e seus parágrafos e no artigo 188 deste Regimento.   

§ 1.o Se o montante do dano ao erário for igual ou menor 
que cinco por cento do valor limite máximo fixado para as 
penalidades pecuniárias do artigo 54 da Lei Orgânica da 
Corte, o Tribunal poderá ordenar o trancamento da tomada 
de contas especial, sem baixa da responsabilidade, nem 
quitação.   

§ 2.o Os valores apurados e pendentes de recolhimento 
constarão de cadastro a cargo da DICREX, com os seguintes 
elementos:   

I - nome,  identidade e CPF do responsável;   

II - cargo, emprego ou função e matrícula, se se tratar de 
agente público;   

III - endereço funcional e residencial, além dos números de 
telefone, de fax e do correio eletrônico;   

IV - o valor original do dano, suas correções e a indicação das 
parcelas já recolhidas;   

V - a origem do dano e sua natureza, além das datas da 
ocorrência.   

§ 3.o Havendo recolhimento do valor do dano, devidamente 
corrigido e acrescido de juros de mora, e não havendo outra 
irregularidade considerada por si mesma passível de 
penalização, o Tribunal dará quitação ao agente responsável 
e retirará seu nome do cadastro referido no parágrafo 
anterior.   

SEÇÃO IV  
DAS DESPESAS   

DE CARÁTER RESERVADO E CONFIDENCIAL   

Art. 199. As despesas de caráter reservado e confidencial são 
comprovadas perante o Tribunal pelos mesmos critérios e 
exigências das demais despesas.   

§ 1.o Consideram-se de caráter reservado e confidencial as 
despesas designadas em Resolução específica, 
individualizadamente, sobretudo as que se refiram à 
segurança pública e aos projetos estratégicos da 
Administração.   

§ 2.o As  despesas referidas neste artigo são sujeitas a exame 
anual, salvo determinação específica do Presidente do 
Tribunal, especialmente em caso de denúncia ou 
representação.   

§ 3.o  No prazo e na forma determinada na Resolução 
referida no § 1.o, os chefes de cada um dos Poderes do 
Estado e dos Municípios remeterão ao Presidente do 
Tribunal a relação das despesas de caráter reservado, 
realizadas por todos os Órgãos da Administração Direta, 
pelas Entidades da Administração Indireta e pelos Fundos 
especiais.   

§ 4.o O Presidente do Tribunal apresentará as relações 
dessas despesas em sessão sigilosa, dando ao conhecimento 
do Tribunal Pleno um plano de exame delas, ainda que por 
amostragem, e franqueando aos demais Conselheiros, aos 
Auditores e ao Procurador-Geral a oportunidade de indicar 
critérios de exame ou despesas específicas a serem 
verificadas.   

§ 5.o O exame dessas despesas será feito logo após o 
encerramento do exercício, por uma Comissão de três 
Conselheiros, designados pelo Presidente do Tribunal, por 
via de Portaria publicada no Diário Oficial na primeira 
quinzena de janeiro de cada ano, a qual indicará, dentre os 
designados, o Relator.   

§ 6.o Não farão parte da Comissão os Conselheiros-
Presidente e VicePresidente e o Corregedor-Geral do 
Tribunal.   

Art. 200. A verificação será feita in loco, salvo se a Comissão 
decidir por requisitar a documentação, a qual formará autos, 
nos seguintes termos:   

I - os autos serão confidenciais, pessoalmente formalizados 
pelo Diretor da DIEPRO e registrados no sistema 
informatizado do Tribunal em campos de acesso restrito e 
dependente de senha de acesso;   

II - da capa de autuação, dos dados de publicação e da parte 
acessível do sistema informatizado, apenas constarão a 
especificação do Órgão, do exercício e a referência de que se 
trata de despesas reservadas, com a numeração ordinal das 
contas, se mais de uma advinda do mesmo Órgão, Entidade 
ou agente houver;   
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III - de tais autos somente terão vista:    

a) o Presidente do Tribunal;   

b) os membros da Comissão e o Auditor designado para o 
caso, se houver;   

c) o Secretário de Controle Externo;   

d) o técnico, ou grupo de técnicos incumbidos da instrução, 
mediante designação específica e formal do Secretário de 
Controle Externo, a requerimento da Comissão;   

e) o Procurador-Geral do Ministério Público ou o Procurador 
de Contas por ele especificamente designado.   

IV - os autos serão postos em envelope ou outro invólucro 
que possa ser lacrado;   

V - a Comissão notificará os Órgãos e agentes que 
inspecionará, determinando os trâmites perante cada um ou 
ordenando a remessa da documentação;   

VI - o procedimento é o ordinário;   

VII - o julgamento far-se-á em sessão sigilosa, com pauta e 
atas produzidas na forma regimental;   

VIII - os autos das contas serão restituídos ao Órgão ou 
Entidade jurisdicionada, na versão original, logo após o 
trânsito em julgado, mantendo-se no Tribunal cópia 
autenticada de inteiro teor, devidamente lacrada e 
arquivada.   

Parágrafo único.  A cada ato praticado e registrado nos autos, 
o seu subscritor declarará, sob as penas da lei, a sua 
integridade e a não-permissão de quebra do sigilo enquanto 
eles estavam sob sua guarda.   

SEÇÃO V  
DAS AUDITORIAS   
E DAS INSPEÇÕES  

ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS   
SUBSEÇÃO I  

DAS DEFINIÇÕES   

Art. 201. A fiscalização a cargo do Tribunal, mediante 
realização de inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, tem por 
objetivo verificar a legalidade, a legitimidade e a 
economicidade de atos e fatos administrativos, com a 
finalidade de:   

I - subsidiar a instrução e o julgamento de processos de 
prestação e tomada de contas dos responsáveis pela 
aplicação de recursos públicos estaduais e municipais;   

II - suprir omissões e lacunas de informações ou esclarecer 
dúvidas verificadas na instrução dos processos referidos no 
inciso I;   

III - apurar denúncias de irregularidades;   

IV - prestar as informações solicitadas pela Assembléia 
Legislativa e pelas  

Câmaras Municipais ou por qualquer de suas  Comissões;   

V - assegurar a eficácia do controle.   

Art. 202. Inspeção é o procedimento de fiscalização utilizado 
pelo Tribunal, como rotina na instrução dos processos de 
prestação ou tomada de contas anuais do Governador do 
Estado, dos Prefeitos Municipais, dos administradores dos 
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta dos 
Poderes do Estado e dos Municípios e dos demais 
ordenadores de despesas e dos beneficiários a qualquer 
título de recursos, bens e valores públicos.   

Parágrafo único. A finalidade da inspeção é:   

I - suprir omissões e lacunas de informações e esclarecer 
dúvidas levantadas no exame de documentos e processos 
remetidos ao Tribunal;   

II - apurar denúncias quanto à legalidade e à legitimidade de 
fatos da administração e de atos administrativos praticados 
por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição;   

III - examinar os documentos relativos à arrecadação ou 
gestão de dinheiro, valores e bens do Estado ou de Município 
ou pelos quais ele responda, objetivando o controle  
concomitante da regularidade, legalidade e eficiência;   

IV - apurar irregularidade, cuja relevância e gravidade exijam 
exame mais detido e profundo;         

V - verificar a fiel e regular  execução de contratos e outros 
ajustes celebrados pela Administração Pública.   

Art. 203. As inspeções são ordinárias quando realizadas nas 
datas regularmente estabelecidas e relativamente a 
períodos de tempo da gestão administrativa ou de certo 
objeto, consoante plano anual elaborado pela Secretaria de 
Controle Externo, sob a supervisão do Presidente do 
Tribunal, que dele dará conhecimento ao Tribunal Pleno para 
homologação.   

§ 1.o O plano de inspeções ordinárias para o exercício 
seguinte será concluído até 30 de novembro do ano anterior 
e, com os devidos ajustes, será submetido ao Tribunal Pleno 
até a segunda sessão judicante ordinária do mês de  
dezembro, decidindo-se por maioria simples.   

§ 2.o  O plano homologado pelo Tribunal Pleno poderá sofrer 
ajustes cronológicos e de gestão, inclusive com adequação 
aos exames das contas do Governador e dos Prefeitos 
Municipais, bem assim dos demais ordenadores de 
despesas, comunicando o Presidente as alterações ao 
Colegiado.   

Art. 204. As inspeções são extraordinárias quando, por 
necessidade imperiosa do serviço, em razão da identificação 
de grave irregularidade, de representação ou de denúncia, 
se deva fazer a verificação fora do plano anual, mediante 
autorização do Tribunal Pleno.   
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§ 1.o Se a inspeção ordinária programada ainda não se 
realizou, o Presidente do Tribunal, subsidiado pela Secretaria 
de Controle Externo, poderá ordenar:   

I - a ampliação do objeto de fiscalização da inspeção 
ordinária, mantida a programação original;   

II - a antecipação da inspeção ordinária;   

III - a realização da inspeção extraordinária, sem prejuízo da 
ordinariamente determinada, se verificar que os objetos de 
uma e outra são inconciliáveis, excessivamente complexos 
ou cronológica ou logisticamente incompatíveis.   

§ 2.o As inspeções serão solicitadas pela Secretaria de 
Controle Externo, pelo Presidente do Tribunal, pelo Tribunal 
Pleno, pela Câmara ou pelo Relator do processo, 
independentemente de programação, com base em 
proposta fundamentada do Órgão técnico competente, 
mediante a demonstração dos recursos humanos e materiais 
existentes, e daqueles a serem mobilizados em sua 
execução.   

Art. 205. Auditoria é o procedimento de fiscalização utilizado 
pelo Tribunal, com a finalidade indicada nos incisos I, IV e V 
do art. 201 deste Regimento, para:   

I - obter dados de natureza contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial, quanto aos aspectos técnicos, 
de legalidade e de legitimidade da gestão dos responsáveis 
pelo Órgão, projeto, programa ou atividade auditados, com 
vistas a verificar a consistência da respectiva prestação ou 
tomada de contas apresentada ao Tribunal e esclarecer 
quaisquer aspectos atinentes a atos, fatos, documentos e 
processos em exame;   

II - conhecer a organização e o funcionamento das Órgãos e 
Entidades da Administração direta, indireta e fundacional 
dos Poderes do Estado e dos  

Municípios,  inclusive  Fundos  e  demais  Instituições  que  
lhe  sejam jurisdicionados, no que diz respeito aos aspectos 
contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais e de 
gestão de pessoal;   

III - avaliar, do ponto de vista de desempenho operacional, 
as atividades e sistemas desses Órgãos e Entidades e aferir 
os resultados alcançados pelos programas e projetos 
governamentais e pelas atividades a seu cargo.   

§ 1.o  A auditoria pode realizar-se por meio de inspeção, no 
que se refere aos Órgãos e Entidades localizados no Interior 
do Estado e, ainda, quando se justifique ou sejam 
compatíveis ou complementares os objetos e finalidades de 
uma e outra.   

§ 2.º As auditorias obedecerão a plano específico elaborado 
pelo dirigente da Secretaria de Controle Externo sob a 
supervisão da Presidência do Tribunal e homologado pelo 
Tribunal Pleno, na forma do art. 203 e seus parágrafos 1.o e 
2.º deste Regimento.   

§ 3.º A inclusão de unidades no referido plano visará, 
primordialmente, a contribuir para agilizar a instrução dos 
respectivos processos de prestação e tomada de contas, 
considerando critérios de materialidade dos recursos 
administrados, bem como a natureza e importância 
socioeconômica dos Órgãos e Entidades auditados.    

SUBSEÇÃO II  
DA REALIZAÇÃO   

DAS INSPEÇÕES E DAS AUDITORIAS   

Art. 206. Ao servidor que exerce função específica de 
controle externo, quando credenciado pelo Presidente do 
Tribunal e pelos dirigentes da Secretaria de Controle Externo 
para desempenhar funções de inspeção e auditoria, são 
asseguradas as seguintes prerrogativas:   

I - livre ingresso em Órgãos e Entidades sujeitos à jurisdição 
do Tribunal;   

II - acesso a todos os documentos e informações necessários 
à realização de seu trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos 
de processamento de dados;   

III - competência para requerer, por escrito, aos responsáveis 
pelos Órgãos e Entidades,  as informações e os documentos 
desejados, fixando prazo razoável para atendimento.   

§ 1.o  As unidades contábeis e administrativas das Entidades, 
Órgãos e Fundos especiais manterão convenientemente 
conservada e em condições de exame, toda a documentação 
da receita e da despesa, objetivando assegurar a eficácia da 
realização das inspeções.   

§ 2.o O Tribunal poderá ainda determinar que as Entidades, 
Órgãos e Fundos especiais sujeitos a sua jurisdição 
apresentem as informações e documentos técnicos por meio 
informatizado.   

Art. 207. Nenhum processo, documento ou informação 
poderá ser sonegado ao Tribunal em suas inspeções e 
auditorias, sob qualquer pretexto.   

§ 1.º No caso de sonegação, o Presidente do Tribunal, o 
Secretário de Controle Externo, o Tribunal Pleno, a Câmara 
ou o Relator assinará prazo improrrogável de até quinze dias 
para apresentação de documentos, informações e 
esclarecimentos julgados necessários, ficando desde logo 
indicada a penalidade de multa pelo eventual 
descumprimento da ordem (art. 308), fazendo o Presidente 
do Tribunal a comunicação do fato ao Governador, ao 
Prefeito, ao Secretário de Estado ou de Município ou à 
autoridade de nível hierárquico equivalente, para as 
medidas cabíveis.   

§ 2.º Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o 
Presidente do Tribunal ou Relator do processo, conforme o 
caso, submeterá o feito ao Tribunal Pleno ou à Câmara para 
a aplicação da sanção já prescrita.   

§ 3.º Sem prejuízo da sanção referida nos §§ 1.o e 2.o, 
poderá o Tribunal Pleno ou a Câmara, por proposta do 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

154 

553 

Relator ou dos demais votantes ou do Ministério Público, 
ordenar a aplicação de medida cautelar.   

Art. 208. No curso da inspeção ou da auditoria, se constatado 
procedimento de que possa resultar dano ao erário ou 
irregularidade grave, a comissão representará, desde logo, 
com suporte em elementos concretos e convincentes, ao 
Secretário de Controle Externo, o qual submeterá a matéria 
ao Presidente do Tribunal ou ao Relator, com parecer 
conclusivo.   

§ 1.º O Presidente do Tribunal ou o Relator, considerando a 
urgência requerida, fixará prazo de dez dias para que o 
agente responsável se pronuncie sobre os fatos apontados.   

§ 2.º Se considerar improcedentes as justificativas 
oferecidas, ou quando estas não forem apresentadas, o 
Presidente do Tribunal ou o Relator determinará ao 
responsável que, sob pena das sanções e medidas cautelares 
cabíveis na forma deste Regimento, não dê continuidade ao 
procedimento questionado até que o Tribunal Pleno ou a 
Câmara delibere a respeito.   

§ 3.o  O processo, neste caso, será imediatamente incluído 
na primeira pauta disponível, ainda que para a apreciação 
apenas da questão controversa referida nos dois parágrafos 
anteriores, manifestando-se o Ministério Público em sessão.   

Art. 209.  O Presidente do Tribunal, consoante proposta do 
Secretário de Controle Externo, fixará, em Portaria, os 
manuais de procedimentos das inspeções e auditorias.   

Art. 210. O Tribunal comunicará às autoridades competentes 
dos Poderes do Estado ou dos Municípios o resultado das 
inspeções e auditorias que realizar, para as medidas 
saneadoras das impropriedades e faltas identificadas.   

SUBSEÇÃO III  
DAS COMISSÕES   

DE INSPEÇÃO E DE AUDITORIA   

Art. 211. As comissões de inspeção e de auditoria são 
designadas por Portaria do Presidente do Tribunal, salvo 
expressa disposição regimental diversa.   

§ 1.o As comissões serão compostas de, no mínimo, dois 
membros, indicando o ato de designação o membro que a 
presidirá, podendo, ainda, ser integrada por assessores 
técnicos.   

§ 2.o O ato de designação das comissões fixará 
expressamente suas atribuições, prerrogativas, em caso de 
delegação de poderes, além do prazo de duração de suas 
atividades.   

 § 3.o As prerrogativas processuais das comissões encerram-
se, ordinariamente, com a verificação in loco ou com a 
conclusão do seu objeto, e, embora mantenha sua 
composição e suas atribuições de investigação até o 
julgamento do feito, seus atos, posteriores ao exame local, 
são referendados pelo Subsecretário competente ou pelo 
Secretário de Controle Externo, inclusive as notificações e 

solicitações de informações e requisições de documentos e 
outras provas.   

§ 4.o O Presidente do Tribunal poderá solicitar ao 
Procurador-Geral que designe Procuradores de Contas para 
acompanhar os trabalhos da comissão, inclusive na 
verificação in loco.   

SUBSEÇÃO IV  
DO RELATÓRIO   

DE INSPEÇÃO E DE AUDITORIA   

Art. 212. O relatório de inspeção  ou de auditoria, previsto 
no artigo 90, incisos II e III, pode ser:   

I - preliminar, quando se referir ao levantamento e à 
condensação parcial das informações e dados relativos ao 
objeto da verificação e sejam encontradas irregularidades 
que motivarão a notificação do agente responsável, a 
solicitação de assessoramento técnico ou outras provas;   

II - conclusivo, ao referir-se à totalidade do objeto da 
verificação, dele constando todos os eventos relevantes 
ocorridos durante a inspeção ou a auditoria, as razões de 
notificação ou de requerimento de informações, as 
justificativas apresentadas, a análise delas e a manifestação 
completa e definitiva da comissão.   

§ 1.o Os relatórios de inspeção ou auditorias preliminares e 
os relatórios de inspeção de contas anuais formarão autos 
apartados, incluindo as manifestações iniciais e 
intermediárias, as notificações, as defesas e suas análises 
parciais.   

§ 2.o Os autos a que se refere o parágrafo anterior serão 
oportunamente apensados à prestação de contas, à tomada 
de contas ou à tomada de contas especial.   

§ 3.o Aplica-se o disposto nos incisos  I e II do caput deste 
artigo ao laudo técnico previsto no artigo 90, inc. I, deste 
Regimento.    

SEÇÃO VI  
DAS DELEGAÇÕES DE CONTROLE   

Art. 213. Mediante Resolução específica, o Tribunal Pleno, 
por proposição do seu Presidente, poderá  manter 
delegações de controle que, em conjunto com os Órgãos de 
controle interno centrais e setoriais, auxiliem o Tribunal no 
exercício de suas funções, junto às unidades administrativas 
dos Poderes do Estado  e dos Municípios e nas Entidades da 
Administração Indireta e Fundos estaduais e municipais que, 
por seu movimento financeiro, justifiquem essa providência.   

§ 1.o Para fundamentar a proposição do Presidente do 
Tribunal, a Secretaria de Controle Externo emitirá exposição 
de motivos e demonstrará a necessidade e a conveniência da 
constituição da delegação de controle.   

§ 2.o Compete às Delegações previstas neste artigo o  
exercício das funções da auditoria financeira e orçamentária 
na  área para a qual forem  designadas pelo Tribunal, dando 
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a este conhecimento de suas atividades, nos prazos e na 
forma estabelecidos na Resolução referida, os quais, de toda 
forma, serão compatíveis com os planos de inspeções e de 
auditoria e com o processamento das prestações de contas - 
anuais ou específicas - ou de suas sucedâneas tomadas de 
contas ou tomadas de contas especiais.   

§ 3.o   As Delegações de controle terão no máximo três 
membros, designandose no mesmo ato de constituição 
quem a presidirá.   

§ 4.o Aplica-se às Delegações de controle o disposto no 
artigo 211 e seus parágrafos.   

CAPÍTULO II  
DAS CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO   

SEÇÃO I  
DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS  

E DE SUA FORMA   

Art. 214. O Governador do Estado apresentará suas contas 
simultaneamente à Assembléia Legislativa e ao Tribunal, no 
prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa 
anual, na forma do art. 29 da Constituição do Estado.   

§ 1.o O Tribunal processará as contas e apresentará parecer 
prévio sobre elas no prazo de sessenta dias da entrada do 
feito no protocolo.   

§ 2.o  Em caso de não terem sido prestadas as contas ou 
terem sido prestadas de modo incompleto, feita a devida 
comunicação à Assembléia, o prazo   referido   no § 1.o 
considera-se interrompido, começando a correr por inteiro 
depois de regularizado o processo, com a entrada da 
documentação no protocolo ou a comprovação nos autos da 
diligência ou medida requerida.   

§ 3.o O Relator comunicará o reinício da contagem ao 
Presidente do Tribunal para que dê ciência à Assembléia 
Legislativa.   

§ 4.o Caso as contas não sejam apresentadas no prazo 
constitucional, o Relator comunicará o fato ao Presidente, 
que proporá ao Tribunal Pleno a minuta de relatório baseada 
nos elementos resultantes das inspeções e verificações que 
tiver realizado no decorrer do exercício em exame e, 
descrevendo a situação excepcional, obterá do Colegiado 
autorização para comunicar à Assembléia Legislativa o 
descumprimento do prazo constitucional pelo Chefe do 
Poder Executivo e solicitar a tomada de contas ou outras 
medidas cabíveis.   

§ 5.o A minuta do relatório descrito no parágrafo anterior, 
preparada pelo Relator das contas,  será submetida pelo 
Presidente ao Tribunal Pleno até a segunda sessão ordinária 
que se seguir ao vencimento do prazo referido no caput 
deste artigo, ou em sessão judicante extraordinária 
especialmente convocada.   

Art. 215. Além dos documentos exigidos em Resolução 
específica, as contas do Governador virão acompanhadas de 

relatórios do Órgão central de controle interno e do Órgão 
responsável pela contabilidade geral do  Poder Executivo, 
contendo, no mínimo, os seguintes elementos:   

I - o montante dos recursos aplicados na execução de cada 
projeto, indicando as metas físicas programadas e as 
executadas;   

II - a execução da programação  financeira de desembolso e 
o comportamento em  relação à previsão, bem como, se for 
o caso, as razões determinantes do déficit  financeiro;   

III - providências adotadas para racionalizar a arrecadação da 
receita e  combater a sonegação, com indicação dos 
resultados obtidos;   

IV - posição dos financiamentos externos e internos 
contratados pela administração direta e as variações 
ocorridas  no exercício;   

V - existência e montante das responsabilidades assumidas 
pelo Estado em  virtude de aval ou qualquer forma de 
responsabilidade solidária ou subsidiária;   

VI - a posição das contas da dívida ativa e dos restos a pagar 
e suas variações  em relação ao exercício anterior;   

VII - medidas adotadas para aperfeiçoar a gestão do dinheiro 
público.   

§ 1.o  Às contas gerais anuais apresentadas pelo Governador 
do Estado serão acrescentados pelo Relator os balancetes 
mensais correspondentes para exame final conjunto.   

§ 2.o Os documentos referidos neste artigo  e no artigo 216 
poderão ser substituídos por versões informatizadas, nos 
termos da referida Resolução específica.   

Art. 216. Além das informações relativas ao Poder Executivo, 
as contas conterão, também, informações sobre as 
atividades inerentes aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao 
Ministério Público do Estado, relativas à execução dos 
respectivos programas incluídos no orçamento anual, 
consoante disposto na Lei complementar federal n.º 101, de 
04 de maio de 2.000.   

Parágrafo único. O Tribunal obterá dos dirigentes dos Órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público 
do Estado, até o dia 31 de março, as informações que se 
fizerem necessárias para os fins previstos no caput deste 
artigo, tudo conforme a Resolução específica determinar.   

SEÇÃO II  
DA RELATORIA   

DAS CONTAS DO GOVERNADOR   

Art. 217. O Conselheiro Relator das  contas do Governador 
será escolhido na forma do  art. 70 e seus parágrafos deste 
Regimento, devendo ser excluídos do sorteio os Relatores 
das contas anteriores até que se complete o rodízio dentre  
todos os Conselheiros, exceto o Presidente do Tribunal.   
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§ 1.º   Se o Conselheiro escolhido se der por impedido ou 
invocar suspeição,  ser-lhe-á  dado substituto, pelo mesmo  
critério, mas será o Relator no ano seguinte, caso não 
subsistam os mesmos motivos.   

§ 2.°   O exercício da função de Relator das contas do 
Governador constitui tarefa especial que isenta seu titular do 
recebimento de processo para julgamento no Tribunal 
Pleno, após o recebimento daqueles autos.   

§ 3.o   A suspensão dos prazos do § 2.o não isenta o 
Conselheiro do julgamento dos processos já incluídos na 
pauta, inclusive os julgamentos adiados, nem o desonera de, 
a seu prudente arbítrio, tomar as medidas cautelares e 
outras medidas processuais definidas regimentalmente 
como urgentes, além dos demais feitos de sua relatoria.   

§ 4.o O Conselheiro Relator terá para seu assessoramento a 
Comissão das Contas do Governador - CONGOV - e a 
Comissão de Verificação da Responsabilidade Fiscal - CVRF, 
podendo, ainda, solicitar  à Presidência outros servidores 
que julgar necessários.    

SEÇÃO III  
DO PROCESSAMENTO   

DAS CONTAS DO GOVERNADOR   

Art. 218. O relatório e a minuta do parecer prévio serão 
apresentados pelo Relator ao Presidente do Tribunal dentro 
de trinta dias contados do recebimento do  processo, sendo 
expedidas  cópias  para  os demais Conselheiros e  
representante do Ministério Público.   

§ 1.o As diligências que o Relator entender necessárias serão 
todas reunidas em um único bloco e comunicadas ao 
Presidente do Tribunal.   

§ 2.o Não se concederá prazo superior a dez dias para o 
cumprimento destas diligências.   

§ 3.o Caso as diligências ou o exame de seus resultados 
sejam por demais complexos, o Relator solicitará ao 
Presidente que submeta ao Tribunal Pleno a proposição de 
ampliação dos prazos referidos no caput deste artigo e no 
seu §  

2.º.   

§ 4.o A proposição será feita na primeira sessão ordinária 
judicante, salvo se o tempo urgir, caso em que o Presidente 
convocará sessão extraordinária ou decidirá ad referendum 
do Tribunal Pleno, submetendo este ato a homologação na 
primeira sessão seguinte.   

§ 5.o Os planos de auditoria e de inspeção previstos neste 
Regimento deverão ser compatibilizados, no que couber, 
com as diretrizes propostas pelo Conselheiro Relator e 
aprovadas pelo Tribunal Pleno para a apreciação das contas 
do Governador.   

Art. 219. Do relatório que acompanhará o parecer prévio 
constarão informações sobre:   

I - a observância das normas constitucionais, legais e 
regulamentares na execução dos orçamentos públicos 
estaduais;   

II - o cumprimento dos programas previstos na lei 
orçamentária anual quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade e atingimento de metas, assim como a 
consonância dos mesmos com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias e com a Lei complementar federal 
n.º 101, de 04 de maio de 2.000;   

III - o reflexo da administração financeira e orçamentária no 
desenvolvimento econômico e social do Estado.   

Art. 220. Com o relatório e a minuta do parecer prontos, os 
autos vão ao Ministério Público, que terá dez dias para 
manifestar-se.   

§ 1.o Se o Ministério Público desejar requerer diligências, 
deverá fazê-lo nos cinco primeiros dias do prazo do caput 
deste artigo e o Relator, em 24 horas, as ordenará, com prazo 
não superior a dez dias para o cumprimento.   

§ 2.o  Cumprida a diligência, os autos serão encaminhados 
diretamente ao Ministério Público, que terá dez dias para 
emitir parecer.   

Art. 221. Com o parecer ministerial nos autos, o Relator 
requererá ao Presidente a convocação da sessão especial 
para a primeira oportunidade, com publicação no Diário 
Oficial com antecedência de quarenta e oito horas.   

§ 1.o Técnicos do Tribunal  poderão ser convocados pelo 
Relator ou qualquer Conselheiro, para prestarem 
esclarecimentos ao Tribunal Pleno, recebendo, para tanto, 
as questões sobre as quais devam manifestar-se, com 
antecedência mínima de vinte e quatro horas.   

§ 2.º A convocação de representante da Administração 
estadual para prestar esclarecimento em sessão se fará com 
antecedência mínima de dois dias.   

§ 3.o   Em caso de comparecimento espontâneo de 
autoridades representantes da Administração Estadual, a 
manifestação em sessão rege-se pelas normas aplicáveis à 
sustentação oral.   

§ 4.o As informações das autoridades da Administração 
estadual, inclusive quando compareça espontaneamente, e 
os  esclarecimentos dos Técnicos do Tribunal serão 
prestados antes de iniciada a discussão do relatório e da 
proposta de parecer.   

§ 5.o   Qualquer vista a Conselheiro e ao Ministério Público 
será concedida em comum, pelo prazo de vinte e quatro 
horas, findas as quais se retomará a sessão, suspendendo-se 
todas as demais reuniões do Tribunal Pleno e das Câmaras 
eventualmente marcadas.   

§ 6.o   Caso haja o risco de ser ultrapassado o limite temporal 
do artigo 222, as vistas serão em sessão e o Tribunal não 
interromperá o julgamento, salvo pelo adiantado da hora.   
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Art. 222. O Presidente do Tribunal e o Relator observarão, ao 
fixarem a data da sessão especial de julgamento, que as 
contas deverão estar julgadas até dois dias antes do término 
do prazo do caput do artigo 214.   

SEÇÃO IV  
DO PARECER PRÉVIO   

Art. 223. O parecer prévio do Tribunal  consistirá  numa 
apreciação geral e fundamentada sobre os orçamentos e a 
execução financeira e sobre a gestão pública, à luz dos 
critérios da Lei complementar federal n.º 101, de 04 de maio 
de 2.000, concluindo pela aprovação ou não das contas, e, se 
for o caso, indicando as parcelas impugnadas, os abusos e as 
irregularidades verificados.    

§ 1.o Tal parecer será conclusivo ao  manifestar-se sobre se 
os balanços gerais do Estado representam adequadamente 
a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de 
dezembro, bem como o resultado das operações, de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à 
Administração Pública.   

§ 2.° Na hipótese da verificação de falhas que não 
comprometam as contas, poderá  o Tribunal, ao seu 
prudente arbítrio, emitir parecer favorável, registrando, no 
entanto, todos os fatos ilegais ou irregulares observados,  
com a nomeação  dos Órgãos e agentes envolvidos, para 
efeito da apuração de responsabilidade, em processo 
especial (art. 35 da Lei Estadual n.º 2.423/96).   

§ 3.o   Se as falhas referidas no § 2.o comprometerem as 
contas, especialmente se indicarem a ocorrência de danos ao 
erário, o Tribunal opinará pela rejeição das contas e, por 
conseqüência, pela não-aprovação delas, tudo mediante 
minucioso registro das infrações, na forma ali determinada.   

Art. 224. O parecer será redigido pelo Relator e assinado por 
todos os Conselheiros e pelo representante do Ministério 
Público.   

§ 1.o Se o Relator for vencido, redigirá o parecer o 
Conselheiro que tenha contribuído majoritariamente para a 
formação do entendimento vencedor e, sendo resultado do 
consenso possível em sessão, sem que se possa determinar 
o formador majoritário, o Presidente designará um Relator.   

§ 2.º O Conselheiro que concorde apenas parcialmente com 
o parecer do Tribunal pode fazer declaração de voto, em que 
apresente suas razões, a qual constará de ata e será juntada 
ao processo, a seu requerimento.   

§  3.º O Conselheiro que for vencido na votação poderá  
apresentar seu  voto por escrito, o qual constará  de ata e, se 
assim pretender, integrará  o processo. Caso contrário, 
constará da ata e do parecer apenas a ocorrência do 
dissenso.   

§ 4.o Sendo vencido o Relator, na forma do § 1.º acima, seu 
voto constará necessariamente do parecer.   

§ 5.o O parecer em sua versão definitiva será publicado na 
íntegra no Diário Oficial do Estado e cópia dele será afixada 
no local designado para as publicações nas dependências do 
Tribunal.   

Art. 225. Publicado o parecer em sua versão definitiva, o 
Tribunal o encaminhará à Assembléia Legislativa, no prazo 
de vinte e quatro horas, junto com toda a versão original dos 
autos, retendo cópia autenticada de todo o processado.   

Parágrafo único. O Tribunal encaminhará  ao  Governador do 
Estado cópia do parecer e da  declaração de voto ou do voto 
vencido, que integre o processo, e da manifestação do 
Ministério Público.   

CAPÍTULO III  
DAS CONTAS SETORIAIS   

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DOS PODERES DO ESTADO,  
DE SUAS AUTARQUIAS E  FUNDAÇÕES PÚBLICAS  E DOS 

SEUS FUNDOS ESPECIAIS  

Art. 226. Os Órgãos da Administração Direta estadual dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, segundo as normas de organização de cada um 
deles,  as autarquias e fundações públicas estaduais e os 
Fundos especiais estaduais enviarão, no prazo regimental, 
suas prestações de contas, constando a documentação 
determinada em Resolução específica.   

Parágrafo único. Na apreciação das prestações de contas, 
convenientemente formalizadas, adotar-se-á o seguinte 
critério:   

I - quando o certificado de auditoria do Órgão de controle 
interno de cada Poder e do Ministério Público for restritivo 
ou de irregularidade, serão procedidas inspeções in loco no 
prazo de trinta dias da entrada das contas no Tribunal, salvo 
se houver sido contemplada no plano anual de inspeções;   

II - quando for pleno o certificado do Órgão de controle 
interno, ou as restrições contidas no relatório forem 
originadas de falhas de natureza formal e se o Órgão técnico 
do Tribunal não constatar nenhuma irregularidade à vista da 
documentação apresentada, será emitido laudo técnico 
conclusivo e os autos irão ao Ministério Público de plano;   

III - se não houver Órgão de controle interno organizado, ou 
se este não emitir o relatório devido, as  inspeções  
necessariamente  ocorrerão  na forma do inciso  I.   

Art. 227. Aplicam-se as disposições do Capítulo I deste Título 
a estas prestações de contas, pelo rito ordinário, quanto às 
tomadas de contas, tomadas de contas especiais e despesas 
de caráter reservado.   

§ 1.o Por se tratar de ordenadores de despesas, os agentes 
responsáveis estarão sujeitos a processamento e julgamento 
perante o Tribunal, que ocorrerá em sessão ordinária.   

§ 2.o Além do disposto no artigo 183 deste Regimento, a 
Secretaria de Controle Externo manterá a listagem 
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atualizada dos Órgãos, Entidades e Fundos referidos neste 
Capítulo.   

CAPÍTULO IV  
DAS CONTAS DAS EMPRESAS PÚBLICAS   

E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAIS  

Art. 228. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista estaduais, além das entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado, com as mesmas naturezas 
jurídicas ou formas societárias, sujeitam-se à fiscalização do 
Tribunal, sem prejuízo do controle interno exercido por seus 
Órgãos, na forma das leis civis ou comerciais.   

§ 1.o A fiscalização prevista neste artigo respeita as 
peculiaridades do funcionamento dessas empresas, 
limitando-se à verificação da exatidão das contas e da 
legitimidade dos atos, levando em consideração os seus 
objetivos, natureza empresarial e operação, segundo os 
métodos aplicados às entidades privadas.   

§ 2.o Não imporá o Tribunal nem cuidará de exigir das 
entidades referidas neste artigo o cumprimento de normas 
que não sejam legalmente exigidas das empresas em geral, 
nem interferirá nos métodos, diretrizes e metas adotados 
pela entidade para a consecução de seus objetivos 
estatutários e contratuais, salvo para preservar a estrita 
observância da lei administrativa, dos princípios 
administrativos consagrados constitucionalmente e dos 
investimentos e recursos públicos.   

§ 3.o   Para o exame da legitimidade dos atos, verificará o 
Tribunal se as entidades estão cumprindo os seus estatutos, 
seus objetivos sociais, se estão realizando seu programa de 
trabalho aprovado pela autoridade supervisora e se está 
sendo observada a legislação pertinente.   

§ 4.o Para os fins dos parágrafos precedentes, Resolução 
específica determinará a relação de documentos a serem 
encaminhados ao Tribunal, no prazo regimental.   

Art. 229. Aplica-se a este Capítulo o disposto no artigo 227 
deste Regimento.   

Parágrafo único. O julgamento das contas será 
necessariamente precedido de inspeção in loco.   

CAPÍTULO V  
DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE MANAUS   

SEÇÃO I  
DAS CONTAS DO PREFEITO   

Art. 230. As contas do Prefeito de Manaus serão 
apresentadas no prazo regimental, conformadas com os 
documentos dispostos em lei e em Resolução específica.   

§ 1.o   Às contas do Prefeito de Manaus, aplicam-se as 
disposições que regem as contas do Governador do Estado, 
observando-se que:   

I - o Relator, escolhido pelo modo ali especificado, terá para 
o seu assessoramento a Comissão das Contas do Prefeito de 

Manaus que, estruturalmente, é parte da SUBCAMM, tendo 
o respectivo Subsecretário titular como coordenador dos 
serviços; contando ainda com o assessoramento da 
Comissão de Verificação da Responsabilidade Fiscal - CVRF;   

II - o prazo do Relator será de sessenta dias para processar 
as contas com a promoção de diligências, e mais trinta dias 
para relatar o processo;   

III - o Ministério Público terá prazo de trinta dias para 
manifestação, sem limitação para o requerimento de 
diligências;   

IV - as contas, devidamente relatadas, com minuta do 
parecer e com parecer do Ministério Público, devem estar 
prontas para julgamento até o dia 31 de outubro;   

V - a sessão especial para o julgamento deverá ocorrer até 
30 de novembro;   

VI - a decisão, com a versão definitiva do parecer prévio, 
deve ser publicada até 15 de dezembro;   

VII - o Presidente remeterá o parecer prévio, acompanhado 
do relatório, dos votos divergentes, se for o caso, do parecer 
ministerial e da versão original dos autos à Câmara Municipal 
até o dia 20 de dezembro do ano seguinte ao exercício 
examinado.   

VIII - o Tribunal encaminhará cópias do parecer prévio ao 
Prefeito Municipal, ao Poder Judiciário e ao Ministério 
Público Estadual.   

§ 2.o Caso as contas não sejam apresentadas no prazo 
constitucional, o Tribunal poderá tomar as seguintes 
providências:    

I - notificar o Prefeito para apresentar as Contas do 
Município no prazo de dez dias;   

II - notificar a Câmara Municipal para que adote as medidas 
devidas, inclusive a tomada de contas;   

III - se, ainda assim, as contas não forem apresentadas, 
representar ao Governador do Estado, evidenciando a 
situação ensejadora da decretação de intervenção no 
Município.   

§ 3.o Ao examinar as contas, o Órgão técnico observará o 
disposto no artigo  

269, § 3.o, deste Regimento.   

SEÇÃO II  
DAS CONTAS SETORIAIS DO MUNICÍPIO DE MANAUS   

E DE SUA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   

Art. 231. As Secretarias e os Órgãos equivalentes do 
Município de Manaus, bem como suas autarquias e 
fundações públicas e seus Fundos especiais municipais 
prestarão contas na forma e nos prazos previstos no Capítulo 
III deste Título.   

Parágrafo único. Ao examinar as contas das Secretarias e 
Órgãos equivalentes da Administração Direta do Município 
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de Manaus, o Órgão técnico observará o disposto no artigo 
269, § 3o, deste Regimento.   

Art. 232. As empresas públicas, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta ou indiretamente pelo 
Município de Manaus prestarão contas na forma e nos 
prazos previstos no Capítulo IV deste Título.   

CAPÍTULO VI  
DAS CONTAS DOS MUNICÍPIOS   

COM CINQÜENTA MIL OU MAIS HABITANTES  
SEÇÃO I  

DAS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DOS 
MUNICÍPIOS COM 50  

MIL OU MAIS HABITANTES   

Art. 233. Os Municípios com cinqüenta mil ou mais 
habitantes prestarão contas, reunindo todas as unidades 
orçamentárias da Administração Direta nas contas do 
Prefeito.   

Parágrafo único.  Adotar-se-á o procedimento previsto no 
art. 230, e seus parágrafos, deste Regimento, com as regras 
específicas ali contidas, exceto quanto:   

I - ao assessoramento do Relator, que ficará a cargo da 
supervisão específica da Subsecretário de Controle Externo 
dos Municípios do Interior - SUBCAMI - e da Comissão de 
Verificação da Responsabilidade Fiscal - CVRF;   

II - ao julgamento, que se fará em sessão ordinária.   

Art. 234. Se, no Município referido neste artigo, houver ato 
formal delegando competência de ordenação de despesa 
para Secretários Municipais ou agentes equivalentes, a 
Secretaria de Controle Externo cuidará de informar ao 
Presidente do Tribunal para que faça comunicação ao gestor 
local e exija a prestação de contas apartada.   

235. Feita a exigência descrita no caput, as contas do Prefeito 
seguirão o rito dos artigos 230, e seus parágrafos, e 233, 
parágrafo único, e as contas dos ordenadores setoriais de 
despesas serão processadas pela forma e prazos dos artigos 
226, 227 e 231, parágrafo único.   

SEÇÃO II  
DAS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   

DOS MUNICÍPIOS COM 50 MIL OU MAIS HABITANTES   

Art. 236. As contas das entidades de Administração Indireta 
dos Municípios com cinqüenta mil ou mais habitantes serão 
prestadas, segundo sua natureza, nas formas e nos prazos 
dos artigos 226 a 229, 231 e 232, todos deste Regimento.   

Parágrafo único.  Se, em inspeção, verificar a Secretaria de 
Controle Externo que tais entidades não disponham de 
quadros próprios de pessoal ou tenham a contabilidade 
realizada pelos mesmos órgãos da Administração Direta ou 
não sejam formalmente instituídas, ainda que disso resulte 
irregularidade, requererá ao Presidente do Tribunal que 
ordene a autuação apartada das diversas contas, mas 

apense-as às contas anuais do Poder Executivo para exame 
conjunto.   

CAPÍTULO VII  
DAS CONTAS DOS MUNICÍPIOS   

COM MENOS DE CINQÜENTA MIL HABITANTES   
SEÇÃO I  

DAS CONTAS DO PREFEITO  

Art. 237. Nos Municípios com menos de cinqüenta mil 
habitantes, as contas dos Órgãos do Poder Executivo serão 
prestadas e examinadas no conjunto das contas do Prefeito 
Municipal.    

§ 1.o   Das contas do Prefeito, somente serão apartadas, na 
forma do artigo 35 da Lei Orgânica do Tribunal, as 
irregularidades praticadas por terceiras pessoas designadas 
pelo gestor municipal como ordenadores de despesas.   

§ 2.o   Tais despesas conformarão autos apartados e serão 
processados como prestações  ou tomada de contas, na 
forma dos artigos 226 e 227 deste Regimento.   

Art. 238. Adotar-se-á o procedimento previsto no artigo 230, 
com as regras específicas ali contidas, exceto quanto:   

I - ao assessoramento do Relator, que ficará a cargo da 
supervisão específica da SUBCAMI e da Comissão de 
Verificação da Responsabilidade Fiscal - CVRF;   

II - ao julgamento, que se fará em sessão ordinária.   

CAPÍTULO VIII  
DAS CONTAS   

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  

Art. 239. As Câmaras Municipais, apresentando os 
documentos descritos e nos prazos estabelecidos em 
Resolução específica,  prestarão contas que serão 
processadas e julgadas pelo Tribunal na forma dos artigos 
226 e 227, observando-se o disposto no art. 230, § 1.º. inc. I,  
no art. 233, parágrafo único, inc. I, e no art. 238, inc. I, todos 
deste Regimento, segundo o caso.   

Parágrafo único. As inspeções e auditorias nas Câmaras 
Municipais serão feitas na mesma ocasião do exame das 
contas do Poder Executivo, salvo no Município de Manaus.   

 CAPÍTULO IX  
DA FISCALIZAÇÃO POR INICIATIVA   

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,  
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS   

E DE SUAS RESPECTIVAS COMISSÕES   

Art. 240. O Tribunal apreciará, em caráter de urgência, os 
pedidos de informação (art. 1.o, IV, X e XXV, da Lei Estadual 
n.º 2.423/96) e as solicitações de inspeções e auditorias (art. 
30, I a IV, da Lei Estadual n.º 2.423/96), que lhe sejam 
endereçados pela Assembléia Legislativa, pelas Câmaras 
Municipais ou por suas respectivas Comissões, inclusive as 
Comissões Parlamentares de Inquérito.   
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§ 1.o   O atendimento às solicitações referidas neste artigo 
importa ainda em:   

I - emissão, no prazo de trinta dias contados do recebimento 
da solicitação, de pronunciamento conclusivo sobre matéria 
que lhe seja submetida pelas Comissões Permanentes de 
Deputados ou de Vereadores, em caso de indício de 
despesas não-autorizadas (art. 42, §§ 1.o e 2.o da 
Constituição do Estado);   

II - auditar, por solicitação da Comissão referida no art. 158, 
§ 1.o da Constituição do Estado, ou de Comissão Técnica da 
Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, projetos e 
programas autorizados na lei orçamentária, avaliando os 
seus resultados quanto à eficácia, à eficiência e à 
economicidade.    

§ 2.o A preferência determinada neste artigo não se 
sobrepõe à preferência de processamento e julgamento das 
medidas cautelares.   

§ 3.o   As solicitações das Comissões Parlamentares de 
Inquérito preferem às demais solicitações legislativas.   

§ 4.o   As solicitações legislativas estaduais preferem às 
municipais, observado o disposto no § 2.o.   

Art. 241. É requisito essencial para o acolhimento que o 
pedido de informação ou a solicitação a que se refere o 
artigo anterior tenha sido endereçado ao Tribunal pela 
Assembléia Legislativa ou pela Câmara Municipal, por suas 
Comissões Técnicas ou de Inquérito, ou pela Comissão 
permanente a que se refere o § 1.º do art. 158 da 
Constituição Estadual.   

§ 1.o Recebido o pedido e verificada a sua regularidade, o 
Presidente, que será o Relator do processo, ordenará sua 
autuação no prazo de um dia e o processamento com 
urgência.   

§ 2.o A SECEX terá, por seus Órgãos técnicos, quinze dias 
para manifestar-se conclusivamente, indo os autos ao 
Ministério Público, que emitirá parecer em cinco dias.   

§ 3.o Com o parecer ministerial nos autos, o Presidente terá 
cinco dias para relatar o processo e ordenará a sua inclusão 
na pauta aberta da primeira sessão ordinária do Tribunal 
Pleno que se seguir.   

§ 4.o Aprovado o relatório do Presidente pelo Tribunal Pleno, 
imediatamente será enviada a resposta ao Poder Legislativo, 
ainda que não tenha ocorrido a publicação.   

§ 5.o Se o pedido ou solicitação referir-se a prazos curtos a 
que se sujeitam os trabalhos do Órgão ou Comissão do Poder 
Legislativo, o Presidente do Tribunal poderá atribuir prazos 
mais curtos que os estabelecidos nos §§ 1o a 4o deste artigo.   

Art. 242. Se a solicitação implicar a realização de inspeção ou 
auditoria, o Presidente submeterá à deliberação do Tribunal 
Pleno sua inclusão na programação de atividades do 
Tribunal, com a definição do objeto, da amplitude e do prazo 

do trabalho a ser realizado e a indicação  dos servidores que 
dele participarão.   

Parágrafo único. Sendo impossível o cumprimento do prazo 
do inciso I do § 1.o do artigo 240 deste Regimento, o 
Presidente cientificará o Poder Legislativo e solicitará  
ampliação.   

CAPÍTULO X  
DAS CONTAS DE ADIANTAMENTOS  

Art. 243. Os adiantamentos concedidos serão examinados 
pelos Órgãos centrais ou setoriais de controle externo, na 
forma da regulamentação editada pelo Governador do 
Estado, e, tidas por legais as concessões e regulares as contas 
prestadas, o Tribunal as examinará nas contas gerais do 
Órgão ou Entidade.   

§ 1.o Identificando o Órgão de controle interno ilegalidade 
na concessão ou irregularidade nas contas apresentadas, 
emitirá informação conclusiva e remeterá a documentação 
na forma estabelecida em Resolução específica, para 
processamento no Tribunal.   

§ 2.o Cabe ao Órgão concedente do adiantamento verificar 
o cumprimento dos prazos para a apresentação das contas 
pelo servidor concessionário e tomálas, se não prestadas 
estas a tempo e modo.   

§ 3.o Não são passíveis de remessa ao Tribunal as prestações 
de contas de adiantamento em que os controles internos do 
Órgão concedente e da SEFAZ detectem, exclusivamente, 
uma ou algumas das seguintes impropriedades:   

I - dispêndio realizado até trinta dias depois do prazo de 
aplicação, contados do termo final do prazo de aplicação, 
desde que dentro do exercício financeiro da concessão;   

II - atraso na prestação de contas não superior ao dobro do 
prazo concedido para tanto, contando-se do termo final 
deste;   

III - dispêndio em bens ou serviços em desconformidade com 
o elemento de despesa autorizado, desde que limitado tal 
desvio a 20% (vinte por cento) do montante especificamente 
concedido e que tenha revertido em favor da Administração 
Pública.   

§ 4o As contas de adiantamento em que forem identificadas 
exclusivamente as irregularidades previstas no § 1o deste 
artigo, farão parte de lista apartada daquela prevista no 
artigo 14 do Decreto n.º 16.396, de 22 de dezembro de 
1.994, da qual constarão as mesmas informações e serão 
remetidas ao Tribunal de Contas no mesmo prazo e na 
mesma freqüência ali determinada.   

§ 5.o As irregularidades na concessão de adiantamentos 
identificadas nas inspeções e auditorias serão examinadas 
nas contas gerais.    

§ 6.o As contas de adiantamentos são processadas pelo rito 
ordinário, exceto no caso do § 5.o.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

161 

553 

CAPÍTULO XI  
DA FISCALIZAÇÃO DOS ATOS E CONTRATOS  
DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E INDIRETA  

ESTADUAIS E MUNICIPAIS  
SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS  

Art. 244. O Tribunal fiscalizará os contratos de que resultem 
receita ou despesa para as Administrações Direta e Indireta 
do Estado e dos Municípios, subscritos pelos agentes 
responsáveis sujeitos a sua jurisdição, com o fim de 
assegurar a eficácia do controle e a instrução das contas de 
tais Órgãos e Entidades.   

§1º. A fiscalização contemplará:   

I - o acompanhamento das publicações no Diário Oficial do 
Estado e de cada Município, se houver, e também nos jornais 
e outros meios referidos na Lei Federal n.º 8.666/93, dos 
extratos de editais de licitação, de dispensa ou de 
inexigibilidade e dos extratos dos contratos;   

II - o recebimento de uma via original ou de cópia 
autenticada dos documentos seguintes:   

a) editais de licitação, acompanhados da documentação que 
lhes  

diga respeito ou dos atos de dispensa ou inexigibilidade, 
acompanhados de seus fundamentos e justificativas, quando 
for o caso;   

b) contratos, acompanhados de cópia de todo o processo 
licitatório, do projeto básico inclusive, se for cabível, e 
empenhos.    

III - o acesso aos sistemas informatizados de gerenciamento 
e controle orçamentário, financeiro, de estoques e 
movimentação de materiais e de pessoal adotados pela 
Administrações estadual e municipal.   

§2º. O recebimento da documentação prevista no inciso II do 
§ 1º deste artigo poderá ser substituído pela remessa das 
mesmas informações por meio magnético.   

Art. 245. A fiscalização far-se-á:   

I - como parte das contas do Órgão ou Entidade, seja na 
prestação anual, seja pelos balancetes, por ocasião das 
auditorias e das inspeções, quanto aos contratos 
decorrentes de:   

a) licitações por convite;   

b) dispensas ou inexigibilidades com valor até o limite da 
modalidade do convite;   

c) licitação pela modalidade do leilão, salvo quando deles 
decorram contratos formais escritos.   

II - pelo exame, em autos apartados, em razão da remessa da 
documentação estabelecido em Resolução específica, pelo 
Órgão ou Entidade contratante, quanto às avenças:   

a) decorrentes de:   

1) licitações por tomada de preços, concorrências e 
concursos, leilões quando deles decorram termos 
contratuais formais escritos;   

2) inexigibilidades e dispensas com valor equivalente a estas 
modalidades licitatórias ou com objetos que, 
independentemente do valor, sejam sujeitos pela lei ou por 
decisão da Administração Pública às mesmas modalidades.   

b) de cessão de uso firmada entre Entidades e Órgãos da 
Administração.   

§ 1.o Nos casos do inciso II deste artigo, o prazo para remessa 
à Corte é de trinta dias da publicação dos respectivos 
extratos no Diário Oficial do Estado.   

§ 2.o A remessa da documentação e o exame previstos neste 
artigo poderão ser substituídos, na forma de Resolução 
específica, pelo encaminhamento das informações em meio 
magnético para exame técnico.   

Art. 246. Os contratos a serem examinados no bojo das 
contas anuais ou juntamente com os balancetes serão 
expressamente referidos nos laudos, com a descrição dos 
dados essenciais referentes à numeração seqüencial anual, 
às partes, ao objeto, ao valor, à modalidade licitatória que 
lhe deu origem e à vigência.   

§ 1.o Considerando-os legais, o Órgão técnico especificará 
suas conclusões quanto a cada contrato.   

§ 2.o Se encontrada irregularidade, as providências relativas 
a ela, pelo rito ordinário, tomam-se em conjunto com as 
providências relativas às contas anuais.   

Art. 247. Os feitos de contratos apartados seguirão a 
tramitação ordinária para, afinal, serem apensados aos autos 
das contas anuais de cada Órgão, Entidade e Fundo especial, 
devendo ser confrontadas, nos laudos de cada um deles e 
nos laudos das referidas contas anuais, as irregularidades e 
providências eventualmente tomadas, bem como serão 
compatibilizadas as conclusões de uns e de outros para fim 
de julgamento conjunto.   

§ 1.o O Relator das contas anuais será o Relator de todos os 
contratos do mesmo exercício e dos termos aditivos 
relativos, salvo se a execução deles se der, inteira ou 
preponderantemente, em outro exercício.   

§ 2.o Se o ato ou contrato já se extinguiu, o rito é o ordinário. 
Em se tratando de atos e contratos pendentes, observar-se-
ão os trâmites da Seção II deste Capítulo.   

SEÇÃO II  
DOS ATOS PENDENTES    

E DOS CONTRATOS AINDA EM EXECUÇÃO  
E DE SEU CONTROLE CONCOMITANTE   

Art. 248. Verificada a ilegalidade ou outra irregularidade em 
ato ou em contrato ainda pendente de execução, o Órgão 
técnico emitirá laudo, declinando-as especificamente e 
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indicando as medidas que devam ser tomadas para a 
correção delas, entre as quais, se for o caso, a anulação do 
ajuste.   

§ 1.o Com o laudo, os autos irão ao Ministério Público, que 
terá dez dias de prazo para manifestar-se, apontando 
correções a serem feitas na instrução, no laudo ou na relação 
de medidas indicadas.   

§ 2.o Recebendo os autos, o Relator, se não tiver de atender 
às solicitações instrutórias do Ministério Público nem 
discordar das conclusões do laudo, despachará, em cinco 
dias, dirigindo-os ao Presidente do Tribunal, a quem caberá 
notificar a autoridade competente para que adote as 
medidas indicadas e comprove seu cumprimento, 
determinando as penalidades cabíveis e em especial a de 
multa definida no art. 308, tudo no prazo improrrogável de 
quinze dias.   

§ 3.o Comprovado o recebimento do ofício, o Subsecretário 
do Tribunal Pleno remeterá os autos ao Órgão técnico 
competente, para que se aguarde o vencimento do prazo 
concedido na forma do parágrafo anterior e para que ateste 
seu resultado.   

Art. 249. O Órgão técnico emitirá laudo, em três dias, 
indicando se houve ou não o cumprimento das 
determinações e medidas da Corte, remetendo os autos ao 
Ministério Público, que terá cinco dias para manifestar-se 
conclusivamente.   

§ 1.o Se o cumprimento foi efetivo, o Órgão técnico fará 
indicação minuciosa dos resultados e emitirá laudo 
conclusivo.    

§ 2.o Se o Órgão técnico determinar que a ordem não se 
cumpriu a contento, descreverá em seu laudo as medidas 
sucedâneas, inclusive a solicitação de suspensão ao Poder 
Legislativo.   

Art. 250. O Relator, recebendo os autos do Ministério 
Público, com parecer, analisá-los-á em cinco dias e os incluirá 
na primeira pauta disponível, na categoria dos julgamentos 
adiados, requerendo, simultaneamente, que o Tribunal 
Pleno:   

I - se se tratar de ato:   

a) suste a sua execução;   

b) comunique a decisão à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal pertinente;   

c) aplique ao responsável a multa prevista no § 2.o do art. 
248 e no artigo 308 deste Regimento;   

II - se se tratar de contrato, solicite à Assembléia Legislativa 
ou à Câmara Municipal a sustação dele.   

§ 1.o Se a Assembléia Legislativa ou a Câmara Municipal 
solicitada, no caso do inciso II, não tomar, no prazo de 
noventa dias, as medidas propostas pelo Tribunal, o Relator, 
ciente disso, ainda que por meio do Órgão técnico 

competente, colocará novamente o processo em pauta, na 
categoria dos julgamentos adiados, cabendo ao Tribunal 
Pleno decidir sobre a sustação diretamente e em caráter 
definitivo.   

§ 2.o Dessa decisão, dará ciência o Tribunal ao Poder 
Legislativo indicado, ficando preclusa a atuação deste.   

§ 3.o Quando, além da irregularidade formal, o Tribunal 
determinar que há ocorrência de desfalque, desvio de bens 
ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, o 
Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em 
tomada de contas especial, observado o disposto no art. 198, 
§ 1.o deste Regimento.   

§ 4.o Esta tomada de contas especial correrá em autos 
apartados e será ressalvada das contas anuais, salvo se 
envolver o responsável principal destas contas anuais, caso 
em que ocorrerá o apensamento dos autos e os laudos, 
pareceres e votos nuns e noutros serão compatibilizados.   

§ 5o Se, no curso dos procedimentos previstos nesta Seção 
II, a vigência do contrato ou ato sob exame se expirar, antes 
que se o tenha submetido ao julgamento referido neste 
artigo 250, o feito passa a ser processado pela forma prevista 
na Seção I deste Capítulo.   

SEÇÃO III  
DO CONTROLE DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO  

E DAS DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES   

Art. 251. O Tribunal controlará sistematicamente as 
licitações em curso, bem assim os atos preparatórios delas 
(fase interna).   

§ 1.o Este controle se fará pelos Órgãos técnicos da SECEX, a 
quem caberá o acompanhamento, pelo Diário Oficial do 
Estado e de cada Município, se houver, e pelas publicações 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, dos editais de licitação 
e dos despachos de dispensas e inexigibilidade.   

§ 2.o Quando se verifique que num extrato há indícios de 
irregularidades, o Tribunal notificará o agente responsável 
para que, no prazo máximo de dez dias, tome as providências 
tendentes à correção delas e para que preste informações, 
com a remessa de documentos relativos ao procedimento 
adotado, inclusive.   

§ 3.o As mesmas providências referidas no parágrafo 
anterior podem ser adotadas na execução do plano de 
controle firmado pelo Presidente do Tribunal, consoante 
proposta do Secretário de Controle Externo, ouvido o 
Ministério Público, considerando o valor, o objeto ou a 
natureza do certame ou do futuro contrato.   

§ 4.o No exame das contas do Órgão ou Entidade ou nas 
auditorias de gestão administrativa e dos aspectos de 
legalidade, os Órgãos técnicos cuidarão de incluir nos planos 
de auditagem e de inspeção a verificação das irregularidades 
detectadas em razão dos procedimentos previstos neste 
artigo.   
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§ 5.o Para efeito do controle a que se refere este artigo e 
seus parágrafos, poderá Resolução específica determinar a 
remessa das informações por meio magnético.   

Art. 252. Verificando-se que o Órgão ou Entidade não 
cumpriu as determinações ordenadas, a SECEX promoverá a 
autuação do feito e sua distribuição e emitirá laudo 
conclusivo, em cinco dias, remetendo os autos ao Ministério 
Público, que terá dez dias para manifestar-se.   

§ 1.o Com o parecer ministerial, os autos vão ao Relator para 
análise em dez dias, após os quais será o feito incluído na 
primeira pauta desimpedida para julgamento pelo Tribunal 
Pleno.   

§ 2.o A competência do Tribunal Pleno limita-se ao exame da 
regularidade do certame, sem implicar prevenção quanto ao 
processamento do contrato se este decorreu da execução de 
convênio ou ajuste congênere.   

CAPÍTULO XII  
DA FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS   

E AJUSTES CONGÊNERES  
SEÇÃO I  

DOS TERMOS DE CONVÊNIOS   
E AJUSTES CONGÊNERES   

Art. 253. Os termos de convênios e ajustes congêneres 
firmados pelas Administrações Direta e Indireta do  Estado e 
dos Municípios entre si ou com a União, com outros Estados 
e com o Distrito Federal, com outros Municípios, com 
entidades de Direito Internacional Público, com outras 
entidades públicas ou  privadas sujeitam-se à fiscalização e 
controle de legalidade e legitimidade pelo Tribunal.   

§ 1.o Incluem-se os convênios e ajustes:   

I - de cooperação mútua, ainda que não gerem despesas 
diretas e exclusivas na execução;   

II - de subvenção;   

III - de transferência de recursos do ou para o Estado e o 
Município;   

IV - de auxílios de qualquer natureza.   

§ 2.o Sujeitam-se, ainda, ao Tribunal os convênios e ajustes 
congêneres firmados pelas Administrações Direta e Indireta 
da União com as Administrações Direta ou Indireta do Estado 
ou dos Municípios, sem contrapartida.   

§ 3º - No caso do parágrafo antecedente, o Tribunal limitar-
se-á a tomar conhecimento do ajuste e, não verificando 
qualquer irregularidade, ordenará o arquivamento do feito; 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

§ 4.o Se verificar o Tribunal a ocorrência de irregularidade ou 
ilegalidade, no caso do § 2.º deste artigo, será feita 
representação ao Tribunal de Contas da União e aos 
Ministérios Públicos da União e do Estado, conforme o caso, 
para as providências cabíveis.   

Art. 254. O prazo para a apresentação dos termos é de trinta 
dias após a publicação dos respectivos extratos, 
acompanhados da documentação fixada em Resolução 
específica, processando-se o feito pelo rito ordinário, 
observadas as disposições dos artigos 248 a 250 deste 
Regimento.    

§ 1.o Se o termo do convênio ou do ajuste congênere for 
compatível com as disposições legais e regulamentares 
pertinentes, ficará sobrestado no Órgão técnico, aguardando 
a entrada da respectiva prestação de contas para 
processamento conjunto.   

§ 2.o Se no termo houver ilegalidade, os autos serão 
regularmente processados, indo ao Ministério Público e, em 
seguida, ao Relator para apreciação e julgamento.   

§ 3.o Julgado na forma do § 2.o, os autos aguardarão as 
contas respectivas, se ainda não tiverem dado entrada na 
Corte, para serem apensados.   

§ 4.o No caso dos §§ 2.o e 3.o, se o termo ainda não constar 
de pauta para julgamento e der entrada na Corte a prestação 
de contas respectiva, deverá o Relator ordenar o 
apensamento para processamento conjunto.   

§ 5.o A remessa das informações referidas nesta Seção 
poderá ser feita, consoante determine Resolução específica, 
por meio magnético.   

SEÇÃO II  
DAS CONTAS DOS CONVÊNIOS  

E AJUSTES CONGÊNERES   

Art. 255. As contas dos convênios e ajustes congêneres serão 
prestadas apartadamente das contas gerais dos Órgãos e 
Entidades referidos no artigo 253 deste Regimento.   

§ 1.o Tais contas se prestarão ao Órgão ou Entidade que 
repasse os recursos, a qualquer título, ou que convenie o 
cumprimento de obrigação de fazer pela outra parte 
convenente.   

§ 2.o O gestor do Órgão ou Entidade repassadora de 
recursos, a qualquer título, deverá adotar imediatas 
providências com vistas à instauração de tomada de contas 
no caso de omissão na prestação de contas, ou quando 
constatar irregularidade na aplicação dos recursos estaduais 
ou municipais repassados, sob pena de responsabilidade 
solidária, na forma prescrita neste Regimento.   

§ 3.o Observado o prazo regimental, as contas compor-se-ão 
da documentação fixada em Resolução específica e, 
remetidas ao Tribunal, seguirão o rito ordinário, sujeito às 
especificações constantes do Capítulo I deste Título, 
podendo, ademais, a referida Resolução ordenar a remessa 
das informações por meio magnético.   

§ 4.o Para o cumprimento do disposto neste artigo, deverão 
ser verificados, dentre outros aspectos, o atingimento dos 
objetivos acordados, a correta aplicação dos recursos, a 
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observância das normas legais e regulamentares pertinentes 
e das cláusulas pactuadas.   

Art. 256. Em caso de sustação do ato convenial na forma dos 
artigos 248 a 250 deste Regimento, as contas processam-se 
regularmente se a execução já tiver sido iniciada, salvo se:   

I - ainda não tenha sobrevindo o prazo para terem sido 
prestadas e o Tribunal identificar grave irregularidade formal 
que impeça a continuidade da execução ou dano ao erário 
público;   

II - as contas não tenham sido prestadas na forma da lei e 
deste Regimento.   

Parágrafo único. Ocorrida qualquer das hipóteses dos incisos 
deste artigo, será ordenada a tomada de contas especial.   

Art. 257. Ficará sujeito à multa prevista no art. 308 deste 
Regimento o gestor que transferir recursos estaduais ou 
municipais a beneficiários omissos na prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos, ou que tenham dado 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte dano ao erário, ainda não-ressarcido.   

SEÇÃO III  
DA FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO   

DE AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES   

Art. 258. A fiscalização pelo Tribunal da aplicação de recursos 
transferidos sob a modalidade de subvenção, auxílio e 
contribuição compreenderá as fases de concessão, utilização 
e prestação de contas e será realizada, no que couber, na 
forma prevista neste Capítulo.   

§ 1.o Não se aplicam às subvenções sociais consignadas no 
adendo da lei orçamentária as disposições deste artigo, 
sujeitando-se a exame no bojo das contas gerais do Órgão ou 
Entidade.   

§ 2.o O disposto no § 1.o não desobriga o ordenador de 
despesas de instaurar a tomada de contas do responsável 
quando constatar omissão na prestação de contas ou outra 
irregularidade na aplicação dos recursos transferidos.   

§ 3.o Não tomada a providência regulada no § 2.o, o Tribunal 
ordenará a tomada de contas especial.   

CAPÍTULO XIII  
DO CONTROLE E REGISTRO   

DOS ATOS DE ADMISSÃO, APOSENTADORIAS,   
REFORMAS E PENSÕES   

SEÇÃO I  
DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL  

SUBSEÇÃO I  
DOS ATOS CONSUMADOS   

Art. 259. As Administrações Direta e Indireta do Estado do 
Amazonas e de seus Municípios, responsáveis por ato de 
admissão de pessoal, ficam obrigadas a remeter  ao Tribunal 
os dados e informações necessários à determinação da 
legalidade dos referidos atos.   

Parágrafo único. Resolução específica determinará a 
documentação a ser encaminhada, bem assim o modo e o 
prazo de remessa, inclusive por meio informatizado.   

Art. 260. São admissões sujeitas a controle pelo Tribunal:   

I - os provimentos de cargos efetivos, isolados ou de carreira, 
e os empregos públicos, independentemente do regime de 
trabalho, na forma do art. 37, inc. I e II, e § 2.o da 
Constituição Federal;   

II - as contratações temporárias com fundamento no art. 37, 
inc. IX, da Constituição da República.   

§ 1.o As admissões em cargos em caráter efetivo e de 
empregos públicos serão remetidas ao Tribunal, 
conformando os autos cópia autenticada de todo o processo 
administrativo produzido pelo Órgão ou Entidade executora, 
além dos documentos que determinem Resolução 
específica, admitido o envio por meio magnético.   

§ 2.o As admissões em caráter temporário virão ao Tribunal, 
incluindo, além de outros documentos referidos na dita 
Resolução específica, com as cópias da legislação aplicável, 
de sua regulamentação e de cada contrato firmado.   

Art. 261. O rito do processamento das admissões é o 
ordinário, competindo às Câmaras seu julgamento, salvo no 
caso de exame concomitante do procedimento admissional, 
que observará o disposto nos artigos 262 e 263 deste 
Regimento.   

§ 1.o Determinando o Tribunal a regularidade da admissão, 
registrará o ato.   

§ 2.o Se houver irregularidade insanável ou não-sanada no 
curso do processo, ainda que formal, o Tribunal julgará ilegal 
a admissão.   

§ 3.o Quando o Tribunal considerar ilegal ato de admissão de 
pessoal, o Órgão de origem deverá, observada a legislação 
pertinente, adotar as medidas regularizadoras cabíveis, 
fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do 
ato impugnado.   

§ 4.o O responsável que, injustificadamente, deixar de 
adotar as medidas de que trata o § 3.o deste artigo, no prazo 
fixado, contados da ciência da decisão deste Tribunal, será 
julgado em alcance e ficará sujeito ao ressarcimento das 
quantias pagas após essa data.   

§ 5.o Se houver indício de procedimento culposo ou doloso 
na admissão de pessoal, o Tribunal determinará a 
instauração ou conversão do processo em tomada de contas 
especial, para apurar responsabilidades e promover o 
ressarcimento das despesas irregularmente efetuadas.   

§ 6.º Se a ilegalidade da admissão decorrer da ausência de 
aprovação prévia em concurso público ou da inobservância 
do seu prazo de validade, o Tribunal declarará a nulidade do 
correspondente ato, nos termos do § 2.º do art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 109, inc. I, II, IV e V e § 1.º, da 
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Constituição Estadual e determinará a adoção da medida 
prevista no parágrafo anterior.   

§ 7.o Cada procedimento admissional formará autos 
apartados e, no caso de irregularidade isolada atinente a 
pessoa ou a procedimento certo e específico, que não atinja 
os fundamentos de todo o certame, a juízo do Relator ou do 
Colegiado, o feito poderá ser desmembrado, tomando 
seguimento o processamento das partes que não tenham 
sido maculadas pela ilegalidade.   

SUBSEÇÃO II  
DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO PENDENTES   

Art. 262. O Presidente do Tribunal, de ofício ou a 
requerimento de Conselheiro, Auditor, membro do 
Ministério Público ou do Secretário de Controle Externo, 
requisitará, inclusive por meio magnético, da autoridade 
competente as informações e documentos relativos a 
processos de admissão de pessoal ainda em curso, mesmo 
que não publicado o respectivo ato de abertura, para 
verificação da legalidade e da regularidade da conduta da 
Administração.   

§ 1.o Para verificação sistemática dos processos de admissão 
de pessoal em curso na Administração Pública, a SUBCAP 
acompanhará pelo Diário Oficial as publicações pertinentes 
e apresentará mensalmente relatório circunstanciado à 
SECEX, que dele dará conhecimento ao Tribunal Pleno e ao 
Ministério Público, indicando as medidas tomadas e as 
providências que indicar adequadas em cada caso.   

§ 2.o Os elementos constantes do relatório referido no § 1.o 
serão fixados em Resolução específica.   

§ 3.o As medidas de caráter urgente que devam ser tomadas 
serão comunicadas ou solicitadas independentemente de tal 
relatório mensal.   

§ 4.o A autoridade competente será notificada ainda pelo 
Presidente do Tribunal ou pelo Conselheiro Relator, se já 
houver, para que não proceda à homologação do resultado 
do certame nem às contratações temporárias, sem que haja 
autorização expressa do Tribunal Pleno (art. 263, §§ 3.o e 
5.o).   

Art. 263. Verificando o Presidente a ocorrência de ilegalidade 
ou outra irregularidade em processo de admissão em curso, 
despachará, determinando a instauração de procedimento 
próprio, identificando o objeto e as infrações que ocorrerem, 
ordenando à DIEPRO a autuação e distribuição a Relator, que 
cuidará de dar seguimento à instrução.   

§ 1.o O Relator ordenará à SUBCAP que, no prazo máximo de 
cinco dias, proceda aos levantamentos devidos e à 
notificação da autoridade responsável, à qual será dado 
prazo máximo de dez dias para informar ou apresentar 
justificativas.   

§ 2.o Findo o prazo, a SUBCAP terá cinco dias para emitir 
laudo conclusivo e remeter os autos ao Ministério Público, o 

qual disporá de outros cinco dias para requerer novas 
diligências ou emitir parecer.   

§ 3.o Com o parecer ministerial nos autos, o feito vai ao 
Relator, com prazo de cinco dias para exame, devendo, se 
formar seu convencimento e não pretender novas 
diligências, requerer sua inclusão na primeira pauta 
desimpedida para julgamento no Tribunal Pleno.   

§ 4.o Ao decidir, o Tribunal Pleno, verificando a ocorrência 
de irregularidade insanável, anulará o procedimento 
admissional e ordenará à Administração as medidas devidas.   

§ 5.o Diante das irregularidades verificadas, o Presidente do 
Tribunal ou o Relator já designado poderá ordenar à 
Administração, cautelarmente, a suspensão do 
procedimento admissional, com a medida disposta no § 4.o 
do art. 262 deste Regimento.   

§ 6.o O Órgão de controle interno e aqueles que 
supervisionem procedimentos admissionais devem 
comunicar ao Tribunal, no prazo máximo de dez dias, as 
irregularidades ocorridas em tais feitos e de que tenham 
ciência.   

SEÇÃO II  
DOS ATOS DE APOSENTADORIA E DE REFORMA  

Art. 264. As Administrações Direta e Indireta do Estado do 
Amazonas e de seus Municípios, responsáveis por ato de 
concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, bem como 
de suas retificações, revisões, renúncias e cancelamentos, 
ficam obrigadas a remeter  ao Tribunal os dados e 
informações necessários à determinação da legalidade dos 
referidos atos, inclusive por meio magnético.   

§ 1.o O Tribunal determinará o registro do ato que 
considerar legal.   

§ 2.o O Tribunal poderá também, ainda que considere legal 
o ato, fazer recomendações à Administração quanto a 
aspectos formais e procedimentais.   

§ 3.o No caso de haver ilegalidade ou outra irregularidade 
sanável no ato, o Tribunal concederá prazo à Administração, 
não superior a sessenta dias, para que proceda às medidas 
corretivas.   

§ 4.o Verificada a omissão total ou parcial de vantagens a que 
faz jus o interessado, o Tribunal antes de considerar legal o 
ato, concederá prazo à Administração para que faça as 
devidas correções.   

Art. 265. O Tribunal decidirá pela ilegalidade e recusará 
registro ao ato de concessão de aposentadoria, reforma ou 
pensão que apresente irregularidade quanto ao mérito.   

§ 1.o Sendo ilegal o ato, o Tribunal negar-lhe-á registro, 
cassar-lhe-á os efeitos  e ordenará à Administração que 
adote as providências decorrentes  e necessárias, segundo 
cada caso.   
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§ 2.o Quando o ato de concessão de aposentadoria, reforma 
ou pensão for considerado ilegal, o Órgão de origem fará 
cessar o pagamento dos proventos ou benefícios no prazo de 
quinze dias, contados da ciência da decisão do Tribunal, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa.   

§ 3.o Caso não seja suspenso o pagamento, ou havendo 
indício de procedimento culposo ou doloso na concessão de 
benefício sem fundamento legal, o Tribunal determinará a 
instauração ou conversão do processo em tomada de contas 
especial, para apurar responsabilidades e promover o 
ressarcimento, aos cofres públicos, das despesas 
irregularmente efetuadas.   

§ 4.o O Relator ou o Tribunal não conhecerão de 
requerimento que lhes seja diretamente dirigido por 
interessado na obtenção dos benefícios de que trata esta 
Seção, devendo o respectivo processo ser arquivado após 
comunicação ao requerente.   

Art. 266. O rito para o processamento das aposentadorias e 
reformas é o ordinário.   

§ 1.o Cabe à SUBCAP proceder à notificação da autoridade 
responsável e da parte interessada ou oficiar ao terceiro que 
deva intervir no processo ou prestar informações, antes que 
sejam tomadas as medidas ordenadas neste Capítulo.   

§ 2.o Os procedimentos deste Capítulo aplicam-se aos atos 
de mesma natureza emitidos pelo próprio Tribunal.   

SEÇÃO III  
DAS PENSÕES   

Art. 267. As pensões de qualquer natureza concedidas pelos 
Poderes Públicos estaduais e municipais estão sujeitas a 
exame pelo Tribunal, devendo ser encaminhadas pela 
autoridade competente no prazo e com os documentos 
fixados em Resolução específica, inclusive por meio 
magnético.   

Parágrafo único. Ao exame das pensões, aplicam-se as 
normas dos artigos 264 a 266 deste Regimento.   

SEÇÃO IV  
DO EXAME DE OFÍCIO   

Art. 268. Em caso de denúncia, representação em razão de 
ilegalidade ou de irregularidade detectada nas auditorias e 
inspeções, poderá ser determinado o exame de ofício de 
atos de admissão, aposentadorias, reformas e pensões, bem 
assim dos procedimentos internos adotados pela 
Administração Pública para a conformação de tais atos.   

§ 1.o O Presidente do Tribunal, autorizado pelo Tribunal 
Pleno, emitirá Portaria para ordenar o exame de ofício 
sistemático dos procedimentos referidos no caput deste 
artigo.   

§ 2.o Poderá, ainda, o Presidente do Tribunal, quanto a casos 
específicos, ordenar o exame de ofício, dando ciência em 
seguida ao Tribunal Pleno, na primeira sessão seguinte.   

§ 3.o Poderá requerer o exame de ofício qualquer 
Conselheiro ou Auditor, o Ministério Público ou o Secretário 
de Controle Externo.   

§ 4.o Cabe o exame de ofício quando, vencido o prazo fixado 
em Resolução específica, a autoridade competente não 
tenha remetido ao Tribunal o ato e a SUBCAP, pelo 
acompanhamento sistemático das publicações no Diário 
Oficial, munida de cópia de tal ato publicado, suscitará ao 
Secretário de Controle Externo que solicite ao Presidente o 
exame de ofício, requerendo os documentos e providências 
necessários.   

§ 5.o Se, do exame de ofício, forem identificados feitos 
admissionais, de inativação ou de pensionamento não 
submetidos adequadamente ao exame da Corte, o Tribunal 
Pleno ordenará o envio deles para regular processamento, 
aplicando, a seu prudente arbítrio, na forma do artigo 308, a 
penalidade pelo descumprimento do mandamento 
normativo de remessa.   

CAPÍTULO XIV  
DO REGISTRO DE ATOS   

DE FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS  
DE PREFEITOS, VICE-PREFEITOS E VEREADORES  

Art. 269. Para efeito do disposto no art. 124 da Constituição 
do Estado do Amazonas, as Câmaras Municipais 
amazonenses remeterão ao Tribunal cópias autenticadas das 
resoluções, decretos legislativos e atos congêneres que 
fixem para cada legislatura e para cada gestão municipal os 
subsídios de:   

I - Prefeitos e Vice-Prefeitos;   

II - Secretários Municipais e autoridades de nível hierárquico 
eqüivalente;   

III - Vereadores, incluindo o Presidente e o Vice-Presidente 
da Câmara Municipal.   

§ 1.o Entrando na DIEPRO, a documentação descrita no 
caput será autuada apartadamente para cada Município e 
remetida à SUBTEC para emissão de relatório conclusivo 
acerca dos aspectos formais e da compatibilidade de tais 
atos com as disposições pertinentes das Constituições 
Federal e Estadual e da Lei Orgânica de cada Municipalidade.   

§ 2.o Não se apensarão autos referentes a Municípios 
diversos, mas será ordenado o apensamento no caso de 
eventual processamento apartado do registro de subsídios 
do Executivo e do Legislativo do mesmo Município.    

§ 3.o A Subsecretaria de Controle Externo Municipal 
competente não procederá à emissão de laudo conclusivo 
nem de relatório conclusivo de inspeção de contas do 
Legislativo e do Executivo municipais, sem antes consultar a 
SUBTEC acerca do processamento do registro de subsídios.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

167 

553 

§ 4.o Se verificar que os atos de subsídios não condizem com 
as normas constitucionais e legais aplicáveis, a SUBTEC:   

I - notificará o Presidente da Câmara Municipal para que 
tome ciência da argüição e apresente defesa, caso ainda não 
se tenha iniciado a legislatura ou a gestão de aplicação dos 
referidos subsídios;   

II - notificará o Presidente da Câmara Municipal e, segundo 
o caso, os Vereadores ou o Prefeito e o Vice-Prefeito, para os 
fins do inciso I, caso já se tenha iniciado a legislatura ou a 
gestão de aplicação dos referidos subsídios.   

§ 4.o O prazo para a defesa é de quinze dias, contados 
individualmente para cada notificado.   

§ 5.o Examinada a defesa, a SUBTEC emitirá relatório 
conclusivo, indo os autos  ao Ministério Público para parecer.   

§ 6.o Salvo se requerer diligência, o Ministério Público terá 
prazo de cinco dias para emissão de parecer e remeterá os 
autos ao Relator, o qual terá dez dias de prazo para solicitar 
diligências ou pedir dia para julgamento na pauta da 
respectiva Câmara do Tribunal.   

Art. 270. A Câmara decidirá apenas pelo registro ou negá-lo-
á, não podendo decidir com ressalvas.    

§ 1.o Decidindo a Câmara por ordenar o registro, a decisão 
será comunicada à Câmara Municipal respectiva e ao 
Ministério Público Estadual, cabendo ao Diretor da Divisão 
da Câmara comunicar a decisão à  SECEX.   

§ 2.o Decidindo a Câmara por negar registro ao ato fixador 
do subsídio, ordenará:   

I - à DICREX que calcule o valor pago a maior, tomando por 
base os montantes recebidos, consoante se apure nos 
balancetes mensais da Câmara ou do Município e nos 
balanços anuais em tramitação no Tribunal;   

II - exigirá nos próprios autos o recolhimento da diferença, 
comprovando-se seu cumprimento neles e nos autos das 
contas anuais respectivas;   

III - comunicará sua decisão à Câmara Municipal, ao chefe do 
Poder Executivo e ao Ministério Público Estadual, cuidando, 
ainda, de comunicar expressamente à SECEX.   

§ 3.o A decisão acerca dos subsídios não conflita com a 
decisão plenária sobre a regularidade das contas municipais 
legislativas e executivas e, recolhidas as eventuais diferenças 
a maior, não implicam a irregularidade destas.   

§ 4o Se, nos exercícios seguintes relativos ao mesmo 
mandato, a irregularidade permanecer, ela será objeto de 
exame e julgamento nos autos das contas do exercício 
respectivo.   

CAPÍTULO XV  
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO   

DA RECEITA PÚBLICA   
SEÇÃO I  

DO ACOMPANHAMENTO  
DA ARRECADAÇÃO DA RECEITA   

Art. 271. O Tribunal acompanhará a arrecadação da receita 
a cargo dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta dos Poderes do Estado e dos Municípios, bem como 
dos Fundos e demais Instituições sob sua jurisdição.   

§ 1.o O acompanhamento da arrecadação far-se-á em todas 
as etapas da receita e proceder-se-á mediante inspeções, 
auditorias e análise de demonstrativos próprios, com a 
identificação dos respectivos responsáveis, na forma 
estabelecida em Resolução específica, inclusive por meio 
informatizado.   

§ 2.o Havendo indício de irregularidade, ineficiência, 
ineficácia ou antieconomicidade na arrecadação da receita, 
adotar-se-á o procedimento descrito na Seção II deste 
Capítulo.   

SEÇÃO II  
DA FISCALIZAÇÃO  

DA RENÚNCIA DE RECEITAS    

Art. 272. A fiscalização pelo Tribunal da renúncia de receitas 
será feita, observado o disposto no artigo 271, § 1.o, 
preferencialmente, mediante inspeções e auditorias nos 
Órgãos supervisores, Bancos operadores e Fundos que 
tenham atribuição legal, administrativa ou contratual de 
conceder, gerenciar ou utilizar os recursos decorrentes das 
aludidas renúncias, sem prejuízo do julgamento das tomadas 
e prestações de contas apresentadas pelos referidos Órgãos, 
Entidades e Fundos, quando couber, na forma estabelecida 
neste Regimento.   

§ 1.o  A fiscalização terá como objetivos, dentre outros, 
verificar a eficiência, eficácia e economicidade das ações dos 
Órgãos e entidades mencionados no caput deste artigo, bem 
como o real benefício socioeconômico dessas renúncias.   

§ 2.o Entendendo o corpo técnico do Tribunal que há 
irregularidade, ineficácia ou antieconomicidade na renúncia 
da receita, emitirá laudo técnico fundamentado e enviá-lo-á 
ao Secretário de Controle Externo, a quem caberá solicitar 
ao Presidente do Tribunal a autuação do feito.   

§ 3.o Admitindo o Presidente do Tribunal a autuação, o feito 
segue o rito ordinário, salvo se pender denúncia sobre fato 
ou evento relativo ao procedimento administrativo de 
renúncia de receita.   

SEÇÃO III  
DA FISCALIZAÇÃO   

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECEITAS   

Art. 273. Cabe ao Tribunal acompanhar as transferências 
constitucionais de receitas tributárias, ao examinar as contas 
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mensais e anuais do Estado e dos Municípios, cotejá-las 
entre si, bem como com as informações contábeis 
apresentadas pela União Federal e pelo Tribunal de Contas 
da União.   

§ 1.o O Tribunal examinará, ainda, as transferências feitas a 
Fundos especiais e as transferências e subvenções feitas 
entre Fundos, ainda que não adotem estes estrutura 
administrativa orgânica própria.   

§ 2.o O acompanhamento e exame referidos fazem-se nos 
autos das respectivas prestações de contas, inclusive com o 
auxílio dos meios informatizados.    

CAPÍTULO XVI  
DA CONSULTA   

Art. 274. O Tribunal Pleno decidirá sobre consultas, quanto a 
dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à matéria de sua 
competência, que lhe forem formuladas pelas seguintes 
autoridades:   

I - o Governador do Estado e os Prefeitos Municipais;   

II - o Presidente da Assembléia Legislativa e os Presidentes 
das Câmaras Municipais;   

III - o Presidente do Tribunal de Justiça;    

IV - o Procurador-Geral de Justiça;   

V - os Secretários de Estado e os Secretários Municipais ou 
autoridades de nível hierárquico equivalente;   

VI – Procurador-Geral do Estado;   

VII - os dirigentes dos Órgãos centrais de controle interno 
dos Poderes Executivo, Legislativo estaduais e municipais, do 
Poder Judiciário do Estado e do Ministério Público Estadual;   

VIII - os dirigentes das entidades de Administração Indireta;   

IX - o Secretário de Controle Externo e o Secretário-Geral, o 
Consultor Jurídico e o Auditor Interno do Tribunal;   

X - o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal.   

§ 1.o As consultas, feitas por escrito, devem conter a 
qualificação e a legitimação do consulente, a indicação do 
seu objeto, com formulação articulada, e serão  instruídas, 
sempre que possível, com parecer do Órgão de assistência 
técnica ou jurídica da autoridade consulente.   

§ 2.o As consultas versarão sobre o direito em tese, vedada 
a expressão de casos concretos, sob pena de não-
conhecimento, salvo se referente a terceiro Órgão ou 
Entidade, com fim meramente ilustrativo.   

§ 3.o As consultas poderão ser emendadas por outras das 
autoridades referidas no caput deste artigo para que 
contemplem a resposta do Tribunal com situações similares 
e conexas.   

§ 4.o Cabe ao Presidente do Tribunal ou ao Relator, segundo 
a fase do procedimento, admitir a emenda da consulta ou 
ordenar o processamento apartado das proposições.   

275. O Tribunal, verificando que a matéria a que se refere a 
consulta já foi objeto de deliberação, remeterá ao 
consulente  cópia do parecer anterior.   

§ 1.o O consulente poderá, a qualquer tempo, repetir a 
consulta desde que sobrevenham fatos que importem 
modificação do parecer do Tribunal.   

§ 2.o Para os efeitos do § 1.o, assim também procederá o 
Tribunal, de ofício.   

Art. 276. Recebida no protocolo, a consulta será autuada e 
distribuída na forma e nos prazos dos artigos 66 e 68 a 70 
deste Regimento e remetida ao Presidente do Tribunal para 
juízo de admissibilidade, no prazo de três dias.   

Parágrafo único. Inadmitida a consulta, remeterá o 
Presidente os autos à Subsecretaria do Tribunal Pleno para 
publicação do despacho, dele cabendo recurso inominado.  

Art. 277. Admitida a consulta, o Presidente encaminhará os 
autos à Subsecretaria do Tribunal Pleno para publicação do 
despacho e remessa à Subsecretaria de Recursos Técnicos 
para exame de mérito e emissão de relatório, no prazo de 
cinco dias.   

§ 1.o Se a SUBTEC entender ser necessário, requisitará as 
informações cabíveis, restituindo-as logo após o prazo de 
cinco dias para emissão do relatório.   

§ 2.o Emitido o relatório conclusivo, os autos vão ao 
Ministério Público para parecer, no prazo de cinco dias.   

§ 3.o Salvo se requerer ao Relator diligência, o Ministério 
Público emitirá parecer e remeterá os autos à Subsecretaria 
do Tribunal Pleno para imediata conclusão ao Conselheiro 
Relator.   

§ 4.o Disporá o Conselheiro Relator de dez dias para exame 
dos autos e, não ordenando diligências, determinará sua 
inclusão na primeira pauta disponível para julgamento.   

§ 5.o O Presidente do Tribunal será o Relator da consulta 
formulada pelas autoridades referidas nos incisos IX e X do 
art. 274 deste Regimento.   

Art. 278. A resposta à consulta tem caráter normativo e 
constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso 
concreto.   

§ 1.o A juízo do Tribunal, a resposta à consulta poderá ser 
tida por uniformização de jurisprudência e sumulada.     

§ 2.o O Presidente do Tribunal, o Relator ou o Tribunal não 
conhecerão de consulta que não atenda aos requisitos 
dispostos nos §§ 1.o e 2.o do art. 274, ou que verse sobre 
caso concreto, devendo o processo ser arquivado após 
comunicação ao consulente.    
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§ 3.o Não conhecendo da consulta, o Tribunal limitar-se-á a 
informar ao consulente sua decisão, sem qualquer 
manifestação sobre o objeto do processo nem remessa de 
documentos, laudos, relatórios ou pareceres.   

CAPÍTULO XVII  
DA DENÚNCIA   

Art. 279.  Têm legitimação para fazer denúncia ao Tribunal 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato.  

§ 1.o As denúncias versarão sobre irregularidades ou 
ilegalidades praticadas na Administração Pública Estadual ou 
Municipal, ainda que sem repercussão financeira.   

§ 2.o São requisitos para a admissão da denúncia:   

I - referir-se a matéria da competência  do Tribunal;   

II - envolver administrador ou responsável sujeito a sua 
jurisdição;   

III - ser redigida em linguagem clara e objetiva;   

IV - conter o nome legível e a qualificação pessoal, incluindo 
endereço, do denunciante ou de seu representante legal;   

V - vir sustentada em prova ou indício de prova concernente 
ao fato denunciado ou à existência da ilegalidade ou da 
irregularidade.   

§ 3.o O cidadão denunciante deve anexar o comprovante de 
que é eleitor e está em situação regular perante a Justiça 
Eleitoral.   

§ 4.o O partido político, a associação ou sindicato 
denunciante devem fazer-se representar por aqueles que os 
seus estatutos indicarem, anexando cópias deles, 
acompanhados dos documentos relativos à sua eleição e 
posse e documentação de identidade de seus 
representantes legais.   

§ 5.o A documentação descrita no § 4.o será dispensada 
quando a denúncia for formulada pelo Governador do 
Estado ou por Prefeito Municipal, por Secretário estadual ou 
municipal ou autoridade equivalente, por Senador ou 
Deputado Estadual ou Federal, ou Vereador ou por comissão 
do Poder Legislativo, na forma regimental interna deste.   

Art. 280. No resguardo de direitos e garantias individuais, o 
Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, 
assegurando aos acusados o contraditório e a ampla defesa.   

§ 1.o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo 
quanto ao objeto e à autoria da denúncia.   

§ 2.o A denúncia somente poderá ser arquivada após 
efetuadas as diligências pertinentes, mediante despacho 
fundamentado do Relator.   

§ 3.o  O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção 
administrativa, civil ou penal em decorrência da denúncia, 
salvo em caso de comprovada má-fé.   

§ 4.o Constitui também má-fé o oferecimento, repetida e 
injustificadamente, de denúncias falsas ou sem fundamento 
ao Tribunal.   

Art. 281. A petição circunstanciada dará entrada no 
protocolo do Tribunal, sendo autuada e distribuída pela 
DIEPRO e, então, enviada ao Presidente do Tribunal para 
emissão de juízo de admissibilidade no prazo de três dias.   

§ 1.o Inadmitida a denúncia, serão os autos remetidos à 
Subsecretaria do Tribunal Pleno para publicação do 
despacho e comunicação ao denunciante, do qual caberá 
recurso inominado.   

§ 1.º Inadmitida a denúncia, serão os autos remetidos à 
Secretaria do Tribunal Pleno para publicação do despacho e 
comunicação ao denunciante, do qual caberá recurso 
inominado. (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução N.° 
09, de 12 de abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

§ 2.o Ainda que ausente algum dos requisitos do § 2.o do 
artigo 279, o Presidente ou o Relator, inclusive a 
requerimento do Secretário de Controle Externo, diante da 
gravidade da matéria, poderá ordenar seu processamento 
por impulso oficial ou utilizar as informações e provas 
trazidas pelo denunciante para realização de auditorias e 
inspeções de sua competência.   

Art. 282. Admitida a denúncia, os autos vão à Subsecretaria 
do Tribunal Pleno para publicação do despacho e, em 
seguida, à Subsecretaria de Recursos Técnicos para 
processamento inicial, no prazo de cinco dias.   

Art. 282. Admitida a denúncia, os autos vão à Secretaria do 
Tribunal Pleno para publicação do despacho e, em seguida, 
à Diretoria de Controle Externo competente para o 
processamento inicial, no prazo de 5 (cinco) dias. (Redação 
dada pelo artigo 1º da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 
2012, DOe de 20/4/2012).   

Parágrafo único. As publicações da admissão, da inadmissão, 
de editais e do decisório da denúncia serão feitas com dados 
mínimos, indicando, se for o caso, apenas as iniciais do 
denunciante e do denunciado.   

Art. 283. A Diretoria de Controle Externo competente abrirá 
prazo de 15 (quinze) dias ao denunciado para apresentação 
de defesa ou justificativas, facultando-lhe a juntada de 
documentos e o uso de outros meios de prova. (Redação 
dada pelo artigo 1º da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 
2012, DOe de 20/4/2012).   

§ 1.o Residindo o denunciado no Interior ou fora do Estado, 
o prazo de defesa será de trinta dias.   

§ 2.o Os prazos de defesa somente admitem uma 
prorrogação.   

Art. 284. Ainda que no curso do prazo de defesa, a SUBTEC 
tomará as medidas instrutórias que dela não dependem, 
entre as quais:   
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Art. 284. Ainda que no curso do prazo de defesa, a Diretoria 
de Controle Externo Competente tomará as medidas 
instrutórias que dela não dependam, entre as quais: 
(Redação dada pelo artigo 3º da Resolução N.° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

I - se a denúncia versar sobre:   

a) licitação, requisitará da autoridade encarregada  cópias do 
edital e seus anexos e tudo o mais que já houver sido 
produzido no processo;   

b) contrato, providenciará o seu apensamento ou solicitará 
sua autuação e apensamento, caso ainda não tenha dado 
entrada no Tribunal;   

c) matéria pertinente à execução orçamentária, ordenará o 
apensamento do respectivo balancete ou balanço anual.   

II - se nenhum dos processos referidos neste artigo tiver 
dado entrada no Tribunal, inclusive por meio magnético, a 
Diretoria de Controle Externo Competente comunicará ao 
Secretário Geral de Controle Externo para que este requeira 
a tomada de contas ou suscite a tomada de contas especial; 
(Redação dada pelo artigo 3º da Resolução n° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

III - de todo modo, a Diretoria de Controle Externo 
Competente poderá requisitar diretamente os documentos 
ou informações por meio magnético que considere 
bastantes para a instrução da denúncia. (Redação dada pelo 
artigo 3º da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 2012, DOe de 
20/4/2012).  

§ 2.o Ainda assim, o processamento da denúncia não 
impedirá o andamento normal daqueles feitos nem deles 
dependerá, salvo quando alguma prova essencial neles haja 
de ser colhida.   

§ 3.o Os processos concernentes à denúncia observarão, no 
que couber, os procedimentos aplicáveis à fiscalização de 
atos e contratos.  

Art. 285. Apresentada ou não a defesa e cumpridas as 
diligências devidas ou decorrentes, a Diretoria de Controle 
Externo competente apresentará relatório conclusivo no 
prazo de 10 (dez) dias, onde indicará objetivamente se é ou 
não procedente a denúncia e quais as providências que 
devam ser adotadas, encaminhando o processo ao 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. (Redação 
dada pelo artigo 4º da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 
2012, DOe de 20/4/2012).  

§ 1.º O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá 
prazo de 10 (dez) dias para exame e, se não requisitar novas 
diligências, para emitir parecer. (Redação dada pelo artigo 4º 
da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 2012, DOe de 
20/4/2012).  

§ 2.º Emitido o parecer ministerial, os autos vão conclusos ao 
Conselheiro Relator, o qual disporá de 15 (quinze) dias para 
exame e, se não requisitar novas diligências, ordenará à 

Secretaria do Tribunal Pleno: (Redação dada pelo artigo 4º 
da Resolução N.° 09, de 12 de abril de 2012, DOe de 
20/4/2012).  

I - a distribuição prévia de cópia de seu relatório aos demais 
Conselheiros e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas; (Redação dada pelo artigo 4º da Resolução N.° 09, de 
12 de abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

II - a inclusão do processo na primeira pauta disponível para 
julgamento, desde que a tempo razoável de cumprir o 
disposto no inciso seguinte;   

III - a comunicação ao denunciante e ao denunciado do data 
do julgamento.   

§ 3.º Após o julgamento da Denúncia, a Secretaria do 
Tribunal Pleno expedirá uma certidão e a encaminhará à 
Secretaria-Geral do Controle Externo, para que promova a 
juntada ao processo a que se refere, ainda que o processo 
não esteja sob sua responsabilidade. (Parágrafo 
acrescentado pelo artigo 4º da Resolução N.° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

§ 4.º Sendo julgada procedente a denúncia, esta atrairá os 
demais processos que se refiram expressamente à matéria 
nela versada, prorrogando a competência do Tribunal Pleno 
para apreciação e julgamento deles.” (Parágrafo 
acrescentado pelo artigo 4º da Resolução N.° 09, de 12 de 
abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

Art. 286. Os processos de denúncia têm tramitação 
preferencial sobre qualquer outro no Tribunal, 
respondendo, na forma da lei, os servidores que, sem 
justificativa, derem causa ao retardamento de sua 
conclusão.   

Parágrafo único. Equiparam-se à denúncia, para os fins 
previstos no caput, as representações do Secretário-Geral de 
Controle Externo e do Ministério Público de Contas. 
(Parágrafo acrescentado pelo artigo 5º da Resolução N.° 09, 
de 12 de abril de 2012, DOe de 20/4/2012).   

Art. 287. O denunciante poderá requerer ao Tribunal, 
mediante expediente dirigido ao Presidente, certidão dos 
despachos e dos fatos apurados, a qual deverá ser fornecida 
no prazo máximo de cinco dias, a contar da entrada do 
pedido, desde que o processo de apuração tenha sido 
concluído ou arquivado. § 1.o Decorrido o prazo de noventa 
dias, a contar da data em que a denúncia der entrada no 
Tribunal, será obrigatoriamente fornecida a certidão de que 
trata este artigo, ainda que não estejam concluídas as 
investigações.   

§ 2.o  Ao expedir a certidão prevista no caput e no § 1.º deste 
artigo, deverá o denunciante ser alertado, se for o caso, de 
que o respectivo processo tramita em caráter sigiloso ou que 
o Tribunal decidiu manter o sigilo quanto ao objeto e à 
autoria da denúncia.   
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CAPÍTULO XXIII  
DA REPRESENTAÇÃO   

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou 
Entidade, pública ou privada, representação em que se 
afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública.   

§ 1.o A representação é cabível nos casos expressos em lei, 
especialmente os referidos na Lei Federal n.º 8.666/93.   

§ 2.o A representação será autuada pela DIEPRO e seguirá o 
rito ordinário, exceto se for caso de medida cautelar.   

§ 3.o Verificando o Relator que a representação preenche os 
requisitos da denúncia, ordenará sua autuação e 
processamento corretos.   

§ 4.o A representação poderá, a juízo do Relator, ser 
convertida em denúncia, se preenchidos os requisitos do 
artigo 279, §§ 1.o e 2.o, feitas, então, as devidas 
complementações.   

CAPÍTULO XIX  
DO CONTROLE E ARQUIVAMENTO  

DAS DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS  DOS AGENTES 
PÚBLICOS   

Art. 289. O Tribunal, por ocasião das inspeções realizadas nos 
Órgãos e Entidades, examinará as  declarações de bens de 
todos os agentes públicos neles arquivadas, podendo extrair 
cópias para instrução de processos específicos, nos termos 
do artigo seguinte.   

§ 1.o É condição para a posse e o exercício de qualquer 
agente público a apresentação ao Órgão ou Entidade da 
declaração de bens a que se refere o art. 13 da lei n. 8429, 
de 02 de junho de 1992.   

§ 2.o A declaração de bens será anualmente atualizada, 
devendo o Serviço de Pessoal ou Órgão similar exigir do 
agente público o cumprimento do disposto neste artigo.   

§ 3o O Tribunal poderá, nos termos de Resolução específica, 
requisitar, receber e armazenar as declarações previstas 
neste artigo por meio magnético.   

Art. 290. O Tribunal poderá utilizar as declarações de bens 
apresentadas para proceder ao levantamento da evolução 
patrimonial do seu titular e ao exame de sua 
compatibilização com recursos e as disponibilidades 
declaradas.   

§ 1.o Constatada a existência de sinais exteriores de riqueza 
ou de aumento patrimonial incompatível com a renda 
declarada, o Tribunal ordenará que a autoridade 
competente instaure sindicância ou outro procedimento 
investigatório, dando ciência ao Ministério da Fazenda e, se 
for o caso, ao Tribunal de Contas da União.   

§ 2.o O Tribunal manterá em sigilo o conteúdo das 
declarações apresentadas e poderá solicitar esclarecimentos 

que entender convenientes sobre a variação patrimonial dos 
declarantes.   

§ 3.o O sigilo assegurado no parágrafo anterior poderá ser 
cancelado por decisão do Tribunal Pleno, em processo no 
qual fique comprovado enriquecimento ilícito por exercício 
irregular da função pública.   

§ 4.º A quebra de sigilo sem autorização do Tribunal Pleno 
constitui infração punível na forma do art. 149, inc. V, da Lei 
n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986,  e no art. 11,  inc. III, 
da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo da 
aplicação das leis estaduais e federais que regulem carreiras 
ou funções públicas diferenciadas.    

§ 5.o Estende-se aos servidores que tenham acesso às 
informações referidas neste artigo o dever de sigilo aos 
servidores da Fazenda Pública.   

CAPÍTULO XX  
DO CONTROLE DOS PRECATÓRIOS JUDICIAIS   

EMITIDOS CONTRA AS FAZENDAS   
ESTADUAL E MUNICIPAIS   

Art. 291. Os precatórios oriundos do Poder Judiciário 
estadual ou federal, que derem origem a despesa pública nas 
Administrações estadual e municipais amazonenses, 
independem de registro prévio no Tribunal, ficando, 
contudo, sujeitos ao controle por ele exercido, integrado 
com o controle interno de cada Poder.   

§ 1.o As entidades referidas no caput deste artigo, assistidas 
por seus respectivos Órgãos fazendários, deverão 
encaminhar ao Tribunal, na forma, na periodicidade, nos 
prazos  e com os elementos estabelecidos em Resolução 
específica, a documentação comprobatória ou as 
informações digitalizadas relativas a:   

I -  precatórios pagos, das dotações utilizadas, em caso de 
abertura de créditos adicionais, inclusive, com as respectivas 
notas de empenho, indicando os credores, a natureza dos 
créditos e a ordem cronológica dos títulos;   

II - precatórios processados e não-pagos;   

§ 2.o Independentemente do disposto no parágrafo anterior, 
o Presidente do Tribunal poderá solicitar ao Poder Judiciário 
a relação dos precatórios.   

§ 3.o Os procedimentos previstos nos parágrafos anteriores 
não elidem o exame de tais despesas e dos precatórios não-
pagos por ocasião das auditorias e das inspeções.   

§ 4.o Os Órgãos de controle interno da Administração 
deverão proceder à análise rigorosa da legalidade dos 
processos de pagamento dos precatórios, sob pena de co-
responsabilidade, e, verificando a ocorrência de 
irregularidade, deverão fazer comunicação fundamentada 
ao Tribunal no prazo de dez dias.   

§ 5.o Havendo indícios de infração nos processos de 
pagamento de precatórios, em ofensa ao artigo 100 e seus 
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parágrafos, da Constituição da República, o Tribunal 
determinará a instauração ou a conversão do processo em 
tomada de contas especial.   

§ 6.o Além da aplicação das penalidades previstas neste 
Regimento, o Tribunal cuidará de verificar o enquadramento 
das irregularidades nas disposições pertinentes às Leis 
Federais n.º 1.079/50, n.º 8.429/92 e n.º 10.028/2000, do 
Decreto-lei n.º 201/67 e da Lei complementar federal n.º 
101/2000.    

TÍTULO VI  
DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE    

CAPÍTULO ÚNICO  
DA ARGÜIÇÃO E DO JULGAMENTO  

DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE   

Art. 292. A inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder 
Público será argüida nos autos do processo e decidida pelo 
Tribunal Pleno, por maioria absoluta.   

§ 1.o A inconstitucionalidade será argüida por escrito ou 
oralmente em sessão, com a devida fundamentação. Podem 
argüi-la:   

I - qualquer Conselheiro votante;   

II - o Auditor;   

III - o Procurador de Contas oficiante;   

IV - o Presidente do Tribunal;   

V - o Corregedor-Geral;   

VI - a parte interessada ou o agente responsável.   

§ 1.o Se não a tiver argüido, deverá o Procurador-Geral 
manifestar-se nos autos, no prazo de dez dias, ainda que o 
feito seja da competência da Câmara e junto a esta funcione 
outro Procurador de Contas.   

§ 2.o Sendo a argüição feita por ocasião do julgamento do 
feito, se verificar a inconstitucionalidade de alguma lei ou ato 
do Poder Público, o Relator, em voto fundamentado, 
suscitará o incidente e submetê-lo-á à apreciação dos demais 
julgadores, ouvido previamente o Procurador-Geral,  em 
sessão, salvo se pedir vista até a próxima.   

§ 3.o Decidindo os julgadores que o incidente tem 
fundamento, suspenderá o Relator o andamento do feito e o 
remeterá à apreciação do Tribunal Pleno, em caráter 
preliminar, salvo se o processo já for da competência deste.   

§ 4.o Em sessão plenária, o Relator do feito exporá o caso, 
procedendo-se, em seguida, à deliberação sobre a matéria.   

Art. 293. Proferido o julgamento pelo Tribunal Pleno e 
publicada a respectiva decisão, passar-se-á, em seguida, ao 
julgamento do feito originário, e, para tanto, devolver-se-ão 
os autos à Câmara, se for o caso.    

§ 1.o Da decisão de incidente de inconstitucionalidade 
somente cabem embargos de declaração.   

§ 2.o O Tribunal Pleno pode, a qualquer tempo, rever seu 
entendimento, mas a decisão de argüição de 
inconstitucionalidade somente atinge os casos pendentes e, 
quanto aos julgados, mas não atingidos pela coisa julgada, 
somente pela via recursal devida.    

TÍTULO VII  
DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA   

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 294. A uniformização da jurisprudência do Tribunal faz-
se exclusivamente:   

I - pela argüição de questão juridicamente relevante;   

II - pela emissão de enunciado da súmula de jurisprudência 
dominante.   

§ 1.o Cabe à Comissão de Jurisprudência:   

I - organizar um quadro com a relação atualizada de todas as 
questões de relevância e enunciados de súmula do Tribunal, 
cuidando de verificar a compatibilidade entre eles no curso 
do tempo;   

II - subsidiar os Conselheiros, os Auditores, os membros do 
Ministério Público e setores técnicos do Tribunal com 
informações acerca da jurisprudência da Corte, uniformizada 
ou dispersa;   

III - supervisionar os trabalhos técnicos da SUBTEC  e da 
Consultoria Jurídica, referentes à uniformização de 
jurisprudência.   

§ 2.o Verificando a Comissão de Jurisprudência que há 
incompatibilidades lógicas, formais ou materiais entre as 
questões juridicamente relevantes, entre as súmulas ou 
entre estas e aquelas, informará ao Presidente do Tribunal 
para que este tome as devidas medidas corretivas, 
suscitando a rediscussão em Tribunal Pleno de tais 
enunciados.   

§ 3.o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a 
Comissão de Jurisprudência verificará, ainda que por 
amostragem, a inclinação jurisprudencial prevalente, bem 
como os temas evidentemente dissonantes na 
jurisprudência da Corte e proporá ao Presidente do Tribunal 
as medidas tendentes à uniformização.   

CAPÍTULO II  
DA QUESTÃO   

JURIDICAMENTE RELEVANTE   

Art. 295. Havendo divergência acentuada entre as decisões 
no Tribunal Pleno ou dentro da Câmara, entre Câmaras 
diferentes ou entre a Câmara e o Tribunal Pleno, em casos 
de mesmos fundamentos legais e constitucionais ou de 
semelhantes situações de fato sujeitas à mesma 
regulamentação, cabe a argüição de questão juridicamente 
relevante - ou questão de relevância - para a uniformização 
da jurisprudência da Corte.   
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§ 1.o Argúi a questão juridicamente relevante qualquer dos 
Conselheiros participantes do julgamento, o Presidente do 
Tribunal, o Auditor ou o Procurador de Contas oficiante; a 
parte interessada ou o agente responsável.   

§ 2.o Se a argüição é feita pelo Presidente do Tribunal, o 
Relator do processo será o Vice-Presidente.   

§ 3.o A argüição faz-se:   

I - nos autos do processo, por voto do Conselheiro 
participante do julgamento, por parecer do Ministério 
Público ou por petição escrita da parte interessada ou do 
agente responsável, a ser examinado com preferência sobre 
todos os outros julgamentos;   

II - por manifestação escrita do Presidente do Tribunal ou do 
Auditor.   

Art. 296. A apreciação da argüição da questão de relevância 
observa a ordem da pauta prevista no artigo 121, § 1.o, inc. 
I, “b”, número 4, e inc. III, “b”, número 3, deste Regimento 
Interno,  aprovada por maioria simples.   

§ 1.o  Se o Ministério Público não a tiver argüido, manifestará 
seu parecer em sessão sobre os pressupostos de cabimento 
da argüição, salvo se pedir vista para a próxima sessão, 
improrrogavelmente.   

§ 2.o Aprovada a argüição e assinada a decisão, o Presidente 
do Tribunal Pleno ou da Câmara ordenará:   

I - a suspensão do julgamento do feito originário;   

II - a verificação, pelos Conselheiros, pelos Auditores, pelo 
Ministério Público e pela Secretaria de Controle Externo, dos 
processos semelhantes ainda pendentes, para que sejam 
sobrestados;   

III - a extração de cópia da decisão e dos votos que a 
componham, da peça da argüição e do parecer ministerial, 
se houver;   

IV - a remessa dos autos do processo originário e das peças 
referidas no inciso III à DIEPRO para autuação do feito de 
competência do Tribunal Pleno, apensamento dos feitos e 
distribuição, não podendo esta recair sobre o Conselheiro 
que a tenha manifestado, ainda que na Câmara.   

§ 3.o Autuado e distribuído, o feito irá ao Relator, que, se 
entender necessário, dará vista dos autos ao Secretário de 
Controle Externo, pelo prazo de dez dias, e, depois disso, 
obrigatoriamente ao Procurador-Geral do Ministério Público 
por igual dilação.   

§ 4.o Retornando os autos com relatório do Secretário de 
Controle Externo, se for o caso, e com o parecer ministerial, 
findo o prazo regimental, o Relator ordenará a inclusão do 
feito na primeira pauta disponível.   

§ 5.o  O Tribunal Pleno decidirá por maioria absoluta.   

§ 6.o Ao formular seu voto, o Relator deverá apresentar, 
ainda, um projeto de enunciado de súmula que reproduza 

sinteticamente, se possível, o seu entendimento. Tal projeto 
de súmula deve ser objeto de apreciação e decisão pelo 
Tribunal Pleno como parte dispositiva do voto vencedor, 
passando o enunciado a reger-se pelo disposto nos artigos 
297 a 300 deste Regimento.   

CAPÍTULO III  
DA SÚMULA   

DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE   

Art. 297. A súmula da jurisprudência constituir-se-á de 
princípios ou enunciados, resumindo teses, soluções e 
precedentes, adotados reiteradamente pelo Tribunal, ao 
deliberar sobre assuntos ou matérias de sua jurisdição e 
competência.   

§ 1.o A emissão de súmula poderá ser suscitada:  

I – por questão de ordem argüida pelo Relator ou outro 
membro votante do Colegiado, nos autos do processo; 
(Redação dada pela Resolução N.° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

II - por exposição de motivos apresentada por Conselheiro, 
por Auditor, pelo Procurador-Geral, pela Comissão de 
Jurisprudência ou pelo Secretário de Controle Externo.   

§ 2.o Serão reduzidas a súmulas as decisões emanadas de:   

I - questões juridicamente relevantes;   

II - incidentes de inconstitucionalidade;   

III - consultas.   

§ 3.o Na organização gradativa da Súmula, a cargo da 
Subsecretaria de Recursos Técnicos e da Consultoria Jurídica, 
sob a supervisão da Comissão de Jurisprudência do Tribunal, 
será adotada numeração cardinal de referência para os 
enunciados, aos quais se seguirá a menção dos dispositivos 
legais e dos julgados em que se fundamentam.   

§ 4.o  A súmula e suas alterações serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado, na Revista e nos Boletins do Tribunal, 
mantendo a SUBTEC os registros apropriados em fichas, por 
ordem cronológica e pela matéria, à disposição da Comissão 
de Jurisprudência do Tribunal.   

§ 5.o A citação da súmula será feita pelo número 
correspondente ao seu enunciado e dispensará perante o 
Tribunal a indicação de julgados no mesmo sentido.   

§ 6.o Será tida por predominante e firme a jurisprudência 
que, em síntese, estiver consubstanciada nos enunciados da 
súmula, ainda que não tenha sido unânime a decisão quanto 
aos precedentes indicados.   

§ 7.o A súmula não altera a norma legal nem regulamentar.   

Art. 298. Poderá ser incluído, revisto, cancelado ou 
restabelecido, na súmula, qualquer enunciado.   

§ 1.o Ficarão vagos, com nota de cancelamento, os números 
dos enunciados que o Tribunal revogar, conservando o 
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mesmo número os que forem apenas modificados, fazendo-
se a ressalva correspondente.   

§ 2.o Ao serem indicados o cancelamento e a modificação do 
enunciado, será identificado o enunciado ou a decisão que 
os determinou.   

Art. 299. Suscitada a emissão de súmula, o Presidente do 
Tribunal promoverá a devida autuação do feito junto à 
DIEPRO e a distribuição a um dos Conselheiros, excluídos o 
Relator do processo em que se fez a suscitação e também 
quem a tenha suscitado.   

§ 1.o Quando a súmula se referir a matéria relativa à 
administração interna da Corte, o Relator do processo será o 
Presidente do Tribunal, salvo se ele for o suscitante, caso em 
que o Relator será o Vice-Presidente.   

§ 2.o Envolvendo a matéria as atribuições específicas de 
algum Órgão especializado da SECEX, o Relator cuidará de 
dar vista aos respectivos titulares para emissão de relatório 
preliminar, no prazo de dez dias.   

§ 3.o Com o laudo preliminar, os autos irão à SUBTEC para 
emissão de relatório conclusivo, no prazo de dez dias.   

§ 4.o Recebidos os autos, se se tratar de matéria da 
administração interna do Tribunal, o Relator os remeterá à 
Consultoria Jurídica, a qual terá o mesmo prazo dado aos 
Órgãos referidos nos §§ 2.o e 3.o.   

§ 5.o Com o parecer da Consultoria Jurídica, ou não sendo 
caso de manifestação deste Órgão, o feito será encaminhado 
pelo Relator ao Ministério Público, com prazo de dez dias.   

§ 6.o Tendo-se manifestado o Ministério Público, o Relator 
terá o prazo comum para decidir, ordenando a inclusão do 
processo na primeira pauta que se seguir.   

§ 7.o Decidirá o Tribunal Pleno por maioria absoluta.   

§ 8.o  Não se adota o procedimento descrito neste artigo e 
seus §§ 1.o a 7.o, se a súmula decorre dos casos prescritos 
no § 2.o do artigo 297 deste Regimento.   

Art. 300. Sempre que entender a Câmara ou o Tribunal Pleno 
em sentido contrário ou meramente conflitante com o 
enunciado da súmula, o Relator, de ofício ou por demanda 
de qualquer membro votante ou do Ministério Público, 
suscitará, antes de emitir decisão final, a revisão da 
jurisprudência dominante, na forma do artigo 299 deste 
Regimento.   

§ 1.o A cada triênio, ou sempre que houver alteração 
substancial na legislação, o Presidente do Tribunal solicitará 
à Comissão de Jurisprudência que verifique a atualidade dos 
enunciados da súmula da Corte.   

§ 2.o A cada triênio, com base no levantamento e atualização 
feitos pela Comissão de Jurisprudência, com o auxílio da 
SUBTEC, o Presidente do Tribunal cuidará de publicar a 
listagem das súmulas em vigor.    

TÍTULO VIII  
DA ORIENTAÇÃO   

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA   
CAPÍTULO ÚNICO  

DA RESOLUÇÃO PARA  
INSTRUÇÃO NORMATIVA   

Art. 301. Resolução para instrução normativa é disposição 
genérica expedida pelo Tribunal para nortear ou corrigir a 
atuação do administrador público e do ordenador da 
despesa pública, na forma do art. 1o, parágrafo único, da Lei 
estadual n.º 2.423/96.   

§ 1.o A Resolução pode referir-se a qualquer norma jurídica, 
ato ou procedimento da Administração,  se reconhecer o 
Tribunal que a respeito de algum deles há divergências de 
interpretação no âmbito da própria Administração ou entre 
o entendimento adotado pela Administração e o 
reiteradamente adotado pelo Tribunal em seus julgados, e 
ainda:   

I - em questão ou caso concreto suscitado pelos Órgãos 
instrutores do Tribunal, pelos Órgãos de controle interno da 
Administração Pública, por Auditor ou pelo Ministério 
Público;   

II - no exame de matéria afeta a divergência de interpretação 
da lei ou da sua regulamentação, assentada em julgados do 
próprio Tribunal, em pareceres ministeriais, que tenham 
suscitado a matéria perante as Câmaras ou o Tribunal Pleno, 
e em pareceres normativos emitidos no âmbito da 
Administração Pública;   

III - na dissonância entre o entendimento firmado pelo 
Tribunal em julgado seu e aquele adotado pelo Poder 
Judiciário, em caráter definitivo, quanto à interpretação da 
norma legal.   

§ 2.o A Resolução para instrução normativa independe de 
questionamento anterior da matéria, seja na instrução 
processual, seja no dissenso jurisprudencial, se o Tribunal 
considerar que a matéria, em sua regular aplicação, possa 
ensejar dificuldades técnicas para o gestor público.   

§ 3o Quando, no processamento de consulta, entenda o 
Tribunal de não a conhecer, na forma regimental, ainda 
assim poderá servir a matéria de fundamentação para 
emissão da Resolução.   

Art. 302.  Pode propor a discussão para emissão de 
Resolução:   

I - o Presidente do Tribunal;   

II - o Corregedor-Geral;   

III - o Conselheiro, ainda que não seja o Relator do processo;   

IV -  o Auditor oficiante perante o Tribunal Pleno ou perante 
a Câmara;   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

175 

553 

V - o Procurador-Geral, quanto à competência do Tribunal 
Pleno, e os Procuradores de Contas, que oficiem em cada 
Câmara, quanto às competências de cada uma delas;   

VI - o Secretário de Controle Externo.   

§ 1.o  A discussão da matéria será formulada por escrito por 
qualquer das autoridades indicadas neste artigo e 
apresentada ao protocolo do Tribunal para regular 
processamento pela DIEPRO, exceto quando manifestada 
pelo Presidente do Tribunal, caso em que este apenas 
remeterá sua argumentação escrita à DIEPRO para 
processamento.   

§ 2.o Se se referir a questão a caso concreto em 
processamento no Tribunal, o Presidente decidirá sobre a 
conveniência de seu apensamento aos autos do projeto de 
Resolução.   

§ 3.o O processamento do projeto de Resolução para 
instrução normativa não suspende, em princípio, o 
andamento de qualquer outro feito, salvo se a matéria 
suscitada for de natureza processual ou relativa aos 
procedimentos das inspeções e das auditorias.   

Art. 303. O projeto de Resolução para instrução normativa 
segue o mesmo procedimento da consulta, sendo relatada 
obrigatoriamente pelo Presidente do Tribunal  quando:   

I -  se referir a matéria que afete o procedimento 
administrativo interno;   

II - em qualquer caso, tenha sido suscitada por ele.   

§ 1.o Nos demais casos, o feito será regularmente 
distribuído.   

§ 2.o Publicada a instrução normativa, torna-se de 
observação obrigatória pelos Órgãos instrutores e pelos 
gestores da Administração Pública.    

§ 3.o A instrução normativa será cancelada ou reformada por 
decisão do Tribunal Pleno, devendo conter tal decisão 
expressa remissão ao fato.    

TÍTULO IX  
DO ALCANCE   

E DAS DEMAIS PENALIDADES   
CAPÍTULO I  

DO ALCANCE   
SEÇÃO I  

DO CONCEITO DE ALCANCE   

Art. 304. Configura-se o alcance com a ocorrência de dano 
patrimonial causado por agente público à Administração, 
nos seguintes casos:   

I - as despesas glosadas pelo Tribunal, entre elas as 
decorrentes de superfaturamento contratual e gastos não-
realizados em favor da Administração Pública;   

II - as diferenças verificadas para menos na receita e para 
mais na despesa;   

III - as faltas verificadas em valores, materiais ou efeitos de 
qualquer espécie;   

IV - o adiantamento e demais antecipações de recursos, cuja 
aplicação não tenha sido devidamente comprovada;   

V - os saldos em poder dos responsáveis, após esgotado o 
prazo de prestação de contas;   

VI - os saldos não-escriturados devidamente.   

Parágrafo único. A condenação em alcance recai sobre a 
pessoa física referida no parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal.   

SEÇÃO II  
DAS GLOSAS   

Art. 305. O alcance faz-se relativamente a cada despesa por 
glosas, individualmente especificadas e fundamentadas, que 
sujeitam o responsável às penas da lei.   

§ 1.º  Das glosas imputadas por decisão ou acórdão, dar-se-
á conhecimento ao interessado, a fim de que este 
interponha, querendo, no prazo hábil, o recurso legal 
cabível.   

§ 2.º  Vencido o prazo legal concedido sem que o responsável 
haja recolhido a importância da glosa ou recorrido na forma 
da lei, será o processo encaminhado ao Relator, que 
determinará as medidas necessárias à cobrança do débito.   

§ 3.o O processamento a que se referem este artigo e o 
seguinte se faz na forma dos artigos 169 a 181 deste 
Regimento.   

Art. 306. O processo em que houver imputação de glosa, 
somente será restituído à repartição de origem após 
apresentada a prova de recolhimento integral aos cofres 
públicos do débito apurado ou a comunicação pelo Órgão 
competente de ter sido ultimado o desconto em folha.   

Parágrafo único. As glosas determinadas pelo Tribunal 
deverão ser recolhidas:   

I - quando se tratar de recursos repassados pela 
Administração Direta dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e do Tribunal de Contas, ao Tesouro do Estado;   

II - quando se referir a recursos repassados por Fundações, 
Autarquias, Fundos, Empresas Públicas e de Economia Mista, 
à tesouraria da unidade repassadora dos recursos;   

III - quando se tratar de recursos da Administração Direta ou 
Indireta de Município, ao respectivo Tesouro.   

CAPÍTULO II  
DAS MULTAS   

Art. 307. Quando ficar caracterizado dano ao erário, além da 
determinação do alcance, o Tribunal aplicará multa de até 
cem por cento deste valor, corrigido monetariamente, 
observando-se ainda as disposições do artigo 308, §§ 1.o, 
3.o, 5.o e 6.o.   
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Art. 1.º O valor máximo das multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, na forma dos artigos 53 
e 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e 
dos artigos 307 e 308 da Resolução nº 04, de 23 de maio de 
2002, passa a ser de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos).    

Parágrafo único. Considerado o disposto no artigo 135 da Lei 
estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, o valor 
mínimo da multa será o equivalente a 2,5% (dois e meio por 
cento) do montante máximo.    

Art. 3.º A Secretaria Geral de Controle Externo e suas 
diversas Diretorias, Divisões e Departamentos, os Gabinetes 
dos Conselheiros, Auditores e Procuradores de Contas e a 
Divisão de Redação de Acórdãos – DIRAC ficam 
especialmente alertados da alteração da ordem dos incisos I 
e II, bem assim das complementações ali promovidas, além 
do acréscimo do inciso VII, feitos por esta Resolução no 
artigo 308 da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002.    

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, o 
Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa entre 
2,5% (R$ 1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto 
no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 
1996, já devidamente atualizado, pelas irregularidades e 
atos, observada a gradação seguinte: (NR) (Redação dada 
pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 
2018, Doe-TCEAM de mesma data).   

I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro 
de 2018, Doe-TCEAM de mesma data).   

a) por mês de competência, nos casos de inobservância de 
prazos legais, para remessa ao Tribunal, por meio 
informatizado ou documental, de balancetes, 
demonstrações contábeis e documentos referentes a 
receitas e despesas (artigos 40, inciso VII e 127, § 3º, da 
Constituição Estadual; art. 15, § 1º, 18, inciso XII, e 20, § 1º, 
da Lei complementar estadual nº 06, de 22 de janeiro de 
1991, com o art. 32 da Lei nº 2.423, de 10 de dezembro de 
1996, com a nova redação dada pela Lei complementar 
estadual nº 24, de 19 de setembro de 2000; artigos 1º, inc. 
XXVI, 52 e 54, inciso IV, da Lei estadual n° 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996; artigo 7º, inciso I, da Resolução nº 10, de 
12 de abril de 2012, e Resolução nº 15, de 25 de abril de 
2013); (Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 
09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data).   

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo atraso 
injustificado na remessa do relatório resumido da execução 
orçamentária (artigo 165, § 3º, do da Constituição da 
República de 1988; artigos 52 e 53 da Lei complementar 
federal nº 101, de 04 de maio de 2000); (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data)   

c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o caso, o 
atraso na publicação ou na remessa dos relatórios de gestão 
fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, da Lei complementar federal nº 
101, de 04 de maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei 
estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 1996, com a redação 
dada pelo artigo 3º da Lei complementar estadual nº 120, de 
13 de janeiro de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista 
no artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal nº 
10.028, de 19 de outubro de 2000 (Resolução nº 15, de 25 de 
abril de 2013), mas sem acumulação de ambas; (Redação 
dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro 
de 2018, Doe-TCEAM de mesma data).  

II - de 5% (R$ 3.413,60) a 10% (R$ 6.827,19) do valor máximo, 
nos casos de: (NR) (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

a) não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, 
à diligência ou decisão do Tribunal (art. 54, inciso IV, da Lei 
estadual nº 2.423/96); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

b) sonegação de processo ou documento, em inspeções ou 
auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, inciso VI, da 
Lei estadual nº 2423/96); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

III - de 5% (R$ 3.413,60) a 50% (R$ 34.135,98) do valor 
máximo, no caso de contas julgadas irregulares de que não 
resulte débito ao erário (art. 54, inciso I, da Lei estadual nº 
2.423, de 10 de dezembro de 1996); (Redação dada pelo 
artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, 
Doe-TCEAM de mesma data).   

IV - de 10% (R$ 6.827,19) a 20% (R$ 13.654,39) do valor 
máximo, nos casos de:    

a) obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias 
determinadas (art. 54, inciso V, da Lei estadual nº 2423, de 
10 de dezembro de 1996); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

 b)  reincidência no descumprimento de determinação do  

Tribunal (art. 54, inciso VII, da Lei estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

V - de 10% (R$ 6.827,19) a 50% (R$ 34.135,98) do valor 
máximo, em caso de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário 
(art. 54, inciso III, da Lei estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996); (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   
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VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do valor 
máximo, nos casos de ato praticado com grave infração à 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (art. 54, 
inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 
1996); sem prejuízo da penalidade prevista no artigo 5º, 
incisos II e III e parágrafo único, da Lei federal nº 10.028, de 
19 de outubro de 2000, mas sem acumulação de ambas; 
(Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, de 09 de 
novembro de 2018, Doe-TCEAM de mesma data).   

VII – de 2,5% (R$ 1.706,80) até 30% (R$ 20.481,59) quando, 
ainda que julgadas as contas regulares com ressalvas, haja 
impropriedades ou faltas identificadas e consideradas 
insanadas (artigos 53, parágrafo único, 54 e 135 da Lei 
estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996 - os dois 
primeiros com redações modificadas dada pelo artigo 2º da 
Lei complementar estadual nº 114, de 23 de janeiro de 
2013). (NR) (Redação acrescentada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM 
de mesma data).   

§ 1.o As infrações, inclusive as previstas no artigo 307, para 
efeito de imputação da multa, são consideradas 
independentemente e não se comunicam.   

§ 2.o O valor da multa de que trata o caput deste artigo será 
atualizado anualmente por Resolução específica.   

§ 3.o  O débito decorrente de multa cominada pelo Tribunal 
por força deste artigo ou do artigo 307, quando paga após o 
seu vencimento, será atualizado monetariamente pela 
DICREX à data do efetivo pagamento, recolhendo-se-o ao 
Tesouro do Estado (art. 174, § 4.o).   

§ 4.o As multas previstas neste artigo poderão deixar de ser 
aplicadas se houver justificativa que evidencie a inexistência 
de má-fé ou a ocorrência de força maior, de livre 
convencimento do Tribunal Pleno ou das Câmaras.   

§ 5.o  A aplicação de multas, previstas em lei e neste 
Regimento, não exclui a cominação das sanções disciplinares 
cabíveis na espécie.   

§ 6.o  As decisões e acórdãos do Tribunal de que resultem 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo.   

CAPÍTULO II  
DAS PENALIDADES PREVISTAS  

NA LEGISLAÇÃO ESPECIAL   

Art. 309. As penalidades previstas em legislação especial 
regem-se pelas normas nela fixadas, cabendo ao Órgão 
técnico e ao Relator determinar claramente quais são 
aplicáveis em cada caso, compatibilizando-as com as 
disposições da Lei Orgânica do Tribunal e deste Regimento.    

TÍTULO X  
DO CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL  

E DO SEU CONTROLE EXTERNO  PELA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA   
CAPÍTULO I  

DAS FUNÇÕES DE CONTROLE INTERNO   

Art. 310. O controle interno do Tribunal faz-se quanto à 
gestão administrativa, englobando as gestões orçamentária, 
financeira, patrimonial e de pessoal, e quanto à gestão 
jurisdicional, referente ao modo e aos meios das funções 
constitucionais da Corte.   

§ 1.o O controle interno gestão administrativa do Tribunal 
faz-se por meio de sistema integrado, com a finalidade de:   

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução do orçamento do Tribunal, 
consoante as normas pertinentes da Lei Complementar 
Federal n.º 101/2000;   

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e à eficiência das gestões orçamentária, financeira e 
patrimonial nos Órgãos internos do Tribunal;   

III - exercer o controle das operações de crédito, bem como 
dos direitos e haveres do Tribunal.   

§ 2.o Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, o Presidente do Tribunal adotará as medidas 
cabíveis, determinando:   

I - a correção da conduta irregular ou ilegal apurada;   

II - o ressarcimento do eventual dano causado ao erário;   

III - o modo de serem evitadas ocorrências semelhantes.   

§ 3.o A AUDICON, nos termos do artigo 46 deste Regimento, 
exercerá sistematicamente o controle interno administrativo 
e financeiro do Tribunal, respondendo o Auditor Interno, de 
modo indelegável, solidariamente com o agente causador, 
pela persistência de irregularidade, ilegalidade ou dano ao 
erário público, do qual teve ou, por força das disposições 
legais e regimentais pertinentes, deveria ter conhecimento e 
em razão do qual nenhuma providência adotou.   

CAPÍTULO II  
DOS RELATÓRIOS   

E DE SUA APRECIAÇÃO   

Art. 311. A Secretaria-Geral e a Secretaria de Controle 
Externo, bem assim os Órgãos diretamente vinculados à 
Presidência deverão encaminhar ao Presidente do Tribunal e 
ao Corregedor-Geral relatórios circunstanciados de suas 
atividades.   

§ 1.o  Constarão dos relatórios as atividades desenvolvidas 
em cada área, com destaque para as Subsecretarias e 
respectivas Divisões e Serviços.   
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§ 2.o Resolução específica determinará a relação dos 
documentos e das informações a serem prestadas pelos 
Órgãos do Tribunal.   

Art. 312. Os Conselheiros e os Auditores encaminharão 
relatórios mensais de suas atividades, mencionando o 
número de processos recebidos, despachados e julgados, e 
divididos entre as competências da Câmara e do Pleno, sem 
prejuízo da disposição do artigo 21 deste Regimento. 
(Redação dada pela Resolução n° 08, de 25 de fevereiro de 
2013, DOe de 19/3/2013)   

Art. 313. Os Auditores, no exercício de sua competência 
originária, deverão apresentar, mensal e trimestralmente, 
relatórios de suas atividades à Presidência.   

Art. 314. O Procurador-Geral encaminhará relatório mensal 
e trimestral de atividades do Ministério Público, informando 
sobre:   

I - seu ofício junto ao Tribunal Pleno e junto às Câmaras, bem 
como as outras atuações decorrentes de sua competência;   

II - o desempenho dos demais Procuradores de Contas, nos 
termos do inciso I, consoante as designações de cada um 
deles.   

Art. 315. Os relatórios referidos neste Capítulo serão 
encaminhados até o dia quinze do mês subseqüente ao da 
competência.   

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal, na primeira 
sessão ordinária administrativa do Tribunal Pleno que se 
seguir ao termo referido no caput, dará conhecimento:   

I - do relatório sobre as aplicações financeiras do Tribunal, 
relativamente ao mês anterior, detalhando o valor do 
principal aplicado e dos rendimentos obtidos e, sendo o 
caso, a destinação dos recursos utilizados;   

II - dos fatos relevantes constantes dos relatórios 
apresentados, propondo as modificações no funcionamento 
das Secretarias, Gabinetes,  Subsecretarias, Divisões e 
Serviços, de forma a obter os melhores resultados na gestão 
administrativa e do controle externo.   

CAPÍTULO III  
DAS CONTAS DO TRIBUNAL   

Art. 316. As contas do Tribunal serão organizadas e 
processadas pelo disposto nos artigos 226 e 227, além das 
disposições específicas acerca dos contratos (art. 244 a 252), 
convênios e outros ajustes (art. 253 a 257) de que o Tribunal 
participe, bem assim dos atos administrativos de gestão de 
pessoal (art. 259 a 268) e dos adiantamentos que conceda 
(art. 243).   

§ 1.o Dos balancetes apresentados pela Secretaria-Geral do 
Tribunal não será necessário constar os documentos 
originais de despesa e as informações, nos termos de 
Resolução específica, poderão ser apresentadas em meio 
magnético.   

§ 2.o Os prazos para a apresentação dos balancetes, da 
prestação anual e os prazos para apresentação de contratos, 
convênios e adiantamentos são os mesmos aplicáveis, 
segundo este Regimento, à Administração Direta do Estado.   

Art. 317. Os processos que envolvam como parte o Tribunal 
e como agentes responsáveis os seus ordenadores de 
despesas e administradores terão distribuição normal.   

Art. 318. Os relatórios a que se refere o § 1.º do artigo 141 
da Lei n.º 2.423/96 conterão, além de outros elementos, a 
resenha das atividades específicas no tocante ao julgamento 
de contas e à apreciação de processos de fiscalização a cargo 
do Tribunal, consoante os critérios determinados em 
Resolução específica.    

TÍTULO XI  
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA DO TRIBUNAL   

CAPÍTULO ÚNICO  
DO FUNCIONAMENTO INTERNO  

E DA POLÍCIA ADMINISTRATIVA INTERNA  

Art. 319. As normas acerca da divisão orgânica e funcional do 
Tribunal, bem assim das atribuições e incumbências de cada 
Órgão e subórgão são fixadas em Resolução específica.   

Parágrafo único. Fixam-se em Resolução específica também 
as normas relativas à gestão de pessoal, inclusive quanto aos 
aspectos financeiros e disciplinares.   

Art. 320. O Presidente responde pela polícia do Tribunal e, 
no exercício dessa atribuição, pode requisitar o auxílio de 
outras autoridades, quando necessário.   

§ 1.o Cabe ao Presidente, nos termos de Resolução 
específica, baixar Portaria, especificando:   

I - as normas de conduta social e profissional nas 
dependências do Tribunal,    

II - as normas de conduta profissional dos agentes públicos a 
serviço da Corte perante os jurisdicionados.   

III - o modo de desempenho das atribuições de sua assessoria 
militar.   

§ 2.o Ocorrendo infração à lei penal na sede ou em 
dependência do Tribunal, o Presidente fará comunicação à 
autoridade policial competente e, sendo definida a conduta 
também como infração administrativa, se envolver 
autoridade ou pessoa sujeita à sua jurisdição, ordenará a 
instauração de sindicância ou de inquérito, segundo a lei.   

§ 3.o A atribuição prevista na segunda parte do parágrafo 
anterior poderá ser delegada ao Corregedor-Geral.   

§ 4.o  A polícia das sessões e das audiências compete a quem 
as presidir.    
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TÍTULO XII  
DAS NORMAS FUNCIONAIS  

APLICÁVEIS A CONSELHEIROS,   
AUDITORES E PROCURADORES DE CONTAS  

CAPÍTULO I  
DO PROCEDIMENTO PARA A   

NOMEAÇÃO DE CONSELHEIROS   
SEÇÃO I  

DA VACÂNCIA   
DE CARGO DE CONSELHEIRO   

Art. 321. Ocorrendo vacância de cargo de Conselheiro, o 
Presidente do Tribunal declarará perante o Tribunal Pleno a 
natureza da vaga, quanto à sua origem e quanto ao modo de 
preenchimento.   

§ 1.o Se a indicação couber ao Governador do Estado, por 
livre escolha, ou à Assembléia Legislativa, o Presidente, após 
a declaração perante o Tribunal Pleno, comunicará a um ou 
outro Poder a vacância.   

§ 2.o Observa-se, quanto ao § 1.o, a ordem e a origem do 
Conselheiro que ocupava o cargo ora vago.   

SEÇÃO II  
DA FORMAÇÃO DAS LISTAS   

Art. 322. Ocorrendo vaga de cargo de Conselheiro a ser 
provida pelo Governador do Estado por escolha sua dentre 
os Auditores ou dentre os membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal, o Presidente declarará a vacância, na 
primeira sessão ordinária do Tribunal Pleno que se seguir à 
ocorrência da vaga, e nela convocará, dentro do prazo de 
quinze dias, sessão extraordinária para deliberar sobre a 
respectiva lista tríplice.   

§ 1.º O quorum para deliberar sobre a lista a que se refere o 
caput deste artigo será de, pelo menos, quatro Conselheiros 
efetivos, inclusive o que presidir o ato.   

§ 2.º A primeira lista tríplice obedecerá ao critério de 
antigüidade e a segunda, ao de merecimento, por origem.   

§ 3.º Quando o preenchimento da vaga deva obedecer ao 
critério de antigüidade, caberá ao Presidente elaborar a lista 
tríplice, no caso de vaga a ser provida por Auditor, e, ao 
Procurador-Geral, se o provimento for destinado a membro 
do Ministério Público, a ser submetida ao Tribunal Pleno.   

§ 4.º No caso de vaga a ser preenchida segundo o critério  de 
merecimento, o Presidente apresentará ao Tribunal Pleno, 
conforme o caso, a lista dos nomes dos Auditores ou dos 
membros do Ministério Público que possuam os requisitos 
estabelecidos no art. 85 da Lei n.º 2.423/96, cabendo ao 
Procurador- Geral elaborar lista sêxtupla para os fins de 
formação da lista tríplice pelo Tribunal.   

§ 5.o O Procurador-Geral, se assim o desejar, poderá incluir-
se na lista de merecimento.   

Art. 323. Aberta a sessão, o Presidente franqueará 
oportunidade para impugnação dos nomes constantes das 
listas.   

§ 1.o A impugnação de nomes pode ser apresentada 
oralmente por Conselheiro, por Auditor, pelo Procurador-
Geral ou, por escrito, por qualquer outra pessoa que se 
identifique perante o Presidente em sessão.   

§ 2.o A impugnação será apreciada em seguida pelo Tribunal 
Pleno quanto ao seu cabimento e, admitida, será dada vista 
ao impugnado pelo prazo máximo de cinco dias, 
suspendendo-se a sessão e marcando o Presidente a 
continuação dos trabalhos para data certa.   

§ 3.o No mesmo prazo dado à defesa, o Tribunal Pleno 
ordenará as medidas de instrução que entender adequadas, 
porém elas poderão ser complementadas se necessário e, 
ainda, no caso de novas providências requeridas pelo 
impugnado e acatadas pelo Tribunal Pleno.   

§ 4.o Em seguida, o Presidente, como Relator da 
impugnação, emitirá voto acerca do mérito, votando, então, 
os demais Conselheiros.    

§ 5.o Acatada a impugnação, será o impugnado comunicado 
incontinenti  e da decisão caberão apenas embargos de 
declaração.   

§ 6.o Se for procedente a impugnação e não havendo recurso 
da decisão ou já tendo ele sido decidido, a lista será refeita 
pelo Presidente ou pelo Procurador- Geral, com a exclusão 
do nome impugnado.   

Art. 324. Não havendo impugnações ou vencida esta fase, 
com a manutenção da lista ou sua correção, passará o 
Presidente à fase de votação, em que cada Conselheiro 
escolherá três nomes, se houver, de Auditores ou de 
membros do Ministério Público, considerando-se indicados 
os mais votados, na soma de todas as escolhas.   

§ 1.o O Presidente chamará, na ordem de antigüidade, os 
Conselheiros, que colocarão na urna os votos contidos em 
invólucro fechado.   

§ 2.º Os três nomes mais votados constarão da lista tríplice, 
publicada juntamente com o extrato da ata da sessão, que 
será encaminhada pelo Presidente do Tribunal ao 
Governador do Estado.   

§ 3.o A indicação dos nomes para preenchimento das demais 
vagas se faz por deliberação do Governador do Estado ou na 
forma do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, 
segundo o caso.   

SEÇÃO III  
DA POSSE E DO EXERCÍCIO  DE CONSELHEIROS   

Art. 325. Publicada a nomeação do Conselheiro no Diário 
Oficial do Estado, qualquer que seja a origem da indicação, o 
Presidente do Tribunal cuidará de marcar a data da posse, 
observados os prazos legais concedidos aos nomeados.   
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§ 1.o O nomeado para cargo de Conselheiro tem prazo de 
trinta dias, a partir da publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, prorrogável por mais trinta, mediante solicitação 
escrita, para tomar posse, e mais quinze dias contados desta, 
prorrogáveis, por igual período e pela mesma forma, para 
entrar em exercício.   

§ 2.o A posse de Conselheiro dá-se perante o Tribunal Pleno, 
prestando o compromisso em sessão.    

§ 3.o Antes da posse, o nomeado apresentará a 
documentação referida no § 2.o do art. 90 da Lei Orgânica 
do Tribunal.   

§ 4.o Ao tomar posse, o Conselheiro deverá apresentar 
declaração de bens e de não-acumulação de cargos, 
empregos ou funções públicas, ou de acumulação legal, bem 
assim acerca do não-exercício de outras atividades 
incompatíveis com o cargo, nos termos do art. 88 da Lei n.º 
2.423/96.   

Art. 326. Empossado e em exercício, o Conselheiro 
considera-se vitalício, podendo exonerar-se a pedido e 
somente perdendo o cargo por sentença judicial transitada 
em julgado ou por motivo de incompatibilidade, consoante 
a regra do artigo 89 da Lei estadual n.º 2.423/96, apurado 
em processo administrativo, com garantia de contraditório, 
perante o Tribunal Pleno.   

§1.o O processo administrativo referido na segunda parte do 
caput deste artigo é regido pelas pertinentes normas da Lei 
de Organização Judiciária do Estado do Amazonas.   

§ 2.o Os casos de perda de cargo dependentes de processo 
judicial são também os definidos na Lei referida no § 1o.   

§ 3.o Pela prática de crimes comuns e de responsabilidade, 
serão os Conselheiros e Auditores, no exercício da jurisdição 
de Conselheiro, julgados pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 4.o Resolução específica disporá acerca da conduta 
funcional de Conselheiros e Auditores.   

CAPÍTULO II  
DO PROCEDIMENTO PARA A NOMEAÇÃO   

DE AUDITORES E PROCURADORES DE CONTAS   
SEÇÃO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 327. Determinando a necessidade da admissão de novos 
Auditores ou Procuradores de Contas, o Presidente do 
Tribunal ou Procurador-Geral, segundo o caso, fará 
exposição de motivos circunstanciada ao Tribunal Pleno, 
solicitando a realização de concurso público.   

§ 1.o A exposição de motivos do Procurador-Geral será 
dirigida ao Presidente do Tribunal.   

§ 2o Com a exposição de motivos sobre Procuradores de 
Contas ou sobre Auditores, o Presidente do Tribunal :   

I - ordenará à DIEPRO a autuação como processo 
administrativo interno;    

II - solicitará da SAHR o levantamento dos cargos vagos 
existentes, bem como dos dados técnicos e legais 
pertinentes;   

III - determinará à SEGER a verificação do custo médio de 
mercado para a contratação de entidade que execute o 
processo seletivo;   

IV - obterá da SUBFIN a planilha orçamentária e financeira 
com projeção de dispêndios mensal e anual por cargo e pelo 
total de cargos determinados, o custo da contratação de 
entidade para a execução do certame, bem como o impacto 
da despesa sobre a gestão orçamentária e financeira do 
Tribunal;   

V - ouvirá a JURISCON sobre as exigências legais e 
regulamentares para a admissão;   

VI - submeterá à Comissão de Admissões e Concursos a 
solicitação, para que se manifeste acerca de sua 
conveniência e regularidade.   

§ 3.o  Com as manifestações da JURISCON  e da Comissão de 
Admissões e Concursos nos autos, o Presidente submeterá a 
exposição de motivos ao Tribunal Pleno, que decidirá por 
maioria simples.   

§ 4.o Aprovada a solicitação, o Presidente emitirá Portaria 
determinando que se adapte a composição da Comissão de 
Admissões e Concursos do Tribunal, na forma do artigo 50, § 
3.o, deste Regimento, e baixará as normas devidas a respeito 
da condução pela Comissão.   

§ 5.o Caberá à Comissão de Admissões e Concursos:   

I - publicar as normas regentes do certame;   

II - publicar o edital do concurso e as normas 
complementares;   

III - decidir, em grau de recurso, em única instância, sobre a 
legalidade das normas postas no edital;   

IV - decidir sobre questão advinda da inscrição ou da 
participação dos candidatos no certame, inclusive quanto às 
provas e à contagem de títulos.   

§ 6.o Da Comissão específica de organização do concurso 
para provimento de cargo de Auditor, participará um 
membro, designado pelo Presidente do Tribunal, que 
representará uma das entidades de classe oficiais 
fiscalizadoras do exercício profissional relativo às funções do 
cargo referido, mediante indicação dela.   

§ 7.o Da Comissão específica de organização do concurso 
para provimento de cargo de Procurador de Contas, 
participará um membro, designado pelo Presidente do 
Tribunal, que representará a Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seção do Estado do Amazonas, mediante indicação desta.   

Art. 328.  Para a realização de concursos e processos 
seletivos  para admissão de pessoal para qualquer cargo ou 
função - exceto, neste último caso, as gratificadas -, o 
Tribunal, observado o disposto no artigo 327 e na Lei 
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estadual n.º 1.762, de 14 de novembro de 1.986, deverá 
contratar, na forma da lei, instituição pública ou empresa 
especializada.   

Parágrafo único. Em se tratando de cargo técnico, à 
Comissão do concurso referido neste artigo aplicar-se-á o 
disposto no § 6.o do artigo 327.   

SEÇÃO II  
DA POSSE E DO EXERCÍCIO DE   

AUDITORES E PROCURADORES DE CONTAS   

Art. 329. O nomeado para o cargo de Auditor ou de 
Procurador de Contas tem prazo de trinta dias, a partir da 
publicação do ato, prorrogável por mais trinta, mediante 
solicitação escrita, para tomar posse, e mais trinta dias 
contados desta, improrrogáveis, para entrar em exercício.   

§ 1.o A posse de Auditor e de Procurador é dada pelo 
Presidente do Tribunal, em sessão solene, com a presença 
imprescindível do Procurador-Geral, no segundo caso.   

§ 2.o Cabe ao Presidente do Tribunal, nesses casos, as 
medidas referidas no caput do art. 325.   

§ 3.o  Os Auditores e Procuradores de Contas, para tomar 
posse, sujeitam-se às disposições dos §§ 2.o, 3.o e 4.o do art. 
325 deste Regimento, além, no segundo caso, do disposto na 
Lei complementar estadual n.º 11, de 17 de dezembro de 
1.993.   

Art. 330. Tomada a posse e iniciado o exercício, o Auditor fica 
submetido a estágio probatório de dois anos.   

§ 1.o O estágio probatório de Auditor será supervisionado 
por Comissão Especial, nomeada pelo Presidente do 
Tribunal, composta de um Auditor vitalício e dois 
Conselheiros, e presidida por aquele.   

§ 1.º O estágio probatório de Auditor será supervisionado 
por Comissão Especial, nomeada pelo Presidente do 
Tribunal, composta por dois Conselheiros e um Auditor, 
presidida pelo Corregedor-Geral e Ouvidor. (Redação dada 
pelo artigo 3º da Resolução N°. 02, de 08 de fevereiro de 
2008, DOE de 15/2/2008).   

§ 3.o A Comissão deverá apresentar ao Tribunal Pleno seu 
relatório conclusivo e individualizado por estagiário até o 
último dia do vigésimo mês de estágio probatório, 
mantendo, no entanto, sua avaliação até o final do período, 
caso em que poderá complementar o relatório referido.   

§ 4.o Se, durante o estágio, a Comissão identificar 
irregularidade ou falta funcional do estagiário, conceder-lhe-
á prazo de dez dias para a defesa, após o que emitirá o 
relatório conclusivo.  

§ 5.° O processo será encaminhado, nos casos dos parágrafos 
anteriores, ao  

Relator do processo de estágio de Auditor, que será o Vice-
Presidente do  

Tribunal e, na falta ou impedimento deste, de outro 
Conselheiro, pela ordem de Antiguidade. (Redação dada 
pelo artigo 3º da Resolução N°. 02, de 08 de fevereiro de 
2008, DOE de 15/2/2008).   

§ 6.o O Relator terá dez dias para formar convencimento, 
solicitando, em seguida, a inclusão do feito em pauta como 
processo administrativo.   

§ 7.o O Tribunal Pleno decidirá por maioria absoluta, 
cabendo, de sua decisão, recurso de reconsideração.   

§ 8.o O decurso do prazo de estágio não importa o 
vitaliciamento automático, sendo imprescindível a emissão 
de juízo definitivo do Tribunal Pleno acerca do relatório da 
Comissão Especial.       

Art. 331. Empossado o Procurador e iniciado o seu exercício, 
começa seu estágio probatório de dois anos, durante o qual 
será avaliado por Comissão Especial, formada por três 
Procuradores de Contas vitalícios, nomeados por Portaria do 
Procurador-Geral, que ainda indicará seu presidente.   

§ 2.o Se não houver Procuradores de Contas vitalícios em 
número suficiente, o Procurador-Geral fará parte da 
Comissão, como seu presidente, que será completada por 
Conselheiros indicados pelo Presidente do Tribunal e 
nomeados por aquele.   

§ 3.o A Comissão deverá apresentar ao Procurador-Geral seu 
relatório conclusivo e individualizado por estagiário até o 
último dia do vigésimo mês de estágio probatório, 
mantendo, no entanto, sua avaliação até o final do período, 
caso em que poderá complementar o relatório referido.   

§ 4.o Se, durante o estágio, a Comissão identificar 
irregularidade ou falta funcional do estagiário, conceder-lhe-
á prazo de dez dias para a defesa, após o que emitirá o 
relatório conclusivo.   

§ 5.o Emitido o relatório conclusivo, o Procurador-Geral 
decidirá sobre o estágio probatório.   

§ 6.o Da decisão do Procurador-Geral, cabe recurso 
inominado dirigido a ele mesmo, no prazo de dez dias.   

§ 7.o O decurso do prazo de estágio não importa o 
vitaliciamento automático, sendo imprescindível a emissão 
de juízo definitivo do Procurador-Geral acerca do relatório 
da Comissão Especial.   

§ 8.o Não se consideram de efetivo exercício, para fins de 
avaliação do estágio probatório de Procurador e para a 
aquisição da vitaliciedade, os períodos de afastamento, a 
qualquer título, na forma do art. 300 da Lei Complementar 
n.º 11, de 17 de dezembro de 1.993.   

Art. 332. Aplicam-se indistintamente ao estágio probatório 
de Auditor e de Procurador de Contas as seguintes regras:   

I - durante o estágio, além do cumprimento dos deveres 
gerais funcionais inerentes ao cargo, será avaliado o 
desempenho funcional, especialmente em relação à 
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idoneidade moral, assiduidade, eficiência, conduta 
profissional e disciplina;   

II - a Comissão Especial baixará as normas específicas para o 
cumprimento do estágio;   

III - a Comissão fixará a forma, os elementos, os prazos e a 
periodicidade para os relatórios de suas atividades que o 
estagiário deverá apresentar;   

IV - a Comissão decide por maioria simples.    

TÍTULO XIII  
DA EDIÇÃO DAS NORMAS E   

DA REFORMA DO REGIMENTO   
CAPÍTULO I  

DA EDIÇÃO DE NORMAS PELO TRIBUNAL  
E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO   

Art. 333. A elaboração de atos normativos e regulamentares 
internos por qualquer dos Órgãos do Tribunal e do Ministério 
Público obedecerá à Lei complementar federal n.º 95, de 26 
de fevereiro de 1.998, com as alterações introduzidas pela 
Lei complementar federal n.º 107, de 26 de abril de 2.001, 
aos Decretos Federais n.º 2.954, de 29 de janeiro de 1.999, e 
n.º 3.945, de 30 de maio de 2000, e ao seguinte:   

I - A numeração dos atos será anual, em algarismos arábicos 
cardinais, indicando o dia, mês e ano da edição e o dia, mês 
e ano da publicação;   

II - Os atos serão compostos de três partes, a saber:    

a) preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o 
preâmbulo, os consideranda, o enunciado do objeto e a 
indicação do âmbito de aplicação das disposições 
normativas;   

b) normativa, incluindo o texto das normas de conteúdo 
substantivo ou instrumental relacionadas com a matéria 
regulada, ou dela decorrentes;    

c) final, compreendendo as disposições pertinentes às 
medidas necessárias à implementação das normas de 
conteúdo substantivo ou instrumental, às disposições gerais 
e transitórias, se for o caso, à cláusula de vigência e à cláusula 
de revogação, quando couber.   

III - a epígrafe, grafada em caracteres minúsculos, propiciará 
identificação numérica singular ao ato normativo e será 
formada pelo título designativo da espécie normativa ou 
regulamentar, pelo número respectivo e pelo ano de edição;   

IV - a ementa será grafada com caracteres que a realcem e 
explicitará, de modo conciso e sob forma de título, o objeto 
do ato normativo ou regulamentar;   

V - o preâmbulo indicará o Órgão ou agente competente 
para a prática do ato e sua base legal;   

VI - os consideranda indicarão a motivação e os fundamentos 
técnicos, históricos e jurídicos que justifiquem a edição do 
ato;   

VII - o primeiro artigo ou a primeira proposição do texto 
indicará o objeto do ato e o respectivo âmbito de aplicação;   

VIII - excetuado o Regimento Interno e os casos 
expressamente nele determinados, cada ato conterá e 
regulará apenas um objeto, com seus acessórios e 
consectários;   

IX - não se incluirão novos assuntos em atos já existentes, 
nem se farão novos atos tratando de matérias diversas, 
enxertadas umas nas outras;   

X - o âmbito de aplicação do ato, bem como os 
procedimentos e prazos de seu cumprimento devem ser 
claramente determinados e ensejarão sua alteração se 
necessária a explicitação;   

XI - evitar-se-á a regulamentação de um mesmo objeto em 
atos diversos, providenciando-se, sempre que possível, a 
condensação ou a consolidação dos textos;   

XII - a vigência será precisamente determinada, sendo regra 
geral o vigor imediato com a publicação ou a ciência do ato, 
segundo o caso;   

XIII - as remissões e a matéria revogada serão claramente 
declinadas;   

XIV - não se farão renumerações de dispositivos, 
procedendo-se na forma do artigo 340 deste Regimento.   

Art. 334. O Tribunal, por meio da Comissão de Legislação e 
Regimento Interno e sob a supervisão do Presidente da 
Corte, cuidará de consolidar suas normas internas, 
agrupando-as segundo a matéria e segundo o alcance 
interno ou externo de seus poderes normativo e 
regulamentar.   

§ 1.o As consolidações abrangerão as resoluções e portarias 
emitidas, cuidando-se de, especificamente, serem 
revogados os textos cujas disposições tenham sido 
devidamente consolidadas.   

§ 2.o A mesma medida será tomada pelo Procurador-Geral 
do Ministério Público.   

§ 3.o Sempre que alterações substanciais se façam nas 
consolidações, o Tribunal e seu Ministério Público cuidarão 
de republicá-las.   

§ 4.o As consolidações referidas neste artigo regem-se pelas 
disposições dos artigos 333 e 340 deste Regimento.   

Art. 335. Portaria do Presidente do Tribunal, observado o 
disposto em Resolução específica e no artigo 320 deste 
Regimento, regulará:   

I - o horário de expediente dos diversos Órgãos da Corte;   

II - as normas de conduta funcional e pessoal dos servidores 
do Tribunal;   

III - o uso e a distribuição do espaço físico do Tribunal, 
inclusive quanto a eventos externos, limitando-se, quanto a 
estes últimos, aos de natureza cívica, cultural e institucional.   



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

183 

553 

Art. 336. Portaria do Procurador-Geral do Ministério Público:   

I - regulará o exercício das funções próprias e delegadas dos 
Procuradores de Contas;   

II - determinará a distribuição de atribuições e competências 
entre os Procuradores de Contas em razão das funções 
desenvolvidas junto ao Tribunal Pleno e às Câmaras;   

III - estabelecerá critérios para o desenvolvimento das 
atividades burocráticas na Secretaria do Ministério Público.   

CAPÍTULO II  
DA REFORMA DESTE REGIMENTO   

Art. 337. Este Regimento pode ser alterado a qualquer 
tempo, mediante proposta escrita apresentada:   

I - por  Conselheiro, por Auditor ou pelo Procurador-Geral;   

II - pelo Secretário-Geral ou pelo Secretário de Controle 
Externo;   

III - pela Comissão de Legislação e Regimento Interno.   

§ 1.o  Qualquer entidade ou agente público sujeito à 
jurisdição do Tribunal pode peticionar ao Presidente, 
propondo a alteração de disposição normativa em geral do 
Tribunal, inclusive este Regimento.   

§ 2.o Consideram-se alterações as modificações, as 
substituições, os acréscimos  e as supressões no texto 
regulamentar que se queiram fazer.   

§ 3.o A  proposição ou a petição de alteração do Regimento 
deverá conter:   

I - a qualificação de quem a faz, demonstrada a legitimidade, 
na forma do artigo anterior;   

II - os dispositivos a serem alterados, individualizadamente, 
com fundamentação sucinta;   

III - a redação da alteração, se for o caso de modificação, 
substituição ou acréscimo.   

Art. 338. A proposição ou a petição será dirigida ao 
Presidente do Tribunal, que ordenará sua autuação pela 
DIEPRO e seu encaminhamento à Comissão de Legislação e 
Regimento Interno.   

§ 1.o A Comissão terá dez dias, contados da primeira reunião 
seguinte ao recebimento da proposição, para emitir laudo 
em que conste, em preliminar, avaliação acerca da 
conveniência, oportunidade, adequação, legalidade e 
constitucionalidade dela, e, no mérito, manifestação acerca 
de sua  correção e compatibilidade com as normas legais, 
regimentais e regulamentares pertinentes.   

§ 2o Deliberando a Comissão por rejeitar, em preliminar ou 
no mérito, a proposição, encaminhará os autos com laudo ao 
Presidente do Tribunal, que incluirá o feito na primeira pauta 
disponível para homologação pelo Tribunal Pleno, votando 
todos os Conselheiros, inclusive o próprio Presidente, 
decidindo-se por maioria simples.   

§ 3o Opinando a Comissão por conhecer da proposição e por 
acolhê-la, complementará o laudo referido no § 1o, 
acrescentando:   

I - a indicação dos efeitos da alteração;   

II - a relação dos dispositivos atingidos formal ou 
materialmente pela alteração;   

III - a relação dos dispositivos regimentais e de outras normas 
regulamentares do Tribunal atingidas;   

IV - a eventual necessidade de alteração de outros 
dispositivos, em razão do disposto nos incisos I a III, devendo 
aduzir tal necessidade em sede preliminar, se for o caso;   

V - a redação de tais alterações ou a proposta de estudos 
posteriores mais aprofundados.   

§ 4.o Com o laudo favorável, na forma do parágrafo anterior, 
os autos irão ao Presidente do Tribunal, que:   

I - distribuirá cópias da proposição e do laudo - e seus anexos 
- a todos os Conselheiros, aos Auditores, aos membros do 
Ministério Público e aos Secretários Geral e de Controle 
Externo, concedendo-lhes prazo não-superior a dez dias para 
oferecimento de sugestões e críticas por escrito;   

II - mandará o Gabinete da Presidência afixar cópia da 
proposição e do laudo em lugar de fácil acesso a todos os 
servidores e aos freqüentadores do Tribunal, concedendo-
lhes o mesmo prazo do inciso anterior para apresentação de 
sugestões e críticas por escrito;   

III - ordenará à DIEPRO que distribua o feito a um dos 
Conselheiros para relatar, excluídos o próprio Presidente e o 
eventual autor da proposição original;   

IV - receberá os autos distribuídos da DIEPRO  e aguardará o 
vencimento do prazo dos incisos I e II, juntando neles as 
sugestões e críticas oferecidas e remetendo-os ao Relator, 
que terá os primeiros cinco dias para solicitar diligências e 
mais dez para emitir voto, ou quinze corridos se considerar 
desnecessárias as diligências.   

§ 5.o Vencido o prazo do inciso IV do parágrafo anterior, o 
Relator incluirá o processo na primeira pauta desimpedida e 
do seu voto constarão as razões de seu entender e também 
o texto da Resolução, comportando a alteração proposta.   

Art. 339.  O Tribunal Pleno decidirá o feito por maioria 
absoluta, presentes todos os seus componentes, ressalvadas 
as ausências por férias, licenças e outros afastamentos de lei.   

§ 1.o No curso da votação, qualquer Conselheiro ou o 
Procurador-Geral pode pedir vista dos autos até a próxima 
sessão.   

§ 2.o Qualquer Conselheiro ou o Procurador-Geral pode 
apresentar emenda ao projeto de Resolução durante a 
votação, bem como requerer o destaque de parte do texto 
para votação em separado.   
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§ 3.o Se a emenda apresentada em sessão substituir todo o 
texto proposto pelo Relator, ficam prejudicadas as demais 
sugestões ou emendas apenas modificativas, ressalvados, de 
todo modo, os destaques.   

§ 4.o Para a votação, obedecer-se-á à seguinte ordem:   

I - o texto integral, sem destaques, nem emendas;   

II - as emendas substitutivas da integralidade do texto do 
Relator;   

III - as emendas de qualquer natureza, desde que não visem 
a substituir a integralidade do texto do Relator e se não 
houver substitutivo dessa natureza (inciso II);   

IV - os destaques, determinando-se previamente quanto a 
cada um se já não foi encampado ou prejudicado por 
emenda substitutiva.    

§ 5.o Aprovando o Tribunal Pleno a alteração, o Relator fará 
a necessária revisão do projeto de texto normativo e o 
Presidente ordenará a publicação do acórdão e do referido 
texto normativo, observadas as formalidades dispostas nos 
artigos 138 a 143 deste Regimento, no que forem 
compatíveis com as disposições deste artigo e seus 
parágrafos e no artigo 340.   

§ 6.o Se o Relator for vencido, o Presidente do Tribunal 
relatará o acórdão e preparará o texto da Resolução.   

§ 7.o Se houver necessidade, assim determinada pela 
maioria do Tribunal Pleno, a redação final do texto pode ser 
votada na sessão imediatamente seguinte.   

§ 8.o As emendas à redação final somente versarão sobre 
aspectos gramaticais e formais.   

§ 9.o Caso o Tribunal Pleno aprove a versão original 
apresentada pelo Relator, sem emendas, nem destaques, 
fica dispensada a votação da redação final.   

§ 10. O Subsecretário do Tribunal Pleno preparará ata 
apartada para descrever a parte da sessão em que se relatar, 
discutir e for votada proposição de alteração do Regimento 
Interno, observadas as disposições dos artigos 142 e 143 
deste Regimento, listando especialmente as emendas e as 
manifestações dos Conselheiros e do Procurador-Geral.   

§ 11. Todas as normas incorporadas neste Regimento 
somente podem ser alteradas no seu próprio texto, sendo 
vedada a edição de Resolução que aparte a regulação da 
matéria, salvo para determinar a aplicação transitória de 
seus próprios dispositivos.   

Art. 340. O texto do Regimento, em razão da alteração, 
obedecerá às seguintes regras:   

I - não se renumerarão os artigos, incisos, parágrafos, 
números nem alíneas;   

II - ocorrendo acréscimo que não possa ser incluído ao final 
da numeração dos artigos, incisos, parágrafos, números e 
alíneas, qualquer destes dispositivos será duplicado, 

constando ao seu lado, à direita, uma letra maiúscula pela 
ordem alfabética, separada dele por um traço (v.g., art. 340-
A, 340-B, etc.);   

III - havendo modificação ou acréscimo do texto, constarão, 
ao final do período, as letras maiúsculas “NR” (nova 
redação);   

IV - havendo supressão, no lugar constará, entre parênteses, 
a palavra “suprimido”;   

V - de toda alteração, além dos sinais e letras descritos 
nestes incisos, constará a letra maiúscula R (de Resolução), 
seguida de algarismos arábicos cardinais, representando o 
número e o ano da Resolução, separados por barra (v.g., R. 
n.º  00/00);   

Parágrafo único. Tendo ocorrido alteração no Regimento 
Interno no ano anterior, até o dia 31 de janeiro do novo ano, 
o Presidente do Tribunal fará publicar a versão consolidada 
do texto, precedida de exposição sucinta de motivos.    

TÍTULO XIV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS GERAIS   

Art. 341. A Presidência do Tribunal fará publicar 
periodicamente a Revista do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público e os Boletins Informativos do Tribunal.   

§ 1.o A Revista do Tribunal de Contas, criada pela Resolução 
TCE n.º 05, de 23 de setembro de 1973 (publicada no Diário 
Oficial do Estado, edição de 29 de setembro de 1973) passa 
a denominar-se Revista do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e do Ministério Público.   

§ 2.o Os Boletins Informativos terão circulação interna.   

Art. 342.  As atas das sessões do Tribunal, publicadas em 
extrato no Diário Oficial do Estado, terão os efeitos de prova 
hábil para todos os fins de Direito.   

§ 1.o Bienalmente, até 31 de janeiro, a SUBTEC cuidará de 
consolidar as súmulas de sua jurisprudência, indicando as 
alterações e revogações ocorridas no período, para que a 
Presidência providencie a devida republicação.   

§ 2.o Na mesma periodicidade referida no § 1.o, a SUBTEC 
atualizará a relação das resoluções, portarias e instruções 
normativas em vigor, para publicação pela Presidência.   

§ 3.o O Tribunal publicará apartadamente das atas das 
sessões, as ementas dos acórdãos que decidirem as contas 
anuais do Governo do Estado e dos Municípios.   

Art. 343. O Tribunal poderá firmar acordo de cooperação 
com entes de Direito Público interno ou externo e de Direito 
Privado, objetivando o intercâmbio de informações que 
visem ao aperfeiçoamento dos sistemas de controle e de 
fiscalização, ao treinamento e ao aperfeiçoamento de 
pessoal e ao desenvolvimento de ações conjuntas de autoria 
quando envolverem o mesmo Órgão ou Entidade 
repassadora ou aplicadora dos recursos públicos, observadas 
a jurisdição e a competência específica de cada participante.   
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§ 1.º Os acordos de cooperação aprovados pelo Tribunal 
Pleno serão assinados pelo Presidente do Tribunal.    

§ 2.º No caso de ser instituída Comissão para implantar 
acordo de cooperação, o Presidente designará Conselheiro 
para integrá-la, na forma estabelecida em Resolução.   

§ 3.o Os acordos e outros ajustes referidos neste artigo 
regem-se pelo artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666/93.   

Art. 344. O Tribunal, para o exercício de sua competência 
institucional, poderá, mediante decisão especificamente 
fundamentada e detalhada, requisitar aos Órgãos e 
Entidades estaduais, sem quaisquer ônus, a prestação de 
serviços especializados a serem executados por prazo 
previamente fixado, sob pena de multa.    

Art. 345. Para o fim previsto no art. 1.º, inc. I, alínea “g”,  e 
no art. 3.º da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 
1990, o Tribunal, com a devida antecedência ou quando 
solicitado, enviará ao Ministério Público Eleitoral, em tempo 
hábil, o nome dos responsáveis, cujas contas houverem sido 
julgadas irregulares, por decisão irrecorrível, nos cinco anos 
imediatamente anteriores à época em que forem realizadas 
eleições no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.   

Art. 346. Mediante requerimento de interessado dirigido ao 
Presidente, o Tribunal expedirá certidão e prestará 
informações para defesa de direitos individuais e 
esclarecimentos de interesse particular, coletivo ou geral, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado.   

Parágrafo único. Exceto nos processos sujeitos a sigilo e de 
despesas confidenciais, qualquer pessoa pode requerer 
cópia de peças dos autos em processamento e dos findos, 
mediante requerimento ao Relator respectivo, quanto aos 
primeiros ou ao Corregedor-Geral, quanto aos últimos.    

TÍTULO XV  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E REVOCATÓRIAS   

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS EM GERAL   

Art. 347. Observar-se-ão as seguintes disposições 
transitórias:   

I - até que seja providenciado um programa informatizado 
de atualização de valores, a DICREX fará uso do programa 
utilizado pelo Tribunal de Contas da União;   

II - as transformações de aposentadorias e reformas em 
seguro-habilitação, ainda pendentes de exame, observam o 
mesmo procedimento reservado ao exame das 
aposentadorias e das reformas;   

III - o controle de declarações de bens continua regido pela 
Resolução n.º 08, de 22 de julho de 1999, até a edição de 
Resolução específica que a substitua;   

IV - os processos de prestações de contas de adiantamento 
em tramitação no Tribunal em que se verifiquem 
exclusivamente alguma das irregularidades previstas nos 
incisos I a III do § 3.o do artigo 243 deste Regimento serão 
arquivados por despacho:   

a) do respectivo relator, se já distribuídos;   

b) do Corregedor-Geral, se ainda não distribuídos;   

V - os diversos setores do Tribunal disporão de sessenta dias 
de prazo, contados da publicação deste Regimento, para 
identificar, emitir laudo e preparar os feitos referidos no 
artigo 2o para arquivamento.   

VI - os estágios probatórios em curso, decorrentes das 
nomeações e posses que se seguiram ao concurso para 
provimento de cargos de Procurador de Contas de 2a Classe 
ocorrido em 1.998, processam-se pelas regras anteriores a 
este Regimento e, com a declaração final pelo Tribunal Pleno 
acerca deles, considerar-se-á revogada a Resolução n.º 21, 
de 23 de dezembro de 1999;   

VII - a Comissão de Licitação a que se refere o artigo 52 deste 
Regimento fica regulada pela Resolução n.º 01, de 08 de 
março de 2.001, até que sejam consolidadas as normas de 
organização e atribuições administrativas internas do 
Tribunal;   

VIII - ação fiscalizadora do Tribunal decorrente da aplicação 
da Lei complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 
2.000, até a edição da Resolução de consolidação prevista 
neste Regimento, continua regida pela  

Resolução n.º 06, de 23 de novembro de 2.000;   

IX - para a primeira consolidação das normas regulamentares 
a que se refere o artigo 334, §§ 1.o e 2.o, deste Regimento, 
o Presidente do Tribunal e o Procurador-Geral terão prazo 
até 31 de dezembro de 2.002;   

X - enquanto não se edite a Resolução específica prevista 
neste Regimento para regular a prestação de contas, às 
contas municipais de Manaus e do Interior do Estado e de 
suas respectivas  Entidades de Administração Indireta e 
Fundos especiais continuam sendo aplicadas as normas 
atualmente pertinentes às contas das Entidades, Órgãos e 
Fundos especiais estaduais.   

CAPÍTULO II  
DA APLICAÇÃO DO REGIMENTO  

AOS PROCESSOS PENDENTES   

Art. 348. As normas deste Regimento Interno aplicam-se 
plenamente aos processos e demais documentos em 
tramitação no Tribunal, observando-se o seguinte:   

I - não se repetirão os atos já praticados, nem os atos em 
curso de realização, podendo estes últimos, no entanto, ser 
complementados, a juízo do Relator;   

II - as normas sobre o modo de distribuição em função das 
tabelas de Órgãos e Entidades, somente se aplicam a partir 
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de 1.o de janeiro de 2003, relativamente aos feitos deste 
mesmo exercício, exceto quanto aos relatórios de inspeção, 
aos balancetes e termos de contratos, incluindo os aditivos e 
as rescisões, do exercício de 2.002;   

III - a Resolução de que trata o parágrafo 3º do art. 70, para 
o biênio  

2003/2004, será publicada até 31 de agosto de 2.002;   

IV - os processos ainda não-incluídos na pauta de julgamento 
em 31 de dezembro de 2002, que se enquadrem na 
competência do Conselheiro Julgador, serão remetidos pelos 
Relatores atuais ao Diretor de cada Câmara para  seleção por 
matéria e envio à DIEPRO, que providenciará a devida 
redistribuição;   

V - os processos referidos no inciso anterior e que ainda não 
tenham Relator determinado, serão remetidos pelas 
Divisões das Câmaras, pelos Órgãos técnicos da SECEX e pelo 
Ministério Público à DIEPRO para a devida redistribuição;   

Parágrafo único. As redistribuições referidas neste artigo 
serão feitas segundo escala determinada pelo Presidente do 
Tribunal em Portaria publicada até trinta dias após a 
publicação deste Regimento.   

CAPÍTULO III  
DAS DISPOSIÇÕES REVOCATÓRIAS   

Art. 349. Este Regimento entrará em vigor 30 dias após a  
data de sua publicação, ressalvadas as disposições em que 
haja necessidade de lei, especificamente o art. 41 deste 
Regimento.   

Parágrafo único. As disposições regulamentares compatíveis 
com este Regimento continuarão em vigor até novo 
disciplinamento da matéria, observado o disposto no artigo 
350.   

Art. 350. Revogam-se as disposições em contrário e em 
especial:   

I - Resoluções:   

a) do ano de 1972: Res. n.º 05, de 22 de setembro;   

b) do ano de 1976: Res. n.º 08, de 11 de novembro;   

c) do ano de 1977: Res. n.º 06, de 21 de julho;   

d) do ano de 1981: Res. n.º 03, de 1.o de outubro;   

e) do ano de 1983: Res. n.º 02, de 9 de dezembro;   

f) do ano de 1986:    

1) Res. n.º 01, de 20 de fevereiro;    

2) Res. n.º 08, de 18 de dezembro (Regimento Interno 
anterior);    

g) do ano de 1990:    

1) Res. n.º 01, de 15 de fevereiro;    

2) o parágrafo único do art. 5.o e o art. 6.o da Res. n.º 02, de 
15 de fevereiro;    

3) os artigos 5.o e 6.o da Res. n.º 05, de 22 de fevereiro;    

4) o § 4.o do art. 9.o e os artigos 19, 20 e 21 da Res. n.º  

06, de 22 de fevereiro;    

5) os §§ 1.o e 2.o do art. 1.o, e os art. 4.o a 11 da Res. n.º 07, 
de 16 de março;    

6) os artigos 7.o e 8.o da Res. n.º 08, de 16 de março;    

7) Res. n.º 10, de 06 de dezembro;   

h) do ano de 1991:    

1) Res. n.º 01, de 29 de agosto;    

2) Res. n.º 04, de 05 de dezembro;   

i) do ano de 1992: Res. n.º 02, de 1.o de outubro;   

j) do ano de 1994: Res. n.º 12, de 10 de novembro;   

k) do ano de 1995:    

1) Res. n.º 02, de 23 de fevereiro;    

2) Res. n.º 03, de 23 de março, exceto seu Anexo I;    

3) Res. n.º 09, de 20 de julho;    

4) Res. n.º. 13, de 19 de outubro;    

5) Res. n.º 16, de 07 de dezembro;    

l) do ano de 1996:    

1) Res. n.º 02, de 27 de junho;     

2) o § 1.o do art. 2.o, os artigos 3.o, 4.o, o § 5.o do art. 7.o, e 
os artigos 8.o, 9.o, 10, 11, 12 e 16, da Res. n.º 04, de 27 de 
junho;     

3) Res. n.º 06, de 25 de maio;    

4) Res. n.º 07, de 08 de agosto;    

5) Res. n.º 09, de 19 de setembro;   

m) do ano de 1997:    

1) Res. n.º 01, de 13 de fevereiro;    

2) Res. n.º 04, de 05 de junho;    

3) Res. n.º 06, de 14 de agosto;   

4) Res. n.º 07, de 28 de agosto;   

5) Res. n.º 08, de 28 de agosto;   

n) do ano de 1998: o artigo 13 da Res. n.º 03, de 10 de 
setembro;   

o) do ano de 1999:    

1) Res. n.º 02, de 24 de fevereiro;    

2) Res. n.º 03, de 24 de fevereiro;    

3) Res. n.º 05, de 25 de fevereiro (exceto seu artigo 5.o);   
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4) Res. n.º 06, de 22 de julho;    

5) Res. n.º 07, de 25 de março;    

6) Res. n.º 10, de 07 de outubro;    

7) Res. n.º 11, de 18 de novembro;    

8) Res. n.º 12, de 25 de novembro;    

9) Res. n.º 14, de 14 de dezembro;    

10) Res. n.º 17, de 16 de dezembro;   

III - as Decisões Normativas n.º 25/91, de 14 de agosto, e n.º 
114/91, de 14 de agosto;    

IV - as Portarias n.º 52/97, de 07 de fevereiro, e 72/97, de 12 
de março.    

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 23 de maio de 2002.    

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque - Presidente   

Cons. Lyzandro Garcia Gomes - Vice-Presidente   

Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral - Corregedor-Geral   

Cons. João dos Santos Pereira Braga   

Cons. José Augusto de Almeida   

Cons. Raimundo José Michiles - convocado com jurisdição 
plena   

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos - convocada 
com jurisdição plena   

Proc. Aluízio Humberto Aires da Cruz – Procurador-Geral do 
Ministério Público 

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 
Lei nº 9.296, de 1996) 

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
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constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 
186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 

compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

 Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

 Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
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atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

 Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

 Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 
ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de 
comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
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IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e 
de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei. 

 Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 
organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de 
crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 
nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012) (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a 
polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 
comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida 
igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 
atividade de garimpagem, em forma associativa. 

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 
e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 
metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 
valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 
aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 
de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) 
(Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; (Vide ADPF 
672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
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VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; (Vide ADPF 672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide 
ADPF 672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 
civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da 
lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

 Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União. 

 Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 
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será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo 
legislativo estadual. 

 Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do 
ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no 
art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

 Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 
primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 

mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 
77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 
observado o limite máximo de: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de efeito) (Vide 
ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 
(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 
até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e 
de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 

(oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 
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IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 
Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 
1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 
158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de 
efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 
e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; (Vide ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 
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 Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, 
observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia 
militar e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

SEÇÃO II 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil 
habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 
segunda instância, membros do Ministério Público e 
defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 
para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

 Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da 
Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 
unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias 
fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 
em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão 
judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 
democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 
indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de 
impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localizados em Território Federal, 
exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados na 
Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial. 

 Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 
ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 
o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 
dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 
impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Vide Emenda constitucional 
nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
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Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

203 

553 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no 
ente federativo de origem. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 
da administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-
4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo 
efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

 Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, 
na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 
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a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 
51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 
do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo 
dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a 

qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo 
de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de 
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previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 
(Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 
máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata 
o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 
dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade 
previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, 
controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
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aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

SEÇÃO III 
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITÓRIOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na 
hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 
2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as 
matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com 
prevalência da atividade militar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 101, de 2019) 

Seção IV 

DAS REGIÕES 

 Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá 
articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e 
social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, 
na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de 
outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de 
tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas 
regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos 
e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 
suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DO CONGRESSO NACIONAL 

 Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

 Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

 Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

 Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 
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SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

 Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 
bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 
Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e 
organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012) (Produção de efeito) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, 
b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 
153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze 
dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 
dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito 
nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F 
e 167-G desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

 Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
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Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 
Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 
seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo 
de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 
de 1994) 

SEÇÃO III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 
de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

SEÇÃO IV 
DO SENADO FEDERAL 

 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 

responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 
Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e 
interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 
da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 
antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

210 

553 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 
Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, 
e o desempenho das administrações tributárias da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

SEÇÃO V 
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES 

 Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 
diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 
para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas 
mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

 Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas 
entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad 
nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

 Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, 
salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, o abuso das 
prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 
ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado 
Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no 
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Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

 Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 
diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá 
optar pela remuneração do mandato. 

SEÇÃO VI 
DAS REUNIÕES 

 Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na 
Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 
agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006)  

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 
recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em 
sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de 
serviços comuns às duas Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-
Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da 
legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 
Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão 
exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-
se-á: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 
2006) 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação 
de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de 
autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente 
da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a 
requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, 
em caso de urgência ou interesse público relevante, em 
todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria 
absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 
Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, 
vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da 
convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão 
elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

SEÇÃO VII 
DAS COMISSÕES 

 Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de 
que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 
assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 
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I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
regimento, a competência do Plenário, salvo se houver 
recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações 
sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 
autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais 
e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa 
do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 
sessão ordinária do período legislativo, com atribuições 
definidas no regimento comum, cuja composição 
reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária. 

SEÇÃO VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS 

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
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aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

 Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 
da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 
de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 
de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 
em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

 Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

 Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-
ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 
observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. 

 Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

 Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 
5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo. 

 Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional. 

 Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

 Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta. 

SEÇÃO IX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
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legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 
da República, mediante parecer prévio que deverá ser 
elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, 
e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 
cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das 
respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 

em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de 
imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

 Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 
166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, 
ainda que sob a forma de investimentos não programados 
ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 
estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave 
lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional 
sua sustação. 

 Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 
96. . 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pública; 
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IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no inciso anterior. 

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre 
auditores e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os 
critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 
pensão, as normas constantes do art. 40. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no 
exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de 
Tribunal Regional Federal. 

 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
da União. 

 Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 
os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por 
sete Conselheiros. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

 Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

 Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 
o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 
brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

 Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

 Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
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Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

 Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

 Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao 
da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 16, de 1997) 

 Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 

expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do banco 
central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 
mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 
orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição. 

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto 
nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
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Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 
as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 
parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão 
os limites traçados nas respectivas delegações. 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 
unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

 Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será 
ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 
Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 
infrações comuns, o Presidente da República não estará 
sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções. 

SEÇÃO IV 
DOS MINISTROS DE ESTADO 

 Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da administração federal na área de sua 
competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 
Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de 
sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República. 

 Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de 
Ministérios e órgãos da administração pública. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA 

NACIONAL 
SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA 

 Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de 
consulta do Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 
Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e 
cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente 
da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos 
pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três 
anos, vedada a recondução. 

 Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se 
sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições 
democráticas. 

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reunião do Conselho, quando 
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constar da pauta questão relacionada com o respectivo 
Ministério. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho da República. (Vide Lei nº 8.041, de 1990) 

SUBSEÇÃO II 
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

 Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta 
do Presidente da República nos assuntos relacionados com a 
soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele 
participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 
1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 
celebração da paz, nos termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado 
de sítio e da intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e 
nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e 
a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional. (Vide Lei nº 8.183, de 1991) 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide 
ADIN 3392) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  
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III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 

mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

 Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

 Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 
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III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

 Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

 Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

 Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
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aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

 Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 
virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em 
precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
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incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída 
a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal 
de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 

pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 
subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

SEÇÃO II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

 Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
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d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo 
pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
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todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
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pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou 
a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra 
a administração pública ou de abuso de autoridade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 

judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

SEÇÃO III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

 Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
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Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 
o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

SEÇÃO IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS 

 Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

 Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) ) 

 Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 
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I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 
de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e 
julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio 
do segurado não for sede de vara federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 

SEÇÃO V 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 
REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES DO TRABALHO 

 Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 
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§§ 1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

 Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do T rabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

 Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 
relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADI nº 3423) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3432) (Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide 
ADIN 3432) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 
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Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999) 

 Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999)  

SEÇÃO VI 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

 Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

 Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

 Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 
de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 
o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

 Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 
nas eleições federais ou estaduais; 
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IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. 

SEÇÃO VII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

 Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

 Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 
oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

 Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

SEÇÃO VIII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

 Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 

as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 
competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

SEÇÃO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 
de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 
III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas; 
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VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

 Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 
outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras 
sanções administrativas, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 
dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos 
do Ministério Público. 
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§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

SEÇÃO II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 
República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

 Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 
(Inclído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

SEÇÃO III 
DA ADVOCACIA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

SEÇÃO IV 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 
e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES 

DEMOCRÁTICAS 
CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 
SEÇÃO I 

DO ESTADO DE DEFESA 

 Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem 
pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de 
grandes proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará 
o tempo de sua duração, especificará as áreas a serem 
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abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 
coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, 
na hipótese de calamidade pública, respondendo a União 
pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será 
superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 
decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 
executor da medida, será por este comunicada 
imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não 
for legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de 
delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela 
autoridade, do estado físico e mental do detido no momento 
de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser 
superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder 
Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o 
Presidente da República, dentro de vinte e quatro horas, 
submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 
Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será 
convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez 
dias contados de seu recebimento, devendo continuar 
funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de 
defesa. 

SEÇÃO II 
DO ESTADO DE SÍTIO 

 Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 
estado de sítio nos casos de: 

 I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de 
fatos que comprovem a ineficácia de medida tomada 
durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão 
armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 
autorização para decretar o estado de sítio ou sua 
prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, 
devendo o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 

 Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, 
as normas necessárias a sua execução e as garantias 
constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de 
publicado, o Presidente da República designará o executor 
das medidas específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser 
decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada 
vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado 
por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão 
armada estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio 
durante o recesso parlamentar, o Presidente do Senado 
Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o 
Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim 
de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento 
até o término das medidas coercitivas. 

 Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com 
fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as 
pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou 
condenados por crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, 
ao sigilo das comunicações, à prestação de informações e à 
liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da 
lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens. 

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a 
difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados 
em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela 
respectiva Mesa. 

SEÇÃO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes 
partidários, designará Comissão composta de cinco de seus 
membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 
medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 
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 Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, 
cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da 
responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus 
executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o 
estado de sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão 
relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 
Congresso Nacional, com especificação e justificação das 
providências adotadas, com relação nominal dos atingidos e 
indicação das restrições aplicadas. 

CAPÍTULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

 Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 
permanentes e regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 
Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à 
garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a 
serem adotadas na organização, no preparo e no emprego 
das Forças Armadas. 

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições 
disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados 
militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser 
fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são conferidas pelo Presidente da República e 
asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos 
militares e, juntamente com os demais membros, o uso dos 
uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou 
emprego público civil permanente, ressalvada a hipótese 
prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 
para a reserva, nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse 
em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não 
eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 
hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto 
permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para a reserva, sendo depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido 
para a reserva, nos termos da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar 
filiado a partidos políticos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão 
de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 
transitada em julgado, será submetido ao julgamento 
previsto no inciso anterior; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, 
XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, 
bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade 
militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 
limites de idade, a estabilidade e outras condições de 
transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 
especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de 
suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir 
serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, 
alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 
tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica 
ou política, para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar. (Regulamento) 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço 
militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a 
outros encargos que a lei lhes atribuir. (Regulamento) 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 
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IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 
áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia 
judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 
funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 
cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, 
juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a 
garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 
4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que 
assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos 
e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014) 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 
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 Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 
tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 
relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas 
no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere 
o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação 
dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 
retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro 
nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir 
desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 
objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

 Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 
impostos estaduais e, se o Território não for dividido em 

Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais. 

 Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 
instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 
150, III, "b". 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de 
empréstimo compulsório será vinculada à despesa que 
fundamentou sua instituição. 

 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico 
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 
contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de 
regime próprio de previdência social, cobradas dos 
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que 
poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o valor da 
base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e 
de pensões. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) (Vigência 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição 
ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir 
sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 
que supere o salário-mínimo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 
1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a 
instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da 
União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos 
pensionistas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) (Vigência) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas 
para equacionamento do deficit e vigorará por período 
determinado, contado da data de sua instituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vigência) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos 
estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 
ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de 
importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

 Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o 
custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a 
que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 
elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

SEÇÃO II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 
a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no 
Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de autores 
brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos 
digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 15.10.2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a 
vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da 
base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 
156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no 
que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, 
g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

 Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 
nacional ou que implique distinção ou preferência em 
relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 
fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes 
regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a 
remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

 Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

SEÇÃO III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 
nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições 
e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 
impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados 
ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 
capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 
desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 
lei, quando as explore o proprietário que não possua outro 
imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim 
optarem, na forma da lei, desde que não implique redução 
do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
(Regulamento) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à 
incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota 
mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no 
artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 
extraordinários, compreendidos ou não em sua competência 
tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, 
cessadas as causas de sua criação. 

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou 
direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
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II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 
Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou 
tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei 
complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 
ou teve o seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações 
anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente 
da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela 
maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 
interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, 
mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada 
pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para 
resolver conflito específico que envolva interesse de 

Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do disposto no inciso XII, "g", as 
alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser 
inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 
localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 
interestadual; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) (Produção de efeito) 

a) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 
(Produção de efeito) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte 
do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 
2015) 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias 
forem fornecidas com serviços não compreendidos na 
competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no 
exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações 
anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
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b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a 
operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure 
fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 
estabelecimento responsável, o local das operações relativas 
à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados 
no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de 
serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 
e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) (Vide Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 
imposto a integre, também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 
caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro imposto 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 
derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde 

ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 
gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, 
mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no 
inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do § 
2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo 
ser diferenciadas por produto; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre 
o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 
venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, 
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 
utilização. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

SEÇÃO V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

 Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 
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III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 155, II, definidos em lei complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso 
I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 
uso do imóvel. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput 
deste artigo, cabe à lei complementar: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

SEÇÃO VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é 
atribuída pelo art. 154, I. 

 Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 

sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 
totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 
4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 
conforme os seguintes critérios: 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na 
proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que 
dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a 
distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com 
base em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o 
nível socioeconômico dos educandos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 
55, de 2007) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na 
seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 84, de 2014) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, 
que será entregue no primeiro decêndio do mês de 
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dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês 
de julho de cada ano; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 84, de 2014) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de 
intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 
29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação 
a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 
acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se 
refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em 
relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte 
e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do 
inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que 
cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados 
aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

 Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à 
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede 
a União e os Estados de condicionarem a entrega de 
recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 
autarquias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e 
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, 
parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 
trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio 
dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover 
o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre 
Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das participações previstas 
nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o 
cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a 
que alude o inciso II. 

 Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios divulgarão, até o último dia do mês subseqüente 
ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem 
tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos 
critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão 
discriminados por Estado e por Município; os dos Estados, 
por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

 Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo Poder 
Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e 
indireta; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, 
de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de 
crédito da União, resguardadas as características e condições 
operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento 
regional. 

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) indicadores de sua apuração; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 
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b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a 
trajetória da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os 
limites definidos em legislação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução 
do montante da dívida. Parágrafo único. A lei complementar 
de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode autorizar 
a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disponibilizarão suas informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, 
formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, de forma a garantir a 
rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados 
coletados, os quais deverão ser divulgados em meio 
eletrônico de amplo acesso público. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelo banco central. 

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou 
indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a 
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição 
financeira. 

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a 
oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 
no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 
empresas por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios devem conduzir suas políticas fiscais de forma a 
manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da 
lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 
desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e 
orçamentos devem refletir a compatibilidade dos 
indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

SEÇÃO II 
DOS ORÇAMENTOS 

 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, 
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas 
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. (Vide Emenda constitucional nº 106, 
de 2020) 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se 
incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
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crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, 
a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos. 

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 
de procedimentos que serão adotados quando houver 
impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de caráter obrigatório, 
para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as 
programações orçamentárias, adotando os meios e as 
medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva 
entrega de bens e serviços à sociedade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou 
limites de despesas e não impede o cancelamento 
necessário à abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem 
técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias 
discricionárias. 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o 
exercício a que se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) 
exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 
fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que 
serão alocados na lei orçamentária anual para a 
continuidade daqueles em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 
deste artigo aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal 
e da seguridade social da União. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, com a especificação dos 
investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de investimento contendo, por Estado ou Distrito 
Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de 
custos e informações sobre a execução física e financeira. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das 
políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de 
Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 
neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso 
Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma 
regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas 
caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 
Municípios e Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a 
que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos 
da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade 
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do 
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou 
encargos sociais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º 
do art. 165. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos de ordem técnica. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 
deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos 
termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

I - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019) (Produção de efeito) 

II - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

III - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 15. (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a 
execução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste 
artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios, independerá da adimplência do ente federativo 
destinatário e não integrará a base de cálculo da receita 
corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa 
de pessoal de que trata o caput do art. 169. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações 
orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser 
considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para 
as programações das emendas individuais, e até o limite de 
0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste 
artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019) (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações 
de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e 
imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, 
quando versarem sobre o início de investimentos com 
duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja 
execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de 
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emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até 
a conclusão da obra ou do empreendimento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de 
efeito) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas 
ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos 
a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - transferência especial; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - transferência com finalidade definida. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo 
não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos 
do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, 
vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 
refere o caput deste artigo no pagamento de: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos 
e inativos, e com pensionistas; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, os recursos: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

I - serão repassados diretamente ao ente federado 
beneficiado, independentemente de celebração de convênio 
ou de instrumento congênere; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva 
transferência financeira; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas 
de competência do Poder Executivo do ente federado 
beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar 
contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação 
dos recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019) 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda 
parlamentar; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019) 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da 
União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019) 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências 
especiais de que trata o inciso I do caput deste artigo 
deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a 
restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

 Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta; (Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da administração 
tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
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Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 
o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio 
de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 
fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas 
distintas do pagamento dos benefícios previdenciários do 
respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de 
avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão 
de empréstimos e de financiamentos por instituições 
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na hipótese de descumprimento das regras 
gerais de organização e de funcionamento de regime próprio 
de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos 
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas 
orçamentárias específicas ou mediante a execução direta 
por programação orçamentária e financeira de órgão ou 
entidade da administração pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem 
os arts. 155, 156, 157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição 
para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe 
garantia ou contragarantia. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra 
poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 
resultados de projetos restritos a essas funções, mediante 
ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro 
do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput 
deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas 
no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal 
somente serão consideradas no exercício financeiro em que 
for realizada a respectiva despesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a 
relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 
95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao 
Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto 
permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal 
de vedação da: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração de membros de 
Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e 
de militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 
início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique 
aumento de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não 
acarretem aumento de despesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos 
ou vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 desta Constituição; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço 
militar e de alunos de órgãos de formação de militares; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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V - realização de concurso público, exceto para as reposições 
de vacâncias previstas no inciso IV deste caput; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 
legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata 
este artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

VII - criação de despesa obrigatória; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação, observada a 
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 
caput do art. 7º desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de 
financiamento, bem como remissão, renegociação ou 
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das 
despesas com subsídios e subvenções; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e 
cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o 
percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas 
nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, 
implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com 
vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos 
autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser 
submetido, em regime de urgência, à apreciação do Poder 
Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos 
praticados na sua vigência, quando: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem 
que se ultime a sua apreciação; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no 
§ 1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder 

Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada 
bimestralmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente 
da Federação ou direitos de outrem sobre o erário; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento 
de dispositivos constitucionais e legais que disponham sobre 
metas fiscais ou limites máximos de despesas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, 
até que todas as medidas nele previstas tenham sido 
adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, 
de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, 
é vedada: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de 
garantias ao ente envolvido; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente 
envolvido com outro ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou 
empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de 
novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos 
destinados a projetos específicos celebrados na forma de 
operações típicas das agências financeiras oficiais de 
fomento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade 
pública de âmbito nacional, decretado pelo Congresso 
Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, 
a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro 
e de contratações para atender às necessidades dele 
decorrentes, somente naquilo em que a urgência for 
incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da 
calamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos, 
no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode 
adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 
em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e 
compras que assegurem, quando possível, competição e 
igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada 
a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que trata 
o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 
dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 
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prejuízo do controle dos órgãos competentes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder 
Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a 
calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com 
vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não 
impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, ficam 
dispensados da observância das limitações legais quanto à 
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa e à 
concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública 
de âmbito nacional de que trata o art. 167-B, não se aplica o 
disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do 
exercício financeiro em que vigore a calamidade pública de 
âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 
167 desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de 
âmbito nacional de que trata o art. 167-B desta Constituição: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício 
financeiro em que vigore a calamidade pública, os limites, as 
condições e demais restrições aplicáveis à União para a 
contratação de operações de crédito, bem como sua 
verificação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do 
ano imediatamente anterior ao reconhecimento pode ser 
destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de 
combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao 
pagamento da dívida pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, 
dispensas e afastamentos aplicáveis durante a vigência do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
às fontes de recursos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 
198, 201, 212, 212-A e 239 desta Constituição; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da 
arrecadação de doações ou de empréstimos compulsórios, 
de transferências recebidas para o atendimento de 
finalidades determinadas ou das receitas de capital produto 
de operações de financiamento celebradas com finalidades 
contratualmente determinadas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se 
à União, até o término da calamidade pública, as vedações 
previstas no art. 167-A desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade 
pública cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 
duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, 
IV, VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a 
alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 desta Constituição, 
devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo 
ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no 
exercício anterior à decretação da calamidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a aplicação das vedações referidas no caput, nos 
termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 
integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do 
art. 167-A desta Constituição, enquanto perdurarem seus 
efeitos para a União. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, 
na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 
9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos 
financeiros oriundos de repasses duodecimais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na 
forma do caput deste artigo deve ser restituído ao caixa 
único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 
deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício 
seguinte. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e 
pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 
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§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar 
referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali 
previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses 
de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar 
referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de 
cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

 Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995) 

 Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, 
os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os 
reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
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I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 
pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 
às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com 
o Estado e a sociedade. 

§ 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 
aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 
compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a 
ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará 
e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade 
garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção 
do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior 
terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa 
e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 

áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo 
com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 
aproveitamento dos potenciais a que se refere o "caput" 
deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, 
por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 
e que tenha sua sede e administração no País, na forma da 
lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, 
de 1995) 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos 
resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo 
determinado, e as autorizações e concessões previstas neste 
artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento do potencial de energia renovável de 
capacidade reduzida. 

 Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 
outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados 
básicos resultantes das atividades previstas nos incisos 
anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no 
País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer 
origem; 
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V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção 
dos radioisótopos cuja produção, comercialização e 
utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 
desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou 
privadas a realização das atividades previstas nos incisos I a 
IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 
todo o território nacional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 
monopólio da União; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de 
materiais radioativos no território nacional. (Renumerado de 
§ 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no 
domínio econômico relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 
seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 
se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados 
de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados 
com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 
transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

 Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes 
aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei 
estabelecerá as condições em que o transporte de 
mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

 Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 
de lei. 

 Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator 
de desenvolvimento social e econômico. 

 Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou 
informação de natureza comercial, feita por autoridade 
administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de 
autorização do Poder competente. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; 
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III - desapropriação com pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e os juros legais. 

 Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA 

AGRÁRIA 

 Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de 
preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em 
dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo 
judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de 
títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais 
as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agrária. 

 Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à 
propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento 
dos requisitos relativos a sua função social. 

 Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de 
exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores. 

 Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participação efetiva do setor de 
produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de 
armazenamento e de transportes, levando em conta, 
especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a 
garantia de comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-
industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 
reforma agrária. 

 Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será 
compatibilizada com a política agrícola e com o plano 
nacional de reforma agrária. 

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares 
a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, 
dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as 
alienações ou as concessões de terras públicas para fins de 
reforma agrária. 

 Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de 
concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil, nos termos e condições 
previstos em lei. 
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 Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o 
arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou 
jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 
de autorização do Congresso Nacional. 

 Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural 
ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, 
sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a 
cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho 
ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, 
será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

II - (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

III - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

IV - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

V -(Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003) 

VI - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 1°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 2°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

§ 3°- (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003) 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da 
lei, a participação da sociedade nos processos de 
formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação 
dessas políticas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, 
em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas 
e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter contributivo da 
previdência social; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de 
acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 
quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus 
recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020) 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir 
a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido 
o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data 
da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 

seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do 
inciso I do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social 
da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo 
superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei 
complementar, a remissão e a anistia das contribuições 
sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do 
caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e 
IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a 
competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, 
assegurado o agrupamento de contribuições. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 
DA SAÚDE 

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
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sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: (Vide ADPF 672) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 
do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único 
renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de 
saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e 
§ 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de processo seletivo público, 
de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 
e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à 
União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 
Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou 
de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 
fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006) 

 Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo 
nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue 
e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 

 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; 
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V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho. 

SEÇÃO III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
do Regime Geral de Previdência Social, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 
disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos 
termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de 
idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para 
concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos 
segurados: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 
valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 
forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 
cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as 
seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo 
mínimo de contribuição; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores 
rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º 
será reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que 
comprove tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social, e destes entre si, observada a compensação 
financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de 
que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio 
de previdência social terão contagem recíproca para fins de 
inativação militar ou aposentadoria, e a compensação 
financeira será devida entre as receitas de contribuição 
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referentes aos militares e as receitas de contribuição aos 
demais regimes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de 
benefícios não programados, inclusive os decorrentes de 
acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo 
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 
nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão 
previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para atender 
aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se 
encontram em situação de informalidade, e àqueles sem 
renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o 
§ 12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de 
contagem recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas 
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 
observado o cumprimento do tempo mínimo de 
contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso 
II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em relação 
ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará 
ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas 
à gestão de seus respectivos planos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos 
e planos de benefícios das entidades de previdência privada 

não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim 
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 
segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadores de planos de benefícios previdenciários, e as 
entidades de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência complementar instituídas pelos 
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção 
dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em 
que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da 
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seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades 
beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social 
até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

 Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 
da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação básica 
e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996) 

 Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

 Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais 
e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

 Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 
qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá 
como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados 
em regime de colaboração na forma disposta em lei 
complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, 
recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 
5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste 
artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 
subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta 
Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

263 

553 

praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas 
estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino na educação básica e à remuneração condigna de 
seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se 
referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 
caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e 
as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 
159 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo 
serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas 
e modalidades da educação básica presencial matriculados 
nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta 
Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea 
"a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no 
mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 
seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno 
(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, 
estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por 

aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de 
melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 
indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria 
da aprendizagem com redução das desigualdades, nos 
termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o 
inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 
outras receitas e de transferências vinculadas à educação, 
observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas 
nos termos do inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos 
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do 
art. 211 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta 
Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 
da complementação da União, considerados para os fins 
deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-
se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste 
artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 
importará em crime de responsabilidade; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas 
pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 
previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, 
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 
de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de 
sua qualidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 
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c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" 
do inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o 
controle interno, externo e social dos fundos referidos no 
inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a 
autonomia, a manutenção e a consolidação de conselhos de 
acompanhamento e controle social, admitida sua integração 
aos conselhos de educação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria 
dos indicadores educacionais e da ampliação do 
atendimento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os 
recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 
artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 
aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput 
deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) 
para despesas de capital; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação 
básica pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 desta Constituição para a complementação da União ao 
Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea "a" do 
inciso V do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 
socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 
potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, 
bem como seus prazos de implementação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a 
alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da 
lei." (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, 
de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 
nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

SEÇÃO II 
DA CULTURA 

 Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 
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apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para os diferentes segmentos étnicos 
nacionais. 

 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do 
País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 
2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 
da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos 
quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por 
cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento 
de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em 
regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, institui um processo de gestão e promoção 
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na 
política nacional de cultura e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012 

I - diversidade das expressões culturais; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

III - fomento à produção, difusão e circulação de 
conhecimento e bens culturais; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes 
públicos e privados atuantes na área cultural; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VII - transversalidade das políticas culturais; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012 
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VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade civil; Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 
de 2012 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

X - democratização dos processos decisórios com 
participação e controle social; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos 
recursos e das ações; Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 
orçamentos públicos para a cultura. Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 
respectivas esferas da Federação: Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

I - órgãos gestores da cultura; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

II - conselhos de política cultural; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

III - conferências de cultura; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

IV - comissões intergestores; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

V - planos de cultura; Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012 

VI - sistemas de financiamento à cultura; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VII - sistemas de informações e indicadores culturais; 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

VIII - programas de formação na área da cultura; e Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

IX - sistemas setoriais de cultura. Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012 

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 
Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os 
demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo. 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão seus respectivos sistemas de cultura em leis 
próprias. Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 

SEÇÃO III 
DO DESPORTO 

 Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 
para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após esgotarem-se as 
instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta 
dias, contados da instauração do processo, para proferir 
decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social. 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica e a inovação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá 
tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente 
para a solução dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas 
áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive 
por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e 
concederá aos que delas se ocupem meios e condições 
especiais de trabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 
empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

 § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput 
, estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto 
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privados, nas diversas esferas de governo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior 
das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, 
com vistas à execução das atividades previstas no caput. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e 
será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento 
cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 
autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos 
demais entes, públicos ou privados, a constituição e a 
manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais 
ambientes promotores da inovação, a atuação dos 
inventores independentes e a criação, absorção, difusão e 
transferência de tecnologia. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

 Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação com 
órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 
inclusive para o compartilhamento de recursos humanos 
especializados e capacidade instalada, para a execução de 
projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação, mediante contrapartida 
financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015) 

 Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração 
entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a 
promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
inovação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015) 

 § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 
concorrentemente sobre suas peculiaridades. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao 
Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas 
etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à 
família a possibilidade de se defenderem de programas ou 
programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 
ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a 
restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 
sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação 
independe de licença de autoridade. 

 Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 
rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 
produção independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e 
jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. 

 Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 
conteúdo da programação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e 
direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em 
qualquer meio de comunicação social. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 
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§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, 
independentemente da tecnologia utilizada para a prestação 
do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 
221, na forma de lei específica, que também garantirá a 
prioridade de profissionais brasileiros na execução de 
produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 
empresas de que trata o § 1º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de 
que trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

 Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 
64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso 
Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos 
para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão. 

 Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o 
Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 
para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
(Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético; 
(Regulamento) (Regulamento) 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção; (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
(Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. (Regulamento) 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com 
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à 
proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não 
poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas 
desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta 
Constituição Federal, registradas como bem de natureza 
imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure 
o bem-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 96, de 2017) 
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CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E 

DO IDOSO 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, o planejamento familiar é 
livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir 
a violência no âmbito de suas relações. 

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de 
discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 
escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 
204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

 Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

 Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

 Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

 Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as 
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, 
salvo, "ad referendum" do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 
ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o 
retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, 
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a 

posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra 
a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 
§ 3º e § 4º. 

 Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus 
direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo. 

 TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 
25/05/2000) 

 Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, 
assumir, em decorrência da criação de Estado, encargos 
referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 
amortizações da dívida interna ou externa da administração 
pública, inclusive da indireta. 

 Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão 
observadas as seguintes normas básicas: 

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete 
Deputados se a população do Estado for inferior a seiscentos 
mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse 
número, até um milhão e quinhentos mil; 

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias; 

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo 
Governador eleito, dentre brasileiros de comprovada 
idoneidade e notório saber; 

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores; 

V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo 
Governador eleito, escolhidos da seguinte forma: 

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco 
anos de idade, em exercício na área do novo Estado ou do 
Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e 
advogados de comprovada idoneidade e saber jurídico, com 
dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o 
procedimento fixado na Constituição; 

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os 
cinco primeiros Desembargadores poderão ser escolhidos 
dentre juízes de direito de qualquer parte do País; 

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro 
Promotor de Justiça e o primeiro Defensor Público serão 
nomeados pelo Governador eleito após concurso público de 
provas e títulos; 
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VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, 
responderão pela Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral 
e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório 
saber, com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, 
nomeados pelo Governador eleito e demissíveis "ad nutum"; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de 
Território Federal, a transferência de encargos financeiros da 
União para pagamento dos servidores optantes que 
pertenciam à Administração Federal ocorrerá da seguinte 
forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por 
cento dos encargos financeiros para fazer face ao 
pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante 
sob a responsabilidade da União; 

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de 
trinta por cento e, no oitavo, dos restantes cinqüenta por 
cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os 
cargos mencionados neste artigo, serão disciplinadas na 
Constituição Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão 
ultrapassar cinqüenta por cento da receita do Estado. 

 Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público. 
(Regulamento) 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de 
registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus 
atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços 
notariais e de registro. (Regulamento) 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende 
de concurso público de provas e títulos, não se permitindo 
que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis 
meses. 

 Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio 
exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários 
nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

 Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis 
de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis 
derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 
princípios desta Constituição. 

 Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração Social, criado pela Lei 
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 
1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 
financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do 

seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o 
abono de que trata o § 3º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% 
(vinte e oito por cento) serão destinados para o 
financiamento de programas de desenvolvimento 
econômico, por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 
remuneração que preservem o seu valor. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração 
Social e do Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios 
de saque nas situações previstas nas leis específicas, com 
exceção da retirada por motivo de casamento, ficando 
vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" 
deste artigo, para depósito nas contas individuais dos 
participantes. 

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que 
contribuem para o Programa de Integração Social ou para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
até dois salários mínimos de remuneração mensal, é 
assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas individuais, 
no caso daqueles que já participavam dos referidos 
programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma 
contribuição adicional da empresa cujo índice de 
rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico 
financiados na forma do § 1º e seus resultados serão 
anualmente avaliados e divulgados em meio de 
comunicação social eletrônico e apresentados em reunião da 
comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 166. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha 
de salários, destinadas às entidades privadas de serviço 
social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical. 

 Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às 
instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou 
municipal e existentes na data da promulgação desta 
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Constituição, que não sejam total ou preponderantemente 
mantidas com recursos públicos. 

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro. 

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, será mantido na órbita federal. 

 Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer 
região do País onde forem localizadas culturas ilegais de 
plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 
forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma 
agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei, observado, no que couber, o 
disposto no art. 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 81, de 2014) 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 
escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com 
destinação específica, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

 Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 
dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte 
coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o 
disposto no art. 227, § 2º. 

 Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que 
o Poder Público dará assistência aos herdeiros e 
dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime 
doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do 
ilícito. 

 Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 
regulamentação de artigo da Constituição cuja redação 
tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 
1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 
inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

 Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no 
§ 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais 
para a perda do cargo pelo servidor público estável que, em 
decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva 
atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 
desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 
processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 
responsável pelo regime geral de previdência social, ainda 
que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite 

máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por 
esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 
concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 
em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de 
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de 
previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-
Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo 
Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º 
Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de 
Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - 
Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator 
Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José 
Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - 
Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho 
- Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio 
Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - 
Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima 
- Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano 
Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - 
Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - Alexandre 
Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - 
Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - 
Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro 
Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - 
Amaury Müller - Amilcar Moreira - Ângelo Magalhães - Anna 
Maria Rattes - Annibal Barcellos - Antero de Barros - Antônio 
Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos Mendes 
Thame - Antônio de Jesus - Antonio Ferreira - Antonio Gaspar 
- Antonio Mariz - Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - 
Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes - Arnaldo 
Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de Oliveira - Artenir 
Werner - Artur da Távola - Asdrubal Bentes - Assis Canuto - 
Átila Lira - Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio Villani - 
Benedicto Monteiro - Benito Gama - Beth Azize - Bezerra de 
Melo - Bocayuva Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco 
França - Brandão Monteiro - Caio Pompeu - Carlos Alberto - 
Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides - Carlos Cardinal - 
Carlos Chiarelli - Carlos Cotta - Carlos De’Carli - Carlos 
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Mosconi - Carlos Sant’Anna - Carlos Vinagre - Carlos Virgílio - 
Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - Célio de Castro - Celso 
Dourado - César Cals Neto - César Maia - Chagas Duarte - 
Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico Humberto - 
Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carvalho 
- Cláudio Ávila - Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina 
Tavares - Cunha Bueno - Dálton Canabrava - Darcy Deitos - 
Darcy Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco 
Amaral - Delfim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio 
Dal Prá - Dionísio Hage - Dirce Tutu Quadros - Dirceu Carneiro 
- Divaldo Suruagy - Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - 
Domingos Leonelli - Doreto Campanari - Edésio Frias - Edison 
Lobão - Edivaldo Motta - Edme Tavares - Edmilson Valentim 
- Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - Eduardo Moreira - Egídio 
Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodrigues - Eliézer Moreira 
- Enoc Vieira - Eraldo Tinoco - Eraldo Trindade - Erico 
Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - Euclides 
Scalco - Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito 
Machado - Ézio Ferreira - Fábio Feldmann - Fábio Raunheitti 
- Farabulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - Felipe 
Mendes - Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando 
Cunha - Fernando Gasparian - Fernando Gomes - Fernando 
Henrique Cardoso - Fernando Lyra - Fernando Santana - 
Fernando Velasco - Firmo de Castro - Flavio Palmier da Veiga 
- Flávio Rocha - Florestan Fernandes - Floriceno Paixão - 
França Teixeira - Francisco Amaral - Francisco Benjamim - 
Francisco Carneiro - Francisco Coelho - Francisco Diógenes - 
Francisco Dornelles - Francisco Küster - Francisco Pinto - 
Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - Francisco Sales - 
Furtado Leite - Gabriel Guerreiro - Gandi Jamil - Gastone 
Righi - Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani 
Borges - Geraldo Alckmin Filho - Geraldo Bulhões - Geraldo 
Campos - Geraldo Fleming - Geraldo Melo - Gerson Camata - 
Gerson Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César 
- Gilson Machado - Gonzaga Patriota - Guilherme Palmeira - 
Gumercindo Milhomem - Gustavo de Faria - Harlan Gadelha 
- Haroldo Lima - Haroldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - 
Hélio Manhães - Hélio Rosas - Henrique Córdova - Henrique 
Eduardo Alves - Heráclito Fortes - Hermes Zaneti - Hilário 
Braun - Homero Santos - Humberto Lucena - Humberto 
Souto - Iberê Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - 
Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Irma 
Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar Franco 
- Ivo Cersósimo - Ivo Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - 
Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo Carneiro - Jalles Fontoura - 
Jamil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme 
Santana - Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João 
Agripino - João Alves - João Calmon - João Carlos Bacelar - 
João Castelo - João Cunha - João da Mata - João de Deus 
Antunes - João Herrmann Neto - João Lobo - João Machado 
Rollemberg - João Menezes - João Natal - João Paulo - João 
Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joaquim Francisco - Joaquim 
Hayckel - Joaquim Sucena - Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - 
Jonival Lucas - Jorge Bornhausen - Jorge Hage - Jorge Leite - 
Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - José Camargo - 
José Carlos Coutinho - José Carlos Grecco - José Carlos 
Martinez - José Carlos Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José 

Costa - José da Conceição - José Dutra - José Egreja - José 
Elias - José Fernandes - José Freire - José Genoíno - José 
Geraldo - José Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - 
José Lins - José Lourenço - José Luiz de Sá - José Luiz Maia - 
José Maranhão - José Maria Eymael - José Maurício - José 
Melo - José Mendonça Bezerra - José Moura - José Paulo 
Bisol - José Queiroz - José Richa - José Santana de 
Vasconcellos - José Serra - José Tavares - José Teixeira - José 
Thomaz Nonô - José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José 
Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez Antunes - Júlio 
Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - Jutahy Magalhães 
- Koyu Iha - Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio 
Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto - Levy Dias - Lézio 
Sathler - Lídice da Mata - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís 
Eduardo - Luís Roberto Ponte - Luiz Alberto Rodrigues - Luiz 
Freire - Luiz Gushiken - Luiz Henrique - Luiz Inácio Lula da 
Silva - Luiz Leal - Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - 
Luiz Viana Neto - Lysâneas Maciel - Maguito Vilela - Maluly 
Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira - Manoel Ribeiro - 
Mansueto de Lavor - Manuel Viana - Márcia Kubitschek - 
Márcio Braga - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Marcondes 
Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de Lourdes 
Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - Mário de 
Oliveira - Mário Lima - Marluce Pinto - Matheus Iensen - 
Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - Maurício 
Fruet - Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira 
Lima - Mauro Borges - Mauro Campos - Mauro Miranda - 
Mauro Sampaio - Max Rosenmann - Meira Filho - Melo Freire 
- Mello Reis - Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes 
Ribeiro - Messias Góis - Messias Soares - Michel Temer - 
Milton Barbosa - Milton Lima - Milton Reis - Miraldo Gomes 
- Miro Teixeira - Moema São Thiago - Moysés Pimentel - 
Mozarildo Cavalcanti - Mussa Demes - Myrian Portella - 
Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - Narciso Mendes - 
Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson 
Sabrá - Nelson Seixas - Nelson Wedekin - Nelton Friedrich - 
Nestor Duarte - Ney Maranhão - Nilso Sguarezi - Nilson 
Gibson - Nion Albernaz - Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - 
Octávio Elísio - Odacir Soares - Olavo Pires - Olívio Dutra - 
Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Orlando Pacheco - Oscar 
Corrêa - Osmar Leitão - Osmir Lima - Osmundo Rebouças - 
Osvaldo Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - 
Osvaldo Sobrinho - Oswaldo Almeida - Oswaldo Trevisan - 
Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo 
Delgado - Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone 
- Paulo Paim - Paulo Pimentel - Paulo Ramos - Paulo Roberto 
- Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro 
Canedo - Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - 
Plínio Arruda Sampaio - Plínio Martins - Pompeu de Sousa - 
Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - 
Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - 
Raul Belém - Raul Ferraz - Renan Calheiros - Renato Bernardi 
- Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo Fiuza - Ricardo 
Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto 
Balestra - Roberto Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila 
- Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto Rollemberg - 
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Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues 
Palma - Ronaldo Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar 
Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa Prata - Rose de 
Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina 
- Ruben Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel 
- Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - Samir Achôa - Sandra 
Cavalcanti - Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - 
Sérgio Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes 
- Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - Simão Sessim - Siqueira 
Campos - Sólon Borges dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - 
Telmo Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito 
Costa - Ubiratan Aguiar - Ubiratan Spinelli - Uldurico Pinto - 
Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco Alves - Vicente Bogo 
- Victor Faccioni - Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da 
Silva - Vilson Souza - Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - 
Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio Guimarães - 
Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner 
Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - 
Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza 
Valadares. 

Participantes: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - 
Borges da Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - 
Expedito Júnior - Fadah Gattass - Francisco Dias - Geovah 
Amarante - Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - 
Iturival Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José 
Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda 
- Mauro Fecury - Neuto de Conto - Nivaldo Machado - 
Oswaldo Lima Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph 
Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima. 

In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - 
Norberto Schwantes - Virgílio Távora. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.1988 

Lei nº 9.868/1999  
Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação 
direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

SEÇÃO I 
DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO DA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 2o Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade:         (Vide artigo 103 da Constituição 
Federal) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito 
Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 3o A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os 
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 
impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 
instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, 
será apresentada em duas vias, devendo conter cópias da lei 
ou do ato normativo impugnado e dos documentos 
necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4o A petição inicial inepta, não fundamentada e a 
manifestamente improcedente serão liminarmente 
indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a 
petição inicial. 

Art. 5o Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6o O relator pedirá informações aos órgãos ou às 
autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de 
trinta dias contado do recebimento do pedido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art103.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art103.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1674-99.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1674-99.htm
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Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo 
de ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a 
representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 
irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo 
anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 8o Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, 
sucessivamente, o Advogado-Geral da União e o Procurador-
Geral da República, que deverão manifestar-se, cada qual, 
no prazo de quinze dias. 

Art. 9o Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator 
lançará o relatório, com cópia a todos os Ministros, e pedirá 
dia para julgamento. 

§ 1o Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 
ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das 
informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de 
peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 
com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2o O relator poderá, ainda, solicitar informações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais 
estaduais acerca da aplicação da norma impugnada no 
âmbito de sua jurisdição. 

§ 3o As informações, perícias e audiências a que se referem 
os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de trinta 
dias, contado da solicitação do relator. 

SEÇÃO II 
DA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na 
ação direta será concedida por decisão da maioria absoluta 
dos membros do Tribunal, observado o disposto no art. 22, 
após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais 
emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão 
pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

§ 1o O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-
Geral da União e o Procurador-Geral da República, no prazo 
de três dias. 

§ 2o No julgamento do pedido de medida cautelar, será 
facultada sustentação oral aos representantes judiciais do 
requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 
expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do 
Tribunal. 

§ 3o Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá 
deferir a medida cautelar sem a audiência dos órgãos ou das 
autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal 
Federal fará publicar em seção especial do Diário Oficial da 
União e do Diário da Justiça da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as 
informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, 
observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido 
na Seção I deste Capítulo. 

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será 
concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender 
que deva conceder-lhe eficácia retroativa. 

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a 
legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em 
face da relevância da matéria e de seu especial significado 
para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após a 
prestação das informações, no prazo de dez dias, e a 
manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-
Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, 
submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a 
faculdade de julgar definitivamente a ação.            (Vide ADO 
Nº 26) 

CAPÍTULO II-A 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.063, DE 2009). 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 
OMISSÃO  

SEÇÃO I 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.063, DE 2009). 

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO DA AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  

Art. 12-A.  Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão os legitimados à 
propositura da ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade.         (Incluído pela 
Lei nº 12.063, de 2009). 

Art. 12-B.  A petição indicará:         (Incluído pela Lei nº 
12.063, de 2009). 

I - a omissão inconstitucional total ou parcial quanto ao 
cumprimento de dever constitucional de legislar ou quanto 
à adoção de providência de índole 
administrativa;          (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

II - o pedido, com suas especificações.         (Incluído pela Lei 
nº 12.063, de 2009). 

Parágrafo único.  A petição inicial, acompanhada de 
instrumento de procuração, se for o caso, será apresentada 
em 2 (duas) vias, devendo conter cópias dos documentos 
necessários para comprovar a alegação de 
omissão.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

Art. 12-C.  A petição inicial inepta, não fundamentada, e a 
manifestamente improcedente serão liminarmente 
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indeferidas pelo relator.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 
2009). 

Parágrafo único.  Cabe agravo da decisão que indeferir a 
petição inicial.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

Art. 12-D.  Proposta a ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão, não se admitirá desistência.         (Incluído pela 
Lei nº 12.063, de 2009). 

Art. 12-E.  Aplicam-se ao procedimento da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão, no que couber, as 
disposições constantes da Seção I do Capítulo II desta 
Lei.          (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 1o  Os demais titulares referidos no art. 2o desta Lei 
poderão manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da ação e 
pedir a juntada de documentos reputados úteis para o 
exame da matéria, no prazo das informações, bem como 
apresentar memoriais.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 
2009). 

§ 2o  O relator poderá solicitar a manifestação do Advogado-
Geral da União, que deverá ser encaminhada no prazo de 15 
(quinze) dias.  (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 3o  O Procurador-Geral da República, nas ações em que não 
for autor, terá vista do processo, por 15 (quinze) dias, após o 
decurso do prazo para informações. (Incluído pela Lei nº 
12.063, de 2009). 

SEÇÃO II 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.063, DE 2009). 

DA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  

Art. 12-F.  Em caso de excepcional urgência e relevância da 
matéria, o Tribunal, por decisão da maioria absoluta de seus 
membros, observado o disposto no art. 22, poderá conceder 
medida cautelar, após a audiência dos órgãos ou autoridades 
responsáveis pela omissão inconstitucional, que deverão 
pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.         (Incluído pela 
Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 1o  A medida cautelar poderá consistir na suspensão da 
aplicação da lei ou do ato normativo questionado, no caso 
de omissão parcial, bem como na suspensão de processos 
judiciais ou de procedimentos administrativos, ou ainda em 
outra providência a ser fixada pelo Tribunal.         (Incluído 
pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 2o  O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-
Geral da República, no prazo de 3 (três) dias.         (Incluído 
pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 3o  No julgamento do pedido de medida cautelar, será 
facultada sustentação oral aos representantes judiciais do 
requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 
omissão inconstitucional, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 
2009). 

Art.12-G.  Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal 
Federal fará publicar, em seção especial do Diário Oficial da 
União e do Diário da Justiça da União, a parte dispositiva da 
decisão no prazo de 10 (dez) dias, devendo solicitar as 
informações à autoridade ou ao órgão responsável pela 
omissão inconstitucional, observando-se, no que couber, o 
procedimento estabelecido na Seção I do Capítulo II desta 
Lei.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

SEÇÃO III 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.063, DE 2009). 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  

Art. 12-H.  Declarada a inconstitucionalidade por omissão, 
com observância do disposto no art. 22, será dada ciência ao 
Poder competente para a adoção das providências 
necessárias.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 1o  Em caso de omissão imputável a órgão administrativo, 
as providências deverão ser adotadas no prazo de 30 (trinta) 
dias, ou em prazo razoável a ser estipulado 
excepcionalmente pelo Tribunal, tendo em vista as 
circunstâncias específicas do caso e o interesse público 
envolvido.         (Incluído pela Lei nº 12.063, de 2009). 

§ 2o  Aplica-se à decisão da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão, no que couber, o 
disposto no Capítulo IV desta Lei.         (Incluído pela Lei nº 
12.063, de 2009). 

CAPÍTULO III 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

SEÇÃO I 
DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal:         (Vide artigo 103 da Constituição Federal) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

III - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

Art. 14. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os 
fundamentos jurídicos do pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a 
aplicação da disposição objeto da ação declaratória. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 
instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, 
será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do 
ato normativo questionado e dos documentos necessários 
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para comprovar a procedência do pedido de declaração de 
constitucionalidade. 

Art. 15. A petição inicial inepta, não fundamentada e a 
manifestamente improcedente serão liminarmente 
indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a 
petição inicial. 

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se admitirá 
desistência. 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. Não se admitirá intervenção de terceiros no processo 
de ação declaratória de constitucionalidade. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o (VETADO) 

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, será aberta 
vista ao Procurador-Geral da República, que deverá 
pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará 
o relatório, com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para 
julgamento. 

§ 1o Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 
ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das 
informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de 
peritos para que emita parecer sobre a questão ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 
com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2o O relator poderá solicitar, ainda, informações aos 
Tribunais Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais 
estaduais acerca da aplicação da norma questionada no 
âmbito de sua jurisdição. 

§ 3o As informações, perícias e audiências a que se referem 
os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de trinta 
dias, contado da solicitação do relator. 

SEÇÃO II 
DA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida 
cautelar na ação declaratória de constitucionalidade, 
consistente na determinação de que os juízes e os Tribunais 
suspendam o julgamento dos processos que envolvam a 
aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação até seu 
julgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário 
Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de 
dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da 

ação no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de perda de 
sua eficácia. 

CAPÍTULO IV 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo somente 
será tomada se presentes na sessão pelo menos oito 
Ministros. 

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da disposição 
ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se 
tiverem manifestado pelo menos seis Ministros, quer se 
trate de ação direta de inconstitucionalidade ou de ação 
declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à 
declaração de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em 
número que possa influir no julgamento, este será suspenso 
a fim de aguardar-se o comparecimento dos Ministros 
ausentes, até que se atinja o número necessário para 
prolação da decisão num ou noutro sentido. 

Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á 
improcedente a ação direta ou procedente eventual ação 
declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-
se-á procedente a ação direta ou improcedente eventual 
ação declaratória. 

Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade 
ou ao órgão responsável pela expedição do ato. 

Art. 26. A decisão que declara a constitucionalidade ou a 
inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em ação 
direta ou em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a 
interposição de embargos declaratórios, não podendo, 
igualmente, ser objeto de ação rescisória. 

Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou 
de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal 
Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 
tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 
momento que venha a ser fixado. 

Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em 
julgado da decisão, o Supremo Tribunal Federal fará publicar 
em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da 
União a parte dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a 
Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1674-99.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1674-99.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv1674-99.htm


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

278 

553 

vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
Administração Pública federal, estadual e municipal. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido 
dos seguintes parágrafos: 

"Art. 482. ........................................................................... 

§ 1o O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito 
público responsáveis pela edição do ato questionado, se 
assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de 
inconstitucionalidade, observados os prazos e condições 
fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2o Os titulares do direito de propositura referidos no art. 
103 da Constituição poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo 
órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em 
Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar 
memoriais ou de pedir a juntada de documentos. 

§ 3o O relator, considerando a relevância da matéria e a 
representatividade dos postulantes, poderá admitir, por 
despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades." 

Art. 30. O art. 8o da Lei no 8.185, de 14 de maio de 1991, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art.8o ............................................................................. 

I - ..................................................................................... 

........................................................................................ 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica; 

....................................................................................... 

§ 3o São partes legítimas para propor a ação direta de 
inconstitucionalidade: 

I- o Governador do Distrito Federal; 

II - a Mesa da Câmara Legislativa; 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito 
Federal; 

V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito 
Federal, demonstrando que a pretensão por elas deduzida 
guarda relação de pertinência direta com os seus objetivos 
institucionais; 

VI - os partidos políticos com representação na Câmara 
Legislativa. 

§ 4o Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de 
Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios as seguintes disposições: 

I - o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas 
ações diretas de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade; 

II - declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tornar efetiva norma da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, a decisão será comunicada ao Poder competente 
para adoção das providências necessárias, e, tratando-se de 
órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias; 

III - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros 
ou de seu órgão especial, poderá o Tribunal de Justiça 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 
do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão 
de medida cautelar. 

§ 5o Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Distrito Federal em face da sua Lei Orgânica as 
normas sobre o processo e o julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal." 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178o da Independência e 
111o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 

Lei nº 9.882/1999 
Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do 
§ 1o do art. 102 da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A argüição prevista no § 1o do art. 102 da Constituição 
Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, 
e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 
fundamental, resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de 
descumprimento de preceito fundamental:   

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia 
constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual 
ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição; (Vide 
ADIN 2.231-8, de 2000) 

II – (VETADO) 

Art. 2o Podem propor argüição de descumprimento de 
preceito fundamental: 

I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

II - (VETADO) 

§ 1o Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, 
mediante representação, solicitar a propositura de argüição 
de descumprimento de preceito fundamental ao 
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Procurador-Geral da República, que, examinando os 
fundamentos jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do 
seu ingresso em juízo. 

§ 2o (VETADO) 

Art. 3o A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera 
violado; 

II - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de 
controvérsia judicial relevante sobre a aplicação do preceito 
fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 
instrumento de mandato, se for o caso, será apresentada em 
duas vias, devendo conter cópias do ato questionado e dos 
documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4o A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo 
relator, quando não for o caso de argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos 
requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta. 

§ 1o Não será admitida argüição de descumprimento de 
preceito fundamental quando houver qualquer outro meio 
eficaz de sanar a lesividade.       (Vide ADPF 671) 

§ 2o Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 
agravo, no prazo de cinco dias. 

Art. 5o O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida 
liminar na argüição de descumprimento de preceito 
fundamental. 

§ 1o Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, 
ou ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder 
a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. 

§ 2o O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades 
responsáveis pelo ato questionado, bem como o Advogado-
Geral da União ou o Procurador-Geral da República, no prazo 
comum de cinco dias. 

§ 3o A liminar poderá consistir na determinação de que juízes 
e tribunais suspendam o andamento de processo ou os 
efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida 
que apresente relação com a matéria objeto da argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, salvo se 
decorrentes da coisa julgada. (Vide ADIN 2.231-8, de 2000) 

§ 4o (VETADO) 

Art. 6o Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as 
informações às autoridades responsáveis pela prática do ato 
questionado, no prazo de dez dias. 

§ 1o Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes 
nos processos que ensejaram a argüição, requisitar 
informações adicionais, designar perito ou comissão de 
peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, 
fixar data para declarações, em audiência pública, de 
pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2o Poderão ser autorizadas, a critério do relator, 
sustentação oral e juntada de memoriais, por requerimento 
dos interessados no processo. 

Art. 7o Decorrido o prazo das informações, o relator lançará 
o relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá dia para 
julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não 
houver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, 
após o decurso do prazo para informações. 

Art. 8o A decisão sobre a argüição de descumprimento de 
preceito fundamental somente será tomada se presentes na 
sessão pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o (VETADO) 

Art. 9o (VETADO) 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades 
ou órgãos responsáveis pela prática dos atos questionados, 
fixando-se as condições e o modo de interpretação e 
aplicação do preceito fundamental. 

§ 1o O presidente do Tribunal determinará o imediato 
cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão 
posteriormente. 

§ 2o Dentro do prazo de dez dias contado a partir do trânsito 
em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada 
em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da 
União. 

§ 3o A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante 
relativamente aos demais órgãos do Poder Público. 

Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, no processo de argüição de descumprimento de 
preceito fundamental, e tendo em vista razões de segurança 
jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o 
Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus 
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir 
que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado 
ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o 
pedido em argüição de descumprimento de preceito 
fundamental é irrecorrível, não podendo ser objeto de ação 
rescisória. 

Art. 13. Caberá reclamação contra o descumprimento da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma 
do seu Regimento Interno. 
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 1 
11o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 

Lei nº 11.417/2006 
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera 
a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a 
edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo 
Supremo Tribunal Federal e dá outras providências. 

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de 
sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca 
das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 
insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos 
sobre idêntica questão. 

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não 
houver formulado, manifestar-se-á previamente à edição, 
revisão ou cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante. 

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de 
súmula com efeito vinculante dependerão de decisão 
tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária. 

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, 
rever ou cancelar enunciado de súmula com efeito 
vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em 
seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da 
União, o enunciado respectivo. 

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III – a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV – o Procurador-Geral da República; 

V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - o Defensor Público-Geral da União; 

VII – partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional; 

IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; 

X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de 
Estados ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribunais 
Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os 
Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares. 

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso 
de processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não 
autoriza a suspensão do processo. 

§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento 
de enunciado da súmula vinculante, o relator poderá 
admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros 
na questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 4º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, 
mas o Supremo Tribunal Federal, por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos seus membros, poderá restringir os efeitos 
vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro 
momento, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de 
excepcional interesse público. 

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a 
edição de enunciado de súmula vinculante, o Supremo 
Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá à 
sua revisão ou cancelamento, conforme o caso. 

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante não autoriza a suspensão 
dos processos em que se discuta a mesma questão. 

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que 
contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe 
vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao 
Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou 
outros meios admissíveis de impugnação. 

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso 
da reclamação só será admitido após esgotamento das vias 
administrativas. 

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal 
Federal anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial impugnada, determinando que outra seja proferida 
com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso. 
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Art. 8º O art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 56. ............................ 

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa 
contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à 
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à 
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-B: 

“ Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o 
recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.” 

“ Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula 
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, que 
deverão adequar as futuras decisões administrativas em 
casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal 
nas esferas cível, administrativa e penal.” 

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento 
de enunciado de súmula com efeito vinculante obedecerá, 
subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua 
publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 
118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO 

Lei nº 8.666/1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além 
dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se 
contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades 
da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) 
(Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
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mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 
e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

I -  (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será 
estabelecida com base em estudos revistos periodicamente, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide Decreto nº 7.709, de 2012) 
(Vide Decreto nº 7.713, de 2012) (Vide Decreto nº 7.756, de 
2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no 
País; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo 
de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 
5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de 
produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 
desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços 
originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração 
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, 
a relação de empresas favorecidas em decorrência do 
disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

283 

553 

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais 
normas de licitação e contratos devem privilegiar o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem 
sobre as demais preferências previstas na legislação quando 
estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em 
qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus 
valores corrigidos por critérios previstos no ato convocatório 
e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo 
pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta 
das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem 
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

SEÇÃO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 
ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o 
limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta 
Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas por empresas em 
licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades 
da Administração, pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega 
ao contratante em condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi 
contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
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avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da 
União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de 
contrato com a Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos 
manufaturados, produzidos no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas 
condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação 
estratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e 
comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, 
segurança e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

SEÇÃO III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 
em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 
e serviços, desde que também autorizado pela 
Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de 
recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a 
sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos 
termos da legislação específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua 
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o 
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e discriminado 
no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou 
serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a 
atualização monetária das obrigações de pagamento, desde 
a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração 
Pública os quantitativos das obras e preços unitários de 
determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que 
couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-
se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e 
final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se 
existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da 
empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 
de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou 
contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
membros da comissão de licitação. 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins 
terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, 
exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigências específicas do 
empreendimento. 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes 
requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
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III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

VII - impacto ambiental. 

SEÇÃO IV 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os 
contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 
mediante a realização de concurso, com estipulação prévia 
de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos 
especializados que apresente relação de integrantes de seu 
corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos 
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato. 

SEÇÃO V 
DAS COMPRAS 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública. 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de 
preços, quando possível, deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indicação de marca; 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de 
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convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso 
público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a 
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 
24. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

SEÇÃO VI 
DAS ALIENAÇÕES 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação 
dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 
2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 
29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante 
iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 
em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 
250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos 
no âmbito de programas de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 
6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 
ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização 
previsível por quem deles dispõe. 

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I 
deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua 
doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de 
propriedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural, observado o limite de que 
trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 
2009; (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de 
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
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condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 
2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 5 de maio de 
2014; (Redação dada pela Medida Provisória nº 910, de 
2019) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo da destinação e da 
regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração 
não-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de 
terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade, 
ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração 
mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

II - fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos 
hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas 
superiores a esse limite; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 910, de 2019) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área 
decorrente da figura prevista na alínea g do inciso I do caput 
deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 
se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 
50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" 
do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais 
construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase 
de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 
bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente justificado; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou 
globalmente, em quantia não superior ao limite previsto no 
art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do 
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja 
aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de 
dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
concorrência ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar 
a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 
público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a 
habilitação de interessados residentes ou sediados em 
outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 
leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas 
por instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

289 

553 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando 
se tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, 
facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da 
União, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado 
contemplar o regime de empreitada integral ou quando a 
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço" 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do 
inciso anterior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor 
técnica" ou "técnica e preço";  (Incluída pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;  
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite.  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão 
contados a partir da última publicação do edital resumido ou 
da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 
do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a 
data que ocorrer mais tarde.  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, 
cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital 
publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no 
art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 
processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou a combinação das referidas neste artigo. 

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a 
administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem  habilitação compatível com o objeto da 
licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)  (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) 
(Vigência) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 
2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade 
pertinente para a execução do objeto em licitação. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de 
preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos 
deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal 
direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos 
limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição 
de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, 
reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 
fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado 
por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
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ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por 
valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços; (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 
sido criado para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional; (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros 
gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização 
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso 
Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas 
oficiais, bem como para prestação de serviços de informática 
a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
entidades que integrem a Administração Pública, criados 
para esse fim específico; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência 
da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o 
abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou 
tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 
valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças 
Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 
administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos 
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 
comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de 
deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e 
serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de 
que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23; 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 
sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 
serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 
das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela 
Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, 
para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou 
em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 
(Vigência) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos 
ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela 
autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 
2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da 
Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública 
ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 

na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010) Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais 
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou 
distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII 
deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico 
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a 
reforma e o aprimoramento de estabelecimentos 
penais, desde que configurada situação de grave e 
iminente risco à segurança pública. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

§ 1o  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e 
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII 
do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito 
da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012) 
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§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
Regulamento 

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I 
do caput do  art. 9o à hipótese prevista no inciso XXI 
do caput. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 
8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, 
de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

SEÇÃO II 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei 
nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada 
pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 
(Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 

definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir 
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à 
análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de 
extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos 
no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 
o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 
esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 
não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta 
Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos 

de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta 
entrega e leilão. 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o 
§ 1o do art. 36 substitui os documentos enumerados nos 
arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, 
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser 
substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações 
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este 
artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo 
os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do 
custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no 
§ 2o do art. 55, não se aplica às licitações internacionais para 
a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com 
o produto de financiamento concedido por organismo 
financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por 
agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que 
para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do 
Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 
artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, 
no todo ou em parte, para a contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega 
ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do 
art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) Regulamento- 

 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
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II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que 
deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente 
fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 
desta Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 
acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, 
na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, 
observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

SEÇÃO III 
DOS REGISTROS CADASTRAIS 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública que realizem freqüentemente 
licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, 
um ano. (Regulamento) 

§ 1º  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado 
e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, com 
periodicidade mínima anual, por meio da imprensa oficial e 
de sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 896, de 2019) 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização 
deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, 
tendo-se em vista sua especialização, subdivididas em 

grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada 
nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável 
sempre que atualizarem o registro. 

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral. 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo  convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for 
superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso 
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I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, 
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida 
pela autoridade responsável com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do 
edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 
(dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios 
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
e direito a todas as informações pertinentes e a se 
manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se 
licitações simultâneas aquelas com objetos similares e com 
realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também 
com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data 
anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, 

ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação. 
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§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 
cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista 
para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do 
inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  A Administração Pública poderá, nos 
editais de licitação para a contratação de serviços, exigir da co
ntratada que um percentual mínimo de sua mão de obra 
seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a 
finalidade de ressocialização do reeducando, na forma
 estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços 
ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 
o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o 
licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro 
eventualmente contratado em virtude da licitação de que 
trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda 
brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil 
imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas 
dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à 
operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de 
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral 
de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na 
respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e 
procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao 
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para 
a obtenção do financiamento ou da doação, e que também 
não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e 
sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade 
imediatamente superior.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no 
mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
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registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com 
os critérios de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação 
para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato 
público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados 
pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no 
que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao 
convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
(incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 
convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa 
ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes. 

§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às 
propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou 
importações de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-
lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de 
licitação, exceto na modalidade concurso: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de 
bens ou concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e 
após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os 
licitantes considerados qualificados a classificação se dará 
pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 
no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 
fatores especificados em seu parágrafo  2o e adotando 
obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço", 
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 
indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo. 

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a 
quantidade demandada na licitação. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 
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Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e 
preço" serão utilizados exclusivamente para serviços de 
natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o 
disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no 
instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que 
a Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas 
técnicas exclusivamente dos licitantes previamente 
qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e 
adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem 
a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodologia, 
organização, tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-
á à abertura das propostas de preço dos licitantes que 
tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições 
propostas, com a proponente melhor classificada, com base 
nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite 
representado pela proposta de menor preço entre os 
licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, 
procedimento idêntico será adotado, sucessivamente, com 
os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos 
licitantes que não forem preliminarmente habilitados ou que 
não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte 
procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de 
preços, de acordo com critérios objetivos preestabelecidos 
no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a 
média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste 
artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e 
mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade 
da Administração promotora constante do ato convocatório, 
para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de 
domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto 
pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas 
à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, 
quando for adotada a modalidade de execução de 
empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os 
elementos e informações necessários para que os licitantes 
possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 
consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 
anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 
alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
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previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 
proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas 
as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, 
facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato 
com preterição da ordem de classificação das propostas ou 
com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade. 

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro 
cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas 
serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 
2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos 
quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, 
excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e 
em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela 
autoridade competente. 

§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será 
integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 
de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões 
permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma 
comissão especial integrada por pessoas de reputação 
ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 
servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei 
deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido 
pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a 
serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar 
a Administração a executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela Administração, procedendo-se na 
forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço mínimo de 
arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no 
percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco 
por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 
local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o 
qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 
estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em 
favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à 
vista poderá ser feito em até vinte e quatro horas. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que se realizará. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei 
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato 
que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o 
disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, 
e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não 
excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu 
valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado 
o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 
consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser 
elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
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iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência 
do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 
(cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência 
indeterminado. 

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de 
que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 desta Lei; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 
bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato 
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração 
do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe 
seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 

SEÇÃO II 
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do 
seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, 
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido 
no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes 
e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
a sua lavratura, o número do processo da licitação, da 
dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

304 

553 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 
de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", 
"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" 
ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e 
demais normas gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em 
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a 
substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a 
qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta 
Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das 
propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO III 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que 
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no 
inciso II do § 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante 
todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-
lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com 
o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
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subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de 
equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
edital. 

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso 
II, alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será 
feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do 
contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 
o contrato. 

SEÇÃO V 
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do 
serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, 
serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
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inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 
desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, 
local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei 
nº 9.854, de 1999) 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a 
XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle 
de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 
permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida 
prevista no inciso I deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, 
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que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço. 

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que 
simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando 
servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público. 

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
os autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes 
de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 
da Administração direta, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra 
entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público. 

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às 
licitações e aos contratos celebrados pela União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto. 

SEÇÃO II 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 
inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 
anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

SEÇÃO III 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 89.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 90.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 91.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 
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Art. 92.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 93.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 94.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 95.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 96.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 97.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 98.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 99.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

SEÇÃO IV 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 100.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 101.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 102.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 103.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 104.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 105.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 106.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 107.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 108.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 
ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", 
"b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos 
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de "carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e 
no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, 
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado 
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua 
elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra 
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
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Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante 
a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da 
qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento 
da licitação e da execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do 
disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão solicitar para exame, 
até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, 
obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-
qualificação de licitantes nas concorrências, a ser procedida 
sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 
detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será 
feita mediante proposta da autoridade competente, 
aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências 
desta Lei relativas à concorrência, à convocação dos 
interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação. 

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir 
normas relativas aos procedimentos operacionais a serem 
observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após 
aprovação da autoridade competente, deverão ser 
publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 
da Administração. 

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende de 
prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para 
complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento 
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador 
dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto 
nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade 
ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do 
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas 
saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos 
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 
controle interno. 

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de 
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
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de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados 
pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que 
couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
entidades da administração indireta deverão adaptar suas 
normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e 
fundações públicas e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União e pelas entidades referidas no 
artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente 
publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este 
artigo, no âmbito da Administração Pública, após aprovados 
pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados 
os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser 
publicados na imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser 
anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os 
fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações 
instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua 
vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 
2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o 
disposto no "caput" do art. 5o, com relação ao pagamento 
das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser 
observada, no prazo de noventa dias contados da vigência 
desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 
contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do 
patrimônio da União continuam a reger-se pelas disposições 
do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 

alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou 
externo celebrados pela União ou a concessão de garantia 
do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á 
procedimento licitatório específico, a ser estabelecido 
no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, 
as repartições sediadas no exterior observarão as 
peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na 
forma de regulamentação específica. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos 
desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do 
§ 2o do art. 7o serão dispensadas nas licitações para 
concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração 
Pública concedente. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 
16 de setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 
1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 
8.883, de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 
105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
22.6.1993, republicado em 6.7.1994 e retificado 
em  6.7.1994 

Lei nº 14.133/2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

312 

553 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder 
Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 
função administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, 
regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições 
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades 
locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na 
forma de regulamentação específica a ser editada por 
ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência 
oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 
financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas: 

I - condições decorrentes de acordos internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo 
Presidente da República; 

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes 
de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, 
desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou 
doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão 
jurídico do contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato; 

d) (VETADO). 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 
autorização do empréstimo de que trata o § 3º deste artigo 
deverá fazer referência às condições contratuais que 
incidam na hipótese do referido parágrafo. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 
reservas internacionais do País, inclusive as de serviços 
conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas 
em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, 
assegurada a observância dos princípios estabelecidos 
no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 

III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VII - contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, 
interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as 
contratações de agente financeiro e a concessão de garantia 
relacionadas a esses contratos; 

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação 
própria. 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por 
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 
são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse 
limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração Pública; 

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 

III - Administração Pública: administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas; 

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 
Administração Pública atua; 

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública; 

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública responsável pela contratação; 

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 
pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 
pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de 
participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, 
para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, 
oferece proposta; 

X - compra: aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, 
considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 
(trinta) dias da ordem de fornecimento; 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas 
a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração; 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um 
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem 
imóvel; 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos 
na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 
justificativa prévia do contratante; 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços 
contratados e compras realizadas pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução 
contratual exige, entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e 
materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante 
quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 
humanos alocados aos seus contratos; 

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: 
aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a 
prestação de um serviço específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto; 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual: aqueles realizados em 
trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras 
e tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem na definição deste inciso; 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
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publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação; 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse para a Administração e 
que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força 
de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que 
compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia 
que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar 
na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária; 

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 
necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, 
no mínimo, os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de 
necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, 
motivação técnico-econômico-social do empreendimento, 
visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 
nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico 
e/ou projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de 
economia na utilização, de facilidade na execução, de 
impacto ambiental e de acessibilidade; 

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de 
engenharia; 

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que 
embasaram a concepção proposta; 

h) levantamento topográfico e cadastral; 

i) pareceres de sondagem; 

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou 
de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação 
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, 
estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 
necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do 
projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 
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necessidade de reformulações ou variantes quanto à 
qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 
resultados para o empreendimento e a segurança executiva 
na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 
métodos construtivos, de instalações provisórias e de 
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os 
regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII 
do caput do art. 46 desta Lei; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, com o 
detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a 
serem incorporados à obra, bem como suas especificações 
técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de 
riscos e de responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 
eventos supervenientes à contratação, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura 
do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 
econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 
prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das 
frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para 
os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções 
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto 
básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso 
das frações do objeto com relação às quais não haverá 
liberdade para os contratados inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de 
aderência entre a execução e a solução predefinida no 
anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso de obras e 
serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento 
em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas 
de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade do contratado até sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, com 
características adequadas às finalidades para as quais foi 
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para 
sua utilização com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão 
de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou 
sem fornecimento de materiais; 

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de 
obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer 
bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação 
de obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou 
prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto; 

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: 
regime de contratação em que, além do fornecimento do 
objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 
manutenção ou ambas, por tempo determinado; 

XXXV - licitação internacional: licitação processada em 
território nacional na qual é admitida a participação de 
licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de 
preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto 
contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte 
em território estrangeiro; 

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território 
nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo 
federal; 

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto 
manufaturado produzido no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 
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a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de 
julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, 
e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens 
imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos a quem oferecer o maior lance; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para 
contratação de obras, serviços e compras em que a 
Administração Pública realiza diálogos com licitantes 
previamente selecionados mediante critérios objetivos, com 
o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes 
de atender às suas necessidades, devendo os licitantes 
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos; 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados; 

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à 
licitação, convocado por meio de edital, destinado à análise 
das condições de habilitação, total ou parcial, dos 
interessados ou do objeto; 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação direta 
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações 
futuras; 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação 
direta e nas propostas apresentadas; 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade 
da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata 
de registro de preços; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade 
da Administração Pública que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e 
não integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras: sistema informatizado, de gerenciamento 
centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 
a padronização de itens a serem adquiridos pela 
Administração Pública e que estarão disponíveis para a 
licitação; 

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado 
digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a 
prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras 
e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, remunerado o contratado com base em 
percentual da economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa; 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 
em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada; 

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da 
Administração, caracterizado, entre outras situações, por: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de 
engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida 
útil ou segurança; 
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c) alterações no orçamento de obras e de serviços de 
engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato em favor do contratado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 
recebimentos contratuais antecipados, distorção do 
cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do 
prazo contratual com custos adicionais para a Administração 
ou reajuste irregular de preços; 

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária 
previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos 
ou setoriais; 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise 
da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 
decorrentes da mão de obra; 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

CAPÍTULO IV 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 
que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos 
ou possuam formação compatível ou qualificação atestada 
por certificação profissional emitida por escola de governo 
criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá 
observar o princípio da segregação de funções, vedada a 

designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os 
requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, 
pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de 
apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 
desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído 
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 
(três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação 
e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 
que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto nesta Lei. 

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 
área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, 
mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos 
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores 
públicos que tiverem participado dos procedimentos 
relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta 
Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial em razão de ato praticado com 
estrita observância de orientação constante em parecer 
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a 
advocacia pública promoverá, a critério do agente público, 
sua representação judicial ou extrajudicial. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando: 

I - (VETADO); 

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos 
autos do processo administrativo ou judicial. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na 
hipótese de o agente público não mais ocupar o cargo, 
emprego ou função em que foi praticado o ato questionado. 

TÍTULO II 
DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade 
é responsável pela governança das contratações e deve 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 
em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e 
local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado 
o disposto no art. 52 desta Lei; 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que 
não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público 
ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a 
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados 
e validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art53%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art52
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§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial e será 
observado pelo ente federativo na realização de licitações e 
na execução dos contratos. 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por 
pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são 
públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida: 

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura; 

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos 
do art. 24 desta Lei. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da 
execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste 
artigo será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu 
serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a 
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de 
projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 
dos valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
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§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 
autoridade competente, o edital de licitação poderá 
estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser 
expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato. 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa 
observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 
130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 
caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no 
edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o 
inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante 
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no termo de referência 
ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de 
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em 
formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública 
de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio 
e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 
organização independente acreditada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) 
como condição para aceitação de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para 
fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 
DA FASE PREPARATÓRIA 

SEÇÃO I 
DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 
da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 
deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração de 
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, 
a centralização dos procedimentos de aquisição e 
contratação de bens e serviços; 
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II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de 
obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 
editais, de termos de referência, de contratos padronizados 
e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do 
Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a 
atualização de modelos digitais de obras e serviços de 
engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 
a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos 
respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização 
de que trata o inciso II do caput ou dos modelos de minutas 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 
licitatório. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, 
será preferencialmente adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information 
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la. 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão 
ser de qualidade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 
aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão 
em regulamento os limites para o enquadramento dos bens 
de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo 
só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade 
competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste 
artigo. 

§ 3º (VETADO). 

Art. 21. A Administração poderá convocar, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência 
pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre 
licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia 
de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 

preliminar e elementos do edital de licitação, e com 
possibilidade de manifestação de todos os interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter 
a licitação a prévia consulta pública, mediante a 
disponibilização de seus elementos a todos os interessados, 
que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em que 
o cálculo do valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação 
e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com 
metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá 
promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e 
estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a 
ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este 
ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela 
matriz de riscos, especialmente quanto: 

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 
equação econômico-financeira do contrato nos casos em 
que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como 
causa de desequilíbrio não suportada pela parte que 
pretenda o restabelecimento; 

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução 
contratual; 

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente 
definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao 
preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de 
grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado. 

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os 
riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 
associados à escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço 
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aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros 
na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, 
o valor previamente estimado da contratação, a que se 
refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da 

utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia sob os regimes de contratação 
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, 
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 
balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º 
deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em 
outras contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no 
anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos 
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas 
respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no 
mencionado parágrafo. 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 
nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado 
o critério de julgamento por maior desconto, o preço 
estimado ou o máximo aceitável constará do edital da 
licitação. 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade 
do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, 
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o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da 
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de 
contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e 
outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 
oficial na mesma data de divulgação do edital, sem 
necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 
do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as 
medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as 
penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado 
pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder 
público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 
engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei 
terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da 
celeridade, da cooperação, da economicidade e da 
eficiência. 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, 
exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável 
pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 
regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste 
artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder 
Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 
bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos 
incisos I ou II do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 
em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional 
e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços 
nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica no País, definidos conforme regulamento do 
Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se 
refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por 
cento). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 
manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a 
capacidade de produção desses bens ou de prestação desses 
serviços no País for inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 
objeto, quando for o caso. 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 
Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial 
ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10176.htm
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Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada 
exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em 
decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

SEÇÃO II 
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, 
a Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou, ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste 
artigo. 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 
a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a 
ser concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 
projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, 
nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos 
patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução 
conforme juízo de conveniência e oportunidade das 
autoridades competentes. 

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela autoridade competente da 
Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo 
mediante credenciamento ou licitação na modalidade 

pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto 
para as comissões a serem cobradas, utilizados como 
parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 
regula a referida profissão e observados os valores dos bens 
a serem leiloados. 

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 
eletrônico oficial, que conterá: 

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso 
de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à 
matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se 
for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os 
veículos e os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, 
salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma 
presencial por comprovada inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, hipótese em que serão 
indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou 
pendências existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do 
leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas 
na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por 
outros meios necessários para ampliar a publicidade e a 
competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá 
fase de habilitação e deverá ser homologado assim que 
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e 
efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 
definida no edital. 

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a 
contratações em que a Administração: 

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes 
condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua 
necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções 
disponíveis no mercado; e 

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem 
definidas com precisão suficiente pela Administração; 

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e 
as alternativas que possam satisfazer suas necessidades, 
com destaque para os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já 
definida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17
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c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III - (VETADO). 

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação 
do edital em sítio eletrônico oficial, suas necessidades e as 
exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 
(vinte e cinco) dias úteis para manifestação de interesse na 
participação da licitação; 

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes 
deverão ser previstos em edital, e serão admitidos todos os 
interessados que preencherem os requisitos objetivos 
estabelecidos; 

III - a divulgação de informações de modo discriminatório 
que possa implicar vantagem para algum licitante será 
vedada; 

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 
soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas 
por um licitante sem o seu consentimento; 

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a 
Administração, em decisão fundamentada, identifique a 
solução ou as soluções que atendam às suas necessidades; 

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 
registradas em ata e gravadas mediante utilização de 
recursos tecnológicos de áudio e vídeo; 

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, 
caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as 
propostas a serem discutidas; 

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi 
concluído, juntar aos autos do processo licitatório os 
registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase 
competitiva com a divulgação de edital contendo a 
especificação da solução que atenda às suas necessidades e 
os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da 
proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 
(sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-
selecionados na forma do inciso II deste parágrafo 
apresentarem suas propostas, que deverão conter os 
elementos necessários para a realização do projeto; 

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou 
ajustes às propostas apresentadas, desde que não 
impliquem discriminação nem distorçam a concorrência 
entre as propostas; 

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo 
com critérios divulgados no início da fase competitiva, 
assegurada a contratação mais vantajosa como resultado; 

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de 
contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão; 

XII - (VETADO). 

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do 
§ 1º deste artigo assinarão termo de confidencialidade e 
abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses. 

SEÇÃO III 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo 
com os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 
quando couber, por técnica e preço considerará o menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 
ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência 
o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será 
estendido aos eventuais termos aditivos. 

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo 
artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas 
ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá 
definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 
vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata 
o caput deste artigo poderá ser utilizado para a contratação 
de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou 
artística. 

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a 
maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo 
fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos 
aspectos de técnica e de preço da proposta. 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste 
artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar 
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 
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pretendidos pela Administração nas licitações para 
contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, caso em que o critério de 
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 
empregado; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 
sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 
de comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas 
e variações de execução, com repercussões significativas e 
concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, 
produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas 
soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha 
dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no 
edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser 
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, 
as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na 
proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração 
para a proposta técnica. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com 
a Administração Pública deverá ser considerado na 
pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 88 desta Lei e em regulamento. 

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço deverá ser realizado por: 

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, 
comprovadas por meio da apresentação de atestados de 
obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por 
banca designada para esse fim, de acordo com orientações e 
limites definidos em edital, considerados a demonstração de 
conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de 
trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos 
produtos que serão entregues; 

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em 
contratações anteriores aferida nos documentos 
comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá 
no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de: 

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, 
experiência ou renome na avaliação dos quesitos 

especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam 
supervisionados por profissionais designados conforme o 
disposto no art. 7º desta Lei. 

§ 2º (VETADO). 

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço, a obtenção de pontuação devido à capacitação 
técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo 
contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 
correspondente. 

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, 
utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de 
eficiência, considerará a maior economia para a 
Administração, e a remuneração deverá ser fixada em 
percentual que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato. 

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de 
que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos 
de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 
medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade 
monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre 
a economia que se estima gerar durante determinado 
período, expressa em unidade monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos 
de mensuração da economia gerada com a execução do 
contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração 
devida ao contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno 
econômico será o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista 
no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida será descontada da remuneração do contratado; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, 
a outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO IV 
DISPOSIÇÕES SETORIAIS 

SUBSEÇÃO I 
DAS COMPRAS 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de 
preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem 
adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 
contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 
previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além 
das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 
para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar 
a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar 
a fornecedor exclusivo. 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º 
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível 
com suas necessidades. 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de 
bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a 
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados 
por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de 
atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada 
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no 
procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde 
que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade 
de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, 
mediante processo administrativo, restar comprovado que 
produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela 
Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 
pleno adimplemento da obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no 
caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II 
do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante 
provisoriamente vencedor quando realizada na fase de 
julgamento das propostas ou de lances. 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as 
normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
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II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou 
superior que tenha adquirido o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou 
documento similar que possibilite a aferição da qualidade e 
da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição 
oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade 
da proposta, certificação de qualidade do produto por 
instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de 
licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, 
na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, 
após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se 
refere o § 2º deste artigo poderão ser examinadas por 
instituição com reputação ético-profissional na 
especialidade do objeto, previamente indicada no edital. 

Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção 
do padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão 
definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de 
outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior 
ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela 
adesão a outra padronização ser devidamente motivado, 
com indicação da necessidade da Administração e dos riscos 
decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico 
oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de 
uso disseminado serão disciplinadas em regulamento que 
defina processo de gestão estratégica das contratações 
desse tipo de solução. 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de 
locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá 
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com 
indicação da alternativa mais vantajosa. 

SUBSEÇÃO II 
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia 
devem respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços 
que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 
de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia 
sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 
3º do art. 18 desta Lei. 

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto 
básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que 
deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida em ato do órgão competente, 
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 
6º desta Lei. 

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto 
básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, 
especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro 
deverá ser submetido à aprovação da Administração, que 
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos 
no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas 
alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do 
empreendimento e mantida a responsabilidade integral do 
contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, 
o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever 
as providências necessárias para a efetivação de 
desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento 
expropriatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18%C2%A73
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II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações 
devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização 
pelos bens expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído 
o risco pela diferença entre o custo da desapropriação e a 
estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos 
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens 
expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de 
imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos 
bens a serem desapropriados. 

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia 
autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado, desde que demonstrada a superioridade das 
inovações propostas pelo contratado em termos de redução 
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 
execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, 
III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados por preço 
global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 
resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 
orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários. 

SUBSEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS EM GERAL 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 
considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente 
às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto 
em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado. 

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital deverá definir o local de realização dos 
serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico 
ao local da repartição ou a exigência de que o contratado 
tenha unidade de prestação de serviços em distância 
compatível com as necessidades da Administração. 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituam área de 
competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 
normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 
reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de 
serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado 
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa 
expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição para 
executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
a Administração deverá manter o controle individualizado da 
execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados. 

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá 
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena 
de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução do contrato, em especial quanto ao: 

I - registro de ponto; 

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III - comprovante de depósito do FGTS; 

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do 
respectivo adicional; 

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato; 

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-
alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

SUBSEÇÃO IV 
DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 
desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de 
licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações e do prazo de 
amortização dos investimentos necessários. 

SUBSEÇÃO V 
DAS LICITAÇÕES INTERNACIONAIS 

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro 
igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude de licitação nas condições de que 
trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente 
nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do 
edital e serão definidos a partir de estimativas ou médias dos 
tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às 
mesmas regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá 
prever condições de habilitação, classificação e julgamento 
que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, 
admitida a previsão de margem de preferência para bens 
produzidos no País e serviços nacionais que atendam às 
normas técnicas brasileiras, na forma definida no art. 26 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos 
técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do 
edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle prévio 
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro 
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou 
a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do 
inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico 
oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável 
pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a 
interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão 
disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 
entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste 
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artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas 
e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea “a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso 
de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 
engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 
caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for 
de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução 
for o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não 
abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de maior lance, 15 (quinze) dias úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo 
artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante 
decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas 
licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou 
conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 
crescentes ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 
sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será 
vedada quando adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada 
quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado 
o critério de julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 
adotados os demais critérios de julgamento. 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações. 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após 
o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 
proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 
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CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser 
feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, 
para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 
serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 
edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não 
prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação 
ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica 
o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 
observadas as seguintes disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
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II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 
fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de 
licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a 
necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele 
o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de 
licitação sempre deverá prever a possibilidade de 
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes 
optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá 
disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo 
eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos 
em regulamento. 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade 
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

335 

553 

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo 
e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, 
as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste 
artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas 
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de 
serviço de características semelhantes, hipótese em que as 
provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 
regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 
de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá 
exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante 
tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos 
incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à 
exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 
disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 
do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos 
específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 
licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 
apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada consorciado individualmente, serão adotados os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 
licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, 

em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, 
caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
do instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste 
artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 
do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 
III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 
legislação específica. 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
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processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, 
é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste 
artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para 
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não 
funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 
Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da 
licitação. 

CAPÍTULO VIII 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

SEÇÃO I 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida 
com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente 
público responsável responderão solidariamente pelo dano 
causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

SEÇÃO II 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local 
específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III 
do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de 
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 
que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V 
do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel 
a ser comprado ou locado pela Administração e que 
evidenciem vantagem para ela. 

SEÇÃO III 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 
ano, quando se verificar que naquela licitação: 
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a) não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou 
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes; 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 
serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, 
quando essa condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a 
contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações 
realizadas por instituição científica, tecnológica e de 
inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que 
demonstrada vantagem para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no 
período necessário para a realização dos processos 
licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação 
será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica 
e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante autorização por ato do comandante da 
força militar; 

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes 
militares das forças singulares brasileiras empregadas em 
operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação 
deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da 
força militar; 

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento; 

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com 
sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações 

ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas 
de baixa renda reconhecidas pelo poder público como 
catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente 
às finalidades do órgão ou com elas compatível; 

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de 
equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção de 
provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei 
nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver 
necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a 
investigação; 

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente 
ao tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da 
Saúde; 

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação constantes da referida Lei; 

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro 
de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das 
Forças Armadas ou dos demais ministérios; 

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso; 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integrem a Administração Pública e que 
tenham sido criados para esse fim específico, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento;  

XI - para celebração de contrato de programa com ente 
federativo ou com entidade de sua Administração Pública 
indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20.
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associada nos termos autorizados em contrato de consórcio 
público ou em convênio de cooperação; 

XII - para contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores 
compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado 
para a transferência de tecnologia; 

XIII - para contratação de profissionais para compor a 
comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se 
tratar de profissional técnico de notória especialização; 

XIV - para contratação de associação de pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
por órgão ou entidade da Administração Pública, para a 
prestação de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os serviços 
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas 
com deficiência; 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 
para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 
fins lucrativos; 

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos 
por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, 
sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos 
do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada 
para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da 
lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por 
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV 
do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de 
engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, 
considera-se emergencial a contratação por dispensa com 
objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 
públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços 
de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 
peças. 

CAPÍTULO IX 
DAS ALIENAÇÕES 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” 
deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos 
relacionados às finalidades precípuas da Administração, 
desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo 
avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for 
o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 
de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente usados em programas de habitação ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a 
programas de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração 
Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º 
da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação 
dos órgãos da Administração Pública competentes; 

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata 
a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos 
casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de oportunidade e 
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra 
forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por 
entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização 
previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública 
cuja aquisição tenha sido derivada de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização 
legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na 
modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I 
do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram 
sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade 
ou de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de 
licitação, quando o uso destinar-se a: 

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do imóvel; 

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica 
e de exploração direta sobre área rural, observado o limite 
de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho 
de 2009. 

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 
será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á 
aos seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro 
de 2004; 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo de destinação e de 
regularização fundiária de terras públicas; 

III - vedação de concessão para exploração não contemplada 
na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas ou nas 
normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-
econômico; 

IV - previsão de extinção automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade 
pública, de necessidade pública ou de interesse social; 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 
sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à 
exploração mediante atividade agropecuária; 

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de 
licitação para áreas superiores; 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 
previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o 
limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a: 

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área 
remanescente ou resultante de obra pública que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior 
ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11952.htm#art6%C2%A71..
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valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e 
serviços previsto nesta Lei; 

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, 
ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído 
em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que 
considerado dispensável na fase de operação da usina e que 
não integre a categoria de bens reversíveis ao final da 
concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de 
interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito 
de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as 
regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da 
licitação. 

CAPÍTULO X 
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

SEÇÃO I 
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste 
artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em 
regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos 
auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III 
do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das 
licitações. 

SEÇÃO II 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 
do contratado está a cargo do beneficiário direto da 
prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 
do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 
serão definidos em regulamento, observadas as seguintes 
regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o 
objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 
objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever 
as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses 
dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 
Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 
prazos fixados no edital. 

SEÇÃO III 
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-
administrativo para selecionar previamente: 

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para 
participar de futura licitação ou de licitação vinculada a 
programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração. 

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte: 

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os 
documentos que já constarem do registro cadastral; 

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação 
de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão 
do edital: 
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I - as informações mínimas necessárias para definição do 
objeto; 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 
julgamento. 

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão 
ou comissão indicada pela Administração, que deverá 
examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, 
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. 

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar 
o catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com 
alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação 
necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a 
qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos 
apresentados pelos interessados. 

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão 
obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do 
público. 

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-
qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-
qualificados. 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 
mediante procedimento aberto de manifestação de 
interesse a ser iniciado com a publicação de edital de 
chamamento público, a propositura e a realização de 
estudos, investigações, levantamentos e projetos de 
soluções inovadoras que contribuam com questões de 
relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os 
projetos vinculados à contratação e de utilidade para a 
licitação, realizados pela Administração ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, e o 
vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios 
correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, 
investigações, levantamentos e projetos em decorrência do 
procedimento de manifestação de interesse previsto 
no caput deste artigo: 

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no 
processo licitatório; 

II - não obrigará o poder público a realizar licitação; 

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de 
valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, 
vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores do 
poder público. 

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata 
o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar 
parecer fundamentado com a demonstração de que o 
produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à 
compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são 
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a 
metodologia proposta é a que propicia maior economia e 
vantagem entre as demais possíveis. 

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá 
ser restrito a startups, assim considerados os 
microempreendedores individuais, as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com 
grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou 
serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que 
possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da 
inovação, validação prévia fundamentada em métricas 
objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 
necessidades da Administração. 

SEÇÃO V 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 
ou, no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 
diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho 
do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços 
praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 
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VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 
do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 
preços e suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada 
a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados 
os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 
desta Lei, a contratação posterior de item específico 
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser 
adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao 
fornecimento de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é 
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é 
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 
serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 
aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação 
e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas. 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de 
obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de 
preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade 
técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço 
a ser contratado. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto 
no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará 
limitada a órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de 
não participantes, desejarem aderir à ata de registro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 
ou distrital. 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se 
refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta 
Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material 
de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 
trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal. 

SEÇÃO VI 
DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro 
unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento. 

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e 
deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente 
aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de 
chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, 
para atualização dos registros existentes e para ingresso de 
novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, 
de registro cadastral complementar para acesso a edital e 
anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as 

condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o 
cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será 
admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do 
prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no 
cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os 
elementos necessários exigidos para habilitação previstos 
nesta Lei. 

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será 
classificado por categorias, subdivididas em grupos, segundo 
a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de 
acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico 
oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 
assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá 
documento comprobatório da avaliação realizada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do 
registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo 
contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será 
condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, apto à realização 
do registro de forma objetiva, em atendimento aos 
princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da 
publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a 
implementação de medidas de incentivo aos licitantes que 
possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro 
cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer 
exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma 
do caput deste artigo poderá participar de processo 
licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do 
contrato ficará condicionada à emissão do certificado 
referido no § 2º deste artigo. 

TÍTULO III 
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e 
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou 
com os termos do ato que autorizou a contratação direta e 
os da respectiva proposta. 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 
edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do § 2º deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º 
deste artigo. 

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos 
demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de 
termos aditivos quando imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula 
o acesso à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão 
formalizados por escritura pública lavrada em notas de 
tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências 
previstas em regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 
e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
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X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no 
exterior, deverão conter cláusula que declare competente o 
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços 
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento 
concedido por organismo financeiro internacional de que o 
Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida 
de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu 
regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja 
período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de 
outras providências cabíveis para a regularidade do início de 
sua execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato 
deverá conter cláusula que estabeleça o índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento de preços será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
sempre que compatível com o regime de execução, a 
medição será mensal. 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de 
repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) 
mês, contado da data do fornecimento da documentação 
prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos 
especializados, inclusive daqueles que contemplem o 
desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 
tratamento e de comunicação da informação (software) - e 
a respectiva documentação técnica associada -, o autor 
deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos 
para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 
livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização de seu autor. 

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a 
que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação 
da obra. 

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a 
cessão de direitos a que se refere o caput deste artigo 
quando o objeto da contratação envolver atividade de 
pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, 
tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os 
mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004. 

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e os 
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registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 
competentes. 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística 
do evento e das demais despesas específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 
eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários 
e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO). 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de 
contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 
desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

CAPÍTULO II 
DAS GARANTIAS 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação 

de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º 
deste artigo. 

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, 
observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 
esta Lei: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 
prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 
contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 
de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida 
a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas 
condições e coberturas da apólice vigente e desde que 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 
no     § 2º do art. 96 desta Lei. 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, 
a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 
para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante 
análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e 
fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 
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assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o 
valor anual do contrato para definição e aplicação dos 
percentuais previstos no caput deste artigo. 

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia 
de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, 
na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a 
até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada 
ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao 
valor da garantia. 

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, 
o edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade 
seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em 
caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os 
aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 
contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela 
obra ou pelo fornecimento; 

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a 
quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do 
contrato, total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do 
contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, 
estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 
indicada na apólice; 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 
pagará a integralidade da importância segurada indicada na 
apólice. 

CAPÍTULO III 
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais 
previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de 
riscos, alocando-os entre contratante e contratado, 
mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor 

público ou pelo setor privado ou daqueles a serem 
compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo 
considerará, em compatibilidade com as obrigações e os 
encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do 
risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a 
capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por 
seguradoras serão preferencialmente transferidos ao 
contratado. 

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para 
fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor 
estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a 
eventos supervenientes e deverá ser observada na solução 
de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da 
matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I - às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 
desta Lei; 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, 
dos tributos diretamente pagos pelo contratado em 
decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão 
ser adotados métodos e padrões usualmente utilizados por 
entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias 
supervisores dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos 
procedimentos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira. 

CAPÍTULO IV 
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta 
Lei confere à Administração, em relação a eles, as 
prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados 
nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 
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V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 
hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de 
faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 
do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO V 
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com 
prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade 
contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 
vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação 
e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, 
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste 
artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 
contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) 
meses, contado da referida data. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de 
equipamentos e à utilização de programas de informática. 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital 
e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com 
prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas 

nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 
do caput do art. 75 desta Lei. 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por 
prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de 
serviço público oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de 
eficiência que gere economia para a Administração, os 
prazos serão de: 

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com 
investimento, assim considerados aqueles que impliquem a 
elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas 
exclusivamente a expensas do contratado, que serão 
revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao 
término do contrato. 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa 
do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato 
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não 
excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei 
especial. 

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento 
e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima 
definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial 
ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de 
operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos 
contados da data de recebimento do objeto inicial, 
autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei. 

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de 
sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá 
ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. 

CAPÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive 
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na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo 
ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do 
disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 
em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização 
pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o 
motivo e o responsável pela inexecução temporária do 
objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução. 

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste 
artigo deverão ser elaborados pela Administração. 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o 
contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, 
o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva 
de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas. 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por         1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista 
no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados. 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2º deste artigo. 

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a 
Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 
trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 
cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o 
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em 
contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-
garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
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IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do 
pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo 
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos 
empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao 
contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se 
refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente 
impenhoráveis. 

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias 
observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento 
até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração 
documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, 
restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, 
ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico, concluída a 
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período. 

CAPÍTULO VII 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem 
a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações 
de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 
apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento 
dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput deste artigo às contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para 
obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
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valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 desta Lei. 

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, 
bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão 
ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para 
o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 desta Lei. 

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a 
execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos 
valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas 
contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 
desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na 
matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais 
ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, 
com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes 
do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de 
obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições 
contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às 
disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou 
da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 
quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, a repactuação a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do 
contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
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Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 
seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 
à repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do 
contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

CAPÍTULO VIII 
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas 
pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 
da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, 
a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e 
critérios para verificação da ocorrência dos motivos 
previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas 
seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 
ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 
úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 
III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 
grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta 
Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de 
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
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§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 
a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 
equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 
previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do 
objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de 
Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 
competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO IX 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra 
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de 
ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para 
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos 
causados por falha de projeto. 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade 
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CAPÍTULO X 
DOS PAGAMENTOS 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 
contratos: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 
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III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras. 

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo 
poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão 
de controle interno da Administração e ao tribunal de contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 
calamidade pública; 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, 
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco 
de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 
falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa 
contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível 
para assegurar a integridade do patrimônio público ou para 
manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 
ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de 
relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica 
referida no caput deste artigo ensejará a apuração de 
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos 
órgãos de controle a sua fiscalização. 

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, 
mensalmente, em seção específica de acesso à informação 
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus 
pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato 
poderá prever pagamento em conta vinculada ou 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 
para pagamento. 

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 
inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida 
remuneração variável vinculada ao desempenho do 
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 
critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual 
sobre o valor economizado em determinada despesa, 
quando o objeto do contrato visar à implantação de processo 
de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à 
conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 
regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e 
respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração 
para a contratação. 

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial 
ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 
de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se 
propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 
justificada no processo licitatório e expressamente prevista 
no edital de licitação ou instrumento formal de contratação 
direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia 
adicional como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, 
o valor antecipado deverá ser devolvido. 

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

CAPÍTULO XI 
DA NULIDADE DOS CONTRATOS 

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento 
licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 
o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou 
sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população 
local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas 
executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos 
serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior 
retorno às atividades; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 
entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades 
apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos 
contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em 
razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de 
novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de 
paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se 
revele medida de interesse público, o poder público deverá 
optar pela continuidade do contrato e pela solução da 
irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis. 

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato 
administrativo requererá análise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo 
os já produzidos. 

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática 
anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com 
vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 
suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez. 

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever 
de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 
data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 
lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 
quem lhe tenha dado causa. 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 
contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

CAPÍTULO XII 
DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 
utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste 
artigo às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis, como as questões relacionadas ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por 
quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o 
princípio da publicidade. 

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a 
adoção dos meios alternativos de resolução de 
controvérsias. 

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados 
arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observará 
critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

TÍTULO IV 
DAS IRREGULARIDADES 

CAPÍTULO I 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art147
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 
no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II 
do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo 
de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será: 
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I - interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão 
da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas 
nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração 
Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas 
nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

CAPÍTULO II 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual 
não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I 
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do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas 
de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e 
III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV 
do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 
autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 
subsidiá-la com as informações necessárias. 

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a 
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos 
de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas 
ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de 
defesa: 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e 
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que 
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de 
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das 
práticas a que se refere o caput deste artigo será de 
responsabilidade da alta administração do órgão ou 
entidade e levará em consideração os custos e os benefícios 
decorrentes de sua implementação, optando-se pelas 
medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com 
segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam 
o resultado mais vantajoso para a Administração, com 
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de 
controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às 
informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive 
aos documentos classificados pelo órgão ou entidade nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o 
órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual 
informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela 
manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os 
incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, 
adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação 
de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 
aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a 
capacitação dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à 
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso 
I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a 
apuração das infrações administrativas, observadas a 
segregação de funções e a necessidade de individualização 
das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público 
competente cópias dos documentos cabíveis para a 
apuração dos ilícitos de sua competência. 

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 
atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, 
materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 
apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 
resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 
no § 3º do art. 169 desta Lei. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades 
responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de 
controle até a conclusão da fase de instrução do processo e 
não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá 
as deliberações dos órgãos de controle nem retardará a 
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aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de 
deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno 
ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades 
na aplicação desta Lei. 

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o 
seguinte: 

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos 
gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento que 
terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos 
órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles 
disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação 
entre custo e benefício dessas possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e 
elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados, 
baseados exclusivamente nas evidências obtidas e 
organizados de acordo com as normas de auditoria do 
respectivo órgão de controle, de modo a evitar que 
interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram 
na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos 
técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo com 
as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida 
a conformidade do preço global com os parâmetros de 
mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a 
dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o 
tribunal de contas deverá pronunciar-se definitivamente 
sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à 
suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado 
da data do recebimento das informações a que se refere o § 
2º deste artigo, prorrogável por igual período uma única vez, 
e definirá objetivamente: 

I - as causas da ordem de suspensão; 

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse 
público obstado pela suspensão da licitação, no caso de 
objetos essenciais ou de contratação por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo 
licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, admitida a prorrogação: 

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da 
decisão; 

II - prestar todas as informações cabíveis; 

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a 
que se refere o § 1º deste artigo deverá definir as medidas 
necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, 
para o saneamento do processo licitatório, ou determinar a 
sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo 
ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação de 
reparação do prejuízo causado ao erário. 

Art. 172. (VETADO). 

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 
escolas de contas, promover eventos de capacitação para os 
servidores efetivos e empregados públicos designados para 
o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, 
incluídos cursos presenciais e a distância, redes de 
aprendizagem, seminários e congressos sobre contratações 
públicas. 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(PNCP) 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à: 

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por 
esta Lei; 

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede 
Nacional de Contratações Públicas, a ser presidido por 
representante indicado pelo Presidente da República e 
composto de: 

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente 
da República; 

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 
indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Administração; 

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 
Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das contratações: 

I - planos de contratação anuais; 

II - catálogos eletrônicos de padronização; 

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos 
de contratação direta e editais de licitação e respectivos 
anexos; 

IV - atas de registro de preços; 

V - contratos e termos aditivos; 
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VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I - sistema de registro cadastral unificado; 

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde 
e acesso à base nacional de notas fiscais eletrônicas; 

III - sistema de planejamento e gerenciamento de 
contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei; 

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep); 

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 
informações referentes à execução do contrato, que 
possibilite: 

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de 
mensagens de texto ou imagens pelo interessado 
previamente identificado; 

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de 
obras a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei; 

c) comunicação entre a população e representantes da 
Administração e do contratado designados para prestar as 
informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de 
regulamento; 

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final 
com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará 
as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

§ 5º (VETADO). 

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os 
entes federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial 
para divulgação complementar e realização das respectivas 
contratações. 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as 
contratações poderão ser realizadas por meio de sistema 
eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
na forma de regulamento. 

§ 2º (VETADO). 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 
8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico 
oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 
Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica. 

CAPÍTULO II 
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art.1.048. 
................................................................................................
....... 

................................................................................................

.......................... 

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas 
gerais de licitação e contratação a que se refere o inciso 
XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal. 

................................................................................................

................” (NR) 

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B: 

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 
direta fora das hipóteses previstas em lei: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para 
si ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação, o caráter competitivo do processo 
licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Patrocínio de contratação indevida 
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Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Administração Pública, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato 
administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do contratado, durante a execução dos contratos 
celebrados com a Administração Pública, sem autorização 
em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de processo licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 
processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 
licitação ou contrato dela decorrente, mediante: 

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 
qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital 
ou nos instrumentos contratuais; 

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de 
mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para consumo 
ou com prazo de validade vencido; 

III - entrega de uma mercadoria por outra; 

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria ou do serviço fornecido; 

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 
onerosa para a Administração Pública a proposta ou a 
execução do contrato: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional 
declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 
declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado 
inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a 
inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o 
cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 
Pública levantamento cadastral ou condição de contorno em 
relevante dissonância com a realidade, em frustração ao 
caráter competitivo da licitação ou em detrimento da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, em contratação para a elaboração de projeto básico, 
projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo 
ou em procedimento de manifestação de interesse: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e 
os levantamentos suficientes e necessários para a definição 
da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, 
condições ambientais e demais elementos ambientais 
impactantes, considerados requisitos mínimos ou 
obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração 
de projetos. 

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, 
direto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro 
a pena prevista no caput deste artigo. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 
neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista 
neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta.” 
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Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 
2º  ...........................................................................................
.................. 

................................................................................................

........................... 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua 
prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, 
na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e 
por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegados pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo 
competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e 
risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado; 

................................................................................................

..................” (NR) 

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será 
precedida de licitação na modalidade concorrência ou 
diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a: 

................................................................................................

.................” (NR) 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 
compras, com o objetivo de realizar compras em grande 
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua 
competência e atingir as finalidades desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez 
mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos 
consórcios públicos para a realização das atividades 
previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º 
de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-
lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados 
no PNCP. 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com 
exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento 
e observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados 
de modo contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados 
de data a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados 
somente os dias em que ocorrer expediente administrativo 
no órgão ou entidade competente. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do 
começo do prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação na internet; 

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a notificação for pelos correios. 

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 
normal ou se houver indisponibilidade da comunicação 
eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês 
do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início 
do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber 
e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 
estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as disposições 
do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei 
subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 
12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão aplicar os regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei. 

Art. 188. (VETADO). 

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na 
legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado 
antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido 
de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
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Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II 
do caput do art. 193, a Administração poderá optar por 
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou 
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no 
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido 
inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a 
Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas 
no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato 
respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante 
toda a sua vigência. 

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União 
ou de suas autarquias e fundações continuará regido pela 
legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente. 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
na data de publicação desta Lei; 

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da 
publicação oficial desta Lei. 

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 
133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 

Paulo Guedes 

Tarcisio Gomes de Freitas 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

Wagner de Campos Rosário 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Lei nº 10.520/2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica. 
§ 2º  Será facultado, nos termos de regulamentos próprios 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da 
modalidade de pregão, utilizando-se de recursos de 
tecnologia da informação. 
§ 3º  As bolsas a que se referem o § 2o deverão estar 
organizadas sob a forma de sociedades civis sem fins 
lucrativos e com a participação plural de corretoras que 
operem sistemas eletrônicos unificados de pregões. 
Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 
§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria 
por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 
§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de 
pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser 
desempenhadas por militares 
Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso na imprensa oficial e em sítio eletrônico 
oficial do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, a 
utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme 
regulamento do Poder Executivo federal; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 896, de 2019) 
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II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do art. 3º, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à 
disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na 
forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 
(oito) dias úteis; 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas, devendo o 
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame; 
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no inciso anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
no edital; 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital; 
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 
XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os 
documentos de habilitação que já constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados nele constantes; 
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no 
edital, o licitante será declarado vencedor; 
XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor; 
XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor; 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 
prazo definido em edital; e 
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-
se-á o disposto no inciso XVI. 
Art. 5º  É vedada a exigência de: 
I - garantia de proposta; 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 
participação no certame; e 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes 
a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo 
de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 
recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 
Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 
(sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital. 
Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
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previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os 
decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no 
processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do 
regulamento previsto no art. 2º. 
Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de 
pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória nº 2.182-18, de 23 de agosto de 2001. 
Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento específico. 
Art. 12.  A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 
“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão adotar, nas licitações de registro de 
preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da 
área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio 
eletrônico, observando-se o seguinte: 
I - são considerados bens e serviços comuns da área da 
saúde, aqueles necessários ao atendimento dos órgãos que 
integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. 
II - quando o quantitativo total estimado para a contratação 
ou fornecimento não puder ser atendido pelo licitante 
vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes 
quantos forem necessários para o atingimento da totalidade 
do quantitativo, respeitada a ordem de classificação, desde 
que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço 
da proposta vencedora. 
III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso 
II, excepcionalmente, poderão ser registrados outros preços 
diferentes da proposta vencedora, desde que se trate de 
objetos de qualidade ou desempenho superior, 
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e que as 
ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido.” 
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de  julho  de 2002; 181º da Independência e 114º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
Este texto não substitui o publicado no DOU de  18.7.2002 
e retificado em 30.7.2002 

Lei nº 12.462/2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - 
RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que 

dispõe sobre a organização da Presidência da República e 
dos Ministérios, a legislação da Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a Secretaria de 
Aviação Civil, cargos de Ministro de Estado, cargos em 
comissão e cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de tráfego aéreo 
temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 11.458, 
de 19 de março de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 
de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 
maio de 1998. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

- RDC 
SEÇÃO I 

ASPECTOS GERAIS 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC), aplicável exclusivamente às licitações e 
contratos necessários à realização: 

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes 
da Carteira de Projetos Olímpicos a ser definida pela 
Autoridade Pública Olímpica (APO); e 

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional 
de Futebol Associação - Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 
2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e 
supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico das 
Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do 
Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso 
de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços 
para os aeroportos das capitais dos Estados da Federação 
distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II. 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS. (Incluído pela Lei nº 12.745, 
de 2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, 
ampliação e reforma e administração de estabelecimentos 
penais e de unidades de atendimento 
socioeducativo; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12745.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12745.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
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VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a 
melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de 
infraestrutura logística; e (Incluído pela Lei nº 13.190, de 
2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Incluído pela 
Lei nº 13.190, de 2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à 
tecnologia e à inovação. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 
2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos: 

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a 
competitividade entre os licitantes; 

II - promover a troca de experiências e tecnologias em 
busca da melhor relação entre custos e benefícios para o 
setor público; 

III - incentivar a inovação tecnológica; e 

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do 
instrumento convocatório e resultará no afastamento das 
normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei. 

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também 
é aplicável às licitações e aos contratos necessários à 
realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 
sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e 
tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 13.190, de 2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as 
seguintes definições: 

I - empreitada integral: quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo a 
totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até 
a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e 
operacional e com as características adequadas às 
finalidades para a qual foi contratada; 

II - empreitada por preço global: quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de 
unidades determinadas; 

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para, 
observado o disposto no parágrafo único deste artigo: 

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a 
definição dos métodos e do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes; e 

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais. 

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV 
do caput deste artigo deverá conter, no mínimo, sem 
frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, 
os seguintes elementos: 

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar seus elementos 
constitutivos com clareza; 

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a restringir a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de 
elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
montagem a situações devidamente comprovadas em ato 
motivado da administração pública; 

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento; 

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra; 

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva 
licitação, na hipótese de contratação integrada; 

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados. 

Art. 3º As licitações e contratações realizadas em 
conformidade com o RDC deverão observar os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo. 

Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão 
observadas as seguintes diretrizes: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13190.htm#art1
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I - padronização do objeto da contratação relativamente às 
especificações técnicas e de desempenho e, quando for o 
caso, às condições de manutenção, assistência técnica e de 
garantia oferecidas; 

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas 
de contratos, previamente aprovados pelo órgão jurídico 
competente; 

III - busca da maior vantagem para a administração pública, 
considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de 
natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os 
relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e 
resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros 
fatores de igual relevância; 

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de 
pagamento compatíveis com as condições do setor privado, 
inclusive mediante pagamento de remuneração variável 
conforme desempenho, na forma do art. 10; (Redação dada 
pela Lei nº 12.980, de 2014) 

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos 
constantes das propostas oferecidas pelos licitantes, de 
mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do 
bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos 
à eficiência na execução do respectivo objeto e que seja 
respeitado o limite do orçamento estimado para a 
contratação; e 

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação 
de licitantes, sem perda de economia de escala. 

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as 
fases e procedimentos do processo de licitação, assim como 
dos contratos, respeitado o art. 6º desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 13.173, de 2015) 

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem 
respeitar, especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e 
recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e 

VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º O impacto negativo sobre os bens do patrimônio 
cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados 
deverá ser compensado por meio de medidas determinadas 
pela autoridade responsável, na forma da legislação 
aplicável. 

SEÇÃO II 
DAS REGRAS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES NO ÂMBITO DO 

RDC 
SUBSEÇÃO I 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma 
clara e precisa no instrumento convocatório, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. 

Art. 6º Observado o disposto no § 3º , o orçamento 
previamente estimado para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento da 
licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. 

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, a informação de que trata 
o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do 
prêmio ou da remuneração será incluído no instrumento 
convocatório. 

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a 
informação referida no caput deste artigo possuirá caráter 
sigiloso e será disponibilizada estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a 
administração pública poderá: 

I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado 
por mais de um fornecedor for a única capaz de atender às 
necessidades da entidade contratante; ou 

c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser 
melhor compreendida pela identificação de determinada 
marca ou modelo aptos a servir como referência, situação 
em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou 
similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-
qualificação, na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, desde que justificada a necessidade da sua 
apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12980.htm#art1
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por qualquer instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada; e 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - contratação por tarefa; 

IV - empreitada integral; ou 

V - contratação integrada. 

§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de 
engenharia serão adotados, preferencialmente, os regimes 
discriminados nos incisos II, IV e V do caput deste artigo. 

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 
1º deste artigo, poderá ser adotado outro regime previsto 
no caput deste artigo, hipótese em que serão inseridos nos 
autos do procedimento os motivos que justificaram a 
exceção. 

§ 3º O custo global de obras e serviços de engenharia 
deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou 
serviços menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de 
construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de 
Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e 
serviços rodoviários. 

§ 4º No caso de inviabilidade da definição dos custos 
consoante o disposto no § 3º deste artigo, a estimativa de 
custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 
federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de 
mercado. 

§ 5º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, 
com exceção daquelas onde for adotado o regime previsto 
no inciso V do caput deste artigo, deverá haver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente, disponível 
para exame dos interessados em participar do processo 
licitatório. 

§ 6º No caso de contratações realizadas pelos governos 
municipais, estaduais e do Distrito Federal, desde que não 
envolvam recursos da União, o custo global de obras e 
serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo 
poderá também ser obtido a partir de outros sistemas de 
custos já adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos 
respectivos tribunais de contas. 

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras 
e serviços de engenharia para cuja concretização tenha sido 
utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado. 

Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no 
âmbito do RDC, poderá ser utilizada a contratação integrada, 
desde que técnica e economicamente justificada e cujo 
objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014) 

I - inovação tecnológica ou técnica; (Incluído pela Lei nº 
12.980, de 2014) 

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; 
ou (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014) 

III - possibilidade de execução com tecnologias de domínio 
restrito no mercado. (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014) 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a 
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 
realização de testes, a pré-operação e todas as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto. 

§ 2º No caso de contratação integrada: 

I - o instrumento convocatório deverá conter anteprojeto 
de engenharia que contemple os documentos técnicos 
destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
serviço, incluindo: 

a) a demonstração e a justificativa do programa de 
necessidades, a visão global dos investimentos e as 
definições quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo 
de entrega, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 
6º desta Lei; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 

d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à 
economia na utilização, à facilidade na execução, aos 
impactos ambientais e à acessibilidade; 

II - o valor estimado da contratação será calculado com 
base nos valores praticados pelo mercado, nos valores 
pagos pela administração pública em serviços e obras 
similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 
paramétrica. (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014) 

III - ( Revogado ). (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 
2014) 

§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a 
apresentação de projetos com metodologias diferenciadas 
de execução, o instrumento convocatório estabelecerá 
critérios objetivos para avaliação e julgamento das 
propostas. 
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§ 4º Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada, é vedada a celebração de termos aditivos aos 
contratos firmados, exceto nos seguintes casos: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior; e 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, a pedido da administração pública, desde 
que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de 
riscos entre a administração pública e o contratado, o valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e as contingências 
atribuídas ao contratado, de acordo com metodologia 
predefinida pela entidade contratante. (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015) 

Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 
vinculada ao desempenho da contratada, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 
ambiental e prazo de entrega definidos no instrumento 
convocatório e no contrato. 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será 
motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela 
administração pública para a contratação. 

Art. 11. A administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou 
instituição para executar o mesmo serviço, desde que não 
implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; ou 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
administração pública. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a 
administração pública deverá manter o controle 
individualizado da execução do objeto contratual 
relativamente a cada uma das contratadas. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
serviços de engenharia. 

SUBSEÇÃO II 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei 
observará as seguintes fases, nesta ordem: 

I - preparatória; 

II - publicação do instrumento convocatório; 

III - apresentação de propostas ou lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - encerramento. 

Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V 
do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado, 
anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput deste 
artigo, desde que expressamente previsto no instrumento 
convocatório. 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
presencial. 

Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio 
eletrônico, a administração pública poderá determinar, 
como condição de validade e eficácia, que os licitantes 
pratiquem seus atos em formato eletrônico. 

Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em 
conformidade com esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o 
disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, observado o seguinte: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto no caso 
de inversão de fases; 

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as 
propostas dos licitantes previamente habilitados; e 

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à 
regularidade fiscal poderão ser exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC: 

I - será admitida a participação de licitantes sob a forma de 
consórcio, conforme estabelecido em regulamento; e 

II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade 
ambiental, na forma da legislação aplicável. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos 
licitatórios e de pré-qualificação disciplinados por esta Lei, 
ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, 
devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para 
apresentação de propostas, contados a partir da data de 
publicação do instrumento convocatório: 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; e 

b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea a deste inciso; 

II - para a contratação de serviços e obras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
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a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto; e 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea a deste inciso; 

III - para licitações em que se adote o critério de julgamento 
pela maior oferta: 10 (dez) dias úteis; e 

IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento 
pela melhor combinação de técnica e preço, pela melhor 
técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 (trinta) dias 
úteis. 

§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem 
prejuízo da faculdade de divulgação direta aos 
fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante: 

I - publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, na 
hipótese de consórcio público, do ente de maior nível entre 
eles; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 
2019) 

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de 
divulgação de licitações ou mantido pelo ente encarregado 
do procedimento licitatório na rede mundial de 
computadores. 

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, inclusive 
de engenharia, é dispensada a publicação prevista no inciso 
I do § 1º deste artigo. 

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser 
considerado, para fins da aplicação do disposto no § 2º 
deste artigo, o valor total da contratação. 

§ 4º As eventuais modificações no instrumento 
convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos 
e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de 
disputa aberto e fechado, que poderão ser combinados na 
forma do regulamento. 

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e 
procedimentos de apresentação de propostas ou lances, 
observado o seguinte: 

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas ofertas por meio de lances públicos e sucessivos, 
crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado; 

II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas 
pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas 
para que sejam divulgadas; e 

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após 
o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá 
reelaborar e apresentar à administração pública, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, bem como do detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance 
vencedor. 

§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em 
regulamento: 

I - a apresentação de lances intermediários, durante a 
disputa aberta; e 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição da melhor 
proposta e para a definição das demais colocações, sempre 
que existir uma diferença de pelo menos 10% (dez por 
cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente. 

§ 2º Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 
adotado o julgamento pelo critério da maior oferta; ou 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 
adotados os demais critérios de julgamento. 

Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de 
julgamento: 

I - menor preço ou maior desconto; 

II - técnica e preço; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - maior oferta de preço; ou 

V - maior retorno econômico. 

§ 1º O critério de julgamento será identificado no 
instrumento convocatório, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo 
emprego de parâmetros objetivos definidos no instrumento 
convocatório. 

§ 3º Não serão consideradas vantagens não previstas no 
instrumento convocatório, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

Art. 19. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto 
considerará o menor dispêndio para a administração 
pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que 
objetivamente mensuráveis, conforme dispuser o 
regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência 
o preço global fixado no instrumento convocatório, sendo o 
desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv896.htm#art5
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§ 3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o 
percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá 
incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório. 

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica 
e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, mediante 
a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente 
inseridos no instrumento convocatório. 

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste 
artigo será utilizado quando a avaliação e a ponderação da 
qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento 
convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela 
administração pública, e destinar-se-á exclusivamente a 
objetos: 

I - de natureza predominantemente intelectual e de 
inovação tecnológica ou técnica; ou 

II - que possam ser executados com diferentes 
metodologias ou tecnologias de domínio restrito no 
mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que 
eventualmente forem oferecidas para cada produto ou 
solução. 

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação 
distintos para valorar as propostas técnicas e de preço, 
sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado 
a 70% (setenta por cento). 

Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor 
conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas 
técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes com 
base em critérios objetivos previamente estabelecidos no 
instrumento convocatório, no qual será definido o prêmio 
ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento referido 
no caput deste artigo poderá ser utilizado para a 
contratação de projetos, inclusive arquitetônicos, e 
trabalhos de natureza técnica, científica ou artística, 
excluindo-se os projetos de engenharia. 

Art. 22. O julgamento pela maior oferta de preço será 
utilizado no caso de contratos que resultem em receita para 
a administração pública. 

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior 
oferta de preço, os requisitos de qualificação técnica e 
econômico-financeira poderão ser dispensados, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser 
exigida a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia, como requisito de habilitação, limitada a 5% 
(cinco por cento) do valor ofertado. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o licitante vencedor 
perderá o valor da entrada em favor da administração 
pública caso não efetive o pagamento devido no prazo 
estipulado. 

Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, 
utilizado exclusivamente para a celebração de contratos de 
eficiência, as propostas serão consideradas de forma a 
selecionar a que proporcionará a maior economia para a 
administração pública decorrente da execução do contrato. 

§ 1º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de 
serviços, que pode incluir a realização de obras e o 
fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, sendo o contratado remunerado com base em 
percentual da economia gerada. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes 
apresentarão propostas de trabalho e de preço, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista 
no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida será descontada da remuneração da 
contratada; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior à remuneração da 
contratada, será aplicada multa por inexecução contratual 
no valor da diferença; e 

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções 
cabíveis caso a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida seja superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato. 

Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contenham vícios insanáveis; 

II - não obedeçam às especificações técnicas 
pormenorizadas no instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou 
permaneçam acima do orçamento estimado para a 
contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6º 
desta Lei; 

IV - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela administração pública; ou 

V - apresentem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do instrumento convocatório, desde que 
insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá 
ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º A administração pública poderá realizar diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
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licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso IV 
do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito 
de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários considerados relevantes, conforme dispuser o 
regulamento. 

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à 
classificação; 

II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação 
instituído; 

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; e 

IV - sorteio. 

Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo 
não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a 
administração pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por 
sua proposta permanecer acima do orçamento estimado. 

Art. 27. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento 
licitatório terá uma fase recursal única, que se seguirá à 
habilitação do vencedor. 

Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os 
recursos referentes ao julgamento das propostas ou lances 
e à habilitação do vencedor. 

Art. 28. Exauridos os recursos administrativos, o 
procedimento licitatório será encerrado e encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades que forem supríveis; 

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício 
insanável; 

III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e 
oportunidade; ou 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

SUBSEÇÃO III 
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÇÕES NO 

ÂMBITO DO RDC 

Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas 
pelo disposto nesta Lei: 

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

III - sistema de registro de preços; e 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata 
o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e 
objetivos definidos em regulamento. 

Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o 
procedimento anterior à licitação destinado a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação 
exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de 
serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente 
estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
da administração pública. 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais 
interessados. 

§ 2º A administração pública poderá realizar licitação 
restrita aos pré-qualificados, nas condições estabelecidas 
em regulamento. 

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou 
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, 
contendo alguns ou todos os requisitos de habilitação ou 
técnicos necessários à contratação, assegurada, em 
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes. 

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no 
máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para 
efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos 
licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 
podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e 
ficarão permanentemente abertos para a inscrição de 
interessados. 

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos 
previstos em regulamento. 

§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 
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§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências de habilitação ou as estabelecidas para admissão 
cadastral. 

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente 
destinado às licitações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo 
disposto em regulamento. 

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo 
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das 
atividades contempladas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e 
atualização periódicos dos preços registrados; 

IV - definição da validade do registro; e 

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas 
propostas originais. 

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a 
administração pública a firmar os contratos que deles 
poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 
específica, assegurada ao licitante registrado preferência 
em igualdade de condições. 

Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras consiste em sistema informatizado, de 
gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 
padronização dos itens a serem adquiridos pela 
administração pública que estarão disponíveis para a 
realização de licitação. 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 
julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior 
desconto e conterá toda a documentação e procedimentos 
da fase interna da licitação, assim como as especificações 
dos respectivos objetos, conforme disposto em 
regulamento. 

SUBSEÇÃO IV 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão 
processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de licitações, composta majoritariamente por 
servidores ou empregados públicos pertencentes aos 
quadros permanentes dos órgãos ou entidades da 
administração pública responsáveis pela licitação. 

§ 1º As regras relativas ao funcionamento das comissões de 
licitação e da comissão de cadastramento de que trata esta 
Lei serão estabelecidas em regulamento. 

§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 
salvo se posição individual divergente estiver registrada na 
ata da reunião em que houver sido adotada a respectiva 
decisão. 

SUBSEÇÃO V 
DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação estabelecidas nos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, aplicam-se, no que couber, às 
contratações realizadas com base no RDC. 

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação deverá seguir o procedimento 
previsto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

SUBSEÇÃO VI 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PARTICIPAÇÃO NAS 

LICITAÇÕES 
E PARA A CONTRATAÇÃO NO RDC 

Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas 
licitações de que trata esta Lei: 

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico 
ou executivo correspondente; 

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio 
responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
correspondente; 

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou 
executivo seja administrador, sócio com mais de 5% (cinco 
por cento) do capital votante, controlador, gerente, 
responsável técnico ou subcontratado; ou 

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em 
comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo no caso das contratações integradas. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede, nas 
licitações para a contratação de obras ou serviços, a 
previsão de que a elaboração de projeto executivo 
constitua encargo do contratado, consoante preço 
previamente fixado pela administração pública. 

§ 3º É permitida a participação das pessoas físicas ou 
jurídicas de que tratam os incisos II e III do caput deste 
artigo em licitação ou na execução do contrato, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço do 
órgão ou entidade pública interessados. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se 
participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros 
da comissão de licitação. 

Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 
poder de direção que mantenha relação de parentesco, 
inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com: 

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; e 

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de 
cada órgão ou entidade da administração pública. 

Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta 
Lei, aplicam-se as preferências para fornecedores ou tipos 
de bens, serviços e obras previstos na legislação, em 
especial as referidas: 

I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 ; 

II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

SEÇÃO III 
DAS REGRAS ESPECÍFICAS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS 

CELEBRADOS NO ÂMBITO DO RDC 

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base 
no RDC reger-se-ão pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com exceção das regras específicas 
previstas nesta Lei. 

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o 
convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e nesta Lei; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do inciso II do caput deste 
artigo, a administração pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 
desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados nos termos do instrumento 
convocatório. 

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a contratação de remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento de bens em consequência de 
rescisão contratual observará a ordem de classificação dos 
licitantes remanescentes e as condições por estes 
ofertadas, desde que não seja ultrapassado o orçamento 
estimado para a contratação. 

Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas 
no plano plurianual poderão ser firmados pelo período nele 
compreendido, observado o disposto no caput do art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, os contratos celebrados pelos 
entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência 
estabelecida até a data da extinção da APO. (Redação dada 
pela Lei nº 12.688, de 2012) 

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das 
licitações previstas no art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com 
base no disposto nesta Lei. 

Art. 44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser 
admitido o emprego dos mecanismos privados de resolução 
de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil 
e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996, e a mediação, para dirimir conflitos 
decorrentes da sua execução ou a ela 
relacionados. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

SEÇÃO IV 
DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E 

RECURSOS 

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da 
aplicação do RDC caberão: 

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao 
instrumento convocatório no prazo mínimo de: 

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das 
propostas, no caso de licitação para aquisição ou alienação 
de bens; ou 

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das 
propostas, no caso de licitação para contratação de obras 
ou serviços; 

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data da intimação ou da lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação 
de interessados; 

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) do julgamento das propostas; 

d) da anulação ou revogação da licitação; 
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e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso 
I do art. 79 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração 
de inidoneidade, suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública; e 

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data da intimação, relativamente a 
atos de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de 
que tratam as alíneas a, b e c do inciso II do caput deste 
artigo deverão manifestar imediatamente a sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 
mesmo do recurso e começará imediatamente após o 
encerramento do prazo recursal. 

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente no âmbito do órgão 
ou entidade. 

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido, 
cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do 
recurso ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração 
de responsabilidade. 

Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

SEÇÃO V 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório e no contrato, bem como das 
demais cominações legais, o licitante que: 

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta 
não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses previstas 
no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei; 

II - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documento falso; 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de 
fato superveniente, devidamente justificado; 

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na 
execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; ou 

VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo 
implicará ainda o descredenciamento do licitante, pelo 
prazo estabelecido no caput deste artigo, dos sistemas de 
cadastramento dos entes federativos que compõem a 
Autoridade Pública Olímpica. 

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por 
esta Lei. 

Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos 
de locação de bens móveis e imóveis, nos quais o locador 
realiza prévia aquisição, construção ou reforma substancial, 
com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por 
terceiros, do bem especificado pela administração. (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma 
disciplina de dispensa e inexigibilidade de licitação aplicável 
às locações comuns. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a 
reversão dos bens à administração pública ao final da 
locação, desde que estabelecida no contrato. (Incluído pela 
Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá 
exceder, ao mês, 1% (um por cento) do valor do bem 
locado. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

CAPÍTULO II 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

SEÇÃO I 
ALTERAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS 

Art. 48. A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º A Presidência da República é constituída, 
essencialmente: 

I - pela Casa Civil; 

II - pela Secretaria-Geral; 

III - pela Secretaria de Relações Institucionais; 

IV - pela Secretaria de Comunicação Social; 

V - pelo Gabinete Pessoal; 

VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional; 
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VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos; 

VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres; 

IX - pela Secretaria de Direitos Humanos; 

X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; 

XI - pela Secretaria de Portos; e 

XII - pela Secretaria de Aviação Civil. 

§ 1º  

X - o Conselho de Aviação Civil. (NR) 

“Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da 
República no desempenho de suas atribuições, 
especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade 
dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da 
compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em 
tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 
governamentais; 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e 
da gestão dos órgãos e entidades da administração pública 
federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais. 

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica: 

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 
Amazônia; 

II - a Imprensa Nacional; 

III - o Gabinete; 

IV - a Secretaria-Executiva; e 

V - até 3 (três) Subchefias.” (NR) 

“Art. 3º 

§ 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete ainda: 

I - supervisão e execução das atividades administrativas da 
Presidência da República e, supletivamente, da Vice-
Presidência da República; e 

II - avaliação da ação governamental e do resultado da 
gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos 
integrantes da Presidência da República e Vice-Presidência 
da República, além de outros determinados em legislação 
específica, por intermédio da fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - o Conselho Nacional de Juventude; 

II - o Gabinete; 

III - a Secretaria-Executiva; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - até 5 (cinco) Secretarias; e 

VI - 1 (um) órgão de Controle Interno. 

§ 3º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da 
Presidência da República exercer, além da supervisão e da 
coordenação das Secretarias integrantes da estrutura da 
Secretaria-Geral da Presidência da República subordinadas 
ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por este 
atribuídas.” (NR) 

“Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da 
República no desempenho de suas atribuições; 

II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de 
crises, em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade 
institucional; 

III - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares 
e de segurança; 

IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de 
segurança da informação; 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 
segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente 
da República e respectivos familiares, dos titulares dos 
órgãos essenciais da Presidência da República e de outras 
autoridades ou personalidades quando determinado pelo 
Presidente da República, bem como pela segurança dos 
palácios presidenciais e das residências do Presidente e do 
Vice-Presidente da República. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 4º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República tem como estrutura básica: 

I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin); 

II - o Gabinete; 

III - a Secretaria-Executiva; e 

IV - até 3 (três) Secretarias.” (NR) 

“Art. 11-A. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República, com composição e 
funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, 
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compete estabelecer as diretrizes da política relativa ao 
setor de aviação civil.” 

“Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete: 

I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o 
desenvolvimento do setor de aviação civil e das 
infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em 
articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa; 

II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de 
aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e 
aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo e 
do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e 
fluxos de produção em articulação com os demais órgãos 
governamentais competentes, com atenção às exigências 
de mobilidade urbana e acessibilidade; 

III - formular e implementar o planejamento estratégico do 
setor, definindo prioridades dos programas de 
investimentos; 

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para 
exploração da infraestrutura aeroportuária, ouvida a 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac); 

V - propor ao Presidente da República a declaração de 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, dos bens necessários à 
construção, manutenção e expansão da infraestrutura 
aeronáutica e aeroportuária; 

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento 
da infraestrutura de aviação civil; 

VII - coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação 
civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que 
couber; e 

VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a 
implantação, administração, operação, manutenção e 
exploração de aeródromos públicos, direta ou 
indiretamente. 

Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como 
estrutura básica o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 
(três) Secretarias.” 

“Art. 25 

Parágrafo único. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - os titulares das Secretarias da Presidência da República; 

III - o Advogado-Geral da União; 

IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 

VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União; 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil.” (NR) 

“Art. 27 

VII - Ministério da Defesa: 

y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; 

z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia 
(Sipam); 

XII -  

i)  

6. (revogado); 

XIV -  

m) articulação, coordenação, supervisão, integração e 
proposição das ações do Governo e do Sistema Nacional de 
Políticas sobre Drogas nos aspectos relacionados com as 
atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito e à 
produção não autorizada de drogas, bem como aquelas 
relacionadas com o tratamento, a recuperação e a 
reinserção social de usuários e dependentes e ao Plano 
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; 

n) política nacional de arquivos; e 

o) assistência ao Presidente da República em matérias não 
afetas a outro Ministério;” (NR) 

“Art. 29. 

VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do 
Cinema, o Conselho Nacional de Política Cultural, a 
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até 6 (seis) 
Secretarias; 

VII - do Ministério da Defesa: o Conselho Militar de Defesa, 
o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o 
Comando da Aeronáutica, o Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas, a Escola Superior de Guerra, o Centro 
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia 
(Censipam), o Hospital das Forças Armadas, a 
Representação Brasileira na Junta Interamericana de 
Defesa, até 3 (três) Secretarias e um órgão de Controle 
Interno; 

XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária, o Conselho Nacional de 
Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de 
Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 
Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho 
Nacional de Políticas sobre Drogas, o Departamento de 
Polícia Federal, o Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal, o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, a 
Defensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 
(seis) Secretarias; 

§ 3º (Revogado). 

§ 8º Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária 
oriundos do grupo Rede, Rede Ferroviária Federal (RFFSA), 
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) e da 
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Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre (Trensurb) que 
estavam em exercício em 11 de dezembro de 1990, passam 
a integrar o Departamento de Polícia Ferroviária Federal do 
Ministério da Justiça.” (NR) 

Art. 49. São transferidas as competências referentes à 
aviação civil do Ministério da Defesa para a Secretaria de 
Aviação Civil. 

Art. 50. O acervo patrimonial dos órgãos transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Lei será 
transferido para os Ministérios, órgãos e entidades que 
tiverem absorvido as correspondentes competências. 

Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos dos 
órgãos de que trata este artigo será transferido para os 
Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as 
correspondentes competências. 

Art. 51. O Ministério da Defesa e o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão adotarão, até 1º de 
junho de 2011, as providências necessárias para a 
efetivação das transferências de que trata esta Lei, inclusive 
quanto à movimentação das dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos transferidos. 

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput , o 
Ministério da Defesa prestará o apoio administrativo e 
jurídico necessário para garantir a continuidade das 
atividades da Secretaria de Aviação Civil. 

Art. 52. Os servidores e militares requisitados pela 
Presidência da República em exercício, em 31 de dezembro 
de 2010, no Centro Gestor e Operacional do Sistema de 
Proteção da Amazônia, no Arquivo Nacional e na Secretaria 
Nacional de Políticas sobre Drogas, poderão permanecer à 
disposição, respectivamente, do Ministério da Defesa e do 
Ministério da Justiça, para exercício naquelas unidades, 
bem como ser novamente requisitados caso tenham 
retornado aos órgãos ou entidades de origem antes de 18 
de março de 2011. (Produção de efeitos) 

§ 1º Os servidores e militares de que trata o caput poderão 
ser designados para o exercício de Gratificações de 
Representação da Presidência da República ou de 
Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos 
da Presidência da República devida aos militares enquanto 
permanecerem nos órgãos para os quais foram 
requisitados. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.702, de 2012) 

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2º da 
Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, aos servidores 
referidos neste artigo. 

SEÇÃO II 
DAS ADAPTAÇÕES DA LEGISLAÇÃO DA ANAC 

Art. 53. A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º A Anac, no exercício de suas competências, deverá 
observar e implementar as orientações, diretrizes e 
políticas estabelecidas pelo governo federal, especialmente 
no que se refere a:” (NR) 

“Art. 8º  

XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos; 

XXIII - (revogado); 

XXVII - (revogado); 

XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na 
construção, reforma e ampliação de aeródromos e aprovar 
sua abertura ao tráfego; 

XXXIX - apresentar ao Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República 
proposta de orçamento; 

XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e, 
por intermédio da Presidência da República, ao Congresso 
Nacional; 

XLVII - (revogado);” (NR) 

“Art. 11 

I - propor, por intermédio do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, ao 
Presidente da República, alterações do regulamento da 
Anac;” (NR) 

“Art. 14 

§ 2º Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Aviação Civil da Presidência da República instaurar o 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por 
comissão especial constituída por servidores públicos 
federais estáveis, competindo ao Presidente da República 
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e 
proferir julgamento.” (NR) 

SEÇÃO III 
DA ADAPTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DA INFRAERO 

Art. 54. O art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 
1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A Infraero terá por finalidade implantar, 
administrar, operar e explorar industrial e comercialmente 
a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.” 
(NR) 

SEÇÃO IV 
DA ADAPTAÇÃO DO PROGRAMA FEDERAL DE AUXÍLIO A 

AEROPORTOS 

Art. 55. O art. 1º da Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º 
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§ 2º A parcela de 20% (vinte por cento) especificada neste 
artigo constituirá o suporte financeiro do Programa Federal 
de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de 
acordo com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecido 
por meio de convênios celebrados entre os Governos 
Estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República. 

§ 3º Serão contemplados com os recursos dispostos no § 2º 
os aeroportos estaduais constantes dos Planos Aeroviários 
e que sejam objeto de convênio específico firmado entre o 
Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República.” (NR) 

SEÇÃO V 
DOS CARGOS DECORRENTES DA REESTRUTURAÇÃO DA 

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 

Art. 56. É criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

Art. 57. É criado o cargo em comissão, de Natureza Especial, 
de Secretário-Executivo da Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República. 

Art. 58. São criados, no âmbito da administração pública 
federal, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores destinados à Secretaria de 
Aviação Civil: 

I - 2 (dois) DAS-6; 

II - 9 (nove) DAS-5; 

III - 23 (vinte e três) DAS-4; 

IV - 39 (trinta e nove) DAS-3; 

V - 35 (trinta e cinco) DAS-2; 

VI - 19 (dezenove) DAS-1. 

Art. 59. É transformado o cargo, de Natureza Especial, de 
Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas no cargo, de 
Natureza Especial, de Assessor Chefe da Assessoria Especial 
do Presidente da República. 

Art. 60. A Tabela a do Anexo I da Lei nº 11.526, de 4 de 
outubro de 2007, passa a vigorar acrescida da seguinte 
linha: 

Assessor Chefe da Assessoria 
Especial do Presidente da 
República 

11.179,36 

SEÇÃO VI 
DO PESSOAL DESTINADO AO CONTROLE DE TRÁFEGO 

AÉREO 

Art. 61. O art. 2º da Lei nº 11.458, de 19 de março de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A contratação de que trata esta Lei será de, no 
máximo, 160 (cento e sessenta) pessoas, com validade de 

até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por sucessivos 
períodos até 18 de março de 2013. 

§ 1º Prorrogações para períodos posteriores à data prevista 
no caput deste artigo poderão ser autorizadas, por ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Defesa e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, mediante justificativa 
dos motivos que impossibilitaram a total substituição dos 
servidores temporários por servidores efetivos admitidos 
nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, regulamento 
estabelecerá critérios de substituição gradativa dos 
servidores temporários. 

§ 3º Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá superar 
a data limite de 1º de dezembro de 2016.” (NR) 

Art. 62. São criados, no Quadro de Pessoal do Comando da 
Aeronáutica, 100 (cem) cargos efetivos de Controlador de 
Tráfego Aéreo, de nível intermediário, integrantes do 
Grupo-Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, código 
Dacta-1303. 

SEÇÃO VII 
DA CRIAÇÃO DO FUNDO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

(FNAC) 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - 
FNAC, de natureza contábil e financeira, vinculado à 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
para destinação dos recursos do sistema de aviação 
civil. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 1º São recursos do FNAC: (Redação dada pela Lei nº 
12.648, de 2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.319, de 2016) 

II - (Revogado pela Lei nº 14.034, de 2020)       Produção de 
efeitos 

III - os valores devidos como contrapartida à União em 
razão das outorgas de infraestrutura 
aeroportuária; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Incluído 
pela Lei nº 12.833, de 2013) 

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o 
art. 63-A; e (Redação dada pela Lei nº 12.833, de 2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Incluído pela Lei nº 
12.833, de 2013) 

§ 2º  Os recursos do FNAC serão aplicados exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.002, de 2020) 

I – no desenvolvimento e no fomento do setor de aviação 
civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil;          
(Incluído pela Lei nº 1.4002, de 2020) 

II – no incremento do turismo.  (Incluído pela Lei nº 1.4002, 
de 2020) 
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§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas alocadas no orçamento geral da 
União, observados os limites anuais de movimentação e 
empenho e de pagamento. 

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, em 
seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, 
além de descrição dos resultados econômicos e sociais 
obtidos pelo FNAC. 

§ 5º  Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados: 
(Redação dada pela Lei nº 14.034, de 2020)        Produção 
de efeitos 

I - no desenvolvimento, na ampliação e na reestruturação 
de aeroportos concedidos, desde que tais ações não 
constituam obrigação do concessionário, conforme 
estabelecido no contrato de concessão, nos termos das 
normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac) e pela Secretaria de Aviação Civil (SAC) da 
Presidência da República, observadas as respectivas 
competências;  (Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020).        
Produção de efeitos 

II - no custeio de eventuais despesas decorrentes de 
responsabilidade civil perante terceiros, na hipótese de 
ocorrência de danos a bens e a pessoas, passageiros ou 
não, provocados por atentados terroristas, por atos de 
guerra ou por eventos correlatos contra aeronaves de 
matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de 
transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi 
aéreo. (Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020).   Produção de 
efeitos 

§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às 
finalidades previstas no art. 63-A, ficarão depositados na 
Conta Única do Tesouro Nacional (Incluído pela Lei nº 
12.833, de 2013) 

§ 7º  Os recursos do FNAC poderão ser objeto e garantia de 
empréstimo, a ser celebrado até 31 de dezembro de 2020, 
aos detentores de concessão aeroportuária ou de 
concessão para a prestação de serviço regular de transporte 
aéreo e aos prestadores de serviço auxiliar ao transporte 
aéreo, desde que comprovem ter sofrido prejuízo 
decorrente da pandemia da Covid-19. (Incluído pela Lei nº 
14.034, de 2020).   

§ 8º  Os limites de taxa de juros, de carência, de prazo de 
pagamento e das demais condições contratuais serão 
estabelecidos em regulamento, observados os seguintes 
parâmetros:(Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020).   

I - taxa de juros não inferior à Taxa de Longo Prazo (TLP), de 
que trata a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017;  
(Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020).  

II - carência não superior a 30 (trinta) meses; (Incluído pela 
Lei nº 14.034, de 2020). 

III - quitação da dívida até 31 de dezembro de 2031; 
(Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020).   

IV - garantia de empréstimo limitada a R$ 3.000.000.000,00 
(três bilhões de reais); e  (Incluído pela Lei nº 14.034, de 
2020).  

V - garantia de empréstimo executável a partir de 1º de 
janeiro de 2021.     (Incluído pela Lei nº 14.034, de 2020). 

Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e 
administrados pela Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República ou, a seu critério, por instituição 
financeira pública federal, quando destinados à 
modernização, construção, ampliação ou reforma de 
aeródromos públicos. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput , a 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 
diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 
financeira pública federal, realizará procedimento 
licitatório, podendo, em nome próprio ou de terceiros, 
adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de 
técnicos especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas - RDC. (Incluído pela Lei nº 12.833, 
de 2013) 

§ 2º Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria 
de Aviação Civil da Presidência da República fixará a 
remuneração de instituição financeira que prestar serviços, 
na forma deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013) 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o 
disposto no Capítulo I desta Lei. 

Art. 65. Até que a Autoridade Pública Olímpica defina a 
Carteira de Projetos Olímpicos, aplica-se, 
excepcionalmente, o disposto nesta Lei às contratações 
decorrentes do inciso I do art. 1º desta Lei, desde que sejam 
imprescindíveis para o cumprimento das obrigações 
assumidas perante o Comitê Olímpico Internacional e o 
Comitê Paraolímpico Internacional, e sua necessidade seja 
fundamentada pelo contratante da obra ou serviço. 

Art. 66. Para os projetos de que tratam os incisos I a III do 
art. 1º desta Lei, o prazo estabelecido no inciso II do § 1º do 
art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 
de 2001, passa a ser o de 31 de dezembro de 2013. 

Art. 67. A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Para efeito da análise das operações de crédito 
destinadas ao financiamento dos projetos para os Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos, para a Copa das Confederações 
da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 
2013 e para a Copa do Mundo Fifa 2014, a verificação da 
adimplência será efetuada pelo número do registro no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) principal que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12833.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12833.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12833.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12833.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8%C2%A71ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8%C2%A71ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8%C2%A71ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art62a
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represente a pessoa jurídica do mutuário ou tomador da 
operação de crédito.” 

Art. 68. O inciso II do § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 8º 

§ 1º 

II - os empréstimos ou financiamentos tomados perante 
organismos financeiros multilaterais e instituições de 
fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) e a Caixa Econômica Federal, que tenham 
avaliação positiva da agência financiadora, e desde que 
contratados no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da 
publicação da Lei de conversão da Medida Provisória nº 
527, de 18 de março de 2011, e destinados exclusivamente 
à complementação de programas em andamento;” (NR) 

CAPÍTULO IV 
DAS REVOGAÇÕES 

Art. 69. Revogam-se: 

I - os §§ 1º e 2º do art. 6º , o item 6 da alínea i do inciso XII 
do art. 27 e o § 3º do art. 29, todos da Lei nº 10.683, de 28 
de maio de 2003; 

II - os §§ 4º e 5º do art. 16 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998 ; e 

III - os incisos XXIII, XXVII e XLVII do art. 8º e o § 2º do art. 
10 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005. 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros, no tocante ao art. 52 desta 
Lei, a contar da transferência dos órgãos ali referidos. 

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Jose Eduardo Cardozo 

Nelson Henrique Barbosa Filho 
Iraneth Rodrigues Monteiro 
Orlando Silva de Jesus Júnior 

Luís Inácio Lucena Adams 
Wagner Bittencourt de Oliveira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.8.2011 - 
Edição extra e retificada em 10.8.2011 

Decreto nº 7.581/2011 
Regulamenta o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 12.462, de 5 de agosto de 2011, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regime Diferenciado de Contratações Públicas - 
RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, fica regulamentado por este Decreto. (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.251, de 2014) 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º O RDC aplica-se exclusivamente às licitações e 
contratos necessários à realização: 

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes 
da Carteira de Projetos Olímpicos a ser definida pela 
Autoridade Pública Olímpica - APO; 

II - da Copa das Confederações da Fedération Internationale 
de Football Association - FIFA 2013 e da Copa do Mundo 
FIFA 2014, definidos em instrumento próprio pelo Grupo 
Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GECOPA, vinculado 
ao Comitê Gestor da Copa do Mundo FIFA 2014 - CGCOPA; e 

III - de obras de infraestrutura e à contratação de serviços 
para os aeroportos das capitais dos Estados distantes até 
trezentos e cinquenta quilômetros das cidades sedes das 
competições referidas nos incisos I e II do caput. 

Parágrafo único. Nos casos de obras públicas necessárias à 
realização da Copa das Confederações da FIFA 2013 e da 
Copa do Mundo FIFA 2014, aplica-se o RDC às obras 
constantes da matriz de responsabilidade celebrada entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

TÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 3º É vedada a participação direta ou indireta nas 
licitações: 

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico 
ou executivo correspondente; 

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo 
correspondente; 

III - da pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou 
executivo seja administrador, sócio com mais de cinco por 
cento do capital votante, controlador, gerente, responsável 
técnico ou subcontratado; ou 

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em 
comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

§ 1º Caso adotado o regime de contratação integrada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm#art8%C2%A71ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm#art6%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm#art27xii.i6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm#art27xii.i6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm#art29%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm#art29%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art16%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art16%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11182.htm#art8xxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11182.htm#art8xxvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11182.htm#art8xlvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11182.htm#art10%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11182.htm#art10%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Ret/Lei12462-11-Ret.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8251.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8251.htm#art2
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I - não se aplicam as vedações previstas nos incisos I, II e III 
do caput ; e 

II - é vedada a participação direta ou indireta nas licitações 
da pessoa física ou jurídica que elaborar o anteprojeto de 
engenharia. 

§ 2º O disposto no caput não impede, nas licitações para a 
contratação de obras ou serviços, a previsão de que a 
elaboração do projeto executivo constitua encargo do 
contratado, consoante preço previamente fixado pela 
administração pública. 

§ 3º É permitida a participação das pessoas jurídicas de que 
tratam os incisos II e III do caput em licitação ou na execução 
do contrato como consultores ou técnicos, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço do órgão ou entidade pública interessados. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se 
participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes 
necessários. 

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se aos membros da comissão 
de licitação. 

CAPÍTULO II 
DA FASE INTERNA 

SEÇÃO I 
DOS ATOS PREPARATÓRIOS 

Art. 4º Na fase interna a administração pública elaborará os 
atos e expedirá os documentos necessários para 
caracterização do objeto a ser licitado e para definição dos 
parâmetros do certame, tais como: 

I - justificativa da contratação e da adoção do RDC; 

II - definição: 

a) do objeto da contratação; 

b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou 
prêmio, conforme critério de julgamento adotado; 

c) dos requisitos de conformidade das propostas; 

d) dos requisitos de habilitação; 

e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive 
as referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de 
fornecimento; e 

f) do procedimento da licitação, com a indicação da forma de 
execução, do modo de disputa e do critério de julgamento; 

III - justificativa técnica, com a devida aprovação da 
autoridade competente, no caso de adoção da inversão de 
fases prevista no parágrafo único do art. 14; 

IV - justificativa para: 

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das 
propostas técnicas e de preço, quando escolhido o critério 
de julgamento por técnica e preço; 

b) a indicação de marca ou modelo; 

c) a exigência de amostra; 

d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do 
processo de fabricação; e 

e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante; 

V - indicação da fonte de recursos suficiente para a 
contratação; 

VI - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, 
no caso de investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro; 

VII - termo de referência que contenha conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados 
ou os bens a serem fornecidos; 

VIII - projeto básico ou executivo para a contratação de obras 
e serviços de engenharia; 

IX - justificativa da vantajosidade da divisão do objeto da 
licitação em lotes ou parcelas para aproveitar as 
peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, 
desde que a medida seja viável técnica e economicamente e 
não haja perda de economia de escala; 

X - instrumento convocatório; 

XI - minuta do contrato, quando houver; e 

XII - ato de designação da comissão de licitação. 

Art. 5º O termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo poderá prever requisitos de sustentabilidade 
ambiental, além dos previstos na legislação aplicável. 

SEÇÃO II 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Art. 6º As licitações serão processadas e julgadas por 
comissão permanente ou especial. 

§ 1º As comissões de que trata o caput serão compostas por, 
no mínimo, três membros tecnicamente qualificados, sendo 
a maioria deles servidores ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou 
entidades responsáveis pela licitação. 

§ 2º Os membros da comissão de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 
salvo se posição individual divergente estiver registrada na 
ata da reunião em que adotada a decisão. 

Art. 7º São competências da comissão de licitação: 
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I - elaborar as minutas dos editais e contratos ou utilizar 
minuta padrão elaborada pela Comissão do Catálogo 
Eletrônico de Padronização, e submetê-las ao órgão jurídico; 

II - processar licitações, receber e responder a pedidos de 
esclarecimentos, receber e decidir as impugnações contra o 
instrumento convocatório; 

III - receber, examinar e julgar as propostas conforme 
requisitos e critérios estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

IV - desclassificar propostas nas hipóteses previstas no art. 
40; 

V - receber e examinar os documentos de habilitação, 
declarando habilitação ou inabilitação de acordo com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

VI - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade 
competente; 

VII - dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos 
procedimentos; 

VIII - encaminhar os autos da licitação à autoridade 
competente para adjudicar o objeto, homologar a licitação e 
convocar o vencedor para a assinatura do contrato; 

IX - propor à autoridade competente a revogação ou a 
anulação da licitação; e 

X - propor à autoridade competente a aplicação de sanções. 

§ 1º É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da 
licitação, promover as diligências que entender necessárias. 

§ 2º É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase da 
licitação, desde que não seja alterada a substância da 
proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação ou complementar a instrução 
do processo. 

SEÇÃO III 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Art. 8º O instrumento convocatório definirá: 

I - o objeto da licitação; 

II - a forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial; 

III - o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, 
os critérios de classificação para cada etapa da disputa e as 
regras para apresentação de propostas e de lances; 

IV - os requisitos de conformidade das propostas; 

V - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que 
não poderá ser inferior ao previsto no art. 15 da Lei nº 
12.462, de 2011; 

VI - os critérios de julgamento e os critérios de desempate; 

VII - os requisitos de habilitação; 

VIII - a exigência, quando for o caso: 

a) de marca ou modelo; 

b) de amostra; 

c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de 
fabricação; e 

d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 

IX - o prazo de validade da proposta; 

X - os prazos e meios para apresentação de pedidos de 
esclarecimentos, impugnações e recursos; 

XI - os prazos e condições para a entrega do objeto; 

XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como 
o critério de reajuste, quando for o caso; 

XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XIV - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 
contratado, bem como os requisitos da remuneração 
variável, quando for o caso; 

XV - as sanções; 

XVI - a opção pelo RDC; e 

XVII - outras indicações específicas da licitação. 

§ 1º Integram o instrumento convocatório, como anexos: 

I - o termo de referência mencionado no inciso VII 
do caput do art. 4º , o projeto básico ou executivo, conforme 
o caso; 

II - a minuta do contrato, quando houver; 

III - o acordo de nível de serviço, quando for o caso; e 

IV - as especificações complementares e as normas de 
execução. 

§ 2º No caso de obras ou serviços de engenharia, o 
instrumento convocatório conterá ainda: 

I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à 
medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 

II - a exigência de que os licitantes apresentem, em suas 
propostas, a composição analítica do percentual dos 
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais 
- ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, exceto 
no caso da contratação integrada prevista no art. 9º da Lei 
nº 12.462, de 2011; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, 
de 2013) 

III - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou 
entidade contratante e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

Art. 9º O orçamento previamente estimado para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D8080.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Decreto/D8080.htm#art1


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

385 

553 

após a adjudicação do objeto, sem prejuízo da divulgação no 
instrumento convocatório do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. 

§ 1º O orçamento previamente estimado estará disponível 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 2º O instrumento convocatório deverá conter: 

I - o orçamento previamente estimado, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto; 

II - o valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o 
critério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo 
artístico; e 

III - o preço mínimo de arrematação, quando adotado o 
critério de julgamento por maior oferta. 

Art. 10. A possibilidade de subcontratação de parte da obra 
ou dos serviços de engenharia deverá estar prevista no 
instrumento convocatório. 

§ 1º A subcontratação não exclui a responsabilidade do 
contratado perante a administração pública quanto à 
qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

§ 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado 
deverá apresentar documentação do subcontratado que 
comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 
qualificação técnica necessária à execução da parcela da 
obra ou do serviço subcontratado. 

SEÇÃO IV 
DA PUBLICAÇÃO 

Art. 11. A publicidade do instrumento convocatório, sem 
prejuízo da faculdade de divulgação direta aos fornecedores, 
cadastrados ou não, será realizada mediante: 

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, conforme o caso, ou, no caso de consórcio 
público, do ente de maior nível entre eles, sem prejuízo da 
possibilidade de publicação em jornal diário de grande 
circulação; e 

II - divulgação do instrumento convocatório em sítio 
eletrônico oficial centralizado de publicidade de licitações ou 
sítio mantido pelo órgão ou entidade responsável pelo 
procedimento licitatório. 

§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a 
definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação 
dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou 
obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como o 
endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de 
sua realização e a indicação de que a licitação, na forma 
eletrônica, será realizada por meio da internet. 

§ 2º A publicação referida no inciso I do caput também 
poderá ser feita em sítios eletrônicos oficiais da 
administração pública, desde que certificados digitalmente 

por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

§ 3º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para bens e serviços, inclusive 
de engenharia, fica dispensada a publicação prevista no 
inciso I do caput. 

§ 4º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser 
considerado, para fins da aplicação do disposto no § 3º , o 
valor total da contratação. 

§ 5º Eventuais modificações no instrumento convocatório 
serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

Art. 12. Caberão pedidos de esclarecimento e impugnações 
ao instrumento convocatório nos prazos e conforme descrito 
no art. 45, inciso I do caput, da Lei nº 12.462, de 2011. 

CAPÍTULO III 
DA FASE EXTERNA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica. 

§ 1º Nos procedimentos sob a forma eletrônica, a 
administração pública poderá determinar, como condição de 
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em 
formato eletrônico. 

§ 2º As licitações sob a forma eletrônica poderão ser 
processadas por meio do sistema eletrônico utilizado para a 
modalidade pregão, de que trata o Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005. 

Art. 14. Após a publicação do instrumento convocatório 
inicia-se a fase de apresentação de propostas ou lances. 

Parágrafo único. A fase de habilitação poderá, desde que 
previsto no instrumento convocatório, anteceder à fase de 
apresentação de propostas ou lances. 

SEÇÃO II 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU LANCES 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. As licitações poderão adotar os modos de disputa 
aberto, fechado ou combinado. 

Art. 16. Os licitantes deverão apresentar na abertura da 
sessão pública declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação. 

§ 1º Os licitantes que se enquadrem como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverão apresentar também 
declaração de seu enquadramento. 
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§ 2º Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do 
sistema a opção para apresentação pelos licitantes das 
declarações de que trata este artigo. 

§ 3º Os licitantes, nas sessões públicas, deverão ser 
previamente credenciados para oferta de lances nos termos 
do art. 19. 

Art. 17. A comissão de licitação verificará a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório quanto ao objeto e ao preço. 

Parágrafo único. Serão imediatamente desclassificados, 
mediante decisão motivada, os licitantes cujas propostas 
não estejam em conformidade com os requisitos. 

SUBSEÇÃO II 
DO MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 18. No modo de disputa aberto, os licitantes 
apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de 
lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá 
estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

Art. 19. Caso a licitação de modo de disputa aberto seja 
realizada sob a forma presencial, serão adotados, 
adicionalmente, os seguintes procedimentos: 

I - as propostas iniciais serão classificadas de acordo com a 
ordem de vantajosidade; 

II - a comissão de licitação convidará individual e 
sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
menos vantajosa, seguido dos demais; e 

III - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, 
quando convocado, implicará sua exclusão da etapa de 
lances verbais e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas, 
exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, 
hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre 
que esta for coberta, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 18. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

Art. 20. O instrumento convocatório poderá estabelecer a 
possibilidade de apresentação de lances intermediários 
pelos licitantes durante a disputa aberta. 

Parágrafo único. São considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando adotado 
o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores 
ao último lance dado pelo próprio licitante, quando 
adotados os demais critérios de julgamento. 

Art. 21. Após a definição da melhor proposta, se a diferença 
em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos dez por cento, a comissão de licitação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição 
das demais colocações. 

§ 1º Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão 
convocados a apresentar lances. 

§ 2º Os licitantes poderão apresentar lances nos termos do 
parágrafo único do art. 20. 

§ 3º Os lances iguais serão classificados conforme a ordem 
de apresentação. 

SUBSEÇÃO III 
DO MODO DE DISPUTA FECHADO 

Art. 22. No modo de disputa fechado, as propostas 
apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora 
designadas para sua divulgação. 

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as 
propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, 
abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de 
vantajosidade. 

SUBSEÇÃO IV 
DA COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA 

Art. 23. O instrumento convocatório poderá estabelecer que 
a disputa seja realizada em duas etapas, sendo a primeira 
eliminatória. 

Art. 24. Os modos de disputa poderão ser combinados da 
seguinte forma: 

I - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa 
fechado, serão classificados para a etapa subsequente os 
licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de 
lances sucessivos, nos termos dos arts. 18 e 19; e 

II - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa 
aberto, os licitantes que apresentarem as três melhores 
propostas oferecerão propostas finais, fechadas. 

SEÇÃO III 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25. Poderão ser utilizados como critérios de julgamento: 

I - menor preço ou maior desconto; 

II - técnica e preço; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
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IV - maior oferta de preço; ou 

V - maior retorno econômico. 

§ 1º O julgamento das propostas observará os parâmetros 
definidos no instrumento convocatório, sendo vedado 
computar vantagens não previstas, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

§ 2º O julgamento das propostas deverá observar a margem 
de preferência prevista no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observado o disposto no Decreto nº 7.546, 
de 2 de agosto de 2011. 

SUBSEÇÃO II 
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

Art. 26. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior 
desconto considerará o menor dispêndio para a 
administração pública, atendidos os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no instrumento convocatório. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que 
objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos 
no instrumento convocatório. 

§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos 
indiretos poderão ser estabelecidos em ato do Secretário de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 27. O critério de julgamento por maior desconto utilizará 
como referência o preço total estimado, fixado pelo 
instrumento convocatório. 

Parágrafo único. No caso de obras ou serviços de engenharia, 
o percentual de desconto apresentado pelos licitantes 
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório. 

SUBSEÇÃO III 
TÉCNICA E PREÇO 

Art. 28. O critério de julgamento pela melhor combinação de 
técnica e preço será utilizado exclusivamente nas licitações 
destinadas a contratar objeto: 

I - de natureza predominantemente intelectual e de 
inovação tecnológica ou técnica; ou 

II - que possa ser executado com diferentes metodologias ou 
tecnologias de domínio restrito no mercado, pontuando-se 
as vantagens e qualidades oferecidas para cada produto ou 
solução. 

Parágrafo único. Será escolhido o critério de julgamento a 
que se refere o caput quando a avaliação e a ponderação da 
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 

mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem 
relevantes aos fins pretendidos. 

Art. 29. No julgamento pelo critério de melhor combinação 
de técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as 
propostas técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, 
segundo fatores de ponderação objetivos previstos no 
instrumento convocatório. 

§ 1º O fator de ponderação mais relevante será limitado a 
setenta por cento. 

§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade 
ambiental para a pontuação das propostas técnicas. 

§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação 
mínima para as propostas técnicas, cujo não atingimento 
implicará desclassificação. 

SUBSEÇÃO IV 
MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO 

Art. 30. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo 
melhor conteúdo artístico poderá ser utilizado para a 
contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 
científica ou artística, incluídos os projetos arquitetônicos e 
excluídos os projetos de engenharia. 

Art. 31. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo 
melhor conteúdo artístico considerará exclusivamente as 
propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 
licitantes, segundo parâmetros objetivos inseridos no 
instrumento convocatório. 

§ 1º O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a 
remuneração que será atribuída ao vencedor. 

§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade 
ambiental para a pontuação das propostas nas licitações 
para contratação de projetos. 

§ 3º O instrumento convocatório poderá estabelecer 
pontuação mínima para as propostas, cujo não atingimento 
implicará desclassificação. 

Art. 32. Nas licitações que adotem o critério de julgamento 
pelo melhor conteúdo artístico a comissão de licitação será 
auxiliada por comissão especial integrada por, no mínimo, 
três pessoas de reputação ilibada e notório conhecimento da 
matéria em exame, que podem ser servidores públicos. 

Parágrafo único. Os membros da comissão especial a que se 
refere o caput responderão por todos os atos praticados, 
salvo se posição individual divergente estiver registrada na 
ata da reunião em que adotada a decisão. 

SUBSEÇÃO V 
MAIOR OFERTA DE PREÇO 

Art. 33. O critério de julgamento pela maior oferta de preço 
será utilizado no caso de contratos que resultem em receita 
para a administração pública. 
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§ 1º Poderá ser dispensado o cumprimento dos requisitos de 
qualificação técnica e econômico-financeira. 

§ 2º Poderá ser requisito de habilitação a comprovação do 
recolhimento de quantia como garantia, limitada a cinco por 
cento do valor mínimo de arrematação. 

§ 3º Na hipótese do § 2º , o licitante vencedor perderá a 
quantia em favor da administração pública caso não efetue 
o pagamento devido no prazo estipulado. 

Art. 34. Os bens e direitos a serem licitados pelo critério 
previsto no art. 33 serão previamente avaliados para fixação 
do valor mínimo de arrematação. 

Art. 35. Os bens e direitos arrematados serão pagos à vista, 
em até um dia útil contado da data da assinatura da ata 
lavrada no local do julgamento ou da data de notificação. 

§ 1º O instrumento convocatório poderá prever que o 
pagamento seja realizado mediante entrada em percentual 
não inferior a cinco por cento, no prazo referido 
no caput, com pagamento do restante no prazo estipulado 
no mesmo instrumento, sob pena de perda em favor da 
administração pública do valor já recolhido. 

§ 2º O instrumento convocatório estabelecerá as condições 
para a entrega do bem ao arrematante. 

SUBSEÇÃO VI 
MAIOR RETORNO ECONÔMICO 

Art. 36. No critério de julgamento pelo maior retorno 
econômico as propostas serão consideradas de forma a 
selecionar a que proporcionar a maior economia para a 
administração pública decorrente da execução do contrato. 

§ 1º O critério de julgamento pelo maior retorno econômico 
será utilizado exclusivamente para a celebração de contrato 
de eficiência. 

§ 2º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de 
serviços, que poderá incluir a realização de obras e o 
fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao órgão ou entidade contratante, na forma de 
redução de despesas correntes. 

§ 3º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros 
objetivos de mensuração da economia gerada com a 
execução do contrato, que servirá de base de cálculo da 
remuneração devida ao contratado. 

§ 4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno 
econômico é o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço. 

Art. 37. Nas licitações que adotem o critério de julgamento 
pelo maior retorno econômico, os licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de 
realização ou fornecimento; e 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 
medida associada à obra, bem ou serviço e expressa em 
unidade monetária; e 

II - proposta de preço, que corresponderá a um percentual 
sobre a economia que se estima gerar durante determinado 
período, expressa em unidade monetária. 

SUBSEÇÃO VII 
PREFERÊNCIA E DESEMPATE 

Art. 38. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, considera-se empate aquelas situações 
em que a proposta apresentada pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja igual ou até dez por cento 
superior à proposta mais bem classificada. 

§ 1º Nas situações descritas no caput, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentou proposta mais 
vantajosa poderá apresentar nova proposta de preço inferior 
à proposta mais bem classificada. 

§ 2º Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata 
o § 1º , as demais microempresas ou empresas de pequeno 
porte licitantes com propostas até dez por cento superiores 
à proposta mais bem classificada serão convidadas a exercer 
o mesmo direito, conforme a ordem de vantajosidade de 
suas propostas. 

Art. 39. Nas licitações em que após o exercício de preferência 
de que trata o art. 38 esteja configurado empate em 
primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes 
empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório. 

§ 1º Mantido o empate após a disputa final de que trata 
o caput, as propostas serão ordenadas segundo o 
desempenho contratual prévio dos respectivos licitantes, 
desde que haja sistema objetivo de avaliação instituído. 

§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, 
será dada preferência: 

I - em se tratando de bem ou serviço de informática e 
automação, nesta ordem: 

a) aos bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

b) aos bens e serviços produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico definido pelo Decreto nº 5.906, de 26 de 
setembro de 2006; 

c) produzidos no País; 

d) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; ou 

II - em se tratando de bem ou serviço não abrangido pelo 
inciso I do § 2º , nesta ordem: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

§ 3º Caso a regra prevista no § 2º não solucione o empate, 
será realizado sorteio. 

SUBSEÇÃO VIII 
ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

Art. 40. Na verificação da conformidade da melhor proposta 
apresentada com os requisitos do instrumento convocatório, 
será desclassificada aquela que: 

I - contenha vícios insanáveis; 

II - não obedeça às especificações técnicas previstas no 
instrumento convocatório; 

III - apresente preço manifestamente inexequível ou 
permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput do 
art. 9º ; 

IV - não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela administração pública; ou 

V - apresente desconformidade com quaisquer outras 
exigências do instrumento convocatório, desde que 
insanável. 

§ 1º A comissão de licitação poderá realizar diligências para 
aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que 
ela seja demonstrada. 

§ 2º Com exceção da contratação integrada prevista no art. 
9º da Lei nº 12.462, de 2011, nas licitações de obras ou 
serviços de engenharia, o licitante da melhor proposta 
apresentada deverá reelaborar e apresentar à comissão de 
licitação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido 
no instrumento convocatório, planilha com os valores 
adequados ao lance vencedor, em que deverá 
constar: (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada 
a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem 
daqueles constantes dos sistemas de referências adotados 
nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI 
e dos Encargos Sociais - ES. 

§ 3º No caso da contratação integrada prevista no art. 9º da 
Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que ofertou a melhor 
proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor 
distribuído pelas etapas do cronograma físico, definido no 
ato de convocação e compatível com o critério de 
aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do art. 
42. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

§ 4º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme 
previsto no § 2º , II, e § 4º , II, do art. 42, o licitante da melhor 
proposta deverá adequar os custos unitários ou das etapas 

propostos aos limites previstos nos § 2º , § 4º ou § 5º do art. 
42, sem alteração do valor global da proposta, sob pena de 
aplicação do art. 62. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

Art. 41. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, 
consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais 
inferiores a setenta por cento do menor dos seguintes 
valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 
cinquenta por cento do valor do orçamento estimado pela 
administração pública, ou 

II - valor do orçamento estimado pela administração pública. 

§ 1º A administração deverá conferir ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º , o licitante deverá 
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições de custos unitários. 

§ 3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará 
materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em 
relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 
proposta. 

Art. 42. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a 
economicidade da proposta será aferida com base nos 
custos globais e unitários. 

§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o 
orçamento estimado pela administração pública, com base 
nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da 
Lei nº 12.462, de 2011 , e, no caso da contratação integrada, 
na forma estabelecida no art. 9º , § 2º , inciso II, da Lei 
nº 12.462, de 2011. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos 
itens materialmente relevantes das propostas não podem 
exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento 
estimado pela administração pública, observadas as 
seguintes condições: 

I - serão considerados itens materialmente relevantes 
aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, 
somados, representem pelo menos oitenta por cento do 
valor total do orçamento estimado ou que sejam 
considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do 
serviço de engenharia; e (Redação dada pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo 
licitante em relatório técnico circunstanciado aprovado pela 
administração pública, poderão ser aceitos custos unitários 
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superiores àqueles constantes do orçamento estimado em 
relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 
compensação em qualquer outro serviço do orçamento de 
referência; (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do §2º não 
for aprovado pela administração pública, aplica-se o 
disposto no art. 62, salvo se o licitante apresentar nova 
proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos 
limites previstos no §2º , sem alteração do valor global da 
proposta. 

§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global ou de empreitada integral, serão observadas as 
seguintes condições: 

I – no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles previstos nos §§ 3º 
, 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o 
valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor 
calculado a partir do sistema de referência utilizado; 

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo 
licitante em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela 
administração pública, os valores das etapas do cronograma 
físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no inciso I; 
e 

III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares 
do projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
dez por cento do valor total do contrato. 

§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, 
deverão ser previstos no instrumento convocatório critérios 
de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o 
orçamento estimado na forma prevista no art. 9º da Lei 
nº 12.462, de 2011, e compatíveis com o cronograma físico 
do objeto licitado. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

§ 6º O orçamento estimado das obras e serviços de 
engenharia será aquele resultante da composição dos custos 
unitários diretos do sistema de referência utilizado, 
acrescida do percentual de BDI de referência, ressalvado o 
disposto no art. 9º da Lei nº 12.462, de 2011, para o regime 
de contratação integrada. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato 
e o valor obtido a partir dos custos unitários do orçamento 
estimado pela administração pública não poderá ser 
reduzida, em favor do contratado, em decorrência de 
aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

Art. 43. Após o encerramento da fase de apresentação de 
propostas, a comissão de licitação classificará as propostas 
por ordem decrescente de vantajosidade. 

§ 1º Quando a proposta do primeiro classificado estiver 
acima do orçamento estimado, a comissão de licitação 
poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas. 

§ 2º A negociação de que trata o § 1º poderá ser feita com 
os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, após a negociação, for 
desclassificado por sua proposta permanecer superior ao 
orçamento estimado. 

§ 3º Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 
divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento 
estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas 
ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de 
reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance 
vencedor, na forma prevista no art. 40, § 2º . (Incluído pelo 
Decreto nº 8.080, de 2013) 

Art. 44. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a 
respectiva ata, com a ordem de classificação das propostas. 

SEÇÃO IV 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 45. Nas licitações regidas pelo RDC será aplicado, no que 
couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 46. Será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante classificado em primeiro 
lugar. 

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos 
documentos por certificado de registro cadastral e 
certificado de pré-qualificação, nos termos do instrumento 
convocatório. 

§ 2º Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os 
documentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por 
ordem de classificação. 

Art. 47. O instrumento convocatório definirá o prazo para a 
apresentação dos documentos de habilitação. 

Art. 48. Quando utilizado o critério de julgamento pela maior 
oferta de preço, nas licitações destinadas à alienação, a 
qualquer título, dos bens e direitos da administração pública, 
os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira 
poderão ser dispensados, se substituídos pela comprovação 
do recolhimento de quantia como garantia, limitada a cinco 
por cento do valor mínimo de arrematação. 

Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa os 
licitantes da apresentação dos demais documentos exigidos 
para a habilitação. 

Art. 49. Em qualquer caso, os documentos relativos à 
regularidade fiscal poderão ser exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação 
ao licitante mais bem classificado. 
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Art. 50. Caso ocorra a inversão de fases prevista no parágrafo 
único do art. 14: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os 
documentos de habilitação e as propostas; 

II - serão verificados os documentos de habilitação de todos 
os licitantes; e 

III - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes 
habilitados. 

SEÇÃO V 
DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

Art. 51. Quando permitida a participação na licitação de 
pessoas jurídicas organizadas em consórcio, serão 
observadas as seguintes condições: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, 
que deverá atender às condições de liderança fixadas no 
instrumento convocatório; 

III - apresentação dos documentos exigidos no instrumento 
convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado; 

IV - comprovação de qualificação econômico-financeira, 
mediante: 

a) apresentação do somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a administração pública estabelecer, para o 
consórcio, um acréscimo de até trinta por cento dos valores 
exigidos para licitante individual; e 

b) demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos 
requisitos contábeis definidos no instrumento convocatório; 
e 

V - impedimento de participação de consorciado, na mesma 
licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente. 

§ 1º O instrumento convocatório deverá exigir que conste 
cláusula de responsabilidade solidária: 

I - no compromisso de constituição de consórcio a ser 
firmado pelos licitantes; e 

II - no contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor. 

§ 2º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, 
observado o disposto no inciso II do caput. 

§ 3º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput. 

§ 4º A substituição de consorciado deverá ser 
expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante. 

§ 5º O instrumento convocatório poderá, no interesse da 
administração pública, fixar a quantidade máxima de 
pessoas jurídicas organizadas por consórcio. 

§ 6º O acréscimo previsto na alínea “a” do inciso IV 
do caput não será aplicável aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

SEÇÃO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 52. Haverá fase recursal única, após o término da fase 
de habilitação. 

Art. 53. Os licitantes que desejarem recorrer em face dos 
atos do julgamento da proposta ou da habilitação deverão 
manifestar imediatamente, após o término de cada sessão, 
a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

Parágrafo único. Nas licitações sob a forma eletrônica, a 
manifestação de que trata o caput deve ser efetivada em 
campo próprio do sistema. 

Art. 54. As razões dos recursos deverão ser apresentadas no 
prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da 
intimação ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

§ 1º O prazo para apresentação de contrarrazões será de 
cinco dias úteis e começará imediatamente após o 
encerramento do prazo a que se refere o caput. 

§ 2º É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos 
dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Art. 55. Na contagem dos prazos estabelecidos no art. 54, 
exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela licitação. 

Art. 56. O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido, que 
apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar 
sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do 
prazo de cinco dias úteis, contado do seu recebimento, sob 
pena de apuração de responsabilidade. 

Art. 57. O acolhimento de recurso implicará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 58. No caso da inversão de fases prevista no parágrafo 
único do art. 14, os licitantes poderão apresentar recursos 
após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das 
propostas. 
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SEÇÃO VII 
DO ENCERRAMENTO 

Art. 59. Finalizada a fase recursal, a administração pública 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 

Art. 60. Exaurida a negociação prevista no art. 59, o 
procedimento licitatório será encerrado e os autos 
encaminhados à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades que forem supríveis; 

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício 
insanável; 

III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e 
oportunidade; ou 

IV - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o 
licitante vencedor para a assinatura do contrato, 
preferencialmente em ato único. 

§ 1º As normas referentes a anulação e revogação de 
licitações previstas no art. 49 da Lei nº 8.666, de 
1993, aplicam-se às contratações regidas pelo RDC. 

§ 2º Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a 
partir da data da anulação ou revogação da licitação, 
observado o disposto nos arts. 53 a 57, no que couber. 

Art. 61. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, o interessado deverá 
observar os prazos e condições estabelecidos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

Art. 62. É facultado à administração pública, quando o 
convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos: 

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e neste 
Decreto; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes 
aceitar a contratação nos termos do inciso II do caput, a 
administração pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o 
valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 

TÍTULO III 
DOS CONTRATOS E DE SUA EXECUÇÃO 

Art. 63. Os contratos administrativos celebrados serão 
regidos pela Lei nº 8.666, de 1993, com exceção das regras 
específicas previstas na Lei nº 12.462, de 2011, e neste 
Decreto. 

Art. 64. Os contratos para a execução das obras previstas no 
plano plurianual poderão ser firmados pelo período nele 
compreendido, observado o disposto no caput do art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 65. Na hipótese do inciso II do caput do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993, os contratos regidos por este Decreto 
poderão ter sua vigência estabelecida até a data da extinção 
da APO. 

Art. 66. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, a 
execução de cada etapa será precedida de projeto executivo 
para a etapa e da conclusão e aprovação, pelo órgão ou 
entidade contratante, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores. 

§ 1º O projeto executivo de etapa posterior poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 
e serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo 
órgão ou entidade contratante. (Incluído pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

§ 2º No caso da contratação integrada prevista no art. 9º da 
Lei nº 12.462, de 2011, a análise e a aceitação do projeto 
deverá limitar-se a sua adequação técnica em relação aos 
parâmetros definidos no instrumento convocatório, em 
conformidade com o art. 74, devendo ser assegurado que as 
parcelas desembolsadas observem ao cronograma 
financeiro apresentado na forma do art. 40, § 3º . (Incluído 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

§ 3º A aceitação a que se refere o § 2º não enseja a assunção 
de qualquer responsabilidade técnica sobre o projeto pelo 
órgão ou entidade contratante. (Incluído pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

§ 4º O disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.462 não se 
aplica à determinação do custo global para execução das 
obras e serviços de engenharia contratados mediante o 
regime de contratação integrada. (Incluído pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

Art. 67. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e 
regulamentares. 

§ 1º Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão 
ou incorporação do contratado, ou de substituição de 
consorciado, desde que mantidas as condições de 
habilitação previamente atestadas. 

§ 2º Os contratos de eficiência referidos no art. 36 deverão 
prever que nos casos em que não for gerada a economia 
estimada: 
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I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida será descontada da remuneração do contratado; 

II - será aplicada multa por inexecução contratual se a 
diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida for superior à remuneração do contratado, no valor 
da referida diferença; e 

III - aplicação de outras sanções cabíveis, caso a diferença 
entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja 
superior ao limite máximo estabelecido no contrato. 

Art. 68. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a partir 
da data da intimação ou da lavratura da ata da rescisão do 
contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 
79 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto nos arts. 
53 a 57, no que couber. 

Art. 69. Na hipótese do inciso XI do caput do art. 24 da Lei nº 
8.666, de 1993, a contratação de remanescente de obra, 
serviço ou fornecimento de bens em consequência de 
rescisão contratual observará a ordem de classificação dos 
licitantes e as condições por estes ofertadas, desde que não 
seja ultrapassado o orçamento estimado para a contratação. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

CAPÍTULO I 
DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 

Art. 70. Nas licitações de obras e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável, 
vinculada ao desempenho do contratado, com base em 
metas, padrões de qualidade, parâmetros de 
sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos pela 
administração pública no instrumento convocatório, 
observado o conteúdo do projeto básico, do projeto 
executivo ou do termo de referência. 

§ 1º A utilização da remuneração variável respeitará o limite 
orçamentário fixado pela administração pública para a 
contratação e será motivada quanto: 

I - aos parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do 
contratado; 

II - ao valor a ser pago; e 

III - ao benefício a ser gerado para a administração pública. 

§ 2º Eventuais ganhos provenientes de ações da 
administração pública não serão considerados no cômputo 
do desempenho do contratado. 

§ 3º O valor da remuneração variável deverá ser 
proporcional ao benefício a ser gerado para a administração 
pública. 

§ 4º Nos casos de contratação integrada, deverá ser 
observado o conteúdo do anteprojeto de engenharia na 
definição dos parâmetros para aferir o desempenho do 
contratado. 

CAPÍTULO II 
DA CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA 

Art. 71. A administração pública poderá, mediante 
justificativa, contratar mais de uma empresa ou instituição 
para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
administração pública. 

Parágrafo único. A contratação simultânea não se aplica às 
obras ou serviços de engenharia. 

Art. 72. A administração pública deverá manter o controle 
individualizado dos serviços prestados por contratado. 

Parágrafo único. O instrumento convocatório deverá 
disciplinar os parâmetros objetivos para a alocação das 
atividades a serem executadas por contratado. 

CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

Art. 73. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, 
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que 
técnica e economicamente justificada. 

§ 1º O objeto da contratação integrada compreende a 
elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e 
executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 
montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as 
demais operações necessárias e suficientes para entrega 
final do objeto. 

§ 2º Será adotado o critério de julgamento técnica e preço. 

Art. 74. O instrumento convocatório das licitações para 
contratação de obras e serviços de engenharia sob o regime 
de contratação integrada deverá conter anteprojeto de 
engenharia com informações e requisitos técnicos 
destinados a possibilitar a caracterização do objeto 
contratual, incluindo: 

I - a demonstração e a justificativa do programa de 
necessidades, a visão global dos investimentos e as 
definições quanto ao nível de serviço desejado; 

II - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo 
de entrega; 

III - a estética do projeto arquitetônico; e 

IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à 
economia na utilização, à facilidade na execução, aos 
impactos ambientais e à acessibilidade. 

§ 1º Deverão constar do anteprojeto, quando couber, os 
seguintes documentos técnicos: 

I - concepção da obra ou serviço de engenharia; 
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II - projetos anteriores ou estudos preliminares que 
embasaram a concepção adotada; 

III - levantamento topográfico e cadastral; 

IV - pareceres de sondagem; e 

V - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação. 

§ 2º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a 
apresentação de projetos com metodologia diferenciadas de 
execução, o instrumento convocatório estabelecerá critérios 
objetivos para avaliação e julgamento das propostas. 

§ 3º O anteprojeto deverá possuir nível de definição 
suficiente para proporcionar a comparação entre as 
propostas recebidas das licitantes. 

§ 4º Os Ministérios supervisores dos órgãos e entidades da 
administração pública poderão definir o detalhamento dos 
elementos mínimos necessários para a caracterização do 
anteprojeto de engenharia. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, 
de 2013) 

Art. 75. O orçamento e o preço total para a contratação 
serão estimados com base nos valores praticados pelo 
mercado, nos valores pagos pela administração pública em 
contratações similares ou na avaliação do custo global da 
obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia 
expedita ou paramétrica. 

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma 
prevista no caput, poderá ser considerada taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e as contingências 
atribuídas ao contratado, devendo a referida taxa ser 
motivada de acordo com metodologia definida em ato do 
Ministério supervisor ou da entidade contratante. (Incluído 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a 
parcela de benefícios e despesas indiretas - BDI do 
orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para 
efeito de análise de aceitabilidade das propostas ofertadas 
no processo licitatório. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

Art. 76. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada, fica vedada a celebração de termos aditivos aos 
contratos firmados, exceto se verificada uma das seguintes 
hipóteses: 

I - recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido 
a caso fortuito ou força maior; 

II - necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, a pedido da administração pública, desde 
que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

TÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 77. São procedimentos auxiliares das licitações regidas 
por este Decreto: 

I - cadastramento; 

II - pré-qualificação; 

III - sistema de registro de preços; e 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRAMENTO 

Art. 78. Os registros cadastrais serão feitos por meio do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro 
de 2001. 

Art. 79. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado 
a partir da data da intimação ou do indeferimento do pedido 
de inscrição em registro cadastral, de sua alteração ou de seu 
cancelamento, observado o disposto nos arts. 53 a 57, no 
que couber. 

CAPÍTULO III 
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 80. A administração pública poderá promover a pré-
qualificação destinada a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação 
técnica exigidas para o fornecimento de bem ou a execução 
de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
estabelecida pela administração pública. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo 
alguns ou todos os requisitos de habilitação técnica 
necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I 
do caput poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de 
objetos a serem contratados, segundo as especialidades dos 
fornecedores. 

Art. 81. O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais 
interessados. 

Art. 82. A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, 
podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de 
fornecedores não será superior ao prazo de validade dos 
documentos apresentados pelos interessados. 
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Art. 83. Sempre que a administração pública entender 
conveniente iniciar procedimento de pré-qualificação de 
fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para 
que demonstrem o cumprimento das exigências de 
qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o 
caso. 

§ 1º A convocação de que trata o caput será realizada 
mediante: 

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, conforme o caso, sem prejuízo da possibilidade 
de publicação de extrato em jornal diário de grande 
circulação; e 

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de 
publicidade de licitações ou sítio mantido pelo órgão ou 
entidade. 

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação 
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 

Art. 84. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, 
renovável sempre que o registro for atualizado. 

Art. 85. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado 
a partir da data da intimação ou da lavratura da ata do ato 
que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessados, observado o disposto nos arts. 53 a 57, no que 
couber. 

Art. 86. A administração pública poderá realizar licitação 
restrita aos pré-qualificados, justificadamente, desde que: 

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as 
futuras licitações serão restritas aos pré-qualificados; 

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput conste 
estimativa de quantitativos mínimos que a administração 
pública pretende adquirir ou contratar nos próximos doze 
meses e de prazos para publicação do edital; e 

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os 
requisitos de habilitação técnica necessários à contratação. 

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser 
amplamente divulgado e deverá estar permanentemente 
aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele 
responsável a proceder, no mínimo anualmente, a 
chamamento público para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-
qualificados os licitantes que, na data da publicação do 
respectivo instrumento convocatório: 

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a 
pré-qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja 
deferido posteriormente; e 

II - estejam regularmente cadastrados. 

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a 
administração pública enviará convite por meio eletrônico a 
todos os pré-qualificados no respectivo segmento. 

§ 4º O convite de que trata o § 3º não exclui a obrigação de 
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 
convocatório. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 87. O Sistema de Registro de Preços destinado 
especificamente ao RDC - SRP/RDC será regido pelo disposto 
neste Decreto. 

Art. 88. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços para 
contratações futuras, relativos à prestação de serviços, 
inclusive de engenharia, de aquisição de bens e de execução 
de obras com características padronizadas; (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

II - ata de registro de preços – documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador – órgão ou entidade pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da ata 
de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão participante – órgão ou entidade da administração 
pública que participe dos procedimentos iniciais do SRP e 
integre a ata de registro de preços; e 

V - órgão aderente – órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos 
iniciais da licitação, adere a uma ata de registro de preços. 

VI - órgão participante de compra nacional - órgão ou 
entidade da administração pública que, em razão de 
participação em programa ou projeto federal, é 
contemplado no registro de preços independentemente de 
manifestação formal;e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 
2014) 

VII - compra nacional - compra ou contratação de bens, 
serviços e obras com características padronizadas, inclusive 
de engenharia, em que o órgão gerenciador conduz os 
procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 
prévia indicação da demanda pelos entes federados 
beneficiados. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

Art. 89. O SRP/RDC poderá ser adotado para a contratação 
de bens, de obras com características padronizadas e de 
serviços, inclusive de engenharia, quando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 
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I - pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

II - for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

III - for conveniente para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
administração pública. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.080, de 2013) 

Parágrafo único. O SRP/RDC, no caso de obra, somente 
poderá ser utilizado: (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 
2013) 

I - nas hipóteses dos incisos III ou IV do caput ; e (Incluído 
pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

II - desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

a) as licitações sejam realizadas pelo Governo 
federal; (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

b) as obras tenham projeto de referência padronizado, 
básico ou executivo, consideradas as regionalizações 
necessárias; e (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013) 

c) haja compromisso do órgão aderente de suportar as 
despesas das ações necessárias à adequação do projeto 
padrão às peculiaridades da execução. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.080, de 2013) 

Art. 90. A licitação para o registro de preços: 

I - poderá ser realizada por qualquer dos modos de disputa 
previstos neste Decreto, combinados ou não; 

II - poderá utilizar os critérios de julgamento menor preço, 
maior desconto ou técnica e preço; e (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.251, de 2014 

III - será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

Art. 91. Na licitação para registro de preços, a indicação da 
dotação orçamentária só será necessária para a formalização 
do contrato ou instrumento equivalente. 

Art. 92. A licitação para registro de preços será precedida de 
divulgação de intenção de registro de preços com a 
finalidade de permitir a participação de outros órgãos ou 
entidades públicas. 

§ 1º Observado o prazo estabelecido pelo órgão gerenciador, 
os órgãos ou entidades públicas interessados em participar 
do registro de preços deverão: 

I - manifestar sua concordância com o objeto do registro de 
preços; e 

II - indicar a sua estimativa de demanda e o cronograma de 
contratações. 

§ 2º Esgotado o prazo para a manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, o órgão gerenciador: 

I - consolidará todas as informações relativas às estimativas 
individuais de demanda; 

II - promoverá a adequação de termos de referência ou 
projetos básicos encaminhados, para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização; 

III - realizará ampla pesquisa de mercado para a definição dos 
preços estimados; e 

IV - apresentará as especificações, termos de referência, 
projetos básicos, quantitativos e preços estimados aos 
órgãos ou entidades públicas interessados, para confirmação 
da intenção de participar do registro de preço. 

V - estabelecerá, quando for o caso, o número máximo de 
participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

VI - aceitará ou recusará, justificadamente, os quantitativos 
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; 
e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

VII - deliberará quanto à inclusão posterior de participantes 
que não manifestaram interesse durante o período de 
divulgação daintenção de registro de preços. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 3º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador 
promoverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a 
consolidação da demanda dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pelo Decreto nº 
8.251, de 2014 

Art. 93. O órgão gerenciador poderá subdividir a quantidade 
total de cada item em lotes, sempre que comprovada a 
viabilidade técnica e econômica, de forma a possibilitar 
maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

§ 1º No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da 
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante. 

§ 2º Na situação prevista no § 1º , será evitada a contratação 
de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço 
em uma mesma localidade no âmbito do mesmo órgão ou 
entidade, com vistas a assegurar a responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização. 

Art. 94. Constará do instrumento convocatório para registro 
de preços, além das exigências previstas no art. 8º : 
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I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas; 

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo 
de validade do registro; 

III - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item 
ou lote, no caso de bens; 

IV - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento e, complementarmente, nos casos de 
serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem 
seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados; 

V - o prazo de validade do registro de preço; 

VI - os órgãos e entidades participantes; 

VII - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 

VIII - as minutas de contratos decorrentes do SRP/RDC, 
quando for o caso; e 

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento 
das condições estabelecidas. 

§ 1º Quando o instrumento convocatório previr o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de 
proposta diferenciada por região, de modo que os custos 
variáveis por região sejam acrescidos aos respectivos 
preços. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.251, de 2014 

Art. 95. Caberá ao órgão gerenciador: 

I - promover os atos preparatórios à licitação para registro de 
preços, conforme o art. 92; 

II - definir os itens a serem registrados, os respectivos 
quantitativos e os órgãos ou entidades participantes; 

III - realizar todo o procedimento licitatório; 

IV - providenciar a assinatura da ata de registro de preços; 

V - encaminhar cópia da ata de registro de preços aos órgãos 
ou entidades participantes; 

VI - gerenciar a ata de registro de preços, indicando os 
fornecedores que poderão ser contratados e os respectivos 
quantitativos e preços, conforme as regras do art. 103; 

VII - manter controle do saldo da quantidade global de bens 
e serviços que poderão ser contratados pelos órgãos 
aderentes, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 102; 

VIII - aplicar eventuais sanções que decorrerem: 

a) do procedimento licitatório; 

b) de descumprimento da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no art. 96, inciso III do caput, alínea 
“a”; e 

c) do descumprimento dos contratos que celebrarem, ainda 
que não haja o correspondente instrumento; 

IX - conduzir eventuais negociações dos preços registrados, 
conforme as regras do art. 105; e 

X - anular ou revogar o registro de preços. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no § 4º do art. 103 deste Decreto, 
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão aderente; e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

XII - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de 
mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 
inclusive nas hipóteses previstas no § 3º do art. 92 e no § 2º 
do art. 96 deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 
2014 

§ 1º O órgão gerenciador realizará todos os atos de controle 
e administração do SRP/RDC. 

§ 2º O órgão gerenciador somente considerará os itens e 
quantitativos referentes aos órgãos ou entidades que 
confirmarem a intenção de participar do registro de preços, 
na forma do inciso IV do § 2º do art. 92. 

Art. 96. Caberá aos órgãos ou entidades participantes: 

I - consultar o órgão gerenciador para obter a indicação do 
fornecedor e respectivos quantitativos e preços que poderão 
ser contratados; 

II - fiscalizar o cumprimento dos contratos que celebrarem; e 

III - aplicar eventuais sanções que decorrerem: 

a) do descumprimento da ata de registro de preços, no que 
se refere às suas demandas; e 

b) do descumprimento dos contratos que celebrarem, ainda 
que não haja o correspondente instrumento. 

§ 1º Os órgãos participantes deverão informar ao órgão 
gerenciador: (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

I - as sanções que aplicarem; e (Incluído pelo Decreto nº 
8.251, de 2014 

II - o nome do responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos contratos que celebrarem. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 2º Na hipótese prevista no §3º do art. 92, comprovada a 
vantajosidade, fica facultada aos órgãos ou entidades 
participantes de compra nacional a execução da ata de 
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registro de preços vinculada ao programa ou projeto 
federal. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 3º Os entes federados participantes de compra nacional 
poderão utilizar recursos de transferências legais ou 
voluntárias da União, vinculados aos processos ou projetos 
objeto de descentralização e de recursos próprios para suas 
demandas de aquisição no âmbito da ata de registro de 
preços de compra nacional. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, 
de 2014 

§ 4º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos 
itens, o órgão participante demandante elaborará sua 
especificação ou termo de referência ou projeto básico, 
conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o 
disposto no art. 96. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas 
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o 
órgão participante responsável pela demanda elaborará, 
ressalvada a hipótese do § 3º do art. 92, pesquisa de 
mercado que contemple a variação de custos locais ou 
regionais. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

Art. 97. Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor igual ao da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

§ 1º Havendo apresentação de novas propostas na forma 
do caput, o órgão gerenciador estabelecerá nova ordem de 
classificação, observadas as regras do art. 98. 

§ 2º A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

Art. 98. Serão registrados na ata de registro de preços os 
preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.251, de 2014 

§ 1º Será incluído na ata de registro de preços, na forma de 
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3 º da Lei nº 8.666, 
de 1993. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata 
o §1º , os licitantes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014 

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o 
cadastro de reserva,nos termos do §1º , será efetuada nas 
hipóteses previstas no art. 62 e quando da necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
previstas no art. 107. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 
2014 

§ 4º O anexo de que trata o §1º consiste na ata de realização 
da sessão pública, que conterá a informação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. (Incluído pelo Decreto 
nº 8.251, de 2014 

Art. 99. A ata de registro de preços obriga os licitantes ao 
fornecimento de bens ou à prestação de serviço, conforme o 
caso, observados os preços, quantidades e demais condições 
previstas no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. O prazo de validade da ata de registro de 
preços será definido pelo instrumento convocatório, 
limitado ao mínimo de três meses e ao máximo de doze 
meses. 

Art. 100. Os contratos decorrentes do SRP/RDC terão sua 
vigência conforme as disposições do instrumento 
convocatório, observadas, no que couber, as normas da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP/RDC não poderão 
sofrer acréscimo de quantitativos. 

§ 2º Os contratos decorrentes do SRP/RDC poderão ser 
alterados conforme as normas da Lei nº 8.666, de 
1993, ressalvado o disposto no § 1º . 

Art. 101. A existência de preços registrados não obriga a 
administração pública a firmar os contratos que deles 
poderão advir. 

Parágrafo único. Será facultada a realização de licitação 
específica para contratação de objetos cujos preços constam 
do sistema, desde que assegurada aos fornecedores 
registrados a preferência em igualdade de condições. 

Art. 102. O órgão ou entidade pública responsável pela 
execução das obras ou serviços contemplados no art. 2º que 
não tenha participado do certame licitatório, poderá aderir 
à ata de registro de preços, respeitado o seu prazo de 
vigência. 

§ 1º Os órgãos aderentes deverão observar o disposto no art. 
96. 

§ 2º Os órgãos aderentes não poderão contratar quantidade 
superior à soma das estimativas de demanda dos órgãos 
gerenciador e participantes. 

§ 3º A quantidade global de bens ou de serviços que poderão 
ser contratados pelos órgãos aderentes e gerenciador, 
somados, não poderá ser superior a cinco vezes a quantidade 
prevista para cada item e, no caso de obras, não poderá ser 
superior a três vezes. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, 
de 2013) 

§ 4º Os fornecedores registrados não serão obrigados a 
contratar com órgãos aderentes. 

§ 5º O fornecimento de bens ou a prestação de serviços a 
órgãos aderentes não prejudicará a obrigação de 
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cumprimento da ata de registro de preços em relação aos 
órgãos gerenciador e participantes. 

Art. 103. Quando solicitado, o órgão gerenciador indicará os 
fornecedores que poderão ser contratados pelos órgãos ou 
entidades participantes ou aderentes, e os respectivos 
quantitativos e preços, conforme a ordem de classificação. 

§ 1º O órgão gerenciador observará a seguinte ordem 
quando da indicação de fornecedor aos órgãos participantes: 

I - o fornecedor registrado mais bem classificado, até o 
esgotamento dos respectivos quantitativos oferecidos; 

II - os fornecedores registrados que registraram seus preços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado, 
conforme a ordem de classificação; e 

III - os demais fornecedores registrados, conforme a ordem 
de classificação, pelos seus preços registrados. 

§ 2º No caso de solicitação de indicação de fornecedor por 
órgão aderente, o órgão gerenciador indicará o fornecedor 
registrado mais bem classificado e os demais licitantes que 
registraram seus preços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 

§ 3º Os órgãos aderentes deverão propor a celebração de 
contrato aos fornecedores indicados pelo órgão gerenciador 
seguindo a ordem de classificação. 

§ 4º Os órgãos aderentes deverão concretizar a contratação 
no prazo de até trinta dias após a indicação do fornecedor 
pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da 
ata. 

Art. 104. O órgão gerenciador avaliará trimestralmente a 
compatibilidade entre o preço registrado e o valor de 
mercado. 

Parágrafo único. Constatado que o preço registrado é 
superior ao valor de mercado, ficarão vedadas novas 
contratações até a adoção das providências cabíveis, 
conforme o art. 105. 

Art. 105. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

Art. 106. Os órgãos ou entidades da administração pública 
federal não poderão participar ou aderir a ata de registro de 
preços cujo órgão gerenciador integre a administração 
pública de Estado, do Distrito Federal ou de Município, 

ressalvada a faculdade de a APO aderir às atas gerenciadas 
pelos respectivos consorciados. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades públicas estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal poderão participar ou 
aderir a ata de registro de preços gerenciada pela 
administração pública federal, observado o disposto no § 1º 
do art. 92 e no caput do art. 102. 

Art. 107. O registro de preços será revogado quando o 
fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela administração 
pública, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1º A revogação do registro poderá ocorrer: 

I - por iniciativa da administração pública, conforme 
conveniência e oportunidade; ou 

II - por solicitação do fornecedor, com base em fato 
superveniente devidamente comprovado que justifique a 
impossibilidade de cumprimento da proposta. 

§ 2º A revogação do registro nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por decisão da 
autoridade competente do órgão gerenciador, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º A revogação do registro em relação a um fornecedor não 
prejudicará o registro dos preços dos demais licitantes. 

Art. 108. No âmbito da administração pública federal 
competirá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão estabelecer normas complementares 
necessárias para a operação do SRP/RDC. 

CAPÍTULO V 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

Art. 109. O Catálogo Eletrônico de Padronização é o sistema 
informatizado destinado à padronização de bens, serviços e 
obras a serem adquiridos ou contratados pela administração 
pública. 

Parágrafo único. O Catálogo Eletrônico de Padronização será 
gerenciado de forma centralizada pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 110. O Catálogo Eletrônico de Padronização conterá: 

I - a especificação de bens, serviços ou obras; 

II - descrição de requisitos de habilitação de licitantes, 
conforme o objeto da licitação; e 
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III - modelos de: 

a) instrumentos convocatórios; 

b) minutas de contratos; 

c) termos de referência e projetos referência; e 

d) outros documentos necessários ao procedimento de 
licitação que possam ser padronizados. 

§ 1º O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado 
especificamente a bens, serviços e obras que possam ser 
adquiridos ou contratados pela administração pública pelo 
critério de julgamento menor preço ou maior desconto. 

§ 2º O projeto básico da licitação será obtido a partir da 
adaptação do “projeto de referência” às peculiaridades do 
local onde a obra será realizada, considerando aspectos 
relativos ao solo e à topografia do terreno, bem como aos 
preços dos insumos da região que será implantado o 
empreendimento. 

TÍTULO VI 
DAS SANÇÕES 

Art. 111. Serão aplicadas sanções nos termos do art. 47 da 
Lei nº 12.462, de 2011, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório. 

§ 1º Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a 
partir da data da intimação ou da lavratura da ata da 
aplicação das penas de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de 
contratar com a administração pública e declaração de 
inidoneidade, observado o disposto nos arts. 53 a 57, no que 
couber. 

§ 2º As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 112. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
Decreto, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste Decreto se 
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 
órgão ou entidade responsável pela licitação ou contratante. 

Art. 113. Competirá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão expedir normas e procedimentos 
complementares para a execução deste Decreto no âmbito 
da administração pública federal. 

Art. 114. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

Miriam Belchior 

Orlando Silva de Jesus Júnior 

Luís Inácio Lucena Adams 

Jorge Hage Sobrinho 

Wagner Bittencourt de Oliveira 

Lei nº 11.079/2004 
Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração 
pública. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no âmbito dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da 
administração pública direta dos Poderes Executivo e 
Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações 
públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia 
mista e às demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.         (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015) 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo 
de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa. 

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços 
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à 
tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta 
ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 
fornecimento e instalação de bens. 

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão 
comum, assim entendida a concessão de serviços públicos 
ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação 
pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-
privada: 

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais);         (Redação dada pela Lei nº 13.529, de 
2017) 

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 
(cinco) anos; ou 
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III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-
de-obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a 
execução de obra pública. 

Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos arts. 
21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995.         ( Regulamento ) 

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, 
aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são 
correlatas.         ( Regulamento ) 

§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas leis que lhe são 
correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 

§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e pelas leis que lhe são correlatas os 
contratos administrativos que não caracterizem concessão 
comum, patrocinada ou administrativa. 

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão 
observadas as seguintes diretrizes: 

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no 
emprego dos recursos da sociedade; 

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos 
serviços e dos entes privados incumbidos da sua execução; 

III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, 
do exercício do poder de polícia e de outras atividades 
exclusivas do Estado; 

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das 
parcerias; 

V – transparência dos procedimentos e das decisões; 

VI – repartição objetiva de riscos entre as partes; 

VII – sustentabilidade financeira e vantagens 
socioeconômicas dos projetos de parceria. 

CAPÍTULO II 
DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-
privada atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também 
prever: 

I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a 
amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5 
(cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo 
eventual prorrogação; 

II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao 
parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, 
fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 
cometida, e às obrigações assumidas; 

III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os 
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e 
álea econômica extraordinária; 

IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores 
contratuais; 

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da 
prestação dos serviços; 

VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do 
parceiro público, os modos e o prazo de regularização e, 
quando houver, a forma de acionamento da garantia; 

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 
parceiro privado; 

VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de 
execução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos 
envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere 
às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 
18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ; 

IX – o compartilhamento com a Administração Pública de 
ganhos econômicos efetivos do parceiro privado 
decorrentes da redução do risco de crédito dos 
financiamentos utilizados pelo parceiro privado; 

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o 
parceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, 
no valor necessário para reparar as irregularidades 
eventualmente detectadas. 

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro 
privado das parcelas do aporte de recursos, na fase de 
investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos 
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do art. 6º 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de 
valores baseadas em índices e fórmulas matemáticas, 
quando houver, serão aplicadas sem necessidade de 
homologação pela Administração Pública, exceto se esta 
publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo de 15 
(quinze) dias após apresentação da fatura, razões 
fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da 
atualização. 

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente: 

I - os requisitos e condições em que o parceiro público 
autorizará a transferência do controle ou a administração 
temporária da sociedade de propósito específico aos seus 
financiadores e garantidores com quem não mantenha 
vínculo societário direto, com o objetivo de promover a sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços, não se aplicando para este efeito o 
previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995;         (Redação dada pela 
Lei nº 13.097, de 2015) 
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II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos 
financiadores do projeto em relação às obrigações 
pecuniárias da Administração Pública; 

III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber 
indenizações por extinção antecipada do contrato, bem 
como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas 
estatais garantidores de parcerias público-privadas. 

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º , considera-
se:             (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

I - o controle da sociedade de propósito específico a 
propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus 
financiadores e garantidores que atendam os requisitos do 
art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

II - A administração temporária da sociedade de propósito 
específico, pelos financiadores e garantidores quando, sem 
a transferência da propriedade de ações ou quotas, forem 
outorgados os seguintes poderes:         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

a) indicar os membros do Conselho de Administração, a 
serem eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas 
sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, 
nas demais sociedades;             (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia 
Geral;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que 
representem, ou possam representar, prejuízos aos fins 
previstos no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos 
no caput deste artigo;         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder 
concedente não acarretará responsabilidade aos 
financiadores e garantidores em relação à tributação, 
encargos, ônus, sanções, obrigações ou compromissos com 
terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados.         (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária.         (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015) 

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos 
contratos de parceria público-privada poderá ser feita por: 

I – ordem bancária; 

II – cessão de créditos não tributários; 

III – outorga de direitos em face da Administração Pública; 

III -         (Vide Lei nº 13.043, de 2014)     Vigência 

IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 

V – outros meios admitidos em lei. 

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro 
privado de remuneração variável vinculada ao seu 
desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e 
disponibilidade definidos no contrato.         (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012) 

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor 
do parceiro privado para a realização de obras e aquisição de 
bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do 
art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , desde 
que autorizado no edital de licitação, se contratos novos, ou 
em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto de 
2012.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 
2º poderá ser excluído da determinação:         (Incluído pela 
Lei nº 12.766, de 2012) 

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL; e         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta - CPRB devida pelas empresas referidas nos 
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a 
partir de 1º de janeiro de 2015.         (Redação dada pela Lei 
nº 13.043, de 2014) Vigência 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e 
até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a parcela 
excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na 
determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em 
que o custo para a realização de obras e aquisição de bens a 
que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive 
mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos 
do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.         (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 
2014) Vigência 

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado 
não receberá indenização pelas parcelas de investimentos 
vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou 
depreciadas, quando tais investimentos houverem sido 
realizados com valores provenientes do aporte de recursos 
de que trata o § 2º .         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes 
conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e 
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de 1º de janeiro de 2015, para os não optantes, a parcela 
excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na 
determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em cada período 
de apuração durante o prazo restante do contrato, 
considerado a partir do início da prestação dos serviços 
públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência 

§ 7º No caso do § 6º , o valor a ser adicionado em cada 
período de apuração deve ser o valor da parcela excluída 
dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos 
no prazo restante do contrato.         (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) Vigência 

§ 8º Para os contratos de concessão em que a concessionária 
já tenha iniciado a prestação dos serviços públicos nas datas 
referidas no § 6º , as adições subsequentes serão realizadas 
em cada período de apuração durante o prazo restante do 
contrato, considerando o saldo remanescente ainda não 
adicionado.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) Vigência 

§ 9º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3º deverá 
ser computada na determinação da base de cálculo da 
contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3º 
em cada período de apuração durante o prazo restante 
previsto no contrato para construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será 
utilizada na prestação de serviços públicos.         (Incluído 
pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência 

§ 10. No caso do § 9º , o valor a ser adicionado em cada 
período de apuração deve ser o valor da parcela excluída 
dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos 
no prazo restante previsto no contrato para construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços 
públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento 
do termo contratual, o saldo da parcela excluída nos termos 
do § 3º , ainda não adicionado, deverá ser computado na 
determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da contribuição 
previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de 
apuração da extinção.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) Vigência 

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado 
nos termos do § 6º o regime de apuração e as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às suas 
receitas decorrentes da prestação dos serviços 
públicos.         (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência 

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será 
obrigatoriamente precedida da disponibilização do serviço 
objeto do contrato de parceria público-privada. 

§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do 
contrato, efetuar o pagamento da contraprestação relativa a 
parcela fruível do serviço objeto do contrato de parceria 
público-privada.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º , 
quando realizado durante a fase dos investimentos a cargo 
do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com 
as etapas efetivamente executadas.         (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS 

Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela 
Administração Pública em contrato de parceria público-
privada poderão ser garantidas mediante:         (Vide Lei nº 
13.043, de 2014) Vigência 

I – vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV 
do art. 167 da Constituição Federal ; 

II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em 
lei; 

III – contratação de seguro-garantia com as companhias 
seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público; 

IV – garantia prestada por organismos internacionais ou 
instituições financeiras que não sejam controladas pelo 
Poder Público; 

V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa 
estatal criada para essa finalidade; 

VI – outros mecanismos admitidos em lei. 

Parágrafo único. (VETADO).         (Incluído pela Lei nº 13.043, 
de 2014) Vigência 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá ser 
constituída sociedade de propósito específico, incumbida de 
implantar e gerir o objeto da parceria. 

§ 1º A transferência do controle da sociedade de propósito 
específico estará condicionada à autorização expressa da 
Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2º A sociedade de propósito específico poderá assumir a 
forma de companhia aberta, com valores mobiliários 
admitidos a negociação no mercado. 

§ 3º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a 
padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e 
demonstrações financeiras padronizadas, conforme 
regulamento. 
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§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da 
maioria do capital votante das sociedades de que trata este 
Capítulo. 

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à 
eventual aquisição da maioria do capital votante da 
sociedade de propósito específico por instituição financeira 
controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento 
de contratos de financiamento. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será 
precedida de licitação na modalidade concorrência ou 
diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a:      (Redação dada pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

I – autorização da autoridade competente, fundamentada 
em estudo técnico que demonstre: 

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, 
mediante identificação das razões que justifiquem a opção 
pela forma de parceria público-privada; 

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as 
metas de resultados fiscais previstas no Anexo referido no § 
1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa; e 

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma 
do art. 25 desta Lei, a observância dos limites e condições 
decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas 
obrigações contraídas pela Administração Pública relativas 
ao objeto do contrato; 

II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro nos exercícios em que deva vigorar o contrato de 
parceria público-privada; 

III – declaração do ordenador da despesa de que as 
obrigações contraídas pela Administração Pública no 
decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes 
orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual; 

IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para 
o cumprimento, durante a vigência do contrato e por 
exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 
Administração Pública; 

V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no 
âmbito onde o contrato será celebrado; 

VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta 
pública, mediante publicação na imprensa oficial, em jornais 
de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá 
informar a justificativa para a contratação, a identificação do 
objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, 
fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 

recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 
7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do 
edital; e VII – licença ambiental prévia ou expedição das 
diretrizes para o licenciamento ambiental do 
empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o 
objeto do contrato exigir. 

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do 
caput deste artigo conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para 
consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade das despesas com as demais normas do 
plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em 
exercício diverso daquele em que for publicado o edital, 
deverá ser precedida da atualização dos estudos e 
demonstrações a que se referem os incisos I a IV do caput 
deste artigo. 

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% 
(setenta por cento) da remuneração do parceiro privado for 
paga pela Administração Pública dependerão de autorização 
legislativa específica. 

§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do 
investimento da PPP deverão ter nível de detalhamento de 
anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição do 
preço de referência para a licitação será calculado com base 
em valores de mercado considerando o custo global de obras 
semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em 
sistemas de custos que utilizem como insumo valores de 
mercado do setor específico do projeto, aferidos, em 
qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por 
meio de metodologia expedita ou paramétrica.         (Incluído 
pela Lei nº 12.766, de 2012) 

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do 
contrato, indicará expressamente a submissão da licitação às 
normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3º e 4º 
do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, podendo ainda prever: 

I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado 
o limite do inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 ; 

II – (VETADO) 

III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de 
disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e 
em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou 
relacionados ao contrato. 

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, 
as garantias da contraprestação do parceiro público a serem 
concedidas ao parceiro privado. 

Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-
privadas obedecerá ao procedimento previsto na legislação 
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vigente sobre licitações e contratos administrativos e 
também ao seguinte: 

I – o julgamento poderá ser precedido de etapa de 
qualificação de propostas técnicas, desclassificando-se os 
licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais 
não participarão das etapas seguintes; 

II – o julgamento poderá adotar como critérios, além dos 
previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, os seguintes: 

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela 
Administração Pública; 

b) melhor proposta em razão da combinação do critério da 
alínea a com o de melhor técnica, de acordo com os pesos 
estabelecidos no edital; 

III – o edital definirá a forma de apresentação das propostas 
econômicas, admitindo-se: 

a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou 

b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz; 

IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de 
falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de 
correções de caráter formal no curso do procedimento, 
desde que o licitante possa satisfazer as exigências dentro do 
prazo fixado no instrumento convocatório. 

§ 1º Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste 
artigo: 

I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem 
inversa da classificação das propostas escritas, sendo vedado 
ao edital limitar a quantidade de lances; 

II – o edital poderá restringir a apresentação de lances em 
viva voz aos licitantes cuja proposta escrita for no máximo 
20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta. 

§ 2º O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação 
ou julgamento, será feito por ato motivado, com base em 
exigências, parâmetros e indicadores de resultado 
pertinentes ao objeto, definidos com clareza e objetividade 
no edital. 

Art. 13. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que: 

I – encerrada a fase de classificação das propostas ou o 
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os 
documentos de habilitação do licitante mais bem 
classificado, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital; 

II – verificado o atendimento das exigências do edital, o 
licitante será declarado vencedor; 

III – inabilitado o licitante melhor classificado, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante com a 
proposta classificada em 2º (segundo) lugar, e assim, 

sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às 
condições fixadas no edital; 

IV – proclamado o resultado final do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e 
econômicas por ele ofertadas. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO 

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de 
parcerias público-privadas federais, com competência 
para:         (Vide Decreto nº 5.385, de 2005) 

I – definir os serviços prioritários para execução no regime 
de parceria público-privada; 

II – disciplinar os procedimentos para celebração desses 
contratos; 

III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital; 

IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos. 

§ 1º O órgão mencionado no caput deste artigo será 
composto por indicação nominal de um representante titular 
e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos: 

I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual 
cumprirá a tarefa de coordenação das respectivas 
atividades; 

II – Ministério da Fazenda; 

III – Casa Civil da Presidência da República. 

§ 2º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste 
artigo para examinar projetos de parceria público-privada 
participará um representante do órgão da Administração 
Pública direta cuja área de competência seja pertinente ao 
objeto do contrato em análise. 

§ 3º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação 
de parceria público-privada, o expediente deverá estar 
instruído com pronunciamento prévio e fundamentado: 

I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
sobre o mérito do projeto; 

II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da 
concessão da garantia e à sua forma, relativamente aos 
riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite 
de que trata o art. 22 desta Lei. 

§ 4º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no 
caput deste artigo poderá criar estrutura de apoio técnico 
com a presença de representantes de instituições públicas. 

§ 5º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao 
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União, com 
periodicidade anual, relatórios de desempenho dos 
contratos de parceria público-privada. 

§ 6º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 
4º desta Lei, ressalvadas as informações classificadas como 
sigilosas, os relatórios de que trata o § 5º deste artigo serão 
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disponibilizados ao público, por meio de rede pública de 
transmissão de dados. 

Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por 
meio de atos das respectivas Mesas, poderão dispor sobre a 
matéria de que trata o art. 14 no caso de parcerias público-
privadas por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º do referido 
artigo.         (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, 
nas suas respectivas áreas de competência, submeter o 
edital de licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, 
acompanhar e fiscalizar os contratos de parceria público-
privada. 

Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras 
encaminharão ao órgão a que se refere o caput do art. 14 
desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios 
circunstanciados acerca da execução dos contratos de 
parceria público-privada, na forma definida em 
regulamento. 

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas 
autarquias, suas fundações públicas e suas empresas estatais 
dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 
6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo 
Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP que terá por 
finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações 
pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, 
distritais, estaduais ou municipais em virtude das parcerias 
de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 12.766, 
de 2012) 

§ 1º O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio 
separado do patrimônio dos cotistas, e será sujeito a direitos 
e obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de 
bens e direitos realizado pelos cotistas, por meio da 
integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua 
administração. 

§ 3º Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados 
por empresa especializada, que deverá apresentar laudo 
fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação 
adotados e instruído com os documentos relativos aos bens 
avaliados. 

§ 4º A integralização das cotas poderá ser realizada em 
dinheiro, títulos da dívida pública, bens imóveis dominicais, 
bens móveis, inclusive ações de sociedade de economia 
mista federal excedentes ao necessário para manutenção de 
seu controle pela União, ou outros direitos com valor 
patrimonial. 

§ 5º O FGP responderá por suas obrigações com os bens e 
direitos integrantes de seu patrimônio, não respondendo os 
cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 
integralização das cotas que subscreverem. 

§ 6º A integralização com bens a que se refere o § 4º deste 
artigo será feita independentemente de licitação, mediante 
prévia avaliação e autorização específica do Presidente da 
República, por proposta do Ministro da Fazenda. 

§ 7º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no 
FGP será condicionado a sua desafetação de forma 
individualizada. 

§ 8º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de 
recursos orçamentários, dar-se-á por ação orçamentária 
específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos 
Financeiros da União. (Redação dada pela Lei nº 12.409, de 
2011) 

§ 9º (VETADO).         (Incluído e vetado pela Lei nº 12.766, de 
2012) 

Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e 
representado judicial e extrajudicialmente por instituição 
financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 
com observância das normas a que se refere o inciso XXII do 
art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em 
assembléia dos cotistas. 

§ 2º A representação da União na assembléia dos cotistas 
dar-se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 
147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão 
e alienação dos bens e direitos do FGP, zelando pela 
manutenção de sua rentabilidade e liquidez. 

Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar 
sobre a política de concessão de garantias, inclusive no que 
se refere à relação entre ativos e passivos do 
Fundo.         (Redação dada pela Lei nº 12.409, de 2011) 

§ 1º A garantia será prestada na forma aprovada pela 
assembléia dos cotistas, nas seguintes modalidades: 

I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 

II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do 
patrimônio do FGP, sem transferência da posse da coisa 
empenhada antes da execução da garantia; 

III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP; 

IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos 
bens com o FGP ou com agente fiduciário por ele contratado 
antes da execução da garantia; 

V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde 
que não transfiram a titularidade ou posse direta dos bens 
ao parceiro privado antes da execução da garantia; 

VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de 
afetação constituído em decorrência da separação de bens e 
direitos pertencentes ao FGP. 

§ 2º O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, 
instituições financeiras e organismos internacionais que 
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garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos 
cotistas em contratos de parceria público-privadas. 

§ 3º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de 
débito garantido pelo FGP importará exoneração 
proporcional da garantia. 

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de 
instrumentos disponíveis em mercado, inclusive para 
complementação das modalidades previstas no § 1º 
.         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos 
de:         (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) 

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito 
e não pago pelo parceiro público após 15 (quinze) dias 
contados da data de vencimento; e         (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) 

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo 
parceiro público após 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição 
expressa por ato motivado.         (Incluído pela Lei nº 12.766, 
de 2012) 

§ 6º A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação 
nos direitos do parceiro privado. 

§ 7º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do 
Fundo poderão ser objeto de constrição judicial e alienação 
para satisfazer as obrigações garantidas. 

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar 
garantia aos seus fundos especiais, às suas autarquias, às 
suas fundações públicas e às suas empresas estatais 
dependentes.         (Incluído pela Lei nº 12.409, de 2011) 

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas 
pelo parceiro público.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) 

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas 
expressamente por ato motivado.         (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) 

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre 
qualquer fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição no 
prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de 
vencimento.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por 
parte do parceiro público no prazo de 40 (quarenta) dias 
contado da data de vencimento implicará aceitação 
tácita.         (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão 
para a aceitação tácita de que trata o § 12 ou que rejeitar 
fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que 
causar, em conformidade com a legislação civil, 
administrativa e penal em vigor.         (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) 

Art. 19 O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, 
assegurando-se a qualquer deles o direito de requerer o 
resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao 
patrimônio ainda não utilizado para a concessão de 
garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação 
patrimonial do Fundo. 

Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos 
cotistas, ficará condicionada à prévia quitação da totalidade 
dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos 
credores. 

Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será 
rateado entre os cotistas, com base na situação patrimonial 
à data da dissolução. 

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação 
que não se comunicará com o restante do patrimônio do 
FGP, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude 
da qual tiver sido constituído, não podendo ser objeto de 
penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou qualquer 
ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do 
FGP. 

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação 
será feita por registro em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de 
Registro Imobiliário correspondente. 

Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-
privada quando a soma das despesas de caráter continuado 
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver 
excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do exercício, e as despesas anuais dos 
contratos vigentes, nos 10 (dez) anos subseqüentes, não 
excedam a 1% (um por cento) da receita corrente líquida 
projetada para os respectivos exercícios. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos 
termos do Programa de Incentivo à Implementação de 
Projetos de Interesse Social – PIPS, instituído pela Lei nº 
10.735, de 11 de setembro de 2003, às aplicações em fundos 
de investimento, criados por instituições financeiras, em 
direitos creditórios provenientes dos contratos de parcerias 
público-privadas. 

Art. 24. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, na 
forma da legislação pertinente, as diretrizes para a 
concessão de crédito destinado ao financiamento de 
contratos de parcerias público-privadas, bem como para 
participação de entidades fechadas de previdência 
complementar. 

Art. 25. A Secretaria do Tesouro Nacional editará, na forma 
da legislação pertinente, normas gerais relativas à 
consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de 
parceria público-privada. 
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Art. 26. O inciso I do § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56 . 

§ 1º . 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda; " (NR) 

Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas 
públicas ou sociedades de economia mista controladas pela 
União não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do 
total das fontes de recursos financeiros da sociedade de 
propósito específico, sendo que para as áreas das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média 
nacional, essa participação não poderá exceder a 80% 
(oitenta por cento). 

§ 1º Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total 
das fontes de recursos financeiros da sociedade de propósito 
específico ou 90% (noventa por cento) nas áreas das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média 
nacional, as operações de crédito ou contribuições de capital 
realizadas cumulativamente por: 

I – entidades fechadas de previdência complementar; 

II – empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas pela União. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte 
de recursos financeiros as operações de crédito e 
contribuições de capital à sociedade de propósito específico. 

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar 
transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios se a soma das despesas de caráter continuado 
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses 
entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) 
da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas 
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos 
subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita 
corrente líquida projetada para os respectivos 
exercícios. (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que 
contratarem empreendimentos por intermédio de parcerias 
público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à 
Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, 
as informações necessárias para cumprimento do previsto 
no caput deste artigo. 

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, 
serão computadas as despesas derivadas de contratos de 
parceria celebrados pela administração pública direta, 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente, 
excluídas as empresas estatais não 
dependentes.         (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 
2009) 

§ 3º (VETADO) 

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades 
previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei 
de Improbidade Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2000 - Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras 
previstas contratualmente. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 
116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Bernard Appy 

Nelson Machado 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2004 

Lei nº 8.987/1995 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras 
públicas e as permissões de serviços públicos reger-se-ão 
pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta 
Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 
indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão a revisão e as adaptações 
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 
buscando atender as peculiaridades das diversas 
modalidades dos seus serviços. 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou 
o Município, em cuja competência se encontre o serviço 
público, precedido ou não da execução de obra pública, 
objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua 
prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, 
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na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e 
por prazo determinado;     (Redação dada pela Lei nº 14.133, 
de 2021) 

III - concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegados pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo 
competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e 
risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado;       (Redação dada pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título 
precário, mediante licitação, da prestação de serviços 
públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 
jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco. 

Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à 
fiscalização pelo poder concedente responsável pela 
delegação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da 
execução de obra pública, será formalizada mediante 
contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das 
normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital 
de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de 
concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e 
prazo. 

CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 
conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 
no respectivo contrato. 

§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas. 

§ 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, 
do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem 
como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a 
sua interrupção em situação de emergência ou após prévio 
aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança 
das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse 
da coletividade. 

§ 4º  A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso 
II do § 3º deste artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no 
sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a 
feriado.       (Incluído pela Lei nº 14.015, de 2020) 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária 
informações para a defesa de interesses individuais 
ou     coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 
vários prestadores de serviços, quando for o caso, 
observadas as normas do poder concedente.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da 
concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
praticados pela concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos através dos quais lhes são prestados os 
serviços. 

Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito 
público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são 
obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do 
mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para 
escolherem os dias de vencimento de seus 
débitos.     (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999) 

Parágrafo único. (VETADO)       (Incluído pela Lei nº 9.791, de 
1999) 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8o (VETADO) 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 
preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas 
regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica 
anterior e somente nos casos expressamente previstos em 
lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 
serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário.       (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das 
tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-
financeiro. 
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§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete 
o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder 
concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração. 

§ 5º  A concessionária deverá divulgar em seu sítio 
eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão pelos 
usuários, tabela com o valor das tarifas praticadas e a 
evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos 
cinco anos.(Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018) 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do 
contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço 
público, poderá o poder concedente prever, em favor da 
concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de 
outras fontes provenientes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias ou de projetos associados, com 
ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade 
das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo 
serão obrigatoriamente consideradas para a aferição do 
inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das 
características técnicas e dos custos específicos 
provenientes do atendimento aos distintos segmentos de 
usuários. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não 
da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, 
nos termos da legislação própria e com observância dos 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, 
do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 
seguintes critérios:   (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser 
prestado;    (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder 
concedente pela outorga da concessão;    (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos 
incisos I, II e VII;      (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no 
edital;      (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios 
de menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado 
com o de melhor técnica;    (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios 
de maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor 
técnica; ou      (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após 
qualificação de propostas técnicas.    (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será 
admitida quando previamente estabelecida no edital de 
licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira.      (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 
VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para 
formulação de propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 3o O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexequíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à 
proposta apresentada por empresa brasileira. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá 
caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade 
técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 
5o desta Lei. 

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição 
de todos os concorrentes. 

§ 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de 
entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do 
poder concedente que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador da 
referida entidade.  (Renumerado do parágrafo único pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este 
artigo, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, 
ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, 
que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder 
concedente, observados, no que couber, os critérios e as 
normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente: 
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I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

II - a descrição das condições necessárias à prestação 
adequada do serviço; 

III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento 
da licitação e assinatura do contrato; 

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos 
interessados, os dados, estudos e projetos necessários à 
elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a 
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e 
da regularidade jurídica e fiscal; 

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, 
complementares ou acessórias, bem como as provenientes 
de projetos associados; 

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da 
concessionária em relação a alterações e expansões a serem 
realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem 
utilizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da 
proposta; 

X - a indicação dos bens reversíveis; 

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em 
que estes serão postos à disposição, nos casos em que 
houver sido extinta a concessão anterior; 

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das 
desapropriações necessárias à execução do serviço ou da 
obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na 
hipótese em que for permitida a participação de empresas 
em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo 
contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas no 
art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida 
da execução de obra pública, os dados relativos à obra, 
dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias 
exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a 
cada caso e limitadas ao valor da obra;     (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de 
adesão a ser firmado. 

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das 
fases de habilitação e julgamento, hipótese em 
que:     (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o 
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os 
documentos de habilitação do licitante mais bem 
classificado, para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o 
licitante será declarado vencedor;     (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante com a 
proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às 
condições fixadas no edital;     (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e 
econômicas por ele ofertadas.      (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de 
constituição de consórcio, subscrito pelas     consorciadas; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e 
XIII do artigo anterior, por parte de cada consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas consorciadas 
na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio 
ou isoladamente. 

§ 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

§ 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o 
poder concedente pelo cumprimento do contrato de 
concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
demais consorciadas. 

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto 
no edital, no interesse do serviço a ser concedido, 
determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, 
se constitua em empresa antes da celebração do contrato. 

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, 
obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados 
à concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo 
poder concedente ou com a sua autorização, estarão à 
disposição dos interessados, devendo o vencedor da 
licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 
especificados no edital. 
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Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de 
certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres 
relativos à licitação ou às próprias concessões. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para 
o reajuste e a revisão das tarifas; 

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente 
e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis 
necessidades de futura alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos e das instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e 
utilização do serviço; 

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos 
equipamentos, dos métodos e práticas de execução do 
serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para 
exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se 
sujeita a concessionária e sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 

X - aos bens reversíveis; 

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 
indenizações devidas à concessionária, quando for o caso; 

XII - às condições para prorrogação do contrato; 

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação 
de contas da concessionária ao poder concedente; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 
periódicas da concessionária; e 

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 
contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de 
serviço público precedido da execução de obra pública 
deverão, adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução 
das obras vinculadas à concessão; e 

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, 
das obrigações relativas às obras vinculadas à concessão. 

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego 
de mecanismos privados para resolução de disputas 

decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 
1996.   (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Art. 24. (VETADO) 

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço 
concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos 
causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente 
exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este 
artigo, a concessionária poderá contratar com terceiros o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados.     (Vide ADC 57) 

§ 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os 
terceiros a que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão 
pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3o A execução das atividades contratadas com terceiros 
pressupõe o cumprimento das normas regulamentares da 
modalidade do serviço concedido. 

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no 
contrato de concessão, desde que expressamente 
autorizada pelo poder concedente. 

§ 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de 
concorrência. 

§ 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e 
obrigações da subconcedente dentro dos limites da 
subconcessão. 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle 
societário da concessionária sem prévia anuência do poder 
concedente implicará a caducidade da concessão. 

§ 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
deste artigo, o pretendente deverá:      (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à 
assunção do serviço; e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato 
em vigor. 

§ 2o  (Revogado).      (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

§ 3o  (Revogado).      (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

§ 4o  (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Art. 27-A.  Nas condições estabelecidas no contrato de 
concessão, o poder concedente autorizará a assunção do 
controle ou da administração temporária da concessionária 
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por seus financiadores e garantidores com quem não 
mantenha vínculo societário direto, para promover sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços.     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

§ 1o  Na hipótese prevista no caput, o poder concedente 
exigirá dos financiadores e dos garantidores que atendam às 
exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar 
ou dispensar os demais requisitos previstos no inciso I do 
parágrafo único do art. 27.(Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

§ 2o  A assunção do controle ou da administração temporária 
autorizadas na forma do caput deste artigo não alterará as 
obrigações da concessionária e de seus controladores para 
com terceiros, poder concedente e usuários dos serviços 
públicos.    (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 3o  Configura-se o controle da concessionária, para os fins 
dispostos no caput deste artigo, a propriedade resolúvel de 
ações ou quotas por seus financiadores e garantidores que 
atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 4o  Configura-se a administração temporária da 
concessionária por seus financiadores e garantidores 
quando, sem a transferência da propriedade de ações ou 
quotas, forem outorgados os seguintes 
poderes:       (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a 
serem eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas 
sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, 
nas demais sociedades;  (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia 
Geral;      (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta 
submetida à votação dos acionistas ou quotistas da 
concessionária, que representem, ou possam representar, 
prejuízos aos fins previstos no caput deste artigo; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015) 

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos 
no caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 5o  A administração temporária autorizada na forma deste 
artigo não acarretará responsabilidade aos financiadores e 
garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, 
sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, 
inclusive com o poder concedente ou 
empregados.     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 6o  O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015) 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias 
poderão oferecer em garantia os direitos emergentes da 
concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único.(Revogado pela Lei no 9.074, de 1995) 

Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, 
destinados a investimentos relacionados a contratos de 
concessão, em qualquer de suas modalidades, as 
concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter 
fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, 
observadas as seguintes condições:  (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado 
em Cartório de Títulos e Documentos para ter eficácia 
perante terceiros; 

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a cessão do crédito não terá eficácia em relação ao Poder 
Público concedente senão quando for este formalmente 
notificado;       (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão 
constituídos sob a titularidade do mutuante, 
independentemente de qualquer formalidade 
adicional; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para 
efetuar a cobrança e receber os pagamentos dos créditos 
cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na 
qualidade de representante e depositária; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, 
conforme previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica a 
concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para 
cobrança;       (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser 
depositados pela concessionária ou pela instituição 
encarregada da cobrança em conta corrente bancária 
vinculada ao contrato de mútuo;(Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os 
valores recebidos ao mutuante à medida que as obrigações 
do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e    (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à 
concessionária dos recursos excedentes, sendo vedada a 
retenção do saldo após o adimplemento integral do 
contrato. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão 
considerados contratos de longo prazo aqueles cujas 
obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 
(cinco) anos.  (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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CAPÍTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar 
permanentemente a sua prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições 
previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na 
forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na 
forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares 
do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e 
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão 
cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à 
execução do serviço ou obra pública, promovendo as 
desapropriações, diretamente ou mediante outorga de 
poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, os bens necessários à 
execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis; 

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, 
preservação do meio-ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 

XII - estimular a formação de associações de usuários para 
defesa de interesses relativos ao serviço. 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá 
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por 
intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por 
entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme 
previsto em norma regulamentar, por comissão composta 
de representantes do poder concedente, da concessionária 
e dos usuários. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas 
normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens 
vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente 
e aos usuários, nos termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões 
autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no 
edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação 
do serviço, bem como segurá-los adequadamente; e 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros 
necessários à prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, 
feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se 
estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados pela concessionária e o poder concedente. 

CAPÍTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder 
concedente, que conterá a designação do interventor, o 
prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente 
deverá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes da 
medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

§ 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os 
pressupostos legais e regulamentares será declarada sua 
nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2o O procedimento administrativo a que se refere 
o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até 
cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a 
intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a 
concessão, a administração do serviço será devolvida à 
concessionária, precedida de prestação de contas pelo 
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interventor, que responderá pelos atos praticados durante a 
sua gestão. 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

I - advento do termo contratual; 

II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão; 

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e 
falecimento ou incapacidade do titular, no caso de empresa 
individual. 

§ 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente 
todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos 
ao concessionário conforme previsto no edital e 
estabelecido no contrato. 

§ 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do 
serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das 
instalações e a utilização, pelo poder concedente, de todos 
os bens reversíveis. 

§ 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder 
concedente, antecipando-se à extinção da concessão, 
procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 
determinação dos montantes da indenização que será 
devida à concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á 
com a indenização das parcelas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de 
garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço 
pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por 
motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na 
forma do artigo anterior. 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, 
a critério do poder concedente, a declaração de caducidade 
da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as 
normas convencionadas entre as partes. 

§ 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo 
poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores 
e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou 
disposições legais ou regulamentares concernentes à 
concessão; 

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para 
tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito 
ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação 
do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas 
por infrações, nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder 
concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; 
e 

VII - a concessionária não atender a intimação do poder 
concedente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar 
a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da 
concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.   (Redação dada pela Lei nº 12.767, de 2012) 

§ 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser 
precedida da verificação da inadimplência da concessionária 
em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3o Não será instaurado processo administrativo de 
inadimplência antes de comunicados à concessionária, 
detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos 
no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as 
falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, 
nos termos contratuais. 

§ 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do 
poder concedente, independentemente de indenização 
prévia, calculada no decurso do processo. 

§ 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será 
devida na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, 
descontado o valor das multas contratuais e dos danos 
causados pela concessionária. 

§ 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder 
concedente qualquer espécie de responsabilidade em 
relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
com terceiros ou com empregados da concessionária. 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por 
iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento das 
normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação 
judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
os serviços prestados pela concessionária não poderão ser 
interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 
transitada em julgado. 
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CAPÍTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada 
mediante contrato de adesão, que observará os termos 
desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de 
licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade 
unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta 
Lei. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas 
anteriormente à entrada em vigor desta Lei consideram-se 
válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, 
observado o disposto no art. 43 desta Lei.(Vide Lei nº 9.074, 
de 1995) 

§ 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de 
outorga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou 
entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, 
mediante novo contrato.       (Redação dada pela Lei nº 
11.445, de 2007).       (Vigência)      (Vide ADIN 4058) 

§ 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem 
com prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo 
indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das 
licitações que precederão a outorga das concessões que as 
substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e 
quatro) meses. 

§ 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, 
inclusive as que não possuam instrumento que as formalize 
ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão 
validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde 
que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, 
cumulativamente, as seguintes condições:(Incluído pela Lei 
nº 11.445, de 2007).       (Vigência) 

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos 
elementos físicos constituintes da infra-estrutura de bens 
reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais 
relativos à prestação dos serviços, em dimensão necessária 
e suficiente para a realização do cálculo de eventual 
indenização relativa aos investimentos ainda não 
amortizados pelas receitas emergentes da concessão, 
observadas as disposições legais e contratuais que 
regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 
(vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei;  (Incluído 
pela Lei nº 11.445, de 2007).       (Vigência) 

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o 
concessionário sobre os critérios e a forma de indenização 
de eventuais créditos remanescentes de investimentos 
ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos 
levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e 
auditados por instituição especializada escolhida de comum 
acordo pelas partes; e      (Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).       (Vigência) 

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de 
autoridade do poder concedente, autorizando a prestação 
precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, 
renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante 
comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo.      (Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).       (Vigência) 

§ 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 
3o deste artigo, o cálculo da indenização de investimentos 
será feito com base nos critérios previstos no instrumento de 
concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por 
avaliação de seu valor econômico ou reavaliação 
patrimonial, depreciação e amortização de ativos 
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das 
sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria 
independente escolhida de comum acordo pelas 
partes.  (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).       (Vigência) 

§ 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual 
indenização será realizado, mediante garantia real, por meio 
de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 
ainda não amortizada de investimentos e de outras 
indenizações relacionadas à prestação dos serviços, 
realizados com capital próprio do concessionário ou de seu 
controlador, ou originários de operações de financiamento, 
ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros 
títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último 
dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a 
reversão. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007).       (Vigência) 

§ 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o 
§ 5o deste artigo ser paga mediante receitas de novo 
contrato que venha a disciplinar a prestação do 
serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007).       (Vigência) 

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços 
públicos outorgadas sem licitação na vigência da 
Constituição de 1988.(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões 
outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição de 
1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou 
que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor 
desta Lei. 

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se 
encontrem atrasadas, na data da publicação desta Lei, 
apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e 
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oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras. (Vide Lei 
nº 9.074, de 1995) 

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o 
plano a que se refere este artigo ou se este plano não 
oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder 
concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a 
essa obra. 

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta 
Lei, o poder concedente indenizará as obras e serviços 
realizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo 
deverá, obrigatoriamente, levar em conta, para fins de 
avaliação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de 
modo a permitir a utilização do critério de julgamento 
estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei. 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 
107o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

Lei nº 9.074/1995 
Estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando 
couber, de permissão, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 
competência da União: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra 
pública; 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, 
contenções, eclusas ou outros dispositivos de transposição 
hidroviária de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não 
da execução de obras públicas;              (Redação dada pela 
Lei nº 13.081, de 2015) 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de 
uso público, não instalados em área de porto ou aeroporto, 
precedidos ou não de obras públicas. 

VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o 
inciso VI deste artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser 
prorrogado por dez anos.                  (Incluído pela Lei nº 
10.684, de 2003) 

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, 
mencionadas no § 2o, incluídas as anteriores à Lei no 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo 
previsto no § 2o.                    (Incluído pela Lei nº 10.684, de 
2003) 

Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios executarem obras e serviços públicos por 
meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei 
que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei 
autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza 
urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas 
Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os 
termos da Lei no 8.987, de 1995. 

§ 1o A contratação dos serviços e obras públicas resultantes 
dos processos iniciados com base na Lei no 8.987, de 1995, 
entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica 
dispensada de lei autorizativa. 

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o 
transporte de cargas pelos meios rodoviário e 
aquaviário.                  (Redação dada pela Lei no 9.432, de 
1997) 

§ 3o Independe de concessão ou permissão o transporte: 

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre 
portos organizados; 

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por 
operadoras de turismo no exercício dessa atividade; 

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações 
públicas ou privadas, ainda que em forma regular. 

Art. 3o Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei no 8.987, de 
1995, serão observadas pelo poder concedente as seguintes 
determinações: 

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços 
públicos; 

II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em 
atraso; 

III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, 
visando à elevação da competitividade global da economia 
nacional; 
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IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das 
populações de baixa renda e das áreas de baixa densidade 
populacional inclusive as rurais; 

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos 
naturais. 

CAPÍTULO II 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

SEÇÃO I 
DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES 

Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de 
exploração de serviços e instalações de energia elétrica e de 
aproveitamento energético dos cursos de água serão 
contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e 
da Lei no 8.987, e das demais. 

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata 
este artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da 
União. 

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores 
a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) 
anos, contado da data de assinatura do imprescindível 
contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições 
estabelecidas nos contratos.                   (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de 
energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a 
trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível 
contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual 
período, a critério do poder concedente, nas condições 
estabelecidas no contrato. 

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser 
requeridas pelo concessionário ou permissionário, no prazo 
de até trinta e seis meses anteriores à data final do 
respectivo contrato, devendo o poder concedente 
manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes 
dessa data. 

§ 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas 
de serviço público de distribuição de energia elétrica que 
atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão 
desenvolver atividades:               (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

I - de geração de energia elétrica;                  (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) 

II - de transmissão de energia elétrica;                   (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os 
arts. 15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras 
localizadas na área de concessão ou permissão da empresa 
distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis 

aos demais consumidores não abrangidos por aqueles 
artigos, inclusive tarifas e prazos, ressalvado o disposto no § 
13;                (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou 
indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos 
contratos de concessão; ou        (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou 
autorização, exceto nos casos previstos em lei e nos 
respectivos contratos de concessão.                 (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
distribuição e às cooperativas de eletrificação 
rural:                 (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos 
isolados;                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja 
inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da 
energia gerada seja a ele destinada;                (Redação dada 
pela Lei nº 11.292, de 2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos 
financeiros destinados ao próprio agente ou a sociedade 
coligada, controlada, controladora ou vinculada a 
controladora comum, desde que destinados ao serviço 
público de energia elétrica, mediante anuência prévia da 
ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3o da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada 
pelo art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, 
garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto 
na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976.               (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de 
energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional 
– SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 
sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de 
energia elétrica no SIN.                 (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o 
descumprimento do disposto nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo 
após o período estabelecido para a 
desverticalização.                (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, 
contratadas a partir da Medida Provisória no 144, de 11 de 
dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 
contado da data de assinatura do imprescindível 
contrato.                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
autorizada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de 
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uso de bem público de aproveitamentos de potenciais 
hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, 
mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade 
de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem 
público coincida com uma das seguintes situações, a que 
ocorrer primeiro:                (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; 
ou                 (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II - a efetiva entrada em operação comercial do 
aproveitamento.                (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo 
resultar postergação do início de pagamento pelo uso de 
bem público, a celebração do aditivo contratual estará 
condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das 
justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a 
postergação solicitada.               (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 

§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre 
o valor não pago incidirá apenas atualização monetária 
mediante a aplicação do índice previsto no contrato de 
concessão.                  (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 13.  As concessionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica poderão, conforme regulação da Aneel, 
negociar com consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 
desta Lei, afastada a vedação de que trata o inciso III do § 5o, 
contratos de venda de energia elétrica lastreados no excesso 
de energia contratada para atendimento à totalidade do 
mercado.                (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

Art. 4o-A.  Os concessionários de geração de 
aproveitamentos hidrelétricos outorgados até 15 de março 
de 2004 que não entrarem em operação até 30 de junho de 
2013 terão o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a 
rescisão de seus contratos de concessão, sendo-lhes 
assegurado, no que couber:               (Incluído pela Lei nº 
12.839, de 2013) 

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento 
das obrigações do contrato de concessão;                 (Incluído 
pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a 
vigência do contrato de concessão;                (Incluído pela Lei 
nº 12.839, de 2013) 

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de 
estudos ou projetos que venham a ser aprovados para futura 
licitação para exploração do aproveitamento, nos termos 
do art. 28 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996.                (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

§ 1o  O poder concedente poderá expedir diretrizes 
complementares para fins do disposto neste 
artigo.                 (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

§ 2o  A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II 
do caput, fica assegurada ao concessionário a devolução do 
valor de Uso de Bem Público - UBP efetivamente pago e ou a 
remissão dos encargos de mora contratualmente 
previstos.                 (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

Art. 4o-B.  As concessionárias de distribuição de energia 
elétrica sujeitas a controle societário comum que, reunidas, 
atendam a critérios de racionalidade operacional e 
econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o 
reagrupamento das áreas de concessão com a unificação do 
termo contratual.                 (Incluído pela Lei nº 12.839, de 
2013)            (Regulamento) 

Art. 4o-C.  O concessionário, permissionário ou autorizatário 
de serviços e instalações de energia elétrica poderá 
apresentar plano de transferência de controle societário 
como alternativa à extinção da outorga, conforme regulação 
da Aneel.                (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 1o O plano de transferência de controle societário deverá 
demonstrar a viabilidade da troca de controle e o benefício 
dessa medida para a adequação do serviço 
prestado.                (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 2o  A aprovação do plano de transferência de controle 
societário pela Aneel suspenderá o processo de extinção da 
concessão.                (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 3o  A transferência do controle societário, dentro do prazo 
definido pela Aneel, ensejará o arquivamento do processo de 
extinção da concessão.               (Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016) 

 Art. 4o-D.  (VETADO).                (Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016) 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação: 

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a 
implantação de usinas termoelétricas de potência superior a 
50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a execução 
de serviço público;                 (Redação dada pela Lei nº 
13.360, de 2016) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados 
a produção independente de energia 
elétrica;                 (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

III - de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 
potência superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 
destinados a uso exclusivo de autoprodutor, resguardado 
direito adquirido relativo às concessões 
existentes.  (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 1o Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o 
poder concedente deverá especificar as finalidades do 
aproveitamento ou da implantação das usinas. 

§ 2o Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser 
licitado sem a definição do "aproveitamento ótimo" pelo 
poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante 
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vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo. 

§ 3o Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial 
definido em sua concepção global pelo melhor eixo do 
barramento, arranjo físico geral, níveis d’água operativos, 
reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida 
para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica. 

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção 
independente poderão ser objeto de concessão mediante 
licitação ou autorização. 

Art. 7o São objeto de autorização: 

I - a implantação de usinas termoelétricas de potência 
superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) destinadas a uso 
exclusivo do autoprodutor e a produção independente de 
energia;                 (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior 
a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso 
exclusivo do autoprodutor e a produção independente de 
energia. (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e 
nos arts. 5º e 6º não compreendem aquelas cuja fonte 
primária de energia é a nuclear. 

Art. 8o  O aproveitamento de potenciais hidráulicos e a 
implantação de usinas termoelétricas de potência igual ou 
inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) estão dispensados 
de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas 
ser comunicados ao poder concedente.            (Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 1o  Não poderão ser implantados aproveitamentos 
hidráulicos descritos no caput que estejam localizados em 
trechos de rios em que outro interessado detenha Registro 
Ativo para desenvolvimento de Projeto Básico ou Estudo de 
Viabilidade no âmbito da Aneel, ou ainda em que já haja 
aproveitamento outorgado.              (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015) 

§ 2o  No caso de empreendimento hidroelétrico igual ou 
inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) construído em rio 
sem inventário aprovado pela Aneel, na eventualidade de o 
empreendimento ser afetado por aproveitamento ótimo do 
curso de água, não caberá qualquer ônus ao poder 
concedente ou à Aneel.                (Redação dada pela Lei nº 
13.360, de 2016) 

§ 3o  Os empreendimentos hidroelétricos de potência igual 
ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) deverão 
respeitar a partição de quedas aprovada no inventário do 
respectivo rio.                 (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

Art. 9o É o poder concedente autorizado a regularizar, 
mediante outorga de autorização, o aproveitamento 
hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem 
ato autorizativo. 

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser 
apresentado ao poder concedente no prazo máximo de 
cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei. 

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias 
à implantação de instalações de concessionários, 
permissionários e autorizados de energia 
elétrica.             (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

SEÇÃO II 
DO PRODUTOR INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia 
elétrica a pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio 
que recebam concessão ou autorização do poder 
concedente, para produzir energia elétrica destinada ao 
comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua 
conta e risco. 

Parágrafo único.  O Produtor Independente de energia 
elétrica estará sujeito às regras de comercialização regulada 
ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em 
vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, 
sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede das 
concessionárias e permissionárias do serviço público de 
distribuição e das concessionárias do serviço público de 
transmissão.               (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 
2009) 

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor 
independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições 
estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de 
complexo industrial ou comercial, aos quais o produtor 
independente também forneça vapor oriundo de processo 
de co-geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, 
independentemente de tensão e carga, nas condições 
previamente ajustadas com o concessionário local de 
distribuição; 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder 
concedente não ter o concessionário local lhe assegurado o 
fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado 
da respectiva solicitação. 

Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos 
incisos I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de 
acordo com critérios gerais fixados pelo Poder 
Concedente.            (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins 
de produção independente, dar-se-á mediante contrato de 
concessão de uso de bem público, na forma desta Lei. 
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Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 
aproveitamentos de produção independente poderão ser 
concedidas ou autorizadas, simultânea ou 
complementarmente, aos respectivos contratos de uso do 
bem público. 

SEÇÃO III 
DAS OPÇÕES DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA POR 

PARTE DOS CONSUMIDORES 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, 
a prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas 
sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, 
atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem 
optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 
com produtor independente de energia elétrica. 

§ 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 
consumidores referidos neste artigo poderão estender sua 
opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do sistema 
interligado.            (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os 
consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, 
atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão 
optar pela compra de energia elétrica a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 2o-A.  A partir de 1o de janeiro de 2019, os consumidores 
que, em 7 de julho de 1995, consumirem carga igual ou 
superior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e forem atendidos 
em tensão inferior a 69 kV poderão optar pela compra de 
energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizatário de energia elétrica do 
sistema.                (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder 
concedente poderá diminuir os limites de carga e tensão 
estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 
determinado em seus contratos de fornecimento só poderão 
exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 
prazos, formas e condições fixados em regulamentação 
específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir da data de 
manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à 
autorizada de distribuição que os atenda.              (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá 
resultar em aumento tarifário para os consumidores 
remanescentes da concessionária de serviços públicos de 
energia elétrica que haja perdido mercado.              (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos 
consumidores livre acesso aos sistemas de distribuição e 

transmissão de concessionário e permissionário de serviço 
público, mediante ressarcimento do custo de transporte 
envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo 
poder concedente. 

§ 7o  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo 
e no art. 16 desta Lei deverá garantir o atendimento à 
totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 
mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo 
descumprimento dessa obrigação, observado o disposto 
no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996.              (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 8o  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste 
artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de 
consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e 
da regulamentação, desde que informem à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) anos.               (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 9o  Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão 
ser reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária 
ou da autorizada de distribuição local.                 (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos 
vigentes, será facultada aos consumidores que pretendam 
utilizar, em suas unidades industriais, energia elétrica 
produzida por geração própria, em regime de autoprodução 
ou produção independente, a redução da demanda e da 
energia contratadas ou a substituição dos contratos de 
fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, 
mediante notificação à concessionária de distribuição ou 
geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 
dias.               (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja 
carga seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em 
qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua 
compra de energia elétrica. 

SEÇÃO IV 
DAS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DOS CONSÓRCIOS 

DE GERAÇÃO 

Art. 17.  O poder concedente deverá definir, dentre as 
instalações de transmissão, as que se destinam à formação 
da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito 
próprio do concessionário de distribuição, as de interesse 
exclusivo das centrais de geração e as destinadas a 
interligações internacionais.               (Redação dada pela Lei 
nº 12.111, de 2009) 

§ 1o  As instalações de transmissão de energia elétrica 
componentes da rede básica do Sistema Interligado Nacional 
- SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão 
integradas ao sistema elétrico, com regras operativas 
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aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos 
recursos eletroenergéticos existentes ou 
futuros.                (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

§ 2o As instalações de transmissão de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição poderão ser consideradas 
pelo poder concedente parte integrante da concessão de 
distribuição. 

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das 
centrais de geração poderão ser consideradas integrantes 
das respectivas concessões, permissões ou 
autorizações.                 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

§ 4o As instalações de transmissão, existentes na data de 
publicação desta Lei, serão classificadas pelo poder 
concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade 
com o disposto neste artigo. 

§ 5o As instalações de transmissão, classificadas como 
integrantes da rede básica, poderão ter suas concessões 
prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 
e 22, no que couber.               (Vide artigos. 6º e 15, §2º da 
Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 6o  As instalações de transmissão de energia elétrica 
destinadas a interligações internacionais outorgadas a partir 
de 1o de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 
objeto de concessão de serviço público de transmissão, 
mediante licitação na modalidade de concorrência ou leilão, 
devendo ser precedidas de Tratado 
Internacional.               (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 7o  As instalações de transmissão necessárias aos 
intercâmbios internacionais de energia elétrica outorgadas 
até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para 
efeitos técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço 
público de transmissão de que trata o § 6o, conforme 
regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do 
agente, as tarifas de que tratam os incisos XVIII e XX do art. 
3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de 
ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de 
energia.               (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 8o  Fica vedada a celebração de novos contratos de 
importação ou exportação de energia elétrica pelo agente 
que for equiparado ao concessionário de serviço público de 
transmissão de que trata o § 7o.            (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o 
objetivo de geração de energia elétrica para fins de serviços 
públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para 
produção independente ou para essas atividades associadas, 
conservado o regime legal próprio de cada uma, aplicando-
se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 
1995. 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o 
disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao 

poder concedente, até seis meses antes do funcionamento 
da central geradora de energia elétrica, opção por um dos 
regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou 
alterando o adotado no respectivo ato de 
constituição.                 (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

SEÇÃO V 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES ATUAIS 

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do 
atendimento aos consumidores a custos adequados, 
prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de 
geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei 
no 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo 
concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de 
declaração de usina termelétrica, observado o disposto no 
art. 25 desta Lei.                (Vide Medida Provisória nº 579, de 
2012)             (Vide Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 1o Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, 
em até um ano, contado da data da publicação desta Lei. 

§ 2o Nos casos em que o prazo remanescente da concessão 
for superior a um ano, o pedido de prorrogação deverá ser 
apresentado em até seis meses do advento do termo final 
respectivo. 

§ 3o Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados 
os elementos comprobatórios de qualificação jurídica, 
técnica, financeira e administrativa do interessado, bem 
como comprovação de regularidade e adimplemento de seus 
encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e 
previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto 
a órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao 
pagamento de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição 
Federal. 

§ 4o Em caso de não apresentação do requerimento, no 
prazo fixado nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou havendo 
pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as 
concessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica 
serão revertidas para a União, no vencimento do prazo da 
concessão, e licitadas. 

§ 5o (VETADO) 

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia 
elétrica alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e 
pelo art. 44 da Lei no 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos 
empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição 
dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo 
necessário à amortização do investimento, limitado a trinta 
e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta Lei e 
desde que apresentado pelo interessado: 

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente; 

II - compromisso de participação superior a um terço de 
investimentos privados nos recursos necessários à conclusão 
da obra e à colocação das unidades em operação. 
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Parágrafo único. Os titulares de concessão que não 
procederem de conformidade com os termos deste artigo 
terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder 
concedente, de acordo com o autorizado no parágrafo único 
do art. 44 da Lei no 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de 
conclusão das obras, referido no inciso I do artigo anterior, 
no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com 
terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual 
seja a empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista 
originalmente para a energia produzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos 
consórcios empresariais formados ou cuja formação se 
encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde 
que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, 
devendo as concessões ser revistas para adaptá-las ao 
estabelecido no art. 23 da Lei no 8.987, de 1995, observado 
o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei. 

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica 
alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, poderão ser 
prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de 
racionalidade operacional e econômica, por solicitação do 
concessionário ou iniciativa do poder 
concedente.               (Vide Medida Provisória nº 579, de 
2012) 

§ 1o Na hipótese de a concessionária não concordar com o 
reagrupamento, serão mantidas as atuais áreas e prazos das 
concessões. 

§ 2o A prorrogação terá prazo único, igual ao maior 
remanescente dentre as concessões reagrupadas, ou vinte 
anos, a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo 
o maior. 

§ 3o (VETADO) 

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para 
distribuição de energia elétrica, o poder concedente 
diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas 
às empresas distribuidoras com as áreas de atuação de 
cooperativas de eletrificação rural, examinando suas 
situações de fato como prestadoras de serviço público, 
visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de 
serviço público de energia elétrica.            (Vide Decreto nº 
4.855, de 9.10.2003) 

§ 1o Constatado, em processo administrativo, que a 
cooperativa exerce, em situação de fato ou com base em 
permissão anteriormente outorgada, atividade de 
comercialização de energia elétrica a público indistinto 
localizado em sua área de atuação é facultado ao poder 
concedente promover a regularização da permissão, 
preservado o atual regime jurídico próprio das 
cooperativas.           (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 
2006)   (Regulamento) 

§ 2o O processo de regularização das cooperativas de 
eletrificação rural será definido em regulamentação própria, 
preservando suas peculiaridades 
associativistas.            (Incluído pela Lei nº 11.292, de 
2006)      (Regulamento) 

§ 3o  As autorizações e permissões serão outorgadas às 
Cooperativas de Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 
(trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a 
juízo do poder concedente.              (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

Art. 24. O disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 19 aplica-se 
às concessões referidas no art. 22. 

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no 
art. 20, o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 19. 

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, 
somente terão eficácia com assinatura de contratos de 
concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais 
direitos preexistentes que contrariem a Lei no 8.987, de 
1995. 

§ 1o Os contratos de concessão e permissão conterão, além 
do estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a 
requisitos mínimos de desempenho técnico do 
concessionário ou permissionário, bem assim, sua aferição 
pela fiscalização através de índices apropriados. 

§ 2o No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas 
relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo 
anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que 
guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou 
potencial causado ao mercado. 

CAPÍTULO III 
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCEDIDOS 

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de 
telecomunicações, é a União autorizada a: 

I - promover cisões, fusões, incorporações ou 
transformações societárias dos concessionários de serviços 
públicos sob o seu controle direto ou indireto; 

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, 
estas últimas nos termos do disposto no art. 27 da Lei 
no 8.987, de 1995; 

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, 
nas condições preestabelecidas no edital de licitação. 

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III 
sujeitará o concessionário à aplicação da pena de 
caducidade, nos termos do disposto na Lei no 8.987, de 1995. 

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por 
pessoas jurídicas sob controle direto ou indireto da União, 
para promover a privatização simultaneamente com a 
outorga de nova concessão ou com a prorrogação das 
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concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços 
públicos de telecomunicações, poderá: 

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de 
leilão, observada a necessidade da venda de quantidades 
mínimas de quotas ou ações que garantam a transferência 
do controle societário; 

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua 
propriedade a serem alienadas, e proceder a licitação na 
modalidade de concorrência. 

§ 1o Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por 
prazos diferenciados, de forma a que os termos finais de 
todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo 
que será o necessário à amortização dos investimentos, 
limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do novo 
contrato de concessão. 

§ 2o Na elaboração dos editais de privatização de empresas 
concessionárias de serviço público, a União deverá atender 
às exigências das Leis noS 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, 
inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do 
contrato e do prazo da concessão. 

§ 3o O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no 
caso de privatização de concessionário de serviço público 
sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências. 

§ 4o A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às 
condições estabelecidas no art. 25. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo 
anterior, é facultado ao poder concedente outorgar novas 
concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens 
vinculados ao respectivo serviço público. 

§ 1o Em caso de privatização de empresa detentora de 
concessão ou autorização de geração de energia elétrica, é 
igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime 
de exploração, no todo ou em parte, para produção 
independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, 
bem como da indenização porventura 
devida.               (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior 
deverá observar as condições para tanto estabelecidas no 
respectivo edital, previamente aprovado pela 
ANEEL.              (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o É vedado ao edital referido no parágrafo anterior 
estipular, em benefício da produção de energia elétrica, 
qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da 
água da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em 
ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se 
localiza cada bacia hidrográfica.             (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações 
dos sucessores com os programas de desenvolvimento 
sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos 
diretamente pela empresa ou em articulação com os 
Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se 
localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, 
facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, 
separar e destacar os ativos que considere necessários à 
condução desses programas.               (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas 
licitações relativas à outorga de nova concessão com a 
finalidade de promover a transferência de serviço público 
prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, 
incluídas, para os fins e efeitos da Lei no 8.031, de 1990, no 
Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a 
alienação das quotas ou ações representativas de seu 
controle societário. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens 
vinculados ao respectivo serviço público serão utilizados, 
pelo novo concessionário, mediante contrato de 
arrendamento a ser celebrado com o concessionário 
original. 

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos 
casos em que o titular da concessão ou autorização de 
competência da União for empresa sob controle direto ou 
indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas.               (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de 
serviços públicos ou uso de bem público, os autores ou 
responsáveis economicamente pelos projetos básico ou 
executivo podem participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obras ou serviços. 

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de 
licitante, de concorrência para concessão e permissão de 
serviço público, poderá, para compor sua proposta, colher 
preços de bens ou serviços fornecidos por terceiros e assinar 
pré-contratos com dispensa de licitação. 

§ 1o Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula 
resolutiva de pleno direito, sem penalidades ou 
indenizações, no caso de outro licitante ser declarado 
vencedor. 

§ 2o Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, 
os contratos definitivos, firmados entre a empresa estatal e 
os fornecedores de bens e serviços, serão, obrigatoriamente, 
submetidos à apreciação dos competentes órgãos de 
controle externo e de fiscalização específica. 
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Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo 
regulamento determinará que o poder concedente, 
observado o disposto nos arts. 3o e 30 da Lei no 8.987, de 
1995, estabeleça forma de participação dos usuários na 
fiscalização e torne disponível ao público, periodicamente, 
relatório sobre os serviços prestados. 

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da 
União, já revertidos ou entregues à sua administração, 
deverá: 

I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e 
conservação dos mesmos; 

II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e 
equipamentos, na forma do disposto no art. 6o da Lei 
no 8.987, de 1995. 

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo 
poder concedente, fica condicionada à previsão, em lei, da 
origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura 
tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário 
somente poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade 
de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o 
benefício singular. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e 
no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, o poder 
concedente poderá, mediante convênio de cooperação, 
credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem 
atividades complementares de fiscalização e controle dos 
serviços prestados nos respectivos territórios. 

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de 
telecomunicações de uso restrito do outorgado, que não 
sejam passíveis de exploração comercial. 

Art. 38. (VETADO) 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei 
no 8.987, de 1995, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1995; 174o da Independência e 107o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

Lei nº 9.637/1998 
Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa Nacional de 
Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que 
menciona e a absorção de suas atividades por organizações 
sociais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

SEÇÃO I 
DA QUALIFICAÇÃO 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como 
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 
cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades 
privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à 
qualificação como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo 
sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva 
área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de 
investimento de seus excedentes financeiros no 
desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de 
deliberação superior e de direção, um conselho de 
administração e uma diretoria definidos nos termos do 
estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições 
normativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de 
deliberação superior, de representantes do Poder Público e 
de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da 
União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução 
do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos 
associados, na forma do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do 
patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão 
de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 
membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos 
legados ou das doações que lhe foram destinados, bem 
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao 
patrimônio de outra organização social qualificada no 
âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao 
patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocados; 
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II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade 
de sua qualificação como organização social, do Ministro ou 
titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade 
correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado 
da Administração Federal e Reforma do Estado. 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado 
nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, 
para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, 
os seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos 
representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da 
entidade; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos 
representantes de entidades da sociedade civil, definidos 
pelo estatuto; 

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de 
membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos 
demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos 
na forma estabelecida pelo estatuto; 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho 
devem ter mandato de quatro anos, admitida uma 
recondução; 

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" 
e "b" do inciso I devem corresponder a mais de 50% 
(cinqüenta por cento) do Conselho; 

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou 
indicados deve ser de dois anos, segundo critérios 
estabelecidos no estatuto; 

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das 
reuniões do conselho, sem direito a voto; 

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 
três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer 
tempo; 

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos 
serviços que, nesta condição, prestarem à organização 
social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 
participem; 

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a 
diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem 
funções executivas. 

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, devem ser atribuições privativas do Conselho 
de Administração, dentre outras: 

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução 
do seu objeto; 

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o 
programa de investimentos; 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a 
extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois terços 
de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve 
dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma de 
gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus 
membros, o regulamento próprio contendo os 
procedimentos que deve adotar para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, 
salários e benefícios dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução 
do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de 
atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas 
e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as 
contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria 
externa. 

SEÇÃO III 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de 
gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a 
entidade qualificada como organização social, com vistas à 
formação de parceria entre as partes para fomento e 
execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 
1º. 

Art. 6º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo 
entre o órgão ou entidade supervisora e a organização social, 
discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações 
do Poder Público e da organização social. 

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, 
após aprovação pelo Conselho de Administração da 
entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade supervisora 
da área correspondente à atividade fomentada. 

Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e, também, os 
seguintes preceitos: 

I - especificação do programa de trabalho proposto pela 
organização social, a estipulação das metas a serem 
atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como 
previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
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desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade; 

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com 
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem 
percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações 
sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades 
supervisoras da área de atuação da entidade devem definir 
as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam 
signatários. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 8º A execução do contrato de gestão celebrado por 
organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade 
supervisora da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada. 

§ 1º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou 
entidade do Poder Público supervisora signatária do 
contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer 
momento, conforme recomende o interesse público, 
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, 
contendo comparativo específico das metas propostas com 
os resultados alcançados, acompanhado da prestação de 
contas correspondente ao exercício financeiro. 

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de 
gestão devem ser analisados, periodicamente, por comissão 
de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória 
capacidade e adequada qualificação. 

§ 3º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora 
relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do 
contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 
bens de origem pública por organização social, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo 
anterior, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o 
interesse público, havendo indícios fundados de 
malversação de bens ou recursos de origem pública, os 
responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério 
Público, à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria da 
entidade para que requeira ao juízo competente a 
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o 
seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente 
ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com 
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá 
como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados 
ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades 
sociais da entidade. 

SEÇÃO V 
DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais 
são declaradas como entidades de interesse social e 
utilidade pública, para todos os efeitos legais. 

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados 
recursos orçamentários e bens públicos necessários ao 
cumprimento do contrato de gestão. 

§ 1º São assegurados às organizações sociais os créditos 
previstos no orçamento e as respectivas liberações 
financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso 
previsto no contrato de gestão. 

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários 
destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de 
recursos para compensar desligamento de servidor cedido, 
desde que haja justificativa expressa da necessidade pela 
organização social. 

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às 
organizações sociais, dispensada licitação, mediante 
permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato 
de gestão. 

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso 
poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, 
condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio da 
União. 

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo 
dependerá de prévia avaliação do bem e expressa 
autorização do Poder Público. 

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de 
servidor para as organizações sociais, com ônus para a 
origem. 

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à 
remuneração de origem do servidor cedido qualquer 
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização 
social. 

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem 
pecuniária permanente por organização social a servidor 
cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de 
função temporária de direção e assessoria. 
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§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a 
que fizer juz no órgão de origem, quando ocupante de cargo 
de primeiro ou de segundo escalão na organização social. 

Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos 
arts. 11 e 12, § 3º, para as entidades qualificadas como 
organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, quando houver reciprocidade e desde que 
a legislação local não contrarie os preceitos desta Lei e a 
legislação específica de âmbito federal. 

SEÇÃO VI 
DA DESQUALIFICAÇÃO 

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à 
desqualificação da entidade como organização social, 
quando constatado o descumprimento das disposições 
contidas no contrato de gestão. 

§ 1º A desqualificação será precedida de processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, 
respondendo os dirigentes da organização social, individual 
e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de 
sua ação ou omissão. 

§ 2º A desqualificação importará reversão dos bens 
permitidos e dos valores entregues à utilização da 
organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo máximo 
de noventa dias contado da assinatura do contrato de 
gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos 
que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes 
do Poder Público. 

Art. 18. A organização social que absorver atividades de 
entidade federal extinta no âmbito da área de saúde deverá 
considerar no contrato de gestão, quanto ao atendimento da 
comunidade, os princípios do Sistema Único de Saúde, 
expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art. 7º da 
Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e 
televisão educativa poderão receber recursos e veicular 
publicidade institucional de entidades de direito público ou 
privado, a título de apoio cultural, admitindo-se o patrocínio 
de programas, eventos e projetos, vedada a veiculação 
remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 
comercialização de seus intervalos.                   (Regulamento) 

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o 
Programa Nacional de Publicização - PNP, com o objetivo de 
estabelecer diretrizes e critérios para a qualificação de 
organizações sociais, a fim de assegurar a absorção de 
atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos 
da União, que atuem nas atividades referidas no art. 1º, por 

organizações sociais, qualificadas na forma desta Lei, 
observadas as seguintes diretrizes:                  (Regulamento) 

I - ênfase no atendimento do cidadão-cliente; 

II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos 
prazos pactuados; 

III - controle social das ações de forma transparente. 

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz 
Síncrotron, integrante da estrutura do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e a 
Fundação Roquette Pinto, entidade vinculada à Presidência 
da República. 

§ 1º Competirá ao Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado supervisionar o processo de inventário 
do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq, cabendo-lhe realizá-lo para a Fundação 
Roquette Pinto. 

§ 2º No curso do processo de inventário da Fundação 
Roquette Pinto e até a assinatura do contrato de gestão, a 
continuidade das atividades sociais ficará sob a supervisão 
da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República. 

§ 3º É o Poder Executivo autorizado a qualificar como 
organizações sociais, nos termos desta Lei, as pessoas 
jurídicas de direito privado indicadas no Anexo I, bem assim 
a permitir a absorção de atividades desempenhadas pelas 
entidades extintas por este artigo. 

§ 4º Os processos judiciais em que a Fundação Roquette 
Pinto seja parte, ativa ou passivamente, serão transferidos 
para a União, na qualidade de sucessora, sendo 
representada pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços 
por organizações sociais de que trata esta Lei observarão os 
seguintes preceitos: 

I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos 
órgãos e das entidades extintos terão garantidos todos os 
direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo ou 
emprego e integrarão quadro em extinção nos órgãos ou nas 
entidades indicados no Anexo II, sendo facultada aos órgãos 
e entidades supervisoras, ao seu critério exclusivo, a cessão 
de servidor, irrecusável para este, com ônus para a origem, 
à organização social que vier a absorver as correspondentes 
atividades, observados os §§ 1º e 2º do art. 14; 

II - a desativação das unidades extintas será realizada 
mediante inventário de seus bens imóveis e de seu acervo 
físico, documental e material, bem como dos contratos e 
convênios, com a adoção de providências dirigidas à 
manutenção e ao prosseguimento das atividades sociais a 
cargo dessas unidades, nos termos da legislação aplicável em 
cada caso; 
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III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer 
natureza, destinados às unidades extintas, serão utilizados 
no processo de inventário e para a manutenção e o 
financiamento das atividades sociais até a assinatura do 
contrato de gestão; 

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários 
poderá ser reprogramada, mediante crédito especial a ser 
enviado ao Congresso Nacional, para o órgão ou entidade 
supervisora dos contratos de gestão, para o fomento das 
atividades sociais, assegurada a liberação periódica do 
respectivo desembolso financeiro para a organização social; 

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos 
vagos e os em comissão serão considerados extintos; 

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições 
das unidades extintas poderá adotar os símbolos 
designativos destes, seguidos da identificação "OS". 

§ 1º A absorção pelas organizações sociais das atividades das 
unidades extintas efetivar-se-á mediante a celebração de 
contrato de gestão, na forma dos arts. 6º e 7º. 

§ 2º Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias 
referidas no inciso IV parcela dos recursos decorrentes da 
economia de despesa incorrida pela União com os cargos e 
funções comissionados existentes nas unidades extintas. 

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os 
servidores da Fundação Roquette Pinto no Estado do 
Maranhão ao Governo daquele Estado. 

Art. 23-A.  Os servidores oriundos da extinta Fundação 
Roquette Pinto e do extinto Território Federal de Fernando 
de Noronha poderão ser redistribuídos ou cedidos para 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
independentemente do disposto no inciso II do art. 37 e no 
inciso I do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive o 
pagamento de gratificação de desempenho ou de 
produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela 
remuneratória.                          (Incluído pela Lei nº 12.269, de 
2010) 

Parágrafo único.  As disposições do caput aplicam-se aos 
servidores que se encontram cedidos nos termos do inciso I 
do art. 22 e do art. 23 desta Lei.                        (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

Art. 24. São convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória no 1.648-7, de 23 de abril de 1998. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de  maio  de 1998; 177º da Independência e 110o 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Paulo Paiva 

José Israel Vargas 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Clovis de Barros Carvalho 

Lei nº 9.790/1999 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL 
DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e 
se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 
(três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 
esta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)        
(Vigência) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins 
lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não 
distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato 
vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta 
Lei. 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se 
dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 
3º desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de 
representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 
de credos, cultos, práticas e visões devocionais e 
confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 
suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a 
proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios; 
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VI - as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito 
privado criadas por órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo 
de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se 
refere o art. 192 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Não constituem impedimento à 
qualificação como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público as operações destinadas a microcrédito 
realizadas com instituições financeiras na forma de 
recebimento de repasses, venda de operações realizadas ou 
atuação como mandatárias.    (Incluído pela Lei nº 13.999, de 
2020) 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no 
respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos 
uma das seguintes finalidades: 

I - promoção da assistência social; 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do 
patrimônio histórico e artístico; 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável; 

VII - promoção do voluntariado; 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza; 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-
produtivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 
suplementar; 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a 
disponibilização e a implementação de tecnologias voltadas 
à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.     
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)   (Vigência) 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às 
atividades nele previstas configura-se mediante a execução 
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, 
por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas 
afins. 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para 
qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 
sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente 
disponham sobre: 

I - a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência; 

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, 
em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório; 

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, 
dotado de competência para opinar sobre os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade; 

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da 
extinta; 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder 
a qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos 
termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objeto social; 
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VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os 
dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão 
executiva e para aqueles que a ela prestam serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores 
praticados pelo mercado, na região correspondente a sua 
área de atuação; 

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas 
pela entidade, que determinarão, no mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no 
encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades 
e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se 
as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; 

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais 
recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 
regulamento; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos pelas Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  É permitida a participação de servidores 
públicos na composição de conselho ou diretoria de 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.               
(Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)  (Vigência) 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, 
deverá formular requerimento escrito ao Ministério da 
Justiça, instruído com cópias autenticadas dos seguintes 
documentos: 

I - estatuto registrado em cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, 
o Ministério da Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, 
deferindo ou não o pedido. 

§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, 
no prazo de quinze dias da decisão, certificado de 
qualificação da requerente como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público. 

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do 
§ 1º, dará ciência da decisão, mediante publicação no Diário 
Oficial. 

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido 
quando: 

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 
2º desta Lei; 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos 
arts. 3º e 4º desta Lei; 

III - a documentação apresentada estiver incompleta. 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público, a pedido ou mediante decisão 
proferida em processo administrativo ou judicial, de 
iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão 
assegurados, ampla defesa e o devido contraditório. 

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por 
fundadas evidências de erro ou fraude, qualquer cidadão, 
respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 
legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a 
perda da qualificação instituída por esta Lei. 

CAPÍTULO II 
DO TERMO DE PARCERIA 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim 
considerado o instrumento passível de ser firmado entre o 
Poder Público e as entidades qualificadas como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
destinado à formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução das atividades de 
interesse público previstas no art. 3º desta Lei. 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo 
entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público discriminará direitos, responsabilidades 
e obrigações das partes signatárias. 

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes, nos respectivos 
níveis de governo. 

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de 
trabalho proposto pela Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público; 

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem 
atingidos e os respectivos prazos de execução ou 
cronograma; 

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 
indicadores de resultado; 

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas 
em seu cumprimento, estipulando item por item as 
categorias contábeis usadas pela organização e o 
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a 
serem pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao Termo 
de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores; 
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V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, entre as quais a de apresentar ao Poder 
Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados, acompanhado de prestação de 
contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, 
independente das previsões mencionadas no inciso IV; 

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do 
Estado ou da União, conforme o alcance das atividades 
celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de 
Parceria e de demonstrativo da sua execução física e 
financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 
regulamento desta Lei, contendo os dados principais da 
documentação obrigatória do inciso V, sob pena de não 
liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria. 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da 
área de atuação correspondente à atividade fomentada, e 
pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes, em cada nível de 
governo. 

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de 
Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, 
composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente 
relatório conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de 
atividades nas áreas de que trata esta Lei estarão sujeitos aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação. 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de 
Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 
bens de origem pública pela organização parceira, darão 
imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao 
Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 
desta Lei, havendo indícios fundados de malversação de 
bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela 
fiscalização representarão ao Ministério Público, à 
Advocacia-Geral da União, para que requeiram ao juízo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 
entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem 
como de agente público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar no 64, 
de 18 de maio de 1990. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com 
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá 
como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados 
ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades 
sociais da organização parceira. 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo 
máximo de trinta dias, contado da assinatura do Termo de 
Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos 
que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes 
do Poder Público, observados os princípios estabelecidos no 
inciso I do art. 4º desta Lei. 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com 
recursos provenientes da celebração do Termo de Parceria, 
este será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

Art. 15-A. (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       
(Vigência) 

Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do 
Termo de Parceria perante o órgão da entidade estatal 
parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos 
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de 
Parceria, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       
(Vigência) 

I - relatório anual de execução de atividades, contendo 
especificamente relatório sobre a execução do objeto do 
Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados;       (Incluído pela Lei 
nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       
(Vigência) 

III - extrato da execução física e financeira;       (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

IV - demonstração de resultados do exercício;       (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

V - balanço patrimonial;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)       (Vigência) 

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;       
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;       
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso 
necessário;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       
(Vigência) 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.       (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público a 
participação em campanhas de interesse político-partidário 
ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante 
requerimento dos interessados, livre acesso público a todas 
as informações pertinentes às Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público. 

Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, 
poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos 
para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 
simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da 
data de vigência desta Lei.                 (Vide Medida Provisória 
nº 2.123-29, de 2001)      (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

§ 1º  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica 
interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei 
deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 
automática de suas qualificações anteriores.                 (Vide 
Medida Provisória nº 2.123-29, de 2001)                (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo 
anterior, a pessoa jurídica perderá automaticamente a 
qualificação obtida nos termos desta Lei. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de trinta dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Renan Calheiros 

Pedro Mallan 

Ailton Barcelos Fernandes 

Paulo Renato Souza 

Francisco Dornelles 

Waldeck Ornélas 

José Serra 

Paulo Paiva 

Clovis de Barros Carvalho 

Lei Estadual nº 1.762/1986 

DISPÕE sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado do Amazonas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente LEI : 

TÍTULO I  
CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º - Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único - As disposições desta Lei, salvo norma legal 
expressa, não se aplicam aos servidores regidos por 
legislação especial. 

Art. 2.º - Para efeito desta Lei: 

I - Funcionário é a pessoa legalmente investida em cargo 
público; 

II - Cargo é a designação do conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um funcionário, 
identificando-se pelas características de criação por lei, 
denominação própria, número certo e pagamento pelos 
cofres do Estado; 

III - Classe é o conjunto de cargos de igual denominação e 
com atribuições, responsabilidades e padrões de 
vencimento; 

IV - Série de Classes é o conjunto de classes da mesma 
denominação, dispostas, hierarquicamente, de acordo com 
o grau de complexidade das atribuições, nível de 
responsabilidade, e constitui a linha natural de promoção do 
funcionário. 

V - Lotação é o numero de cargos e funções gratificadas 
fixado para cada repartição, ou ainda o número de 
servidores que devem ter exercício em cada unidade 
administrativa. 

Art. 3.º - Ao funcionário não serão atribuídas 
responsabilidades ou cometidos serviços alheios aos 
definidos em lei ou regulamento como típicos do seu cargo, 
exceto funções gratificadas, comissões ou mandatos em 
órgãos de deliberação coletiva do Estado ou de que o Estado 
participe. 

Art. 4.º - É vedada a prestação de serviços gratuítos, salvo no 
desempenho de função transitória de natureza especial ou 
na participação em comissões ou grupos de trabalho. 
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TÍTULO II 
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS  

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO  

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5.º - São formas de provimento dos cargos públicos:  

I - Nomeação; 

II - Promoção;  

III - Acesso; 

IV - Readmissão; 

V - Reintegração;  

VI - Reversão; 

VII - Aproveitamento;  

VIII - Transferência; e  

IX - Readaptação. 

Art. 6.º - Lei ou regulamento estabelecerá as qualificações 
para o provimento e as atribuições dos cargos públicos em 
geral. 

SEÇÃO II  
DA NOMEAÇÃO 

Art. 7.º - A nomeação será feita: 

I - Em caráter efetivo; 

II - Em comissão, quando se tratar de cargo que, por Lei, 
assim deva ser provido;  

III - (Revogado). 

Art. 8.º - A nomeação em caráter efetivo dependerá, sempre, 
de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, devendo obedecer, obrigatoriamente, à 
ordem de classificação dos concursados para cada cargo, 
observados ainda o prazo de validade do concurso e o 
número de vagas existentes. 

Art. 9.º - Ressalvados os casos previstos em lei, é exigida a 
idade mínima de dezoito e a máxima de sessenta anos 
completos, na data do encerramento da inscrição em 
concurso público. 

Parágrafo único - Não dependerá de limite de idade a 
inscrição em concurso do ocupante de cargo público 
estadual de provimento efetivo. 

Art. 10 - Dentre os candidatos aprovados, os classificados até 
o limite de vagas, existentes à época do edital, têm 
assegurado o direito à nomeação, no prazo de validade do 
concurso. 

Parágrafo único - Os demais candidatos aprovados serão 
nomeados à medida que ocorrerem vagas, dentro do prazo 
de validade do concurso. 

Art. 11 - O regulamento ou edital do concurso indicará o 
respectivo prazo de validade, que não poderá ser superior a 
quatro anos, incluídas as prorrogações. 

Art. 12 - O cargo em comissão será sempre de livre escolha 
do Governador, dos Presidentes dos Poderes Legislativo ou 
Judiciário e dos Tribunais de Contas. 

SEÇÃO III  
DA PROMOÇÃO 

Art. 13 - Promoção é a forma pela qual o funcionário progride 
na série de classes, e consiste na passagem da referência em 
que se encontra, para a imediatamente superior, observadas 
as normas constantes de Regulamento próprio. 

Art. 14 - A promoção pode ocorrer mediante avanço 
horizontal e vertical. 

Art. 15 - A promoção horizontal é a mudança de referência 
dentro da mesma classe e independerá da existência de 
vaga. 

Art. 16 - A promoção vertical consiste na passagem de 
referência final de uma classe para a inicial da classe 
imediatamente superior, dentro da mesma série de classes, 
e dependerá da existência de vaga. 

Art. 17 - As promoções obedecerão aos critérios de 
antigüidade e de merecimento, alternadamente, sendo a 
primeira sempre por antigüidade. 

Art. 18 - A promoção por antigüidade recairá no funcionário 
com mais tempo de efetivo exercício na referência, apurado 
em dias. 

Parágrafo único - Havendo empate, terá preferência 
sucessivamente, o funcionário:  

I - de maior tempo na classe; 

II - de maior tempo na série de classes; 

III - de maior tempo no serviço público estadual;  

IV - de maior tempo no serviço público; 

V - mais idoso. 

Art. 19 - O merecimento obedecerá a critérios pelos quais 
serão aferidos os graus de pontualidade, assiduidade, 
eficiência, espírito de colaboração ético-profissional e 
cumprimento dos deveres por parte do funcionário. 

Art. 20 - O interstício para a promoção horizontal será de 
dezoito meses. 

Art. 21 - Para efeito de promoção vertical, o interstício, na 
classe, será de vinte e quatro meses. 

Art. 22 - Somente por antigüidade será promovido o 
funcionário em exercício de mandato legislativo. 
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SEÇÃO IV  
DO ACESSO 

Art. 23 - O acesso é o ato pelo qual o funcionário obtém, 
mediante processo seletivo, elevação de uma série de 
classes ou classe singular para outra do mesmo ou de outro 
grupo, na jurisdição do mesmo ou de outro órgão integrante 
da Administração Direta. 

§ 1.º - Quando se tratar de série de classes, o acesso só 
poderá ocorrer para a classe inicial de carreira. 

§ 2.º - O acesso precederá ao concurso público. 

Art. 24 - O processo seletivo exigirá concurso interno, de 
caráter competitivo e eliminatório no qual serão 
indispensáveis nível de conhecimento compatível com a 
atividade própria do cargo a ser provido, formalidades e 
condições idênticas às estabelecidas para o concurso 
público, exceto limite de idade. 

Parágrafo único - Somente poderá inscrever-se, no concurso 
interno, funcionário com mais de três anos de serviço 
público estadual, sob regime deste Estatuto, e com 
habilitação profissional ou escolaridade exigida para o 
ingresso na classe em concorrência. 

SEÇÃO V 
DA READMISSÃO 

Art. 25 - Readmissão é o ato pelo qual o funcionário 
exonerado reingressa no serviço público, sem direito a 
ressarcimento de qualquer espécie e sempre por 
conveniência da Administração. 

Parágrafo único - A readmissão dependerá da existência de 
vaga e far-se-á no cargo anteriormente ocupado pelo 
funcionário exonerado ou, se transformado, no cargo 
resultante da transformação. 

SEÇÃO VI 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 26 - Reintegração é o ato pelo qual o demitido reingressa 
no serviço público, em decorrência de decisão administrativa 
ou judicial transitada em julgado, com o ressarcimento de 
todos os direitos e vantagens, bem como dos prejuízos 
resultantes da demissão. 

Art. 27 - Deferido o pedido por decisão administrativa ou 
transitada em julgado a sentença, será expedido o ato de 
reintegração. 

§ 1.º - Se o cargo houver sido transformado, a reintegração 
dar-se-á no cargo resultante da transformação. 

§ 2.º - Se extinto o cargo antes ocupado, a reintegração 
ocorrerá no cargo de vencimento equivalente, respeitada a 
habilitação profissional. 

§ 3.º - Se inviáveis as soluções indicadas nos parágrafos 
precedentes, será restabelecido automaticamente o cargo 
anterior, no qual se dará a reintegração. 

SEÇÃO VII  
DA REVERSÃO 

Art. 28 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingressa 
no serviço público, a pedido ou "ex-offício". 

§ 1.º - A reversão "ex-offício" ocorrerá quando insubsistentes 
as razões que determinaram a aposentadoria por invalidez. 

§ 2.º - A reversão somente poderá se efetivar quando, em 
inspeção médica, ficar comprovada a capacidade para o 
exercício do cargo. 

§ 3.º - Será tornada sem efeito a reversão "ex-offício" e 
cassada a aposentadoria do funcionário que não tomar 
posse ou não entrar no exercício dentro de prazo legal. 

Art. 29 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou em cargo 
resultante da transformação. 

Parágrafo único - Em casos especiais, a juízo da 
Administração, poderá o aposentado reverter em outro 
cargo de igual vencimento, respeitados os requisitos para o 
respectivo provimento. 

SEÇÃO VIII 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 30. O retorno à atividade do servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante adequado aproveitamento em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado, se existente vaga e mediante comprovação, por 
junta médica oficial, da capacidade física e mental do 
aproveitando. 

Parágrafo único. O aproveitamento de servidor de que trata 
este artigo somente ocorrerá, mediante solicitação 
devidamente fundamentada do órgão interessado e 
autorização expressa do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 31. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no 
prazo de trinta dias contados da publicação do ato, salvo 
doença comprovada por junta médica oficial. 

Art. 32. O aproveitamento precederá a realização de 
concurso público destinado ao provimento de cargo que 
atenda as condições do artigo 30. 

Art. 33 - Será aposentado no cargo que ocupava o 
funcionário em disponibilidade que, em inspeção médica, for 
julgado definitivamente incapaz para o serviço público. 

SEÇÃO IX 
DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 34 - Transferência é o ato pelo qual o funcionário estável 
passa de um cargo para outro, de quadro diverso, ambos de 
provimento efetivo. 

Art. 35 - A transferência ocorrerá a pedido do funcionário ou 
"ex-officio", atendidos, sempre, a conveniência do serviço e 
os requisitos necessários ao provimento do cargo. 
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Art. 36 - A transferência será feita para cargo de mesmo 
padrão de vencimento ou de igual remuneração, ressalvados 
os casos de transferência a pedido, quando o vencimento ou 
a remuneração poderá ser inferior. 

SEÇÃO X 
DA READAPTAÇÃO 

Art. 37 - Readaptação é a investidura em cargo de atribuições 
e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha 
o funcionário sofrido em sua capacidade física ou mental, 
apurada por junta médica oficial. 

Parágrafo único - A redução ou o aumento de vencimento 
que acaso decorrer da readaptação serão disciplinados em 
regulamento. 

CAPÍTULO II  
DA POSSE 

Art. 38 - Posse é o ato de investidura em cargo público. 

§ 1.º - A posse será formalizada com a assinatura do termo 
pela autoridade competente e pelo empossado. 

§ 2.º - Não haverá posse nos casos de promoção, acesso, 
substituição, reintegração, transferência e readaptação. 

Art. 39 - A posse em cargo público depende de prévia 
inspeção médica, para comprovar se o candidato satisfaz os 
requisitos físicos mentais exigidos para o desempenho do 
cargo. 

Art. 40 - Poderá haver posse mediante procuração quando 
se tratar de funcionário ausente do Estado, em missão da 
Administração ou ainda em casos especiais, a juízo da 
autoridade competente. 

Art. 41 - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias, contados 
da publicação do ato de provimento do Diário Oficial do 
Estado. 

§ 1.º - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado 
por igual período, a juízo da autoridade competente para 
empossar. 

§ 2.º - Quando o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
o ato de provimento será tornado sem efeito.  

Art. 42. São requisitos para a posse: 

I - nacionalidade brasileira ou estrangeira, esta quando 
admitida por legislação federal específica; 

II - Idade mínima de dezoito anos; 

III - Exercício pleno dos direitos políticos; 

IV - quitação com o serviço militar, quando o empossando 
for do sexo masculino; 

V - sanidade física e mental atestada por junta médica oficial; 

VI - preenchimento das condições especiais prescritas para o 
cargo; 

VII - declaração de bens e valores que constituem o 
patrimônio do empossando; 

§ 1º - O servidor, no ato de posse, declarará expressamente 
se ocupa outro cargo ou emprego público, especificando 
cada um deles com os respectivos horários, se for o caso, ou 
comprovará haver requerido exoneração ou dispensa, na 
hipótese de acumulação não-permitida. 

§ 2º - Na hipótese de o empossando perceber proventos, 
fará declaração correspondente, indicando o cargo em que 
se deu a inatividade. 

Art. 43 - São competentes para dar posse: 

I - O Chefe do Poder Executivo, aos Secretários de Estado e 
demais autoridades que lhes sejam diretamente 
subordinadas, e o responsável pelo órgão de pessoal, nos 
demais casos; 

II - Quando se tratar de funcionário dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, dos Tribunais de Contas do Estado e dos 
Municípios, ou ainda das autarquias, as autoridades 
designadas em regimento interno, lei orgânica ou 
regulamento. 

Parágrafo único - A autoridade que empossar verificará, sob 
pena de responsabilidade, de forma satisfeitas as condições 
legais para a investidura no cargo. 

CAPÍTULO III  
DO EXERCÍCIO 

Art. 44 - Exercício é o desempenho das atribuições do cargo. 

Art. 45 - O exercício começará no prazo máximo de trinta 
dias, contados da data da posse. 

Parágrafo único - Tornar-se-á sem efeito o ato de 
provimento, se o funcionário não entrar em exercício no 
prazo legal. 

Art. 46 - O funcionário que deva ter exercício em outro órgão 
terá quinze dias, contados do desligamento do órgão de 
origem, para assumir o cargo. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE  

SEÇÃO I 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 47. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório, por período de três anos, durante o qual seu 
desempenho será avaliado por comissão especialmente 
constituída para essa finalidade. 

Parágrafo único - (Suprimido). 

§ 1.º O estagiário poderá afastar-se do exercício do cargo em 
caso de férias, nomeação para cargo de provimento em 
comissão destinado às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento superior ou licença para tratamento de 
saúde. 
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§ 2.º O servidor público que for nomeado para exercício de 
cargo de provimento em comissão, destinado às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento superior, em organismo 
do Poder Executivo Estadual, ficará, automaticamente, à 
disposição do órgão ou entidade onde tiver exercício, com 
ou sem ônus para o órgão de origem, observadas as regras 
de opção e limite remuneratórios. 

§ 3.º Quando a nomeação decorrer de ato dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado, de outros órgãos ou entidades 
da Administração Federal, de outros Estados, do Distrito 
Federal ou das Administrações Municipais, as disposições 
serão concedidas, por ato do Governador, mediante a 
satisfação dos seguintes requisitos: 

I - operar-se-ão, como regra geral, sem quaisquer ônus para 
a repartição de origem e pelo prazo de doze meses, 
prorrogável a critério do Chefe do Poder Executivo; 

II - o ato concessivo somente será editado se a requisição se 
referir ao exercício de cargo de provimento em comissão 
destinado às atribuições de direção, chefia e assessoramento 
superior ou função de confiança, estabelecendo-se, no 
próprio ato, o compromisso de ressarcimento ao Estado do 
Amazonas, quando o servidor optar pela remuneração de 
seu cargo efetivo, nos termos do artigo 109, XXIII, da 
Constituição Estadual, com as alterações promovidas pela 
Emenda Constitucional n.º 36, de 13 de dezembro de 1999. 

Art. 48. Cumprido satisfatoriamente o estágio probatório, o 
servidor adquirirá estabilidade no serviço público após o 
terceiro ano de efetivo exercício. 

SEÇÃO II 
DA ESTABILIDADE 

Art. 49. O servidor não aprovado no estágio será exonerado, 
salvo se já estável no serviço público, hipótese em que será 
reconduzido ao cargo de que era titular ou aproveitado em 
outro de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado, se aquele se encontrar provido. 

Art. 50 - O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar federal, 
assegurada ampla defesa. 

CAPÍTULO V  
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 51 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal 
ou afastamento de titular de cargo em comissão, função 
gratificada ou função de confiança. 

Parágrafo único - (Revogado). 

§ 1º - A substituição de que trata este artigo será 
remunerada, qualquer que seja a natureza do afastamento, 
desde que por período superior a trinta dias consecutivos, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição que 
excederem o referido período. 

§ 2º - Em nenhuma hipótese haverá remuneração por 
substituição automática, entendida esta como a que integra 
a função própria do cargo de que o servidor for titular. 

§ 3º - A substituição prevista no caput deste artigo dar-se-á 
mediante designação do servidor substituto, por ato do 
dirigente do órgão ou entidade. 

CAPÍTULO VI 
DA RELOTAÇÃO, DA DISPOSIÇÃO E DA REMOÇÃO 

Art. 52. Os servidores públicos do Estado do Amazonas 
poderão ser relotados, postos à disposição ou removidos, de 
acordo com as normas previstas neste artigo e nas 
regulamentações específicas, sem prejuízo das normas 
fixadas para carreiras específicas. 

§1.º A Relotação é o ato, de competência exclusiva do 
Governador do Estado, pelo qual o servidor é movimentado 
com o cargo, em caráter definitivo, para outro órgão ou 
entidade integrante do Poder Executivo Estadual, 
respeitando as áreas específicas e condicionada à existência 
do cargo no Quadro de Pessoal do órgão ou entidade 
pleiteado, independente da existência de vagas. 

§2.º As Disposições de servidores civis do Poder Executivo - 
compreendendo as Administrações Direta, Autárquica e 
Fundacional - para o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o 
Ministério Público Estadual, o Tribunal de Contas do Estado 
e para outros órgãos ou entidades da Administração Federal, 
de outros Estados, do Distrito Federal ou das Administrações 
Municipais, serão concedidas, por ato do Governador, 
mediante a satisfação dos seguintes requisitos: 

I - o ato concessivo somente será editado se a requisição 
referir o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança  

II - operar-se-ão, como regra geral, sem quaisquer ônus para 
o órgão ou entidade de origem e pelo prazo de doze meses, 
prorrogável a critério do Chefe do Poder Executivo; 

III - operar-se-ão, excepcionalmente, com ônus para o órgão 
de origem: 

a) quando o servidor optar pela remuneração de seu cargo 
efetivo ou emprego, estabelecendo-se, no próprio ato, o 
compromisso de ressarcimento ao Estado do Amazonas, que 
deverá incluir o ressarcimento da remuneração bruta, bem 
como dos encargos sociais; 

b) desde que presente a reciprocidade de tratamento pelo 
órgão de destino em situações similares. 

§3.º As disposições de servidores civis do Poder Executivo 
terão caráter automático, quando o servidor for nomeado 
para cargo de provimento em comissão em órgão ou 
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entidade diverso do de sua lotação, no âmbito do Poder 
Executivo, respeitado o direito de opção quanto aos 
vencimentos. 

§4.º Os servidores civis do Poder Executivo Estadual poderão 
ser colocados à disposição de órgão da Administração Direta 
ou entidade da Administração Indireta do Poder Executivo 
Estadual diverso do de sua lotação, sem ônus para o órgão 
de origem, independente da nomeação para exercício de 
cargo de confiança ou de provimento em comissão, 
passando o servidor, a partir da edição do respectivo ato, a 
integrar a folha de pessoal do outro organismo, inclusive 
para efeito de pagamento do vencimento do cargo efetivo, 
em caso de opção, na forma estatutária. 

§5.º A Remoção é o ato pelo qual o servidor é deslocado de 
um órgão ou entidade para outro, dentro da mesma 
repartição, podendo ser feita a seu pedido, por permuta, ou 
'ex-officio'.Art. 53. Os procedimentos para a concessão da 
relotação, da disposição e da remoção de servidores serão 
definidos em regulamento próprio 

CAPÍTULO VII  
DA VACÂNCIA 

Art. 54 - A vacância de cargo público decorrerá de : 

I - Exoneração;  

II - Demissão;  

III - Acesso; 

IV - Promoção; 

V - Transferência;  

VI - Readaptação; 

VII - Aposentadoria; e  

VIII - Falecimento. 

Art. 55 - Dar-se-á exoneração: 

I - A pedido do funcionário;  

II - "Ex-Officio". 

a) quando se tratar de cargo em comissão e não ocorrer a 
hipótese do item I; 

b) quando o funcionário não entrar em exercício dentro do 
prazo legal; 

c) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório. 

TÍTULO III  
CAPÍTULO ÚNICO 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 56 - Será considerado como de efetivo exercício o 
afastamento do funcionário em virtude de:  

I - Férias; 

II - Casamento, até oito dias; 

III - Falecimento do cônjuge ou parente consangüíneo ou 
afim, até o segundo grau, não excedente a oito dias;  

IV - Serviços obrigatórios por lei; 

V - Licença, salvo a que determinar a perda do vencimento; 

VI - Faltas justificadas, até o máximo de três por mês, na 
forma prevista no artigo 86 deste Estatuto; 

VII - Missão ou estudo fora da sede de exercício, quando 
autorizado o afastamento pela autoridade competente; 

VIII - Trânsito em decorrência de mudança da sede de 
exercício, até quinze dias; 

IX - Competições esportivas em que represente o Brasil ou o 
Estado do Amazonas;  

X - Prestação de concurso público; 

XI - Disposição ou exercício de cargo de confiança no serviço 
público. 

Art. 57 - O tempo de serviço do funcionário afastado para 
exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento. 

Art. 58 - Para efeito de aposentadoria, disponibilidade e 
adicional, será computado integralmente:  

I - O tempo de serviço federal, estadual ou municipal; 

II - O tempo de serviço ativo nas Forças Armadas prestado 
durante a paz, computado em dobro quando em operação 
de guerra. 

III - O tempo de serviço prestado em autarquia; 

IV - O tempo de serviço prestado à instituição ou empresa de 
caráter privado, que houver sido transformada em 
estabelecimento de serviço público VETADO. 

V - O tempo de licença especial não gozada, contada em 
dobro; e  

VI - O tempo de licença para tratamento de saúde. 

Parágrafo único - VETADO. 

Art. 59 - O tempo em que o funcionário esteve em 
disponibilidade ou aposentado será considerado, 
exclusivamente, para nova aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 60 - O cômputo do tempo de serviço será feito em dias. 

§ 1.º - O número de dias será convertido em anos, 
considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco 

dias. 

§ 2.º - Para efeito de aposentadoria ou disponibilidade, a 
fração do ano superior a cento e oitenta dias será 
arredondada para um ano. 
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§ 3.º - O tempo de serviço será computado à vista de 
documentação expedida na forma da lei, incluindo o 
prestado à União, Estados, Municípios VETADO, bem como o 
relativo a mandato eletivo. 

§ 4.º - Somente após verificada a inexistência de documentos 
bastantes na repartição do interessado e no Arquivo Geral 
correspondente, admitir-se-á a comprovação de tempo de 
serviço através de justificação judicial. 

Art. 61 - É vedada a acumulação de tempo de serviço 
prestado concorrente e simultaneamente em dois ou mais 
cargos ou funções da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
Territórios, Municípios e Autarquias. 

TÍTULO IV 
DOS DIREITOS E VANTAGENS  

CAPÍTULO I 
DAS FÉRIAS 

Art. 62 - O funcionário gozará férias anuais de trinta dias, 
percebendo, sem qualquer prejuízo financeiro, um valor 
correspondente a um terço da remuneração mensal. 

§ 1.º - Somente depois do primeiro ano de exercício, o 
funcionário terá direito a férias. 

§ 2.º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço. 

§ 3.º - O órgão de pessoal de cada repartição organizará, no 
mês de novembro, a escala de férias para o exercício 
seguinte. 

§ 4.º - Atendida a conveniência do serviço público, observar-
se-á na organização da escala, quando possível, o interesse 
do funcionário. 

§ 5.º - A escala de férias poderá ser alterada por necessidade 
do serviço. 

Art. 63 - Poderão ser acumuladas até três períodos de férias, 
por imperiosa necessidade do serviço, declarada por escrito 
pelo chefe imediato do funcionário e, quando for o caso, 
reconhecida pelo titular da Secretária de Estado ou da 
Autarquia competente, ou ainda, pelo Presidente do Poder 
Legislativo ou do Judiciário e dos Tribunais de Contas. 

§ 1.º - A declaração constante do "caput" deste artigo será 
formulada até dez dias antes da data prevista para início do 
gozo de férias. 

§ 2.º - A acumulação de períodos de férias não autoriza a 
acumulação do valor das férias anuais remuneradas a que se 
refere o "caput" do artigo anterior, que será pago 
obedecendo rigorosamente a escala antes obedecida. 

§ 3.º - O período de férias acumuladas com base neste artigo 
será incluído na escala do ano seguinte, imediatamente após 
o período normal, VETADO. 

Art. 64 - Durante as férias o funcionário terá direito a todas 
as vantagens do cargo, como se em efetivo exercício 
estivesse. 

CAPÍTULO II  
DAS LICENÇAS  

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65 - Conceder-se-á, nos termos e condições de 
regulamento, licença: 

I - Para tratamento de saúde; 

II - Por motivo de doença em pessoa da família;  

III - À gestante; 

IV - Por motivo de afastamento do cônjuge, funcionário civil, 
militar, ou servidor de autarquia;  

V - Para tratamento de interesse particular; 

VI - Para serviço militar obrigatório; e 

VII - Especial. 

Art. 66 - A licença, concedida dentro de sessenta dias, após 
o término da anterior, será considerada como prorrogada. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, 
somente serão levadas em consideração as licenças da 
mesma espécie. 

Art. 67 - O funcionário não poderá permanecer licenciado 
por prazo superior a vinte e quatro meses, consecutivos, 
salvo nos casos dos itens IV, V e VI do artigo 65. 

SEÇÃO II 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 68 - A licença para tratamento de saúde depende de 
inspeção médica e será concedida sem prejuízo da 
remuneração. 

Art. 69 - Quando a inspeção médica verificar redução da 
capacidade física do funcionário, ou estado de saúde a 
impossibilitar ou desaconselhar o exercício das funções 
inerentes ao seu cargo, e não se configurar necessidade de 
aposentadoria nem licença, poderá o funcionário ser 
readaptado na forma do artigo 37. 

Art. 70 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde 
não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, 
sob pena de imediata suspensão da licença, com perda total 
de vencimento e vantagens, até reassumir o cargo. 

Art. 71 - (Revogado). 

SEÇÃO III 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

Art. 72 - Sem prejuízo de sua remuneração, o servidor poderá 
obter licença por motivo de doença em parente 
consanguíneo ou afim até segundo grau, e do cônjuge ou 
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companheiro, quando provado que a sua assistência pessoal 
é indispensável e não pode ser prestada sem se afastar da 
repartição. 

Parágrafo único - (Suprimido). 

§ 1.º A licença dependerá de inspeção pela junta médica 
oficial, que avaliará e definirá o prazo da concessão, de 
acordo com a gravidade do caso. 

§ 2.º Enquanto  perdurar a enfermidade, poderão ser 
concedidas prorrogações, precedidas de  perícia médica 
oficial, a quem cabe fixar o novo prazo da licença. 

§ 3.º Nos casos de tratamento fora do Estado, o servidor, 
para fins de prorrogação da licença, deverá apresentar laudo 
do médico responsável para exame da junta médica oficial. 

§ 4.º Sobrevindo a cura ou o falecimento do familiar durante 
licença, o servidor deverá retornar às suas funções, 
observado o disposto no art. 56, III, deste Estatuto, sob pena 
de instauração de processo administrativo disciplinar e 
restituição ao erário dos valores percebidos a títulos de 
remuneração. 

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art. 73 - (Revogado). 

§ 1.º - (Revogado). 

§ 2.º - (Revogado). 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE 

Art. 74 - O funcionário  terá direito à licença, sem 
remuneração, para acompanhar o cônjuge removido ou 
transferido para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior, ou eleito para exercer mandato eletivo. 

Parágrafo único - Existindo no novo local de residência, 
repartição estadual, o funcionário nele terá exercício, 
enquanto perdurar aquela situação. 

SEÇÃO VI 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 

PARTICULARES 

Art. 75 - A critério da Administração, ao servidor poderá ser 
concedida licença para tratar de interesses particulares, por 
período fixado no ato concessivo e sempre sem 
remuneração. 

§ 1º - O servidor aguardará em exercício a concessão da 
licença. 

§ 2º - A licença de que trata este artigo poderá ser 
interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou a 
critério da Administração. 

§ 3º - A licença poderá ser prorrogada por requerimento do 
servidor interessado, pessoalmente ou por procurador com 

poderes especiais, observado o disposto no caput deste 
artigo. 

§ 4º - A licença suspende o vínculo do servidor com a 
Administração, não se computando o tempo 
correspondente para qualquer efeito, inclusive o de estágio 
probatório. 

SEÇÃO VII 
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

Art. 76 - Ao funcionário convocado para o serviço militar e 
outras obrigações de segurança nacional será concedida 
licença remunerada. 

§ 1.º - Da remuneração descontar-se-á a importância que o 
funcionário perceber pelo serviço militar. 

§ 2.º - A licença será concedida à vista de documento que 
prove a incorporação. 

§ 3.º - Ocorrido o desligamento do serviço militar o 
funcionário terá prazo de trinta dias para reassumir o 
exercício do cargo. 

Art. 77 - Ao funcionário oficial da reserva das Forças Armadas 
será concedida licença remunerada, durante os estágios 
previstos pelos regulamentos militares quando pelo serviço 
militar não perceber vantagem pecuniária. 

Parágrafo único - Quando o estágio for remunerado, 
assegurar-se-á ao funcionário o direito de opção. 

SEÇÃO VIII 
DA LICENÇA ESPECIAL 

Art. 78 - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o 
funcionário fará jus à licença especial de três meses, com 
todos os direitos e vantagens do seu cargo efetivo, podendo 
acumular o período de dois qüinqüênios. 

§ 1.º - Não será concedida licença especial se houver o 
funcionário, no qüinqüênio correspondente:  

I - Sofrido pena de multa ou suspensão; 

II - Faltado ao serviço sem justificação;  

III - Gozado licença: 

a) Para tratamento de saúde, por prazo superior a cento e 
oitenta dias, consecutivos ou não; 

b) Para tratamento de saúde em pessoa da família, por prazo 
superior a cento e vinte dias, consecutivos ou não; 

c) Para tratamento de interesses particulares; 

d) Por motivo de afastamento do cônjuge, funcionário civil 
ou militar, por prazo superior a sessenta dias, consecutivos 
ou não. 

§ 2.º - Cessada a interrupção prevista neste artigo, 
recomeçará a contagem de qüinqüênio, a partir da data da 
reassunção do funcionário ao exercício do cargo. 
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§ 3.º - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 
concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 
um (01) mês para cada falta. 

Art. 79 - O funcionário efetivo, ocupante de cargo em 
comissão ou função gratificada, terá direito à percepção, 
durante o período de licença especial, das vantagens 
financeiras do cargo em comissão ou da função gratificada 
que ocupar. 

CAPÍTULO III 
DO VENCIMENTO E A REMUNERAÇÃO  

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 80 - Considera-se: 

I - vencimento, a retribuição pecuniária mensal, com valor 
fixado em lei, devida na Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional de qualquer dos Poderes do 
Estado, pelo efetivo exercício de cargo público; 

II - vencimentos, a soma do vencimento básico com as 
vantagens permanentes relativas ao cargo público. 

Art. 81 - Remuneração é a soma do vencimento com as 
vantagens criadas por lei, inclusive as de caráter individual e 
as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Parágrafo único - Em se tratando de cargo comissionado ao 
qual seja atribuída gratificação distinta da de representação, 
o servidor que o ocupar optará por uma delas 

Art. 82 - (Revogado). 

Art. 83 - Perderá o vencimento do cargo efetivo o 
funcionário. 

I - Nomeado para cargo em comissão, salvo se por ele optar 
ou acumular legalmente; 

II - Cumprindo mandato eletivo remuneração federal, 
estadual ou municipal, ressalvado, em relação ao último, o 
direito de opção ou de acumulação legal; 

III - Licenciado na forma do artigo 65, itens IV e V.  

Art. 84 - O funcionário perderá: 

I - O vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer 
ao serviço, salvo por motivo legal ou por doença 
comprovada, de acordo com as disposições deste Estatuto; 

II - Um terço do vencimento ou remuneração do dia, se 
comparecer ao serviço na hora seguinte ao início do 
expediente ou dele se retirar antes da hora regulamentar, ou 
ainda, ausentar-se, sem autorização, por mais de sessenta 
minutos; 

III - Um terço do vencimento ou remuneração durante o 
afastamento por motivo de prisão preventiva, pronúncia por 
crime comum ou denúncia por crime funcional, ou, ainda, 
condenação por crime inafiançável em processo em que não 
haja pronúncia, tendo direito à diferença se absolvido; 

IV - Um terço do vencimento ou remuneração, durante o 
período de afastamento em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, à pena que não acarrete a perda do 
cargo. 

Parágrafo único - Para efeitos deste artigo, serão levadas em 
conta as gratificações percebidas pelo funcionário. 

Art. 85 - Nenhum funcionário perceberá vencimento inferior 
ao salário-mínimo fixado para o Estado do Amazonas. 

Art. 86 - Serão abonadas até três faltas, durante o mês, por 
motivo de doença comprovada mediante atestado passado 
por médico ou dentista do serviço oficial ou particular. 

Parágrafo único - (Suprimido). 

§ 1º - Sem prejuízo no disposto do "caput " do presente 
artigo 86, todo funcionário que doar sangue à Fundação 
Hemoam terá direito à folga no dia correspondente à sua 
doação, desde que, porém, apresente no dia posterior, o 
respectivo atestado da doação, fornecido pela Hemoam. 

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, o funcionário apresentará 
o atestado no primeiro dia em que retornar ao serviço. 

Art. 87 - O vencimento, as gratificações e os proventos não 
sofrerão descontos além dos previstos em lei, nem serão 
objeto do arresto, sequestro ou penhora, salvo quando se 
tratar de: 

I - Prestação de alimentos determinada judicialmente; 

II - Reposição ou indenização devida à Fazenda do Estado. 

Art. 88 - As reposições e as indenizações à Fazenda do Estado 
serão descontadas em parcelas mensais e sucessivas, 
aquelas não excedentes da décima parte do valor da 
remuneração e as outras, em no máximo seis vezes. 

Parágrafo único - (Suprimido). 

Art. 89 - Os vencimentos e proventos devidos ao funcionário 
falecido não serão considerados herança, devendo ser 
pagos, independentemente de ordem judicial, ao cônjuge ou 
companheiro ou, na falta deste, aos legítimos herdeiros. 

SEÇÃO II 
DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 90 - Poderão ser concedidas ao funcionário, na forma 
regulamentar, as seguintes gratificações:  

I - De função; 

II - De representação; 

III - (Revogado). 

IV - De produtividade ou de prêmio por produção;  

V - Pela prestação de serviços extraordinários; 

VI - Pela execução de trabalhos de natureza especial, com 
risco de vida ou de saúde; 

VII - Pela participação em órgão de deliberação coletiva; 
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VIII - Pela participação como membro ou auxiliar de 
comissão examinadora de concurso; 

IX - Pela prestação de serviço em regime de tempo integral 
ou tempo integral com dedicação exclusiva; 

X - Pela participação em comissão, grupo de trabalho ou 
grupo especial de assessoramento técnico, de caráter 
transitório; 

XI - Pelo exercício em determinadas zonas ou locais; e 

XII - Pelo exercício do magistério em cursos especiais de 
treinamento de funcionários, se realizado o trabalho fora das 
horas de expediente. 

§ 1.º - Os percentuais de atribuição das gratificações 
previstas nos incisos deste artigo, a serem fixados por ato 
legal, somente incidirão, para efeito de cálculo das referidas 
vantagens, sobre o valor do vencimento do cargo efetivo do 
funcionário. 

§ 2.º - O percentual para percepção da gratificação pela 
prestação de serviço em regime de tempo integral ou tempo 
integral com dedicação exclusiva, não poderá ser superior a 
60% (sessenta por cento) e a gratificação pela participação 
em comissão, grupo de trabalho ou grupo especial de 
assessoramento técnico, de caráter transitório, não poderá 
ter percentual de atribuição acima de 100% (cem por cento). 

§ 3º - (Revogado). 

Art. 91 - A função gratificada é a vantagem pecuniária 
atribuída pelo exercício de encargos de chefia, 
assessoramento ou secretariado e outros julgados 
necessários. 

§ 1.º - Em havendo recursos orçamentários, o Poder 
Executivo poderá criar funções gratificadas, previstas em 
regulamento próprio, onde se estabelecerá também 
competência para designação. 

§ 2.º - A dispensa da função gratificada cabe à autoridade 
competente para a designação. 

Art. 92 - A gratificação por serviço extraordinário destina-se 
a remunerar o trabalho executado fora do período normal 
de expediente. 

§ 1.º - A gratificação será paga por hora de trabalho, 
prorrogado ou antecipado, na mesma razão de cada hora do 
período normal de trabalho. 

§ 2.º - Ressalvados os casos de convocação de emergência, o 
serviço extraordinário não excederá de noventa horas 
mensais. 

§ 3.º - É vedado conceder gratificações por serviços 
extraordinários com o objetivo de remunerar outros serviços 
ou encargos. 

§ 4.º - O exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada impede o pagamento de gratificação por serviços 
extraordinários. 

Art. 93 - Para o serviço extraordinário noturno, o valor da 
gratificação será acrescido de vinte e cinco por cento. Art. 94 
- (Revogado). 

Parágrafo único - (Revogado). 

SEÇÃO III 
DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 95 - A administração pagará ajuda de custo ao 
funcionário que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede. 

§ 1.º - A ajuda de custo destina-se a indenizar ao funcionário 
as despesas de viagem e de nova instalação. 

§ 2.º - O transporte do funcionário, sua família e um serviçal, 
ocorrerá por conta do Estado. 

§ 3.º - O nomeado para cargo em comissão, que não seja 
funcionário do Estado e não resida na sede designada, 
também fará jus aos benefícios deste artigo. 

Art. 96 - A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração 
do cargo efetivo ou do cargo em comissão. 

Parágrafo único - A ajuda de custo não excederá a 
importância correspondente a três meses de remuneração. 

Art. 97 - Não será concedida ajuda de custo: 

I - Quando o funcionário for posto à disposição de outro 
órgão; 

II - Quando o funcionário for transferido ou removido a 
pedido, mesmo por permuta; e  

III - Quando o funcionário deixar a sede ou voltar em virtude 
de mandato eletivo. 

Art. 98 - Restituirá a ajuda de custo, sem prejuízo da pena 
disciplinar cabível: 

I - O funcionário que não se deslocar para a nova sede dentro 
do prazo fixado, salvo por motivo devidamente comprovado; 

II - Quando retornar ou pedir exoneração antes de completar 
cento e oitenta dias de exercício na nova sede. 

Parágrafo único - Se o funcionário regressar por ordem 
superior, ou por comprovado motivo de força maior, não 
haverá restituição. 

Art. 99 - O transporte do funcionário inclui as passagens e, 
no limite estabelecido em regulamento próprio, as 
bagagens. 

Parágrafo único - O funcionário será obrigado a repor a 
importância correspondente ao transporte irregularmente 
requisitado, além de sofrer a pena disciplinar cabível. 

SEÇÃO IV  
DAS DIÁRIAS 

Art. 100 - O funcionário, que a serviço se deslocar da sede 
em caráter eventual e transitório, fará jus a diárias 
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correspondentes ao período de afastamento, para cobrir as 
despesas de alimentação e pousada. 

§ 1.º - Entende-se por sede o lugar onde o funcionário reside. 

§ 2.º - Não serão  pagas diárias ao funcionário removido ou  
transferido, quando designado  para função gratificada ou 
nomeado para cargo em comissão. 

§ 3.º - Não caberá pagamento de diárias quando a viagem do 
funcionário constituir exigência inerente ao cargo ou função. 

Art. 101 - Será paga diária especial ao funcionário designado 
para serviços intensivos de campo, em qualquer lugar do 
Estado. 

Parágrafo único - A diária especial de campo é devida a partir 
da entrada em serviço, obedecendo seu pagamento aos 
valores fixados por ato governamental. 

Art. 102 - O funcionário que, indevidamente, receber diárias, 
restituirá de uma só vez igual importância, sujeito ainda à 
punição disciplinar. 

Art. 103 - Será punido com suspensão e, na reincidência, com 
demissão, o funcionário que, indevidamente, conceder 
diárias. 

SEÇÃO V 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

Art. 104 - O salário-família é devido por dependente, menor 
de 21 anos, do funcionário, ativo ou inativo. 

§ 1.º - A cada dependente corresponderá uma cota de 
salário-família. 

§ 2.º - A cota do salário-família destinada a dependente 
inválido será paga em dobro. 

Art. 105 - Não será devido o salário-família quando o 
dependente passar a perceber qualquer rendimento, em 
importância igual ou superior à do salário-mínimo. 

Art. 106 - Quando o pai e a mãe forem funcionários e viverem 
em comum, o salário-família será pago a um deles apenas; 
se não viverem em comum, será pago ao que tiver os 
dependentes sob sua guarda ou; se ambos os tiverem, será 
concedido a um e a outro, de acordo com a distribuição dos 
dependentes. 

Art. 107 - O salário-família é devido mesmo quando o 
funcionário não receber vencimentos ou proventos. 

Art. 108 - O salário-família não está sujeito a qualquer 
imposto ou taxa, nem servirá de base para qualquer 
contribuição, mesmo para a previdência social. 

Art. 109 - (Revogado). 

Art. 110 - Quando o funcionário, em regime de acumulação 
legal, ocupar mais de um cargo , só perceberá o salário-
família por um dos cargos. 

SEÇÃO VI 
DO AUXÍLIO-DOENÇA 

Art. 111 - (Revogado). 

Art. 112 - (Revogado). 

SEÇÃO VII 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 113 - Será pago auxílio-funeral correspondente a um 
mês de vencimento, remuneração ou provento, mediante 
prova da despesa, a quem providenciou o sepultamento do 
funcionário falecido. 

§ 1.º - O vencimento, remuneração ou provento 
corresponderá àquele do funcionário, no momento do óbito. 

§ 2.º - Em caso de acumulação legal de cargos do Estado, o 
auxílio-funeral corresponderá ao pagamento do cargo de 
maior vencimento ou remuneração do funcionário. 

§ 3.º - A despesa com auxílio-funeral correrá à conta da 
dotação orçamentária própria do cargo, que não será 

provido antes de decorridos trinta dias da vacância. 

CAPÍTULO IV  
DAS CONCESSÕES 

Art. 114 - Sem prejuízo da remuneração e qualquer outro 
direito ou vantagem, o funcionário poderá faltar ao serviço 
até oito dias consecutivos, por motivo de : 

I - Casamento; ou 

II - Falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, filhos ou 
irmãos. 

Art. 115 - Ao funcionário estudante será permitido 
ausentando-se do serviço, sem prejuízo do vencimento, 
remuneração ou vantagem, para submeter-se a prova ou 
exame, mediante apresentação de atestado fornecido pelo 
estabelecimento de ensino. 

Art. 116 - Poderá o servidor público ser autorizado a se 
afastar de suas atividades funcionais para frequentar curso 
de aperfeiçoamento profissional, pelo prazo máximo de 04 
(quatro) anos, sem prejuízo do vencimento e remuneração. 

§ 1.º - A autorização prevista no "caput" deste artigo será 
concedida por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual, 
mediante indicação do titular do órgão ou entidade, desde 
que comprovada a pertinência entre a atividade funcional do 
servidor e o curso pretendido. 

§ 2.º - O servidor ficará obrigado a prestar serviço ao Estado 
por período igual ao de seu afastamento, sob pena de 
indenização aos cofres públicos da importância despendida 
pelo Estado. 

§ 3.º O prazo de afastamento previsto no "caput" deste 
artigo poderá ser estendido quando devidamente 
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justificado pela Instituição de Ensino e ratificado pelo Titular 
do órgão ou entidade, que demonstrará a importância para 
o Estado e a boa-fé do servidor público. 

§ 4.º Fica expressamente proibido o desvio de finalidade, sob 
as penas da lei, devendo ser observado os termos do ato 
autorizativo. 

§ 5.º Somente será concedida nova autorização para 
afastamento, após o cumprimento da obrigação prevista no 
§ 2.º deste artigo. 

CAPÍTULO V 
DA ASSISTÊNCIA E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 117 - O Estado prestará assistência ao funcionário e à 
sua família através de instituição própria criada por lei. 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 118 - É assegurado ao funcionário o direito de requerer, 
representar, pedir reconsideração e recorrer, desde que o 
faça dentro das normas de urbanidade. 

Art. 119 - O requerimento é cabível para defesa de direito ou 
de interesse legítimo e será dirigido à autoridade 
competente em razão da matéria. 

Art. 120 - A representação é cabível contra abuso de 
autoridade ou desvio de poder e, encaminhada pela via 
hierárquica, será obrigatoriamente apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é interposta. 

Art. 121 - Caberá pedido de reconsideração dirigido à 
autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 
primeira decisão, quando contiver novos argumentos. 

Parágrafo único - O prazo para apresentação do pedido de 
reconsideração é de quinze dias a contar da ciência do ato, 
da decisão ou da publicação oficial. 

Art. 122 - O recurso é cabível contra indeferimento de pedido 
de reconsideração e contra decisões sobre recursos 
sucessivamente interpostos. 

Art. 123 - O recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 
proferido a decisão recorrida. 

§ 1.º - O recurso será interposto por intermédio da 
autoridade recorrida, que poderá reconsiderar a decisão, ou, 
mantendo-a, encaminhá-la à autoridade superior. 

§ 2.º - É de trinta dias o prazo para a interposição de recurso, 
a contar da publicação ou ciência, pelo interessado, da 
decisão recorrida. 

Art. 124 - O direito de pleitear na esfera administrativa 
prescreverá: 

I - Em cinco anos, quando aos atos de demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e aos referentes a matéria 
patrimonial; 

II - Em cento e vinte dias, nos demais casos. 

Art. 125  - Os prazos de prescrição estabelecidos no artigo 
anterior, contar-se-ão  da data da publicação, no 

órgão oficial, do ato impugnado, ou da data da ciência pelo 
interessado. 

Art. 126 - Os pedidos de reconsideração e os recursos, 
quando cabíveis, e apresentados dentro do prazo, 
interrompem a prescrição até duas vezes, determinando a 
contagem de novos prazos a partir da data da publicação de 
despacho denegatório ou restritivo ao pedido. 

Art. 127 - O ingresso em juízo não implica necessariamente 
suspensão, na instância administrativa, de pleito formulado 
pelo funcionário. 

CAPÍTULO VII 
DA DISPONIBILIDADE 

Art. 128 - Disponibilidade é o ato pelo qual o funcionário 
estável fica afastado de qualquer atividade, no serviço 
público em virtude da extinção ou declaração da 
desnecessidade do seu cargo. 

Parágrafo único - O funcionário em disponibilidade 
perceberá proventos proporcionais ao seu tempo de serviço, 
mais as vantagens incorporáveis à data da inativação e o 
salário-família. 

Art. 129 - Restabelecido o cargo, mesmo modificada a sua 
denominação, será nele aproveitado, com prioridade, o 
funcionário em disponibilidade. 

Art. 130 - O funcionário em disponibilidade poderá ser 
aposentado, preenchidos os requisitos legais. 

CAPÍTULO VIII 
DA APOSENTADORIA 

Art. 131 - (Revogado). 

Art. 132 - (Revogado). 

Art. 133 - (Revogado). 

Art. 134 - (Revogado). 

Art. 135 - (Revogado). 

Art. 136 - (Revogado). 

Art. 137 - (Revogado). 

Art. 138 - (Revogado). 

Art. 139 - (Revogado). 

Art. 140 - (Revogado). 

Art. 141 - (Revogado). 

Art. 142 - (Revogado). 

Art. 143 - (Revogado). 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

445 

553 

TÍTULO V 
DO REGIME DISCIPLINAR  

CAPÍTULO I 
DA ACUMULAÇÃO 

Art. 144 - É vedada a acumulação remunerada de cargo com 
outro cargo, emprego ou função públicos, abrangendo a 
Administração Direta, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 

I - a de dois cargos ou empregos de professor; 

II - a de um cargo ou de emprego de professor com outro 
técnico ou científico; 

III - a de dois cargos ou empregos privativos de médico. 

Parágrafo único - É vedada a percepção simultânea de 
proventos com  a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvadas as hipóteses de acumulação permitida 
na atividade, de exercício de mandato eletivo, de cargo em 
comissão ou de contrato para a prestação de serviços de 
natureza técnica ou especializada. 

Art. 145 - O reconhecimento da licitude da acumulação de 
cargos fica condicionado à comprovação da compatibilidade 
de horários a ser declarada pelo servidor em ato próprio 
perante os órgãos ou entidades a que pertencer. 

Parágrafo único - A qualquer tempo a Administração poderá 
solicitar declaração do servidor atestando que não acumula 
cargos, empregos ou funções em órgão da União, Estado e 
Municípios. 

Art. 146 - As acumulações e a percepção de proventos 
vedadas pelo art. 144 serão apuradas em processo sumário, 
nos termos do artigo 174 deste Estatuto, por meio de 
comissão constituída em caráter transitório ou permanente. 

Parágrafo único - (Suprimido). 

Art. 147 - Transitada em julgado a decisão do processo 
sumário que concluir pela acumulação ou pela percepção de 
proventos vedadas pelo art. 144, o servidor: 

Parágrafo único - (Suprimido). 

I - optará, no prazo de 05 (cinco) dias, por um dos cargos, 
empregos ou funções exercidos, ou pelos proventos, se 
patenteada a boa fé; 

II - será demitido do cargo ou cargos estaduais ilegalmente 
ocupados, ou terá cassada a aposentadoria ou a 
disponibilidade, nos casos de má-fé comprovada. 

Art. 148 - As autoridades que tiverem conhecimento de 
qualquer acumulação indevida, comunicarão o fato, sob 
pena de responsabilidade, ao órgão de pessoal, para os fins 
indicados no artigo 146. 

CAPÍTULO II  
DOS DEVERES 

Art. 149 - Além do exercício das atribuições do cargo, são 
deveres do funcionário:  

I - Lealdade e respeito às instituições constitucionais e 
administrativas; 

II - Assiduidade e pontualidade; 

III - Cumprimento de ordens superiores, representando 
quando manifestamente ilegais;  

IV - Desempenho, com zelo e presteza, dos trabalhos de sua 
incumbência; 

V - Sigilo sobre os assuntos da repartição; 

VI - Zelo pela economia do material e pela conservação do 
patrimônio sob sua guarda ou para sua utilização.  

VII - Urbanidade com companheiros de serviços e o público 
geral; 

VIII - Cooperação e espírito de solidariedade com os 
companheiros de trabalho; 

IX - Conhecimento das leis, regulamentos, regimentos, 
instruções e ordens de serviços referentes às suas funções; e 

X - Procedimento compatível com a dignidade da função 
pública. 

CAPÍTULO III  
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 150 - Ao funcionário é proibido: 

I - Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso em 
informação, parecer ou despacho, às autoridades e a atos da 
Administração Pública, podendo, parém, em trabalho 
assinado, criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da 
organização do serviço; 

II - Censurar, por qualquer órgão de divulgação pública, as 
autoridades constituídas; 

III - Pleitear, como procurador ou intermediário junto às 
repartições públicas, salvo quando se tratar de percepção de 
vencimentos e proventos do cônjuge, companheiro ou 
parente consangüíneo ou afim, até segundo grau; 

IV - Retirar, modificar ou substituir, sem prévia autorização, 
qualquer documento de órgão estadual; 

V - Empregar materiais e bens do Estado em serviço 
particular ou, sem autorização superior, retirar objetos de 
órgãos oficiais; 

VI - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal; 

VII - Coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza 
partidária; 

VIII - Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie, em razão do cargo;  
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IX - Praticar a usura, em qualquer de suas formas; 

X - Promover manifestações de apreço ou desapreço, mesmo 
para obsequiar superiores hierárquicos, e fazer circular ou 
subscrever lista de donativos na repartição; 

XI - Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de encargos de sua 
competência ou de seus subordinados. 

XII - Participar da diretoria, gerência, administração, 
conselho-técnico ou administrativo de empresa ou 
sociedade: 

a) Contratante ou concessionária de serviço público; 

b) Fornecedora de equipamento ou material de qualquer 
natureza ou espécie, a qualquer órgão estadual; 

c) Com atividades relacionadas à natureza do cargo ou 
função pública exercida; 

XIII - Exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como acionistas, cotistas ou comanditário; 

XIV - Entreter-se, nos locais e horas de trabalho, em 
palestras, leituras ou atividades estranhas ao serviço;  

XV - Atender pessoas estranhas ao serviço no local de 
trabalho, para tratar de assuntos particulares; 

XVI - Incitar greves ou delas participar ou praticar atos de 
sabotagem contra o serviço público;  

XVII - Fundar sindicato de funcionário ou dele participar; e 

XVIII - Ausentar-se do Estado, mesmo para estudo ou missão 
oficial de qualquer natureza, com ou sem ônus para os cofres 
públicos, sem autorização expressa do Chefe do Poder a cujo 
Quadro de Pessoal integre. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 151 - (Revogado). 

Art. 152 - A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importe em prejuízo à Fazenda 
Pública ou a terceiros. 

§ 1.º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Pública 
será liquidada mediante desconto em prestações mensais, 
não superiores à décima parte do vencimento ou 
remuneração, à falta de outros bens que respondam pela 
reposição. 

§ 2.º - Tratando-se de danos causado a terceiros, responderá 
o funcionário perante a Fazenda Pública, em ação regressiva, 
proposta depois de transitada em julgado a decisão que 
houver condenado a Fazenda a indenizar o prejudicado. 

Art. 153 - A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputados ao funcionário, nesta qualidade. 

Art. 154 - A responsabilidade administrativa resulta de 
omissões ou atos praticados no desempenho do cargo ou 
função. 

Art. 155 - As sanções civis, penais e disciplinares poderão 
acumular-se, umas e outras, independentes entre si, bem 
assim as instâncias cível, penal e administrativa. 

CAPÍTULO V  
DAS PENALIDADES 

Art. 156 - São penas disciplinares:  

I - Reprensão; 

II - Suspensão;  

III - Demissão; e 

IV - Cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 157 - Na aplicação das penas disciplinares serão 
consideradas a natureza e a gravidade da infração, os danos 
que dela resultarem para o serviço público e os antecedentes 
funcionais do culpado. 

Art. 158 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos 
casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres 
funcionais. 

Art. 159 - A pena de suspensão, que não excederá a noventa 
dias, será aplicada em casos de falta grave ou de 
reincidência. 

Parágrafo único - O funcionário suspenso perderá, durante o 
período de cumprimento da pena, todos os direitos e 
vantagens decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 160 - As penas de repreensão e suspensão até cinco dias 
serão aplicadas de imediato pela autoridade que tiver 
conhecimento direto de falta cometida. 

§ 1.º - O ato punitivo será motivado e terá efeito imediato, 
mas provisório, assegurando-se ao funcionário o direito de 
oferecer defesa por escrito, no prazo de três dias. 

§ 2.º - A defesa prevista no parágrafo anterior é 
independente de autuação e será apresentada mediante 
recibo, diretamente pelo funcionário à autoridade que 
aplicou a pena. 

§ 3.º - As penalidades aplicadas nas condições deste artigo, 
somente serão confirmadas mediante novo ato, após a 
apreciação da defesa, ou pelo decurso do prazo para tanto 
estabelecido, se tal direito não for exercido pelo funcionário. 

§ 4.º - Somente se confirmada a penalidade constará no 
assentamento individual do funcionário. Art. 161 - A pena de 
demissão será aplicada nos casos de: 

I - Crime contra a administração pública, assim definido na 
Lei Penal;  

II - Abandono de cargo; 

III - Inassiduidade habitual; 
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IV - Incontinência pública ou escandalosa e prática de jogos 
proibidos;  

V - Insubordinação grave em serviço; 

VI - Ofensa física em serviço contra funcionário ou particular, 
salvo em legítima defesa e em estrito cumprimento do dever 
legal; 

VII - Aplicação irregular de dinheiro público; 

VIII - Revelação de fato ou informação de natureza sigilosa 
que o funcionário conheça em razão do cargo;  

IX - Corrupção passiva, nos termos da Lei Penal; 

X - Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
estadual; 

XI - ocorrência de qualquer das vedações previstas no, art. 
144, se provada a má-fé; 

XII - Transgressão de quaisquer dos itens IV, V, VI, VII e IX do 
artigo 150. 

§ 1.º - Considera-se abandono de cargo a ausência ao 
serviço, sem justa causa, por mais de trinta dias 
consecutivos. 

§ 2.º - Entende-se comao inassiduidade habitual a falta ao 
serviço sem causa justificada, por sessenta dias intercalados 
durante o período de doze meses. 

Art. 162 - O ato de imposição de penalidade mencionará 
sempre a causa da sanção e o fundamento legal. Art. 163 - 
São competentes para aplicação das penalidades 
disciplinares: 

I - Governador; 

II - O Secretário de Estado ou autoridade diretamente 
subordinada ao Governador e os dirigentes de autarquias, 
nos casos de suspensão por mais trinta dias; e 

III - Os chefes de unidades administrativas, na forma 
regimental, nos casos de repreensão ou suspensão até trinta 
dias. 

Parágrafo único - Quando se tratar de funcionário dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, e dos Tribunais de Contas do 
Estado e dos Municípios, as penalidades serão aplicadas 
pelas autoridades designadas em regimento interno, lei 
orgânica ou regulamento. 

Art. 164 - Constarão obrigatoriamente do seu assentamento 
individual as penalidades disciplinares impostas ao 
funcionário. 

Art. 165 - Além da pena judicial cabível, serão consideradas 
como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de 
atender, sem motivo justificado, à convocação do júri e 
outros serviços obrigatórios previstos em lei. 

Art. 166 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que praticou, quando em atividade, falta punível 
com demissão. 

Art. 167 - Será cassada a disponibilidade quando o 
funcionário, nessa situação, investiu-se ilegalmente em 
cargo ou função pública, ou aceitou comissão, emprego ou 
pensão de Estado estrangeiro, sem prévia e expressa 
autorização do Presidente da República. 

Parágrafo único - Será igualmente cassada a disponibilidade 
do funcionário que não assumir  no prazo legal o exercício do 
cargo em que for aproveitado. 

Art. 168 - Prescreverá: 

I - Em dois meses, a falta sujeita à repreensão; 

II - Em dois anos, a falta sujeita à pena de suspensão; e 

III - Em cinco anos, a falta sujeita às penas de demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade. Parágrafo 
único - Também a falta, prevista em Lei Penal como crime, 
prescreverá juntamente com ele. 

Art. 169 - A prescrição começa a contar da data em que a 
autoridade tomar conhecimento da existência da falta. 

Parágrafo único - O curso de prescrição interrompe-se pela 
abertura do competente procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VI 
DA PRISÃO ADMINISTRATIVA E DA SUSPENSÃO 

PREVENTIVA 

Art. 170 - Cabe dentro das respectivas competências ao 
Secretário de Estado e demais chefes de órgãos diretamente 
subordinados ao Governador, ordenar a prisão 
administrativa, mediante despacho fundamentado, de todo 
e qualquer responsável por dinheiro ou valores pertencentes 
à Fazenda Estadual ou que se acharem sob sua guarda, nos 
casos de alcance, remissão ou omissão em efetuar as 
entradas nos devidos prazos. 

§ 1.º - Em se tratando de funcionário dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, e dos Tribunais de Contas do Estado e dos 
Municípios, a prisão administrativa será ordenada pelas 
autoridades designadas em regimento interno, lei orgânica 
ou regulamento. 

§ 2.º - Ordenada a prisão, será ela comunicada 
imediatamente à autoridade judiciária competente. 

§ 3.º - A prisão administrativa não excederá de noventa dias, 
podendo, no entanto, ser revogada, a critério da autoridade 
que a decretou, sem prejuízo do processo disciplinar e penas 
cabíveis, se o funcionário ressarcir os danos causados ao 
erário público ou oferecer garantia idônea. 

§ 4.º - No curso do processo disciplinar compete ao 
Presidente da Comissão suscitar a prisão administrativa do 
indiciado, perante a autoridade competente para decretá-la, 
nos casos legalmente cabíveis. 

Art. 171 - A suspensão preventiva até trinta dias será 
ordenada pelo chefe da unidade administrativa, mediante 
despacho fundamentado, se o afastamento do funcionário 
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for necessário, para que não venha a influir na apuração da 
falta cometida. 

§ 1.º - Caberá ao Secretário de Estado ou às autoridades 
designadas em regimento interno, lei orgânica ou 
regulamento, prorrogar, até noventa dias, o prazo de 
suspensão já ordenada, mas cumprida a penalidade, 
cessarão os respectivos efeitos, ainda que o processo 
disciplinar não esteja concluso. 

§ 2.º - A suspensão preventiva do funcionário não impede a 
decretação de sua prisão administrativa. 

Art. 172 - Durante o período da prisão administrativa ou da 
suspensão preventiva, o funcionário perderá um terço do 
vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único - Reconhecida sua inocência, o funcionário 
terá direito à diferença de remuneração e à contagem, para 
todos os efeitos, do período correspondente à prisão 
administrativa ou suspensão preventiva. 

CAPÍTULO VII 
DO PROCESSO DISCIPLINAR  

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 173 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a tomar providências para apurar 
os fatos e responsabilidades. 

§ 1.º - As providências de apuração começarão logo após o 
conhecimento dos fatos e serão tomadas na unidade onde 
eles ocorreram, devendo consistir, no mínimo, em relatório 
circunstanciado sobre as possíveis irregularidades. 

§ 2.º - A averiguação preliminar será cometida a um só 
funcionário ou a uma comissão. 

SEÇÃO II 
DO PROCESSO SUMÁRIO 

Art. 174 - Instaura-se o processo sumário quando a falta 
disciplinar, pela gravidade ou natureza, não motivar 
demissão, ressalvado o disposto nos artigos 146 e 160. 

Parágrafo único - Concluída a instrução, a decisão do 
processo sumário será tomada após 05 (cinco) dias do prazo 
para o servidor apresentar a sua defesa. 

SEÇÃO III  
DA SINDICÂNCIA 

Art. 175 - A sindicância constitui a peça preliminar e 
informativa do inquérito administrativo, devendo ser 
instaurada quando os fatos não estiverem definidos ou 
faltarem elementos indicativos da autoria. 

Art. 176 - A sindicância não comporta o contraditório e tem 
caráter sigiloso, devendo obrigatoriamente serem ouvidos, 
no entanto, os envolvidos nos fatos. 

Art. 177 - O relatório da sindicância conterá descrição 
articulada dos fatos e proposta objetiva ante as ocorrências 

verificadas, recomendando o arquivamento do feito ou a 
abertura do inquérito administrativo. 

Parágrafo único - Quando recomendar abertura do inquérito 
administrativo, o relatório deverá apontar os dispositivos 
legais infringidos e a autoria do infrator. 

Art. 178 - A sindicância deverá estar conclusa dentro de 
trinta dias, prazo prorrogável mediante justificação 
fundamentada. 

SEÇÃO IV 
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Art. 179 - Instaura-se inquérito administrativo quando a falta 
disciplinar, por sua gravidade ou natureza, possa determinar 
a aplicação da penas de suspensão, por mais de trinta dias, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Parágrafo único - No inquérito administrativo é assegurado 
o amplo e irrestrito exercício do direito de defesa. 

Art. 180 - Além do Governador, dos Presidentes dos Poderes 
Legislativo, Judiciário, dos Tribunais de Contas e do 
Secretário de Estado, são competentes para determinar a 
instauração do inquérito disciplinar os dirigentes dos órgãos 
diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executivo e os 
dirigentes de autarquias, respeitadas as atribuições 
estabelecidas em regulamento, regimento interno ou lei 
orgânica. 

Art. 181 - O inquérito administrativo será conduzido por uma 
Comissão, permanente ou especial, composta por cinco 
funcionários estáveis. 

§ 1.º - Entre os membros da Comissão, dois, no mínimo serão 
Bacharéis em Direito. 

§ 2.º - A Comissão obedecerá a regimento próprio e o 
mandato de seus membros será de 02 (dois) anos, admitida 
a recondução. 

§ 3.º - A Comissão procederá a todas as diligências 
necessárias, recorrendo, quando aconselhável, a 

técnicos ou peritos. 

§ 4.º - Os órgãos estaduais responderão com a máxima 
presteza às solicitações da Comissão, devendo comunicar a 
impossibilidade de atendimento, em caso de força maior. 

§ 5.º - Terá caráter urgente e prioritário e expedição de 
documentos necessários à instrução do inquérito 
administrativo. 

Art. 182 - O inquérito administrativo começará no prazo de 
cinco dias, contados do recebimento dos autos pela 
Comissão e terminará no prazo de noventa dias. 

Parágrafo único - O prazo para conclusão do inquérito 
poderá ser prorrogado, mediante justificação fundamentada 
e a juízo da autoridade competente. 
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Art. 183 - Recebidos os autos, a Comissão formalizará o 
indiciamento do funcionário, apontado o dispositivo legal 
infringido. 

§ 1.º - A citação será pessoal e contará com a transcrição do 
indiciamento, bem como data, hora e local marcados para o 
interrogatório. 

§ 2.º - Não sendo encontrado o indiciado, ou ignorando-se o 
seu paradeiro, a citação será feita por editais, publicados no 
órgão oficial, durante três dias consecutivos. 

§ 3.º - Se o indiciado não comparecer, será decretada a sua 
revelia e designado um defensor dativo, de preferência 
Bacharel em Direito, ou funcionário da mesma classe e 
categoria, para a promoção da defesa. 

Art. 184 - Nenhum funcionário será processado sem 
assistência de defensor habilitado. 

Parágrafo único - Se o funcionário não constituir advogado, 
ser-lhe-á designado um defensor dativo, na forma do 
disposto no artigo anterior. 

Art. 185 - O indiciado estará presente a todas as diligências 
do inquérito e poderá intervir em qualquer ato da Comissão. 

Art. 186 - Para todas as provas e diligências será intimada a 
defesa, com antecedência mínima de quarenta e oito horas. 

Art. 187 - Realizadas as provas da Comissão, a defesa será 
intimada para apresentar, em três dias, as provas que 
pretender produzir. 

Art. 188 - Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao defensor 
para apresentação, por escrito e no prazo de dez dias, das 
razões de defesa do indiciado. 

§ 1.º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum 
de vinte dias. 

§ 2.º - O prazo de defesa será prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas imprescindíveis. 

§ 3.º - Compete ao Presidente da Comissão indeferir, 
mediante despacho fundamentado, as diligências de caráter 
procrastinatório ou manifestamente desnecessárias. 

Art. 189 - As certidões de repartições públicas, necessárias à 
defesa, serão fornecidas sem qualquer ônus, a requerimento 
do defensor, dirigido ao Presidente da Comissão. 

Art. 190 - Produzida a defesa escrita, a Comissão apresentará 
o relatório no prazo de dez dias. 

Art. 191 - No relatório da Comissão serão apreciadas, em 
relação a cada indiciado, as irregularidades imputadas, as 
provas colhidas e as razões da defesa, justificando-se, com 
fundamento objetivo, a absolvição ou punição, e indicando-
se, neste caso, a pena cabível e seu embasamento legal. 

Parágrafo único - A Comissão poderá sugerir outras medidas 
que se fizerem necessárias à defesa do interesse público. 

Art. 192 - Recebidos os autos com o relatório, a autoridade 
competente proferirá a decisão por despacho 
fundamentado. 

Art. 193 - O funcionário só poderá requerer exoneração após 
a conclusão do processo disciplinar, e se reconhecida a sua 
inocência. 

Art. 194 - As decisões serão publicados no Diário Oficial, 
dentro do prazo de oito dias, a contar da data do despacho 
final. 

Art. 195 - Quando ao funcionário se imputar crime praticado 
na esfera administrativa, a autoridade que determinou a 
instauração do inquérito administrativo providenciará para 
se instaurar, simultaneamente, o inquérito policial. 

CAPÍTULO VIII 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 196 - A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão 
do processo administrativo de que haja resultado pena 
disciplinar, quando forem aduzidos fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do punido. 

§ 1.º - Não constitui fundamento para revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade. 

§ 2.º - A revisão não autoriza a agravação da pena. 

§ 3.º - Ocorrendo o falecimento do punido, o pedido de 
revisão poderá ser formulado pelo cônjuge ou parente até 
segundo grau. 

Art. 197 - A revisão processar-se-á apensa ao processo 
original. 

Art. 198 - O pedido de revisão será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão. 

§ 1.º - A revisão será realizada por uma Comissão composta 
de três funcionários estáveis, de categoria igual ou superior 
à do punido. 

§ 2.º - Estarão impedidos de integrar a Comissão revisora os 
funcionários que constituíram a Comissão que concluiu pela 
aplicação da penalidade ao requerente. 

Art. 199 - Conclusos os trabalhos da Comissão, em prazo não 
excedente a sessenta dias, será o Processo, com o respectivo 
relatório, encaminhado à autoridade competente para 
julgamento. 

Parágrafo único - Caberá, entretanto, aos Chefes dos 
Poderes o julgamento, quando do processo revisto houver 
resultado pena de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 200 - Julgada procedente a revisão, a autoridade 
competente determinará a redução ou anulação da pena. 

Parágrafo único - A decisão será sempre fundamentada e 
publicada no órgão oficial do Estado. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

450 

553 

Art. 201 - Aplicam-se ao processo de revisão, no que 
couberem, as disposições concernentes ao processo 
disciplinar. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 202 - O Dia do Funcionário Público será comemorado a 
28 de outubro. 

Art. 203 - Salvo disposição em contrário, a contagem do 
tempo e dos prazos previstos neste Estatuto será feita em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do seu término. 

Parágrafo único - Considerar-se-á prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil, se o término coincidir com sábado, 
domingo, feriado ou dia em que não haja expediente, ou este 
não prossiga até a hora normal do encerramento. 

Art. 204 - São isentos de quaisquer tributos as certidões e 
outros documentos relacionados com o serviço público e de 
interesse do funcionário. 

Art. 205 - O Governador determinará o número de horas 
diárias de trabalho das várias categorias de funcionários nas 
repartições estaduais. 

Parágrafo único - Em se tratando de funcionários dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, a providência de que trata 
este artigo constará de regulamento administrativo. 

Art. 206 - Nos dias úteis somente por decreto do Governador 
deixarão de funcionar as repartições públicas estaduais ou 
será suspenso o expediente. 

Art. 207 - Os atos de provimento de cargos públicos, das 
designações para funções gratificada, bem como todos os 
demais relativos a direitos, vantagens, concessões e licenças, 
só produzirão efeitos após publicados no órgão oficial. 

Art. 208 - Para os efeitos desta Lei, e quando nela não 
definida, é considerada pessoa da família do funcionário 
quem viva às suas expensas e conste de seu assentamento 
individual. 

Art. 209 - Para fins de percepção dos benefícios previstos na 
legislação, obrigatoriamente são contribuintes da 
previdência social do Estado os funcionários regidos por este 
Estatuto, ressalvados os ocupantes de cargo em 

comissão vinculados a outro sistema previdenciário público. 

Art. 210 - (Revogado). 

Art. 211 - O Poder Executivo expedirá os atos 
complementares necessários à plena execução das 
disposições da presente Lei. 

Art. 212 - Ficam revogados o artigo 12 da Lei nº 1221, de 
30/12/1976, a Lei nº 701, de 30/12/1967, com suas 
alterações, e demais disposições em contrário. 

Art. 213 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
e terá efeitos a partir de 28 de outubro de 1986. GABINETE 

DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
14 de Novembro de 1986. 

GILBERTO MESTRINHO DE MEDEIROS RAPOSO 

Governador do Estado 

João Felix Toledo Pires de Carvalho Secretário de Governo 
do Estado 

Arlindo Augusto dos Santos Porto Secretário de Estado da 
Administração 

Ozias Monteiro Rodrigues Secretário de Estado da Fazenda 

Mario Essashika 

Secretário de Estado da Produção Rural e Abastecimento 

Euler Esteves Ribeiro Secretário de Estado da Saúde 

Waldyr José da Silva Pimenta Secretário de Estado dos 
Transportes e Obras 

Roberto Cohen 

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Turismo 

Rosa Pontes dos Santos Secretária de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral 

Francisca Matos 

Secretária de Estado da Educação e Cultura 

José Sodré dos Santos Secretário de Estado do Interior e 
Justiça 

Mário Seixas de Melo Secretário de Estado do Trabalho e 
Bem Estar Social 

Manoel Fausto Primavera Lima Secretário de Estado de 
Comunicação Social 

Henrique Lustosa Cavalcante Secretário de Estado da 
Segurança 

Sérgio Ferraz Frota  

Secretário Especial de Promoção e Desenvolvimento 
Econômico Iomar Cavalcante de Oliveira Secretário de 
Estado para Assuntos Fundiários e Projetos Especiais 

Publicação: 

D.O.E. de 17/11/1986 

Lei nº 9.717/1998 
Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 
normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir 
o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os 
seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço 
utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão 
do plano de custeio e benefícios; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 
contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos 
pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo 
Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, 
ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser 
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos 
respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os 
limites de gastos estabelecidos em parâmetros 
gerais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, 
de 2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de 
modo que os regimes possam garantir diretamente a 
totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, 
preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de 
resseguro, conforme parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de 
cargos efetivos e a militares, e a seus respectivos 
dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de 
benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, 
entre Estados e Municípios e entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à 
gestão do regime e participação de representantes dos 
servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos 
colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses 
sejam objeto de discussão e deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de 
cada servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes 
gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos 
financeiros e orçamentários de todas as despesas fixas e 
variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, 
bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e 
pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos 
de controle interno e externo. 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de 
percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em 
decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou 
de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas 
integrarem a remuneração de contribuição do servidor que 
se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição 
Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto 
no § 2o do citado artigo; (Redação dada pela Lei nº 10.887, 
de 2004) 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de 
percepção destes, do abono de permanência de que tratam 
o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e 
o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 
2004) 

§ 1º Aplicam-se adicionalmente aos regimes próprios de 
previdência social as disposições estabelecidas no art. 6º 
desta Lei relativas aos fundos com finalidade previdenciária 
por eles instituídos.    (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º Os regimes próprios de previdência social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
operacionalizarão a compensação financeira a que se 
referem o § 9º do art. 201 da Constituição Federal e a Lei nº 
9.796, de 5 de maio de 1999, entre si e com o regime geral 
de previdência social, sob pena de incidirem nas sanções de 
que trata o art. 7º desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 
o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime 
próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou 
entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para 
o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de 
origem. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, 
de 2001) 

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, aos regimes próprios de previdência social a que 
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior 
ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao 
dobro desta contribuição.    (Redação dada pela Lei nº 
10.887, de 2004) 

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do 
pagamento de benefícios previdenciários. (Redação dada 
pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da 
receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício 
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financeiro em curso.(Redação dada pela Lei nº 10.887, de 
2004) 

§ 3o (revogado)  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 4o (revogado)  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 5o (revogado)  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 6o (revogado)  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 7o (revogado)  (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os 
respectivos regimes próprios de previdência social não serão 
inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, devendo ainda ser observadas, no caso das 
contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 
pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações 
dos servidores em atividade do respectivo ente 
estatal. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos 
dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição 
em contrário da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria 
especial, nos termos do § 4º do art. 40 da Constituição 
Federal, até que lei complementar federal discipline a 
matéria. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, 
de 2001) 

 Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, a constituição de fundos 
integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade 
previdenciária, desde que observados os critérios de que 
trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro 
da unidade federativa; 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo 
Conselho Monetário Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, 
direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza, 
inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, a entidades da administração indireta e aos 
respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com 
exceção de títulos do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza 
integrados ao fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 
17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de 
administração, conforme parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

Parágrafo único. No estabelecimento das condições e dos 
limites para aplicação dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social, na forma do inciso IV do caput deste 
artigo, o Conselho Monetário Nacional deverá considerar, 
entre outros requisitos:     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

I - a natureza pública das unidades gestoras desses regimes 
e dos recursos aplicados, exigindo a observância dos 
princípios de segurança, proteção e prudência 
financeira;   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - a necessidade de exigência, em relação às instituições 
públicas ou privadas que administram, direta ou 
indiretamente por meio de fundos de investimento, os 
recursos desses regimes, da observância de critérios 
relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de 
controle interno, histórico e experiência de atuação, solidez 
patrimonial, volume de recursos sob administração e outros 
destinados à mitigação de riscos.   (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019) 

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos 
fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela 
União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, 
convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, 
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
entidades da Administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por 
instituições financeiras federais. 

Art. 8º Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades 
do ente estatal, os dirigentes da unidade gestora do 
respectivo regime próprio de previdência social e os 
membros dos seus conselhos e comitês respondem 
diretamente por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-
se, no que couber, ao regime disciplinar estabelecido na Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e seu 
regulamento, e conforme diretrizes gerais.   (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 1º As infrações serão apuradas mediante processo 
administrativo que tenha por base o auto, a representação 
ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, em conformidade 
com diretrizes gerais.     (Renumerado do parágrafo único 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º São também responsáveis quaisquer profissionais que 
prestem serviços técnicos ao ente estatal e respectivo 
regime próprio de previdência social, diretamente ou por 
intermédio de pessoa jurídica contratada.    (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 2019) 
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Art. 8º-A Os dirigentes do ente federativo instituidor do 
regime próprio de previdência social e da unidade gestora do 
regime e os demais responsáveis pelas ações de 
investimento e aplicação dos recursos previdenciários, 
inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição 
financeira administradora da carteira, o fundo de 
investimentos que tenha recebido os recursos e seus 
gestores e administradores serão solidariamente 
responsáveis, na medida de sua participação, pelo 
ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em 
desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado 
causa.     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 8º-B Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio 
de previdência social deverão atender aos seguintes 
requisitos mínimos:     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em 
alguma das demais situações de inelegilidade previstas no 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos 
na referida Lei Complementar;     (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019) 

II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos 
termos definidos em parâmetros gerais;     (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 2019) 

III - possuir comprovada experiência no exercício de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;     (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - ter formação superior.     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

Parágrafo único. Os requisitos a que se referem os incisos I e 
II do caput deste artigo aplicam-se aos membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos 
da unidade gestora do regime próprio de previdência 
social.   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 9º Compete à União, por intermédio da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, em relação aos regimes próprios de previdência 
social e aos seus fundos previdenciários:    (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o 
acompanhamento;    (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, 
diretrizes e critérios de responsabilidade previdenciária na 
sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 
custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e 
utilização de recursos e constituição e manutenção dos 
fundos previdenciários, para preservação do caráter 
contributivo e solidário e do equilíbrio financeiro e 
atuarial;     (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a 
aplicação de penalidades, por órgão próprio, nos casos 
previstos no art. 8º desta Lei;      (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019) 

IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária 
(CRP), que atestará, para os fins do disposto no art. 7º desta 
Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes 
próprios de previdência social e aos seus fundos 
previdenciários.     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios encaminharão à Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma, 
na periodicidade e nos critérios por ela definidos, dados e 
informações sobre o regime próprio de previdência social e 
seus segurados.      (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de 
previdência social, a União, o Estado, o Distrito Federal e os 
Municípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo 
pagamento dos benefícios concedidos durante a sua 
vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementados 
anteriormente à extinção do regime próprio de previdência 
social. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de novembro de 1998; 177o da Independência e 
110o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 

Lei Complementar Estadual 30/2001 
DISPÕE sobre o Regime Próprio de Previdência do Estado 
do Amazonas, estabelece seus Planos de Benefícios e 
Custeio, cria Órgão Gestor e dá outras providências. 

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente 

LEI COMPLEMENTAR:  

TÍTULO I 
DO REGIME PRÓPRIO 

CAPÍTULO ÚNICO  
DISPOSIÇÃO INTRODUTÓRIA 

Art. 1.º - O Regime Próprio de Previdência do Estado do 
Amazonas, compreendendo os Planos de Benefício e de 
Custeio de que são destinatários os agentes públicos 
estaduais titulares de cargos efetivos, seus dependentes e 
pensionistas, passa a ser regido nos termos desta Lei 
Complementar. 
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TÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PREVIDÊNCIA 

CAPÍTULO I 
DOS SEGURADOS E DEPENDENTES 

Art. 2.º - São beneficiários do Programa de Previdência 
estabelecido por esta Lei Complementar:  

I - Na condição de segurado: 

a) os servidores públicos estaduais em atividade titulares de 
cargos efetivos de todos os Poderes, incluídos os Militares, 
inclusive do Corpo de Bombeiros, os Magistrados, os 
integrantes do Ministério Público e da Defensoria Pública, e 
os Conselheiros do Tribunal do Contas do Estado, bem como 
da respectiva administração pública direta, autárquica e 
fundacional, inclusive os que se encontrem à disposição, 
cedidos ou em disponibilidade e os serventuários de justiça, 
titulares de cargo efetivo, remunerados pelos cofres 
públicos;  

b) os servidores públicos estaduais inativos do Poder 
Executivo, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de 
Contas do Estado, bem como os Militares, inclusive do Corpo 
de Bombeiros, da reserva renumerada ou reformados;  

II - Na condição de dependentes dos segurados: 

a) o cônjuge 

b) os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não 
emancipados de qualquer condição, ou inválidos, desde que 
a invalidez seja pré-existente ao óbito do segurado. 

c) o companheiro ou companheira que comprove a união 
estável como entidade familiar; 

d) cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato, e 
o(a) excompanheiro(a), desde que credores de alimentos 
estabelecidos judicialmente ou em acordo extrajudicial 
referendado pela Defensoria Pública ou pelo Ministério 
Público do Estado do Amazonas. 

§ 1.° - Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso II, 
alínea b, mediante declaração escrita do segurado e desde 
que comprovada a dependência econômica, o enteado e o 
menor que esteja legalmente sob sua tutela e não possua 
renda suficiente para o próprio sustento e educação.  

§ 2.º - O nascituro, cuja filiação seja reconhecida, terá 
assegurado a sua condição de dependente. 

§3.º A separação judicial ou de fato afasta a presunção de 
dependência com relação ao segurado e somente gera 
direito à pensão na hipótese de o cônjuge ser credor de 
alimentos. 

§4.º A percepção do benefício pelos cônjuges, companheiros 
e credores de alimentos se submete aos prazos 
estabelecidos no artigo 32 desta Lei Complementar.  

§5.º A invalidez do dependente deve ser atestada pela Junta 
Médica Oficial.  

§6.º Para o filho ou pessoa a ele equiparada, que seja 
inválido e maior de 21 anos na data do óbito, necessária a 
comprovação da dependência econômica com relação ao 
segurado.  

§7.º A condição de invalidez, para qualquer dos 
dependentes, requer diagnóstico de incapacidade 
permanente para o trabalho.  

§8.º São vedadas, para efeitos de reconhecimento da 
dependência previdenciária em relação ao segurado do 
RPPS/AM, quaisquer condições diferentes das estabelecidas 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2.º-A. Na hipótese de acumulação lícita, prevista na 
Constituição Federal, o servidor será segurado obrigatório 
em relação a cada um dos cargos ocupados.”  

Art. 2.º-B. O servidor público titular de cargo efetivo 
permanece filiado ao RPPS/AM quando:  

I - cedido ou à disposição para outro órgão ou entidade da 
administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, com ou sem ônus para o 
cessionário;  

II - licenciado ou afastado temporariamente do cargo efetivo 
sem recebimento de remuneração do ente federativo, 
momento em que somente contará o respectivo tempo de 
afastamento ou licenciamento, mediante o recolhimento 
mensal das respectivas contribuições previdenciárias;  

III - no exercício de mandato eletivo, nas condições previstas 
em lei;  

IV - licenciado com remuneração.  

§1.º O segurado exercente de mandato de vereador que 
ocupe, concomitantemente, o cargo efetivo e mandato 
eletivo, filia-se ao regime próprio, pelo cargo efetivo, e ao 
RGPS, pelo mandato eletivo.  

§2.º O recolhimento das contribuições relativas aos 
servidores cedidos, afastados e licenciados observará ao 
disposto no artigo 51-A e seguintes desta Lei Complementar. 

Art. 2.º-C. A perda da condição de segurado do RPPS/AM 
ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

I - morte;  

II - ausência ou morte presumida, desde que declarada por 
sentença transitada em julgado; ou  

III - exoneração, demissão e cassação da aposentadoria. 

Art. 2.º-D. A perda da condição de dependente e o 
cancelamento da inscrição na AMAZONPREV ocorrerão nas 
seguintes hipóteses: 
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I - para o cônjuge, pela anulação do casamento, separação 
judicial, separação de fato ou divórcio, salvo se credor de 
pensão alimentícia;  

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da 
união estável com o segurado ou segurada, salvo se credor 
de pensão alimentícia;  

III - para os filhos, enteados e irmãos, ao completarem 
21(vinte e um) anos de idade, salvo se inválidos, ou pela 
emancipação, ainda que inválido, exceto a colação de grau 
científico em curso de ensino superior;  

IV - para o tutelado ao completar 18 (dezoito) anos ou pela 
emancipação, salvo se inválido:  

V - pela cessação da dependência econômica;  

VI - pela morte;  

VII - pela perda da qualidade de segurado por aquele de 
quem dependem; ou  

VIII - para os dependentes alternativos estabelecidos no 
artigo 4.º, pela inclusão ou existência de dependente 
preferencial previsto no artigo 2.º, ambos desta Lei 
Complementar.  

Parágrafo único. A invalidez mantém a condição de 
dependência para os maiores de 21 (vinte e um) anos 
somente se for caracterizada antes de completada esta 
idade ou da emancipação. 

Art. 3.º - Os agentes públicos temporários de qualquer 
espécie e os serventuários da justiça não remunerados pelos 
cofres públicos serão segurados do Regime Geral da 
Previdência Social. 

Art. 4.° - Inexistindo os dependentes de que trata o inciso II 
e parágrafos do artigo 2.°, o segurado poderá promover, 
alternativamente, a inscrição:   

I - dos pais; 

II - do irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido, desde que a invalidez 
seja pré-existente ao óbito do segurado. 

III - (Revogado).  

§ 1.º - A inscrição dos dependentes de que trata este artigo 
só ocorrerá uma vez comprovada a efetiva relação de 
dependência econômica entre o segurado e o instituendo. 

§ 2.º - (Revogado).  

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art. 5.º - O Programa de Previdência do Regime Próprio do 
Estado do Amazonas, compreende os seguintes benefícios:  

I - Em relação aos segurados servidores públicos: 

a) aposentadoria por invalidez permanente; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição; 

d) aposentadoria voluntária por idade; 

e) aposentadoria especial; 

f) (Revogado) 

g) (Revogado) 

II - Em relação aos segurados militares: 

a) reserva remunerada; 

b) reforma; 

c) (Revogado) 

d) (Revogado) 

III - Em relação aos dependentes: 

a) pensão por morte; 

b) pensão por morte presumida ou ausência 

c) (Revogado) 

SEÇÃO I 
DAS APOSENTADORIAS 

Art. 6.º - Salvo disposição em contrário, as aposentadorias de 
que trata esta Lei Complementar serão devidas a partir da 
data da publicação, no Diário Oficial do Estado, do ato de 
concessão.  

Art. 7.º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei.  

SUBSEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE 

Art. 8.º A aposentadoria por invalidez permanente será 
concedida ao segurado ativo que for considerado 
definitivamente incapacitado para o exercício do cargo 
público. 

Art. 9.º - (Revogado).  

Art. 10 - A concessão de aposentadoria por invalidez 
permanente dependerá da verificação da condição de 
incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo da 
Junta Médica Oficial do Estado.  

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo será 
concedido com base na legislação vigente na data da 
incapacidade total e definitiva, estabelecida no laudo 
médico-pericial. 

Art. 11 - A aposentadoria por invalidez permanente terá 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, salvo 
quando decorrer de acidente em serviço, moléstia 
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profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
hipóteses em que os proventos serão integrais, observado 
quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 36 desta Lei 
Complementar.  

§ 1.º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou 
incuráveis a tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso 
no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, mal de Alzheimer, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 
deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 
AIDS, acidente vascular e outras que lei indicar com base na 
medicina especializada. 

§ 2.º - Configura-se acidente em serviço o dano físico ou 
mental sofrido pelo servidor que se relacione, mediata ou 
imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 

§ 3.º - Entende-se por doença profissional a que decorrer das 
condições do serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo o 
laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização. 

§ 4.º A aposentadoria por invalidez será devida a partir da 
data da publicação, retroagindo seus efeitos à data do laudo 
médico definitivo. 

SUBSEÇÃO II 
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Art. 12. A aposentadoria compulsória será devida ao 
segurado que completar 75 (setenta e cinco) anos de idade.  

§ 1.º - Ao atingir a idade limite de que trata este artigo, o 
segurado deverá ser afastado liminarmente de suas funções. 

§ 2.° Para efeitos deste artigo, o órgão de origem do 
segurado deverá dar início ao processo de aposentação 60 
(sessenta) dias antes da data em que o segurado 
implementará a compulsoriedade. Na hipótese de omissão, 
o AMAZONPREV e a Secretaria de Administração 
impulsionarão o órgão de origem a dar início ao processo de 
inativação. 

§ 3.º - Os proventos pagos em decorrência deste benefício 
deverão ser proporcionais ao tempo de contribuição, 
observado, quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 36 desta 
Lei Complementar. 

§ 4.º A aposentadoria compulsória será devida a partir da 
data da publicação retroagindo seus efeitos à data do 
implemento da idade limite. 

SUBSEÇÃO III 
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 13 - A aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos calculados na forma prevista no 
art. 36 desta Lei Complementar, será devida ao segurado que 
preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem, ou 30 (trinta) anos de contribuição 
e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher; 

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público; e 

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria. 

SUBSEÇÃO IV 
DA APOSENTARIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

Art. 14 - A aposentadoria voluntária por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados na forma prevista no art. 36 desta Lei 
Complementar, será devida ao segurado que preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 
(sessenta) anos de idade, se mulher; 

II - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público; e 

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria. 

SUBSEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA ESPECIAL DO PROFESSOR 

Art. 15 - O professor que comprove, exclusivamente, tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fará jus à 
aposentadoria especial, mediante redução, em 05 (cinco) 
anos, dos requisitos de idade e de tempo de contribuição 
previstos para a obtenção da aposentadoria voluntária de 
que trata o artigo 13 desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. Considera-se como tempo de efetivo 
exercício na função de magistério a atividade docente do 
professor exercida exclusivamente em sala de aula, vedada 
a contagem de tempo relativo a qualquer outra atividade 
docente. 

SUBSEÇÃO VI 
DOS MILITARES ESTADUAIS 

Art. 16. Os benefícios previdenciários a serem concedidos 
diretamente aos militares, inclusive do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amazonas, são os de reserva remunerada e o de 
reforma, cujas regras de concessão são estabelecidas em 
legislação específica. 

SUBSEÇÃO VII 
DO DIREITO ADQUIRIDO 

Art. 17 - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
aposentadoria aos segurados que, até 31 de dezembro de 
2003, data da publicação da Emenda Constitucional nº. 41, 
tenham cumprido os requisitos para obtenção deste 
benefício com base nos critérios da legislação então vigente, 
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observado o disposto no inciso XI, do art. 37 da Constituição 
Federal.  

§ 1.° - Os proventos de aposentadoria a serem concedidos 
aos segurados referidos no caput deste artigo, em termos 
integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já 
exercido até 31 de dezembro de 2003, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram 
atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão 
desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

§ 2.° - Quando o benefício for calculado de acordo com a 
legislação em vigor à época da aquisição do direito, será 
utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo no 
momento da concessão da aposentadoria, e, em caso de 
proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de 
contribuição cumprido ate 31 de dezembro de 2.003.  

SUBSEÇÃO VIII 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA 

Art. 18 - Ao segurado que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, até 16 de dezembro de 1998, data da 
publicação da Emenda Constitucional n.º 20, é assegurado, 
observado o disposto no art. 4º daquela Emenda, o direito 
de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 40, §§ 3.º e 17, da 
Constituição Federal, quando, cumulativamente:  

I - tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 
(quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que 
se der a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se 
mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% 
(vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 
constante da alínea a deste inciso. 

§ 1.º - O servidor de que trata esse artigo que cumprir as 
exigências para aposentadoria na forma do caput terá os 
proventos de inatividade reduzidos para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos 
pelo art. 40, §1.º, III, a, e §5.º da Constituição Federal, na 
seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que 
completar as exigências para aposentadoria na forma do 
caput até 31 de dezembro de 2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências 
para aposentadoria na forma do caput a partir de 1.º de 
janeiro de 2006. 

§ 2.º - O número de anos antecipados na forma do parágrafo 
anterior será verificado no momento da concessão do 
benefício. 

§ 3.º - Os percentuais de redução de que tratam os incisos I 
e II do § 1º deste artigo serão aplicados sobre o valor 
calculado segundo o art. 36 desta Lei Complementar, 
verificando-se previamente a observância ao limite previsto 
no art. 37, inciso XI da Constituição Federal. 

§4.º Os proventos das aposentadorias concedidas com base 
neste artigo serão reajustados para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, na forma estabelecida no 
artigo 45 desta Lei Complementar 

Art. 19 - Ao magistrado e ao membro do Ministério Público 
ou do Tribunal de Contas do Estado aplicam-se as normas 
constantes do artigo anterior.  

Parágrafo único. Na aplicação do disposto no caput deste 
artigo, o magistrado, o membro do Ministério Público ou do 
Tribunal de Contas do Estado, se homem, terá o tempo de 
serviço exercido até 16 de dezembro de 1998 contado com 
o acréscimo de 17% (dezessete por cento), observando-se o 
disposto nos §§ 1º a 4º do artigo anterior. 

Art. 20. - O professor que tenha ingressado, regularmente, 
em cargo efetivo de magistério, até 16 de dezembro de 
1.998, data da publicação da Emenda Constitucional n.° 20, 
que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput do 
art. 18 desta Lei Complementar, terá o tempo de serviço 
exercido até a data da publicação daquela Emenda contado 
com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, 
e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que sua 
aposentadoria se dê com tempo, exclusivamente, de efetivo 
exercício das funções de magistério, observado o disposto 
nos §§ 1.° a 4.° do art. 18 desta Lei Complementar.   

Art. 21 - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou 
pelas regras estabelecidas pelo art. 2.º da Emenda 
Constitucional n.º 41, o servidor estadual que tenha 
ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, 
data de publicação da Emenda Constitucional n.º 41, poderá 
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão 
à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição 
contidas no §5.º do art. 40 da Constituição Federal, vier a 
preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e 
cinco) anos de idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 
(trinta) anos de contribuição, se mulher; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 
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Parágrafo único - (Revogado).  

Art. 21-A - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria 
pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição 
Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2° e 6° da 
Emenda Constitucional n.° 41, de 2003, o servidor estadual 
que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro 
de 1.998, data de publicação da Emenda Constitucional n.° 
20, poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 
preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I- 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 
(trinta) anos de contribuição, se mulher; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço 
público, 15 (quinze) anos de carreira e 05 (cinco) anos no 
cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos 
limites do art. 40, § 1.°, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição 
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste 
artigo. 

Art. 21-B - Observado o disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal, os proventos de aposentadorias 
concedidas com base nos artigos 21 e 21-A, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.  

Art. 21-C - Aplica-se o critério de revisão do artigo anterior às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que 
tenham se aposentado em conformidade com o art. 21-A 
desta Lei Complementar.  

Art. 22 - (Revogado).  

Art. 23 - (Revogado).  

Art. 24 - (Revogado).  

Art. 25 - (Revogado).  

Art. 26 - (Revogado).  

Art. 27 - (Revogado).  

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO-DOENÇA 

Art. 28. - (Revogado) 

Art. 29 - (Revogado)  

SEÇÃO III 
DO SALÁRIO MATERNIDADE 

Art. 30 - (Revogado) 

SEÇÃO IV 
DA PENSÃO PREVIDENCIÁRIA 

Art. 31. - Por morte, morte presumida ou ausência do 
segurado é assegurada a concessão de pensão 
previdenciária aos dependentes enumerados no inciso II e 
parágrafos do art. 2.° desta Lei Complementar.   

§ 1.º - Havendo mais de um pensionista, o benefício será 
rateado entre todos, em partes iguais. 

§ 2.º - Inexistindo filhos ou outros dependentes a estes 
equiparados o cônjuge ou companheiro perceberá o 
benefício de forma integral, nos termos do que estabelece 
esta Lei Complementar. 

§ 3.º - Se o segurado for viúvo, ou se o cônjuge ou 
companheiro não fizer jus à pensão, o benefício será pago 
integralmente aos filhos ou outros dependentes a estes 
equiparados, nos termos do que estabelece esta Lei 
Complementar. 

§ 4.º - O cônjuge separado de fato, o ex-cônjuge ou o ex-
companheiro que for credor de pensão alimentícia terá sua 
participação no benefício limitada ao valor dos respectivos 
alimentos que recebia do segurado. 

§ 5.º - A concessão do benefício não será protelada pela falta 
de habilitação de outro possível dependente, e qualquer 
inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão 
ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da 
data da inscrição ou habilitação. 

§ 6.° - lnexistindo os dependentes enumerados no inciso II e 
parágrafos do art. 2°, o benefício poderá ser pago ao 
dependente inscrito pelo segurado, conforme estabelecido 
no art. 4.° desta Lei Complementar.  

§7.º O direito à pensão configura-se na data do falecimento 
do segurado, sendo o benefício concedido com base na 
legislação vigente nessa data, vedado o recálculo em razão 
do reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS. 

Art. 32. A cota da pensão será extinta:  

I - pela morte do dependente;  

II - pelo casamento ou constituição de união estável;  

III - pela acumulação de pensão na forma do artigo 38-A 
desta Lei Complementar;  

IV - pela renúncia expressa ao benefício;  

V - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por 
morte dos pais biológicos;  

VI - pela anulação do casamento, quando a decisão ocorrer 
após a concessão da pensão ao cônjuge;  

VII - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos 
os sexos:  

a) (Revogado) 

b) pela cessação da invalidez;  



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

459 

553 

VIII - para cônjuge, companheiro e credores de alimentos: a) 
se inválido, pela cessação da invalidez, respeitados os 
períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas b e c 
deste inciso;  

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o 
segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido 
constituídos em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do 
segurado;  

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de 
acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do 
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o 
início do casamento ou da união estável:  

1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;  

2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos 
de idade;  

3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) 
anos de idade; 

4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade;  

5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade;  

6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de 
idade.  

§1.º O pensionista habilitado na condição de credor de 
alimentos que casar ou constituir união estável com terceiro 
também perderá o direito ao benefício.  

§2.º O pensionista, habilitado por qualquer condição, deve 
comunicar imediatamente seu casamento ou a constituição 
da união estável, sob pena de obrigar-se ao ressarcimento 
dos valores indevidamente recebidos, podendo ser 
promovida, de ofício, a abertura do processo administrativo 
para apuração de denúncia e cancelamento do pagamento 
do benefício, independentemente da responsabilização do 
beneficiário. 

§ 3.º - Sempre que se extinguir o benefício de um 
dependente será processado novo rateio entre os 
dependentes remanescentes, devendo o benefício ser 
cancelado em caso de inexistência destes. 

§4.º Não se aplica o disposto no inciso V deste artigo quando 
o cônjuge ou companheiro adota o filho do outro. 

§ 5.º Aquele que perder a qualidade de beneficiário não a 
restabelecerá, em qualquer hipótese. 

§6.º Se o óbito do segurado decorrer de acidente de 
qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, 
estas últimas devidamente caracterizadas em laudo médico 
pela Junta Médica Oficial, será aplicada, conforme o caso, a 
regra contida na alínea a ou os prazos previstos na alínea c, 
ambas do inciso VIII deste artigo, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união 
estável.  

§7.º O tempo de contribuição ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS ou ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS será considerado na contagem das 18 (dezoito) 
contribuições mensais referidas nas alíneas b e c do inciso 
VIII do caput. 

Art. 32-A. Perde o direito à pensão por morte:  

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a 
morte do servidor;  

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se 
comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 
casamento ou na união estável, ou a formalização destes 
com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 
apuradas em processo judicial ou administrativo, sendo 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo, não 
obsta o indeferimento administrativo do pedido de 
concessão do benefício, na hipótese de não restar 
comprovada a condição alegada, conforme as regras 
estabelecidas para a comprovação da condição de 
companheiro, bem como da manutenção do casamento ou 
união estável. 

SUBSEÇÃO I 
DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 33 - A pensão por morte será concedida aos 
dependentes do segurado ativo ou inativo que falecer e, 
observadas as disposições gerais sobre o benefício, será 
devida a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até 90 (noventa) dias após o 
falecimento; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso I deste artigo; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida; e 

IV - da habilitação do cônjuge ou companheiro ausente, 
mediante prova de dependência econômica, não excluindo 
do direito, na primeira hipótese, o companheiro já 
habilitado. 

§ 1.º - O valor do benefício da pensão por morte será igual: 

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado 
na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente 
a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração do servidor na data anterior 
à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido 
de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 
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limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda 
estiver em atividade. 

§ 2.º - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
pensão aos dependentes dos segurados que, até 31 de 
dezembro de 2003, data da publicação da Emenda 
Constitucional nº. 41, tenham cumprido os requisitos para 
obtenção deste benefício com base nos critérios da 
legislação então vigente, observado o disposto no inciso XI, 
do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 3.° - (Revogado) 

§ 4.° - Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de 
falecimento do servidor na atividade, é vedada a inclusão de 
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou 
do abono de permanência, bem como a previsão de 
incorporação de tais parcelas diretamente no valor da 
pensão ou na remuneração, apenas para efeito de concessão 
do benefício, ainda que mediante regras específicas.  

§5.º Ressalvada a hipótese de existência de outros 
pensionistas já habilitados, o termo inicial para o decurso do 
prazo de 90 (noventa) dias, previsto no inciso I deste artigo, 
somente passa a fluir para o dependente menor de 16 
(dezesseis) anos, após completar esta idade ou a contar de 
sua emancipação, o que ocorrer primeiro. 

§6.º O dependente, maior de 16 (dezesseis) e menor de 18 
(dezoito) anos de idade, deverá apresentar declaração de 
não emancipação e, se maior de 18 (dezoito) anos, 
declaração de não ter incorrido em nenhuma das situações 
previstas como causa de emancipação no Código Civil 

SUBSEÇÃO II 
DA PENSÃO PROVISÓRIA POR MORTE PRESUMIDA OU 

AUSÊNCIA 

Art. 34 - A pensão poderá ser concedida, em caráter 
provisório, aos dependentes do segurado, por morte 
presumida ou ausência, nas seguintes hipóteses:  

I - mediante sentença declaratória de ausência, transitada 
em julgado, expedida pela autoridade judiciária competente 
ou concessão de tutela antecipada, a contar da data da 
decisão; ou 

II - em caso de desaparecimento do segurado por motivo de 
catástrofe, acidente ou desastre, mediante prova 
inequívoca, a contar da data da ocorrência. 

§ 1.º - Verificado o reaparecimento do segurado, o 
pagamento da pensão cessa imediatamente, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores 
recebidos, salvo em caso comprovado de dolo ou má-fé. 

§ 2.º - Para o cálculo do valor da pensão de que trata este 
artigo aplicam-se as disposições constantes do artigo 
anterior. 

SUBSEÇÃO II 
DA PENSÃO POR MORTE DOS MILITARES 

Art. 34-A. A pensão por morte dos militares estaduais, 
inclusive do Corpo de Bombeiros Militar, será concedida aos 
seus dependentes na forma estabelecida nesta Lei 
Complementar 

SEÇÃO V 
DO AUXILIO RECLUSÃO 

Art. 35 - (Revogado) 

SEÇÃO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

Art. 36 - No cálculo dos proventos das aposentadorias 
previstas nesta Lei Complementar será considerada a média 
aritmética simples das maiores remunerações ou subsídios, 
utilizados como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência.  

§ 1.º - Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados 
os valores das remunerações que constituíram base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
independentemente do percentual da alíquota estabelecida 
ou de terem sido estas destinadas para o custeio de apenas 
parte dos benefícios previdenciários. 

§ 2.° - As remunerações ou subsídios considerados no cálculo 
do valor inicial dos proventos terão os seus valores 
atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do 
índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

§ 3.º - Caso não tenha havido contribuição para regime 
próprio pelo servidor, a base de cálculo dos proventos será: 

I - para o servidor titular de cargo efetivo, a sua remuneração 
neste cargo, inclusive no período em que houve isenção de 
contribuição ou afastamento do cargo, desde que o 
respectivo afastamento seja considerado como de efetivo 
exercício; 

II - para o servidor não titular de cargo efetivo, vinculado a 
regime próprio até dezembro de 1998, a sua remuneração 
no cargo ocupado no período correspondente; 

§ 4.º - As remunerações consideradas no cálculo da média, 
após atualizadas na forma do 

§ 2.º deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao 
RGPS. 
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§ 5.º - As maiores remunerações de que trata o caput serão 
definidas após a aplicação dos fatores de atualização e 
observados, mês a mês, os limites estabelecidos no § 4.º 
deste artigo. 

§ 6.º - Os proventos, calculados de acordo com o caput deste 
artigo, por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria, sendo vedada a inclusão nos 
benefícios, para efeito de percepção destes, ainda que 
mediante regras específicas de incorporação aos proventos, 
de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão 
ou do abono de permanência, previsto nesta Lei 
Complementar. 

§ 7.º - Excluem-se da vedação prevista no parágrafo anterior 
as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho, do exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança que tiverem integrado a remuneração de 
contribuição do servidor que se aposentar com proventos 
calculados de acordo com o caput deste artigo, respeitado 
em qualquer hipótese, o limite previsto no § 6.º deste artigo. 

§ 8.º - A inclusão na base de cálculo de sua contribuição das 
parcelas previstas no parágrafo anterior, será feita mediante 
opção expressa do servidor. 

§ 9º - (Revogado).  

§ 10 - (Revogado).  

Art. 36-A - Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em 
que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas, ressalvado o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.  

Art. 36-B - Os titulares de Cartório de Registro Civil e de 
Pessoas Naturais do Estado do Amazonas ficam obrigados a 
comunicar até o dia 10 (dez) de cada mês, na forma 
estabelecida pelo AMAZONPREV, o registro dos óbitos 
ocorridos no mês imediatamente anterior.  

Art. 37 - Na análise e concessão dos benefícios de que trata 
esta Lei Complementar, serão observadas as disposições 
constitucionais federais e estaduais, que dispõem sobre o 
Estatuto Funcional dos Membros do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas, bem como as das 
Leis Orgânicas nacionais e estaduais da Magistratura e do 
Ministério Público.  

Art. 38 - Ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de 
cargos, de remuneração de cargo com proventos ou de 
proventos e de benefícios decorrentes de casal contribuinte, 
é vedada a cumulação de benefícios.  

§ 1.º - Verificada a inobservância do disposto neste artigo, 
será o beneficiário notificado para que exerça, no prazo de 
30 (trinta) dias, o direito de opção, sob pena de suspensão 
do pagamento e devolução das importâncias indevidamente 
recebidas. 

§ 2º - A soma dos benefícios decorrentes de acumulação 
legal não poderá ser superior ao limite fixado pelo art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 38-A. É vedada a percepção cumulativa de pensão 
deixada por mais de um cônjuge ou companheiro ou 
companheira, bem como a percepção de mais de 2 (duas) 
pensões, ressalvado o direito de opção.  

Parágrafo único. A Pensão Previdenciária estabelecida por 
esta Lei Complementar é inacumulável com a Pensão 
Especial de que trata a Lei n. 1.171, de 29 de dezembro de 
1975, o artigo 113 da Constituição do Estado do Amazonas, 
ou outras normas semelhantes no âmbito do Estado do 
Amazonas. 

Art. 39. Concedido e implantado o pagamento do benefício 
previdenciário, o processo respectivo será encaminhado à 
apreciação do Tribunal de Contas do Estado, dentro de 30 
(trinta) dias quanto às aposentadorias, e em até 60 
(sessenta) dias quanto às pensões, a contar da publicação do 
respectivo ato no Diário Oficial do Estado. 

§ 1.° Caso a concessão do benefício não seja aprovada por 
decisão definitiva do Tribunal de Contas, negando-lhe 
registro, deverá o AMAZONPREV promover a imediata 
suspensão do pagamento do benefício. 

§ 2.° Com a suspensão de que trata o parágrafo anterior, 
havendo previsão legal, o segurado deverá retornar à 
atividade 

§ 3.º - A suspensão do benefício, nos termos deste artigo, 
não sujeitará o beneficiário a devolução de quantias 
recebidas. 

§ 4.° Registrado o benefício será disponibilizado ao 
AMAZONPREV cópia dos documentos necessários para fins 
de compensação financeira 

Art. 39-A. A AMAZONPREV detém legitimidade ativa para 
recorrer das decisões do Tribunal de Contas do Estado, 
relativas às aposentadorias e pensões dos segurados 
vinculados aos Fundos FFIN, FPREV e FPPM, previstos nesta 
Lei Complementar, e cujos benefícios estejam sob sua 
gestão. 

Art. 40 - Nos termos que dispuserem as normas gerais sobre 
Gestão Previdenciária, o indeferimento da concessão do 
benefício previdenciário poderá ser objeto de recurso. 

Art. 41 - O segurado aposentado por invalidez permanente e 
o pensionista inválido, enquanto não completarem 60 
(sessenta) anos de idade, estarão obrigados, sob pena de 
suspensão do beneficio, a se submeterem periodicamente, a 
exame a cargo de Junta Médica Oficial do Estado para efeito 
de se comprovar a persistência da invalidez.   

§1.º Constatada a cessação da invalidez, antes de 
completados 75 (setenta e cinco) anos, em virtude de exame 
a cargo da Junta Médica, o segurado será revertido à 
atividade, na forma prevista no respectivo Estatuto.  
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§2.º O exercício de atividade laboral pelo segurado 
aposentado impõe a necessidade de reavaliação pela Junta 
Médica, quanto à invalidez, para fins de reversão para 
atividade, sob pena de cassação do benefício previdenciário.  

§3.º Na hipótese de o segurado aposentado por invalidez 
permanente e pensionista inválido residir fora do Estado, os 
exames de que tratam o caput e o §1.º poderão ser 
realizados pela Junta Médica Oficial do ente onde o 
aposentado ou pensionista estiver residindo, mediante 
prévia solicitação pela AMAZONPREV. 

Art. 42. O pagamento do benefício previdenciário será 
depositado em conta bancária de titularidade do 
beneficiário, ainda que se trate de pessoa civilmente 
incapaz, como tal definido pela lei civil.  

§1.º A solicitação de pagamento do benefício devido ao 
dependente civilmente incapaz será formalizada por seus 
pais, pelo tutor ou pelo curador, conforme o caso, 
admitindo-se, na falta destes, e devidamente justificado, a 
solicitação feita, preferencialmente, por herdeiro 
necessário, na forma do Código Civil, mediante termo de 
compromisso específico firmado perante a AMAZONPREV.  

§2.º No prazo máximo de 6 meses, deve ser apresentado o 
documento definitivo de tutela ou curatela.  

§3.º O referido prazo poderá ser prorrogado, desde que 
justificado mediante a apresentação de documento 
expedido pelo órgão judiciário, onde conste a identificação 
da parte e o andamento do respectivo processo judicial, sob 
pena de suspensão do benefício, até a regularização da 
situação.  

§4.º O pagamento de atrasado, quando pendente a devida 
regularização da representação do beneficiário, somente 
será efetuada após a apresentação do termo de tutela ou de 
curatela expedido pelo juízo responsável pelo processo 
judicial.  

§5.º O responsável pela solicitação do benefício firmará, 
perante a AMAZONPREV, termo de responsabilidade, por 
meio do qual se comprometerá a comunicar o óbito do 
beneficiário, alteração do representante legal do 
beneficiário, ou qualquer evento que possa determinar a 
perda do direito ao benefício, sob pena de incorrer nas 
sanções penais cabíveis e na restituição dos valores 
indevidamente percebidos.” 

Art. 42-A. No caso de requerimento administrativo 
apresentado mediante procuração, o mandato não poderá 
ter prazo superior a 12 (doze) meses, podendo ser renovado. 

Art. 42-B. O valor não recebido em vida pelo segurado, só 
será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 
morte ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei 
civil, independentemente de inventário ou arrolamento.  

§1.º Inexistindo dependentes habilitados à pensão por 
morte, na forma do caput, o pagamento será realizado 

mediante autorização judicial, ou pela apresentação de 
partilha, por escritura pública, na forma da legislação civil.  

§2.º Havendo mais de um herdeiro, o pagamento poderá ser 
efetuado a apenas um deles, mediante declaração de 
anuência dos demais. 

Art. 42-C. Será disponibilizado eletronicamente, de forma 
mensal, ao segurado ou ao pensionista, demonstrativo das 
importâncias recebidas, bem como o valor discriminado de 
todos os descontos ocorridos.  

Parágrafo único. As informações constantes do registro 
individualizado serão disponibilizadas eletronicamente aos 
segurados, mediante extrato anual, relativas ao exercício 
financeiro anterior. 

Art. 43 - Salvo quanto ao valor devido ao Programa de 
Previdência ou derivado da obrigação de prestar alimentos 
reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser 
objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de 
pleno direito sua cessão, ou a constituição de qualquer ônus 
sobre ele, bem como a outorga de procuração, com poderes 
irrevogáveis ou em causa própria, para o seu recebimento. 

Art. 44 - Podem ser descontados dos benefícios pagos aos 
segurados e dependentes:  

I - as contribuições e valores devidos pelos segurados e 
pensionistas para custeio do Programa de Previdência de 
que trata esta Lei Complementar; 

II - o valor da restituição do que houver sido pago 
indevidamente, salvo no caso de boa-fé por erro da 
Administração; 

III - o imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as 
disposições legais; 

IV - a pensão de alimentos decretada em decisão judicial; 

V - as contribuições e mensalidades autorizadas pelos 
segurados e pensionistas, desde que seja obtida anuência 
prévia do AMAZONPREV. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, o 
desconto será feito em parcelas, de forma que não exceda 
30% (trinta por cento) do valor do benefício.  

Art. 45. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos e atualizados para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, na mesma data e índice em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS.  

§ 1.º - Para efeito deste artigo, sob pena de 
responsabilidade, qualquer reajuste, revisão ou modificação 
na remuneração ou no plano de carreira dos servidores, 
deverá ser precedido de estudo atuarial para a necessária 
compatibilização dos respectivos Plano de Custeio Atuarial. 

§ 2.º - Salvo em caso de divisão entre aqueles que a eles 
fizerem jus, nenhum dos benefícios previstos nesta Lei 
Complementar terá valor inferior a um salário mínimo. 
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Art. 46 - Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não 
haverá restituição de contribuições.  

Parágrafo único. Aplica-se à restituição das contribuições 
previdenciárias a prescrição quinquenal de que trata o artigo 
36-A desta Lei Complementar. 

Art. 46-A - É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo 
e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 
a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 
primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo.  

TÍTULO III 
DOS FUNDOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA E DO 

CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS 

Art. 47. Ficam instituídos em favor dos beneficiários, 
mencionados nos artigos 2.º e 4.º desta Lei Complementar, 
os Fundos Previdenciários de que tratam este artigo, 
separados em contas distintas para os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria 
Pública, Tribunal de Contas e Militares, inclusive do Corpo de 
Bombeiros. 

§ 1.º - FPREV - Fundo Previdenciário de Aposentadoria e 
Pensões do Estado do Amazonas, de Natureza Previdenciária 
atenderá ao pagamento dos benefícios aos segurados ativos 
que, tenham ingressado no Serviço Público Estadual após a 
data de publicação da Emenda Constitucional n.º 41. 

§ 2.° - O FPREV arcará, igualmente, com o pagamento dos 
benefícios a que fizerem jus os dependentes vinculados aos 
segurados a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.º - O FFIN - Fundo Financeiro de Aposentadorias e 
Pensões do Estado do Amazonas atenderá ao pagamento 
dos benefícios devidos aos segurados que houverem 
ingressado no serviço público até a data da publicação da 
Emenda Constitucional n.º 41, inclusive àqueles que já se 
encontravam em inatividade ou que haviam adquirido o 
respectivo direito. 

§ 4.º - O FFIN arcará, igualmente, com o pagamento dos 
benefícios a que fazem jus todos os pensionistas mantidos 
pelo Estado na data de publicação desta Lei Complementar, 
bem como a que fizerem jus os dependentes vinculados aos 
segurados a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 5.° Os Fundos a que se refere este artigo comporão o 
patrimônio da entidade gestora do Regime Próprio de 
Previdência do Estado do Amazonas e, nos termos do que 
determinam a Lei n.9.717, de 27 de novembro de 1998, e Lei 
Complementar n.101, de 04 de maio de 2000, somente 
poderão ser utilizados no pagamento de benefícios 
previdenciários destinados aos segurados e pensionistas a 
eles vinculados. 

§ 6.º - A contribuição do Estado, dos segurados e 
pensionistas aos respectivos Fundos, observado o disposto 
no § 18 do art. 40 e § 1.º do art. 149 da Constituição Federal, 
será fixada tendo por base estudo atuarial, sendo os 
percentuais e valores iniciais de contribuições, amortizações 
e indexadores estabelecidos com base em Nota Técnica 
Atuarial. 

§ 7.º Fica vedada a transferência de recursos entre os FFIN, 
FPREV e FPPM, bem como a destinação para fins diversos dos 
previstos nesta Lei Complementar, ressalvado o disposto no 
§ 7.º do artigo 121-B desta Lei Complementar. 

§ 8.º Os beneficiários do FFIN do Poder Executivo, com idade 
igual ou superior a 76 (setenta e seis) anos, na data de 31 de 
dezembro de 2019, ficam transferidos para o FPREV do 
respectivo Poder, a partir de 1.º de janeiro de 2020 

§ 9.º FPPM - FUNDO DE PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 
MILITARES, de Natureza Previdenciária, atenderá ao 
pagamento dos benefícios devidos aos segurados Militares, 
inclusive do Corpo de Bombeiros, e será gerido pela entidade 
gestora do Regime Próprio de Previdência do Estado do 
Amazonas.  

§ 10. O FPPM arcará, igualmente, com o pagamento dos 
benefícios a que fizerem jus os dependentes vinculados aos 
segurados a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 48 - O FPREV será composto:  

I - pelas contribuições mensais dos segurados e dos 
pensionistas a ele vinculados e pela respectiva contribuição 
do Estado, estabelecidas nos termos da Nota Técnica 
Atuarial; 

II - por doações e dações efetivadas pelo Estado e que 
especificamente lhe forem destinadas; 

III - pelo produto de aplicações e investimentos realizados 
com os respectivos recursos e da alienação de bens 
mencionados nos incisos VII e XI;  

IV - pelos aluguéis e outros rendimentos derivados dos bens 
a ele vinculados; 

V - pelo produto decorrente de receitas de privatizações, 
alienações de ações preferenciais e ordinárias que o Estado 
do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no 
capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados; 

VI - por recursos provenientes de contratos, convênios ou 
quaisquer outros acordos, inclusive de antecipações, 
firmados com a União ou outros organismos, inclusive 
internacionais; 

VII - pelos demais bens e recursos eventuais que lhe forem 
destinados e incorporados, desde que aceitos pelo Conselho 
de Administração. 

VIII - das receitas oriundas da compensação financeira entre 
o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o Regime 
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Próprio do Estado do Amazonas -RPPS/AM, quanto aos 
benefícios vinculados ao FPREV;  

IX - das contribuições previdenciárias em atraso, quanto aos 
segurados e dependentes vinculados ao FPREV; 

X - dos juros e das multas por mora, no pagamento de 
quantias devidas à previdência estadual, em relação aos 
beneficiários previstos no inciso II do caput;  

XI - de bens móveis, imóveis e direitos de propriedade 
vinculados ao respectivo Fundo;  

XII - dos aportes financeiros extraordinários do Estado, 
através dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas, 
na forma do §2º do artigo 103 desta Lei.  

1.º Os recursos provenientes dos incisos V a VII e XI deste 
artigo terão sua destinação definida em função de 
Planejamento Estratégico e Plano de Investimentos, 
aprovados pelo Conselho de Administração da 
AMAZONPREV, e baseado no cálculo atuarial.  

§ 2.º - Na integralização dos ativos a que se refere este artigo 
deverá ser observado o disposto no § 4.º do art. 113 desta 
Lei Complementar. 

Art. 49 - O FFIN será composto: 

I - pela contribuição previdenciária patronal, relativa aos 
segurados, que ingressaram no serviço público do Estado do 
Amazonas, até a data da publicação da Emenda 
Constitucional n. 41/03, e seus respectivos dependentes;  

II - pelas contribuições mensais dos segurados e dos 
pensionistas a ele vinculados, estabelecidas nos termos da 
Nota Técnica Atuarial; 

III - por doações e dações efetivadas pelo Estado e que 
especificamente lhe forem destinadas; 

IV - pelo produto das aplicações e investimentos realizados 
com os seus recursos, e da alienação de bens que lhe forem 
destinados; 

V - pelos aluguéis e outros rendimentos derivados dos bens 
a ele vinculados; 

VI - pelo produto decorrente de receitas de privatizações, 
alienações de ações preferenciais e ordinárias que o Estado 
do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no 
capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados; 

VII - dos recursos e seus rendimentos provenientes de 
Contratos de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas, convênios ou quaisquer outros 
acordos, inclusive de antecipações, celebrado entre a União 
ou outros organismos, inclusive internacionais, e o Estado do 
Amazonas;  

VIII - pelos demais bens e recursos eventuais que lhe forem 
destinados e incorporados, desde que aceitos pelo Conselho 
de Administração. 

IX - das receitas oriundas da compensação financeira entre o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o Regime 
Próprio do Estado do Amazonas - RPPS/AM, quanto aos 
segurados e dependentes vinculados ao FFIN;  

X - das contribuições previdenciárias em atraso, quanto aos 
segurados e dependentes vinculados ao FFIN;  

XI - dos juros e das multas por mora, no pagamento de 
quantias devidas à previdência estadual, em relação aos 
beneficiários, previstos no inciso I do caput;  

XII - pelo aporte mensal de valores, a título de cobertura da 
insuficiência financeira do pagamento dos benefícios 
previdenciários, a cargo de cada Poder, Ministério Público, 
Defensoria Pública e Tribunal de Contas. 

Parágrafo único - Na integralização dos ativos a que se refere 
este artigo deverá ser observado o disposto no § 4.º do art. 
113 desta Lei Complementar. 

Art. 49-A. É vedada a dação de bens, direitos e demais ativos, 
de qualquer natureza, para o pagamento de débitos com o 
RPPS, excetuada a amortização do déficit atuarial, devendo, 
neste caso, serem observados os seguintes parâmetros, 
além daqueles estabelecidos nas Normas de Atuária, 
aplicáveis aos RPPS:  

I - os bens, direitos e demais ativos, objeto da dação em 
pagamento, deverão ser vinculados, por lei, ao RPPS;  

II - a dação em pagamento deverá ser precedida de criteriosa 
avaliação do valor de mercado dos bens, direitos e demais 
ativos, bem como da sua liquidez, em prazo compatível com 
as obrigações do plano de benefícios. 

Art. 49-B. O FPPM será composto:  

I – pelas contribuições mensais dos segurados e dos 
pensionistas a ele vinculados, estabelecidas nos termos da 
Nota Técnica Atuarial;  

II – por doações e dações efetivadas pelo Estado e que 
especificamente lhe forem destinadas;  

III – pelo produto de aplicações e investimentos realizados 
com os respectivos recursos e da alienação de bens 
mencionados nos incisos VII e XI;  

IV – pelos aluguéis e outros rendimentos derivados dos bens 
a ele vinculados;  

V – pelo produto decorrente de receitas de privatizações, 
alienações de ações preferenciais e ordinárias que o Estado 
do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no 
capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados;  

VI – por recursos provenientes de contratos, convênios ou 
quaisquer outros acordos, inclusive de antecipações, 
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firmados com a União ou outros organismos, inclusive 
internacionais;  

VII – pelos demais bens e recursos eventuais que lhe forem 
destinados e incorporados, desde que aceitos pelo Conselho 
de Administração; 

VIII – das receitas oriundas da compensação financeira entre 
o Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o Regime 
Próprio do Estado do Amazonas - RPPS/AM, quanto aos 
benefícios vinculados ao FPPM;  

IX – das contribuições previdenciárias em atraso, quanto aos 
segurados e dependentes vinculados ao FPPM; 

X – dos juros e das multas por mora, no pagamento de 
quantias devidas à previdência estadual, em relação aos 
beneficiários previstos no inciso I do caput;  

XI – de bens móveis, imóveis e direitos de propriedade 
vinculados ao respectivo Fundo; XII – dos aportes financeiros 
extraordinários do Estado, na forma do § 2.º do artigo 103 
desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DO CUSTEIO DO SISTEMA DE SEGURIDADE FUNCIONAL 

Art. 50. Para custeio do Programa de Previdência e 
constituição dos Fundos estabelecidos pela presente Lei 
Complementar, os segurados e pensionistas contribuirão 
com 14% (quatorze por cento) sobre a remuneração, 
subsídios, proventos ou benefício pago pelo Estado do 
Amazonas através de seu Regime Próprio de Previdência. 

§ 1.º - Para efeitos da contribuição de que trata este artigo 
considerar-se-á: 

I - quando segurado ativo, o valor dos subsídios ou 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes, estabelecidas em lei, os adicionais 
de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, 
excluídas:  

a) as diárias para viagens; 

b) a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

c) a indenização de transporte; 

d) o salário-família; 

e) o auxílio-alimentação; 

f) o auxílio-creche; 

g) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho; 

h) a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo 
em comissão ou de função de confiança; 

i) o abono de permanência de que tratam os §§ 4º a 6º deste 
artigo. 

II - quando inativo, incidirá apenas sobre a parcela dos 
proventos que supere o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal. 

III - quando pensionista, incidirá apenas sobre a parcela da 
pensão que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal. 

IV - A contribuição prevista nos incisos II e III deste artigo 
incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal de 1988, quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante.  

V - incidirá contribuição previdenciária sobre o décimo 
terceiro salário dos segurados ativos e a gratificação natalina 
dos segurados inativos e pensionistas.  

§ 2.º - O valor da contribuição deverá ser aportado e 
contabilizado junto ao Fundo a que estiver vinculado o 
segurado ou o pensionista. 

§ 3º - (Revogado).  

§ 4.º - O segurado ativo que tenha completado as exigências 
para aposentadoria voluntária estabelecidas nos arts. 13, 15 
e 18 desta Lei Complementar e que opte por permanecer em 
atividade, fará jus a abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar as 
exigências constitucionais para aposentadoria compulsória. 

§ 5.º - O segurado ativo que se enquadre na disposição 
contida no art. 17 desta Lei Complementar que opte por 
permanecer em atividade, tendo completado as exigências 
para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 
25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 
(trinta) anos de contribuição, se homem, fará jus a abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar as exigências constitucionais 
para aposentadoria compulsória. 

§ 6.º - O pagamento do abono de permanência é de 
responsabilidade do Estado do Amazonas e será devido a 
partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do 
benefício conforme disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, 
mediante opção expressa pela permanência em atividade. 

Art. 51 - Na hipótese de acumulação legal de cargos, de 
remuneração de cargo com proventos ou de proventos, a 
contribuição previdenciária incidirá sobre a remuneração de 
cada um desses cargos ou proventos, observado o disposto 
no § 1º do artigo anterior.  

Art. 51-A. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou 
afastamento, o servidor permanece vinculado ao RPPS/AM, 
e a base de cálculo da contribuição previdenciária é a 
remuneração ou subsídio do cargo efetivo, na forma do 
artigo 50 desta Lei Complementar.  



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

466 

553 

Parágrafo único. Na hipótese de alteração na remuneração 
ou no subsídio, com efeitos retroativos, deve ser promovida 
a complementação do recolhimento da contribuição de que 
trata o caput. 

Art. 51-B. Na cessão de servidores, em que o pagamento da 
remuneração ou subsídio seja ônus do cessionário, é de 
responsabilidade desse órgão ou entidade:  

I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;  

II - o recolhimento da contribuição patronal devida pelo 
órgão ou entidade de origem; e  

III - o repasse das contribuições de que tratam os incisos I e 
II à AMAZONPREV.  

Parágrafo único. O termo, ato, ou outro documento de 
cessão do servidor, com ônus para o cessionário, deve prever 
a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias à AMAZONPREV, 
conforme remuneração do cargo efetivo do segurado, mas a 
omissão da obrigação não implica na desoneração de tal 
responsabilidade 

Art. 51-C. No caso de afastamento do segurado, para exercer 
mandato eletivo, o desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições previdenciárias do segurado e patronal, é de 
responsabilidade do Poder em que o segurado exercer o 
mandato eletivo, calculadas sobre a remuneração do cargo 
efetivo.  

§1.º Na hipótese de opção pelo vencimento ou subsídio do 
cargo efetivo, o desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições previdenciárias cabe ao órgão ou entidade de 
origem.  

§2.º Investido no mandato de vereador e havendo 
compatibilidade de horários, o Poder ou órgão de origem do 
servidor é responsável pelo recolhimento das contribuições 
previdenciárias, do segurado e patronal, referentes à 
remuneração do cargo efetivo. 

Art. 51-D. Na cessão ou afastamento de servidores, sem ônus 
para o cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, 
permanece sob a responsabilidade do órgão ou entidade de 
origem, o recolhimento e o repasse, à AMAZONPREV, das 
contribuições devidas pelo segurado e pelo ente, em razão 
do cargo efetivo, mesmo na hipótese de ser estabelecido o 
ressarcimento dos valores em favor do Estado do Amazonas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos 
de afastamento do cargo para exercício de mandato eletivo 
de prefeito ou de vereador, em que haja opção pelo 
recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o 
servidor seja titular. 

Art. 51-E. O repasse das contribuições previdenciárias 
previstas nos artigos 51-B e 51-C deve ser efetuado até o 10º 
(décimo) dia corrido do mês seguinte ao da competência a 
que se refere.  

§1.º Sobre as quantias recolhidas em atraso, referentes às 
contribuições previdenciárias, incidirão os acréscimos legais 
estabelecidos no artigo 83, §1.º desta Lei Complementar.  

§2.º Caso o cessionário ou órgão de exercício do mandato 
não efetue o repasse das contribuições à AMAZONPREV, no 
prazo fixado, cabe ao órgão ou entidade de origem efetuá-
lo. 

Art. 52. O segurado licenciado ou afastado temporariamente 
do exercício do cargo efetivo sem remuneração ou subsídio, 
poderá optar pelo recolhimento facultativo, correspondente 
à contribuição estabelecida no inciso I do §1.º do artigo 50, 
cumulada com a contribuição patronal estabelecida no 
artigo 53, ambos desta Lei Complementar, a fim de utilizá-lo 
no cômputo do tempo de contribuição para concessão de 
benefício previdenciário.  

§1.º No momento da solicitação da licença, o servidor deverá 
se manifestar expressamente quanto à intenção de realizar 
ou não a contribuição facultativa, devendo a opção pela 
contribuição ser imediatamente comunicada à 
AMAZONPREV, pelo órgão ou entidade de origem, com a 
remessa da documentação necessária para o cadastramento 
da contribuição facultativa.  

§2.º-A contribuição será recolhida mediante guia, pelo 
segurado, até o décimo dia corrido do mês seguinte da 
competência a que se refere.  

§3.º O atraso no recolhimento criará para o servidor a 
obrigação de pagamento dos acréscimos estabelecidos no 
§1.º do art. 83. 

§ 4º - (Revogado).  

§5.º O retorno do servidor à atividade deve ser 
imediatamente comunicado à AMAZONPREV pelo órgão ou 
entidade de origem.  

§6.º O período de afastamento somente será contado, em 
futura aposentadoria, como tempo de contribuição, 
mediante o devido recolhimento das contribuições 
mencionadas no caput, e não será computada para 
cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo de 
efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo 
na concessão de aposentadoria.  

§7.º O recolhimento das contribuições facultativas dar-se-á 
por competência, não estando sujeito a parcelamento o 
valor global em atraso.  

§8.º Verificada a incorreção quanto ao valor da contribuição 
previdenciária recolhida, a diferença deverá ser apurada e 
quitada para a regularização do tempo de contribuição 

Art. 53. A contribuição mensal do Estado para o custeio do 
Programa de Previdência de que trata esta Lei 
Complementar será de 14% (quatorze por cento), a ser 
destinado ao Fundo Previdenciário de Aposentadoria e 
Pensões do Estado do Amazonas - FPREV e 28% (vinte e oito 
por cento), a ser destinado ao Fundo Financeiro de 
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Aposentadorias e Pensões do Estado do Amazonas - FFIN, 
permanecendo responsável, nos termos do § 1.º do artigo 
2.º da Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, pela 
cobertura de eventuais insuficiências financeiras, 
decorrentes do pagamento dos benefícios previdenciários a 
cargo do FPREV e FFIN. 

§1.º As contribuições previdenciárias mensais do Estado 
correrão, conforme o caso, a cargo das dotações próprias 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público, e da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas e 
deverão ser aportadas e, contabilizadas junto ao Fundo a que 
estiver vinculado o segurado.  

§2.º O não recolhimento da contribuição previdenciária que 
trata este artigo, bem como o não repasse dos valores 
retidos dos segurados, em folha de pagamento, pelos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta do Poder 
Executivo, dos demais Poderes, do Tribunal de Contas, da 
Defensoria Pública e do Ministério Público, autorizará a 
automática compensação, pelo Tesouro Estadual dos valores 
correspondentes no mês subsequente.  

§3.º A contribuição patronal é devida nas mesmas hipóteses 
em que for devida a contribuição previdenciária do segurado 
ou pensionista” 

TÍTULO IV 
DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

CAPÍTULO I 
DO ÓRGÃO GESTOR 

Art. 54. O AMAZONPREV - Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas, órgão gestor do Regime Próprio de 
Previdência do Estado do Amazonas, instituição 
paradministrativa, sem fins lucrativos, com natureza de 
serviço social autônomo e personalidade jurídica de direito 
privado, criado por esta Lei Complementar, fica 
transformado em Fundação, sem fins lucrativos, compondo 
a Administração Indireta do Poder Executivo, dotada de 
personalidade jurídica de direito público e autonomia 
administrativa, financeira e contábil.  

Parágrafo único. O AMAZONPREV terá por finalidade gerir o 
Regime Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, 
segundo plano de benefícios e de custeio previstos nesta Lei 
Complementar. 

Art. 54-A. Em razão da alteração da natureza jurídica, a 
entidade é denominada Fundação AMAZONPREV - Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas, sendo identificada 
apenas pelo nome AMAZONPREV nesta Lei Complementar. 

Art. 55 - O AMAZONPREV terá como sede e foro a Capital do 
Estado do Amazonas e sua duração será por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DA VINCULAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Art. 56. O AMAZONPREV, para efeito de controle e 
supervisão de suas atividades, vincular-se-á a Secretaria de 
Estado de Administração e Gestão, ou órgão do Poder 
Executivo que a suceder, o qual deverá guardar observância 
do disposto nesta Lei Complementar e nas demais 
disposições aplicáveis 

Parágrafo único. (Revogado) 

Art. 57 - (Revogado) 

Art. 58. - (Revogado) 

Art. 59. - (Revogado) 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AMAZONPREV 

Art.60. A estrutura organizacional do AMAZONPREV é 
composta por: 

I - cargos públicos, providos por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, atendidas as exigências legais;  

II - cargos em comissão.  

§ 1.º Ficam transformados em cargos os empregos públicos 
existentes na atual estrutura do AMAZONPREV, com a 
mesma denominação, remuneração e descrição, 
especificados nos Anexos I, II e III, destinados a prover os 
recursos humanos necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades. Texto: Ementa: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS Av.  

2.º Os servidores da Fundação são regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Estado do Amazonas - Lei n.1.762, 
de 14 de novembro de 1986, e pela legislação específica que 
lhes seja aplicável.  

§ 3.º Terão exercício na Fundação AMAZONPREV os 
servidores em atuação na Entidade, conforme Anexo IV, os 
quais a partir da data da publicação desta Lei passarão a ser 
integrantes do quadro permanente e regidos pelo regime 
estatutário.  

§ 4.º Os cargos de provimento em comissão do 
AMAZONPREV são os elencados no Anexo V desta Lei.  

§5.º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, 
quando nomeado para exercer cargo em comissão, poderá 
receber o vencimento do cargo efetivo mais o valor 
referência II ou optar somente pelo valor referência I na sua 
integralidade, constante no Anexo V, em se tratando de 
membro da Diretoria, este poderá optar pelo vencimento do 
cargo efetivo mais a representação constante no artigo 72, 
§3º, todos desta Lei, acrescido, em todo caso, das vantagens 
individuais. 
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§6.º Fica a AMAZONPREV autorizada a aplicar parcela das 
suas receitas próprias, oriundas da Taxa de Administração, 
no fomento de programas de responsabilidade 
socioambiental, plano de saúde e odontológico, em favor de 
seus servidores, programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização dos seus serviços, 
inclusive sob a forma de prêmio de produtividade, a ser 
concedido aos seus servidores e segurados, no que couber, 
extensivo, ainda, àqueles cedidos à AMAZONPREV, desde 
que em efetivo exercício neste.  

§ 7.º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos 
Servidores da Fundação AMAZONPREV será instituído por 
meio de Lei, dentro do prazo de até noventa dias a partir da 
data da publicação desta Lei Complementar.  

§ 8.º Fica eleito o mês de janeiro como data-base para 
reajuste do valor da remuneração dos Cargos existentes na 
Fundação 

§9.º O servidor ocupante de cargo do Quadro Permanente 
da AMAZONPREV, em efetivo exercício de suas funções, 
poderá requerer gratificação de curso, atribuída aos 
servidores ocupantes de cargos do Quadro Permanente do 
Grupo Ocupacional de Nível Superior, que possuam a 
capacitação necessária ao exercício em determinada área de 
especialidade, de acordo com a legislação vigente no país, 
respeitando os interesses do serviço público bem como a 
área de atuação, nos seguintes percentuais não cumulativos, 
calculados sobre o vencimento base dos cargos:  

I - Curso de Especialista: 25% (vinte e cinco por cento);  

II - Curso de Mestrado: 30% (trinta por cento);  

III - Curso de Doutorado: 35% (trinta e cinco por cento). 

Art. 61 - (Revogado) 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 62 - A AMAZONPREV contará, em sua estrutura 
administrativa, com os seguintes órgãos: 

I - Conselho de Administração, como órgão de normatização 
e deliberação superior; 

II - Conselho Diretor, como órgão de gerenciamento e 
execução; 

III - Conselho Fiscal, como órgão de fiscalização. 

Art. 63. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 
serão nomeados, observado o disposto no artigo 28, XVIII, da 
Constituição Estadual e nos artigos 67 e 77 desta Lei 

Parágrafo único. (Revogado) 

Art. 64. O membro do Conselho perderá o mandato nas 
seguintes hipóteses:  

I - deixar de comparecer em duas sessões ordinárias 
consecutivas ou, no ano, em quatro sessões ordinárias 
alternadas;  

II - por renúncia expressa;  

III - perda da condição de segurado do RPPS/AM; ou IV - por 
decisão dos membros do Conselho de Administração, nas 
seguintes hipóteses:  

a) prática de ato lesivo aos interesses do RPPS/AM;  

b) desídia no cumprimento do mandato;  

c) infração ao disposto nesta Lei Complementar;  

d) por motivos de impedimento, definidos no regimento 
interno; ou  

e) em virtude de sentença criminal condenatória transitada 
em julgado.  

§1.º Na decisão fundamentada nas alíneas a, b, c, e e, do 
inciso IV, será assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
em processo administrativo instaurado pelo Presidente do 
Conselho de Administração.  

§ 2.º - Para a instauração do processo de que trata o 
parágrafo anterior, será necessária a aprovação da maioria 
absoluta dos membros do Conselho de Administração, que 
poderá determinar, também por decisão da maioria absoluta 
de seus membros, o afastamento do indiciado, até a 
conclusão do procedimento. 

§ 3.º - Na verificação do quorum de que trata o parágrafo 
anterior, o eventual indiciado estará impedido de votar, 
ficando assegurado a este a efetividade das garantias do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

§ 4.º - Quando for requisito de investidura, como Diretor ou 
Conselheiro, a condição de segurado do regime próprio do 
Estado do Amazonas, a perda da mesma acarretará a 
extinção do mandato ou função. 

§ 5.º - Salvo as hipóteses de afastamento de que trata o § 
2.º, os Conselheiros, Presidentes e Vice-Presidentes 
permanecerão no exercício da função, até que seu sucessor 
assuma. 

Art. 65 - (Revogado) 

Art. 66. Os membros dos Conselhos serão, de forma pessoal 
e solidária, responsabilizados civil e criminalmente, pelos 
atos lesivos que praticarem, com dolo, desídia ou fraude, 
aplicando-se-lhes, no que couber, o disposto na Lei Federal 
nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, na Lei Complementar 
nº. 109, de 29 de maio de 2001 e na Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000 

Art. 66-A. Caberá à AMAZONPREV destinar espaço físico e 
proporcionar ao Conselho de Administração os meios 
necessários ao exercício de suas competências 
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SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 67. O Conselho de Administração será composto por 
pessoas com formação em nível superior, qualificação 
jurídica, contábil ou econômica e experiência na área, 
observado o seguinte: 

I - o Secretário de Estado da Administração, como membro 
nato;  

II - 2 (dois) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
representantes do Poder Executivo, indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo;  

III - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Poder Judiciário, indicados pelo 
Presidente do Tribunal;  

IV - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Poder Legislativo, indicados pelo 
Presidente da Assembleia Legislativa;  

V - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Tribunal de Contas do Estado, indicados 
pelo Presidente do Tribunal;  

VI - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Ministério Público, indicados pelo 
Procurador-Geral de Justiça;  

VII - 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes da Defensoria Pública, indicados pelo 
Defensor Público-Geral; e 

VIII - 08 (oito) representantes titulares eleitos dentre os 
servidores inativos, ativos e pensionistas, e seus respectivos 
suplentes.  

IX – 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes da Polícia Militar, indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo.  

X – 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Corpo de Bombeiros Militar, indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração elegerá o 
Presidente e o VicePresidente, que terão suas atribuições 
definidas em regimento interno, dentre seus membros 
titulares, recaindo a escolha, na hipótese de empate, sobre 
o candidato mais idoso. 

Art. 68. O Conselho de Administração reunir-se-á em sessão 
ordinária mensal e, extraordinariamente, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:  

I - convocação de seu Presidente;  

II - requerimento da maioria simples de seus membros;  

III - requerimento do Conselho Fiscal; ou  

IV - requerimento do Presidente da AMAZONPREV.  

§ 1.º - O Presidente do Conselho terá voz e voto, inclusive o 
de desempate. 

§2.º O Vice-Presidente do Conselho de Administração 
substituirá o Presidente na sua ausência ou em seu 
impedimento temporário, devendo ser eleito novo 
Presidente, dentre os membros titulares para cumprir o 
restante do mandato, no caso de vacância por qualquer 
motivo.  

§ 3.º - O Diretor-Presidente da AMAZONPREV participará das 
reuniões do Conselho, com direito a voz, mas sem voto. 

§4.º O membro titular do Conselho de Administração 
receberá, mensalmente, 10% (dez por cento) do vencimento 
do cargo de Presidente da AMAZONPREV, a título de 
gratificação, proporcionalmente à sua participação nas 
sessões.  

§5.º O membro suplente receberá a gratificação mencionada 
no §4.º, proporcionalmente à sua participação nas sessões.  

§6.º O membro do Conselho de Administração estará 
impedido de votar, sempre que tiver interesse pessoal na 
deliberação, sendo convocado, neste caso, o seu suplente. 

§7.º O mandato dos membros do Conselho de Administração 
é de 2 (dois) anos, permitida sua recondução por uma única 
vez.  

§8.º Os Conselheiros efetivos convocados deverão, prévia e 
formalmente, comunicar suas ausências.  

§9.º Fica assegurada a participação dos membros do 
Conselho de Administração em suas sessões, sem prejuízo 
das funções dos seus cargos efetivos.  

§10. Para compor o Conselho de Administração, os membros 
deverão satisfazer as seguintes condições:  

I - ser segurado do RPPS/AM e estável;  

II - possuir formação em curso superior e experiência na área 
de Administração Pública; e  

III - não haver incorrido em falta apurada em processo 
administrativo ou condenação criminal.  

§11. O quorum mínimo para a instalação de sessão do 
Conselho de Administração é de 10 (dez) membros, e suas 
deliberações serão tomadas por maioria simples dos 
presentes. 

Art. 69 - Compete ao Conselho de Administração:   

I - aprovar: 

a) o Regimento Interno do AMAZONPREV e suas alterações; 

b) (Revogado) 

c) o Orçamento anual e o Plano Plurianual da Instituição; 

d) (Revogado) 

e) (Revogado) 
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f) o Relatório e as Contas Anuais da Diretoria, com base no 
parecer prévio do Conselho Fiscal e o seu posterior 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;  

g) os bens oferecidos pelo Estado, a título de dotação 
patrimonial;  

h) aquisição, a alienação, a oneração, a permuta, a troca, a 
venda ou a construção de bens imóveis da AMAZONPREV, 
bem como a aceitação de doações com ou sem encargo;  

i) o Plano de Aplicações e Investimentos para cada exercício;  

j) as vagas a serem preenchidas por meio da realização de 
concurso público; 

II - (Revogado) 

III - pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse 
do AMAZONPREV, e que seja submetido pelo Secretário de 
Estado de Administração e Gestão, pelo Conselho Diretor ou 
pelo Conselho Fiscal;  

IV - praticar os demais atos atribuídos, por esta Lei 
Complementar, como de sua competência. 

V - elaborar lista tríplice a ser encaminhada ao Governador 
do Estado para escolha dos membros da Diretoria, 
obedecendo aos requisitos desta Lei e ao Regimento Interno. 
Parágrafo único. O Regimento Interno a que se refere a 
alínea a do inciso I deste artigo, editado por Ato do Diretor-
Presidente, disporá, dentre outros assuntos, sobre:  

VI - instituir, aprovar e alterar o seu regimento interno;  

VII - avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos do 
RPPS/AM;  

VIII - adotar as providências cabíveis para a correção de atos 
e fatos, decorrentes de gestão, que comprometam o 
desempenho e o cumprimento das finalidades da 
AMAZONPREV;  

IX - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos 
relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e 
organizacionais, referentes a assuntos de sua competência;  

X - dirimir dúvidas quanto à aplicação de normas 
regulamentares relativas à AMAZONPREV, nas matérias de 
sua competência;  

XI - deliberar sobre os casos omissos, no âmbito das regras 
aplicáveis ao RPPS/AM e à AMAZONPREV. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO DIRETOR  

Art. 70 - O Conselho Diretor será composto pelo:  

a) Diretor-Presidente; 

b) Diretor de Administração e Finanças; 

c) Diretor de Previdência. 

Parágrafo único. O Conselho Diretor reunir-se-á 
ordinariamente, a cada 15 (quinze) dias, e 

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor 
Presidente, e em suas deliberações aplicar- se-á, no que 
couber, o estatuído no artigo 68, caput, e § 1º. 

Art. 71 - É atribuição do Conselho Diretor:  

I - propor, para fins de aprovação do Conselho de 
Administração: 

a) o Regimento Interno do AMAZONPREV e suas alterações;  

b) (Revogado) 

c) o Orçamento anual e o Plano Plurianual da Instituição; 

d) (Revogado) 

e) (Revogado) 

f) o Relatório e as Contas Anuais da Diretoria, com base no 
parecer prévio do Conselho Fiscal; 

g) os bens oferecidos pelo Estado, a título de dotação 
patrimonial; 

h) a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem 
como a aceitação de doações com encargo; 

i) as vagas a serem preenchidas por meio da realização de 
concurso público; 

j) o Plano de Aplicações e Investimentos para cada exercício; 

l) outros assuntos julgados relevantes pela Administração. 

II - Aprovar: 

a) (Revogado) 

b) Normas da Administração compreendendo os manuais de 
políticas, normas e procedimentos das áreas fim e meio, o 
Sistema de Gestão de Qualidade, bem como o quadro de 
lotação de recursos humanos;  

c) outros assuntos submetidos pelos Diretores. 

Art. 72. Os Diretores da AMAZONPREV serão nomeados pelo 
Governador do Estado, devendo preencher os seguintes 
requisitos:  

I - VETADO 

II - relativamente ao Diretor de Previdência, 
cumulativamente: 

a) ser, obrigatoriamente segurado do Regime Próprio do 
Estado do Amazonas; 

b) contar com, no mínimo, 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício em cargo público no Estado do Amazonas. 

III - relativamente ao Diretor de Administração e Finanças, 
cumulativamente:  

a) ser, obrigatoriamente, segurado do Regime Próprio do 
Estado do Amazonas;  

b) contar com, pelo menos, 5 anos de experiência em gestão 
administrativa, ou financeira ou contábil;  
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IV - relativamente ao Diretor-Presidente, ter, 
preferencialmente, experiência em gestão previdenciária e 
financeira. 

§ 1.º O Diretor-Presidente indicará os demais titulares de 
cargos de provimento em comissão da Estrutura da 
Fundação. 

§ 2.º O Diretor-Presidente será substituído, sucessivamente, 
em seus impedimentos, ausências e afastamentos legais, 
pelo Diretor de Administração e Finanças e pelo Diretor de 
Previdência 

§4.º Os Diretores de Administração e Finanças e o de 
Previdência serão indicados em lista tríplice pelo Conselho 
de Administração. 

Art. 73 - Ao Diretor-Presidente do AMAZONPREV compete:  

a) representar a Instituição; 

b) celebrar, em nome da AMAZONPREV, o Contrato de 
Gestão e suas alterações, e as contratações em todas as suas 
modalidades, inclusive de prestação de serviços por 
terceiros; 

c) coordenar as Diretorias, presidindo as reuniões do 
Conselho Diretor; 

d) autorizar, conjuntamente com o Diretor de Administração 
e Finanças as aplicações e investimentos efetuados com os 
recursos dos FUNDOS e com os do Patrimônio Geral do 
AMAZONPREV; 

e) encaminhar as contas anuais da Instituição, para a 
deliberação do Conselho de Administração, acompanhadas 
dos Pareceres do Conselho Fiscal, da Consultoria Atuarial e 
da Auditoria Externa Independente; 

f) proceder admissões e demissões de pessoal, em 
conformidade com as Políticas e Normas Administrativas da 
Instituição; 

g) exercer a competência residual, quando inexistir 
atribuição específica de órgão da estrutura administrativa da 
Instituição; 

h) decidir ad referendum, submetendo posteriormente ao 
Conselho Diretor, matéria de interesse da Instituição, 
quando se tratar de atos que exigem decisões imediatas, 
visando garantir a restauração do curso normal das 
atividades; e 

i) praticar os demais atos atribuídos por esta Lei 
Complementar como de sua competência. 

Art. 74 - Ao Diretor de Administração e Finanças compete: 

a) o atendimento das ações concernentes aos recursos 
humanos, aos serviços gerais e de informática, inclusive 
quando prestados por terceiros; 

b) as ações de gestão orçamentária inclusive elaborando o 
orçamento anual da AMAZONPREV, de planejamento 
financeiro, os recebimentos e pagamentos; 

c) os assuntos relativos à área contábil e às aplicações e 
investimentos; e 

d) a gerência dos bens pertencentes a AMAZONPREV, 
velando por sua integridade. 

Art. 75. Ao Diretor de Previdência compete as ações 
referentes:  

I - à inscrição e ao cadastro de segurados ativos, inativos, 
dependentes e pensionistas;  

II - ao processamento das concessões de benefícios;  

III - à manutenção das folhas de pagamento de benefícios;  

IV - à coordenação de recadastramento e do cálculo atuarial;  

V – ao controle físico e eletrônico dos segurados em cada 
fundo a que pertencem, e aos indicativos diferenciados para 
os segurados integrantes do FFIN, FPREV e FPPM 

Art. 76 - (Revogado)  

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 77. O Conselho Fiscal será composto por 12 (doze) 
membros efetivos e seus respectivos suplentes, nomeados 
por ato do Chefe do Poder Executivo, sendo:  

I - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe do 
Poder Executivo;  

II - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante do Poder Judiciário, indicado pelo Presidente 
do Tribunal;  

III - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante do Poder Legislativo, indicado pelo Presidente 
da Assembleia Legislativa;  

IV - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante do Ministério Público Estadual, indicado pelo 
Procurador-Geral de Justiça;  

V - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante do Tribunal de Contas do Estado, indicado 
pelo Presidente do Tribunal;  

VI - 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representante da Defensoria Pública, indicado pelo Defensor 
Público-Geral; e  

VII - 06 (seis) representantes titulares e seus respectivos 
suplentes, eleitos dentre os segurados ativos, inativos e 
pensionistas dos poderes e órgãos definidos no art. 2.º desta 
Lei Complementar. 

VIII – 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes da Polícia Militar, indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
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IX – 1 (um) membro titular e seu respectivo suplente, 
representantes do Corpo de Bombeiros Militar, indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo.” 

§1.º O Conselho Fiscal elegerá o Presidente e o Vice-
Presidente, que terão suas atribuições definidas em 
regimento interno, dentre seus membros titulares, recaindo 
a escolha, na hipótese de empate, sobre o candidato mais 
idoso.  

§2.º O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 2 
(dois) anos, permitida sua recondução por uma única vez 

§ 3.º - (Revogado) 

Art. 77-A. O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária 
mensal e, extraordinariamente, com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas, mediante:  

I - convocação de seu Presidente;  

II - requerimento de, no mínimo, 05 (cinco) de seus 
membros;  

III - requerimento do Conselho de Administração; ou  

IV - requerimento do Presidente da AMAZONPREV.  

§ 1.° Os membros efetivos do Conselho Fiscal perceberão, 
mensalmente, pelo desempenho de suas funções, a 
importância equivalente a 80% (oitenta por cento) da 
remuneração paga aos membros do Conselho de 
Administração.  

§ 2.° O Presidente do Conselho terá direito a voz e voto, 
inclusive de desempate.  

§ 3.º Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos 
casos de ausência e impedimento.  

§ 4.º O Diretor-Presidente do AMAZONPREV participará das 
reuniões do Conselho com direito a voz, mas sem voto 

§5.º O quorum mínimo para a instalação de sessão do 
Conselho Fiscal é de 08 (oito) membros.  

§6.º Não havendo quorum até a hora marcada para o início 
da sessão, após 30 (trinta) minutos, lavrar-se-á termo de 
presença, ficando o expediente e a Ordem do Dia 
transferidos para a reunião subsequente, caso o Presidente 
prefira não convocar reunião extraordinária.  

§7.º As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria simples dos presentes.  

§8.º Para compor o Conselho Fiscal, os membros deverão 
satisfazer as seguintes condições:  

I - ser segurado do RPPS/AM e estável;  

II - possuir formação superior na área contábil ou econômica 
e experiência na respectiva área; e  

III - não haver incorrido em falta apurada em processo 
administrativo ou condenação criminal.  

§9.º Os Conselheiros efetivos serão substituídos pelos 
Conselheiros suplentes, nos seus impedimentos ou 
ausências, hipótese em que a remuneração prevista no §1.º 
será devida ao suplente.  

§10. Os Conselheiros efetivos convocados deverão prévia e 
formalmente comunicar suas ausências.  

§11. Só terá direito à remuneração o Conselheiro efetivo ou 
suplente que comparecer à reunião regularmente 
convocada 

Art. 78 - É da competência do Conselho Fiscal:   

I - emitir parecer prévio sobre: 

a) o Orçamento anual, para encaminhamento e deliberação 
do Conselho de Administração; 

b) o Parecer Atuarial do exercício, para encaminhamento e 
deliberação do Conselho de Administração; 

c) o balanço e as contas anuais da Instituição, e os demais 
aspectos econômicofinanceiros, para encaminhamento e 
deliberação do Conselho de Administração;  

d) Plano de Contas; 

e) Balancetes mensais. 

f) os demais documentos contábeis e financeiros exigidos 
pela legislação nacional aplicável à previdência social para 
encaminhamento e deliberação do Conselho de 
Administração; 

g) as proposições de bens oferecidos pelo Estado, a título de 
dotação patrimonial; 

h) as proposições de aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis, bem como a aceitação de doações com 
encargo; 

i) o Plano de Aplicação e Investimentos encaminhando-o 
para deliberação do Conselho de Administração. 

II - pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse 
do AMAZONPREV, e que lhe seja submetido pelo Titular da 
Secretaria de Estado de Administração e Gestão, ou órgão do 
Poder Executivo que a suceder, pelo Diretor-Presidente ou 
pelo Conselho de Administração;  

III - por proposição de seus membros, tratar de assuntos de 
interesse das Diretorias; 

IV - deliberar sobre matérias previstas como de sua 
competência em Lei e no Regimento Interno.” 

V - manifestar-se sobre assuntos de natureza econômico-
financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo 
Conselho de Administração ou pelo Diretor-Presidente da 
AMAZONPREV; 

VI - comunicar ao Conselho de Administração os fatos 
relevantes que apurar no exercício de suas atribuições. 
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VII - solicitar, caso necessário, a contratação de assessoria 
técnica;  

VIII- sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas;  

IX- solicitar esclarecimento à Diretoria da AMAZONPREV 
sobre assuntos relacionados à gestão fiscal da instituição. 

Parágrafo único - No desempenho de suas atribuições, o 
Conselho Fiscal poderá examinar livros e documentos, bem 
como, se eventualmente necessário, indicar, para 
contratação, perito de sua escolha. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 79 - O patrimônio da AMAZONPREV será constituído: 

I – pelos Fundos de que tratam os artigos 47 a 49 e 49-B, bem 
como pelo produto das aplicações e investimentos 
realizados com os recursos daqueles Fundos; 

II - pela Taxa de Administração, bem como pelo produto das 
aplicações e investimentos realizados com esses recursos. 

Parágrafo único - Os bens e recursos que obtiver e que não 
estiverem vinculados aos Fundos de que tratam o art. 47 
comporão o patrimônio geral da AMAZONPREV. 

Art. 80. A Taxa de Administração de que trata o artigo 
anterior será composta por importância, em dinheiro, 
vertida, pelos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas, 
à AMAZONPREV, especificamente para cobrir os gastos 
dessa natureza, no percentual de 0,5% (cinco décimos por 
cento), incidente sobre o montante total das remunerações, 
proventos e pensões, pagos aos segurados ativos, inativos e 
aos pensionistas vinculados aos Fundos de que trata esta Lei 
Complementar.  

§ 1º Ficam excluídas da cobertura com os recursos de que 
cuida este artigo as despesas financeiras específicas, 
necessárias à execução do Plano de Aplicações e 
Investimentos. (8) 

§2.º Eventuais reservas constituídas com sobras do custeio 
administrativo, ao longo do ano, poderão ser transferidas, 
parcialmente, dentro do mesmo exercício, para o Fundo 
Previdenciário - FPREV ou para o Fundo Financeiro - FFIN, 
mediante deliberação e decisão unânime do Conselho de 
Administração, sobre o requerimento formalizado pelo 
Estado do Amazonas, através da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ.  

§3.º O Estado do Amazonas, através da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFAZ, compromete-se em cobrir, 
tempestivamente, eventual insuficiência financeira 
necessária ao custeio administrativo da AMAZONPREV, 
mediante solicitação desta, evitando solução de 
continuidade pela ausência de recursos destinados a esse 
fim. 

Art. 81. As aplicações e investimentos efetuados para 
garantia e execução das obrigações da AMAZONPREV, no 
mercado financeiro, devem, necessariamente, ser 
empreendidas, com a observância dos princípios da 
segurança, confiança, rentabilidade, liquidez, 
economicidade e transparência, e deverão obedecer às 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração, 
que aprovará o respectivo Plano de Aplicações e 
Investimento-PAI.  

§ 1.º - Não incidirão os princípios da licitação sobre as 
aplicações e investimentos efetuados, para garantia e 
execução de suas obrigações, realizadas com os recursos dos 
FUNDOS, por sua natureza de operações inerentes ao 
mercado financeiro, obrigatoriamente adotado no Programa 
a cargo daquele. 

§ 2.° - Observado o disposto no caput deste artigo, o 
AMAZONPREV deverá, nas aplicações e investimentos 
efetuados com os recursos dos Fundos Previdenciários, 
buscar a rentabilidade mínima atuarialmente fixada na Nota 
Técnica Atuarial de que trata o § 6.° do art. 47 desta Lei 
Complementar e suas alterações, aprovadas pelo Conselho 
de Administração e homologadas pelo Secretário de Estado 
de Administração e Gestão, devendo observar ainda, a 
legislação federal que dispõe sobre as aplicações dos 
Regimes Próprios de Previdência.  

§3.º Para as aplicações e investimentos deve ser observado, 
obrigatoriamente, o estabelecido pelo Conselho Monetário 
Nacional, Resoluções do Banco Central e legislação federal 
aplicável. 

Art. 82 - É vedado à AMAZONPREV atuar como instituição 
financeira, bem como prestar fiança, aval, ou obrigar-se, de 
favor, por qualquer outra forma. 

Art. 83. É obrigação do Poder Executivo, do Poder Legislativo, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e do Tribunal de Contas:  

I – efetuar, até o décimo quinto dia do mês, após o 
pagamento dos servidores, a transferência, em espécie, à 
AMAZONPREV, das contribuições mensais que lhe 
couberem, para o custeio do Programa de Previdência de 
que trata esta Lei Complementar;  

II – proceder, mensalmente, ao desconto, sobre a respectiva 
remuneração, da contribuição dos segurados ativos 
participantes do Programa de Previdência de que trata esta 
Lei Complementar, efetuando impreterivelmente até o 
décimo quinto dia do mês do pagamento, o repasse dos 
valores estabelecidos no Plano de Custeio Atuarial, nos 
termos dos artigos 48, 49 e 50; 

III - fornecer à AMAZONPREV, até o vigésimo quinto dia de 
cada mês, o valor da Taxa de Administração de que trata o 
artigo 80, na hipótese de pagamento mensal.  

§1.º Na hipótese de mora no recolhimento ou repasse das 
verbas tratadas nos incisos I e II deste artigo, 
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independentemente do disposto no §2.º do artigo 53 desta 
Lei, incidirá multa de 1% (um por cento) e juros de 1% (um 
por cento) ao mês ou fração, calculados sobre o valor do 
principal, suportados pelo ente ou órgão que deu causa ao 
atraso.  

§2.º No caso da Taxa de Administração, os acréscimos 
previstos no parágrafo anterior, somente serão aplicados no 
atraso das parcelas vincendas a partir do segundo trimestre 
de cada exercício, hipótese em que os referidos acréscimos 
incidirão desde o vencimento original do débito. 

§3.º No caso de pagamento da Taxa de Administração em 
parcela única,a quitação financeira deverá ser efetuada até 
o vigésimo quinto dia do mês de março de cada ano, e desde 
que a opção pelo pagamento único seja formalizada no 
exercício anterior. 

§4.º A Taxa de Administração é calculada tomando por base 
o valor total das remunerações, proventos e pensões dos 
segurados, vinculados ao RPPS, relativo ao exercício 
financeiro anterior. 

Art. 84 - Serão realizadas avaliações atuariais dos Planos de 
Custeio Atuarial, em cada exercício financeiro do 
AMAZONPREV, nas quais serão reavaliados os valores das 
contribuições do Estado, dos segurados e pensionistas e da 
taxa de administração, com revisão obrigatória dos Planos de 
Custeio Atuarial.  

Parágrafo único. Qualquer ato dos Poderes Públicos que 
venha a repercutir financeira ou atuarialmente no custeio do 
Plano de Benefício estabelecido nesta Lei Complementar 
terá seu valor quantificado monetariamente, devendo o 
Estado proceder à respectiva cobertura, o que fará com base 
em critérios técnicos, atuariais e financeiros propostos pela 
entidade gestora do Regime Próprio do Estado do Amazonas. 

CAPÍTULO VI 
DA INSCRIÇÃO NA AMAZONPREV 

SEÇÃO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 85 - A concessão dos benefícios previdenciários de que 
trata esta Lei Complementar somente será deferida àqueles 
que estiverem regularmente inscritos na AMAZONPREV. 

§ 1.° - Serão obrigatoriamente inscritos na AMAZONPREV os 
servidores públicos estaduais e militares, ativos e inativos, a 
que se refere o art. 2° desta Lei Complementar.  

§ 2.º - Estarão igualmente sujeitos à inscrição obrigatória os 
dependentes vinculados aos segurados referidos no inciso II 
do art. 2.º e no art. 4.º desta Lei Complementar. 

§ 3.º - Os agentes públicos estaduais não enquadrados nas 
categorias referidas no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste artigo, 
inclusive os regidos pela legislação do trabalho, não poderão 
inscrever- se na AMAZONPREV. 

SEÇÃO II 
DA INSCRIÇÃO NA AMAZONPREV 

Art. 86 - Os servidores que, na data da publicação desta Lei 
Complementar, se enquadrarem nas hipóteses previstas no 
art. 2.º desta Lei Complementar, serão considerados 
automaticamente inscritos no AMAZONPREV, sendo 
obrigatória a inscrição nas hipóteses previstas no art. 4.º.  

§ 1.° O AMAZONPREV, sob a coordenação do Titular da 
Secretaria de Estado de Administração e Gestão, ou órgão do 
Poder Executivo que a suceder, e com o apoio dos demais 
Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, 
desenvolverá trabalho de recadastramento geral 
abrangendo todos os segurados, dependentes e pensionistas 
vinculados aos Fundos de que trata esta Lei Complementar. 

§ 1.° - O AMAZONPREV, sob a coordenação do Titular da 
Secretaria de Estado de Administração e Gestão, ou órgão do 
poder Executivo que a suceder, e com o apoio dos demais 
Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, 
desenvolverá trabalho de recadastramento geral 
abrangendo todos os segurados, dependentes e pensionistas 
vinculados aos Fundos de que trata esta Lei Complementar, 
trabalho este que deverá ser iniciado após a formalização do 
Contrato de Gestão a que se referem os arts. 58, 59 e 115.  

§ 2.º - O AMAZONPREV poderá, se necessário, exigir, a 
qualquer tempo, do segurado, dependente ou pensionista, 
que complemente a sua documentação, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias da data da solicitação, sob pena da 
suspensão quanto à fruição de benefícios. 

§ 3.º - Enquanto não fornecida a documentação competente, 
o AMAZONPREV não estará obrigada a assumir o encargo de 
pagamento do benefício ao segurado, dependente ou 
pensionista. 

§ 4.º - (Revogado) 

§ 5.º - (Revogado) 

Art. 87. Observado o disposto no parágrafo único do artigo 
109 desta Lei Complementar, os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, Defensoria 
Pública e o Tribunal de Contas devem disponibilizar, 
eletronicamente, à AMAZONPREV, os dados cadastrais de 
cada um dos segurados ativos e seus dependentes, para fins 
de composição do Sistema de Gestão Previdenciária e do 
Cálculo Atuarial. 

Art. 87-A. É obrigatório o recadastramento de todos os 
segurados inativos e pensionistas do Regime de Previdência 
de que trata o artigo 2º desta Lei Complementar, que deverá 
ser feito, anualmente, no mês do aniversário do beneficiário.  

§1.º Ultrapassado o mês de seu aniversário, sem que tenham 
sido adotadas as providências necessárias para a efetivação 
do recadastramento, o benefício será imediatamente 
suspenso, até que o inativo ou pensionista regularize sua 
situação.  
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§2.º Regularizada a situação, o benefício será reativado e 
pago eventual retroativo, observado o prazo prescricional. 
Art. 88 - Os servidores públicos e os militares a que se refere 
a alínea a do inciso I do art. 2.° desta Lei Complementar 
serão, ao ingressarem no serviço público, compulsoriamente 
inscritos no AMAZONPREV.   

§ 3.º - Aqueles que forem inscritos nos termos do art. 86 
desta Lei Complementar, deverão, no prazo que for fixado 
pelo AMAZONPREV, fornecer as informações a que se refere 
o § 1.° deste artigo. 

§ 4.º - Não atendido o disposto neste artigo, o Estado deverá 
tomar as providências necessárias a que o servidor forneça 
as informações, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da comunicação formalizada pelo AMAZONPREV ao Estado, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 88. Os segurados a que se refere a alínea a do inciso I do 
artigo 2.º desta Lei Complementar serão, ao ingressarem no 
serviço público, compulsoriamente inscritos na 
AMAZONPREV, mediante a migração dos dados do Sistema 
de Pessoal para o Sistema de Gestão Previdenciária do 
RPPS/AM.  

§1.º O segurado deve preencher e firmar declaração 
indicando qual o tempo de contribuição anterior que possui 
e que pretende averbar no RPPS/AM, mediante documentos 
comprobatórios, cuja informação deve ser cadastrada pelo 
órgão ou entidade de origem no Sistema de Gestão 
Previdenciária, para fins de composição da base de dados do 
Estudo Atuarial. 

§3.º O segurado deve também indicar seus dependentes, na 
forma prevista no artigo 2º, II, a a d desta Lei Complementar, 
perante o órgão ou entidade de origem, mediante a 
apresentação de documentos comprobatórios.  

§4.º Os dependentes previstos no §1.º do artigo 2.º, e no 
artigo 4.º desta Lei Complementar, somente podem ser 
inscritos diretamente na AMAZONPREV, mediante 
requerimento do segurado e comprovação das condições 
exigidas. 

Art. 88-A. A AMAZONPREV, em conjunto com a Secretaria de 
Administração e Gestão - SEAD, desenvolverá trabalho de 
recenseamento previdenciário, com o apoio dos Poderes, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e Tribunal de 
Contas, abrangendo todos os segurados ativos e inativos, 
dependentes e pensionistas, vinculados aos Fundos de que 
trata esta Lei Complementar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do artigo 109 desta Lei 

Art. 89 - A inscrição na AMAZONPREV é pré-requisito para a 
percepção de qualquer dos benefícios previstos nesta Lei 
Complementar. 

§1.º A AMAZONPREV poderá, se necessário, exigir, a 
qualquer tempo, do segurado, dependente ou pensionista, 
que complemente a sua documentação, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias da data da solicitação, sob pena de 
indeferimento ou suspensão quanto à fruição de benefícios.  

§2.º Enquanto não fornecida a documentação competente, 
a AMAZONPREV não estará obrigada a assumir o encargo de 
pagamento do benefício ao segurado ou dependente.” 

Art. 90. Somente será admitida a inscrição post mortem, 
para efeitos de concessão de benefícios, dos dependentes 
enumerados nas alíneas a a d do inciso II do art. 2.º desta Lei 
Complementar. 

Art. 91. O cancelamento da inscrição na AMAZONPREV 
ocorre em razão das hipóteses elencadas nos artigos 2.º-C e 
2.º-D desta Lei Complementar 

TÍTULO V 
DO REGIME FINANCEIRO E CONTÁBIL 

Art. 92 - O regime financeiro do Programa de Benefícios 
Previdenciários será:  I - Em relação ao FPREV: 

a) de capitalização para as aposentadorias; 

b) de repartição de capitais de cobertura para pensões; 

c) (Revogado) 

II - Em relação ao FFIN de repartição simples para todos os 
benefícios. 

III – em relação ao FPPM de repartição simples para todos os 
benefícios. 

Parágrafo único. O regime financeiro de que trata a alínea b 
do inciso I deste artigo, poderá ser substituído pelo regime 
de capitalização. 

Art. 93 - O exercício financeiro da AMAZONPREV coincidirá 
com o ano civil. 

Art. 94 - A AMAZONPREV contará com Plano de Contas, 
Orçamento Anual, Plano Plurianual e de Aplicações e 
Investimentos, visando sempre o equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial. 

Parágrafo único - Para efeitos deste artigo a AMAZONPREV 
deverá ainda observar e velar pelo atendimento dos Planos 
de Benefícios e de Custeio de que trata esta Lei 
Complementar. 

Art. 95 - O regime contábil-financeiro ajustar-se-á ao 
prescrito pelas normas técnicas específicas, e as operações 
serão contabilizadas segundo os princípios geralmente 
aceitos.  

Parágrafo único. O Plano de Contas do AMAZONPREV 
obedecerá às regras federais adotadas para os Regimes 
Próprios de Previdência. 

Art. 96 - A AMAZONPREV manterá sua contabilidade, seus 
registros e seus arquivos atualizados, para facilitar a 
inspeção permanente e o controle das contas pela Auditoria 
Externa Independente e pelo Conselho Fiscal. 
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Art. 97. O AMAZONPREV contará com a assessoria de Atuário 
Externo, que emitirá Nota Técnica ou Parecer Atuarial sobre 
o exercício, do qual constará, obrigatoriamente, análise 
conclusiva sobre a capacidade dos Planos de Custeio 
Atuarial, para dar cobertura aos Planos de Benefícios 
Previdenciários. 

Art. 98 - Deverão ser elaborados balancetes mensais, 
balanço, relatório e prestação de contas anuais. 

Art. 99 - O AMAZONPREV poderá celebrar contratos, 
convênios ou outros instrumentos, bem como se filiar à 
organizações, a fim de realizar seus objetivos institucionais.  

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica ao 
pagamento de benefícios previdenciários.  

TÍTULO VI 
DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO E DOS 

OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DOS PODERES 
LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
CAPÍTULO ÚNICO 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS E CUSTEIO 

Art.100 - (Revogado).  

Art. 101 - (Revogado).  

TÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

“Art. 102. Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, são responsáveis, em relação aos 
seus segurados e pensionistas a eles vinculados:  

I - pelo aporte total das receitas a que se refere o inciso XII 
do artigo 49;  

II - pelo repasse das contribuições mensais dos segurados 
ativos, inativos e pensionistas aos respectivos Fundos;  

III- pelo pagamento das contribuições patronais aos 
respectivos fundos; 

IV - pelo pagamento da Taxa de Administração. 

Art. 103. O Estado é solidariamente responsável com a 
AMAZONPREV pelo pagamento dos benefícios a que fizerem 
jus os segurados e pensionistas participantes do Plano de 
Benefícios Previdenciários a cargo do FFIN, FPREV e FPPM.  

§ 1.º Ressalvadas as hipóteses de revisão decorrentes da 
regular tramitação de processo administrativo ou 
determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado, não haverá 
redução de proventos dos aposentados e pensões de 
segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência do 
Estado do Amazonas, ou à estrutura geral do Estado, 
obedecendo-se em qualquer caso os Princípios 
Constitucionais aplicáveis aos processos administrativos. 

§ 2.º - Na hipótese dos recursos do AMAZONPREV se 
tornarem insuficientes para arcar com as despesas 

decorrentes de aposentadorias e pensões, de que trata esta 
Lei, o Estado é obrigado a suplementar os recursos 
necessários para que não haja prejuízo aos aposentados e 
pensionistas. 

§ 3º - (Revogado).  

Art. 104. O Governador do Estado, os Presidentes do Poder 
Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas, o 
Defensor Público-Geral e o Procurador-Geral de Justiça serão 
responsabilizados na forma da Lei, caso o recolhimento das 
contribuições a cargo desses órgãos não ocorram nas datas 
e condições estabelecidas nesta Lei, o mesmo ocorrendo aos 
Secretários de Administração e Gestão e da Fazenda, e aos 
servidores ordenadores de despesas, encarregados das 
folhas de pagamento e dos recolhimentos das contribuições 
referidas 

Parágrafo único - O Tribunal de Contas deverá declarar não 
aprovadas as contas referentes ao pagamento dos 
servidores, quando não repassadas as contribuições aos 
respectivos FUNDOS, enquanto perdurar o débito. 

Art. 105 - (Revogado).  

Art. 106 - (Revogado) 

Art. 107 - (Revogado).  

Art. 108. Fica o Estado permanentemente obrigado a 
viabilizar a preservação do AMAZONPREV, cuja extinção, 
mediante Lei Complementar, somente poderá dar-se uma 
vez demonstrada, de forma inequívoca, a absoluta 
impossibilidade de sua manutenção. 

§ 1.º - Se extinto o AMAZONPREV, será seu patrimônio 
revertido ao Estado do Amazonas, sendo obrigação deste 
manter a identidade e os fins do FPREV - Fundo 
Previdenciário de Aposentadoria e Pensões do Estado do 
Amazonas e os direitos adquiridos dos beneficiários a eles 
vinculados, não podendo, em nenhuma hipótese, 
descaracterizá-los, extingui-los ou incorporá-los ao Tesouro 
Estadual. 

§ 2.º - No caso do parágrafo anterior, todo o patrimônio do 
AMAZONPREV deverá ficar vinculado às finalidades afetas à 
previdência dos servidores, seus dependentes e pensionistas 
estaduais. 

§ 3.º - Em nenhuma hipótese poderá haver transferência de 
recursos entre os FUNDOS instituídos por esta Lei 
Complementar. 

§ 4.º - (Revogado) 

Art. 109 - Todas as atividades de natureza previdenciária, 
atualmente desenvolvidas no âmbito dos Poderes Executivo, 
Judiciário, Legislativo, Ministério Público e Tribunal de 
Contas, incluindo ativo e passivo atuarial, deverão passar 
para a competência do AMAZONPREV.  

Parágrafo único. Até que a AMAZONPREV assuma os 
encargos de que trata este artigo, será obrigação dos 
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respectivos Poderes, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas processar, manter e pagar os benefícios 
previdenciários hoje existentes, destinados aos atuais 
servidores ativos, inativos, bem como seus respectivos 
pensionistas e dependentes, além de promover o 
recadastramento e o recenseamento de seus próprios 
segurados, dependentes e pensionistas.”  

Art. 109-A. A migração dos Poderes, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas para o Regime 
Próprio de Previdência do Estado do Amazonas, naquilo que 
for referente às suas realidades institucionais, será 
formalizada por meio de Termo de Adesão, específico para 
cada instituição, pelo qual, respeitadas as definições legais 
vigentes na data da assinatura, expressarão as premissas e 
condições da migração. 

Art. 110 - Os processos de aposentadoria dos servidores 
públicos estaduais ativos ou em disponibilidade, titulares de 
cargos efetivos de todos os poderes, serão requeridos e 
instruídos em seus órgãos de origem, após o que deverão ser 
submetidos ao AMAZONPREV, para análise e validação para 
fins de concessão do benefício.  

§1.º Reconhecido pela AMAZONPREV o direito ao benefício, 
os autos serão encaminhados à autoridade competente, 
para expedição e publicação do ato de aposentação, para 
efeitos de desprovimento e vacância do cargo.  

§2.º Para efeito de revisão ou cassação de benefícios 
previdenciários concedidos, será necessária a instauração de 
prévio processo administrativo, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, bem como os demais 
dispositivos da Lei Estadual n. 2.794/03, que trata do 
processo administrativo estadual, ressalvada a via 
judicialArt. 111 - (Revogado).  

Art. 112 – (Revogado) 

Art. 113 - Ficam o Estado do Amazonas, suas Autarquias e 
Fundações autorizados a transferir para a AMAZONPREV, 
para efeitos de constituição e manutenção dos Fundos 
Previdenciário e Financeiro instituídos pela presente Lei 
Complementar:  

I - bens móveis e imóveis de seu domínio; 

II - recursos em espécie provenientes da alienação de ações 
preferenciais e ordinárias que possuam no capital de 
empresas, conforme definida em lei; 

III - recursos provenientes contratos, convênios ou quaisquer 
outros acordos, inclusive de antecipações, firmados com a 
União ou outros organismos, inclusive internacionais; 

IV - produtos decorrentes de receitas de privatizações, 
alienações de ações preferenciais e ordinárias que o Estado 
do Amazonas, suas Autarquias e Fundações possuam no 
capital de empresas e outros ativos que lhes forem 
destinados. 

§ 1.º - Quando a dação de que trata este artigo recair sobre 
ações, o seu valor será apurado junto as Bolsas de Valores e 
Mercados de Balcão formais, caso recaia sobre imóveis, 
deverá ser contratada empresa especializada em avaliação 
no setor de que se trate. 

§ 2.º - O Conselho de Administração somente aceitará os 
bens oferecidos pelo Estado, se os mesmos se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no Plano de Aplicações e 
Investimentos e desde que se revistam de boa liquidez e 
rentabilidade e se encontrem em situação de regularidade 
dominial. 

§ 3.º - O Estado terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
notificação de aceitação dos bens oferecidos, para 
concretizar a transferência destes para o AMAZONPREV. 

§ 4.º - O valor das transferências feitas pelo Estado e 
incorporados ao patrimônio do AMAZONPREV, nos termos 
deste artigo, deverá ser atuarialmente considerado em cada 
reavaliação atuarial, respeitando-se sempre o limite mínimo, 
também atuarialmente fixado, de aporte em dinheiro. 

Art. 114 - Fica terminantemente proibido o uso de recursos 
dos Fundos de Natureza Previdenciária para pagamento de 
qualquer benefício ou serviço destinados às pessoas inscritas 
no atual regime de previdência e que não puderem, nos 
termos desta Lei Complementar, serem inscritas na 
AMAZONPREV. 

Parágrafo único - A AMAZONPREV poderá prestar o 
atendimento das pessoas de que trata este artigo, desde que 
haja repasse específico de verbas por parte do Estado. 

Art. 115. O Estado do Amazonas intervirá, sempre que o 
interesse público exigir, nos processos judiciais em que o 
AMAZONPREV for parte do pólo passivo e que digam 
respeito a benefícios previdenciários. 

Parágrafo único - (Revogado).  

Art. 116 - Havendo alterações de ordem constitucional ou na 
legislação, que alterem prerrogativas dos servidores públicos 
e militares do Estado, inclusive do Corpo de Bombeiros, no 
tocante à seguridade funcional, serão procedidos os 
necessários estudos atuariais e a pertinente adaptação do 
Programa de Benefícios Previdenciários e do respectivo 
Programa de Custeio Atuarial. 

Art. 117 - (Revogado) 

Art. 118 - (Revogado) 

Art. 119 - (Revogado).  

Art. 120 - (Revogado) 

Art. 121 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais, nos orçamentos dos exercícios subseqüentes, 
necessários à implementação do objeto desta Lei 
Complementar, utilizando como crédito às formas previstas 
no artigo 43, § 1.°, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 4.320 de 
17 de março de 1964.  
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Art. 121-A. As alterações legislativas desta Lei Complementar 
serão de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, ouvidos, 
obrigatoriamente, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o 
Ministério Público, a Defensoria Pública e o Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, por meio do Conselho de 
Administração. 

Art. 121-B. Fica criado o FTEMP - FUNDO TEMPORÁRIO, de 
Natureza Previdenciária, o qual atenderá temporariamente 
ao pagamento dos benefícios devidos aos segurados inativos 
e pensionistas vinculados ao FPPM e ao FFIN do Poder 
Executivo previstos nesta Lei Complementar.  

§ 1.º Fica transferido para o FTEMP o valor a ser apurado em 
estudo atuarial, referente à totalidade devidamente 
atualizada das contribuições dos segurados ativos e inativos 
Militares, inclusive do Corpo de Bombeiros, dos pensionistas 
a eles vinculados, e das respectivas contrapartidas patronais, 
que foram vertidas desde janeiro de 2004 para o FPREV 
previsto nesta Lei Complementar.  

§ 2.º O Fundo a que se refere este artigo comporá o 
patrimônio da entidade gestora do Regime Próprio de 
Previdência do Estado do Amazonas e somente poderá ser 
utilizado no pagamento de benefícios previdenciários 
destinados aos segurados e pensionistas do FPPM e FFIN do 
Poder Executivo.  

§ 3.º O FTEMP será gerido pela entidade gestora do Regime 
Próprio de Previdência do Estado do Amazonas.  

§ 4.º O valor a ser apurado na forma que se refere o § 1.º 
deste artigo somente poderá ser aplicado no segmento de 
renda fixa, nos termos do artigo 2.º, I, da Resolução CMN n. 
3.922, de 25 de novembro de 2010, e alterações posteriores, 
observados os princípios de segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza das 
obrigações do FTEMP e transparência.  

5.º O FTEMP será automaticamente extinto quando 
esgotados os recursos a que se refere o § 1.º deste artigo.  

§ 6.º A AMAZONPREV detém legitimidade ativa para recorrer 
das decisões do Tribunal de Contas do Estado, relativas às 
aposentadorias e pensões dos segurados vinculados ao 
FTEMP, previsto nesta Lei Complementar. 

Art. 122 - Ficam revogados as Leis nºs. 201, de 03 de maio de 
1965, 1.064, de 14 de dezembro de 1972, 1543, de 16 de 
agosto de 1982, 1.705, de 02 de outubro de 1985, 2.017, de 
04 de janeiro de 1991, 2.537, de 26 de maio de 1999, o inciso 
IX do art. 7º, os arts. 293 a 296 e 321 a 324, da Lei 
Complementar nº. 11, de 17 de dezembro de 1993, o art. 129 
da Lei nº. 1.639, de 30 de dezembro de 1983, os arts. 151, 
71, 73, 109, 111, 112, 131 a 143 e 210 da Lei nº. 1.762 , de 
14 de novembro de 1986, os art. 132 a 144 da Lei n° 1.778, 
de 08 de janeiro de 1987, o art. 25 da Lei nº. 2.531, de 16 de 
abril de 1999, o art. 2º da Lei nº. 2.543, de 25 de junho de 
1999, a Lei nº. 2.633, de 08 de janeiro de 2001, o parágrafo 
único do art. 4º. da Lei nº. 2.600 de 4 de fevereiro de 2000, 

o inciso VI do art. 3º. da Lei nº. 2.783 de 31 de janeiro de 
2003, e as demais disposições em contrário.  

Art. 123 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 27 de 

dezembro de 2.001. 

AMAZONINO ARMANDO MENDES 

Governador do Estado 

José Alves Pacífico 

Secretário de Estado de Governo 

Lourenço dos Santos Pereira Braga 

Secretário de Estado Coordenador de Administração, 
Recursos Humanos e Previdência 

Alfredo Paes dos Santos 

Secretário de Estado da Fazenda 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 11 de dezembro de 2.007. 

OMAR JOSÉ ABDEL AZIZ 

Governador do Estado, em exercício 

JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado de Governo 

RAUL ARMONIA ZAIDAN 

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 

Lei nº 9.784/1999 
Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e 
indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 
Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no 
desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de 
poder de decisão. 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia 
total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 
boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e 
nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem 
prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, 
obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 
decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da 
decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 
competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4º São deveres do administrado perante a 
Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 
colaborar para o esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou 
a pedido de interessado. 

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por 
escrito e conter os seguintes dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 
comunicações; 

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa 
imotivada de recebimento de documentos, devendo o 
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de 
eventuais falhas. 
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Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para 
assuntos que importem pretensões equivalentes. 

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário. 

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS 

Art. 9º São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito 
de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser     
adotada; 

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 
quanto a direitos ou interesses difusos. 

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em 
ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente 
admitidos. 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes 
não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos 
respectivos presidentes. 

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos; 

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade. 

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial. 

§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo 
conter ressalva de exercício da atribuição delegada. 

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante. 

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas 
pelo delegado. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão 
hierarquicamente inferior. 

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão 
publicamente os locais das respectivas sedes e, quando 
conveniente, a unidade fundacional competente em matéria 
de interesse especial. 

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de 
menor grau hierárquico para decidir. 

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em 
impedimento deve comunicar o fato à autoridade 
competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares. 

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória com 
algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau. 

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá 
ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a 
exigir. 
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§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 
em vernáculo, com a data e o local de sua realização e a 
assinatura da autoridade responsável. 

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. 

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo. 

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e rubricadas. 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual 
tramitar o processo. 

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso 
regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à 
Administração. 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados 
que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco 
dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser 
dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 
interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o 
processo administrativo determinará a intimação do 
interessado para ciência de decisão ou a efetivação de 
diligências. 

§ 1º A intimação deverá conter: 

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-
se representar; 

V - informação da continuidade do processo 
independentemente do seu comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três 
dias úteis quanto à data de comparecimento. 

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, 
por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4º No caso de interessados indeterminados, 
desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação 
deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem 
observância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a 
direito pelo administrado. 

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será 
garantido direito de ampla defesa ao interessado. 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, 
ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e 
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão 
realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos 
interessados de propor atuações probatórias. 

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos 
autos os dados necessários à decisão do processo. 

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos 
interessados devem realizar-se do modo menos oneroso 
para estes. 

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos. 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante 
despacho motivado, abrir período de consulta pública para 
manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se 
não houver prejuízo para a parte interessada. 

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas 
possam examinar os autos, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações escritas. 

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o 
direito de obter da Administração resposta fundamentada, 
que poderá ser comum a todas as alegações 
substancialmente iguais. 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada 
audiência pública para debates sobre a matéria do processo. 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação 
de administrados, diretamente ou por meio de organizações 
e associações legalmente reconhecidas. 
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Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de 
outros meios de participação de administrados deverão ser 
apresentados com a indicação do procedimento adotado. 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a 
audiência de outros órgãos ou entidades administrativas 
poderá ser realizada em reunião conjunta, com a 
participação de titulares ou representantes dos órgãos 
competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos 
autos. 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta 
Lei. 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados 
estão registrados em documentos existentes na própria 
Administração responsável pelo processo ou em outro órgão 
administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das 
respectivas cópias. 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações 
referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão. 

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas propostas pelos interessados 
quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias. 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações 
ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, 
serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se 
data, prazo, forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o 
órgão competente, se entender relevante a matéria, suprir 
de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados 
ao interessado forem necessários à apreciação de pedido 
formulado, o não atendimento no prazo fixado pela 
Administração para a respectiva apresentação implicará 
arquivamento do processo. 

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou 
diligência ordenada, com antecedência mínima de três dias 
úteis, mencionando-se data, hora e local de realização. 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 
quinze dias, salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo. 

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo não terá seguimento até 

a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der 
causa ao atraso. 

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter 
prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem 
prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no 
atendimento. 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos 
administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá 
solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação 
e capacidade técnica equivalentes. 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro 
prazo for legalmente fixado. 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a 
obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 
documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito 
à privacidade, à honra e à imagem. 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para 
emitir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido 
inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará 
proposta de decisão, objetivamente justificada, 
encaminhando o processo à autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos e sobre 
solicitações ou reclamações, em matéria de sua 
competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou 
seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 
licitatório; 
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V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 
questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo. 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos 
das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia 
dos interessados. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou 
de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado 
ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado. 

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o 
caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a 
Administração considerar que o interesse público assim o 
exige. 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente. 

CAPÍTULO XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe 
impugnação à     validade do ato. 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 
que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face 
de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, 
o encaminhará à autoridade superior. 

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso 
administrativo independe de caução. 

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa 
contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à 
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à 
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).  Vigência 

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por 
três instâncias administrativas, salvo disposição legal 
diversa. 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo: 

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no 
processo; 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida; 

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou 
interesses difusos. 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 
prazo para interposição de recurso administrativo, contado 
a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso 
administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de 
trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita. 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido 
de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes. 
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Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não 
tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil 
ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou 
a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, 
no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações. 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

III - por quem não seja legitimado; 

IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 
autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para 
recurso. 

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a 
Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo 
puder decorrer gravame à situação do recorrente, este 
deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão. 

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o 
recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).  Vigência 

Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula 
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, que 
deverão adequar as futuras decisões administrativas em 
casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal 
nas esferas cível, administrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 
11.417, de 2006). Vigência 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou 
de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 
aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção. 

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo. 

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. Se no mês do vencimento não houver o dia 
equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês. 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 
DAS SANÇÕES 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade 
competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o 
direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os processos administrativos específicos 
continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes 
apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer 
órgão ou instância, os procedimentos administrativos em 
que figure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

III – (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após o início do processo. 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, 
juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à 
autoridade administrativa competente, que determinará as 
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providências a serem cumpridas.  (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.  
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 3º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 4º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Renan Calheiros 

Paulo Paiva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.2.1999 e 
retificado em 11.3.1999. 

Lei Estadual nº 2.794/2003 
REGULA o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente LEI: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração centralizada e 
descentralizada do Estado do Amazonas, visando, em 
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao 
melhor cumprimento do interesse público. 

Parágrafo único.  Os preceitos desta Lei aplicam-se, inclusive, 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário do Estado, 
quando no desempenho de função administrativa, bem 
como às pessoas que exploram serviço público estadual por 
delegação ou outorga. 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, prevalência e indisponibilidade 
do interesse público, presunção de legitimidade, autotutela, 
finalidade, impessoalidade, publicidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, devido 
processo legal, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, boa-fé e eficiência. 

Parágrafo único.  Nos processos administrativos serão 
observados, especialmente, os critérios de: 

I – atuação conforma a lei e o Direito; 

II – atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia 
total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei; 

III – objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridade; 

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 
boa-fé; 

V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas 
as hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público. 

VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados; 

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
razões finais, à produção de provas e a interposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e 
nas situações de litígio. 

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei; 

XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem 
prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII – interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige; 

XIV – vedação à aplicação retroativa de nova interpretação, 
ressalvados os casos de invalidade. 

Art. 3º A Administração não iniciará qualquer atuação 
material relacionada com a esfera jurídica dos particulares 
sem a prévia expedição do ato administrativo previsto em lei, 
que lhe sirva de fundamento, salvo expressa permissão legal. 

Parágrafo único.  Os atos administrativos que julgarem 
pretensões dos particulares ou importarem na revisão de 
situações e direitos individuais, serão precedidos do 
procedimento exigido por lei, sob pena de nulidade. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 4º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados: 

I – ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações; 
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II – ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado; 

III – ter vista dos autos dos processos administrativos em que 
tenha a condição de interessado, obter cópias de 
documentos neles contidos e recorrer das decisões que lhe 
sejam desfavoráveis; 

IV – conhecer as decisões proferidas nos processos 
administrativos; 

V – formular alegações e apresentar documentos referentes 
à matéria de fato, antes da decisão, os quais serão objetos 
de consideração pelo órgão competente; 

VI - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei. 

Art. 5º É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
independentemente do pagamento de taxas, o direito de 
petição contra ilegalidade ou abuso de poder e para a defesa 
de direitos. 

Parágrafo único.  Os órgãos e entidades administrativas 
elaborarão modelos ou formulários padronizados para 
assuntos que importem pretensões equivalentes. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 6º São deveres do administrado perante a 
Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo: 

I – expor os fatos conforme a verdade; 

II – proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III – não agir de modo temerário; 

IV – prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

V – colaborar para o esclarecimento dos fatos; 

VI – não produzir provas nem praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou defesa de direito; 

VII – não usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

VIII – não opor resistência injustificada ao andamento do 
processo; 

IX – não provocar incidentes manifestamente infundados. 

Art. 7º É defeso ao administrado empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo à 
autoridade administrativa de ofício ou a requerimento do 
ofendido, mandar riscá-las. 

Parágrafo único.  Quando as expressões injuriosas forem 
proferidas em defesa oral, a autoridade advertirá o 
administrado que não as use, sob pena de lhe ser cassada a 
palavra. 

CAPITULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

Art. 8º O processo administrativo iniciar-se-á de ofício ou a 
pedido do interessado. 

Art. 9º O requerimento inicial do interessado, ressalvados os 
casos em que for admitida solicitação oral, será formulado 
por escrito e conterá os seguintes dados: 

I – órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

II – identificação do interessado ou de quem o represente; 

III – domicílio do requerente ou local para recebimento de 
comunicações; 

IV – formulação do pedido, com exposição dos fatos e de 
seus fundamentos; 

V – data e assinatura do requerente ou de seu 
representante. 

§ 1º Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recusar-
se a protocolar a petição sob pena de responsabilidade do 
agente. 

§ 2º É vedada à Administração a recusa imotivada de 
recebimento de documentos, devendo o agente orientar o 
interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas. 

§ 3º Se o requerimento houver sido dirigido a órgão 
incompetente, este providenciará seu encaminhamento à 
unidade adequada, notificando-se o requerente. 

Art. 10.  Quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário. 

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS 

Art. 11.  São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

I – pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares 
de direitos ou interesses individuais ou no exercício do 
direito de petição ou representação; 

II – os acusados em geral; 

III – aqueles que sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada. 

IV - os que assim o forem, extraordinariamente, 
considerados na forma da lei. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 12.  A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
agentes, órgãos e entidades administrativas a que foi 
atribuída como própria. 
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Parágrafo único.  O titular da competência poderá, se não 
houver impedimento legal, delegar atribuição que integre a 
sua competência, quando for conveniente, em razão de 
circunstâncias de índole técnica, hierárquica, social, 
econômica, jurídica ou territorial. 

Art. 13.  Não podem ser objeto de delegação, entre outras 
hipóteses decorrentes de normas específicas: 

I – a competência para a edição de atos de caráter 
normativo; 

II – a decisão de recursos administrativos; 

III – as atribuições recebidas por delegação, salvo 
autorização expressa na forma por ela determinada; 

IV – as matérias de competência exclusiva do agente, órgão 
ou entidade; 

V - as competências essenciais, que justifiquem a existência 
do órgão ou entidade. 

Art. 14.  O ato de delegação e sua revogação serão 
publicados no Diário Oficial do Estado. 

§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, a duração, os objetivos, os limites da atuação 
do delegado, o recurso cabível, podendo conter ressalva de 
exercício da atribuição delegada, inclusive por avocação. 

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante. 

§ 3º As decisões proferidas por delegação mencionarão 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas 
pelo delegado. 

Art. 15.  Inexistindo competência específica, o processo 
administrativo será iniciado e julgado perante a autoridade 
de menor grau hierárquico para decidir, designada pelo 
dirigente do órgão ou entidade. 

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 16.  É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que: 

I – tenha interesse pessoal direto ou indireto, na matéria; 

II – tenha participado ou venha a participar como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau. 

III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 

Art. 17.  A autoridade ou servidor que incorrer em 
impedimento, comunicará o fato à autoridade competente 
abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único.  A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave para efeitos disciplinares. 

Art. 18.  Poderá ser argüida pelos interessados, na primeira 
oportunidade de manifestação, a suspeição de autoridade 
ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau. 

Art. 19.  Do indeferimento da alegação de suspeição caberá 
recurso sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

Art. 20.  Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada salvo quando a lei expressamente a 
exigir. 

§ 1º Os atos do processo serão produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a 
assinatura da autoridade responsável. 

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. 

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo. 

§ 4º Os atos do processo terão suas páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas. 

Art. 21.  Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual 
tramitar o processo. 

Parágrafo único.  Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso 
regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à 
Administração. 

Art. 22.  Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 
interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO  X 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 23.  O órgão competente, perante o qual tramita o 
processo administrativo, determinará a intimação do 
interessado para manifestações, ciência da decisão ou a 
efetivação de diligências. 

§ 1º O instrumento de intimação conterá: 

I – identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa; 

II – finalidade da intimação; 

III – data, hora e local em que o intimado deverá comparecer; 

IV – se o intimado deverá comparecer pessoalmente ou 
fazer-se representar; 

V - informação da continuidade do processo 
independentemente do comparecimento do intimado; 
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VI – indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de cinco 
dias quanto à data de comparecimento. 

§ 3º Constitui ônus do interessado informar seu endereço 
para correspondência, bem como alterações posteriores. 

Art. 24.  A intimação poderá ser efetuada por ciência no 
processo, por carta com aviso de recebimento ou por outro 
meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

Art. 25.  A intimação por carta reputar-se-á efetivada 
mediante a entrega do instrumento no endereço do 
interessado e assinatura do comprovante de recebimento. 

§ 1º Sendo o interessado pessoa jurídica a intimação por 
carta será validamente efetivada por meio de entrega à 
pessoa com poderes de gerência geral ou de administração. 

§ 2º Caso o destinatário se recuse a assinar o comprovante 
de recebimento e, no caso de interessados indeterminados, 
desconhecidos, com domicílio fora do Estado do Amazonas 
ou no estrangeiro, ou com domicílio incerto ou não sabido, a 
intimação será efetuada por meio de publicação no Diário 
Oficial do Estado. 

Art. 26.  As intimações serão nulas quando feitas sem 
observância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 27.  O desatendimento da intimação para oferecimento 
de defesa não importa o reconhecimento da verdade dos 
fatos nem a renúncia a direito pelo administrado. 

Parágrafo único.  No prosseguimento do processo, será 
garantido o direito de ampla defesa ao interessado por meio 
de defensor dativo. 

Art. 28.  Serão objeto de intimação os atos do processo que 
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e 
os atos de outra natureza de seu interesse. 

Parágrafo único.  Quando o particular estiver representado 
nos autos por procurador, a este serão dirigidas as 
intimações, salvo disposição em contrário. 

CAPÍTULO  X 
DA INSTRUÇÃO 

Art. 29.  As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os fatos necessários à tomada de decisão 
realizar-se-ão de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos 
interessados de propor atuações probatórias. 

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos 
autos os elementos necessários à decisão do processo. 

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos 
interessados realizar-se-ão do modo menos oneroso para 
estes. 

§ 3º Durante a instrução, os autos do processo 
administrativo permanecerão na repartição competente. 

Art. 30.  São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos. 

Art. 31.  Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante 
despacho motivado, abrir período de consulta pública para 
manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se 
não houver prejuízo para a parte interessada. 

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação, a 
fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os 
autos, fixando-se prazo para oferecimento de alegações 
escritas.  

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o 
direito de obter da Administração resposta fundamentada, 
que poderá ser comum a todas as alegações 
substancialmente iguais. 

Art. 32.  Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada 
audiência pública para debates sobre a matéria do processo. 

Art. 33.  Os órgãos e entidades, em matéria relevante, 
poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e 
associações reconhecidas na forma da lei. 

Art. 34.  Os resultados da consulta e audiência pública e de 
outros meios de participação de administrados serão 
apresentados com a indicação do procedimento adotado. 

Art. 35.  O órgão ou entidade da Administração estadual que 
necessitar de informações de outros órgãos e entidades, 
para instrução de procedimento administrativo, poderá 
solicitar diretamente mediante ofício, do qual uma cópia 
será juntada aos autos. 

Parágrafo único.  Quando necessária à instrução do 
processo, a audiência de outros órgãos ou entidades 
administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, 
com a participação de titulares ou representantes dos órgãos 
competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos 
autos. 

Art. 36.  Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta 
Lei. 

Art. 37.  Quando o interessado declarar que fatos e dados 
estão registrados em documentos existentes na própria 
Administração responsável pelo processo ou em outro órgão 
administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das 
respectivas cópias. 
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Art. 38.  O interessado poderá, na postulação ou no prazo de 
defesa, juntar documentos e pareceres, requerer diligências 
e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios serão considerados na 
motivação da decisão. 

§ 2º Somente poderá ser recusada, mediante decisão 
fundamentada, a produção de provas propostas pelos 
interessados, quando sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias. 

Art. 39.  Quando for necessária a prestação de informações 
e esclarecimentos, serão expedidas intimações e 
notificações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único.  Não sendo atendida a intimação ou 
notificação, poderá o órgão competente, se entender 
relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se 
eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40.  Os interessados serão intimados de prova ou 
diligência ordenada, com antecedência mínima de cinco dias 
mencionando-se data, hora e local de realização. 

Art. 41.  Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer será emitido no prazo máximo de 
quinze dias, salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo. 

Parágrafo único.  Se um parecer obrigatório e não vinculante 
deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo poderá ter 
prosseguimento e ser decidido com sua dispensa. 

Art. 42.  Quando, por disposição de ato normativo, devam 
ser previamente obtidos laudos técnicos de órgãos 
administrativos, e estes não cumprirem o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução solicitará 
laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e 
capacidade técnica equivalentes. 

Art. 43.  Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá adotar providências acauteladoras sem a prévia 
manifestação do interessado. 

Art. 44.  Os interessados têm direito a obter vista, certidões 
e cópia dos autos, ressalvadas as hipóteses de sigilo. 

Art. 45.  Ao advogado é assegurado o direito de retirar os 
autos da repartição, mediante recibo, durante o prazo para 
manifestação de seu constituinte, salvo na hipótese de prazo 
comum. 

Art. 46.  O órgão de instrução que não for competente para 
emitir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido 
inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará 
proposta de decisão, objetivamente justificada, 
encaminhando o processo à autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR 

Art. 47.  A Administração tem o dever de emitir decisão 
expressa nos processos administrativos em matéria de sua 
competência. 

Art. 48.  Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
prorrogável por justo motivo. 

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO 

Art. 49.  Os atos administrativos serão motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos. 

§ 1º A motivação deverá ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, 
poderá ser utilizado meio mecânico que reproduza os 
fundamentos das decisões. 

§ 3º A motivação das decisões orais constará de termo 
escrito. 

CAPÍTULO  XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

Art. 50.  O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado 
ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado. 

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o 
caso, não prejudicará o prosseguimento do processo, se a 
Administração considerar que o interesse público assim o 
exige. 

Art. 51.  O órgão competente poderá declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente. 

CAPÍTULO  XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

Art. 52.  A Administração anulará seus próprios atos, quando 
eivados de vício de legalidade, porque deles não se originam 
direitos, e poderá revogar os atos discricionários, por 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos. 

Art. 53.  São inválidos os atos administrativos que 
desatendam os pressupostos legais e regulamentares de sua 
edição, ou os princípios da Administração Pública, 
especialmente nos casos de: 
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I – incompetência da pessoa jurídica, órgão ou agente de que 
emane; 

II – omissão de formalidades ou procedimento essencial; 

III – ilicitude, impossibilidade ou inexistência do objeto; 

IV – inexistência ou inadequação do motivo de fato ou de 
direito; 

V - abuso de poder ou desvio de finalidade; 

VI – falta ou insuficiência de motivação. 

Parágrafo único.  Nos atos discricionários, também haverá 
invalidade quando faltar correlação lógica entre o motivo e 
o objeto do ato, tendo em vista a sua finalidade. 

Art. 54.  A Administração anulará seus atos inválidos, de 
ofício ou por provocação, salvo quando: 

I – forem passíveis de convalidação; 

Nova Redação dada pela Lei 2.961/05, efeitos a partir de 
12.07.05. 

II – ultrapassado o prazo de cinco (5) anos contados de sua 
produção, quando se tratar de ato de que decorram efeitos 
favoráveis aos seus destinatários, exceto comprovada má-
fé”. 

Art. 55.  Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 
que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 56.  Das decisões administrativas caberá recurso, em 
face de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, 
o encaminhará à autoridade superior. 

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso 
administrativo independe de caução. 

Art. 57.  O processo administrativo comporá recursos por, no 
máximo, duas instâncias administrativas, salvo disposição 
legal diversa. 

Art. 58.  Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo: 

I – os interessados a que se refere o artigo 11; 

II – os terceiros juridicamente interessados. 

Art. 59.  Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 
prazo para interposição de recurso administrativo, contado 
a partir do ato de intimação da decisão recorrida. 

§ 1º Quando a lei não fixar  prazo diferente, o recurso 
administrativo será decidido em trinta dias, a partir do 
recebimento dos autos pelo órgão competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante decisão motivada. 

Art. 60.  O recurso será interposto por meio de requerimento 
no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes. 

Parágrafo único.  Conhecer-se-á do recurso erroneamente 
designado, quando de seu conteúdo resultar induvidosa a 
impugnação do ato. 

Art. 61.  Salvo disposição legal em contrário, o recurso não 
tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único.  Havendo justo receio de prejuízo de difícil 
ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou 
a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 62. Quando a norma legal não dispuser de outro modo, 
será competente para conhecer do recurso a autoridade 
imediatamente superior àquela que praticou o ato. 

Art. 63.  Das decisões proferidas pelos dirigentes superiores 
das entidades da Administração descentralizada caberá 
recurso ao órgão a que a entidade esteja vinculada. 

Art. 64.  Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer intimará os demais interessados para que, no 
prazo de cinco dias, apresentem alegações. 

Art. 65.  O recurso não será conhecido quando interposto: 

I – fora do prazo; 

II – perante órgão incompetente; 

III – por quem não seja legitimado; 

IV – pela falta de interesse de agir; 

V – após exaurida a esfera administrativa. 

Parágrafo único.  O não conhecimento do recurso não 
impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde 
que não ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 66.  O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo 
puder decorrer gravame à situação do recorrente, este será 
cientificado para que formule suas alegações antes da 
decisão. 

Art. 67.  Esgotados os recursos, a decisão final tomada em 
procedimento administrativo regular não poderá ser 
modificada pela Administração, salvo por anulação ou 
revisão motivada ou quando o ato, por sua natureza, for 
revogável. 
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CAPÍTULO XVI 
DA REVISÃO 

Art. 68.  Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou 
de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 
aplicada. 

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção. 

CAPÍTULO XVII 
DOS PRAZOS 

Art. 69.  Os prazos começam a correr a partir da data da 
intimação ou divulgação oficial, excluindo-se da contagem o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo. 

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. Se no mês do vencimento não houver o dia 
equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês. 

Art. 70.  Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se suspendem. 

Art. 71.  Os prazos da Administração previstos nesta Lei 
poderão ser, caso a caso, prorrogados uma vez, por igual 
período, pela autoridade superior, à vista de representação 
fundamentada do agente responsável por seu cumprimento. 

Art. 72.  Inexistindo disposição específica, os atos do órgão 
ou autoridade responsável pelo processo e dos 
administrados que dele participem serão praticados no 
prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único.  O prazo previsto neste artigo poderá ser 
dilatado até o dobro, mediante justificativa expressa. 

Art. 73.  A extrapolação dos prazos fixados  para a 
Administração não implica a nulidade do processo. 

CAPÍTULO XVIII 
DOS PROCEDIMENTOS EM ESPÉCIE 

SEÇÃO I 
DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

Art. 74.  Regem-se pelo disposto nesta Seção os pedidos de 
reconhecimento, de atribuição ou de liberação de direito. 

Art. 75.  A competência para apreciação do requerimento 
será do dirigente do órgão ou entidade encarregados da 
matéria versada, salvo previsão legal ou regulamentar em 
contrário. 

Art. 76.  O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para sua decisão, observado o seguinte na sua 
tramitação: 

I – protocolado o expediente, o órgão que o receber 
providenciará a autuação e seu encaminhamento à 
repartição competente, no prazo de dois dias; 

II – o requerimento será desde logo indeferido, se não 
atender aos requisitos do artigo 9º, notificando-se o 
requerente; 

III – A autoridade determinará as providências adequadas à 
instrução dos autos, ouvindo, em caso de dúvida quanto à 
matéria jurídica, a Procuradoria Geral do Estado. 

IV – terminada a instrução, a autoridade proferirá decisão 
motivada nos vinte dias subseqüentes. 

Art. 77.  Quando duas ou mais pessoas pretenderem da 
Administração o reconhecimento ou atribuição de direitos 
que se excluam mutuamente, será instaurado procedimento 
administrativo para a decisão, ditado pelo princípio da 
impessoalidade, podendo ser deflagrada a licitação, se for o 
caso. 

Art. 78.  Quando dados, esclarecimentos, atuações ou 
documentos solicitados ao interessado forem necessários à 
apreciação do pedido formulado, o não atendimento no 
prazo fixado pela Administração para a respectiva 
apresentação implicará arquivamento do processo. 

SEÇÃO  II 
DO PROCEDIMENTO DE INVALIDAÇÃO 

Art. 79.  Rege-se pelo disposto nesta Seção o procedimento 
para invalidação de ato ou contrato administrativo e, no que 
couber, de outros ajustes. 

Art. 80.  O procedimento para invalidação será iniciado de 
ofício ou a requerimento, observando as seguintes regras: 

I – o requerimento será dirigido à autoridade dirigente do 
órgão ou entidade que praticou o ato ou firmou o contrato, 
que instaurará, presidirá e julgará o processo; 

II – instaurado o processo, serão intimados os contratados 
ou beneficiários diretos do ato administrativo, para, no prazo 
de quinze dias, apresentarem defesa escrita e, versando a 
invalidação sobre matéria de fato, indicarem as provas que 
pretendam produzir, justificando a sua finalidade; 

III – concluída a instrução, serão intimados os interessados 
para, em sete dias, apresentarem suas razões finais; 

IV – findo o prazo de apresentação das razões finais, a 
consultoria jurídica do órgão ou entidade emitirá parecer 
conclusivo, em quinze dias, podendo propor, 
preliminarmente, diligências complementares, de cujo 
resultado serão intimados os interessados; 

V – a autoridade dirigente, após o parecer do órgão jurídico, 
decidirá em trinta dias, por decisão motivada, do qual serão 
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intimadas as partes mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado. 

Parágrafo único.  É facultado à autoridade dirigente, em face 
da complexidade da matéria, constituir comissão especial 
para presidir o processo, composta, na administração direta 
e autárquica, por servidores estáveis, e, nas demais 
entidades, preferencialmente por seus empregados. 

Art. 81.  No curso de procedimento de invalidação, a 
autoridade poderá, de ofício ou em face de requerimento, 
suspender a execução do ato ou contrato, para evitar 
prejuízos de reparação onerosa ou impossível. 

Art. 82.  Invalidado o ato ou contrato, a Administração 
tomará as providências necessárias para desfazer os efeitos 
produzidos, determinando a apuração de eventuais 
responsabilidades. 

SEÇÃO  III 
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO 

Art. 83.  Nenhuma sanção administrativa será aplicada a 
pessoa física ou jurídica pela Administração Pública, sem que 
lhe seja assegurada ampla defesa, em procedimento 
sancionatório. 

Parágrafo único.  No curso do procedimento ou, em caso de 
extrema urgência, antes dele, a Administração poderá 
adotar as medidas cautelares estritamente indispensáveis à 
eficácia do ato final. 

Art. 84.  O procedimento sancionatório observará, salvo 
legislação específica, as seguintes regras: 

I – verificada a ocorrência de infração administrativa, será 
instaurado o respectivo procedimento para sua apuração; 

II – o ato de instauração, expedido pela autoridade 
competente, indicará os fatos em que se baseia e as normas 
pertinentes à infração e à sanção aplicável. 

III – o acusado será intimado, com cópia do ato de 
instauração, para, em quinze dias, oferecer sua defesa e 
indicar as provas que pretende produzir. 

IV – caso haja requerimento para produção de provas, a 
autoridade apreciará sua pertinência, em despacho 
motivado; 

V – o acusado será intimado para acompanhar a produção 
das provas e, concluída a instrução, apresentar, em sete dias, 
suas razões finais; 

VI – antes da decisão, será ouvido o órgão de consultoria 
jurídica; 

VII – a decisão, devidamente motivada, será proferida no 
prazo máximo de trinta dias, notificando-se o interessado 
por publicação no Diário Oficial do Estado. 

SEÇÃO  IV 
DO PROCEDIMENTO DE DENÚNCIA 

Art. 85.  Qualquer pessoa que tiver conhecimento de 
violação da ordem jurídica, praticada por agentes 
administrativos, poderá denunciá-la à Administração. 

Art. 86. A denúncia conterá a identificação do seu autor, 
devendo indicar o fato e suas circunstâncias, e se possível, 
seus responsáveis ou beneficiários. 

Parágrafo único.  Quando a denúncia for apresentada 
verbalmente , a autoridade lavrará termo, assinado pelo 
denunciante. 

Art. 87.  Instaurado o procedimento administrativo, a 
autoridade responsável determinará as providências 
necessárias à sua instrução, observando-se os prazos legais 
e as seguintes regras: 

I – manifestação obrigatória do órgão de consultoria jurídica; 

II – o denunciante poderá ser convocado para depor; 

III – o resultado da denúncia será comunicado ao autor, se 
este assim o solicitar. 

CAPÍTULO  XIX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 88.  Os processos administrativos que tenham disciplina 
legal específica continuarão a reger-se por lei própria, 
aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os  preceitos 
desta Lei. 

Art. 89.  O Governador do Estado poderá, em face da 
complexidade da matéria, constituir comissão especial 
composta por servidores públicos estáveis, para presidir os 
procedimentos de invalidação e sancionatório na 
Administração Pública centralizada e descentralizada, 
respeitadas as regras de competência decisória 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 90.  Inexistindo órgão de consultoria jurídica no órgão ou 
entidade da Administração Pública ou em caso de alta 
indagação jurídica o dirigente solicitará manifestação da 
Procuradoria Geral do Estado. 

Art. 91.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 06 de maio de 2.003. 

EDUARDO BRAGA 

Governador do Estado 

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Secretário de Estado de Governo 

JOSÉ ALVES PACÍFICO 

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

493 

553 

Procurador Geral do Estado 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Ouvidor Geral do Estado 

ALFREDO PAES DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Fazenda 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA BRAGA 

Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 

JORGE NELSON SMORIGO 

Secretário de Estado de Administração, 

Recursos Humanos e Previdência 

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA 

Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Secretário de Estado de Segurança Pública 

ROSANE MARQUES CRESPO COSTA 

Secretária de Estado de Educação e 

Qualidade do Ensino 

LENY NASCIMENTO DA MOTTA PASSOS 

Secretário de Estado de Saúde 

ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 

Secretário de Estado de Cultura 

MARYSE MENDES PEREZ 

Secretária de Estado de Assistência Social 

MARCO ANTÔNIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 

Secretário de Estado de Trabalho e Cidadania 

JOÃO MENDES DA FONSÊCA JÚNIOR 

Secretário de Estado da Juventude, Desporto e Lazer 

MARILENE CORRÊA DA SILVA FREITAS 

Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia 

VIRGÍLIO MAURÍCIO VIANA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 

GEORGE TASSO CALADO 

Secretário de Estado de Terras e Habitação 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA 

Secretário de Estado de Infra-estrutura 

LUIZ CASTRO ANDRADE NETO 

Secretário de Estado de Produção Agropecuária, Pesca e 

Desenvolvimento Rural Integrado 

Lei nº 12.527/2011 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 
da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 
e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 
Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de 
Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e 
devem ser executados em conformidade com os princípios 
básicos da administração pública e com as seguintes 
diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação; 
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IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de 
transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração 
pública. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 
utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato; 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, 
destinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou 
sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por 
determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na 
fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem 
modificações. 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão. 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos 
aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua 
disponibilidade, autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade 
e eventual restrição de acesso. 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada 
ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus 
órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 
cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e 
entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e 
serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades 
públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle 
interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores. 

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não 
compreende as informações referentes a projetos de 
pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado. 

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à 
parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de 
decisão e do ato administrativo será assegurado com a 
edição do ato decisório respectivo. 

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , 
quando não fundamentada, sujeitará o responsável a 
medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata 
abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação. 
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§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 
testemunhas que comprovem sua alegação. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em 
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere 
o caput, deverão constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários 
de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 
todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de 
computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de 
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 
requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara 
e em linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão 
ou entidade detentora do sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, 
nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na 
internet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade 
de divulgação, em tempo real, de informações relativas à 
execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos 
previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado 
mediante: 

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos 
e entidades do poder público, em local com condições 
apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a 
informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas 
respectivas unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a 
informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo 
à participação popular ou a outras formas de divulgação. 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

SEÇÃO I 
DO PEDIDO DE ACESSO 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no 
art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente e a 
especificação da informação requerida. 

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a 
identificação do requerente não pode conter exigências que 
inviabilizem a solicitação. 

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por 
meio de seus sítios oficiais na internet. 

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse 
público. 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou 
conceder o acesso imediato à informação disponível. 
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§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na 
forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o 
pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, 
ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de 
informação. 

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será 
cientificado o requerente. 

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das 
informações e do cumprimento da legislação aplicável, o 
órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar. 

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de 
informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente 
deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, 
ser-lhe indicada a autoridade competente para sua 
apreciação. 

§ 5º A informação armazenada em formato digital será 
fornecida nesse formato, caso haja anuência do requerente. 

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio 
de acesso universal, serão informados ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter 
ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que 
desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não 
dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
procedimentos. 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos 
pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que 
poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais 
utilizados. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos 
previstos no caput todo aquele cuja situação econômica não 
lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de 
agosto de 1983. 

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua 
integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, 
o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob 
supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do 
documento original. 

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de 
decisão de negativa de acesso, por certidão ou cópia. 

SEÇÃO II 
DOS RECURSOS 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações 
ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado 
interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão 
impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou 
entidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá 
recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no 
prazo de 5 (cinco) dias se: 

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for 
negado; 

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou 
parcialmente classificada como sigilosa não indicar a 
autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a 
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou 
desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e 

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros 
procedimentos previstos nesta Lei. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido à Controladoria-Geral da União depois de submetido 
à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão 
impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a 
Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou 
entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35. 

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de 
desclassificação de informação protocolado em órgão da 
administração pública federal, poderá o requerente recorrer 
ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das 
competências da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16. 
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§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser 
dirigido às autoridades mencionadas depois de submetido à 
apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a 
decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao 
respectivo Comando. 

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou 
ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações prevista no art. 35. 

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões 
denegatórias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de 
revisão de classificação de documentos sigilosos serão 
objeto de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos 
âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o 
direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19. (VETADO). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público 
informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 
que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de 
interesse público. 

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que 
trata este Capítulo. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação 
necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de 
acesso. 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de 
segredo industrial decorrentes da exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou 
entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder 
público. 

SEÇÃO II 
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E 

PRAZOS DE SIGILO 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de 

classificação as informações cuja divulgação ou acesso 
irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a 
integridade do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou 
as relações internacionais do País, ou as que tenham sido 
fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e 
organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, 
econômica ou monetária do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações 
estratégicos das Forças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a 
sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas 
com a prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades 
públicas, observado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou 
reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir 
da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a 
segurança do Presidente e Vice-Presidente da República e 
respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 
reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em 
exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá 
ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a 
ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 
antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-
á, automaticamente, de acesso público. 

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da 
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informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e 
do Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final. 

SEÇÃO III 
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS 

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e 
entidades, assegurando a sua proteção. (Regulamento) 

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação 
classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que 
tenham necessidade de conhecê-la e que sejam 
devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem 
prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados 
por lei. 

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a 
serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, 
de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 
acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências 
necessárias para que o pessoal a elas subordinado 
hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas 
e procedimentos de segurança para tratamento de 
informações sigilosas. 

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar 
atividades de tratamento de informações sigilosas adotará 
as providências necessárias para que seus empregados, 
prepostos ou representantes observem as medidas e 
procedimentos de segurança das informações resultantes da 
aplicação desta Lei. 

SEÇÃO IV 
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, 

RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO 

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de 
competência: (Regulamento) 

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas 
prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 
e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares 
permanentes no exterior; 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, 
dos titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas 
e sociedades de economia mista; e 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos 
incisos I e II e das que exerçam funções de direção, comando 
ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, 
de acordo com regulamentação específica de cada órgão ou 
entidade, observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser 
delegada pela autoridade responsável a agente público, 
inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo 
ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e 
“e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos 
Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento. 

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar 
informação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão 
de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em 
regulamento. 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de 
sigilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamento da classificação, observados os critérios 
estabelecidos no art. 24; 

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 
dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme 
limites previstos no art. 24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida 
no mesmo grau de sigilo da informação classificada. 

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela 
autoridade classificadora ou por autoridade 
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com 
vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, 
observado o disposto no art. 24. (Regulamento) 

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá 
considerar as peculiaridades das informações produzidas no 
exterior por autoridades ou agentes públicos. 

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser 
examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a 
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possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da 
divulgação da informação. 

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da 
informação, o novo prazo de restrição manterá como termo 
inicial a data da sua produção. 

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
publicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e 
destinado à veiculação de dados e informações 
administrativas, nos termos de regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, 
com identificação para referência futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos 
de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 
como informações genéricas sobre os solicitantes. 

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da 
publicação prevista no caput para consulta pública em suas 
sedes. 

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau 
de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

SEÇÃO V 
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser 
feito de forma transparente e com respeito à intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e garantias individuais. 

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, 
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de 
classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos 
a contar da sua data de produção, a agentes públicos 
legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por 
terceiros diante de previsão legal ou consentimento 
expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata 
este artigo será responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será 
exigido quando as informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa 
estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização única e 
exclusivamente para o tratamento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de 
evidente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo 
vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida 
privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada 
com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades em que o titular das informações estiver 
envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação 
de fatos históricos de maior relevância. 

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para 
tratamento de informação pessoal. 

CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam 
responsabilidade do agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos 
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou 
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta 
ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, 
inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda 
ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do 
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de 
acesso à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação 
pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou 
de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido 
por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente 
informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em 
prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por 
parte de agentes do Estado. 

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas 
no caput serão consideradas: 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas, transgressões militares médias ou graves, segundo 
os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas 
em lei como crime ou contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que 
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deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo 
os critérios nela estabelecidos. 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade 
administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 
de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver 
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza 
com o poder público e deixar de observar o disposto nesta 
Lei estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pública por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública, até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito 
de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias. 

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada 
somente quando o interessado efetivar o ressarcimento ao 
órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de 
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade pública, facultada a defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista. 

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem 
diretamente pelos danos causados em decorrência da 
divulgação não autorizada ou utilização indevida de 
informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a 
apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou 
culpa, assegurado o respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa 
física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a 
informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento 
indevido. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. (VETADO). 

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, que decidirá, no âmbito da administração 

pública federal, sobre o tratamento e a classificação de 
informações sigilosas e terá competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação como 
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial 
ou integral da informação; 

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou 
secretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa 
interessada, observado o disposto no art. 7º e demais 
dispositivos desta Lei; e 

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada 
como ultrassecreta, sempre por prazo determinado, 
enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar 
ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do 
território nacional ou grave risco às relações internacionais 
do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24. 

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única 
renovação. 

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º 
deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a 
reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de 
documentos ultrassecretos ou secretos. 

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º 
implicará a desclassificação automática das informações. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização 
e funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para 
seus integrantes e demais disposições desta 
Lei. (Regulamento) 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de 
tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas 
e recomendações constantes desses instrumentos. 

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, o Núcleo de 
Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por 
objetivos: (Regulamento) 

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e 
entidades para tratamento de informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações 
internacionais com os quais a República Federativa do Brasil 
tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro 
ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério 
das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, 
organização e funcionamento do NSC. 

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de 
novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, 
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física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público. 

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à 
reavaliação das informações classificadas como 
ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, 
contado do termo inicial de vigência desta Lei. 

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da 
reavaliação prevista no caput, deverá observar os prazos e 
condições previstos nesta Lei. 

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a 
reavaliação prevista no caput poderá ser revista, a qualquer 
tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observados os termos desta Lei. 

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação 
previsto no caput, será mantida a classificação da 
informação nos termos da legislação precedente. 

§ 4º As informações classificadas como secretas e 
ultrassecretas não reavaliadas no prazo previsto 
no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso 
público. 

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da 
administração pública federal direta e indireta designará 
autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no 
âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as 
seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso 
a informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos 
desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e 
apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos 
necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao 
cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da 
administração pública federal responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de 
fomento à cultura da transparência na administração pública 
e conscientização do direito fundamental de acesso à 
informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência 
na administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da 
administração pública federal, concentrando e consolidando 
a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 
30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de 
relatório anual com informações atinentes à implementação 
desta Lei. 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116. 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 
cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando 
houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração; ” (NR) 

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A: 

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado 
civil, penal ou administrativamente por dar ciência à 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para 
apuração de informação concernente à prática de crimes ou 
improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou função 
pública.” 

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, em legislação própria, obedecidas as normas 
gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, 
especialmente quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II do 
Capítulo III. 

Art. 46. Revogam-se: 

I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e 

II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República. 
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Jorge Hage Sobrinho 

Maria do Rosário Nunes 

Lei Complementar nº 101/2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 
os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério 
Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, 
Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, 
a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral 
ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, 
e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os 
recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze 
anteriores, excluídas as duplicidades. 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

SEÇÃO I 
DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 3º  (VETADO) 

SEÇÃO II 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 
no § 2º do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 
nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, 
no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c)  (VETADO) 

d)  (VETADO) 
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e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e privadas; 

II -  (VETADO) 

III -  (VETADO) 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se 
referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 
anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de 
natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 
de receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de 
Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes 
e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União 
apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e 
as projeções para seus principais agregados e variáveis, e 
ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

SEÇÃO III 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas 
constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 
6º do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de 
compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, 
serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

a)  (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária 
ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da 
lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará 
separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida 
mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do 
índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em 
lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do 
art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a 
pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a 
investimentos. 

§ 7º  (VETADO) 

Art. 6º  (VETADO) 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 
a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do 
Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais. 

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em 
dotação específica no orçamento. 

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados 
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias da União. 
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§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil 
conterão notas explicativas sobre os custos da remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção 
das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de 
títulos, destacando os de emissão da União. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso.     (Vide 
Decreto nº 4.959, de 2004)(Vide Decreto nº 5.356, de 2005) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela 
lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos 
foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas. 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público não promoverem a limitação no prazo 
estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias.      (Vide ADIN 2.238-5) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião 
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o 
impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços. 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio 
de sistema de contabilidade e administração financeira, para 
fins de observância da ordem cronológica determinada 
no art. 100 da Constituição. 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da 
responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto 
no caput, no que se refere aos impostos. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas 
técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo 
só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem 
técnica ou legal. 

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de 
crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 
constantes do projeto de lei orçamentária.(Vide ADIN 2.238-
5) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição 
dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo 
trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas 
serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão 
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas 
para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

SEÇÃO II 
DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
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vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide 
Lei nº 10.276, de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos 
nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma 
do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 
dos respectivos custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DA GERAÇÃO DA DESPESA 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida 
por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 
e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 
considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 
3º do art. 182 da Constituição. 

SUBSEÇÃO I 
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que 
trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente 
de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo 
proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 
de diretrizes orçamentárias. 
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§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada 
antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as 
quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas 
ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração 
de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação 
daquela criada por prazo determinado. 

SEÇÃO II 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

SUBSEÇÃO I 
DEFINIÇÕES E LIMITES 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 
ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções 
ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-
obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se 
a realizada no mês em referência com as dos 11 (onze) 
imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência, independentemente de empenho.   (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será 
observada a remuneração bruta do servidor, sem qualquer 
dedução ou retenção, ressalvada a redução para 
atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal.        (Incluído pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período 
de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 
discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo, não serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou 
empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do 
art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de 
período anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do 
art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá 
e Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União 
na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 
do art. 31 da Emenda Constitucional no 19; 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por 
intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto 
no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela 
custeada por recursos provenientes:       (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 
da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio 
atuarial do regime de previdência, na forma definida pelo 
órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas 
com pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão 
incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no 
art. 20. 

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo, é vedada a dedução da parcela custeada com 
recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 
regimes de previdência.       (Incluído pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o 
Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para 
o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as 
despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 
Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma 
proporcional à média das despesas relativas a cada um 
destes dispositivos, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar;   (Vide Decreto nº 3.917, de 2001) 
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d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da 
União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os 
limites serão repartidos entre seus órgãos de forma 
proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da 
União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de 
Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de 
Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder 
Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 
da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos 
Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do 
inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e 
reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a 
entrega dos recursos financeiros correspondentes à despesa 
total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles 
fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 6º  (VETADO) 

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão 
apurar, de forma segregada para aplicação dos limites de 
que trata este artigo, a integralidade das despesas com 
pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de 
outro Poder ou órgão.      (Incluído pela Lei Complementar nº 
178, de 2021) 

SUBSEÇÃO II 
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e 
o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 
169 da Constituição Federal; e        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo;        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 
que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 
referido no art. 20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder 
Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou 
órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por 
Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal 
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 
carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses 
agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando:         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular do Poder Executivo; ou         (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao 
final do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e 
IV:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
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I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de 
recondução ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou 
órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo 
eletivo dos Poderes referidos no art. 20.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados 
atos de nomeação ou de provimento de cargo público 
aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 
criação ou o aumento de despesa obrigatória.      (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada 
quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 
de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação 
de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 
referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no 
mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 
o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, 
o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de 
cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos.(Vide ADIN 2.238-5) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido no 
art. 20 não poderá:    (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as que visem 
à redução das despesas com pessoal.      (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a 
despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se 
aplicam ao Município em caso de queda de receita real 
superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 
correspondente quadrimestre do exercício financeiro 
anterior, devido a:     (Incluído pela Lei Complementar nº 
164, de 2018)Produção de efeitos 

 I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de 
Participação dos Municípios decorrente de concessão de 
isenções tributárias pela União; e     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

 II – diminuição das receitas recebidas de royalties e 
participações especiais.     (Incluído pela Lei Complementar 
nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a 
despesa total com pessoal do quadrimestre vigente não 
ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 
Complementar, considerada, para este cálculo, a receita 
corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano 
anterior atualizada monetariamente.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 164, de 2018)Produção de efeitos 

SEÇÃO III 
DAS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do 
art. 17. 

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o 
aumento de despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de 
habilitação prevista na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços 
prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real. 
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço 
de saúde, previdência e assistência social, inclusive os 
destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas. 

CAPÍTULO V 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou 
de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência 
voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II -  (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da 
Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, 
bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e 
mobiliária, de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em 
finalidade diversa da pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 
transferências voluntárias constantes desta Lei 
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de 
educação, saúde e assistência social. 

CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR 

PRIVADO 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou 
em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração 
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, 

exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas 
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de 
subvenções e a participação em constituição ou aumento de 
capital. 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a 
pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle 
direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em 
lei ou ao custo de captação. 

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica 
as prorrogações e composições de dívidas decorrentes de 
operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, 
sendo o subsídio correspondente consignado na lei 
orçamentária. 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser 
utilizados recursos públicos, inclusive de operações de 
crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro 
Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos 
de recuperação ou financiamentos para mudança de 
controle acionário. 

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo 
de fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas 
instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do 
Brasil de conceder às instituições financeiras operações de 
redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e 
sessenta dias. 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

SEÇÃO I 
DEFINIÇÕES BÁSICAS 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são 
adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente 
da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito, para amortização em prazo superior a doze meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do 
Brasil, Estados e Municípios; 

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de 
título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 
de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, 
inclusive com o uso de derivativos financeiros; 
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IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da 
Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos 
para pagamento do principal acrescido da atualização 
monetária. 

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o 
reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da 
Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos 
arts. 15 e 16. 

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a 
relativa à emissão de títulos de responsabilidade do Banco 
Central do Brasil. 

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as 
operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas 
receitas tenham constado do orçamento. 

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
excederá, ao término de cada exercício financeiro, o 
montante do final do exercício anterior, somado ao das 
operações de crédito autorizadas no orçamento para este 
efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização 
monetária. 

SEÇÃO II 
DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA E DAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o 
montante da dívida consolidada da União, Estados e 
Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 
52 da Constituição, bem como de limites e condições 
relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere 
o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da 
demonstração de sua adequação aos limites fixados para a 
dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I 
do § 1º deste artigo. 

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam 
coerência com as normas estabelecidas nesta Lei 
Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada 
uma das três esferas de governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados 
por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e 
nominal. 

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II 
do caput também poderão ser apresentadas em termos de 
dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 
apuração. 

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão 
fixados em percentual da receita corrente líquida para cada 
esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes 
da Federação que a integrem, constituindo, para cada um 
deles, limites máximos. 

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a 
apuração do montante da dívida consolidada será efetuada 
ao final de cada quadrimestre. 

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República 
enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, 
conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos 
limites e condições previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de 
que trata este artigo, em razão de instabilidade econômica 
ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 
Presidente da República poderá encaminhar ao Senado 
Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos 
limites. 

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução 
do orçamento em que houverem sido incluídos integram a 
dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 

SEÇÃO III 
DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação 
ultrapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, 
deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 
subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver 
incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as 
para pagamento de dívidas mobiliárias;       (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da 
dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, 
limitação de empenho, na forma do art. 9º. 

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e 
enquanto perdurar o excesso, o ente ficará também 
impedido de receber transferências voluntárias da União ou 
do Estado. 

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o 
montante da dívida exceder o limite no primeiro 
quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 
Executivo. 
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§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a 
relação dos entes que tenham ultrapassado os limites das 
dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das 
operações de crédito internas e externas. 

SEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

SUBSEÇÃO I 
DA CONTRATAÇÃO 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento 
dos limites e condições relativos à realização de operações 
de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito 
fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o 
interesse econômico e social da operação e o atendimento 
das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a 
contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos 
recursos provenientes da operação, exceto no caso de 
operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal; 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se 
tratar de operação de crédito externo; 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta 
Lei Complementar. 

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal 
autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos 
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda 
às suas especificidades. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-
á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos de 
operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as 
realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 
tendo por base tributo de competência do ente da 
Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do 
ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 
I for concedido por instituição financeira controlada pelo 

ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 
despesas de capital; 

III -  (VETADO) 

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal 
e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda 
efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso 
público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão 
de garantias. 

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não 
conterão cláusula que importe na compensação automática 
de débitos e créditos. 

 § 6º  O prazo de validade da verificação dos limites e das 
condições de que trata este artigo e da análise realizada para 
a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, 
a critério do Ministério da Fazenda.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 159, de 2017) 

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de 
crédito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios sem 
a necessidade de nova verificação pelo Ministério da 
Economia, desde que haja prévia e expressa autorização 
para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou em lei específica, que se demonstre a relação 
custo-benefício e o interesse econômico e social da operação 
e que não configure infração a dispositivo desta Lei 
Complementar.      (Incluído pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de 
crédito com ente da Federação, exceto quando relativa à 
dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de 
que a operação atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu 
cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados 
o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso 
dos recursos, será consignada reserva específica na lei 
orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a 
amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2º, 
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23.     
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante 
equivalente ao excesso, se não atendido o disposto no inciso 
III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições 
do § 3º do art. 32. 
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SUBSEÇÃO II 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da 
dívida pública a partir de dois anos após a publicação desta 
Lei Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de 
fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, 
e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as 
operações entre instituição financeira estatal e outro ente da 
Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria 
instituição concedente. 

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios 
de comprar títulos da dívida da União como aplicação de 
suas disponibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma 
instituição financeira estatal e o ente da Federação que a 
controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 
financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da 
dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou 
títulos da dívida de emissão da União para aplicação de 
recursos próprios. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão 
vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 
tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha 
ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da 
Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria 
do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, 
mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval 
de título de crédito, não se aplicando esta vedação a 
empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e 
serviços. 

SUBSEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita 
destina-se a atender insuficiência de caixa durante o 
exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas 
no art. 32 e mais as seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício; 

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos 
incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos 
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente 
prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier 
a esta substituir; 

IV - estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza 
não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 
Prefeito Municipal. 

§ 1º As operações de que trata este artigo não serão 
computadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 
da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no 
inciso II do caput. 

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita 
realizadas por Estados ou Municípios serão efetuadas 
mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de 
acompanhamento e controle do saldo do crédito aberto e, 
no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 
cabíveis à instituição credora. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco 
Central do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 
35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no 
mercado, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de 
instituição financeira ou não, de título da dívida de ente da 
Federação por título da dívida pública federal, bem como a 
operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo 
efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 

§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque 
de Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente 
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na carteira das instituições financeiras, que pode ser 
refinanciado mediante novas operações de venda a termo. 

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar 
diretamente títulos emitidos pela União para refinanciar a 
dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua 
carteira. 

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à 
taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão público. 

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida 
pública federal existentes na carteira do Banco Central do 
Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir 
a dívida mobiliária. 

SEÇÃO V 
DA GARANTIA E DA CONTRAGARANTIA 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações 
de crédito internas ou externas, observados o disposto neste 
artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os 
limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal e 
as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da 
classificação de capacidade de pagamento dos mutuários.     
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de 
contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a 
ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às 
entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou 
Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir 
na vinculação de receitas tributárias diretamente 
arrecadadas e provenientes de transferências 
constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para 
retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida. 

§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo 
financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito e 
fomento para o repasse de recursos externos, a União só 
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 
1º, as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias. 

§ 3º  (VETADO) 

§ 4º  (VETADO) 

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados 
pelo Senado Federal. 

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, 
inclusive suas empresas controladas e subsidiárias, conceder 
garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia 
por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem 
à prestação de contragarantia nas mesmas condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da 
lei. 

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de 
acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de 
natureza financeira por ela controladas, direta e 
indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à 
exportação. 

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de 
garantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar 
as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 
pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada 
em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 
créditos ou financiamentos até a total liquidação da 
mencionada dívida. 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de 
classificação da capacidade de pagamento de Estados e 
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, 
assegurada a manifestação dos entes.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021) 

SEÇÃO VI 
DOS RESTOS A PAGAR 

Art. 41.  (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

SEÇÃO I 
DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação 
serão depositadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da 
Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 
vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 
249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta 
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separada das demais disponibilidades de cada ente e 
aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 
limites e condições de proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o 
§ 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como 
em ações e outros papéis relativos às empresas controladas 
pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao 
Poder Público, inclusive a suas empresas controladas. 

SEÇÃO II 
DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada 
da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio 
público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos. 

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei 
orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos 
projetos após adequadamente atendidos os em andamento 
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente 
encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as 
informações necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de 
imóvel urbano expedido sem o atendimento do disposto 
no § 3º do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito 
judicial do valor da indenização. 

SEÇÃO III 
DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO SETOR PÚBLICO 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão 
em que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, 
na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto 
no inciso II do § 5º do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus 
balanços trimestrais nota explicativa em que informará: 

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com 
respectivos preços e condições, comparando-os com os 
praticados no mercado; 

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, 
especificando valor, fonte e destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de 
empréstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou 
condições diferentes dos vigentes no mercado. 

CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 
DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documentos. 

§ 1º   A transparência será assegurada também 
mediante:     (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016) 

I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; e(Redação dada pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016) 

III – adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 
131, de 2009)      (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

 § 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, 
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 
sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico 
de amplo acesso público.(Incluído pela Lei Complementar nº 
156, de 2016) 

§ 3º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na 
periodicidade a serem definidos em instrução específica 
deste órgão, as informações necessárias para a constituição 
do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 
32.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 4º  A inobservância do disposto  nos §§ 2º e 3º ensejará as 
penalidades previstas  no § 2º do art. 51. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016) 

§ 5º  Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para 
todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 
refere o caput.      (Incluído pela Lei Complementar nº 156, 
de 2016) 
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§ 6º  Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, 
incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais 
dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar 
sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 
mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada 
a autonomia.  (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 
2016) 

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa 
física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009). 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009). 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder 
Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 
respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 
pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências 
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no 
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do 
impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

SEÇÃO II 
DA ESCRITURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de 
contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, 

fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão 
apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar 
e as demais formas de financiamento ou assunção de 
compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública 
no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de 
credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará 
destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes 
da alienação de ativos. 

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as 
operações intragovernamentais. 

§ 2º  A edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, 
enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que 
permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia 
trinta de junho, a consolidação, nacional e por esfera de 
governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 
exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 
eletrônico de acesso público. 

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas 
ao Poder Executivo da União nos seguintes prazos: 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do 
respectivo Estado, até trinta de abril; 

II - Estados, até trinta e um de maio. 

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 
impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da 
Federação receba transferências voluntárias e contrate 
operações de crédito, exceto as destinadas ao 
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 

SEÇÃO III 
DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da 
Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério 
Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria 
econômica, as: 

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, 
bem como a previsão atualizada; 
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b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação 
para o exercício, a despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a 
previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a 
previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza 
da despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o 
exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e 
no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida 
mobiliária constarão destacadamente nas receitas de 
operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida. 

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo 
sujeita o ente às sanções previstas no § 2º do art. 51. 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido 
demonstrativos relativos a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de 
seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o 
inciso IV do art. 50; 

III - resultados nominal e primário; 

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º; 

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido 
no art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o 
montante a pagar. 

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício 
será acompanhado também de demonstrativos: 

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, conforme o § 3º do art. 32; 

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos; 

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de 
ativos e a aplicação dos recursos dela decorrentes. 

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 

I - da limitação de empenho; 

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de 
combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, 
e as ações de fiscalização e cobrança. 

SEÇÃO IV 
DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos 
titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório 
de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos 
órgãos do Poder Legislativo; 

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho 
de Administração ou órgão decisório equivalente, conforme 
regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas 
autoridades responsáveis pela administração financeira e 
pelo controle interno, bem como por outras definidas por 
ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei 
Complementar, dos seguintes montantes: 

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 
pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, 
se ultrapassado qualquer dos limites; 

III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um 
de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 

1) liquidadas; 

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a 
uma das condições do inciso II do art. 41; 

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do 
saldo da disponibilidade de caixa; 

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do 
inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos 
incisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações 
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relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos 
incisos II e III. 

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o 
encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 
2º sujeita o ente à sanção prevista no § 2º do art. 51. 

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser 
elaborados de forma padronizada, segundo modelos que 
poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67. 

SEÇÃO V 
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 
Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão 
parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de 
Contas.    (Vide ADIN 2324) 

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no 
âmbito: 

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos 
tribunais; 

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais tribunais. 

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista 
permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente das Casas Legislativas estaduais e 
municipais.    (Vide ADIN 2324) 

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da 
apreciação das contas, julgadas ou tomadas. 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio 
conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do 
recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais. 

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que 
tenham menos de duzentos mil habitantes o prazo será de 
cento e oitenta dias. 

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso 
enquanto existirem contas de Poder, ou órgão referido no 
art. 20, pendentes de parecer prévio. 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 
e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos 
nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais 
medidas para incremento das receitas tributárias e de 
contribuições. 

SEÇÃO VI 
DA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio 
dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de 
cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o 
cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as 
normas de padronização metodológica editadas pelo 
conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere 
a:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, 
para recondução dos montantes das dívidas consolidada e 
mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei 
Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver. 

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 
referidos no art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no 
inciso II do art. 4º e no art. 9º; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, 
das operações de crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 
respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram 
acima do limite definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos 
programas ou indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária. 

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os 
cálculos dos limites da despesa total com pessoal de cada 
Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o 
cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites 
inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar para as 
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dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 
concessão de garantias. 

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente 
escriturados em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de 
empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação se 
houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 
orçamentária anual; 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua 
legislação. 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes optar por: 

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do 
semestre; 

II - divulgar semestralmente: 

a)  (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o 
Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de 
diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do 
art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação 
desta Lei Complementar. 

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser 
realizada em até trinta dias após o encerramento do 
semestre. 

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta 
situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 
verificação e de retorno ao limite definidos para os demais 
entes. 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação 
financeira aos Municípios para a modernização das 
respectivas administrações tributária, financeira, 
patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das 
normas desta Lei Complementar. 

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e 
desenvolvimento de recursos humanos e na transferência de 
tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos 
instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de 
amplo acesso público. 

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de 
bens e valores, o financiamento por intermédio das 

instituições financeiras federais e o repasse de recursos 
oriundos de operações externas. 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e 
a limitação de empenho prevista no art. 9º. 

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em 
parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 
perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II 
do caput:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais 
restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como sua verificação, 
para:     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

a) contratação e aditamento de operações de 
crédito;       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

b) concessão de garantias;        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

c) contratação entre entes da Federação; e        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 173, de 2020) 

d) recebimento de transferências voluntárias;         (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e 
sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem 
como será dispensado o cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde 
que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à 
calamidade pública;        (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos 
arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde que o 
incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 
sejam destinados ao combate à calamidade 
pública.         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos 
estabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o 
estado de calamidade pública:        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

I - aplicar-se-á exclusivamente:       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no 
território em que for reconhecido o estado de calamidade 
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pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 
referido estado de calamidade;    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020) 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários 
ao atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento 
do decreto legislativo;      (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020) 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, 
controle e fiscalização.        (Incluído pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito 
garantidas pela União com amparo no disposto no § 1º deste 
artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 
alteração dos contratos de garantia e de contragarantia 
vigentes.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão 
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do 
Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual 
por período igual ou superior a quatro trimestres. 

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação 
real acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um 
por cento), no período correspondente aos quatro últimos 
trimestres. 

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão 
que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para 
apuração dos PIB nacional, estadual e regional. 

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as 
medidas previstas no art. 22. 

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na 
condução das políticas monetária e cambial, reconhecidas 
pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 
poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres. 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma 
permanente, da política e da operacionalidade da gestão 
fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, 
constituído por representantes de todos os Poderes e 
esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 
técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da 
Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior 
eficiência na alocação e execução do gasto público, na 
arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 
transparência da gestão fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, 
padronização das prestações de contas e dos relatórios e 
demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 
Complementar, normas e padrões mais simples para os 

pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao 
controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de 
premiação e reconhecimento público aos titulares de Poder 
que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de 
desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma 
gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de 
funcionamento do conselho. 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o 
Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 
finalidade de prover recursos para o pagamento dos 
benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 1º O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto 
Nacional do Seguro Social não utilizados na 
operacionalização deste; 

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam 
adjudicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de 
lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 
previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da 
Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física 
ou jurídica em débito com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, na forma da lei. 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 
regime próprio de previdência social para seus servidores 
conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base 
em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa 
total com pessoal no exercício anterior ao da publicação 
desta Lei Complementar estiver acima dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no 
respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o 
excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre 
outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no 
prazo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3º do 
art. 23. 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da 
Constituição, até o término do terceiro exercício financeiro 
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seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a 
despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no 
art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente 
líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente 
anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for 
inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em 
percentual da receita corrente líquida, a do exercício 
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o 
término do terceiro exercício seguinte. 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei 
Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei 
no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 27 
de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; 
e demais normas da legislação pertinente. 

Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo 
Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério 
Público o descumprimento das prescrições estabelecidas 
nesta Lei Complementar.   (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009). 

Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e III 
do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes;     (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes;      (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009). 

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar 
que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 
artigo.(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos 
prazos previstos no art. 73-B, das determinações contidas 
nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-
A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 
23. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio 
de 1999. 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 
112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Martus Tavares 

Lei Complementar Estadual 06/1991 
Estatui normas gerais para elaboração de orçamentos, 
balanços gerais, balancetes mensais aplicáveis aos 
munícipios, estabelece competência ao tribunal de contas 
dos municípios do estado do amazonas quanto ao auxílio 
ao exercício do controle externo das contas municipais e dá 
outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. 

Faço saber a todos os habitantes que a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente LEI: 

Art. 1º.- Esta lei estatui normas gerais para elaboração de 
Orçamentos, Balanços Gerais e balancetes mensais pelos 
municípios e respectivos órgãos de sua administração 
indireta; estabelece competência ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Amazonas quanto ao auxílio ao 
controle externo das contas municipais e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I  
DO ORÇAMENTO 

Art. 2º.- O Orçamento Municipal obedecerá, no que couber, 
o disposto na Seção II, do capítulo IV, da Constituição 
Estadual e mais: 

I – incluirá os recursos necessários ao atendimento dos 
mandamentos constitucionais ou de leis especiais, inclusive 
com relação ao serviço da dívida pública, 

II – não conterá matéria estranha à previsão da receita e à 
fixação dos gastos. Não se incluirá na proibição: 

a) autorização para a realização de créditos vinculados a 
obras e serviços; 

b) autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar até determinado limite; 

c) autorização para a realização de operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite de um terço da receita 
total estimada para o exercício. 

III – não ultrapassará o exercício para o qual foi aprovado; 

IV – evidenciará o equilíbrio em todos os fundos por ele 
abrangidos; 

V – será imediatamente publicado no Diário Oficial do 
Estado, após a sua aprovação e enviado ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Amazonas, até 31 de 
dezembro de cada ano. 
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Art. 3º.- O orçamento será elaborado sob forma de 
Orçamento por Programa e evidenciará o programa de 
trabalho do Governo Municipal, sempre que esteja 
correlacionado com objetivos e metas quantificadas. 

Parágrafo único – O Orçamento será acompanhado de 
demonstração do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrentes de isenções, anistias, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia. 

Art. 4º.- O anteprojeto de lei de orçamento será apresentado 
ao Poder Legislativo para revisão e discussão até o dia 30 de 
outubro de cada ano. 

Art. 5º.– O Orçamento será aprovado como lei até 30 de 
novembro de cada ano, observado o processo legislativo 
estabelecido na Constituição. 

CAPÍTULO II 
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 6º.- A proposta orçamentária que o poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos 
nesta lei, compor-se-á de: 

I – Mensagem, que contará: exposição circunstanciada da 
situação econômico- financeira, acompanhada de 
demonstrações da dívida fundada, interna e externa e 
flutuante e de saldos de créditos especiais de vigência 
plurianual; exposição e justificação da política econômico-
financeira do governo; 

II – projeto de lei de orçamento;  

III – lei do Plano Plurianual; 

IV – lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V – tabelas explicativas da receita e da despesa, conforme as 
categorias econômicas; 

VI – especificação dos programas especiais de trabalho, 
decompostos em estimativa de custo das ações a realizar, 
acompanhadas de justificação econômica, financeira, social 
e administrativa, que deverá estar compatibilizada com as 
Diretrizes Orçamentárias determinadas para o exercício. 

Parágrafo único – Constará da proposta orçamentária, para 
cada unidade gestora, descrição sucinta de suas principais 
finalidades, com indicação da respectiva legislação. 

Art. 7º.- Se não receber a proposta orçamentária no prazo 
fixado nesta lei, o Poder Legislativo considerará como 
proposta a lei de Orçamento vigente. 

Art. 8º.– Os Municípios com população residente superior a 
50.000 (cinquenta mil) habitantes, obrigam-se à 
apresentação dos seus orçamentos no prazo previsto no 
inciso V, art. 2º., fazendo juntada dos seguintes documentos: 

I – Sumário Geral da Receita por Fontes de Despesas por 
funções de Governo; 

II – Demonstração da Receita e da Despesa segundo as 
Categorias Econômicas; 

III – Resumo Geral da Receita (discriminação da Receita por 
Categorias Econômicas, Fontes, Sub-Fontes, Rubricas e 
Alíneas); 

IV – Demonstração das dotações por órgãos de Governo e da 
Administração;  

V – Demonstração da Receita e Plano de Aplicação dos 
Fundos Especiais; 

VI – Demonstração das Despesas por órgão, Unidade 
Orçamentária e Programas de Trabalho; 

VII – Demonstração das Despesas por Funções, Programas e 
Sub-Programas, conforme o vínculo com os recursos; 

VIII – Demonstração das Despesas por Órgãos e Funções; 

IX – Demonstração do Programa de Trabalho de Governo por 
Funções, Programas, Projetos e Atividades. 

CAPÍTULO III 
DO BALANÇO GERAL 

Art. 9º.- O Balanço geral dos Municípios referente ao 
exercício anterior será remetido à Câmara Municipal até o 
dia 30 de março, acompanhado da publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado ou, se houver, do Município, e 
constituído dos documentos a seguir: 

I – Balanço Orçamentário;  

II – Balanço Financeiro;  

III – Balanço Patrimonial. 

§ 1º.- Recebido o Balanço Geral, a Câmara o encaminhará ao 
Tribunal de Contas dos Municípios, até 10 (dez) dias após seu 
recebimento, para as devidas providências. 

§ 2º.- Será considerada como data de encaminhamento a 
constante do registro no Setor de Protocolo do Tribunal de 
Contas dos Municípios, no caso de entrega direta, ou do 
registro fornecido pela Empresa dos Correios; 

Art. 10 – Constarão do Balanço Geral, os seguintes 
demonstrativos: 

I – Demonstração da Receita e da Despesa segundo as 
categorias econômicas; 

II – Demonstrativo das Despesas por Unidades 
Orçamentárias segundo as categorias econômicas; 

III – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

IV – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;  

V – Balanço Orçamentário; 

VI – Balanço Financeiro;  

VII – Balanço Patrimonial; 

VIII – Demonstrações das Variações Patrimoniais. 

Art. 11 – Os Municípios com população residente superior a 
50.000 (cinquenta mil) habitantes, estão excluídos do que 
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estabelece o art. 10 e se obrigam à apresentação de suas 
contas, fazendo juntada dos seguintes documentos: 

I – Demonstração da Receita e Despesas segundo as 
categorias econômicas;  

II – Programa de Trabalho; 

III – Programa de Trabalho do Governo – Demonstrativo de 
funções, Programas e Sub-Programas por projetos e 
Atividades; 

IV – Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

V – Demonstrativo da Despesa Autorizada com a Realizada;  

VI – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

VII – Comparativo da despesa Autorizada com a Realizada;  

VIII – Balanço Orçamentário; 

IX – Balanço Financeiro;  

X – Balanço Patrimonial 

XI – Demonstrações da Variação Patrimonial; 

XII – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa;  

XIII – Demonstração da Dívida Flutuante. 

Art. 12 – Os Demonstrativos Contábeis e Balanços serão 
assinados pelo Prefeito, pelo Secretário ou Chefe do Setor 
Financeiro e por profissional legalmente habilitado, 
responsável pela contabilidade do Município. 

Art. 13 – Além dos documentos referidos nos artigos 10 e 11, 
o Balanço geral será complementado com a inclusão dos 
seguintes documentos: 

I – Relatório circunstanciado das Atividades Econômicas e 
Financeiras do exercício a que se referirem; 

II – Relação dos Bens Móveis, Imóveis, de natureza industrial 
e Ações, existentes no exercício anterior; 

III – Relação dos Bens Móveis, Imóveis, de natureza industrial 
e Ações adquiridos no exercício; 

IV – Relação Analítica dos elementos inscritos em Restos a 
pagar, por exercício e por credor; 

V – Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

VI – Balanço das Entidades Autárquicas, Fundações, 
Empresas de Economia Mista e Empresas Públicas, se for o 
caso. 

Art. 14 – Não remetendo o Prefeito Municipal as contas à 
Câmara Municipal, no prazo previsto nesta lei, o fato deverá 
ser comunicado pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal 
ao Tribunal de Contas dos Municípios. 

CAPÍTULO IV 
DOS BALANCETES MENSAIS 

Art. 15 – Mensalmente, os prefeitos encaminharão ao 
Tribunal de Contas dos Municípios os Balancetes 

Orçamentários, Financeiros e o de verificação do Razão, 
devidamente acompanhados dos seguintes documentos: 

I – Cópias das Notas de Empenho emitidas; 

II – Comprovantes de processos licitatórios, se houver; 

III – Relação das empresas dispensadas da emissão de Nota 
de Empenho; 

IV – Exemplares de Decretos de abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares, autorizados na Lei de Orçamento, 
ou, se for o caso, em Leis posteriores; 

V – Exemplares de Leis autorizativas e de Decretos de 
abertura de Créditos Adicionais Especiais, se houver; 

VI – Comprovação dos saldos bancários e de Caixa, 
consignados no Balancete Financeiro, acompanhados dos 
extratos bancários devidamente reconciliados, bem como o 
Termo de Conferência de Caixa, assinado pelo Tesoureiro, 
Secretário de Finanças e Prefeito; 

VII – Cópias dos Contratos e Convênios celebrados no mês, 
entre o Município, representado pelo Prefeito, e outras 
Instituições públicas ou privadas; 

VIII – Projetos e Planilhas Orçamentárias das Obras a serem 
realizadas. 

§ 1º.- Os Balancetes de que trata este artigo serão 
encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo 
previsto no art. 20, item II, desta Lei, contado¹ do 
encerramento do mês a que se referirem, devendo estar, 
juntamente com a documentação constante do item VII, 
convenientemente formalizados com: 

a) a assinatura do contabilista legalmente habilitado pela  
contabilidade do Município; 

b) a assinatura do Secretário de Finanças; 

c) a assinatura do Prefeito. 

§ 2º.- A data da remessa será considerada conforme dispõe 
o § 2º. do art. 9º., desta Lei. 

Art. 16 – Em cada mês, os Prefeitos encaminharão uma cópia 
dos Balancetes Orçamentários e Financeiros às Câmaras 
Municipais para os efeitos legais. 

Art. 17 – Os Balancetes mensais consignarão: 

I – Os Orçamentários: 

a) Quadro Comparativo da Receita Orçada com a 
Arrecadada; 

b) Quadro Comparativo da Despesa Autorizada com a 
Realizada. 

II – O Financeiro: A Receita e a Despesa Orçamentária, os 
recebimentos e os pagamentos de natureza extra-
orçamentária e os saldos em espécie provenientes do 
exercício anterior, e os que se transferem para o mês 
seguinte. 
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III – O de Verificação do Razão: 

a) O Código e a Nomenclatura das Contas do Plano 
movimentadas no período; 

b) Os Saldos acumulados. 

CAPÍTULO V 
DO CONTROLE EXTERNO 

Art. 18 – O Controle Externo das Contas Municipais, a cargo 
das Câmaras Municipais, será exercido com auxílio do 
Tribunal de Contas dos Municípios, na forma do que dispõe 
o art. 127 da Constituição do Estado do Amazonas, a qual 
compete: 

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos 
Municipais, emitindo parecer prévio que deve ser elaborado 
em até sessenta dias, a contar do término da instrução 
processual correspondente; 

II – julgar as contas das Mesas das Câmaras Municipais, dos 
responsáveis por valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal e as contas daqueles 
que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo ao erário público; 

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, excetuadas as 
nomeações para cargos de provimento em comissão bem 
como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV – realizar, por iniciativa própria e das Câmaras Municipais, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais, e demais entidades referidas no inciso II; 

V – requisitar e examinar, junto às instituições, inclusive as 
que compõem o sistema financeiro, todo e qualquer 
documento necessário a comprovação das auditagens e dos 
resultados da prestação de contas a que se refere o artigo 
anterior; 

VI – acompanhar a execução orçamentária dos Municípios, 
através do exame dos balancetes mensais; 

VII – fiscalizar a utilização de quaisquer recursos aplicados 
pelos Municípios e a eles re-passados mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
ressalvados o disposto no inciso VII, art. 71, da Constituição 
Federal; 

VIII – decidir as arguições de inexistência ou dualidade de 
orçamentos municipais, bem como para declarar a ineficácia 
de dispositivos, rubricas ou dotações que, em lei 
orçamentária dos Municípios, contrariem princípios da 
Constituição Estadual e legislação correlata; 

IX – examinar a gestão municipal com o propósito de avaliar 
a eficiência de seus resultados, com referência às metas 
fixadas, os recursos humanos, financeiros e materiais 
empregados, utilização e coordenação destes recursos e os 
controles estabelecidos sobre essa questão; 

X – prestar as informações solicitadas pelas Câmaras 
Municipais sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados 
de auditorias e inspeções realizadas; 

XI – representar à autoridade competente no sentido de 
suspensão das funções dos ordenadores de despesas, dos 
servidores ou quaisquer pessoas que arrecadem, recebam, 
administrem, dependam ou que tenham sob sua guarda 
dinheiros públicos, depósitos de terceiros, valores, materiais 
e outros bens dos Municípios, que não atenderem a 
chamamento de prestações de contas ou que se revelarem 
omissos e remissos na entrega de livros ou documentos sob 
sua responsabilidade; 

XII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesas, irregularidade de contas ou descumprimento de 
suas decisões, as sanções administrativas e pecuniárias, 
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário e inabilitação 
temporária do agente administrativo para o exercício de 
determinadas funções; 

XIII – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade; 

XIV – sustar, se não atendido, a execução do Ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara Municipal; 

XV – fiscalizar as contas municipais de empresas ou 
consórcios intermunicipais de cujo capital social o Município 
participe de forma direta, nos termos de acordo, convênio 
ou ato constitutivo; 

XVI – representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados, no auxílio ao exercício 
do controle da administração financeira ou orçamentária. 

§ 1º.- No caso de contrato, o ato de sustação será praticado 
pela Câmara Municipal, que solicitará, de imediato, ao Poder 
Executivo Municipal, as medidas cabíveis. 

§ 2º.- Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal de Contas dos Municípios 
decidirá a respeito. 

Art. 19 – As Câmaras Municipais, diante de indícios de 
despesas não autorizadas, poderão solicitar à autoridade 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 
esclarecimentos necessários. 

§ 1º.- Não prestados os esclarecimentos ou considerados 
estes insuficientes, a Câmara Municipal solicitará ao Tribunal 
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de Contas dos Municípios pronunciamento sobre a matéria, 
no prazo de noventa dias. 

§ 2º.- Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo Municipal, 
no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas 
no parágrafo anterior, o Tribunal de Contas dos Municípios 
decidirá a respeito. 

§ 3º.- As decisões do Tribunal de Contas dos Municípios, de 
que resulte imputação de débito ou multa, terão eficácia de 
título executivo. 

§ 4º.- Entendendo o Tribunal de Contas dos Municípios 
irregular a despesa, a Câmara Municipal, se julgar que o 
gasto possa acusar dano irreparável ou grave lesão à 
Economia pública, sustará o pagamento. 

Art. 20 – O Prefeito Municipal apresentará ao Tribunal de 
Contas do Estado(2), na forma que dispuser a Lei, de acordo 
com Ato Normativo do mesmo Tribunal: 

I – até 30 de março de cada ano as contas anuais referentes 
ao exercício anterior, acompanhadas das respectivas 
demonstrações; 

II – dentro dos 60 (sessenta) dias(3) que se seguirem ao do 
encerramento do mês, as demonstrações e documentos 
referentes a receitas e despesas. 

§ 1º.- Os prazos para apresentação de contas pela Câmara 
Municipal e pelas entidades instituídas ou mantidas pelos 
Municípios, são os mesmos referidos nos incisos I e II deste 
artigo. 

§ 2º.- Não apresentadas as contas, inclusive das entidades 
mencionadas, no prazo de que trata este artigo, o Tribunal 
de Contas dos Municípios poderá: 

a) notificar ao Prefeito Municipal para a apresentação das 
Contas do Município e, sendo de entidade pela Prefeitura 
Municipal mantida ou instituída, que determine a mesma 
providência, obedecendo o prazo máximo de 10 (dez) dias; 

b) se, ainda assim, as contas não forem apresentadas, 
representar ao Governador do Estado, evidenciando a 
situação ensejadora da decretação de intervenção no 
Município, na forma do que preceitua o art. 128, itens I e II, 
da Constituição Estadual. (4). 

§ 3º.- Apresentadas as contas, intempestivamente, o 
Tribunal de Contas do Estado aplicará ao administrador 
responsável as cominações que a Lei dispuser (5). 

Art. 21 – O Prefeito Municipal deverá remeter ao Tribunal de 
Contas dos Municípios, até o último dia do exercício 
financeiro, a lei orçamentária para o exercício seguinte, 
acompanhada dos documentos a que se referem os incisos 
III e IV, art. 6º., desta lei. 

Art. 22 – O julgamento das contas anuais das Prefeituras 
Municipais pelas Câmaras Municipais dar-se-á obedecido o 
disposto nos §§ 4º., 5º., 6º. e 7º., art. 127 da Constituição 
Estadual. 

Parágrafo único – O não cumprimento do que estabelece o § 
6º., art. 127, da Constituição Estadual, implicará na 
aprovação ou rejeição das Contas, de acordo com a 
conclusão do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios. 

Art. 23 – Os Auditores Adjuntos, dos Tribunais de Contas, em 
número igual ao de Auditores, serão nomeados pelo 
Presidente do respectivo Tribunal, dentre os Auditores 
Assistentes, portadores de curso superior, com mais de 
quinze anos de serviço público estadual, obedecidas as 
normas aplicáveis à promoção. 

Art. 24 – Os cargos de Subsecretário, Secretário do Tribunal 
Pleno, Secretário Financeiro, Secretário Administrativo, 
Secretário da Procuradoria, Secretário de Apoio Técnico e os 
Secretários de Câmara passam a integrar o Anexo I, da Lei nº. 
1.937, de 27.12.89, percebendo os vencimentos previstos no 
artigo 16 da Lei nº. 1.980, de 26.09.90. 

Art. 25 – As categorias constantes do Anexo III, da Lei nº. 
1.937, de 27.12.89 passam a integrar o anexo II da mesma 
Lei, revogando-se o § 1º. do art. 1º. do mencionado diploma 
legal. 

Art. 26 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 22 de janeiro de 1991. 

Lei nº 13.709/2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.      (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)      Vigência 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de 
comunicação e de opinião; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..
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IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 
inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento 
realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de 
sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, 
desde que: 

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional; 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de 
dados de indivíduos localizados no território nacional; 
ou     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)    Vigência 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido 
coletados no território nacional. 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta. 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o 
tratamento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais: 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 
particulares e não econômicos; 

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei; 

III - realizado para fins exclusivos de: 

a) segurança pública; 

b) defesa nacional; 

c) segurança do Estado; ou 

d) atividades de investigação e repressão de infrações 
penais; ou 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não 
sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 
com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que não 
o de proveniência, desde que o país de proveniência 
proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever 
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público, observados o devido 
processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos 
do titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, 
exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 
direito público, que serão objeto de informe específico à 
autoridade nacional e que deverão observar a limitação 
imposta no § 4º deste artigo. 

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou 
recomendações referentes às exceções previstas no inciso III 
do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo 
poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por 
aquela que possua capital integralmente constituído pelo 
poder público.       (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em 
suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD);    (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..
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IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 
como as que se referem a coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do 
banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do 
procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais 
ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais 
por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas 
competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 
mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes 
públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que podem 
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, 
bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de risco; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída 
sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 
histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e     (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta Lei em todo o território 
nacional.     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)    Vigência 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais 
deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem 
como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a 
necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas. 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

SEÇÃO I 
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador; 
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III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de 
procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 
seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em 
procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária;      (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019)      Vigência 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto 
na legislação pertinente. 

§ 1º (Revogado).                  (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)       Vigência 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público 
que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto 
no caput deste artigo para os dados tornados 
manifestamente públicos pelo titular, resguardados os 
direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no 
inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou 
compartilhar dados pessoais com outros controladores 
deverá obter consentimento específico do titular para esse 
fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento 
previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações 
previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 
princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se 
referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para 
novas finalidades, desde que observados os propósitos 

legítimos e específicos para o novo tratamento e a 
preservação dos direitos do titular, assim como os 
fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.       (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta 
Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que 
demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse 
deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas 
contratuais. 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o 
consentimento foi obtido em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 
vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades 
determinadas, e as autorizações genéricas para o 
tratamento de dados pessoais serão nulas. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer 
momento mediante manifestação expressa do titular, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 
tratamentos realizados sob amparo do consentimento 
anteriormente manifestado enquanto não houver 
requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI 
do caput do art. 18 desta Lei. 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá 
informar ao titular, com destaque de forma específica do 
teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o 
seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da 
alteração. 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às 
informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva 
acerca de, entre outras características previstas em 
regulamentação para o atendimento do princípio do livre 
acesso: 

I - finalidade específica do tratamento; 

II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial; 

III - identificação do controlador; 

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 
controlador e a finalidade; 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o 
tratamento; e 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos 
contidos no art. 18 desta Lei. 
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§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 
será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não 
tenham sido apresentadas previamente com transparência, 
de forma clara e inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se 
houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados 
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o 
controlador deverá informar previamente o titular sobre as 
mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição 
para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o 
exercício de direito, o titular será informado com destaque 
sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer 
os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades 
legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que 
incluem, mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de 
seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, 
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e 
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse 
do controlador, somente os dados pessoais estritamente 
necessários para a finalidade pretendida poderão ser 
tratados. 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a 
transparência do tratamento de dados baseado em seu 
legítimo interesse. 

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando 
o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, 
observados os segredos comercial e industrial. 

SEÇÃO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente 
poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de 
forma específica e destacada, para finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas 
hipóteses em que for indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à 
execução, pela administração pública, de políticas públicas 
previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais 
sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em 
processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem) ; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária; ou        (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)      Vigência 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, 
nos processos de identificação e autenticação de cadastro 
em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 
mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que 
possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 
legislação específica. 

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida 
dispensa de consentimento, nos termos do inciso I 
do caput do art. 23 desta Lei. 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de 
obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou 
de regulamentação por parte da autoridade nacional, 
ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de 
suas competências. 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à 
saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto 
nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de 
assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares 
de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos 
titulares de dados, e para permitir:         (Redação dada pela 
Lei nº 13.853, de 2019)       Vigência 

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; 
ou                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)       Vigência 

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este 
parágrafo.                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a 
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prática de seleção de riscos na contratação de qualquer 
modalidade, assim como na contratação e exclusão de 
beneficiários.               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados 
dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o 
processo de anonimização ao qual foram submetidos for 
revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou 
quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em 
consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 
necessários para reverter o processo de anonimização, de 
acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização 
exclusiva de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados 
pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa 
natural, se identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e 
técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar 
verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os 
órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do 
órgão e estritamente para a finalidade de realização de 
estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e 
seguro, conforme práticas de segurança previstas em 
regulamento específico e que incluam, sempre que possível, 
a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a 
estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do 
estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em 
nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança 
da informação prevista no caput deste artigo, não permitida, 
em circunstância alguma, a transferência dos dados a 
terceiro. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto 
de regulamentação por parte da autoridade nacional e das 
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 
competências. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o 
tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade 
de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo 
uso de informação adicional mantida separadamente pelo 
controlador em ambiente controlado e seguro. 

SEÇÃO III 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS E DE 

ADOLESCENTES 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, 
nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque 
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, 
os controladores deverão manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização 
e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se 
refere o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 
consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a 
coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou 
para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser 
repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 
1º deste artigo. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a 
participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das 
estritamente necessárias à atividade. 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar que o consentimento a que se refere o § 1º 
deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas 
neste artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, 
clara e acessível, consideradas as características físico-
motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do 
usuário, com uso de recursos audiovisuais quando 
adequado, de forma a proporcionar a informação necessária 
aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança. 

SEÇÃO IV 
DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá 
nas seguintes hipóteses: 

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os 
dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance 
da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu 
direito de revogação do consentimento conforme disposto 
no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; 
ou 
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IV - determinação da autoridade nacional, quando houver 
violação ao disposto nesta Lei. 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os 
requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por 
terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO TITULAR 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade 
de seus dados pessoais e garantidos os direitos 
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, 
nos termos desta Lei. 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do 
controlador, em relação aos dados do titular por ele 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade 
com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a 
regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos comercial e industrial;    (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 
8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar 
em relação aos seus dados contra o controlador perante a 
autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com 
fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto 
nesta Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos 
mediante requerimento expresso do titular ou de 
representante legalmente constituído, a agente de 
tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da 
providência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador 
enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e 
indicar, sempre que possível, o agente; ou 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a 
adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será 
atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos 
previstos em regulamento. 

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, 
aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso 
compartilhado de dados a correção, a eliminação, a 
anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam 
idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta 
comunicação seja comprovadamente impossível ou implique 
esforço desproporcional.      (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)      Vigência 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já tenham 
sido anonimizados pelo controlador. 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também 
poderá ser exercido perante os organismos de defesa do 
consumidor. 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados 
pessoais serão providenciados, mediante requisição do 
titular: 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 

II - por meio de declaração clara e completa, que indique a 
origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios 
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 
(quinze) dias, contado da data do requerimento do titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que 
favoreça o exercício do direito de acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a 
critério do titular: 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou 

II - sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do 
titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia 
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eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os 
segredos comercial e industrial, nos termos de 
regulamentação da autoridade nacional, em formato que 
permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras 
operações de tratamento. 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma 
diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo para os setores específicos. 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão 
de decisões tomadas unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, 
incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, 
profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua 
personalidade.      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos 
procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que 
trata o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo 
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar 
auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em 
tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de 
direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu 
prejuízo. 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares 
de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou 
coletivamente, na forma do disposto na legislação 
pertinente, acerca dos instrumentos de tutela individual e 
coletiva. 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 

PÚBLICO 
SEÇÃO I 

DAS REGRAS 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de 
suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre 
a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 

utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de 
fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem 
operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do 
art. 39 desta Lei; e      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

IV - (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de 
publicidade das operações de tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas 
mencionadas no caput deste artigo de instituir as 
autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos 
do titular perante o Poder Público observarão o disposto em 
legislação específica, em especial as disposições constantes 
da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas 
Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral do 
Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas 
no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso 
aos dados por meio eletrônico para a administração pública, 
tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição Federal , terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito 
privado particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, quando estiverem operacionalizando 
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o 
mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do 
Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder 
Público deve atender a finalidades específicas de execução 
de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de 
dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 
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§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) ; 

II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições desta Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres; ou            (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular 
dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de 
direito privado será informado à autoridade nacional e 
dependerá de consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
nesta Lei; 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será 
dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 
desta Lei; ou 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que 
trata o caput deste artigo será objeto de 
regulamentação.      (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 28. (VETADO). 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer 
momento, aos órgãos e às entidades do poder público a 
realização de operações de tratamento de dados pessoais, 
informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos 
dados e outros detalhes do tratamento realizado e poderá 
emitir parecer técnico complementar para garantir o 
cumprimento desta Lei.        (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de uso 
compartilhado de dados pessoais. 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência 
do tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a 
autoridade nacional poderá enviar informe com medidas 
cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do 
Poder Público a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e 
de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo 
Poder Público. 

CAPÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos: 

I - para países ou organismos internacionais que 
proporcionem grau de proteção de dados pessoais 
adequado ao previsto nesta Lei; 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de 
cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 
regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma 
de: 

a) cláusulas contratuais específicas para determinada 
transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 
emitidos; 

III - quando a transferência for necessária para a cooperação 
jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, 
de investigação e de persecução, de acordo com os 
instrumentos de direito internacional; 

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 

VI - quando a transferência resultar em compromisso 
assumido em acordo de cooperação internacional; 

VII - quando a transferência for necessária para a execução 
de política pública ou atribuição legal do serviço público, 
sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do 
art. 23 desta Lei; 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento 
específico e em destaque para a transferência, com 
informação prévia sobre o caráter internacional da 
operação, distinguindo claramente esta de outras 
finalidades; ou 

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas 
nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 
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Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo 
único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação) , no âmbito de suas 
competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas 
atividades, poderão requerer à autoridade nacional a 
avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 
por país ou organismo internacional. 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou 
do organismo internacional mencionado no inciso I 
do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade 
nacional, que levará em consideração: 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país 
de destino ou no organismo internacional; 

II - a natureza dos dados; 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados 
pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei; 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em 
regulamento; 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o 
respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e 

VI - outras circunstâncias específicas relativas à 
transferência. 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 
contratuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais 
específicas para uma determinada transferência, normas 
corporativas globais ou selos, certificados e códigos de 
conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta 
Lei, será realizada pela autoridade nacional. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, 
deverão ser considerados os requisitos, as condições e as 
garantias mínimas para a transferência que observem os 
direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou 
de normas corporativas globais submetidas à aprovação da 
autoridade nacional, poderão ser requeridas informações 
suplementares ou realizadas diligências de verificação 
quanto às operações de tratamento, quando necessário. 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de 
certificação para a realização do previsto no caput deste 
artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 
definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação 
poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou 
anulados. 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios 
gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo 
com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo 

operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 
desta Lei. 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de proteção 
e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta 
Lei deverão ser comunicadas à autoridade nacional. 

CAPÍTULO VI 
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

SEÇÃO I 
DO CONTROLADOR E DO OPERADOR 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro 
das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 
interesse. 

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao 
controlador que elabore relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas 
operações de tratamento de dados, nos termos de 
regulamento, observados os segredos comercial e industrial. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste 
artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 
tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a 
coleta e para a garantia da segurança das informações e a 
análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as 
instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a 
observância das próprias instruções e das normas sobre a 
matéria. 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso 
aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda 
dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e 
a transparência. 

SEÇÃO II 
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do 
encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do 
controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 
esclarecimentos e adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências; 
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III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a 
respeito das práticas a serem tomadas em relação à 
proteção de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do 
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade 
de sua indicação, conforme a natureza e o porte da entidade 
ou o volume de operações de tratamento de dados. 

§ 4º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)       Vigência 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE E DO RESSARCIMENTO DE DANOS 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 
causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 
pessoais, é obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos 
dados: 

I - o operador responde solidariamente pelos danos 
causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações 
da legislação de proteção de dados ou quando não tiver 
seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em que 
o operador equipara-se ao controlador, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei; 

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos 
no tratamento do qual decorreram danos ao titular dos 
dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei. 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova 
a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for 
verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de 
produção de prova ou quando a produção de prova pelo 
titular resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham 
por objeto a responsabilização nos termos do caput deste 
artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, 
observado o disposto na legislação pertinente. 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de 
regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso. 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão 
responsabilizados quando provarem: 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que 
lhes é atribuído; 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à 
legislação de proteção de dados; ou 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos 
dados ou de terceiro. 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular 
quando deixar de observar a legislação ou quando não 
fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, 
consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo pelo qual é realizado; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis 
à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da 
violação da segurança dos dados o controlador ou o 
operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança 
previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às 
regras de responsabilidade previstas na legislação 
pertinente. 

CAPÍTULO VII 
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

SEÇÃO I 
DA SEGURANÇA E DO SIGILO DE DADOS 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto 
no caput deste artigo, considerados a natureza das 
informações tratadas, as características específicas do 
tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no 
caso de dados pessoais sensíveis, assim como os princípios 
previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão 
ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do 
serviço até a sua execução. 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa 
que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a 
garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade 
nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme 
definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no 
mínimo: 
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I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter 
sido imediata; e 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do 
incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de 
providências, tais como: 

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 
eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 
ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus 
serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados 
pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 
governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às 
demais normas regulamentares. 

SEÇÃO II 
DAS BOAS PRÁTICAS E DA GOVERNANÇA 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas 
competências, pelo tratamento de dados pessoais, 
individualmente ou por meio de associações, poderão 
formular regras de boas práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e 
petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 
técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 
mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos 
e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados 
pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e 
o operador levarão em consideração, em relação ao 
tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e 
a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e 
VIII do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, observados 
a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem 
como a sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade e 
a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá: 

I - implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do controlador em 
adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas 
práticas relativas à proteção de dados pessoais; 

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que 
estejam sob seu controle, independentemente do modo 
como se realizou sua coleta; 

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas 
operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base 
em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à 
privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com 
o titular, por meio de atuação transparente e que assegure 
mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e 
estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e 
externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; 
e 

h) seja atualizado constantemente com base em 
informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 
avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança 
em privacidade quando apropriado e, em especial, a pedido 
da autoridade nacional ou de outra entidade responsável por 
promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de 
conduta, os quais, de forma independente, promovam o 
cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser 
publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser 
reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional. 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de 
padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares dos 
seus dados pessoais. 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das 
infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 
autoridade nacional:    (Vigência) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento 
da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou 
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conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o 
inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a sua ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração 
até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados 
a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 
atividade de tratamento pelo controlador;  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)    

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos 
dados pessoais a que se refere a infração pelo período 
máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)   

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)    

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento 
administrativo que possibilite a oportunidade da ampla 
defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo 
com as peculiaridades do caso concreto e considerados os 
seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos 
pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e 
procedimentos internos capazes de minimizar o dano, 
voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 
consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 
desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de 
sanções administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação 
específica.     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII 
do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos 
órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.          (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, a autoridade nacional poderá 
considerar o faturamento total da empresa ou grupo de 
empresas, quando não dispuser do valor do faturamento no 
ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for 
apresentado de forma incompleta ou não for demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela 
ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 
21 de março de 1995.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste 
artigo serão aplicadas:     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das 
sanções de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI 
do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; 
e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e 
entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses 
órgãos.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não 
autorizados de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão 
ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, 
caso não haja acordo, o controlador estará sujeito à 
aplicação das penalidades de que trata este 
artigo.      (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)       Vigência 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de 
regulamento próprio sobre sanções administrativas a 
infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta 
pública, as metodologias que orientarão o cálculo do valor-
base das sanções de multa.     (Vigência) 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo 
devem ser previamente publicadas, para ciência dos agentes 
de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 
formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das 
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sanções de multa, que deverão conter fundamentação 
detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a 
observância dos critérios previstos nesta Lei. 

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 
condições para a adoção de multa simples ou diária. 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às 
infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a 
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 
pela autoridade nacional. 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária 
deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, 
o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 
cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu 
descumprimento.     (Vigência) 

CAPÍTULO IX 
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 
SEÇÃO I 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(ANPD) 

Art. 55. (VETADO). 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão da 
administração pública federal, integrante da Presidência da 
República.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser 
transformada pelo Poder Executivo em entidade da 
administração pública federal indireta, submetida a regime 
autárquico especial e vinculada à Presidência da 
República.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 
1º deste artigo deverá ocorrer em até 2 (dois) anos da data 
da entrada em vigor da estrutura regimental da 
ANPD.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à 
criação e à atuação da ANPD está condicionado à expressa 
autorização física e financeira na lei orçamentária anual e à 
permissão na lei de diretrizes 
orçamentárias.               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica e decisória à 
ANPD.                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:                (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de 
direção;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade;                    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - Corregedoria;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

IV - Ouvidoria;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; 
e                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas 
necessárias à aplicação do disposto nesta 
Lei.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 
(cinco) diretores, incluído o Diretor-
Presidente.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão 
escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
‘f’ do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão 
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.                   (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos 
dentre brasileiros que tenham reputação ilibada, nível 
superior de educação e elevado conceito no campo de 
especialidade dos cargos para os quais serão 
nomeados.               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 
(quatro) anos.              (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 
Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), 
de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 
de nomeação.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato 
de membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será 
completado pelo sucessor.                  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente 
perderão seus cargos em virtude de renúncia, condenação 
judicial transitada em julgado ou pena de demissão 
decorrente de processo administrativo 
disciplinar.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial constituída por servidores 
públicos federais estáveis.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o 
afastamento preventivo, somente quando assim 
recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º 
deste artigo, e proferir o julgamento.                  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 
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Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após 
o exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, 
de 16 de maio de 2013.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade 
administrativa.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a 
estrutura regimental da ANPD.                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura 
regimental, a ANPD receberá o apoio técnico e 
administrativo da Casa Civil da Presidência da República para 
o exercício de suas atividades.                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno 
da ANPD.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança 
da ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal.                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das 
funções de confiança da ANPD serão indicados pelo 
Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-J. Compete à ANPD:                    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da 
legislação;                    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e 
industrial, observada a proteção de dados pessoais e do 
sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a 
quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta 
Lei;                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade;                   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de 
dados realizado em descumprimento à legislação, mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório, a 
ampla defesa e o direito de recurso;                 (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

V - apreciar petições de titular contra controlador após 
comprovada pelo titular a apresentação de reclamação ao 
controlador não solucionada no prazo estabelecido em 
regulamentação;                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

VI - promover na população o conhecimento das normas e 
das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das 

medidas de segurança;                (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais 
e internacionais de proteção de dados pessoais e 
privacidade;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus 
dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 
especificidades das atividades e o porte dos 
responsáveis;               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de 
proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 
internacional ou transnacional;                     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos 
comercial e industrial;                    (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder 
público que realizem operações de tratamento de dados 
pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 
dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a 
possibilidade de emitir parecer técnico complementar para 
garantir o cumprimento desta Lei;                    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas 
atividades;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção 
de dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em 
que o tratamento representar alto risco à garantia dos 
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos 
nesta Lei;                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em 
matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suas 
atividades e planejamento;                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o 
detalhamento de suas receitas e despesas;                 (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no 
âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e 
com a devida observância do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais 
efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o poder 
público;                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com 
agentes de tratamento para eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de 
processos administrativos, de acordo com o previsto no 
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Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos 
simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, 
para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem 
como iniciativas empresariais de caráter incremental ou 
disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de 
inovação, possam adequar-se a esta Lei;                 (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja 
efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao 
seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso);                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter 
terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas 
competências e os casos omissos;                  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações 
penais das quais tiver conhecimento;                 (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o 
descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e 
entidades da administração pública 
federal;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de 
atividades econômicas e governamentais sujeitas à 
regulação; e                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por 
meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com 
esta Lei.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento 
de dados pessoais por agente de tratamento privado, sejam 
eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a 
exigência de mínima intervenção, assegurados os 
fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares 
previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta 
Lei.               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD 
devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem 
como de análises de impacto regulatório.               (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis 
pela regulação de setores específicos da atividade 
econômica e governamental devem coordenar suas 
atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com 
vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a 
maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos 
setores regulados, conforme legislação específica, e o 

tratamento de dados pessoais, na forma desta 
Lei.               (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, 
inclusive por meio de cooperação técnica, com órgãos e 
entidades da administração pública responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e 
governamental, a fim de facilitar as competências 
regulatória, fiscalizatória e punitiva da 
ANPD.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º No exercício das competências de que trata 
o caput deste artigo, a autoridade competente deverá zelar 
pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das 
informações, nos termos da lei.                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso 
V do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma 
agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 
poderão ser adotadas de forma 
padronizada.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
compete exclusivamente à ANPD, e suas competências 
prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, 
sobre as competências correlatas de outras entidades ou 
órgãos da administração pública.                     (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros 
órgãos e entidades com competências sancionatórias e 
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 
será o órgão central de interpretação desta Lei e do 
estabelecimento de normas e diretrizes para a sua 
implementação.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:                    (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os 
créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e 
os repasses que lhe forem conferidos;                (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados;                   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis 
e imóveis de sua propriedade;                 (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

IV - os valores apurados em aplicações no mercado 
financeiro das receitas previstas neste 
artigo;                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (VETADO);                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou 
contratos celebrados com entidades, organismos ou 
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empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais;                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações, inclusive para fins de licitação 
pública.                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 56. (VETADO). 

Art. 5 7. (VETADO). 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

Art. 58. (VETADO). 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos:                     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;                      (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - 1 (um) do Senado Federal;                (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;                  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;              (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério 
Público;                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no 
Brasil;                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação 
relacionada a proteção de dados pessoais;                 (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de 
inovação;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das 
categorias econômicas do setor produtivo;                 (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
empresarial relacionado à área de tratamento de dados 
pessoais; e                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
laboral.                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do 
Presidente da República, permitida a 
delegação.                    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V 
e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados 
pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da 

administração pública.               (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, 
X e XI do caput deste artigo e seus 
suplentes:                    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - serão indicados na forma de 
regulamento;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet 
no Brasil;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução.                  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade será considerada prestação 
de serviço público relevante, não 
remunerada.                     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade:                  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a 
elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade e para a atuação da 
ANPD;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade;                   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

III - sugerir ações a serem realizadas pela 
ANPD;                 (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 
e                     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados 
pessoais e da privacidade à população.                    (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 59. (VETADO). 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil 
da Internet) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:   Vigência 

“Art. 7º .................................................................. 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido 
a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao 
término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses 
de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na 
que dispõe sobre a proteção de dados pessoais; 
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..............................................................................” (NR) 

“Art. 16. ................................................................. 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à 
finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu 
titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe 
sobre a proteção de dados pessoais.” (NR) 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de 
todos os atos processuais previstos nesta Lei, 
independentemente de procuração ou de disposição 
contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou 
representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no 
âmbito de suas competências, editarão regulamentos 
específicos para o acesso a dados tratados pela União para o 
cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004 . 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a 
adequação progressiva de bancos de dados constituídos até 
a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 
complexidade das operações de tratamento e a natureza dos 
dados. 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não 
excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor:    (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)      

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 
55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-
A e 58-B; e                (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 
54;           (Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020) 

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, 
quanto aos demais artigos.                  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Brasília , 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 
130º da República. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Eduardo Refinetti Guardia 

Esteves Pedro Colnago Junior 

Gilberto Magalhães Occhi 

Gilberto Kassab 

Wagner de Campos Rosário 

Gustavo do Vale Rocha 

Ilan Goldfajn 

Raul Jungmann 

Eliseu Padilha 

 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA 

Portaria Conjunta STN/SOF nº 
06/2018 
Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários 
da 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP). 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA e SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, e 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso I do art. 6º do 
Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda a condição de 
órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; 

Considerando as competências do órgão central do Sistema 
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 
10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e 
nos incisos VII, IX, X, XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 
32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 2017; 

Considerando o disposto no art. 9º, inciso VII, do Anexo I do 
Decreto nº 9.035, de 2017, que confere à Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - SOF/MPOG a competência de 
estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da 
despesa; 

Considerando o inciso I do caput e o § 1º do art. 3º e art. 9º 
da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013, que 
dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e 
procedimentos contábeis aplicáveis aos entes da Federação, 
com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma 
base conceitual; 

Considerando a necessidade de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14010.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

542 

553 

a) aprimorar os critérios de reconhecimento de despesas e 
receitas orçamentárias; 

b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos 
gestores nos três níveis de governo, mediante consolidação, 
em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos 
de reconhecimento e apropriação das receitas e despesas 
orçamentárias; e 

c) elaborar demonstrativos de estatísticas de finanças 
públicas em consonância com os padrões e regras 
estabelecidas nos acordos e convênios internacionais de que 
a União for parte, conforme previsto no inciso XVIII do art. 
7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e no inciso XXV do art. 32 
do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 2017; e 

Considerando a necessidade de proporcionar maior 
transparência sobre as contas públicas e de uniformizar a 
classificação das receitas e despesas orçamentárias; 
resolvem: 

Art. 1º Aprovar a Parte I - Procedimentos Contábeis 
Orçamentários da 8ª edição do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

Parágrafo único. A SOF/MPDG e a STN/MF disponibilizarão 
versão eletrônica da Parte I do MCASP nos endereços 
eletrônicos http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/unidades/sof e 
http://www.tesouro.gov.br/mcasp, respectivamente. 

Art. 2º A contabilidade no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos 

Municípios, observará as orientações contidas na Parte I do 
MCASP - Procedimentos Contábeis Orçamentários, sem 
prejuízo do atendimento dos instrumentos normativos 
vigentes. 

Parágrafo único. No âmbito da União, o detalhamento da 
receita orçamentária será estabelecido por meio de Portaria 
da SOF/MPDG e as instruções para elaboração da Proposta 
Orçamentária Anual serão divulgadas por intermédio do 
Manual Técnico de Orçamento (MTO) editado por essa 
Secretaria. 

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se seus efeitos a partir da execução da 
Lei Orçamentária de 2019 e, quando couber, na elaboração 
do respectivo Projeto de Lei. 

Art. 4º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2019, a 
Portaria Conjunta STN/SOF nº 2, de 22 de dezembro de 2016. 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 

Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES 

Secretário de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Lei nº 4.320/1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 
acôrdo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b, da 
Constituição Federal. 

TÍTULO I 
DA LEI DE ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da 
receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica 
financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos 
os princípios de unidade universalidade e anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as 
Categorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 
legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da 
Administração. 

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação 
dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma 
dos Anexos nºs 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho 
do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as 
emissões de papel-moeda e outras entradas 
compensatórias, no ativo e passivo financeiros .          (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas 
próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
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centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou 
quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de 
Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva 
transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento 
da entidade obrigada a transferência e, como receita, no 
orçamento da que as deva receber. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço 
do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta 
orçamentária do governo obrigado a 
transferência.          (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao 
Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada 
importância obedecidas as disposições do artigo 
43;                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, 
operações de crédito por antecipação da receita, para 
atender a insuficiências de caixa. 

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as 
fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a 
utilizar para atender a sua cobertura. 

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de 
alienação de bens imóveis sòmente se incluirá na receita 
quando umas e outras forem especìficamente autorizadas 
pelo Poder Legislativo em forma que jurìdicamente 
possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo 
anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar 
da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere 
o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo 
nº 2. 

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, 
mencionados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados 
por números de códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 
e 4. 

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da 
classificação funcional da despesa, conforme estabelece 
o Anexo nº 5. 

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e 
contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes 
em matéria financeira, destinado-se o seu produto ao 
custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por 
essas entidades             (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 10. (Vetado). 

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias 
econômicas: Receitas Correntes e Receitas de 
Capital.        (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de 
contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de 
serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou 
privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis 
em Despesas Correntes.         (Redação dada pelo Decreto Lei 
nº 1.939, de 1982) 

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização 
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; 
da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 
destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de 
Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente.         (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do 
balanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, 
apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não 
constituirá item de receita orçamentária.           (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982) 

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte 
esquema:         (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 
1982) 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos. 

Taxas. 

Contribuições de Melhoria. 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TCE/AM - Auditoria de Tecnologia da Informação 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TCE/AM em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

544 

553 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

       CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas:   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações 
para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis. 

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as 
dotações para despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 
contribuições e subvenções destinadas a atender à 
manutenção de outras entidades de direito público ou 
privado. 

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das 
entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições 
públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 
finalidade lucrativa; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas 
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola 
ou pastoril. 

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o 
planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas 
à aquisição de imóveis considerados necessários à realização 
destas últimas, bem como para os programas especiais de 
trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material 
permanente e constituição ou aumento do capital de 
emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações 
destinadas a: 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em 
utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de 
emprêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, 
quando a operação não importe aumento do capital; 

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou 
emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, 
inclusive operações bancárias ou de seguros. 

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para 
investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas 
de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou 
serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 
contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de 
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as 
dotações para amortização da dívida pública. 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a 
discriminação ou especificação da despesa por elementos, 
em cada unidade administrativa ou órgão de govêrno, 
obedecerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoa Civil 

Pessoal Militar 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 

Subvenções Econômicas 

Inativos 

Pensionistas 

Salário Família e Abono Familiar 

Juros da Dívida Pública 

Contribuições de Previdência Social 

Diversas Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programação Especial 

Equipamentos e Instalações 
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Material Permanente 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de 
Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de 
Emprêsas ou Entidades Comerciais ou Financeiras 

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa 
em Funcionamento 

Constituição de Fundos Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 

Auxílios para Obras Públicas 

Auxílios para Equipamentos e Instalações 

Auxílios para Inversões Financeiras 

Outras Contribuições. 

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de 
serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias.               (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas 
dotações a unidades administrativas subordinadas ao 
mesmo órgão. 

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-
se-á no mínimo por elementos.                (Veto rejeitado no 
DOU, de  5.5.1964) 

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da 
despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros 
meios de que se serve a administração publica para 
consecução dos seus fins.              (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se 
material permanente o de duração superior a dois anos. 

SEÇÃO I 
DAS DESPESAS CORRENTES 

SUBSEÇÃO ÚNICA 
DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

I) Das Subvenções Sociais 

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 
financeiras a concessão de subvenções sociais visará a 
prestação de serviços essenciais de assistência social, médica 
e educacional, sempre que a suplementação de recursos de 
origem privada aplicados a êsses objetivos, revelar-se mais 
econômica. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que 
possível, será calculado com base em unidades de serviços 
efetivamente prestados ou postos à disposição dos 
interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência 
prèviamente fixados. 

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos 
oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 

II) Das Subvenções Econômicas 

Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das 
emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á 
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas 
nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, 
do Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como 
subvenções econômicas: 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os 
preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, de 
gêneros alimentícios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a 
produtores de determinados gêneros ou materiais. 

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, 
a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando 
se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido 
expressamente autorizada em lei especial. 

SEÇÃO II 
DAS DESPESAS DE CAPITAL 

SUBSEÇÃO PRIMEIRA 
DOS INVESTIMENTOS 

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de 
Orçamento segundo os projetos de obras e de outras 
aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, 
por sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente 
às normas gerais de execução da despesa poderão ser 
custeadas por dotações globais, classificadas entre as 
Despesas de Capital. 

SUBSEÇÃO SEGUNDA 
DAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para 
investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das 
emprêsas privadas de fins lucrativos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às 
transferências de capital à conta de fundos especiais ou 
dotações sob regime excepcional de aplicação. 
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TÍTULO II 
DA PROPOSTA ORCAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos 
nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, 
compor-se-á: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da 
situação econômico-financeira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política 
econômica-financeira do Govêrno; justificação da receita e 
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de 
capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de 
receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins 
de comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àquele em que se elaborou a proposta; 

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a 
proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a 
proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a 
proposta; e 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a 
proposta. 

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho 
custeados por dotações globais, em têrmos de metas 
visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a 
realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de 
justificação econômica, financeira, social e administrativa. 

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para 
cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas 
principais finalidades, com indicação da respectiva 
legislação. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

SEÇÃO PRIMEIRA 
DAS PREVISÕES PLURIENAIS 

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um 
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por 
decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um 
triênio. 

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de 
Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as 
previsões de mais um ano, de modo a assegurar a projeção 
contínua dos períodos. 

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
abrangerá: 

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender 
a regiões ou a setores da administração ou da economia; 

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, 
as receitas que os constituam; 

III - em anexos, as despesas de capital das entidades 
referidas no Título X desta lei, com indicação das respectivas 
receitas, para as quais forem previstas transferências de 
capital. 

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital sempre que possível serão 
correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização 
de obras e de prestação de serviços. 

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa. 

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual 
atualizado dos investimentos, inversões financeiras e 
transferências previstos no Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital. 

SEÇÃO SEGUNDA 
DAS PREVISÕES ANUAIS 

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão 
estrita conformidade com a política econômica-financeira, o 
programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o 
limite global máximo para o orçamento de cada unidade 
administrativa. 

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, 
organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas 
de: 

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida 
no artigo 22, inciso III, letras d, e e f; 

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, 
com a indicação dos atos de aprovação de projetos e 
orçamentos de obras públicas, para cujo início ou 
prosseguimento ela se destina. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de 
arrecadação organizar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a 
estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de 
orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas 
mensalmente. 
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Art. 30. A estimativa da receita terá por base as 
demonstrações a que se refere o artigo anterior à 
arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem 
como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que 
possam afetar a produtividade de cada fonte de receita. 

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e 
coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita 
estimada e as novas circunstâncias. 

TÍTULO III 
DA ELABORAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO 

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo 
fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a 
Lei de Orçamento vigente. 

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de 
Orçamento que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta; 

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não 
esteja aprovado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de 
serviço que não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente 
fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de 
auxílios e subvenções. 

TÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nêle arrecadadas; 

II - as despesas nêle legalmente empenhadas. 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas 
empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de 
créditos com vigência plurienal, que não tenham sido 
liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no 
último ano de vigência do crédito. 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais 
o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com 
saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 
com prescrição interrompida e os compromissos 
reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação 
específica consignada no orçamento, discriminada por 
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem 
cronológica.               (Regulamento) 

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada 
no exercício; quando a anulação ocorrer após o 
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que 
se efetivar. 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza 
tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas 
rubricas orçamentárias.               (Redação dada pelo Decreto 
Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo 
transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na 
forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro 
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva 
receita será escriturada a esse título.                 (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública 
dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 
tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não 
Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 
como os provenientes de empréstimos compulsórios, 
contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer 
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, 
alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de 
serviços prestados por estabelecimentos públicos, 
indenizações, reposições, restituições, alcances dos 
responsáveis definitivamente julgados, bem assim os 
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, 
de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de 
contratos em geral ou de outras obrigações 
legais.                 (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda 
estrangeira será convertido ao correspondente valor na 
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data 
da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida 
Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários.              (Incluído 
pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)        

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos 
mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os 
valores correspondentes à respectiva atualização monetária, 
à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1º 
do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 
3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 
1978.              (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 

§ 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional.                 (Incluído pelo 
Decreto Lei nº 1.735, de 1979) 
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TÍTULO V 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa 
não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação 
orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição 
justificativa.            (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde 
que não comprometidos:               (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior;              (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;             (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 
Lei;                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em 
forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 
realiza-las.                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-
se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas.              (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins 
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês 
a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício.           (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por 
decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao 
exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e 
extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a 
importância, a espécie do mesmo e a classificação da 
despesa, até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de 
Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da 
despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a 
utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior 
atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a 
soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o 
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, 
de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de 
tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para efeito 
do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos 
adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 
exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que 
a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício 
sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra. 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e 
quaisquer outras rendas com vencimento determinado em 
lei, regulamento ou contrato. 

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição 
competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 

 Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de 
recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a 
Fazenda Pública. 
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Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos 
das importâncias que arrecadarem. 

§ 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a 
soma arrecadada, proveniência e classificação, bem como a 
data a assinatura do agente arrecadador.              (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

§ 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via. 

Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em 
estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, 
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas 
especiais. 

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 
3. desta lei serão classificadas como receita orçamentária, 
sob as rubricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, 
inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que 
não previstas no Orçamento.                 (Veto rejeitado no 
DOU, de  5.5.1964) 

CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação de 
pagamento pendente ou não de implemento de 
condição.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite 
dos créditos concedidos.             (Redação dada pela Lei nº 
6.397, de 1976) 

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição 
Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês 
do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da 
despesa prevista no orçamento vigente.            (Incluído pela 
Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo 
período, assumir, por qualquer forma, compromissos 
financeiros para execução depois do término do mandato do 
Prefeito.               (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam 
nos casos comprovados de calamidade 
pública.              (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976) 

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e 
atos praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 
1º e 2º deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do 
Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 
201, de 27 de fevereiro de 1967.              (Incluído pela Lei nº 
6.397, de 1976) 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio 
empenho. 

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica 
será dispensada a emissão da nota de empenho. 

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo 
montante não se possa determinar. 

§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais 
e outras, sujeitas a parcelamento. 

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento 
denominado "nota de empenho" que indicará o nome do 
credor, a representação e a importância da despesa bem 
como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 
ordenado após sua regular liquidação. 

 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 
direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar;  

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 
obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou 
serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação 
efetiva do serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por 
autoridade competente, determinando que a despesa seja 
paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser 
exarada em documentos processados pelos serviços de 
contabilidade             (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por 
tesouraria ou pagadoria regularmente instituídos por 
estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 
excepcionais, por meio de adiantamento. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades 
orçamentárias poderão quando expressamente 
determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por 
órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das 
dotações de pessoal, de uma para outra unidade 
orçamentária, quando considerada indispensável à 
movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros 
comuns às unidades interessadas, a que se realize em 
obediência à legislação específica. 

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para êsse fim. 
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Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de 
despesas expressamente definidos em lei e consiste na 
entrega de numerário a servidor, sempre precedida de 
empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, 
que não possam subordinar-se ao processo normal de 
aplicação. 

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem 
a responsável por dois adiantamento.                   (Veto 
rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a 
adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei, 
respeitado o princípio da concorrência. 

TÍTULO VII 
DOS FUNDOS ESPECIAIS 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas 
especificadas que por lei se vinculam à realização de 
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de 
normas peculiares de aplicação. 

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a 
fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na 
Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o 
instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em 
balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito 
do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar 
normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de 
contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TÍTULO VIII 
DO CONTRÔLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 75. O contrôle da execução orçamentária 
compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da 
receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a 
extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, 
responsáveis por bens e valores públicos; 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em 
têrmos monetários e em têrmos de realização de obras e 
prestação de serviços. 

CAPÍTULO II 
DO CONTRÔLE INTERNO 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle 
a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do 
Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução 
orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente. 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, 
quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, 
a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de 
contas de todos os responsáveis por bens ou valores 
públicos. 

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta 
orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o 
contrôle estabelecido no inciso III do artigo 75. 

Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, 
em têrmos de unidades de medida, prèviamente 
estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos 
equivalentes verificar a exata observância dos limites das 
cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, 
dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim. 

CAPÍTULO III 
DO CONTRÔLE EXTERNO 

Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder 
Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da 
administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros 
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao 
Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas Constituições 
ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 

§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao 
Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente. 

§ 2º Quando, no Munícipio não houver Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá 
designar peritos contadores para verificarem as contas do 
prefeito e sôbre elas emitirem parecer. 

TÍTULO IX 
DA CONTABILIDADE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda 
Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, 
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes 
responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada 
ou superintendida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de 
forma a permitirem o acompanhamento da execução 
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, 
a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
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levantamento dos balanços gerais, a análise e a 
interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e 
patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas 
dobradas. 

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações 
oriundos de ajustes ou contratos em que a administração 
pública fôr parte. 

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com 
individuação do devedor ou do credor e especificação da 
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à 
administração orçamentária, financeira patrimonial e 
industrial. 

CAPÍTULO II 
DA CONTABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, 
o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa 
empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos 
créditos, e as dotações disponíveis. 

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á 
de acôrdo com as especificações constantes da Lei de 
Orçamento e dos créditos adicionais. 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida a pagar; 

III - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por 
exercício e por credor distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. 

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e 
créditos de natureza financeira, não compreendidas na 
execução orçamentária, serão também objeto de registro, 
individuação e contrôle contábil. 

CAPÍTULO III 
DA CONTABILIDADE PATRIMONIAL E INDUSTRIAL 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de 
caráter permanente, com indicação dos elementos 
necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles 
e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. 

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens 
móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá 
por base o inventário analítico de cada unidade 
administrativa e os elementos da escrituração sintética na 
contabilidade. 

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos 
devedores, ter-se-á o registro contábil das receitas 
patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação. 

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de 
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender 
a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e 
serviços públicos.               (Veto rejeitado no DOU, 
de  5.5.1964) 

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com 
individuação e especificações que permitam verificar, a 
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como 
os respectivos serviços de amortização e juros. 

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não 
organizados como emprêsa pública ou autárquica, manterão 
contabilidade especial para determinação dos custos, 
ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração 
patrimonial e financeira comum. 

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que 
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem 
como as variações independentes dessa execução e as 
superveniências e insubsistência ativas e passivas, 
constituirão elementos da conta patrimonial. 

CAPÍTULO IV 
DOS BALANÇOS 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão 
demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço 
Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 
Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 
14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos Anexos 
números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a 
despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os 
pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados 
com os saldos em espécie provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão 
computados na receita extra-orçamentária para compensar 
sua inclusão na despesa orçamentária. 

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais 
evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício. 

 Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I - O Ativo Financeiro; 

II - O Ativo Permanente; 

III - O Passivo Financeiro; 

IV - O Passivo Permanente; 
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V - O Saldo Patrimonial; 

VI - As Contas de Compensação. 

§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 
realizáveis independentemente de autorização 
orçamentária e os valores numerários. 

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e 
valores, cuja mobilização ou alienação dependa de 
autorização legislativa. 

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas 
e outras pagamento independa de autorização 
orçamentária. 

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas 
fundadas e outras que dependam de autorização legislativa 
para amortização ou resgate. 

§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, 
valores, obrigações e situações não compreendidas nos 
parágrafos anteriores e que, mediata ou indiretamente, 
possam vir a afetar o patrimônio. 

 Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá 
as normas seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo 
seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda 
estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de construção; 

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado 
das compras. 

 § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e 
créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao 
lado das correspondentes importâncias em moeda nacional. 

 § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, 
créditos e valores em espécie serão levadas à conta 
patrimonial. 

§ 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e 
imóveis. 

TÍTULO X 
DAS AUTARQUIAS E OUTRAS ENTIDADES 

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive 
de previdência social ou investidas de delegação para 
arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus 
orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo, 
salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam 
pelo Poder Legislativo.                (Vide Decreto nº 60.745, de 
1967) 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as 
emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo 
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público. 

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo 
anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão: 

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e despesas; 

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo 
negativo previsto entre os totais das receitas e despesas. 

§ 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por 
intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão 
classificados como receita de capital destas e despesa de 
transferência de capital daqueles. 

§ 2º As previsões para depreciação serão computadas para 
efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas 
entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades 
compreendidas no artigo 107 serão publicados como 
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam 
vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já 
referidas, obedecerão aos padrões e normas instituídas por 
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os 
balanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição 
legal em contrário. 

TÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para fins 
estatísticos, de interêsse nacional, organizará e publicará o 
balanço consolidado das contas da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras 
entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários. 

§ 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura 
do Anexo nº 1. 

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o 
último dia do primeiro semestre do próprio exercício e o 
baseado nos balanços, até o último dia do segundo semestre 
do exercício imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo 
precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os 
orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do 
exercício anterior. 
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Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou 
contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja 
concessão não decorra de imperativo constitucional, 
dependerá de prova do atendimento ao que se determina 
neste artigo. 

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes 
normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá 
elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, 
expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas, e 
atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que 
integram a presente lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão 
ser promovidas, quando necessário, conferências ou 
reuniões técnicas, com a participação de representantes das 
entidades abrangidas por estas normas. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de 
janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos orçamentos e 
a partir de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais 
atividades estatuídas.                (Redação dada pela Lei nº 
4.489, de 1964) 

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º 
da República. 
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